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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID1074064-0>

RESOLUÇÃO No
- 146, DE

Altera a redação da Súmula n.º 377.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente
do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Milton de Moura
França, Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-Geral da
Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula,
Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins
Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Pai-
va, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga,
Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Pedro
Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa,
Maurício Godinho Delgado e Kátia Magalhães Arruda e o Ex.mo Sr.
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes,

Considerando o disposto no art. 54 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, facultando ao seu
empregador fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do
Trabalho por terceiros que conheçam os fatos, ainda que não possuam
vínculo trabalhista ou societário com a empresa; resolve:

Art. 1º A Súmula n.º 377 passa a ter a seguinte redação:

"377. PREPOSTO. EXIGÊNCIA DA CONDIÇÃO DE EM-
PREGADO.

Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou
contra micro ou pequeno empresário, o preposto deve ser neces-
sariamente empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1º, da
CLT e do art. 54 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006. (ex-OJ nº 99 - Inserida em 30.05.1997)"

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 24 de abril de 2008.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID1073469-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST.MS-191.254/2008-000-00-00-9

IMPETRANTES : MUNICÍPIO DE GUARIBA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CAMPANHÃO

AUTORIDADE COATO-

RA

: QUARTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO

D E S P A C H O
O Município de Guariba/SP impetra o presente Mandado

de Segurança, apontando como autoridade coatora a Egrégia Quarta
Turma deste Tribunal, no julgamento do Recurso de Revista
2.227/1999-120-15-85-7, pretendendo a anulação do acórdão respec-
tivo.

A ação mandamental deve ser dirigida à pessoa física que
praticou o ato reputado como ilegal ou abusivo.

Concedo o prazo de dez dias ao impetrante para, sob pena de
extinção deste processo, emendar a petição inicial, indicando com
precisão a autoridade coatora (pessoa física que praticou o ato re-
putado como ilegal ou abusivo), que figurará no polo passivo do
Mandado de Segurança.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID1073474-1>

PROC. Nº TST-AIRR - 683/2006-021-05-40.7

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES

A G R AVA D O : ETELVINO SANTOS CUNHA

A D VO G A D O : DR. ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : MACVIG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 14/2006-019-13-40.5

A G R AVA N T E : FRANCISCA LUZIA DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA NETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE DIAMANTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento intempestivo.
O despacho agravado foi publicado em 30/03/2007, sexta-

feira (fl. 91) e a contagem do prazo começou no primeiro dia útil
seguinte à publicação, 02/04/2007, findando em 09/04/2007. O agra-
vo de instrumento, porém, somente foi apresentado em 31/05/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que não cabem embargos de declaração contra
despacho que denega seguimento a recurso de revista. De acordo com
a Súmula n.o 421 do TST, os embargos de declaração são cabíveis
contra decisões monocráticas apenas quando estas encerram conteúdo
decisório definitivo, conclusivo da lide. No caso, o recurso de revista
está sujeito a novo Juízo de Admissibilidade por esta Corte Superior,
por ocasião do julgamento do agravo de instrumento. Logo, o des-
pacho que denega seguimento a recurso de revista não encerra de-
cisão definitiva da lide.

Incabíveis os embargos de declaração, a contagem do prazo
recursal não se interrompe, acarretando a intempestividade do agravo
de instrumento.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 18/2005-511-01-40.8

A G R AVA N T E : LEANDRO FELICIANO

A D VO G A D O : DR. JUARES ALVES

A G R AVA D O : NÁDIA REGINA CERUGE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE SOUZA CANABRAVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Verifica-se, ainda, que não consta do traslado a certidão de
publicação do acórdão do TRT em embargos de declaração, peça
indispensável à aferição da tempestividade do recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 41/2005-261-01-40.4

A G R AVA N T E : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA PALOMANES DOS SANTOS

A G R AVA D O : DÉBORA GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO DA SILVA RODRIGUES

A G R AVA D O : CASAS SENDAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A G R AVA D O : GRUPO PÃO DE AÇÚCAR

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 51/2005-060-15-40.0

A G R AVA N T E : POZAM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ISMÁRIO BERNARDI

A G R AVA D O : FRANCISCO FERNANDO BIZELLO

A D VO G A D O : DR. RINALDO CARLOS BARBOSA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 53/2006-107-03-40.5

A G R AVA N T E : TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SE-

GURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDIANI EDVAN FERNANDES

A G R AVA D O : ERIVALDO GONÇALVES FARIA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ANDRADE PENA

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pela Dra. Daniela Savoi V. de Souza e pelo Dr. Sidiani Edvan
Fernandes. Este último com poderes conferidos por meio dos subs-
tabelecimentos de fls. 99, 101 e 146. No entanto, não consta dos
autos procuração concedendo poderes ao advogado substabelecente.
A ausência desse instrumento de mandato importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 60/2006-101-06-40.2

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE OLINDA

- FUNESO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR CAVALCANTI BEZERRA

A G R AVA D O : ANA PAULA RÊGO MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. ALDO JOSÉ ALVES DE QUEIROZ

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento intempestivo.
O despacho agravado foi publicado em 04/07/2007, quarta-

feira (fl. 215) e a contagem do prazo começou no primeiro dia útil
seguinte à publicação, 05/07/2007, findando em 12/07/2007. O agra-
vo de instrumento, porém, somente foi apresentado em 01/08/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.

Ressalte-se que não cabe agravo regimental contra despacho
que denega seguimento a recurso de revista, a teor do disposto no art.
897, alínea "b" da CLT.

Sendo incabível o agravo regimental, a contagem do prazo
recursal não se interrompe, acarretando a intempestividade do agravo
de instrumento.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 65/2006-013-04-40.8

A G R AVA N T E : ANDERSON DE VARGAS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FILIPE SANTANA HAACK

A G R AVA D O : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. THAÍS KELBERT

A G R AVA D O : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NATALIA SCHNAIDER SERRO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está incompleto. Essa circunstância
impossibilita a verificação da tempestividade da interposição da me-
dida, pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria
a sua imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao
disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 68/2006-029-03-40.2

A G R AVA N T E : RAQUEL VON SUCRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MARCOS DE SOUZA MACEDO

A G R AVA D O : GLEICE VALENTIM NUNES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JOAQUIM DOS SANTOS

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE UR-

GÊNCIA DE CONTAGEM - FAMUC

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento ( Dr.
Eduardo Marcos de Souza Macedo ) nem está caracterizada a hi-
pótese de mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 69/2006-129-15-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O : CLEANER SISTEMA DE LIMPEZA E CONSERVA-

ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE MADRE

MARIA THEODORA S/C LTDA.

A G R AVA D O : SUELI DE FÁTIMA FEDOSSI RODRIGUES MON-

ÇÃO

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peças de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 74/2006-301-01-40.0

A G R AVA N T E : CARLOS ARIOSTO FONTANA GOMES

A D VO G A D O : DR. LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS

A G R AVA D O : BRISTOL - MYERS SQUIBB BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MIGNOT DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 81/1990-020-01-40.7

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS NERI DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PERELMITER

A G R AVA D O : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

- CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

14/12/2006, quinta-feira (fl. 220); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 15/12/2006, findando em
11/01/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 29/01/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 88/2005-005-04-40.7

A G R AVA N T E : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S. A. - SULA-

CAP

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SCHMITT

A G R AVA D O : ANA CLÁUDIA SOUZA DE ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN

A G R AVA D O : NISSIN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

A G R AVA D O : NILVA ZANETI BRADBURY

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia completa do
despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação
das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 90/2006-008-16-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : SEBASTIÃO COSTA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RIBEIRO GONÇALVES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência da
mencionada peça impede a verificação da tempestividade da inter-
posição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do re-
curso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da intimação pessoal do acórdão, já que
nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de ad-
missibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 91/2005-321-01-40.0

A G R AVA N T E : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O : SÍLVIO CARLOS GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MOISÉS MENEZES DE AMORIM

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
inteiro teor do recurso de revista, pois o documento juntado às fls.
20/30 está incompleto. Tal peça é indispensável ao exame do acerto
ou não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora
intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 95/2006-008-16-40.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : BENEDITA DE JESUS MAGALHÃES SOUSA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RIBEIRO GONÇALVES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação do
instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da mencionada ins-
trução normativa dispõe que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias também à comprovação de atendimento
dos pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível (fl. 42). Essa cir-
cunstância impossibilita a verificação da tempestividade da inter-
posição da medida, pressuposto extrínseco de conhecimento do re-
curso, e impediria a sua imediata apreciação, caso provido o agravo,
em desatenção ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 95/2006-341-06-40.7

A G R AVA N T E : PEDROSA E PINTO EMPREENDIMENTOS E SER-

VIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL VITORINO ALVES

A G R AVA D O : NILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO

A G R AVA D O : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMEN-

TO - COMPESA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, a cópia do acórdão do Tribunal Regional juntada
aos autos, às fls. 32/38, não contém a assinatura do Juiz prolator,
sendo, portanto, inválida, na forma do item IX da citada instrução
normativa.

Verifica-se, ainda, que a cópia do despacho agravado, juntada
às fls. 10/11, está incompleta. Tal peça é de traslado obrigatório. A
sua ausência acarreta o não conhecimento do agravo de instrumen-
to.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 97/2006-105-22-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. NEY FERRAZ JÚNIOR

A G R AVA D O : LUCIANA DE ABREU RESENDE

A D VO G A D O : DR. RENATO COÊLHO DE FARIAS

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. Ney
Ferraz Júnior, tampouco restou caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 99/2005-244-01-40.2

A G R AVA N T E : GREGORIO GONÇALVES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO RAYMUNDO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O : FÁBIO DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORDY

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 100/2007-151-11-40.6

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECI-

DOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PER-

NAMBUCANAS

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MARIA ASSUNÇÃO RODRIGUES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE CABRAL DE ALBURQUERQUE

A G R AVA D O : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-

NAMBUCANAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 16-10-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 17-10-2007, findando em 24-10-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 25-10-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 128/2006-028-04-40.5

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCACIONAL

DE 1858 - COLÉGIO FARROUPILHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

A G R AVA D O : DENISE JANCZURA DREHER

A D VO G A D O : DR. RUBENS SOARES VELLINHO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. João
Carlos da Rosa, tampouco está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 135/2006-070-03-40.8

A G R AVA N T E : JOÃO PEDRO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. SANDRO BOTREL VILELA

A G R AVA D O : USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. Sandro
Botrel Vilela, tampouco está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. Consta do despacho agravado (fls. 364/368) que foi juntado
substabelecimento conferindo poderes ao advogado referido, à fl. 680,
dos autos principais.

A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 153/2003-066-01-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-

RE

A G R AVA D O : DAVI PRADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRHISTY ANE MELO BASTOS

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento ( Dra. Ana
Cláudia de Araújo B. Leitão de Almeida ) nem está caracterizada a
hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 157/2006-103-04-40.9

A G R AVA N T E : COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS PEDRO

OBINO JÚNIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCIANO HERLY ALVES SILVEIRA

A G R AVA D O : REVER DA SILVA CARPES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO MACIEL VAZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 167/1992-004-01-40.2

A G R AVA N T E : LUÍZA TERESA SOBRAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA NOVAES

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 177/2006-411-04-40.9

A G R AVA N T E : TONI ALVES DE LINHARES

A D VO G A D O : DR. MARCELO SOUZA CARDOSO

A G R AVA D O : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDA-

DE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O : MAGDA DA SILVA MACIEL MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANA CRISTINA COSTAMILAN

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 06-08-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 07-08-2007, findando em 14-08-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 15-08-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 182/2006-047-01-40.5

A G R AVA N T E : CONCART EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MANOEL MARTINHO DE TOLE-

DO MENEZES

A G R AVA D O : REINALDO FRANCISCO DA PAZ

A D VO G A D O : DR. ISSA ASSAD AJOUZ

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. Ro-
drigo Manoel Martinho de Toledo Menezes, tampouco restou ca-
racterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 185/2006-733-04-40.7

A G R AVA N T E : CLODO SPODE

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, trazendo aos autos apenas o substabelecimento de fl. 24. Tal
peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 190/2006-136-03-40.5

A G R AVA N T E : CASA ARTHUR HAAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O : IATUPAN TINOCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 196/2006-066-15-40.0

A G R AVA N T E : IGREJA MANÁ DE RIBEIRÃO PRETO

A D VO G A D A : DRA. MAELI VERGNIANO MAGLIARELLI

A G R AVA D O : CLODOALDO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO TEMPORINI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 218/2005-254-02-40.9

A G R AVA N T E : ELIEZER MARTINS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia completa do
acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

<!ID1073474-2>

PROC. Nº TST-AIRR - 227/2003-052-02-40.9

A G R AVA N T E : CARLOS AUGUSTO COSTA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DE OLIVEIRA ALMACHAR MAK-

KI

A G R AVA D O : JM TINTAS E PINTURAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA SKAU PERINO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o regular traslado da
cópia do recurso de revista, pois o documento juntado às fls. 53/58
não está assinado pelo advogado do agravante. Tal peça é indis-
pensável ao exame do acerto ou não do despacho impugnado, fi-
nalidade única da medida ora intentada.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 234/2005-071-01-40.6

A G R AVA N T E : CARLOS EDELSON ONOFRE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE MACEDO MARTINS LORENA

A G R AVA D O : TLM - TRANSPORTES E LOGÍSTICA MODERNA

LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. SONIA NEVES DE ASSIS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 241/2006-039-01-40.0

A G R AVA N T E : IMMUNO PRODUTOS BIOLÓGICOS E QUÍMI-

COS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O : ANGELA MARIA PEREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO RAMOS MARTINS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 242/2006-049-15-40.6

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O : IRINEU DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDMAR PERUSSO

A G R AVA D O : LUÍS ROBERTO CARDOSO DE MATOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS TADEU DE SOUZA

A G R AVA D O : CARDOSO COMÉRCIO E SERVIÇOS AGRÍCO-

LAS LTDA.

D E S P A C H O
Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-

crita pela Dra. Antonia Regina Tancini Pestana e pelo Dr. André Luis
Feloni, cujos poderes foram conferidos por meio do substabeleci-
mento de fl. 56. No entanto, a cópia da procuração concedendo
poderes ao advogado substabelecente, juntada à fl. 55, está incom-
pleta. A ausência ou irregularidade desse instrumento de mandato
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 248/2004-033-15-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AQUARIUS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA VALÉRIA MOREIRA FREIRE

FRANÇA

A G R AVA D O : JOÃO ANTONIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva in-
timação pessoal; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva intimação pessoal. A ausência dessas peças impossibilitaria
a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento
do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 260/2005-064-01-40.6

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA. -

TELENGE

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O : RENATO ROSA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROGÉRIO BRITO DUARTE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

05/07/2007, quinta-feira (fl. 115); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 06/07/2007, findando em
13/07/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 16/07/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.
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Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 263/2004-038-01-40.2

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIO-

NAIS DE INFORMÁTICA LTDA. (EM LIQUIDA-

ÇÃO)

A D VO G A D O : DR. DANIELLA DOS REIS LISBOA PIRES

A G R AVA D O : MARINETE ALVES CLARO

A D VO G A D O : DR. LUIS PAULO DA COSTA PEIXOTO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 280/2005-046-02-40.0

A G R AVA N T E : MEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

A G R AVA D O : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LUCI DE CAMARGO E MELO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 10-05-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 11-05-2007, findando em 18-05-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 21-05-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 298/2004-040-01-40.8

A G R AVA N T E : PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LARISSA DA COSTA SANTOS BRECHBÜH-

LER

A G R AVA D O : AUDACIRA MARTINS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CARMÉLIA DE MATTOS GONÇALVES

CRUZ

D E S P A C H O

Figura entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte.

No presente caso, as razões do recurso de revista foram
assinadas pela Dra. Marina de Freitas Motta, que não tem instrumento
de mandato regular nos autos, pois os poderes lhes foram conferidos
através de substabelecimento e o substabelecente não possui pro-
curação nos autos. Além disso, não está caracterizada a hipótese de
mandato tácito.

Ressalte-se que o prazo para regularizar a representação,
previsto no art. 13 do CPC, não se estende à fase recursal, conforme
orientação consubstanciada na Súmula 383, II, do TST.

Ademais, de acordo com o art. 37 do CPC, a juntada de
procuração, mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem
judicial, porque é obrigação do advogado velar pela adequada for-
malização do recurso.

Assim, a ausência de instrumento de mandato regular, que
legitime a representação da parte, compromete pressuposto de ad-
missibilidade a ponto de tornar o apelo inexistente, nos termos da
Súmula 164 do TST.

Nego seguimento ao recurso de revista com base no art. 896,
§ 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 304/2005-025-01-40.5

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O : SIMONE BRAGA PASSOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO GALIZIA BISELLI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT em recurso ordinário, peça de traslado obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça impossibilita a Turma
de apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 304/2006-023-13-40.8 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA DELAI RUFATO

A G R AVA D O : LUCIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. HERÁCLITON GONÇALVES DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e petição do recurso
de revista. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apre-
ciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR - 305/2003-020-01-40.6

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO SAUDINO DE CASTRO

A G R AVA D O : EDUARDO ANTONIO XAVIER DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pelo Dr. Frederico Saudino de Castro, cujos poderes foram
conferidos por meio do substabelecimento de fl. 388. No entanto, não
consta dos autos procuração concedendo poderes ao advogado subs-
tabelecente. A ausência desse instrumento de mandato importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 307/2004-445-02-40.0

A G R AVA N T E : DEJAIR CASSITA GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL CESAR LANZELLOTTI MATTIUSSI

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO

DE SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

10/05/2007, quinta-feira (fl. 82); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 11/05/2007, findando em
18/05/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 21/05/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 318/1998-221-01-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

PROCURADOR : DR. CARLOS AUGUSTO PEREIRA

A G R AVA D O : DULCE LIMA DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. EDMILSON P. DA SILVA JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da intimação pes-
soal do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A ausência
dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da interposição
da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 336/2004-054-01-40.5

A G R AVA N T E : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS BRANDÃO GATTI

A G R AVA D O : LUZAIR ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 339/1994-007-02-40.3

A G R AVA N T E : SÉRGIO DA SILVA AMORIM

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO

A G R AVA D O : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. Renato
Antônio Villa Custódio, tampouco está comprovada a hipótese de
mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 360/2004-058-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O : MARCO ANTONIO RODRIGUES PECANHA DA

FONTE

A D VO G A D A : DRA. LEENA MARIA CUNHA PRUDENTE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 19-06-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 20-06-2007, findando em 27-06-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 28-06-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Vale acrescentar que a parte não juntou cópia da certidão de
publicação do acórdão regional.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 375/2006-038-01-40.5

A G R AVA D O : EZELINA DA SILVEIRA SERPA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANASTACIO PEREIRA NETO

A G R AVA D O : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DA COSTA

A G R AVA D O : COPLASA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PRATES PERIARD

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

08/11/2007, quinta-feira (fl. 07); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 09/11/2007, findando em
16/11/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 21/11/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 383/2004-002-10-41.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O : SÉRGIO NUNES BERGMANN

A D VO G A D A : DRA. MARIA FRANCILÊNIA DE MEDEIROS GO-

MES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível. Essa circunstância
impossibilita a verificação da tempestividade da interposição da me-
dida, pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria
a sua imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao
disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 406/2006-004-17-40.3

A G R AVA N T E : HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ODAIR NOSSA SANT'ANA

A G R AVA D O : JOZEL JARGER

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE MORAIS SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 429/2004-006-17-40.9

A G R AVA N T E : VIAÇÃO SANREMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULA WANESSA LOPES BASTOS

A G R AVA D O : EDSON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JADER NOGUEIRA

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 431/2003-013-01-40.2

A G R AVA N T E : CUSHMAN & WAKEFIELD SEMCO CONSULTO-

RIA IMOBILIÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MIGNOT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : NILDO DE CASTRO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CARMÉLIA DE MATTOS GONÇALVES

CRUZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 445/2002-007-01-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-

BEV

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : WALLACE RIBEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 447/2005-831-04-40.8

A G R AVA N T E : GICELDA DE OLIVEIRA BALDISSERA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

A G R AVA D O : HOSPITAL DE CARIDADE DE SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALVIM ALMEIDA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 12-09-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 13-09-2007, findando em 20-09-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 21-09-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 454/2006-141-15-40.0

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

A G R AVA D O : ANA CAROLINA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAMILTON BORGES
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D E S P A C H O

Verifica-se que a procuração concedendo poderes ao advo-
gado subscritor do agravo de instrumento encontra-se incompleta nem
está caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da pro-
curação importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos
termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 463/2004-030-01-40.4

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ

PROCURADOR : DR. BRUNO HAZAN CARNEIRO

A G R AVA D O : BIANCA MARTINS SARPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR

- ACESU

A D VO G A D O : DR. IMALY BAUMFLEK

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEI-

DA - AEVA

A D VO G A D A : DRA. NAIR NILZA PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO - UERJ

PROCURADOR : DR. MARCELLO CINELLI DE PAULA FREITAS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da intimação do
acórdão proferido nos embargos declaratórios. A ausência dessa peça
impossibilita o exame da tempestividade da interposição da revista,
no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 463/2004-052-01-40.1

A G R AVA N T E : HORUS EMPREENDIMENTOS S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO FARIA DE SOUSA

A G R AVA D O : AILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA CRISTINA PINTO BARRETO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 469/2006-821-10-40.9

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DOS

ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS

A D VO G A D O : DR. ALCIDINO SOUZA FRANCO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CONS-

TRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO

DE TOCANTINS

A D VO G A D O : DR. ADILAR DALTOÉ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 479/2005-008-01-40.7

A G R AVA N T E : GLAUBER GAMA CHAVES

A D VO G A D A : DRA. LIENE CEZAR SERENO

A G R AVA D O : AMOTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DA ROCHA AZEVEDO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 29-08-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 30-08-2007, findando em 06-09-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 10-09-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 507/2005-007-01-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CESAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MARLENE DE OLIVEIRA LINHARES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST<!ID1073474-3>

PROC. Nº TST-AIRR - 510/2006-004-04-40.9

A G R AVA N T E : MOTTER ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CAPRA PERGHER

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR CORRÊA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OLSZEWSKI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 12-09-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 13-09-2007, findando em 20-09-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 21-09-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 510/2006-051-01-40.2

A G R AVA N T E : MINI MERCEARIA PRINCIPAL LETÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDERSON PEREIRA MARÇAL

A G R AVA D O : OLAVO MARCOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. ALMIR NASCIMENTO PACHECO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão
regional; petição do recurso de revista; despacho agravado e res-
pectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impossi-
bilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 516/2006-102-04-40.1

A G R AVA N T E : ALEXANDRE XAVIER VERGARA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DO NASCIMENTO VERÍSSIMO

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 13-08-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 14-08-2007, findando em 21-08-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 22-08-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.
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Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 523/2006-055-02-40.1

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENNER -

INSTITUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARANDA GABILAN

A G R AVA D O : GIUSEPPE FAZIO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-

BE

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista e despacho agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 527/2003-061-01-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-

NA - COMLURB

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

A G R AVA D O : IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA CU-

NHA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível. Essa circunstância
impossibilita a verificação da tempestividade da interposição da me-
dida, pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria
a sua imediata apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao
disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 532/2006-247-01-40.0

A G R AVA N T E : JULIANA CRUZ XAVIER

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O : SANTA CRUZ SCAN S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ALBERTO A. DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 544/2004-044-15-40.0

A G R AVA N T E : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O : PLÍNIO LUÍS LUPPINO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE MORGADO CASSEB

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 544/2005-054-02-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-

GIÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O : BAR E LANCHES BOCA DA LUZ LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

10/05/2007, quinta-feira (fl. 131); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 11/05/2007, findando em
18/05/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 21/05/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 547/2006-103-10-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

A G R AVA D O : DOMINGOS VELOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANA MARIA DA COSTA PORTO

A G R AVA D O : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 548/2006-004-04-40.1

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O : ZORAIA LEONI DIAS CORREA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 12-09-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 13-09-2007, findando em 20-09-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 21-09-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 594/2001-031-03-40.4

A G R AVA N T E : QUALITY SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO ALENCAR RENAULT

A G R AVA D O : MARLENE PEREIRA RIBEIRO

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JÚLIO CÉSAR BARBOSA FIGUEIREDO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 606/2004-001-02-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-

TADO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O : CELENE VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SUELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O : EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZA-

DOS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado completo da
cópia do recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou
não do despacho impugnado, finalidade única da medida ora in-
tentada.
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Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 658/2005-093-09-40.4

A G R AVA N T E : JOSÉ ALFREDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARNALDO FERREIRA

A G R AVA D O : COMPANHIA IGUAÇU DE CAFÉ SOLÚVEL

A D VO G A D O : DR. SHIOJI SUMI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT; petição do recurso
de revista e procuração outorgada ao advogado do agravante. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 666/2004-202-02-40.2

A G R AVA N T E : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O : JOSÉ MARCELO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE TECNOSISTEMI BRASIL LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. MARIO UNTI JUNIOR

A G R AVA D O : EUDÓSIA BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes aos advogados subscritores do agravo de instrumento ( Drs.
Marco Antonio W. Oliva e Enio Rodrigues de Lima ) nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 668/2004-032-02-40.7

A G R AVA N T E : TRANSHIZZA - TRANSPORTE DE CARGAS E EN-

COMENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULA CHRISTINA FLUMINHAN RENA

A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

A G R AVA D O : CÉSAR JÚNIOR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LTDA. - ME

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 29-06-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 02-07-2007, findando em 09-07-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 10-07-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 668/2006-011-10-40.4

A G R AVA N T E : RENAN PIERATTI

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O : NT SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERNARDO IUNES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 679/2004-043-12-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. DIOGO NICOLAU PÍTSICA

A G R AVA D O : SANDRO RAQUEL PACHECO

A D VO G A D O : DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Verifica-se, ainda, que não foi trasladada a certidão de pu-
blicação do acórdão em embargos de declaração, peça indispensável à
aferição da tempestividade do recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 682/2004-048-02-40.6

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS MESTRES

, CONTRA-MESTRES, PESSOAL DE

ESCRITÓRIO, OCUPANTES DE CARGOS DE CHE-

FIA

DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDMESTRES

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA SCABORA

A G R AVA D O : LENÇOS PRESIDENTE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado da petição do
recurso de revista e do despacho agravado. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 683/2004-013-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL

A D VO G A D O : DR. PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

A G R AVA D O : CELIO DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento (fls. 02/06).

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST
<!ID1075880-0>

PROC. Nº TST-ROAG-23932/1994-009-09-43.0

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

RECORRIDO : LUIZ CARLOS WALKIU E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

D E S P A C H O

O Estado do Paraná, pela petição de fl.109, requer a al-
teração do pólo ativo, uma vez que houve extinção do instituto de
Saúde do Paraná - ISEPR.

Ante a comprovação feita pelo documento de fls. 110-111,
defiro o requerido, determinando a retificação da autuação, para que
conste como recorrente o Estado do Paraná.

Publique-se.
Após, voltem conclusos os autos.
Brasília, 29 de abril de 2008.

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
<!ID1073470-0>

PROC. Nº TST-MS-188454/2008-000-00-00.7

IMPETRANTE : LURDINETE CÂNDIDA DA SILVA MOULAZ

A D VO G A D O : DR. IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

IMPETRADO : RIDER NOGUEIRA DE BRITO - MINISTRO PRE-

SIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-

LHO

D E S P A C H O

Pela petição de fls. 217/218, a União requer, nos termos do
art. 35, II, da Lei Complementar nº 73/93, sua intimação pessoal do
despacho que deferiu a liminar para suspender os efeitos do ato da
autoridade coatora, que determinara o desconto nos vencimentos da
impetrante.

Considerando versar o presente mandado de segurança na
alegada ilegalidade da decisão que ordenou a devolução ao erário de
valores recebidos de boa-fé por força de decisão judicial posterior-
mente desconstituída por ação rescisória ajuizada pela União, reputo
evidenciado o seu interesse na intervenção no feito, pelo que de-

termino seja ela intimada, na condição de litisconsorte passiva ne-
cessária, na pessoa de seu Procurador-Geral, do inteiro teor do des-
pacho de fls. 193/197.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator<!ID1073475-1>

PROC. Nº TST-AIRR - 1487/2005-007-16-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : VERA LÚCIA NUNES PEAGUDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 686/2004-025-01-40.6

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-

NAIS DE INFORMÁTICA LTDA. (EM LIQUIDA-

ÇÃO)

A G R AVA D O : JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BEZERRA DE MENEZES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista. A ausência dessas peças
impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso
de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 686/2005-003-01-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O : MAGÁLI KOTLINSKI

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVAL-

CANTI DE SOUZA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 686/2005-003-01-41.2

A G R AVA N T E : MAGÁLI KOTLINSKI

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVAL-

CANTI DE SOUZA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 712/2004-010-02-40.1

A G R AVA N T E : LABORATÓRIO CLÍMAX S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO IZZO

A G R AVA D O : PAULO GONÇALVES SERRA FILHO

A D VO G A D O : DR. EURIVALDO DIAS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 719/2004-053-01-40.7

A G R AVA N T E : RONIR DE MELLO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PEREIRA BARBOSA DE SOUZA

A G R AVA D O : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE LADVOCAT CINTRA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

05/07/2007, quinta-feira (fl. 09); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 06/07/2007, findando em
13/07/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 16/07/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 724/2005-050-01-40.1

A G R AVA N T E : ADRIANA ALMEIDA MENENGOY FELLOWS

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 727/2006-035-03-40.2

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA -

UFJF/MG

PROCURADORA : DRA. WALKIRIA M. SOUZA REGO

A G R AVA D O : NÁDIA LOURENCO DOS SANTOS DE PAULA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO

A G R AVA D O : BEL LIMP - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 733/2005-011-12-40.0

A G R AVA N T E : OSMAR MUNARIM

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A G R AVA D O : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. CHARLES FERNANDO SCHROEDER

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento ( Dra.
Patrícia Mariot Zanellato ) nem está caracterizada a hipótese de man-
dato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 763/2004-014-02-40.9

A G R AVA N T E : LUIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS

A G R AVA D O : FAST PAPER SERVICE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. SONIA A. R. SOARES
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D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 774/1997-018-04-40.3

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

A G R AVA D O : ARNALDO ABRILINO OLIVEIRA DA SILVA E OU-

TROS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PESSÔA DE MELLO PIRES

A G R AVA D O : EMPRESA DE VIGILÂNCIA SANTA CRUZ LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração dos
agravados/reclamantes, vindo aos autos apenas o substabelecimento
de fl. 134. Tal peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 776/2005-102-10-40.3

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

A G R AVA D O : IRLEI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLEIDE ALVES GUIMARÃES

A G R AVA D O : SIDES ALVES GUIMARÃES MATEUS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL AUGUSTO BARBOSA DA SILVA FER-

REIRA GOMES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 784/2002-031-02-40.8

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A G R AVA D O : CHURRASCARIA E PIZZARIA CHARRETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEMOS ZANÃO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia completa do
acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa
peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso
seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 789/2005-223-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS - CEG

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : ITAMAR VITOR NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDSON GOMES NEVES

A G R AVA D O : PROCIVILIS PROJETOS E CONSTRUÇÕES DE

OBRAS CIVIS LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 790/2005-751-04-40.9

A G R AVA N T E : METALÚRGICA MUSSKOPF LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA OLIVEIRA DA CUNHA

A G R AVA D O : EUGÊNIO INÁCIO CZERMANSKI

A D VO G A D O : DR. SANTO ONEI PUHL MARTINI

A G R AVA D O : INDÚSTRIA METALÚRGICA INOVAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes a advogada subscritora do agravo de instrumento, Dra. Le-
tícia Oliveira da Cunha, tampouco restou comprovada a hipótese de
mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 790/2006-007-24-40.5

A G R AVA N T E : ALBA JACQUELINE DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SAN-

TA N A 

A G R AVA D O : AGÊNCIA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS À SAÚDE - AGÊNCIA DE SAÚDE E OU-

TRO

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ALVES CORRÊA FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 793/2004-040-01-40.7

A G R AVA N T E : VALMIR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA

S I LVA 

A G R AVA D O : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - EMOP

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 798/2006-015-04-40.5

A G R AVA N T E : DITZEL, FENNER & MAGALHÃES LTDA. - EPP

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA TAVARES LEÃO

A G R AVA D O : DEOCLIDES BAUMBACH

A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST
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PROC. Nº TST-AIRR - 817/2002-039-01-40.6

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-

RE

A G R AVA D O : LAERTE PEREIRA DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LIMA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 818/2006-079-03-40.2

A G R AVA N T E : MINERAÇÃO SANTO ANTONIO DE VARGINHA

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DANILO DE FREITAS MARRA

A G R AVA D O : LÁZARO ANTÔNIO GIANESINI

A D VO G A D O : DR. EDSON GERALDO BICHARA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 821/2006-104-03-40.1

A G R AVA N T E : TEREZINHA MARIA DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHA-

MON

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita pelo Dr. Wenderson Ralley do Carmo Silva, cujos poderes foram
conferidos por meio do substabelecimento de fl. 248. No entanto, não
consta dos autos procuração concedendo poderes ao advogado subs-
tabelecente. A ausência desse instrumento de mandato importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 823/2006-661-05-40.5

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB

PROCURADOR : DR. AMÁLIO COUTO DE ARAÚJO FILHO

A G R AVA D O : LUZIMAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AIRTON PEREIRA PINTO

A G R AVA D O : OPENMAX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva in-
timação pessoal; petição do recurso de revista e despacho agravado.
A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 852/2005-038-05-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. DANIEL MOURA VIANA DE SOUZA

A G R AVA D O : ZORILDA MASCARENHAS LIGOURI

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-

NANDES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor
acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração, pois o do-
cumento juntado à fl. 207, está incompleto. Tal peça é de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência ou
irregularidade dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista
imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 884/2005-531-01-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : MARCOS AMOLINARIO FERNANDEZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CARNEIRO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 889/2004-107-03-40.8

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O : MÁRCIA OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento ( Dr. Lean-
dro Augusto Botelho Starling ) nem está caracterizada a hipótese de
mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 892/2006-024-12-40.1

A G R AVA N T E : MÓVEIS WEIHERMANN S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVI BILÉSSIMO

A G R AVA D O : ROGÉRIO RUDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento ( Dra.
Daniela Savi Biléssimo ) nem está caracterizada a hipótese de man-
dato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 900/2005-013-10-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

A G R AVA D O : DELSON GOMES LEITE

A D VO G A D A : DRA. IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

A G R AVA D O : PHOENIX SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLITA ROCHA BRITO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoa do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 903/2003-039-01-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O : VERA LUCIA BERNARDO FERRAÇO

A D VO G A D O : DR. BRUNO BERNARDO PLAZA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação do acórdão
contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência da men-
cionada peça impede a verificação da tempestividade da interposição
da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do recurso, im-
possibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da intimação do acórdão, já que nele
não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de admissibilidade
ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 912/2001-091-14-40.0

A G R AVA N T E : LEILA APARECIDA DE MELO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RENILSON MERCADO GARCIA

A G R AVA D O : JI-PARANÁ POÇOS ARTESIANOS LTDA.

A G R AVA D O : CEFAS ALVES OLIVEIRA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 921/2006-019-10-40.0

A G R AVA N T E : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : JOÃO PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARIA REGIS VALENTE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível (fl. 394). Essa cir-
cunstância impossibilita a verificação da tempestividade da inter-
posição da medida, pressuposto extrínseco de conhecimento do re-
curso, e impediria a sua imediata apreciação, caso provido o agravo,
em desatenção ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 953/2004-342-01-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. DÉBORAH S. S. ABREU

A G R AVA D O : SEBASTIÃO PINTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O : ELMET ELEMENTOS MÉTÁLICOS E SERVIÇOS

LT D A . 

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 971/2000-053-02-40.7

A G R AVA N T E : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ URBANO JUNQUEIRA DE ANDRADE FI-

LHO

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO BOLDRIN

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

<!ID1073475-2>

PROC. Nº TST-AIRR - 928/2005-040-01-40.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CESAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SÉRGIO MURILO MACHADO DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 931/2006-433-02-40.9

A G R AVA N T E : OSCAR ANDERLE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

A G R AVA D O : VIDAL FERREIRA

A G R AVA D O : INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 951/2004-059-01-40.3

A G R AVA N T E : MARIA LÚCIA CHAME BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RICARDO BASILE DE ALMEIDA

A G R AVA D O : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA RODRIGUES DA COSTA BAP-

TISTA DE LEÃO
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PROC. Nº TST-AIRR - 975/2006-012-01-40.0

A G R AVA N T E : ROSÂNGELA DOS SANTOS MELO CARAVANA

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH DE MOURA MAGALHÃES

A G R AVA D O : SC JOHNSON DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE CAMPOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 975/2006-106-08-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-

S A N PA 

A D VO G A D A : DRA. CLEIA SANTOS DE ABREU

A G R AVA D O : CÍCERO ADELADIO DE SOUSA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 978/2006-008-19-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O : FÁBIO ALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALVES SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

17/08/2007, sexta-feira (fl. 785); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 20/08/2007, findando em
27/08/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 28/08/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 981/2005-751-04-40.0

A G R AVA N T E : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BARILI

A G R AVA D O : NIBALDO MARTINS VARELLA

A D VO G A D O : DR. SANTO ONEI PUHL MARTINI

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
O agravo de instrumento foi interposto por meio do Sistema

de Protocolo Postal e, embora conste no verso da folha de apre-
sentação do recurso a juntada do comprovante referente a Sedex
convencional, em que se observa data relativa ao último dia do prazo
recursal (10/09/2007), não é possível admitir a postagem do men-
cionado recurso na agência de Correios para efeito de se aferir a
tempestividade do apelo destinado a esta Corte Superior, uma vez que
não há norma positivada apta a validar o protocolo postal na esteira
de diversos julgados do TST.

A jurisprudência desta Corte Superior assenta que o pro-
tocolo do Tribunal, e não a data de postagem, é o meio adequado para
se aferir a tempestividade do apelo. Precedentes: STF-AI-290.095/SP,
Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, DJ de 20/4/2001; TST-RR-AIRR-
2.187/2005-771-04-40.6, Min. José Simpliciano Fontes de Faria Fer-
nandes, 2ª Turma DJ de 17/11/2006; TST-AIRR-762/2004-031-23-
40.5, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma DJ de 8/9/2006;
TST-AIRR-360/2005-026-04-40.0, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, 3ª Turma, DJ de 25/8/2006; TST-RR-2.115/2002-
141-06-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Tur-
ma, DJ de 15/9/2006; TST-E-AIRR-9.196/2002-906-06-40.1, Red.
Designado Min. Milton de Moura França, SBDI-1, DJ de
31/3/2006.

Verifica-se, ademais, que o agravante não providenciou o
traslado da petição do recurso de revista, peça obrigatória à formação
do instrumento.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 991/2004-025-02-40.2

A G R AVA N T E : FÁTIMA APARECIDA FERNANDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CÉSAR AMADOR ALVES

A G R AVA D O : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-

DE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANUNCIA MARUYAMA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1010/2005-073-01-40.4

A G R AVA N T E : JORGE PEREIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JUCIMAR ALVES DA SILVA BARROS

A G R AVA D O : INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LAMY ROSÁRIO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado do inteiro
teor da cópia da petição de recurso de revista. O documento juntado,
às fls. 46/53, está incompleto, falta-lhe a primeira página, impos-
sibilitando a aferição do protocolo do recurso. Tal peça é indis-
pensável à formação do instrumento.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1016/2005-305-04-40.1

A G R AVA N T E : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDA-

DE S.A.

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS COGNATO

A G R AVA D O : JAÍLSO EUZÉBIO

A D VO G A D A : DRA. MARY CHRISTINE FROTA ARAÚJO

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1028/2002-061-01-40.3

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. DOVER FERNANDES PEREIRA FERRAZ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1031/2005-015-12-40.9

A G R AVA N T E : MARINA INÊS SCUR SCHOENHERR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL CORTIVO

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1031/2005-017-15-40.5

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

A G R AVA D O : NADIR CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ZACARIAS ALVES COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1031/2005-068-01-40.4

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O : ALEXANDRE NEY DIAS DE CARVALHO E OU-

TRO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia completa do
acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência
dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente,
caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1064/2005-304-04-40.3

A G R AVA N T E : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDA-

DE S.A.

A D VO G A D O : DR. RAQUEL OLINSKI

A G R AVA D O : LUIZ MARTINS FAGUNDES

A D VO G A D A : DRA. MARY CHRISTINE FROTA ARAÚJO

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. SAMI ARAP SOBRINHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

12/09/2007, quarta-feira (fl. 194); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 13/09/2007, findando em
20/09/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 21/09/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1081/2005-001-06-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VA-

LES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA -

C O D E VA S F 

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

A G R AVA D O : EURÍPEDES PAUS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GERALDO AZOUBEL

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1086/2003-058-02-40.0

A G R AVA N T E : AMALIA APARECIDA BATISTELA TRIPOLONI

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA LOPES

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PEREIRA RODRIGUES

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento ( Dra.
Renata Silva Lopes ) nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1088/2004-441-02-40.0

A G R AVA N T E : COMERCIAL MÓVEIS AMADOR BUENO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O : VÂNIA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RINALDI FERREIRA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados subscritores do agravo de instrumento, Dra.
Gabriela Gonçalves de O. e Souza e Dr. Marcos R. Goffredo, tam-
pouco restou caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência
da procuração importa o não-conhecimento do recurso, por inexis-
tente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1099/1988-341-01-41.0

A G R AVA N T E : ANNA MARIA COIMBRA VILLELA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

A G R AVA D O : ROBERTO CORREA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE OLIVEIRA FERNANDES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1107/2005-006-16-40.3

A G R AVA N T E : MARGUSA - MARANHÃO GUSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ARAÚJO ALMEIDA AYOUB

A G R AVA D O : ADAILSON SOUSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE JESUS PESSOA SOARES

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pela Dra. Juliana Araújo Almeida Ayoub, cujos poderes foram
conferidos por meio do substabelecimento de fl. 54. No entanto, não
consta dos autos procuração concedendo poderes ao advogado subs-
tabelecente. A ausência desse instrumento de mandato importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1113/2005-050-01-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

A G R AVA D O : LILIANE VARANDA MOULIN MIGUEL

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor do
acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração, pois o do-
cumento juntado à fl. 428 está incompleto. Tal peça é de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência ou
irregularidade dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista
imediatamente, caso seja provido o agravo.

Verifica-se, ainda, que não foi trasladada a certidão de pu-
blicação do acórdão de embargos de declaração, inviabilizando a
aferição da tempestividade do recurso de revista, caso provido o
agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1114/2004-010-01-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTE, EN-

GENHARIA E LOGÍSTICA - CENTRAL

A D VO G A D O : DR. PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

A G R AVA D O : JOÃO RONALDO ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA
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D E S P A C H O

Figura entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte.

No presente caso, as razões do recurso de revista foram
assinadas pelos Drs. Dones M. F. Nunes da Silva, Manon Weber
Rodrigues, Rafael Alves da Silva, Vicente Q. Corteze, Carlos A.. D.
Pisco, Marcelo Oliveira Rocha, Leila M. Cavalcante, Ricardo H. M.
da Silva, Suelem B. Ramos, Dafna Rodin Cunha, Nei Calderon,
Alessandra P. de Almeida, Eduardo J. R. Gomes e Rodrigo G. Alves,
que não têm instrumentos de mandato regulares nos autos

Ressalte-se que o prazo para regularizar a representação,
previsto no art. 13 do CPC, não se estende à fase recursal, conforme
orientação consubstanciada na Súmula 383, II, do TST.

Ademais, de acordo com o art. 37 do CPC, a juntada de
procuração, mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem
judicial, porque é obrigação do advogado velar pela adequada for-
malização do recurso.

Assim, a ausência de instrumento de mandato regular, que
legitime a representação da parte, compromete pressuposto de ad-
missibilidade a ponto de tornar o apelo inexistente, nos termos da
Súmula 164 do TST.

Nego seguimento ao recurso de revista com base no art. 896,
§ 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1119/2006-041-03-40.7

A G R AVA N T E : CARGILL FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO GERALDO ABATE

A G R AVA D O : LACI FIDELIS DOS SANTOS BATISTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O : TRIÂNGULO MINAS MANUTENCÃO E MONTA-

GEM LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do se-
gundo agravado (Triângulo Minas Manutenção e Montagem Ltda),
peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1128/2006-113-03-40.7

A G R AVA N T E : MÁRCIA AURÉLIA FRANÇA DELGADO

A D VO G A D A : DRA. NÍVEA CAMPOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : FORTE - FOMENTO ADMINISTRAÇÃO SERVI-

ÇOS E TECNOLOGIA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARIA HELENA PINTO OLIVEIRA SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a cópia da certidão de publicação do despacho agravado
encontra-se ilegível, peça essencial para o exame da tempestividade
de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art.
897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1156/2002-056-01-40.1

A G R AVA N T E : BANK OF AMERICA S.A. CORRETORA DE CÂM-

BIO E VALORES MOBILIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. DENIZARD SILVEIRA NETO

A G R AVA D O : VERA LÚCIA CANTISANO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia completa do
acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência
dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente,
caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1161/2006-137-03-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. ALISSON FIGUEIREDO MACHADO

A G R AVA D O : PROBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-

RE

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT em recurso ordinário, peça de traslado obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça impossibilita a Turma
de apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1164/2004-110-03-40.0

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DO BRASIL - SOE-

BRAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TADEU DA SILVA QUADROS

A G R AVA D O : FLÁVIA CRLISTINA BRAGA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO COUTO ABRANTES

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados subscritores do agravo de instrumento, Dr.
Fernando Tadeu da Silva Quadros e Dra. Luciana Rocha Ribeiro
Quadros, tampouco restou caracterizada a hipótese de mandato tácito.
A ausência da procuração importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Ressalte-se que a procuração de fl. 171 e o substabeleci-
mento de fl. 175 foram juntados aos autos após a interposição do
agravo de instrumento, quando já expirado o prazo recursal, conforme
se verifica dos protocolos das petições de fls. 170 e 174.

Verifica-se, ademais, que a cópia do acórdão do TRT, juntada
às fls. 140/143, não consta a assinatura do Juiz Relator. Tal peça é de
traslado obrigatório, a sua ausência ou irregularidade acarreta o não
conhecimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1166/2005-007-16-40.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SUELI PEREIRA DIAS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível (fl. 25). Essa cir-
cunstância impossibilita a verificação da tempestividade da inter-
posição da medida, pressuposto extrínseco de conhecimento do re-
curso, e impediria a sua imediata apreciação, caso provido o agravo,
em desatenção ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1173/2005-039-15-40.0

A G R AVA N T E : BERENICE ROQUE PONTES

A D VO G A D O : DR. RICARDO AUGUSTO PAZIANOTTO

A G R AVA D O : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST<!ID1073475-3>

PROC. Nº TST-AIRR - 1195/2006-002-20-40.7

A G R AVA N T E : JOSÉ BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ NOVAIS GOMES

A G R AVA D O : EDVÂNIA DE JESUS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARIA JOSÉ NASCIMENTO DOS SANTOS

A G R AVA D O : MARIA IZELTE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ NOVAIS GOMES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1200/2006-019-03-40.6

A G R AVA N T E : REGINALDO XAVIER ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ DE SOUZA ALVES

A G R AVA D O : DMA DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAÉRCIA MARIA DE PAULA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

11/07/2007, quarta-feira (fl. 49); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 12/07/2007, findando em
19/07/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 23/07/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.
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Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Verifica-se, ainda, que o agravante não providenciou o tras-
lado da cópia da petição de recurso de revista, peça indispensável à
formação do instrumento.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1227/2004-029-01-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : JÚLIO CELSO BRAGANÇA GIL

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE

AZEVEDO

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1234/2003-451-04-40.3

A G R AVA N T E : GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. SIMBARD JONES FERREIRA LIMA

A G R AVA D O : ADAIR CORRÊA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LIDIA LONI JESSE WOIDA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

12/09/2007, quarta-feira (fl. 137); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 13/09/2007, findando em
20/09/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 21/09/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1236/2006-104-03-40.9

A G R AVA N T E : ROQUE ANTÔNIO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉSAR DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : REDE ELETROSOM LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1243/2003-064-01-40.4

A G R AVA N T E : NELSON LUIZ BITTENCOURT SARDENBERG

A D VO G A D A : DRA. DENISE MORAES SARDENBERG ROSA E

S I LVA 

A G R AVA D O : CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ DE ARRUDA BUREGIO JÚ-

NIOR

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Vale acrescentar que a parte não juntou a certidão de pu-
blicação do despacho agravado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1283/2005-014-06-40.4

A G R AVA N T E : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE

VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O : VANDERLEI XAVIER DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAMOS FERRAZ

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1298/2006-036-12-40.8

A G R AVA N T E : INTERPRINT LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O : PAULO CEZAR LAPA FILHO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pelo Dr. Ricardo Corrêa Júnior, cujos poderes foram conferidos
por meio do substabelecimento de fl. 07. No entanto, não consta dos
autos procuração concedendo poderes ao advogado substabelecente.
A ausência desse instrumento de mandato importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1315/2003-001-04-40.4

A G R AVA N T E : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O : UBIRAJARA FARIAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TRINDADE LIMA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento ( Dra.
Fabiana Centeno Neves ) nem está caracterizada a hipótese de man-
dato tácito, pois não há registro da presença desse advogado na
audiência. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1334/2005-010-13-40.4

A G R AVA N T E : PATRÍCIA IVÂNIA ARAÚJO DA ROCHA MACÊDO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O : ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADOR : DRS. IRAPUAN SOBRAL FILHO E RODRIGO DE
SÁ QUEIROGA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1341/2003-012-04-40.6

A G R AVA N T E : VINÍCOLA BERCAM JUDI LTDA.

A D VO G A D O : DR. LILIANE POMPERMAIER

A G R AVA D O : PRISCILA ALVES MÜLLER

A D VO G A D A : DRA. MARILDA LOREGIAN

A G R AVA D O : D&Z COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ELIZABETE MACHADO

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1373/2004-014-01-40.1

A G R AVA N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANA SOUZA DA FONSECA

A G R AVA D O : ALEXANDRE SOARES RABELO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ALVES DA SILVA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento ( Dra.
Adriana Souza da Fonseca ) nem está caracterizada a hipótese de
mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1390/2006-004-21-40.4

A G R AVA N T E : RESTAURANTE BUONGUSTAIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO PACELLI DE ARAÚJO GADELHA

A G R AVA D O : JOSÉ ÊNIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO CARLOS PIRES NUNES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1391/2005-007-16-40.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : DALCIANE PENHA SILVA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva in-
timação pessoal; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva intimação pessoal; procuração outorgada ao advogado do
agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1408/2006-102-18-40.0

A G R AVA N T E : JULIANO MARQUES NUNES

A D VO G A D O : DR. NILSON GOMES GUIMARÃES

A G R AVA D O : EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÉRCIA ARYCE DA COSTA

A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. MAURA MARIA DE FARIA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1453/2005-371-04-40.0

A G R AVA N T E : BRASILPLAST INDÚSTRIA DE SINTÉTICOS LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. CÍCERO PAIVA

A G R AVA D O : NERI MARTINS CAMARGO

A D VO G A D O : DR. GABRIEL DINIZ DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

12/09/2007, quarta-feira (fl. 87); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 13/09/2007, findando em
20/09/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 21/09/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1458/2003-029-02-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS

GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. ARGEU DE BARROS PENTEADO

A G R AVA D O : CLEUSA RODRIGUES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE SOUZA RIBEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-

MONIAL LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do se-
gundo agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, §
5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1473/2003-073-01-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTE, EN-

GENHARIA E LOGÍSTICA - CENTRAL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NUNES DA COSTA

A G R AVA D O : LUIZ CLÁUDIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GABRIEL PEREIRA SAD

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1483/2005-007-16-40.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : AURIDÉA LEITE CARVALHO

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva in-
timação pessoal; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva intimação pessoal; procuração outorgada ao advogado do
agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST
<!ID1073476-1>

PROC. Nº TST-AIRR e RR - 385/2006-014-17-40.3

A G R AVA N T E : GISLENE HADDAD TÁPIAS MEDINA GUIMA-

RÃES

A D VO G A D O : DR. ÉCIO JOÃO BAPTISTA FARINA

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte agravante não providenciou o traslado da cópia do
recurso de revista, peça indispensável ao exame do acerto ou não do
despacho impugnado, finalidade única da medida ora intentada.

Ademais, ainda que fosse possível examinar o despacho
agravado sem a mencionada peça, a sua ausência nos autos im-
possibilitaria o imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, pois a Turma não poderia conhecer as razões re-
cursais.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.
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Por conseguinte e, na forma do art. 500, inciso III, do CPC,
resta prejudicado o exame do recurso de revista adesivo interposto
pelo agravado.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1491/2005-007-16-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : DIOGRÁCIA MENDES

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva in-
timação pessoal; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva intimação pessoal; procuração outorgada ao advogado do
agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A au-
sência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1494/2005-007-16-40.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : VÂNIA LÚCIA PADILHA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Verifica-se, ainda, que o registro do protocolo na petição do
recurso de revista está ilegível. Essa circunstância impossibilita a
verificação da tempestividade da interposição da medida, pressuposto
extrínseco de conhecimento do recurso, e impediria a sua imediata
apreciação, caso provido o agravo, em desatenção ao disposto no art.
897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1501/2003-004-01-40.9

A G R AVA N T E : HELENO NOGUEIRA SOTELINO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA DA ROCHA FERREIRA

PA C H E C O 

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1501/2004-072-01-40.8

A G R AVA N T E : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O : JOSÉ RICARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA DE CARVALHO BASÍ-

LIO

A G R AVA D O : IGORNETO SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS VIOLETA DE PINHO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento ( Dr. José
Júlio Mourão Guedes Jr. ) nem está caracterizada a hipótese de
mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1516/2006-044-03-40.8

A G R AVA N T E : TRANSPORTADORA TURÍSTICA FADEL ITUPE-

VA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARLA HELENA GARIBALDI DA SILVA

A G R AVA D O : EURÍPEDES NUNES DE FREITAS

A G R AVA D O : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-

BEV

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. André
Teixeira Pereira Carneiro, nem está caracterizada a hipótese de man-
dato tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1521/2004-011-05-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

A G R AVA D O : RILSA MARIA CERQUEIRA DE ANDRADE

A G R AVA D O : MARIA RIBEIRO (CASA DE CARNES CEPEL)

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: sentença (rito sumaríssimo) certidão
de julgamento e/ou acórdão do TRT e respectiva intimação pessoal;
petição do recurso de revista; despacho agravado e procuração ou-
torgada ao advogado do agravado. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1527/2005-029-12-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRA-

DA

A G R AVA D O : ARTUR FERNANDO DOEGE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

A G R AVA D O : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia completa do
despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação
das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1536/2004-031-02-40.6

A G R AVA N T E : ANA CAROLINA AQUINO DO CARMO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ HONORATO DA SILVA

A G R AVA D O : DISAL - DISTRIBUIDORA ASSOCIADOS DE LI-

VROS S.A.

A D VO G A D O : DR. SIMONE GARZESI STEFANO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 10-05-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 11-05-2007, findando em 18-05-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 21-05-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1543/1998-443-02-40.1

A G R AVA N T E : M.E.P. MOREIRA & FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MAURO CAVALCANTE

D E S P A C H O
Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo

poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento, Dr. Wilson
de Oliveira, tampouco está caracterizada a hipótese de mandato tácito.
A ausência da procuração importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.
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Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1546/2006-316-02-40.5

A G R AVA N T E : DENILDA PEREIRA FONTANA

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O : ANA MARIA CELIA HIRAI FUJISAKA

A G R AVA D O : TRANSBRASIL LINHAS AÉREAS S.A.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1564/2004-054-01-40.2

A G R AVA N T E : TÁCITO SALLES ROMEIRO

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA SIQUEIRA PAES

A G R AVA D O : CLINICA ODONTO DRA DANIELA SABINO BOT-

TI LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1587/2002-005-15-40.9

A G R AVA N T E : BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PERES DOS SANTOS

A G R AVA D O : NILSON RODRIGUES PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUCY APARECIDA ROSADO

A G R AVA D O : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PA U L O 

A D VO G A D A : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pela Dra. Ana Paula Peres dos Santos, cujos poderes foram
conferidos por meio do substabelecimento de fl. 320. No entanto a
procuração de fl. 103, que concede poderes ao advogado substa-
belecente, está incompleta. A ausência desse instrumento de mandato
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1628/2003-026-01-40.5

A G R AVA N T E : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. NARCISO GONÇALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O : EDSON FIGUEIREDO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ARISTOTELES DANTAS FORMIGA

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1645/2005-135-15-40.7

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO ESPLANADA

SHOPPING CENTER

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

DE SOROCABA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CRISTINA CAMARGO LUCATELLI

BUENO

A G R AVA D O : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. ARTUR SOARES DE CASTRO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1672/2006-061-01-40.5

A G R AVA N T E : VALDIR TRINDADE SANT' ANNA

A D VO G A D A : DRA. DENIZE TELES DE SOUZA

A G R AVA D O : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-

NA - COMLURB

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, peça essencial para o exame da tem-
pestividade de sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo
previsto no art. 897, caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1680/2003-049-01-40.5

A G R AVA N T E : SANDRA JANDIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ELDRO RODRIGUES DO AMARAL

A G R AVA D O : UNIMED RIO - COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1682/2005-007-01-40.4

A G R AVA N T E : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S. A. - SULA-

CAP

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O : SÉRGIO DA SILVA LISBOA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LEOCÁDIO MOREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1689/2005-002-15-40.8

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PAULISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILCE B. MANACERO

A G R AVA D O : EVA ELOÍSA KUMP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIGUEL SIMÃO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: certidão de publicação do acórdão
regional; petição do recurso de revista. A ausência dessas peças im-
possibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.
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Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1694/2003-062-02-40.3

A G R AVA N T E : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O : TÂNIA APARECIDA BARALDI

A D VO G A D A : DRA. LEDA MARTINS MOTTA BICUDO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia completa do
acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência
dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente,
caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1699/2004-018-05-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

A G R AVA D O : JUVENAL VIEIRA GOMES FILHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA BRANDÃO DE MI-

RANDA

A G R AVA D O : SOCIEDADE MANTENEDORA DE EDUCAÇÃO SU-

PERIOR DA BAHIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. SUZANA BARRETO

A G R AVA D O : FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS DE

SALVADOR - FTC

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva in-
timação pessoal; petição do recurso de revista; despacho agravado;
procuração outorgada ao advogado do agravado. A ausência dessas
peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente,
no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1717/2005-462-05-40.8

A G R AVA N T E : LUCAS ITAMAR SILVA

A D VO G A D O : DR. RAFLE MUNIZ SALUME

A G R AVA D O : POSNET ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. E OU-

TRA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1733/2003-372-02-40.4

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NIVALDO DE SOUZA PORTO

A G R AVA D O : ANTÔNIO CLARET REAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CHAGURI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor do
acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração. A referida
peça é de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.
A sua ausência impossibilita a Turma de apreciar a revista ime-
diatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1735/2004-020-05-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

A G R AVA D O : EDCARLOS PEREIRA GUERRA

A G R AVA D O : CENTRO COMERCIAL ALAMEDAS DA PRAIA

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: sentença (rito sumaríssimo) certidão
de julgamento e/ou acórdão do TRT e respectiva intimação pessoal;
petição do recurso de revista; despacho agravado; procuração ou-
torgada aos advogados dos agravados. A ausência dessas peças im-
possibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1736/2004-030-15-40.1

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GAVA JÚNIOR

A G R AVA D O : THEREZINHA APARECIDA ANTÔNIO FIORENTI-

NIO

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGOSSO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento ( Dr. An-
tônio Gava Júnior ) nem está caracterizada a hipótese de mandato
tácito. A ausência da procuração importa o não-conhecimento do
recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1753/2005-058-01-40.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TALANCKAS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1758/2001-053-01-40.9

A G R AVA N T E : EDMILSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SANTANA DIAS

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1761/2006-102-06-40.5

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE OLINDA

- FUNESO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR CAVALCANTI BEZERRA

A G R AVA D O : MARGARIDA LEOPOLDINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento intempestivo.
O despacho agravado foi publicado em 04/07/2007, quarta-

feira (fl. 158) e a contagem do prazo começou no primeiro dia útil
seguinte à publicação, 05/07/2007, findando em 12/07/2007. O agra-
vo de instrumento, porém, somente foi apresentado em 01/08/2007,
quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da
C LT.
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Ressalte-se que não cabe agravo regimental contra despacho
que denega seguimento a recurso de revista, a teor do disposto no art.
897, alínea "b" da CLT.

Sendo incabível o agravo regimental, a contagem do prazo
recursal não se interrompe, acarretando a intempestividade do agravo
de instrumento.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5.º da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1776/2002-068-02-40.5

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO RAMOS ANTUNES

A G R AVA D O : RADIOTRÔNICA DO BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1779/2006-007-18-40.5

A G R AVA N T E : SILVANA FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NÍVIA MÁRCIA DA SILVA

A G R AVA D O : LUIZ ALESSANDRO JUNG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FONSECA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1792/2003-031-01-40.8

A G R AVA N T E : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ABDALLA LIMA

A G R AVA D O : EDUARDO WERNECK DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAIM DE CARVALHO NETTO

A G R AVA D O : CHRISTINO DISTRIBUIDORES E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITÃO FILHO

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pela Dra. Cláudia Abdalla Lima, cujos poderes foram conferidos
por meio do substabelecimento de fl. 37. No entanto, não consta dos
autos procuração concedendo poderes ao advogado substabelecente.
A ausência desse instrumento de mandato importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação. A ausência dessas peças impos-
sibilitaria a Turma de apreciar a revista imediatamente, no caso de
provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1877/2004-302-01-40.6

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

A G R AVA D O : RICARDO PAIVA PIRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 27-06-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 28-06-2007, findando em 05-07-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 06-07-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1900/2003-441-02-40.7

A G R AVA N T E : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO

DE SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

A G R AVA D O : JOSÉ ALVES DOS SANTOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO CESAR CASADO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 01-06-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 04-06-2007, findando em 11-06-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 12-06-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1943/2004-030-02-40.7

A G R AVA N T E : MARISOL S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. KARLHEINZ ALVES NEUMANN

A G R AVA D O : MÍRIAM PASTORE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

<!ID1073476-2>

PROC. Nº TST-AIRR - 1834/2006-003-20-40.0

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRA-

DE

A G R AVA D O : JOSÉ PAULO DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DENNYSE GÓIS DÉDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SERGISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. KLEYBER DE SOUZA FRANÇA ARAÚJO

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1835/2003-342-01-40.3

A G R AVA N T E : PALMIR ALVES DA EIRIM

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE SIQUEIRA CELIDONIO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1835/2006-001-20-40.2

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRA-

DE

A G R AVA D O : EUGÊNIO DE SANTANA SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DENNYSE GÓIS DÉDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SERGISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. KLEYBER DE SOUZA FRANÇA ARAÚJO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.
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Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 1962/2003-047-01-40.0

A G R AVA N T E : NELSON DE OLIVEIRA CRUZ FILHO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE BRITTO SILVA

A G R AVA D O : DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LT-

DA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou as cópias das procurações dos
agravados, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2003/2001-074-02-40.7

A G R AVA N T E : ASHLAND RESINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O : RENATO SCURSONI KLEIN

A D VO G A D A : DRA. CILADE SCORSONI PESSOA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 06-07-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 09-07-2007, findando em 16-07-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 17-07-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2013/2002-222-01-40.6

A G R AVA N T E : TRANSPORTADORA TINGUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA RODRIGUES TAVARES

A G R AVA D O : JUCIMAR CASSIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO FONSECA DE ARAÚJO

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2032/2004-444-02-40.2

A G R AVA N T E : RENATA MARIA NOVAES TORRES GLOBO

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

A G R AVA D O : TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES - TAP

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RADEFELD CASTRO ROSAS

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2058/2004-006-02-40.1

A G R AVA N T E : ARMANDO FERREIRA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. WLADEMIR GARCIA

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2067/2004-001-02-40.0

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

A G R AVA D O : EDUARDO ROBERTO BICUDO TRINDADE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA LEAL GIBIN

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 10-05-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 11-05-2007, findando em 18-05-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 21-05-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2067/2004-001-02-41.3

A G R AVA N T E : EDUARDO ROBERTO BICUDO TRINDADE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA LEAL GIBIN

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 10-05-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 11-05-2007, findando em 18-05-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 21-05-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2092/2004-431-01-40.4

A G R AVA N T E : WALDIR VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EISENHOWER DIAS MARIANO

A G R AVA D O : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS

A D VO G A D A : DRA. TELMA SUELY LAMAR PEREIRA DA SIL-

VA SIMÃO

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2097/2005-041-02-40.7

A G R AVA N T E : LUIZ AUGUSTO NOGUEIRA DE CARVALHO LAU-

RA

A D VO G A D O : DR. ALKIR BARBOSA MANSOR FILHO

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FERNANDO S.C. PEREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante; procuração outorgada ao advogado do agravado. A
ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de apreciar a revista
imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST
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PROC. Nº TST-AIRR - 2117/2003-361-02-40.7

A G R AVA N T E : PLANETA DETERGENTE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MARTIN NETO

A G R AVA D O : EDSON TABARELLI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HORN

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2128/2003-012-16-40.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : JAILSON BRITO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁ-

RIO DO MARANHÃO - CODESCOOPMAR

A D VO G A D A : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO FIALHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível (fl. 187). Essa cir-
cunstância impossibilita a verificação da tempestividade da inter-
posição da medida, pressuposto extrínseco de conhecimento do re-
curso, e impediria a sua imediata apreciação, caso provido o agravo,
em desatenção ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2128/2003-012-16-41.9

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : JAILSON BRITO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁ-

RIO DO MARANHÃO - CODESCOOPMAR

A D VO G A D A : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO FIALHO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais. E o item III da
mencionada instrução normativa dispõe que o agravo não será co-
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também à
comprovação de atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal.

Neste caso, verifica-se que, na petição do recurso de revista
trasladada, o registro do protocolo está ilegível (fl. 224). Essa cir-
cunstância impossibilita a verificação da tempestividade da inter-
posição da medida, pressuposto extrínseco de conhecimento do re-
curso, e impediria a sua imediata apreciação, caso provido o agravo,
em desatenção ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ademais, o despacho agravado não registra elementos su-
ficientes para suprir a ausência da citada informação, já que nele não
há referência a datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade
do juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2129/2005-242-02-40.7

A G R AVA N T E : LC TRANSPORTES LOGÍSTICAS E ARMAZÉNS

GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALDRIM BÜTTNER

A G R AVA D O : EMERSON SARAIVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

A G R AVA D O : TRANSLUTE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LT-

DA.

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHADORES DOS

PROF. SERV. ÁREA DE RECURSOS HUMANOS

D E S P A C H O
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da

Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, a cópia do acórdão dos embargos de declaração
juntada a estes autos não contém a assinatura do juiz prolator, sendo,
portanto, inválida, na forma do item IX da citada instrução nor-
mativa.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2150/2004-024-02-40.3

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

A G R AVA D O : EVERALDO SANTOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. LUÍS GONZAGA GOULART MACHADO

A G R AVA D O : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM ATI-

VIDADES MÚLTIPLAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES SANTOS

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2199/2004-311-02-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O : JOÃO CARLOS QUINTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PUNTANI

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes a correta formação do instru-
mento, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo está irregularmente formado, já que o
agravante não providenciou a cópia da procuração e/ou substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista. Tal peça é de traslado
obrigatório, pois sua ausência impossibilitaria a Turma de apreciar a
revista imediatamente, caso fosse provido o agravo, conforme pre-
visto no art. 897, § 5º, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2274/2005-342-01-40.1

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO CUSTÓDIO NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça
de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A
ausência da mencionada peça impede a verificação da tempestividade
da interposição da revista, pressuposto extrínseco de conhecimento do
recurso, impossibilitando a sua imediata apreciação, caso provido o
agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da certidão de publicação do acórdão, já
que nele não há registro de datas. Vale destacar que o juízo de
admissibilidade ad quem é independente do exercido pelo Tribunal a
quo.

Ademais, conforme dispõe o item III da citada Instrução
Normativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver a comprovação do preenchimento de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2301/2005-317-02-40.0

A G R AVA N T E : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITA-

NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CRISTIANO DE CAMARGO ARA-

NHA

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DE SENA

A D VO G A D O : DR. JAIME GONÇALVES CANTARINO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2319/2007-015-11-40.8

A G R AVA N T E : PANASONIC DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O : JARDÉLIA MARQUES GADELHA

A D VO G A D O : DR. PAULO DIAS GOMES

A G R AVA D O : ALCANCE RECURSOS HUMANOS E DESENVOL-

VIMENTO ORGANIZACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANELSON BRITO DE SOUZA
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D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em 16-10-

2007; a contagem do prazo começou no primeiro dia útil seguinte à
publicação, 17-10-2007, findando em 24-10-2007; o agravo de ins-
trumento, porém, somente foi apresentado em 25-10-2007, quando já
decorrido o prazo estabelecido no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2364/2002-006-07-40.9

A G R AVA N T E : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MAPURUN-

GA

A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: acórdão do TRT e respectiva certidão
de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do depósito
recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho agravado e
respectiva certidão de publicação; procuração outorgada ao advogado
do agravante. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2402/2003-060-02-40.7

A G R AVA N T E : ADRIANO BRUNO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO RECREATIVA MARINA'S

A D VO G A D O : DR. MÔNICA CRISTINA CUNHA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto a destempo.
Com efeito, o despacho agravado foi publicado em

10/05/2007, quinta-feira (fl. 200); a contagem do prazo começou no
primeiro dia útil seguinte à publicação, 11/05/2007, findando em
18/05/2007; o agravo de instrumento, porém, somente foi apresentado
em 21/05/2007, quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se que a parte agravante não comprova nos autos a
ocorrência de feriado local ou de dia útil em que não tenha havido
expediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo, conforme disposto na Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2432/2005-032-12-40.1

A G R AVA N T E : CONENGE-SC CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA

LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. PAOLA GOMES DE PAIVA ESTRELLA

KRUEGER

A G R AVA D O : ADILENE ADRATT

A D VO G A D O : DR. DANIELE BECKHAUSER DE ANDRADE

D E S P A C H O

Verifica-se que a assinatura do representante legal da parte
não consta na petição de apresentação nem nas razões do agravo de
instrumento.

O recurso é ato jurídico formal e a sua validade depende da
assinatura de profissional regularmente habilitado nos autos. Ausente
esse pressuposto, inexiste o ato processual, nos termos do art. 169 do
CPC, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1 desta Corte.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2439/2005-411-09-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O : LOURIVALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da
C LT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2449/2005-044-02-40.3

A G R AVA N T E : EXACTA ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GABRIEL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ORLANDO WALDEZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O : C&C CONSULTORES COOPERADOS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O : INOVAÇÃO CONSULTORIA EM RECURSOS HU-

MANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ APARECIDO FERREIRA

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pelo Dr. Marco Aurélio Gabriel de Oliveira, cujos poderes foram
conferidos por meio do substabelecimento de fl. 14. No entanto, não
consta dos autos procuração concedendo poderes ao advogado subs-
tabelecente. A ausência desse instrumento de mandato importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº
164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2576/2002-045-02-40.6

A G R AVA N T E : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREI-

TAS JÚNIOR

A G R AVA D O : HEDES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. LÍVIO ENESCU

A G R AVA D O : ADECCO TOP SERVICES RECURSOS HUMANOS

LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA NOGUEIRA ASEVEDO SOUZA

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento foi subs-
crita pelo Dr. Washington Antonio Telles de Freitas Júnior, cujos
poderes foram conferidos por meio do substabelecimento de fl. 69.
No entanto, não consta dos autos procuração concedendo poderes ao
advogado substabelecente. A ausência desse instrumento de mandato
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

<!ID1073476-3>

PROC. Nº TST-AIRR - 2579/2003-451-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O : ALTAIR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios. A au-
sência dessa peça impossibilita o exame da tempestividade da in-
terposição da revista, no caso de provimento do agravo.

As informações constantes do despacho agravado não são
suficientes para suprir a falta da mencionada peça, porque nele não há
registro de datas, valendo destacar que o juízo de admissibilidade do
juízo ad quem é independente do juízo de admissibilidade exercido
pelo Tribunal a quo.

Ademais, de acordo com o item III da citada instrução nor-
mativa, o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver a
comprovação do preenchimento de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2614/2002-039-02-40.9

A G R AVA N T E : ANTÔNIO DE ANDRADE RIBEIRO JUNQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA FRANCHINI PIRES

A G R AVA D O : MARIA AUGUSTA MORGADO DE OLIVEIRA PE-

REZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIRCEU RODRIGUES DE LIMA

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados subscritores do agravo de instrumento ( Drs.
Joaquim Leal Gomes Sobrinho e Daniela Franchini Pires) nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2632/2005-663-09-40.8

A G R AVA N T E : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A. - INDÚSTRIA

DE AZULEJOS ELIANE

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

A G R AVA D O : CLÁUDIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARISA CESCATTO BOBROFF

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes a advogada subscritora do agravo de instrumento, Dra. Mi-
riam Persia de Souza, tampouco está caracterizada a hipótese de
mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST
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PROC. Nº TST-AIRR - 2684/2005-055-02-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE

COELHO DE A. MORAIS

A G R AVA D O : ADRIANA DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2775/2005-660-09-40.0

A G R AVA N T E : EUDI SEBASTIÃO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DO CARMO

A G R AVA D O : DISTRIBUIDORA CONCORDE DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LILLIANA MARIA CERUTI LASS

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão contra
o qual interpôs o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na
forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça im-
possibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2810/2001-006-02-40.1

A G R AVA N T E : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

A G R AVA D O : GRAZIELA SOARES DOMINGUES ANDREOLI

A D VO G A D O : DR. RICARDO VINICIUS L. JUBILUT

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes a advogada subscritora do agravo de instrumento, Dra. Mar-
gareth Revoredo Natrielli, tampouco está caracterizada a hipótese de
mandato tácito. A ausência da procuração importa o não-conheci-
mento do recurso, por inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2950/2003-010-02-40.0

A G R AVA N T E : DENISE MANNA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO BERTI

A G R AVA D O : INSTITUTO ALBERIONE

A D VO G A D O : DR. VICENTE ATALIBA M. V.CRISCUOLO

D E S P A C H O

Verifica-se que a petição do agravo de instrumento está subs-
crita por advogado cujos poderes foram conferidos por meio de subs-
tabelecimento. No entanto, não consta dos autos procuração con-
cedendo poderes ao advogado substabelecente. A ausência desse ins-
trumento de mandato importa o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Conforme a Súmula nº 383 desta Corte, é inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, bem como o oferecimento tardio de procuração,
ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a inter-
posição de recurso não pode ser reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 2987/2005-466-02-41.0

A G R AVA N T E : PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS QUÍMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RECCO

A G R AVA D O : SEBASTIÃO GRACIANO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE PERUCCI

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois o agravante não providenciou o traslado das seguintes
peças essenciais e obrigatórias: petição do recurso de revista e des-
pacho agravado. A ausência dessas peças impossibilitaria a Turma de
apreciar a revista imediatamente, no caso de provimento do agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 3383/2005-032-12-40.4

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SOMMER OZÓRIO

A G R AVA D O : MARIA REGINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VERUSCA FERNANDES ORIGE

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁTI-

CA - COOSERVI

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do se-
gundo agravado (Caixa Econômica Federal), peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 3579/2005-004-12-40.0

A G R AVA N T E : SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSNI JOSÉ DEMATTE

A G R AVA D O : TATIANE CRISTINE FURTADO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO BRANDÃO DA SILVA

A G R AVA D O : SIBAN SEGURANÇA INDUSTRIAL E BANCÁRIA

LT D A . 

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Verifica-se, ainda, que não foi trasladada a cópia da certidão
de publicação do acórdão em embargos de declaração, inviabilizando
a aferição da tempestividade do recurso de revista, caso provido o
agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 3798/2003-481-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O : JAILTON CARNEIRO DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO GUERRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do despacho
agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I,
da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apreciação das razões do
agravo, cuja única finalidade é desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 3844/2003-243-01-40.7

A G R AVA N T E : PAULO CÉSAR SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CESAR RODRIGUES PEREIRA

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor dos
acórdãos do TRT proferidos em recurso ordinário e em embargos de
declaração (fls. 49 e 53), peças de traslado obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessas peças impossibilita a
Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agra-
vo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROC. Nº TST-AIRR - 4086/2004-202-02-40.4

A G R AVA N T E : TIM BRASIL SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O : ANA PAULA VASCONCELOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS HOMERO

D E S P A C H O

Verifica-se que não consta dos autos procuração concedendo
poderes aos advogados subscritores do agravo de instrumento ( Drs.
Marco Antonio W. Oliva e Enio Rodrigues de Lima ) nem está
caracterizada a hipótese de mandato tácito. A ausência da procuração
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 do TST.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 383 desta Corte, é
inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
juízo de 1º grau. Inadmissível, igualmente, na mesma fase, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST
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PROC. Nº TST-AIRR - 4683/2006-084-02-40.5

A G R AVA N T E : APARECIDO SUDARIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-

QUES

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a procuração do agravado, juntada aos autos, encontra-se
incompleta, peça de traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º,
I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

FIRMADO POR ASSINATURA DIGITAL (MP 2.200-2/2001)RI-
DER DE BRITOMINISTRO PRESIDENTE DO TST

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID1074471-0>

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil
e oito, às treze horas, realizou-se a segunda sessão extraordinária da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a pre-
sidência do Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França, pre-
sentes os Excelentíssimos Ministros Antônio José de Barros Le-
venhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, José Simpliciano
Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel
Pereira, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira e Pedro Paulo
Teixeira Manus; compareceram, também, o Digníssimo represen-
tante do Ministério Público do Trabalho, doutor Edson Braz da
Silva, Subprocurador-Geral do Trabalho e a Coordenadora da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais, doutora Adonete
Maria Dias de Araujo. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior.
Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual
deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos
Ministros Rider Nogueira de Brito e João Oreste Dalazen. O Ex-
celentíssimo Ministro Milton de Moura França registrou a posse,
nesta data, do Desembargador Jirair Aram Meguerian no cargo de
Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, do De-
sembargador Antônio Ezequiel da Silva no cargo de Vice-Pre-
sidente e do Desembargador Olindo Herculano de Menezes no
cargo de Corregedor da Justiça Federal da 1ª Região. Registrou,
ainda, a ascensão funcional do servidor Moisés Vilela da Silva ao
cargo de Chefe da Divisão de Distribuição da Coordenadoria de
Classificação, Autuação e Distribuição de Processos, assim como
da servidora Simone Rebello Borges de Barros ao cargo de subs-
tituta da Coordenadora da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais. Franqueada a palavra aos Senhores Ministros, o Ex-
celentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho pediu a palavra e
registrou o falecimento da Excelentíssima Ministra Aposentada
Cnéa Cimini Moreira. Associaram-se ao registro os demais Mi-
nistros presentes. O doutor Edson Braz da Silva, em nome do
Ministério Público do Trabalho, associou-se aos registros retro-
citados, assim como o doutor Maurício de Figueiredo Corrêa da
Veiga, em nome dos advogados militantes nesta Corte e a doutora
Adonete Maria Dias de Araujo, em nome dos servidores. Ato
contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA com julgamento dos pro-
cessos em pauta e, no decorrer da Sessão, registraram-se as se-
guintes ocorrências: Processo: ROAR - 53/2007-000-20-00.6 da

20ª Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Antônio José Góis Costa, Advogado: José
Elenaldo Alves de Gois, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogada: Virgínia Maria Fernandes Alves, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: adiar o julgamento por ausência de quo-
rum em virtude de impedimento do Excelentíssimo Ministro Renato
de Lacerda Paiva.; Processo: AG-ROAG - 211/2007-909-09-40.3

da 9ª Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Paulo
Henrique Zaninelli Simm, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Zuleide de Lima Vieira, Advogado: José Lúcio
Glomb, Decisão: adiar o julgamento por ausência de quorum em
virtude de impedimento do Excelentíssimo Ministro Renato de La-
cerda Paiva.; Processo: AR - 158945/2005-000-00-00.5 da 2ª. Re-

gião, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Revisor: José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Autor(a): Usina Itaiquara de
Açúcar e Álcool S.A., Advogada: Mariam Berwanger, Advogada:
Mariam Berwanger, Advogado: Marcio Duarte Novaes, Réu: Rey-
naldo Antônio Oliveira Filho, Advogado: Antônio Correa Marques,
Réu: Antônio Marcos Santos Alexandre, Advogado: Antônio Correa
Marques, Réu: João Batista Borges Jesus, Advogado: Antônio Cor-
rea Marques, Réu: Nelson Amorim, Advogado: Antônio Correa
Marques, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude
de pedido de vista regimental, formulado pelo Excelentíssimo Sr.
Ministro Emmanoel Pereira após consignado o voto do Excelen-
tíssimo Ministro Relator no sentido de: julgar extinto o processo
sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I, VI
e § 3º, e 295, inciso I e parágrafo único, inciso III, ambos do
Código de Processo Civil, por inépcia da petição inicial, cassando

a liminar anteriormente deferida. O Excelentíssimo Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes abriu divergência no sentido de
conhecer da ação rescisória, no que foi acompanhado pelo Ex-
celentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva. Observação: sus-
tentou pelo Autor a Dra. Mariam Berwanger.; Processo: ROAR -

22/2006-000-19-00.0 da 19ª. Região, Relator: Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Valdemar Cavalcanti da Silva, Ad-
vogado: João Tenório Cavalcante, Recorrido(s): Norvinco Indústria
de Embalagem Nordeste Ltda., Advogada: Ayda Almeida Sousa e
Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário, para julgar improcedente a ação rescisória. Custas, in-
vertidas, pela Reclamada. Observação: juntará voto convergente o
Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva.; P ro c e s s o :

ROAR - 107/2006-000-24-00.0 da 24ª. Região, Relator: Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 24ª Região, Procurador: Celso Henrique Rodrigues
Fortes, Recorrido(s): Eder da Silva Teixeira, Advogado: Elcilande
Serafim de Souza, Recorrido(s): Município de Miranda, Advogado:
Hélio Rodrigues Miranda Filho, Decisão: por maioria, negar pro-
vimento ao recurso ordinário, vencida a Presidência. Observação:
sustentou pelo Ministério Público o Dr. Edson Braz da Silva, Sub-
procurador-Geral do Trabalho.; Processo: ROAR - 337/2004-000-

17-00.6 da 17ª. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): Ricardo Gomes Pitt
Simpson, Advogado: Ímero Devens Júnior, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao recurso ordinário.; Processo: RXOF

e ROMS - 1245/2006-000-03-00.1 da 3ª. Região, Relator: Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região, Recorrente(s): Município de São Lourenço,
Advogado: Mauro Jorge de Paula Bomfim, Recorrido(s): Sheila
Maria Chaib Junqueira Ferreira, Advogado: João Batista Gonçalves,
Recorrido(s): Abrão Leandro Fontes, Autoridade Coatora: Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Caxambu, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário e à remessa de ofício.;
Processo: ROAR - 6130/2005-909-09-00.0 da 9ª. Região, Relator:
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Carlos Alberto
Gonçalves, Advogado: Ronaldo Luiz Barboza, Recorrido(s): Es-
pólio de Aparecido Bruno dos Santos e Outro, Advogada: Flávia
Ramos Bettega, Recorrido(s): Agrotrac Comércio de Insumos Agrí-
colas Ltda. e Outros, Advogado: Petronius Brasil Luconi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por intem-
pestivo.; Processo: ED-ROAR - 10695/2006-000-02-00.0 da 2ª.

Região, Relatora: Juíza Convocada Kátia Magalhães Arruda, Em-
bargante: José Carlos de Olival, Advogado: Almir da Silva Góes,
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos declaratórios para sanar o erro material, a teor do art.
897-A, parágrafo único, da CLT, nos termos da fundamentação.;
Processo: AG-AC - 189414/2008-000-00-00.5 da 22ª. Região, Re-
lator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): José Soa-
res Neto, Advogado: Gil Alves dos Santos, Agravado(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.; P ro-

cesso: ROAR - 10489/2005-000-02-00.0 da 2ª. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Armando Kilson Filho, Advogado: Frederico Silva Camargo, Re-
corrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele-
comunicações e Operadores de Mesas Telefônicas do Estado de São
Paulo - Sintetel, Advogada: Malvina Santos Ribeiro, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo,
sem exame do mérito, por ausência de pressuposto de constituição
e desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do CPC, ficando prejudicada a análise do Recurso
Ordinário do Autor. Observação: presente à Sessão o Dr. Hélio
Stefani Gherardi, patrono do Recorrente.; Processo: ROAR -

71/2007-000-08-00.3 da 8ª. Região, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Emater - Empresa de As-
sistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará, Advogado:
Marcelo Pereira e Silva, Recorrido(s): Bernardino Marques Mello
Filho e Outros, Advogado: Daniel de Carvalho Piqueira Diniz,
Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho para julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC e do item
III da Súmula nº 192 do TST. Custas em reversão.; P ro c e s s o :

ROMS - 147/2007-000-06-00.1 da 6ª. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Nor-
deste do Brasil S.A. e Outra, Advogada: Alaíde Torres Aladim de
Araújo, Recorrido(s): Celene Maria Cordeiro de Araújo Silva, Ad-
vogado: Arinaldo Tavares dos Santos, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 2ª Vara do Trabalho de Caruaru, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso ordinário, por desfundamen-
tado.; Processo: ROMS - 209/2006-000-01-00.1 da 1ª. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren-
te(s): IRB-Brasil Resseguros S.A., Advogado: José Perez de Re-
zende, Recorrido(s): Luiz Brezenski, Advogada: Fernanda Villaça
Ferreira, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 14ª Vara do Trabalho
de Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso ordinário, por desfundamentado.; Processo: ED-ROAR -

345/2003-000-10-00.0 da 10ª. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato de Cooperativas
de Trabalho do Estado do Rio de Janeiro - FETRABALHO/RJ,
Advogado: Guilherme Gomes Krueger, Advogado: Carlos André
Lopes Araújo, Embargado(a): União, Procurador: João Carlos Mi-
randa de Sá e Benevides, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 10ª Região, Procurador: Fábio Leal Cardoso, Decisão:
adiar o julgamento por ausência de quorum em virtude de im-
pedimento do Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira.; Processo: ROMS - 854/2006-000-01-00.4 da 1ª.

Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Mac Silva Mercantil Ltda., Advogado: Manoel Car-
los da Silva Neto, Recorrido(s): Helena Paz Cordeiro, Advogado:
Valter Manhães de Azevedo, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso ordinário, por desfundamen-
tado.; Processo: ROAR - 1110/2006-000-01-00.7 da 1ª. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren-
te(s): Rosirene de Souza Silva Caetano, Advogado: Nelson Luiz de
Lima, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. (Sucessor do Banco Banerj
S.A.), Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Rodrigo
Estrella Roldan dos Santos, Decisão: adiar o julgamento por au-
sência de quorum em virtude de impedimento do Excelentíssimo
Ministro Renato de Lacerda Paiva.; Processo: RXOF e ROMS -

13507/2006-000-02-00.6 da 2ª. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 2ª Região, Re-
corrente(s): Município da Estância Balneária da Praia Grande, Ad-
vogado: Nei Calderon, Recorrido(s): Suely Borges de Oliveira Fi-
gueroa, Advogado: Sílvio Roberto Fernandes Petricione, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Praia Grande,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem apreciação
do mérito, nos termos dos arts. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 e 267, VI,
do CPC.; Processo: ROAR - 14102/2005-000-02-00.4 da 2ª. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): José Benedito de Moura, Advogado: Ricardo Alves de
Azevedo, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Doralice
Garcia Borges Olivieri, Advogado: Victor Russomano Júnior, De-
cisão: adiar o julgamento por ausência de quorum em virtude de
impedimento do Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva.;
Processo: AR - 181659/2007-000-00-00.2 da 5ª. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Revisor: Ives Gandra
Martins Filho, Autor(a): Paulo César Lopes de Oliveira, Advogado:
Jairo Andrade de Miranda, Réu: Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobras, Advogada: Micaela Dominguez Dutra, Decisão: por una-
nimidade, I - rejeitar a preliminar de ausência de pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do feito, argüída
em contestação, II - acolher a prejudicial de decadência suscitada
pela ré e pelo Ministério Público, para julgar extinto o processo
com fundamento no art. 269, IV, do CPC. Custas pelo autor, isento,
por ser beneficiário da justiça gratuita, diante da declaração de
pobreza firmada na inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50.; P ro-

cesso: AR - 181980/2007-000-00-00.2 da 22ª. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Revisor: Ives Gandra
Martins Filho, Autor(a): Banco do Estado do Piauí S.A. - BEP,
Advogado: José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Réu: José Al-
berto Cardoso de Araújo, Advogado: Dimitri Sá e Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória.
Custas pelo autor, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa na inicial, de R$ 2.000,00
(dois mil reais).; Processo: ROAR - 1646/2006-000-03-00.1 da 3ª.

Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Geraldino Polastri Júnior, Advogado: Sid H. Riedel
de Figueiredo, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Wesley Cardoso dos Santos, Advogado: Nelson José Ro-
drigues Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Observação 1: presente à Sessão a Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes patrona do Recorrente. Observação 2: pre-
sente à Sessão o Dr. Wesley Cardoso dos Santos, patrono do
Recorrido que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de
mandato.; Processo: ROAR - 3330/2004-000-01-00.3 da 1ª. Re-

gião, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Recorrente(s): Alcides de Barros Filho e Outros, Advogada: Simone
Vieira Pina Vianna, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Letícia Marques do Nascimento, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da fundamentação. Observação: presente à
Sessão o Dr. Wesley Cardoso dos Santos, patrono do Recorrido que
requereu e teve deferida juntada de instrumento de mandato.; P ro-

cesso: ROAR - 50/2006-000-05-00.3 da 5ª. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -

CEF, Advogado: Affonso Henrique Ramos Sampaio, Advogado:
Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Eliana Maria da Silva e
Outros, Advogado: Ary da Silva Moreira, Decisão: por unani-
midade, extinguir o presente processo, sem a resolução de mérito,
por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido e regular do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
CPC. Invertido o ônus quanto às custas processuais, das quais
ficam isentos os autores, porque beneficiários da gratuidade de
justiça (fl. 585). Observação: presente à Sessão o Dr. Wesley Car-
doso dos Santos, patrono do Recorrente que requereu e teve de-
ferida a juntada de instrumento de mandato.; Processo: ROMS -

10674/2002-000-02-00.1 da 2ª. Região, Relator: Ministro Pedro
Paulo Teixeira Manus, Recorrente(s): Sindicato dos Conferentes de
Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros, Advogado: Ana
Paula Teodoro Pádua Ribeiro, Advogado: Marcello Lavenère Ma-
chado, Advogada: Daniella Laface Berkowitz, Recorrido(s): União,
Procurador: Luis Henrique Martins dos Anjos, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho de Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Observação: sus-
tentou pelo Recorrente o Dr. Ana Paula Teodoro Pádua Ribeiro.;
Processo: ROAR - 146/2005-000-15-00.6 da 15ª. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Pedro Castelo Branco Rosário, Advogado: Antônio Geraldo Be-
thiol, Recorrido(s): Companhia Energética de São Paulo - Cesp,
Advogado: José Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.; Processo: ROAR -

149/2007-000-03-00.7 da 3ª. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Cleiton Bernardo de
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Sena, Advogado: Fernando de Oliveira Santos, Recorrido(s): Iga-
rafrigo Ltda., Advogado: José Gomes Galvão, Decisão: por una-
nimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação de mérito, por
impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, das quais fica
isento do pagamento, na forma do acórdão recorrido.; P ro c e s s o :

ED-ROAR - 167/2005-000-10-00.9 da 10ª. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Na-
nete Ribeiro de Oliveira, Advogado: Francisco Rodrigues Preto
Junior, Embargado(a): Instituto Euro-Americano de Educação,
Ciência e Tecnologia, Advogado: Luiz Antonio Muniz Machado,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.; Processo: ED-RXOF e ROAR - 307/2006-000-16-00.7

da 16ª. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Sebastião Cardoso Anchieta Filho e Ou-
tros, Advogado: Francisco José Ramos da Silva, Embargado(a):
Estado do Maranhão, Procurador: Antônio Augusto Acosta Martins,
Embargado(a): Empresa Maranhense de Administração de Recursos
Humanos e Negócios Públicos - Emarhp, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento aos Embargos de Declaração.; P ro c e s s o :

RXOF e ROMS - 374/2006-000-17-00.6 da 17ª. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tri-
bunal Regional do Trabalho da 17ª Região, Recorrente(s): Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA, Procurador: Flávio Teles Filogônio, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Servidores Públicos Federais no Estado do Espírito
Santo - Sindesep/Es, Advogado: Helcias de Almeida Castro, Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Vitória -
ES, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC,
por perda de objeto do Mandado de Segurança. Custas processuais
pelo Impetrante, isento na forma da lei.; Processo: ED-ROAR -

472/2005-000-14-00.9 da 14ª. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 14ª Região, Procurador: Ailton Vieira dos Santos,
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas
do Estado de Rondônia - Sindur, Advogado: Elton José Assis,
Embargado(a): Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia -
CAERD, Advogado: Maricélia Santos Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração.; P ro-

cesso: ROMS - 609/2006-000-11-00.2 da 11ª. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Cometais Comércio de Metais Ltda., Advogado: Almério Ferreira
Botelho, Recorrido(s): União (PGU), Procurador: Luiz Henrique
Martins dos Anjos, Procurador: Ivo Lopes Miranda, Recorrido(s):
Elizeu Magno da Silva, Advogado: Victor Medeiros Dantas de
Góes, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 11ª Vara do Trabalho de
Manaus, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, das quais fica isento do
pagamento, na forma do acórdão recorrido.; Processo: ED-ROAR

- 982/2005-000-14-00.6 da 14ª. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ministério Pú-
blico do Trabalho da 14ª Região, Procurador: Tiago Oliveira de
Arruda, Embargado(a): Companhia de Águas e Esgotos de Ron-
dônia - Caerd, Advogada: Ingrid Rodrigues de Menezes, Embar-
gado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do
Estado de Rondônia - Sindur, Advogado: Adevaldo Andrade Reis,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.; Processo: ROMS - 1065/2005-000-01-00.0 da 1ª. Re-

gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Carlos
Eduardo Vianna Cardoso, Recorrido(s): Raquel Soares Guedes, Ad-
vogado: Alex Fabiano R. Ávila, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
2ª Vara do Trabalho de Niterói, Decisão: por unanimidade, julgar
extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante,
já recolhidas.; Processo: ED-ROAR - 1082/2005-000-14-00.6 da

14ª. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 14ª Região,
Procurador: Orlando Schiavon Júnior, Embargado(a): Companhia de
Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd, Advogada: Ingrid Rodrigues
de Menezes, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Urbanas do Estado de Rondônia - Sindur, Advogado: Ade-
valdo Andrade Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos de Declaração.; Processo: ROAR - 3544/2006-000-

01-00.1 da 1ª. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): José Melquiades de Farias, Ad-
vogada: Gleise Maria Índio e Bartijotto, Recorrido(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado:
Flávio Hechtman, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso Ordinário.; Processo: ROAR - 3921/2005-000-01-00.1 da 1ª.

Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Hélio dos Santos Olivia, Advogado: Humberto Jan-
sen Machado, Recorrido(s): Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - Cedae, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão:
adiar o julgamento a pedido do Excelentíssimo Ministro Relator.;
Processo: ROMS - 11310/2004-000-02-00.0 da 2ª. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Marli Dias Rocha, Advogado: Antônio Carlos Nobre La-
cerda, Recorrido(s): Diplomata Comércio de Alimentos Ltda., Au-
toridade Coatora: Juíza Titular da 24ª Vara do Trabalho de São
Paulo, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo, sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.; P ro c e s s o :

ROMS - 12067/2005-000-02-00.9 da 2ª. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Socimol
Indústria de Colchões e Móveis Ltda., Advogado: Ari Possidonio
Beltran, Recorrido(s): Antônio Honorato Bezerra, Recorrido(s): An-
tonini S.A. - Indústria de Equipamentos Rodoviários, Autoridade

Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarulhos, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de negativa de prestação
jurisdicional e negar provimento ao Recurso Ordinário.; P ro c e s s o :

ROMS - 12598/2004-000-02-00.0 da 2ª. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pi-
zzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Rodrigo Chagas
Soares, Recorrido(s): Cristallo Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Olívio Romano Neto, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
41ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade,
julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no
art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante,
já recolhidas.; Processo: ED-ROAR - 13018/2003-000-02-00.1 da

2ª. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Maria Stela Marcondes Machado, Advogado:
Paulo Sérgio Tsuda, Advogado: Emanuel Cardoso Pereira, Em-
bargado(a): Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos de Declaração.; Processo: ROMS - 13129/2005-000-

02-00.0 da 2ª. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Emmanuel José da Silva, Advo-
gada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Carlos Roberto de
Oliveira Caiana, Recorrido(s): Joal Espetáculos e Promoções Ltda.,
Advogada: Soraya Rodrigues Machado, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 52ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.; Processo: ROAR -

88/2005-000-11-00.2 da 11ª. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): AFEAM - Agência de Fomento do
Estado do Amazonas S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Re-
corrido(s): Ângela Maria Tavares de Freitas, Advogado: João Bosco
Ramos Batista, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial
ao presente recurso ordinário para, com fundamento no inciso V, do
artigo 485 do CPC (violação do inciso II, § 2º, do artigo 37 da
Constituição Federal), desconstituir parcialmente o v. acórdão de
fls. 73/75, prolatado pelo Egrégio 11º Regional, nos autos do pro-
cesso nº RO-15454-2002-009-11-00, e em juízo rescisório, pro-
ferindo novo julgamento da causa, julgar parcialmente procedente a
reclamação trabalhista, para condenar a autora apenas no paga-
mento das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.
Invertem-se os ônus da sucumbência.; Processo: RXOF e ROAR -

135/2006-000-19-00.5 da 19ª. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª
Região, Recorrente(s): Município de Maceió, Procurador: Thélio
Oswaldo Barretto Leitão, Recorrido(s): Tânia Maria Vanderli de
Góes, Advogado: Antônio Lopes Rodrigues, Decisão: por unani-
midade, não conhecer da remessa de ofício ante o óbice contido na
Súmula nº 303, item I, letra "a", do TST. Por unanimidade, não
conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor, em face do
disposto na Súmula nº 422 do TST.; Processo: ROAR - 531/2000-

000-17-00.8 da 17ª. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Francisca Mendes da Silva Santos, Advogado:
Augusto da Costa Oliveira Neto, Recorrido(s): Mercantil Palmei-
rense Ltda., Advogado: Domingos Salis de Araújo, Recorrido(s):
Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Rodrigo Carlos
de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao
recurso ordinário em ação rescisória para, reformando em parte o v.
acórdão recorrido do Egrégio 17º Regional, afastar a decadência em
relação aos pedidos de indenização dos salários, férias, 13º salário
e FGTS da data da sua dispensa até a data da sua efetiva rein-
tegração com a incidência dos juros e correção monetária e de-
terminar o retorno dos autos ao TRT da 17ª Região para que
prossiga no exame do feito, como entender de direito. Invertem-se
os ônus da sucumbência.; Processo: ED-A-ROAR - 569/2003-000-

03-00.0 da 3ª. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Eduardo Avelar Rabelo e Outros, Advogado: Hélio
Antônio Campos Abreu, Advogada: Cristina Heliodoro da Silva,
Embargado(a): Samira Campos Mattar, Advogado: José do Carmo
de Souza, Embargado(a): Rabelo Indústria e Comércio Ltda., De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de decla-
ração e, declarando o seu caráter protelatório, aplicar à embargante
a multa de 1% sobre o valor da causa.; Processo: AG-A-ROAR -

1214/2006-000-03-00.0 da 3ª. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Ângela Maria Campos da Silva e
Outra, Advogada: Maria Jose Ferreira Maia, Agravado(s): Frigo-
rífico Irmãos Nogueira S.A. - ME, Advogado: João Fabiano Maia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.;
Processo: ROAR - 6123/2006-909-09-00.0 da 9ª. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL e Outra, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Wilson Claudino dos Santos, Advo-
gado: Rafael Domingos Gilioli, Decisão: por unanimidade, rejeitar
a preliminar de extinção do feito, por ausência de pressuposto
processual (certidão do trânsito em julgado) argüida em contra-
razões. Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para,
com fundamento no inciso V do artigo 485 do CPC (violação do
artigo 173, inciso II, § 1º, da Constituição Federal), julgar pro-
cedente a pretensão rescisória, rescindindo parcialmente o v. acór-
dão de fls. 186/211 e, em juízo rescisório, proferindo novo jul-
gamento da causa principal, julgar improcedente o pedidos de rein-
tegração e consectários. Custas em reversão.; Processo: ROMS -

11720/2007-000-02-00.4 da 2ª. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cláudia de Cássia Barbosa, Ad-
vogado: Jatyr de Souza Pinto Neto, Recorrido(s): José Arteiro
Sousa Costa, Recorrido(s): Colossos Incorporação e Construção
Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 30ª Vara do Trabalho de
São Paulo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente

recurso ordinário em mandado de segurança, mas, aplicando o
princípio da fungibilidade recursal, determinar a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de
que examine o recurso ordinário interposto como agravo regimen-
tal, procedendo ao seu julgamento como entender de direito.; P ro-

cesso: AR - 119478/2003-000-00-00.7 da 12ª. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Revisor: Emmanoel Pereira,
Autor(a): Sidnei da Silva Madalena e Outro, Advogado: Nilton da
Silva Correia, Advogado: Eduardo Luiz Mussi, Réu: Banco San-
tander S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: adiar
o julgamento por ausência de quorum.; Processo: ED-ROAR -

122213/2004-900-04-00.4 da 4ª. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Oli Paz da Costa, Advogado: Carlos
Alberto Iaione Masiero, Embargado(a): Empresa Jornalística Caldas
Júnior Ltda., Advogada: Patrícia Inês Baldasso, Advogada: Suzana
Schoffen, Embargado(a): Clóvis da Silva Motta, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e rejeitar aos embargos de declaração.; P ro-

cesso: ED-AR - 140517/2004-000-00-00.0 da 17ª. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Alberto Pereira
Rocha e Outros, Advogado: Alexandre Zamprogno, Embargado(a):
Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo -
DIO - ES, Advogada: Milte Helena Barbariol, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração, condenando os em-
bargantes ao pagamento de multa por oposição de embargos ma-
nifestamente protelatórios, prevista no artigo 538 do CPC, no im-
porte de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, revertida em
favor do embargado.; Processo: ED-ROAR - 160425/2005-900-01-

00.3 da 1ª. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Michelle
Ferreira de Oliveira Imenes, Advogado: Osival Dantas Barreto,
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Niterói, Advogado: Marcelo Pereira Mendes, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, declarando
o seu caráter protelatório, aplicar à embargante multa de 1% (um
por cento) do valor atribuído à causa.; Processo: AG-AC -

187634/2007-000-00-00.1 da 14ª. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Raimundo Viana Pacífico, Ad-
vogado: Thales Rocha Bordignon, Agravado(s): Espólio de Rai-
mundo Ventura de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo regimental.; Processo: ROAR -

85/2006-000-04-00.8 da 4ª. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): José Alfredo Chaher Preto de Oliveira, Ad-
vogado: Guilherme Saliés, Recorrido(s): Associação de Caridade
Santa Casa do Rio Grande, Advogado: André Duarte Gandra, De-
cisão: por unanimidade, extinguir o presente processo sem a re-
solução de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do CPC.; Processo: AIRO - 225/2006-000-23-40.9

da 23ª. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
Costa Sementes e Máquinas Ltda., Advogado: Graziela Filipetto
Bouchardet, Agravado(s): Denise Zanirato Menolli, Advogado: Ver-
ci Moleta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: ROAR - 1323/2004-000-15-00.0 da 15ª.

Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Apa-
recida Ferreira Silva, Advogado: Rizzo Coelho de Almeida Filho,
Recorrido(s): Município de Sumaré, Procurador: Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de
irregularidade processual suscitada de ofício e extinguir o processo,
sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do
CPC.; Processo: AG-ROMS - 3680/2005-000-04-00.4 da 4ª. Re-

gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Bison In-
dústria de Calçados Ltda., Advogado: Heitor Luiz Bigliardi, Agra-
vado(s): Leonardo Luis de Carvalho, Advogado: Pedro Jorge Pio-
vensan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.; Processo: ROMS - 11321/2004-000-02-00.0 da 2a. Re-

gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Júlio Cé-
sar de Carvalho, Advogado: Heitor Emiliano Lopes de Moraes,
Recorrido(s): Eduardo Marcelo Gonçalves de Souza, Advogado:
Sérgio Augusto G. M. Galvão, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de São Vicente, Decisão: por unanimidade,
extinguir o processo, sem a resolução do mérito, por ausência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº
1.533/51.; Processo: ROMS - 11423/2007-000-02-00.9 da 2ª. Re-

gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Fábio
Soares, Advogado: Esdras Soares Veiga, Recorrido(s): LJA Co-
mércio de Aparas Ltda., Advogado: Aline Barros Moretti, Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho de São Paulo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário e, em
atenção ao princípio da fungibilidade, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, para que aprecie e julgue o apelo
como agravo regimental, como entender de direito.; P ro c e s s o :

ROMS - 13069/2002-000-02-00.2 da 2ª. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Miguel Mahfuz, Advogada: Ma-
rineves Rufino Gazani, Recorrido(s): Edilson José da Silva, Ad-
vogado: Corina Delgado Saladin, Recorrido(s): Wallor Sistemas de
Segurança Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 34ª Vara do
Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, extinguir o
processo, sem a resolução do mérito, por ausência de pressuposto
de constituição e desenvolvimento válido e regular do feito, nos
termos dos artigos 267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.;
Processo: ROMS - 13790/2004-000-02-00.4 da 2ª. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Luiz Antônio La-
mosa, Advogada: Elizabeth Sbano Lamosa, Recorrido(s): Sandra
Abreu Lucena de Assis, Advogada: Thaiz Wahhab, Recorrido(s):
Centro Médico Chamberlen S/C Ltda., Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 57ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una-
nimidade, extinguir o processo, com resolução de mérito, nos ter-
mos do artigo 269, IV, do CPC, em face da decadência do direito



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 35ISSN 1677-7018

de ação.; Processo: AG-ROMS - 139615/2004-900-02-00.9 da 2ª.

Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): José
Marcos da Silva, Advogado: Edy Ross Curci, Agravado(s): Massa
Falida de Plastkung Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Mário
Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
regimental.; Processo: ROAR - 323/2005-000-20-00.7 da 20ª. Re-

gião, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Recorrente(s): José Vieira da Silva, Advogado: Marcos Melo, Re-
corrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Maristela Lisbôa Mu-
niz Prado, Advogado: Jairo Waisros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário, rejeitar a preliminar de nulidade do
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: ROAG - 10095/2007-

000-02-00.3 da 2ª. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bres-
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Sadia S.A., Advogada: An-
dréa Batista dos Santos Siqueira, Recorrido(s): Lygia Goulart Ben-
venuto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: ROAR - 12545/2006-

000-02-00.1 da 2ª. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bres-
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Airton Moraes dos Santos,
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): La Fonte Participações S.A.,
Advogado: José Fernando Moro, Decisão: por unanimidade, rejeitar
a preliminar de deserção, conhecer do recurso ordinário e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: ROAR - 13415/2003-

000-02-00.3 da 2ª. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bres-
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Rivets Indústria e Comércio
Ltda., Advogado: Luís Otávio Camargo Pinto, Recorrido(s): Geir
Alves Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso or-
dinário e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RXOF e

ROMS - 177/2006-000-10-00.5 da 10ª. Região, Relator: Ministro
Pedro Paulo Teixeira Manus, Remetente: Tribunal Regional do Tra-
balho da 10ª Região, , Recorrente(s): União (PGU), Procurador:
Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: Diogo Palau Flores
dos Santos, Recorrido(s): Francirégia Ferreira Lima, Advogado:
Wanderley Campos, Recorrido(s): Cooperativa de Trabalho Para
Conservação do Solo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Agrícola e
Silvicultura, , Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5ª Vara do Tra-
balho de Brasília, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
recurso ordinário.; Processo: ROMS - 232/2007-000-10-00.8 da

10ª. Região, Relator: Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus, Re-
corrente(s): Ivonete de Oliveira Matias Pereira, Advogado: Sérgio
Augusto Gutschow Palhas, Recorrido(s): Erson Rodrigues da Silva,
Advogada: Maria Regina Ghisleni Zardin, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 7ª Vara do Trabalho de Brasília, Decisão: por una-
nimidade, decretar a extinção do processo, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.;
Processo: ROAG - 417/2007-000-05-00.0 da 5ª. Região, Relator:
Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus, Recorrente(s): Escola Cria-
tiva S/C Ltda., Advogado: Marcelo Bittencourt Amaral, Recor-
rido(s): Jaciara Silva do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.; Processo: ROAR -

709/2004-000-15-00.5 da 15ª. Região, Relator: Ministro Pedro Pau-
lo Teixeira Manus, Recorrente(s): Armando Sarti (Espólio de), Ad-
vogado: Luiz Carlos Martini Patelli, Recorrido(s): Município de
Mogi Mirim, Procuradora: Selma A. Fressatto Martins de Melo,
Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.; Processo: ROAR - 1083/2005-000-14-

00.0 da 14ª. Região, Relator: Ministro Pedro Paulo Teixeira Ma-
nus, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região,
Procurador: Orlando Schiavon Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Rondônia -
Sindur, Advogado: Adevaldo Andrade Reis, Recorrido(s): Com-
panhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, Advogada:
Patrícia Ferreira Rolim, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso ordinário. Observação: sustentou pelo Ministério
Público o Dr. Edson Braz da Silva, Subprocurador-Geral do Tra-
balho.; Processo: RXOF e ROAR - 10031/2007-000-22-00.3 da

22ª. Região, Relator: Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus, Re-
metente: TRT da 22ª Região, Recorrente(s): Município do Brejo do
Piauí, Advogado: Washington Luís R. Ribeiro, Recorrido(s): João
da Cruz Pereira dos Santos e Outros, Advogado: Nilo Júnior Lopes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da remessa ex officio, por
insuficiência de alçada, e negar provimento ao recurso voluntário.;
Processo: ROMS - 11153/2005-000-02-00.4 da 2ª. Região, Re-
lator: Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus, Recorrente(s): Lourival
Silva Reis, Advogado: Ricardo Fabiani de Oliveira, Recorrido(s):
Reginaldo Amaral, Recorrido(s): Mingo Show Danças - Tukas-Bar
Santos Ltda. - ME, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do
Trabalho de Santos, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção
do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a Sessão às 14h36min. E, para constar, lavro a presente
ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Milton de Mou-
ra França e por mim subscrita. Brasília-DF, aos vinte e dois dias do
mês de abril do ano de dois mil e oito.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

ADONETE MARIA DIAS DE ARAUJO
Coordenadora da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
<!ID1075635-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.

1ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1131/1996-201-04-40.0
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (HOSPITAL DA AERONÁUTICA DE CANOAS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUELI AGOSTINI CAUMO

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SIMICI SITTONI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Coordenador da 1ª Turma

<!ID1072984-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Exmos. Ministros
do(a) 1ª Turma.

R E L ATO R : MINISTRO LELIO BENTES CORRÊA

PROCESSO : RR - 611129/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DANTAS DA FONSECA C. COUTO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC

ADVOGADO : ADRIANA PRATA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SEVERINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

Brasília, 30 de abril de 2008.
<!ID1072985-0>

Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Exmos. Ministros
do(a) 1ª Turma.

R E L ATO R : MINISTRO LELIO BENTES CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 424/2005-023-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO RODRIGUES FRÓES

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

Brasília, 30 de abril de 2008.
<!ID1072986-0>

Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Exmos. Ministros
do(a) 1ª Turma.

R E L ATO R : MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : RR - 576645/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : SIMONE HAJJAR CARDOSO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : NIRA PEREZ BOTTI

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Brasília, 30 de abril de 2008.
<!ID1072987-0>

Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Exmos. Ministros
do(a) 1ª Turma.

R E L ATO R : MINISTRO LELIO BENTES CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 25142/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON DA ROSA PEREIRA

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A.
- TRENSURB

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DORNELLES TERRA LOPES

Brasília, 30 de abril de 2008.
<!ID1072988-0>

Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Exmos. Ministros
do(a) 1ª Turma.

R E L ATO R : MINISTRO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

PROCESSO : AIRR - 104/2003-022-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : HELENITA MONTICELI DA SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA -
HOSPITAL SÃO LUCAS DA PUC/RS

ADVOGADO : DÓRIS KRAUSE KILIAN

Brasília, 30 de abril de 2008.

<!ID1072989-0>

Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Exmos. Ministros
do(a) 1ª Turma.

R E L ATO R : MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 762880/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALI GOMES

ADVOGADO : GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

R E L ATO R : MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : RR - 29417/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : NÉLSON JOÃO EUFRÁSIO

ADVOGADO : FILIPE BERGONSI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : PAULA DOS SANTOS BARTZ

Brasília, 30 de abril de 2008.

COORDENADORIA DA 2ª TURMA
<!ID1072810-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-174487/2006-000-00-00.6 TST

A U TO R : COOPERATIVA CENTRAL MINEIRA DE LATICÍNIOS

LTDA. - CEMIL

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEIRO

RÉU : SÉRGIO JURANDIR SOUZA DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Por meio do r. despacho de fls. 908/909, foi indeferida a
liminar pleiteada de concessão de efeito suspensivo ao Recurso de
Revista e a suspensão da execução até o trânsito em julgado da
decisão proferida naquele Recurso.

Realizados os procedimentos de citação do Réu e de in-
terposição de Agravo Regimental pelo autor, foi julgado, nesse ín-
terim, o Recurso de Revista nº RR-2507/1999-007-05-00.9, com trân-
sito em julgado da respectiva decisão e baixa dos autos ao TRT de
origem.

Assim, é inegável reconhecer a perda do
objeto da presente Ação Cautelar, tornando despiciendo o

julgamento do Agravo Regimental interposto com o objetivo de ver
deferida a liminar.

Por todo o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de

mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-69/2006-251-11-00.6TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO : JOÃO FREITAS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por
meio do acórdão de fls. 53-55, negou provimento ao Recurso Or-
dinário do Município. No que interessa, manteve a r. sentença para
condenar o Município as parcelas de saldo de salário do mês de
janeiro/2005 (21 dias) - R$ 252,00; adicional noturno - R$ 2.952,00;
valores retidos e não repassados ao INSS - R$ 1.180,80 e FGTS (8%)
do período trabalhado - R$ 1.267,20.

De tal decisão, interpõe Recurso de Revista o Município (fls.
57-60), alegando que o Autor não faz jus às verbas trabalhistas, em
razão da nulidade do contrato. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da CF/88, contrariedade à Súmula 363/TST e colaciona julgados.

O exame global do presente Recurso de Revista autoriza o
uso da faculdade prevista na Instrução Normativa 17/2000 do TST, na
forma que se segue:

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-

TO S 

Relativamente à matéria, o Tribunal de origem manifestou-se
no seguinte sentido às fls. 54-55: "Pertinente à nulidade da con-
tratação, levantada pelo recorrente e pelo douto representante do
Ministério Público, em virtude da inobservância da regra contida no
artigo 37, II, da Constituição Federal, não merece ser acolhida. A
regra contida no artigo supramencionado destina-se ao Poder Público,
que não pode admitir funcionários sem submetê-los à prévia seleção.
Desrespeitando o texto constitucional deve a Administração Pública
arcar com o ônus de seu ato, pois, do contrário, estaríamos admitindo
o enriquecimento sem prestar a devida remuneração. À Adminis-
tração Pública compete a observância da lei, não podendo transferir
ao empregado a responsabilidade de seus atos pelo descumprimento
da obrigatoriedade de Concurso Público para a validade da con-
tratação. Assim, como a nulidade do contrato de trabalho produz
efeitos ex nunc, ou seja, a partir da declaração, deve ser reconhecido
o vínculo empregatício entre as partes, atribuindo-se ao recorrente a
responsabilidade objetiva de garantir as verbas deferidas, em virtude
da impossibilidade de restituir-se às partes o status quo ante, sob pena
de locupletamento ilícito. Além do mais, a nulidade da contratação
por descumprimento da obrigatoriedade de Concurso Público não
pode ser pronunciada pelo Juízo em favor de quem lhe tenha dado
causa, face ao preceituado no art. 796, alínea 'b', da Consolidação das
Leis do Trabalho, e arts. 102, inciso II, e 104, do Código Civil. No
que se refere à Súmula n. 363, do Egrégio Tribunal Superior do
Trabalho, a mesma não é adotada por este Egrégio Regional, eis que
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tal entendimento permite que o próprio causador da nulidade se be-
neficie de sua torpeza. Permitir que, após um longo período em
flagrante burla a legislação pátria, o reclamado se beneficiasse em
detrimento das horas de labor do reclamante, constitui típico en-
riquecimento ilícito, o que é vedado pelo ordenamento jurídico vi-
gente. Ademais, o entendimento esposado pela Corte Maior Laboral,
não se afigura como Súmula Vinculante, nos termos do art. 8º, da
Emenda Constitucional n.45, de 08 de dezembro de 2004, a ensejar a
irrestrita observância. Entendo correta, pois, a decisão primária, não
podendo negar-se a natureza nitidamente trabalhista do vínculo ha-
vido entre as partes conforme dispõe o art. 3º, da CLT. Quanto às
anotações na CTPS, comungo do mesmo posicionamento do Juízo a
quo, visto que tal condenação serve como instrumento de prova junto
à Previdência Social, referente ao tempo de serviço para fins de
aposentadoria, sendo garantia constitucional de todos trabalhadores,
conforme preceitua o art. 7º, XXIV, da Constituição Federal. Quanto
aos descontos no salário do reclamante, a título de contribuição pre-
videnciária sem que houvesse o correspondente repasse ao INSS,
comungo com o entendimento da decisão primária que os considerou
como redução salarial. Assim, justo o deferimento pelo MM. Juízo a
quo dos direitos a que faz jus o reclamante, não importando a con-
denação em dano ao patrimônio público."

Nas razões recursais, o Recorrente aponta violação do art.
37, II e § 2º, da Constituição Federal, contrariedade à Súmula 363 do
TST e transcreve arestos para comprovação de divergência juris-
prudencial, sustentando a nulidade do contrato de trabalho do Re-
clamante, ante a não-observância da prévia aprovação em concurso
público para investidura nos quadros do Reclamado, de modo que
considera indevida a condenação ao pagamento de verbas decorrentes
do contrato de trabalho.

Com razão, em parte, o Recorrente.
Consoante os termos do art. 37, inciso II e § 2º, da Cons-

tituição Federal, a aprovação prévia em concurso público para in-
vestidura de cargo ou emprego público, após a Constituição da Re-
pública de 1988, é requisito formal imprescindível para a validade do
ato. Assim, não atendido tal requisito, o ato é nulo.

Desse modo, a decisão que, embora reconheça o vício formal
do ato pela ausência da prévia aprovação em concurso público, con-
dena o Reclamado ao pagamento de todas as verbas decorrentes do
contrato de trabalho, ofende a literalidade do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, mostrando-se apta a promover a admissibilidade
do Apelo, nos termos do art. 896, alínea "c", da CLT.

Com efeito, a questão encontra-se pacificada nesta Corte,
consagrada pela Súmula 363, que dispõe: "CONTRATO NULO.

EFEITOS - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003. A con-
tratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS".

Assim, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou pro-

vimento parcial ao Apelo para limitar a condenação tão-somente aos
valores referentes ao saldo de salário do mês de janeiro/2005 (21
dias) e ao FGTS, sem a multa de 40%.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-92/2006-024-15-00.0 TRT-15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO : NELSON LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. EDSON TOMAZELLI

D E S P A C H O

J. Anote-se em termos.
Ciência ao recorrido.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-138/2006-251-11-00.1 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO : RAUL BARBOSA GOMES

D E S P A C H O

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por
meio do acórdão de fls. 46-48, negou provimento do Recurso Or-
dinário do Município e manteve a r. sentença que condenou o Mu-
nicípio a consignar o contrato de trabalho na CTPS do reclamante,
conforme os dados constantes da inicial bem como a pagar as par-
celas líquidas.

De tal decisão, interpõe Recurso de Revista o Município (fls.
50-53), alegando que o Autor não faz jus às verbas trabalhistas, em
razão da nulidade do contrato. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da CF/88, contrariedade à Súmula 363/TST e colaciona julgados.

O exame global do presente Recurso de Revista autoriza o
uso da faculdade prevista na Instrução Normativa 17/2000 do TST, na
forma que se segue:

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-

TO S . 

Relativamente à matéria, o Tribunal de origem manifestou-se
no seguinte sentido: "(...) O Reclamado ao executar, diretamente, as
ações que lhe compete, deve observar as normas legais por ele mes-
mo instituídas na contratação de pessoal, não se justificando, por
conseguinte, a contratação temporária de pessoal, mesmo porque, o
Reclamante permaneceu prestando serviço durante quase quatro anos,
o que vem demonstrar, mais uma vez, que não se trata de atender a
uma necessidade transitória da administração. A Constituição Federal
dispõe, no inciso IX, do art. 37: 'a lei estabelecerá os casos de
contratação por tempo determinado para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público', e a Constituição Estadual,
no art. 108, §1º, preceitua que esse tipo de contrato não pode ser
firmado por tempo superior a seis meses. A contratação do servidor
sob esse regime, pressupõe a tentativa de fraudar ou impedir a apli-
cação dos preceitos consolidados. A caracterização, de conseguinte,
da vinculação empregatícia, está evidenciada nos autos. A argüição de
nulidade por infringência ao disposto no inciso II, do art. 37 e seu §2º
da Constituição Federal, não merece acolhimento, data venia, pelas
seguintes razões. Esse dispositivo deve ser analisado juntamente com
o inciso IX que permite a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de interesse público. No entanto, se
a administração pública ultrapassar a temporariedade prevista nas leis
especiais, não há como se concluir pela nulidade do ajuste, porque,
além desses regimes, existe um terceiro, não menos importante, que
deverá presidir às relações de trabalho, não para assegurar a per-
manência no emprego público, vale dizer, a estabilidade alcançada
por aqueles que ingressaram através do concurso público, porém para
haver dela as reparações pela dispensa imotivada. O Direito do Tra-
balho deve ser interpretado como o conjunto de regras tutelares, o que
importa afirmar que visam, precipuamente, à proteção do trabalhador
em face do poder do empregador que detémos meios de produção.
Inquinar de nulidade uma relação jurídica de trabalho que produziu
todos os seus efeitos, como a concessão de férias, licenças, 13º
salário, recolhimento previdenciário, igualemente inerentes aos ser-
vidores públicos de modo geral, implicaria na negativa do princípio
constitucional da isonomia legal. Não há por outro lado, nenhuma
pertinência com o disposto no 'caput' do art. 39, nem com o parágrafo
1º, do art. 173, ambos da Constituição Fedral. Com estes funda-
mentos, conheço do recurso voluntário e nego-lhe provimento para
confirmar a decisão de 1º grau, na forma da fundamentação" (fl.
47).

Nas razões recursais, o Recorrente aponta violação do art.
37, II e § 2º, da Constituição Federal, contrariedade à Súmula 363 do
TST e transcreve arestos para comprovação de divergência juris-
prudencial, sustentando a nulidade do contrato de trabalho do Re-
clamante, ante a não-observância da prévia aprovação em concurso
público para investidura nos quadros do Reclamado, de modo que
considera indevida a condenação ao pagamento de verbas decorrentes
do contrato de trabalho.

Com razão, em parte, o Recorrente.
Consoante os termos do art. 37, inciso II e § 2º, da Cons-

tituição Federal, a aprovação prévia em concurso público para in-
vestidura de cargo ou emprego público, após a Constituição da Re-
pública de 1988, é requisito formal imprescindível para a validade do
ato. Assim, não atendido tal requisito, o ato é nulo.

Desse modo, a decisão que, embora reconheça o vício formal
do ato pela ausência da prévia aprovação em concurso público, con-
dena o Reclamado ao pagamento de todas as verbas decorrentes do
contrato de trabalho, ofende a literalidade do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, mostrando-se apta a promover a admissibilidade
do Apelo, nos termos do art. 896, alínea "c", da CLT.

Com efeito, a questão encontra-se pacificada nesta Corte,
consagrada pela Súmula 363, que dispõe: "CONTRATO NULO.

EFEITOS - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003. A con-
tratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS".

Assim, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou pro-

vimento parcial ao Apelo para limitar a condenação tão-somente aos
valores atinentes ao FGTS, sem a multa de 40%.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-141/2005-104-03-40.7

A G R AVA N T E S : SINATRIL SINALIZADORA DO TRIÂNGULO LTDA. E

OUTROS

A D VO G A D A : DRª ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

A G R AVA D O : NEILTON MARCELINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO UMBERTO DO PRADO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-08) interposto
contra o r. despacho de fls. 115-117, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 106-114.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas, conforme noticia cer-
tidão de fl. 118v.

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
Compulsando os autos, verifica-se óbice intransponível ao

conhecimento do Agravo de Instrumento. Todas as peças trasladadas
estão desprovidas de autenticação, não servindo como prova pro-
cessual, na forma do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 16/99,
item IX, do TST. Não existe nos autos certidão ou declaração de
autenticidade, firmada pelo próprio advogado, nos termos do art. 544,
§ 1º, da Lei 10.352/2001.

Ressalte-se que os versos das folhas 02-33, 35, 38, 40-58,
60-64, 67-84, 86-91, 93-96, 98-113 e 115-117 encontram-se em bran-
co.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com base nos arts. 897,
§ 5º, da CLT, e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-158/1999-007-17-00.5TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O S : DRS. NILTON DA SILVA CORREIA E MOEMA CAR-

NEIRO DE M. HENRIQUES

EMBARGADO : CLAUDEVAN SOUZA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS HOMEM

D E S P A C H O

Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,
constitucionalmente assegurados, concedo o prazo de 5 (cinco) dias
ao Embargado para, querendo, contra-arrazoar os Embargos Decla-
ratórios opostos pela Reclamada às fls. 459/465.

Intime-se o Reclamante.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-354/2006-070-01-40.8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : REINALDO MEIRELLES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-09), interposto
contra o r. despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista
da Reclamada.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista não foram apresentadas. Os autos não foram
enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82,
parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
Compulsando os autos, verifica-se óbice intransponível ao

conhecimento do Agravo de Instrumento. Não foi trazida aos autos a
cópia integral da sentença de primeiro grau (fl. 42), estando ausente
o trecho em que se fixam o valor da condenação e das custas.

Considerando que houve inversão do ônus da sucumbência,
sendo esta imputada à Reclamada (fl. 51), e que esta realizou de-
pósito recursal em valor inferior àquele fixado para o Recurso de
Revista, a ausência do aludido trecho da sentença da peça em co-
mento impossibilita, de pronto, a aferição do preparo do Recurso de
Revista a tempo e modo, não se podendo proceder ao seu imediato
julgamento, conforme redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela
Lei 9.756/98.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Agravo de Instrumento, ante a sua má formação.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento de Agravo (item X da Instrução
Normativa 16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro
nos arts. 897, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-397/2004-110-08-00.3TRT-8ª Região

RECORRENTE : OLIVALDO BARBOSA DO MONTE

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -

E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O

Noticia a petição nº 46016/2008-2, juntada ao processo nº
TST-AIRR-397/2004-110-08-40.8, que corre junto a este, desistência
do recurso de revista, em razão de acordo celebrado na Vara de
origem.

Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno
deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator
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PROC. Nº TST- AIRR-397/2004-110-08-40.8 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -

E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O : OLIVALDO BARBOSA DO MONTE

A D VO G A D A : DRA. ANNA KARENINA DE ARAÚJO CARNEIRO

D E S P A C H O

Noticia a petição nº 46016/2008-2, desistência do agravo de
instrumento, em razão de acordo celebrado na Vara de origem.

Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno
deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-398/2004-018-09-00.5 TRT-9ª REGIÃO

RECORRENTE : RUTE NOGUEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO : AEROCLUBE DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BALAN NASSIF

D E S P A C H O

Noticia a petição nº 47232/2008-5, desistência do recurso de
revista por parte da recorrente, em razão de composição entre as
partes para pôr fim à presente demanda.

Assim, nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento
Interno deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo
Civil, homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais,
retornem os autos ao juízo de origem, para as providências que
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST- AIRR-406/2004-110-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -

E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O : NELSON JOSÉ MONTEIRO DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O

Noticia a petição nº 46015/2008-8, desistência do agravo de
instrumento, em razão de acordo celebrado na Vara de origem.

Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno
deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST- RR-406/2004-110-08-00.6 TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : NELSON JOSÉ MONTEIRO DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -

E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

D E S P A C H O

Noticia a petição nº 46015/2008-8, juntada ao processo nº
TST-AIRR-406/2004-110-08-40.0, que corre junto a este, desistência
do recurso de revista, em razão de acordo celebrado na Vara de
origem.

Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno
deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator
PROC. Nº TST-RR-454/2004-107-08-00.1TRT-8ª Região

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A -

E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

RECORRENTE : LUIZ ANTÔNIO LOUREIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Noticia a petição nº 47509/2008-0, composição entre as par-
tes, para pôr fim à presente demanda.

Trata-se de ato incompatível com o interesse recursal (pa-
rágrafo único do art. 503 do Código de processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-524/2005-012-10-40.3TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DRA. IOLAINE KISNER TEIXEIRA

A G R AVA D O : ADRIANO OLIVEIRA AGUIAR

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMPOS

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA CONSERVAÇÃO

DO SOLO MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO

AGRÍCOLA E

: SILVICULTURA - COOTRADASP

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-26), interposto
contra o r. despacho de fls. 431-432, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista da União, segunda Reclamada.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas (fl.
442).

Por meio do parecer de fl. 445, o douto representante do
Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do Apelo.

É o breve relatório.
Compulsando os autos, verifica-se óbice intransponível ao

conhecimento do Agravo de Instrumento, porque deficiente o traslado
do acórdão regional proferido em Recurso Ordinário, peça essencial
para a formação do Agravo de Instrumento, conforme o disposto no
artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT. In casu, a Agravante não trouxe a
cópia completa do acórdão regional proferido em Recurso Ordinário,
pois a ordem da numeração original do processo (340-342 e 348-359)
sugere a ausência de 5 (cinco) outras laudas, impossibilitando ve-
rificar-se o cotejo integral das razões do presente Apelo, no qual são
transcritos trechos do referido acórdão, diga-se, inexistente na cópia
trasladada, com os fundamentos do r. despacho impugnado, que sobre
eles também se manifesta.

Sem o traslado integral dessa peça, não há como proceder ao
imediato julgamento do Recurso de Revista, conforme redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Ademais, ainda que assim não fosse, desde já cumpre es-
clarecer que sendo o presente Apelo cópia ipsis literis do Recurso de
Revista, o Agravo de Instrumento não alcançaria conhecimento, ante
o óbice contido na Súmula 422 do TST.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante à sua má formação.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro nos arts. 897,
§ 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-540/2006-087-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EUGÊNIO PACCELI ASSIS CORREIA

A D VO G A D A : DR.ª GENOVEVA MARTINS DE MORAES

A G R AVA D A : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-05) interposto
contra o r. despacho de fls. 48-50, que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista do Reclamante, sob os fundamentos de que não
atendeu ao previsto no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT.

Contraminuta foi apresentada às fls. 53-55. Os autos não
foram enviados ao douto Ministério Público do Trabalho, por força do
art. 82, § 2º, II, do RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 50), está subscrito por
advogado regularmente habilitado nos autos (procuração às fl. 12) e
apresenta regularidade de traslado. No entanto, não reúne condições
de admissibilidade.

As peças trasladadas, para a formação do Agravo de Ins-
trumento, não foram autenticadas e, sem a devida autenticação, não
servem como prova processual, consoante o art. 830 da CLT e o
disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Registre-se, ainda, que não existe em nenhuma
página dos autos certidão ou declaração de autenticidade, firmada
pelo próprio advogado, nos termos do art. 544, § 1º, da Lei
10.352/2001 e que o verso das fls. 02-49 estão em branco. Assim, não
restou cumprida a exigência legal.

Saliente-se, por fim, que, nos termos do item X da citada
Instrução Normativa, é dever da parte interessada velar pela completa
formação do Agravo de Instrumento.

Dessa forma, porquanto ausentes os pressupostos genéricos
formais do recurso em tela, inegável reconhecer-se a sua manifesta
inadmissibilidade.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID1072810-2>

PROC. Nº TST-ED-AIRR-564/2005-046-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : APARECIDO ALÍCIO CÂNDIDO FERREIRA

A D VO G A D A : DR.ª MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

EMBARGADA : VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. EDWARD COSTA

D E S P A C H O

O reclamante opõe embargos de declaração, à fl. 124, contra
a decisão monocrática exarada pelo Presidente desta Corte (RA nº
1.171/2006), à fl. 123, mediante a qual foi denegado seguimento ao
seu agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC.

Assim, diante da possibilidade de aplicação ao caso do prin-
cípio da fungibilidade recursal, recebo o recurso como agravo, na
forma do artigo 245 do Regimento Interno do TST, que é o recurso
cabível à espécie, devendo a Coordenadoria da 2ª Turma, por con-
seqüência, proceder à reautuação do feito.

Após, à pauta para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

VANTUIL ABDALA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-598/2005-014-12-40.1 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ JAIRO SENA BORGES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFITING

D E S P A C H O

Por meio da petição 162897/2007-1 anexada ao Recurso de
Revista RR-598/2005-014-12-00.7, que tramita juntamente a esse pro-
cesso, o Reclamante informa sua renúncia ao direito em que se funda
a ação.

À Coordenadoria da egrégia 2ª Turma, para as anotações
necessárias nesta Instância.

Brasília, 25 de abril de 2008.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-935/2002-011-07-00.1 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : INIS FAHEINA CHAVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

A D VO G A D A : DR.ª FABÍOLA FREITAS E SOUZA

D E S P A C H O

A Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 173/181,
com fulcro apenas na alínea "a" do art. 896 da CLT. Insurge-se contra
o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região que, às fls.
168/170, deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado para
julgar improcedente a Reclamação Trabalhista.

O Recurso de Revista foi admitido às fls. 184/185, havendo
contra razões às fls. 188/193.

O exame global do presente Recurso autoriza o uso da fa-
culdade prevista na Instrução Normativa 17/2000 do TST, na forma
que se segue:

SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE

CONFIANÇA PERCEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS

O Regional asseverou que: "Temos que o § único do art. 468
da CLT considera lícita a determinação do empregador para que o
respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocu-
pado, deixando o exercício da função de confiança. Certo que retro
citado dispositivo celetista nada dispõe sobre continuar ou não, o
obreiro, a perceber a gratificação da função respectiva, lacuna esta
que a doutrina e a jurisprudência pátria vem preenchendo, como
podemos aferir da Orientação Jurisprudencial nº 45 do E. TST: 'Gra-
tificação de função percebida por 10 ou mais anos. Afastamento do
cargo de confiança sem justo motivo. Estabilidade financeira. Ma-
nutenção do pagamento'. Referida O.J. deu ensejo ao enunciado nº
372 do C. TST. Em que pese o entendimento jurisprudencial acima,
tenho-me pronunciado, diversas vezes sobre a matéria ora versada nos
autos, no sentido de que gratificação paga ao empregado decorrente,
única e exclusivamente, do exercício de função de confiança, no caso,
Gerente de Negócios III, constitui parcela com destinação específica,
diretamente ligada ao exercício da função em tela. Uma vez des-
tituído desta, não tem mais o empregado direito à percepção da
gratificação respectiva. Assim sendo, entendo despiciendo analisar se
houve ou não justo motivo para a destituição do reclamante da função
de confiança, pois independentemente disto, Cessada a causa, cessa-
se o efeito, ou seja, sendo o empregado dispensado da função, re-
tornando ao cargo efetivo, com a supressão da maior responsabilidade
atribuída, inerente ao exercício da função, não há que se falar em
manutenção do plus salarial, sob pena de violação do princípio da
isonomia, quando dois empregados ocupantes do mesmo cargo efe-
tivo, receberiam remuneração diferenciada, exercendo as mesmas atri-
buições do cargo permanente. Por conseguinte, inaplicável 'in casu' o
princípio da irredutibilidade salarial" (fls. 169/170).

No Recurso de Revista, a Recorrente invoca a contrariedade
à Súmula 372, do TST e acosta arestos para confronto de teses. Aduz
que foi beneficiária de gratificação por mais de 15 anos, na ocupação
de cargos e funções das mais variadas na hierarquia do Banco-re-
corrido, sem nunca haver recebido qualquer restrição em seu contrato
de trabalho, ao longo do pacto.
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Nos termos da jurisprudência do TST ao empregado que
percebe a gratificação de função por dez anos ou mais, tem garantida
a gratificação em função comissionada em face do princípio da es-
tabilidade financeiro. Nesse sentido é a Súmula 372, I, do TST que
dispõe: "Gratificação de função. Supressão ou redução. Limites. (con-
versão das Orientações Jurisprudenciais nos 45 e 303 da SDI-1) -
Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - Percebida a gratificação de função
por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo
motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gra-
tificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira." (ex-
OJ nº 45 - Inserida em 25.11.1996.)

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, co-

nheço do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 372, I, do
TST, e, no mérito, dou-lhe provimento, para restabelecer a r.sentença
de origem que determinou a integração da parcela gratificação de
função ao salário da Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-938/2005-001-16-40.6TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D A : CÂNDIDA REGINA SOUSA AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-07) interposto
contra o r. despacho de fl. 54, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 47-51.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Por meio do parecer de fl. 63, o douto representante do

Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não
provimento do Apelo.

É o breve relatório.
Compulsando-se os autos, verifica-se óbice intransponível ao

conhecimento do Agravo de Instrumento. O Recurso de Revista (fls.
47-51) e o respectivo despacho denegatório (fl. 54) foram trasladados
de forma deficiente. Vejamos.

O traslado do Recurso de Revista não apresenta protocolo de
interposição, o que o torna inapto para a formação do presente ins-
trumento, haja vista a impossibilidade de aferir-se a sua tempes-
tividade. Por sua vez, o despacho denegatório do Apelo extraordinário
foi trasladado de forma incompleta, não havendo finalização do texto
à fl. 54, e tampouco consta a parte conclusiva da decisão, o que
inviabiliza a apreciação das razões do Agravo de Instrumento, cuja
única finalidade é desconstituir os fundamentos de aludido despa-
cho.

Sem o traslado completo dessas peças, não há como proceder
ao imediato julgamento do Recurso de Revista, conforme redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante deficiência de traslado de peças essenciais à sua
formação.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro nos arts. 897,
§ 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-951/2002-040-15-00.6TRT-15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : IVAN OSMAR PEDERSEN

A D VO G A D A : DRA. MAYSA BARBOSA DA CRUZ PRUDENTE

D E S P A C H O

J. Anote-se em termos.
Ciência ao recorrido.
Brasília, 04 de outubro de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.123/2002-074-15-00.2 TRT-15ª REGIÃO

RECORRENTE : SILVINO DE OLIVEIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

D E S P A C H O

J. Sim em termos, anotando-se.
Ciência ao recorrente.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.231/1999-094-09-00.6 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CELSO CARNEIRO SOUTO

A D VO G A D O : DR. ERNANI PUDELL

RECORRIDO : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-

DREA

D E S P A C H O

Tendo em vista a petição de fls. 713, mediante a qual o
Banco Itaú S.A. postula figurar, exclusivamente, no pólo passivo, em
razão da cisão parcial do patrimônio do Banco Banestado S.A. e
tendo sido ouvida a parte contrária, determino a reautuação do pro-
cesso, para que conste como recorrente o Banco Itaú S.A.

Após, à pauta, para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.387/2002-024-15-00.0 TRT-15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDA : MIRIAN DA SILVA BONBONATE

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

D E S P A C H O

J. Anote-se em termos.
Ciência à recorrida.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1612/2005-033-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE TAKANO EDITORA GRÁFI-

CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VINHOLA DOS SANTOS

A G R AVA D O : JOÃO GUADALUPE DE GOUVEIA

A D VO G A D A : DRA. EDLA MAR PALHANO

A G R AVA D A : TAKANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-08) interposto
contra o r. despacho de fls. 61-62, que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista de fls. 57-60, sob o fundamento de que não atendeu
ao previsto no art. 896, alínea "a", da CLT e de que encontra óbice na
Súmula 337, I, do TST.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi apresentada às
fls. 64-71.

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento.

As declarações de autenticidade, devidamente assinadas por advogado
habilitado nos autos (fl. 26), firmadas por meio de carimbo oposto
nas fls. 09-62 dos autos, são inválidas, uma vez que registram a
autenticidade da cópia em questão nos moldes da IN 26/2000 do TST.
Acontece que a IN 26 do TST, publicada no DJU em 14/09/2004,
dispõe sobre a guia do recolhimento do depósito recursal, nada dis-
pondo sobre declaração de autenticidade firmada pelo advogado da
Parte. Assim, sendo inválidas as declarações firmadas, tem-se que
todas as peças trasladadas estão desprovidas de autenticação, não
servindo como prova processual, na forma do art. 830 da CLT e da
Instrução Normativa 16/99, item IX, do TST. Nem sequer existe nos
autos certidão ou declaração de autenticidade, firmada pelo próprio
advogado, nos termos do art. 544, § 1º, da Lei 10.352/2001.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro no art. 557,
caput, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1983/2003-044-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D A : CÁSSIA HIDEMI FUKUSIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-10) interposto
contra o r. despacho de fl. 79, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls. 63-77, com fulcro nas Súmulas 221, II, e 126 do
T S T.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas às fls. 82-90 e 91-98. Por
meio do parecer de fl. 102, o douto representante do Ministério
Público do Trabalho opinou pelo não conhecimento e não provimento
do Apelo.

É o breve relatório.
A análise dos autos revela óbice intransponível ao proces-

samento do Agravo de Instrumento, porque nem todas as peças tras-
ladadas foram devidamente autenticadas.

In casu, o anverso das cópias reprográficas de fls. 68 e 79 en-
contra-se desprovido da indispensável autenticação. Por se tratar de do-
cumentos distintos, a declaração aposta no verso das respectivas peças
apenas valida o contido lá expresso. Observa-se que tais peças são es-
senciais para o conhecimento do Apelo, quais sejam, a certidão da pu-
blicação do acórdão regional proferido em Embargos de Declaração, e o
despacho denegatório do Recurso de Revista, que não servem como prova
processual eficaz, porque não atendem o disposto no item IX da Instrução
Normativa 16/99 do TST e no art. 830 da CLT.

Cumpre esclarecer que nos termos da OJ 287 da eg. SBDI-1
desta Corte, em se tratando de documentos distintos, é necessária a
autenticação individual em ambos os lados da cópia.

Acrescente-se, ainda, que inexiste nos autos certidão ou de-
claração de autenticidade, firmada pelo próprio advogado, nos termos
do art. 544, § 1º, da Lei 10.352/2001, que pudesse superar referido
vício.

Considerando que é dever da parte interessada velar pela
completa formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com fulcro no art. 557,
caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2502/2004-039-12-00.0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : HARRY KÜHL

A D VO G A D O : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA

RECORRIDO : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTO DE BLUMENAU - SAMAE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE FÁTIMA FINGER DEI RICAR-

DI

RECORRIDA : LAS SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERLEY RICARDO RYCERZ

RECORRIDO : VALDECI ANTÔNIO SOUZA

A D VO G A D O : DR. HERLEY RICARDO RYCERZ

D E S P A C H O

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 223/234,
com fulcro apenas na alínea "a" do art. 896 da CLT. Insurge-se contra
o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região que, às
fls. 216/221, entendeu que o Serviço Municipal não é responsável
pelo pagamento dos créditos trabalhistas.

O Recurso de Revista foi admitido à fl. 236, havendo contra
razões às fls. 239/246.

O exame global do presente Recurso autoriza o uso da fa-
culdade prevista na Instrução Normativa 17/2000 do TST, na forma
que se segue:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O Regional não reconheceu a responsabilidade subsidiária do
terceiro réu (SAMAE), por terem sido preenchidos os requisitos pre-
vistos no art. 37, XXI, da CF, já que não há controvérsia sobre o tema
e por aplicação do disposto no art. 71 da Lei 8.666/93.

No Recurso de Revista, o Recorrente invoca a contrariedade
à Súmula 331, IV, do TST e acosta arestos para confronto de teses.

Nos termos da jurisprudência do TST, a Lei 8.666, de 1993,
coloca à disposição dos administradores meios suficientes para per-
mitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de
executar integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3º do art.
44; 55, VI, XII e XII; e 56 e parágrafos). Por outro lado, exige-lhes
o acompanhamento e a fiscalização da execução (art. 67 e pará-
grafos). Portanto, a inadimplência da prestadora de serviços resulta da
inobservância dos parâmetros legais, emergindo as figuras da culpa in
eligendo e in vigilando (Código Civil, art. 186). Dessa forma, os
entes da administração pública não estão excluídos da responsabi-
lidade subsidiária do tomador de serviços.

Nesse sentido é a inteligência predominante no âmbito do
TST, como revela o item IV da Súmula 331, com a redação dada pela
Resolução 96/2000 (DJ de 18/9/2000), que, considerando o art. 71 da
Lei 8.666/93, dispõe: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)."

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, co-

nheço do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 331, IV, do
TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar subsidiaria-
mente o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
ao pagamento das verbas deferidas em caso de inadimplência por
parte do prestador de serviços.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-3310/2005-014-12-00.6TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MÁRCIA REGINA DA SILVA PAVIN

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MAZZONETTO

D E S P A C H O

Junte-se a petição 172112/2007-6.
Por meio da referida petição, a Recorrente informa sua re-

nuncia ao direito material sobre que se funda a ação.
O pedido vem subscrito pelos procuradores de ambas as

partes, regularmente constituídos nos autos.
Portanto, homologo o pedido de desistência da ação, e julgo

extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269,
inciso V, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-3518/2005-028-02-40.7

A G R AVA N T E : MARISTELA DA SILVA PACHECO

A D VO G A D O : DR. FABYO LUIZ ASSUNÇÃO

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRª ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-14) interposto
contra o r. despacho de fl. 142-143, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 106-141.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista foram apresentadas às fls. 146-157.

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do artigo 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
O Recurso é tempestivo (fls. 02 e 143). No entanto, o Apelo

encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, pois a Agravante,
quando da formação do Agravo de Instrumento, não atendeu ao
disposto no art. 830 ou no § 1º, in fine, do art. 544 da CLT c/c o item
IX da IN 16/99 do TST, no que se refere à exigência da forma de
autenticação das peças trasladadas aos autos.

Vale frisar que o carimbo contendo a mera declaração "CON-
FERE COM O ORIGINAL", sem que o patrono da Agravante firme
sua responsabilidade pessoal pela declaração de autenticidade, não
satisfaz os requisitos legalmente estabelecidos para o procedimento.
Assim, não se pode extrair a compreensão de que tal carimbo é
suficiente para dar validade à autenticidade pretendida, mesmo por-
que, também inexiste nos autos certidão válida que ateste a au-
tenticidade para o fim colimado.

Cumpre salientar que a categoria profissional de advogado
não possui fé pública, bem como nenhuma das categorias de pro-
fissionais liberais. A fé pública se funda na presunção de que os atos
praticados pelas pessoas que exercem cargo ou ofício público a pos-
suem enquanto no exercício dos atos da Administração.

Dessa forma, porquanto ausentes os pressupostos genéricos
formais do recurso em tela, é inegável reconhecer-se a sua manifesta
inadmissibilidade.

Portanto, considerando que é dever da parte interessada velar
pela completa formação do Agravo de Instrumento (item X da Ins-
trução Normativa 16/99 do TST), nego seguimento ao Apelo, com
fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-4540/2005-050-12-00.6 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CLAUDIR AGOSTINHO PRIOR

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA

S/A - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº 60000/2007.4,
juntada às fls. 242/267 dos autos, despacho do seguinte teor: Junte-
se. Diga o recorrente em 10 dias. DF. 16/05/2007. RENATO DE
LACERDA PAIVA - Ministro do TST."

Brasília, 28 de abril de 2008.
Juhan Cury - Coordenadora da 2ª Turma

PROC. Nº TST-AG-AC-59340/2002-000-00-00.7TST

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O : JOSÉ SOARES NETO

D E S P A C H O

Por meio do r. despacho de fls. 99/100, foi indeferida a
liminar pleiteada de concessão de efeito suspensivo ao Recurso de
Revista e sustação da ordem de reintegração do Reclamante.

Realizados os procedimentos de citação do Réu e de in-
terposição de Agravo Regimental pelo autor, foi julgado, nesse ín-
terim, o Recurso de Revista nº RR-636987/2000.6, cujo seguimento
foi denegado, com trânsito em julgado da respectiva decisão e baixa
dos autos ao TRT de origem.

Assim, inegável reconhecer a perda de objeto da presente
Ação Cautelar, tornando despiciendo o julgamento do Agravo Re-
gimental interposto com o objetivo de ver deferida a liminar.

Por todo o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de

mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-85243/2003-900-04-00.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : FERNANDO LUÍS BENDER

A D VO G A D O : DR. EGÍDIO LUCCA

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº 35083/2008.1,
juntada aos autos, despacho do seguinte teor: Junte-se. O Juízo de
origem solicita a devolução dos autos em razão da formalização de
acordo. Baixem os autos para as providências cabíveis. Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008. VANTUIL ABDALA - Relator "

Brasília, 30 de abril de 2008.
Juhan Cury - Coordenadora da 2ª Turma

PROC. Nº TST-AC-92229/2003-000-00-00.3TST

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO E. MARQUES

RÉU : FRANCISCO ROBERT MARTINS SOARES

D E S P A C H O

Por meio do r. despacho de fls. 108/109, foi indeferida a
liminar pleiteada de suspensão dos efeitos da tutela antecipada de-
terminada no v. acórdão de Recurso Ordinário.

Após a citação do Réu, verificou-se que o processo principal,
RR-1169/2001-001-22-00.2, já foi julgado e baixado à origem, tran-
sitando em julgado a decisão que confirmou a tutela antecipada de-
ferida pelo egrégio Regional. Logo, perdeu o objeto a presente Ação
C a u t e l a r.

Por todo o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de

mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AG-AC-94065/2003-000-00-00.9TST

A G R AVA N T E : EXPRESSO GUANABARA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D O : JOÃO ARAÚJO FILHO

D E S P A C H O

Por meio do r. despacho de fls. 81/82, foi indeferida a li-
minar pleiteada e determinada a citação do Réu.

O despacho foi publicado em 24 de julho e somente em 15
de setembro a Autora apresentou o Agravo Regimental em apreço,
que restou inegavelmente intempestivo.

A par disso, o pedido veiculado na petição inicial consistia
em conceder efeito suspensivo ao Recurso de Revista nº RR-
1737/2000-003-22-00.7, já julgado e baixado ao TRT de origem após
trânsito em julgado do respectivo acórdão.

Assim, inegável reconhecer a perda de objeto da presente
Ação Cautelar, tornando despiciendo o julgamento do intempestivo
Agravo Regimental.

Por todo o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de

mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator

COORDENADORIA DA 4ª TURMA
<!ID1073439-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-187235/2007-000-00-00.0 TRT - 15ª REGIÃO

A U TO R : SALVE, FRANCESCHI E CANELLA LTDA.

A D VO G A D O : JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO

RÉU : LUIZ CARLOS GRIGOLETI

D E S P A C H O

Considerando os termos da certidão a fls. 98, determino o
arquivamento da presente Ação Cautelar.

Custas, pela Autora, no importe de R$20,00 (vinte reais),
apurados sobre o valor da inicial - R$1.000,00 (mil reais).

Publique-se.
À Secretaria da 4ª Turma para as providências cabíveis.
Brasília, 28 de abril de 2008

Ministra MARIA DE ASSIS CALSING

Relatora

PROC. Nº TST-AC-184539/2007-000-00-00.7 TRT - 2ª REGIÃO

A U TO R : KOFAR PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : RODRIGO CANEZIN BARBOSA

RÉU : SÉRGIO PIMENTA DAGER

D E S P A C H O

Considerando os termos da certidão a fls. 664, determino o
arquivamento da presente Ação Cautelar.

Custas, pela Autora, no importe de R$20,00 (vinte reais),
apurados sobre o valor da inicial - R$1.000,00 (mil reais).

Publique-se.
À Secretaria da 4ª Turma para as providências cabíveis.
Brasília, 28 de abril de 2008

Ministra MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID1075668-0>

PROC. Nº TST-AC-187235/2007-000-00-00.0 TRT - 15ª REGIÃO

A U TO R : SALVE, FRANCESCHI E CANELLA LTDA.

A D VO G A D O : JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO

RÉU : LUIZ CARLOS GRIGOLETI

D E S P A C H O

Considerando os termos da certidão a fls. 98, determino o
arquivamento da presente Ação Cautelar.

Custas, pela Autora, no importe de R$20,00 (vinte reais),
apurados sobre o valor da inicial - R$1.000,00 (mil reais).

Publique-se.
À Secretaria da 4ª Turma para as providências cabíveis.
Brasília, 28 de abril de 2008

Ministra MARIA DE ASSIS CALSING

Relatora

PROC. Nº TST-AC-184539/2007-000-00-00.7 TRT - 2ª REGIÃO

A U TO R : KOFAR PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : RODRIGO CANEZIN BARBOSA

RÉU : SÉRGIO PIMENTA DAGER
D E S P A C H O

Considerando os termos da certidão a fls. 664, determino o
arquivamento da presente Ação Cautelar.

Custas, pela Autora, no importe de R$20,00 (vinte reais),
apurados sobre o valor da inicial - R$1.000,00 (mil reais).

Publique-se.
À Secretaria da 4ª Turma para as providências cabíveis.
Brasília, 28 de abril de 2008

Ministra MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID1073714-1>

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e
oito, às nove horas, teve início a Décima Sessão Ordinária da
Quarta Turma, na Sala de Sessões da Quarta Turma, no quarto
andar do bloco B da sede do Tribunal Superior do Trabalho, sob a
Presidência do Exmo. Ministro Barros Levenhagen, estando pre-
sentes os Exmos. Ministros Ives Gandra Martins Filho (que par-
ticipou no julgamento do Processo RR - 78.003/20005-092-09-00.0
e no dos processos nos quais encontravam-se impedidos o Exmo.
Ministro Fernando Eizo Ono e a Exma. Ministra Maria de Assis
Calsing), Maria de Assis Calsing e Fernando Eizo Ono, o Sub-
procurador-Geral do Trabalho, José Alves Pereira Filho, e o Co-
ordenador da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. O Exmo. Mi-
nistro Barros Levenhagen solicitou que se registrassem os votos de
sucesso pela posse dos Ministros Gilmar Mendes e Cezar Peluso
como, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Supremo
Tribunal Federal. Associaram-se aos cumprimentos a Ministra Ma-
ria de Assis Calsing, o Ministro Fernando Eizo Ono e o douto
representante do Ministério Público, Dr. José Alves Pereira Filho. O
inteiro teor dos pronunciamentos consta nas notas taquigráficas
anexas a esta ata. Lida e aprovada a Ata da Nona Sessão Ordinária,
realizada aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e
oito, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes pro-
cessos: Processo: AI - 199/2003-069-01-40.7 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Edna Fernandes Rodrigues Albrecht, Advogado: Dr. Ale-
xandre Santana Nascimento, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 746/1993-022-01-40.8

da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr.
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Gilmar Goulart Dias, Ad-
vogado: Dr. Divaldo Lopes de Almeida, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

203/1995-101-04-40.3 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Fernando Menezes de Oliveira,
Agravado(s): Maritana da Silveira de Oliveira, Advogado: Dr. Cel-
so Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 401/1996-361-02-40.9

da 2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Philips do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Bernardo Alvarez, Agravado(s): Alberto Luiz Bellezi e Outros,
Advogada: Dra. Elmira Aparecida D'Amato Garcia, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 31032/1996-014-09-40.6 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Frango Vit Co-
mércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Francisco Cunha Souza
Filho, Agravado(s): Severino Francisco de Oliveira, Advogado: Dr.
Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 682/1997-096-09-

40.1 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): União (Sucessora da extinta RFFSA), Advogada:
Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): José Maria Flo-
rindo de Moura, Advogado: Dr. Artêmio Pereira, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe pro-
vimento. Observação: o douto representante do Ministério Público
emitiu parecer oral pelo conhecimento e desprovimento do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 721/1997-103-04-41.4 da 4a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Município de Pelotas, Procuradora: Dra. Simone Doubrawa, Agra-
vado(s): Irineo Alberto Fernando Henke, Advogado: Dr. Manoel
Rodrigues Lerípio Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 734/1997-048-15-

40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Município de Descalvado, Advogado: Dr. Marcos Sérgio
Forti Bell, Agravado(s): Antônio Carlos Gentil, Advogado: Dr.
Augusto Cézar Pinto da Fonseca, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 782/1997-

611-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gado: Dr. Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): Luiz Alves Abreu,
Advogado: Dr. José Nilton Borges Gonçalves, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1570/1997-402-04-41.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Luiz Antônio
Oss, Advogada: Dra. Roselei Giordano Minghelli, Agravado(s):
Alair Dias Pedroso, Advogada: Dra. Sônia Schwarzbold, Agra-
vado(s): Di Eletro Materiais e Equipamentos Elétricos Ltda., Agra-
vado(s): União (PGF), Procurador: Dr. Edson Braz da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2279/1997-022-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan-
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te(s): Eliana Mércia Pinheiro Couto, Advogado: Dr. João Romualdo
Fernandes da Silva, Agravado(s): Edinamara Maria José da Silva,
Advogado: Dr. Altamir Santos dos Anjos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 829/1998-004-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Petrobrás Dis-
tribuidora S.A., Advogado: Dr. Lucyana Pereira de Lima, Agra-
vado(s): Romildo de Souza Brito, Advogado: Dr. José Maria Vieira
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1808/1998-521-01-40.8 da 1a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Coper -
Consórcio Operador da Rodovia Presidente Dutra, Advogado: Dr.

André Ricardo Smith da Costa, Agravado(s): José Geraldo de Oli-
veira, Advogado: Dr. Rosimar da Silva Almeida, Agravado(s):
Magma Engenharia Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2979/1998-

062-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Município de São Paulo, Procurador: Dr. Rodrigo
Ventin Sanches, Agravado(s): Wanderley da Costa, Advogado: Dr.
Elecir Martins Ribeiro, Agravado(s): Cooperativa dos Profissionais
da Saúde da Classe Médica - Cooperpas/Med-1, Advogada: Dra.
Christianne Flaquer Fernandes, Agravado(s): Cooperativa dos Pro-
fissionais da Área Hospitalar - Cooperhosp, Advogada: Dra. Ch-
ristianne Flaquer Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 373/1999-

071-02-41.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Andorinha Transportadora Ltda., Advogado:
Dr. Valdemir da Silva Pinto, Agravado(s): Reginaldo Grande, Ad-
vogado: Dr. Paulo Aparecido da Silva Guedes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 422/1999-531-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogada:
Dra. Bárbara Grassini Rego, Agravado(s): Ely Cangussu Fernandes,
Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

671/1999-026-03-40.5 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Ronaldo Jung, Agravado(s): Luciano Vieira Marinho, Advogado:
Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2118/1999-

036-01-41.8 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Clube de Regatas do Flamengo, Advogado:
Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Agravado(s): Marcelo Lima
Silva, Advogado: Dr. Dirceu Ribeiro de Moura, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :

AIRR - 2598/1999-030-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de São Paulo, Pro-
curadora: Dra. Maria de Fatima F. T. Sukeda, Agravado(s): Laura
Augusta de Holanda Pereira, Advogada: Dra. Sônia Maria Gaiato,
Agravado(s): Cooperativa dos Profissionais de Saúde de Nível Mé-
dio e Superior - COOPERPLUS 12, Advogada: Dra. Suzana Lesiv
dos Anjos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2867/1999-371-02-40.9 da 2a. Re-

gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Luiz
Osório Santana, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Agravado(s):
Petrom - Petroquímica Mogi das Cruzes Ltda., Advogado: Dr.
Renato Luís Azevedo de Oliveira, Agravado(s): Cooperativa Nor-
deste de Profissionais Especializados Ltda. - Coonpetro, Advogado:
Dr. Renato Luís Azevedo de Oliveira, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

78/2000-122-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Navegação Taquara S.A., Advogado: Dr.
Paulo Fernando Leonardo, Agravado(s): Jorge Sá Britto, Advogada:
Dra. Ivone Teixeira Velasque, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 906/2000-

077-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): União Cultural Brasil Estados Unidos, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Nacim Saad, Agravado(s): Espólio de Ta-
datoshi Takano, Advogado: Dr. Arnaldo Parente, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1021/2000-016-05-40.3 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. -
Telebahia, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):

Ana Lúcia Jesus da Silva, Advogado: Dr. Edson Teles Costa, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1124/2000-010-12-40.7 da 12a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): So-
ciedade Antônio Vieira (Colégio Catarinense), Advogado: Dr. Ro-
gério Reis Olsen da Veiga, Agravado(s): Alcendino Joaquim Ven-
tura, Advogado: Dr. Osny Ramos, Agravado(s): União (PGF), Pro-
curador: Dr. Márcio Amaral Caldeira de Andrada, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 1382/2000-033-01-40.7 da 1a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): IRB -
Brasil Resseguros S.A., Advogada: Dra. Laura Dália Farah, Agra-

vado(s): Sidney Leal Ribeiro, Advogada: Dra. Renata Menezes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2397/2000-031-12-00.5 da 12a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): José Aloísio Kremer, Advogado: Dr. Flaviano da Cunha,
Agravado(s): Viação Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Lauro
Newton Zak, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 678152/2000.2 da 1a. Re-

gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
União (Sucessora da Petrobrás - Comércio Internacional S.A. -

Interbrás) , Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s):
Amilton Moreira de Miranda, Advogada: Dra. Maria Luíza
Dunshee de Abranches, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao Agravo de Instrumento em Recurso de Revista. Processo: AIRR

- 104/2001-072-01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Waldir Tunholi Cardoso, Advogado:
Dr. José Ricardo da Silva Teixeira, Agravado(s): Casa Behar Pas-
sagens Turismo e Cambio Ltda., Advogado: Dr. Colbert Dutra
Machado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 110/2001-096-15-40.7 da 15a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Klabin
S.A., Advogada: Dra. Iara Peniche Lopes, Agravado(s): Espólio de
Eduardo Lopes, Advogado: Dr. Márcio Rodrigo Romanelli Basso,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 259/2001-005-15-40.4 da 15a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Ferroban -
Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Cor-
reia, Agravado(s): Alexandre Christianini, Advogado: Dr. Marcos
Fernando Alves Moreira, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 276/2001-097-

15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Patricia de Cássia Batista, Advogado: Dr. Benedito
José de Souza, Agravado(s): Saint-Gobain Cerâmicas & Plásticos
Ltda., Advogada: Dra. Gisela da Silva Freire, Agravado(s): Massa
Falida de Brazniv Produtos Têxteis Ltda., Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

958/2001-221-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Novasoc Comercial Ltda., Advogada: Dra.
Christine Ihré Rocumback, Agravado(s): Ricardo Dantas Ferreira,
Advogada: Dra. Luciana Rosa Gomes Carreiro, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1525/2001-002-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Maria Rosângela Mendes Fer-
reira e Outros, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes,
Agravado(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - Iesp, Procu-
rador: Dr. Dilson Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -

1894/2001-060-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): VIVO S/A, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr.
Gustavo Freitas Cardoso, Agravado(s): Vinícius Couto Trindade,
Advogado: Dr. Moysés Ferreira Mendes, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1902/2001-037-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Inepar S.A. - Indústria e Construções,
Advogada: Dra. Márcia Denise Amaral Moreira Alves, Agrava-
do(s): Luiz Augusto Rodrigues de Brito, Advogado: Dr. Ricardo
Carneiro Ribeiro Pinto, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1950/2001-057-01-

40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Município do Rio de Janeiro, Procuradora: Dra. Nidia
Caldas Farias, Agravado(s): Maria Elisabete Ferreira, Advogada:
Dra. Maria Francisca Teresa de Oliveira Souza, Agravado(s): Pro
Uni-Rio - Fundação de Apoio à Universidade do Rio de Janeiro,
Advogada: Dra. Márcia Valéria Benatti Camargo, Agravado(s): Ci-
sat - Centro de Integração Social Através do Trabalho, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 2140/2001-551-05-00.8 da 5a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogada: Dra. Tânia Maria
Rebouças, Agravado(s): João Francisco dos Santos, Advogado: Dr.
Joaquim Caires Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 7421/2001-036-12-

40.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Francisco
Rangel Effting, Agravado(s): Renata de Oliveira Serratine, Ad-
vogada: Dra. Tânia Maria Françosi Santhias, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 59/2002-031-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Telemont - Engenharia de
Telecomunicações S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Willians Benedito Cordeiro, Advogado: Dr. Paulo Iri-
neu Leal, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 276/2002-721-04-40.9 da 4a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Ed-
son de Moura Braga Filho, Agravado(s): José Eli da Rosa, Ad-
vogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

509/2002-464-02-40.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Lourenço de
Oliveira, Agravado(s): Luiz Carlos Dias Campos, Advogado: Dr.
Agamenon Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

537/2002-009-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Novasoc Comercial Ltda., Advogado: Dr.
Paulo Sérgio João, Agravado(s): Oneir de Mello Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. Ismário José de Andrade, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

548/2002-014-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando

Eizo Ono, Agravante(s): Maria Aparecida Souza Silva Borges e
Outros, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agrava-
do(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB,
Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 550/2002-007-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Adriane Horowitz e Outros,
Advogado: Dr. Roberto Gomes Ferreira, Agravado(s): Companhia
de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Dr. Raul
Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 568/2002-022-05-40.5

da 5a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado:
Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): Andréia Pedreira do Rosário,
Advogada: Dra. Norma Rebouças Lima de Moura, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 663/2002-010-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Juscelino Pereira de Carvalho,
Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Agravado(s): Com-
panhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Dr.
Otonil Mesquita Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 667/2002-013-

10-00.4 da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Ivalda de Brito Campos e Outros, Advogado: Dr.
Ulisses Borges de Resende, Agravado(s): Companhia de Sanea-
mento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Dr. Otonil Mes-
quita Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 671/2002-010-10-00.3 da

10a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Patrícia Trajano Ramalho, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Re-
sende, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal
- CAESB, Advogado: Dr. Raul Saboia, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

713/2002-020-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Arides José de Araújo, Advogado: Dr.
Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): Companhia de Sa-
neamento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Dr. Otonil
Mesquita Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 723/2002-005-10-00.6 da

10a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
João Batista do Nascimento, Advogado: Dr. Júlio César Borges de
Resende, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Fe-
deral - CAESB, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 724/2002-005-10-00.0 da 10a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Carlos Augusto Ma-
chado Ramos, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agra-
vado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB,
Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 736/2002-005-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Jefferson Oliveira Motta Leite,
Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): Com-
panhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Dr.
Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745/2002-

005-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Michel Lobão Salim, Advogado: Dr. Júlio César Bor-
ges de Resende, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Dis-
trito Federal - CAESB, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 749/2002-461-04-40.2 da 4a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Schahin En-
genharia Ltda., Advogado: Dr. Luciano Benetti Correa da Silva,
Agravado(s): João Crescêncio Cardoso, Advogado: Dr. Joel Macedo
de Lemos, Agravado(s): Geodex Comunications do Brasil S.A.,
Agravado(s): Prestadora de Serviços J Oliveira S/C Ltda., Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 758/2002-005-10-00.5 da 10a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Carlos Alberto Silva
Sampaio, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Agravado(s):
Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, Ad-
vogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

759/2002-005-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Valdemiro Francisco de Castro, Advogado:
Dr. Ulisses Borges de Resende, Agravado(s): Companhia de Sa-
neamento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Dr. Raul Freitas
Pires de Sabóia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764/2002-035-01-40.8 da

1a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: Dr.
Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Agravado(s): Solange Costa
Mendes, Advogado: Dr. Jorge Luiz Timóteo Ferreira, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 766/2002-381-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): STE - Serviços Técnicos
de Engenharia S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Funck Scherer,
Agravado(s): Roger Augusto Klein, Advogado: Dr. Gino Rafael
Volkart, Agravado(s): Brita Rodovias S.A., Advogado: Dr. Gui-
lherme Dettmer Drago, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 790/2002-006-10-00.7

da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravan-
te(s): Raimundo Benevides dos Santos, Advogado: Dr. Ulisses Bor-
ges de Resende, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Dis-
trito Federal - CAESB, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 804/2002-006-10-00.2 da 10a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Itevaldo Go-
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mes dos Santos, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende,
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal -
CAESB, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 822/2002-006-10-00.4 da 10a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): José Antônio de Oli-
veira Carvalho, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Agra-
vado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB,
Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 832/2002-072-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): C&A Modas Ltda., Advogada:
Dra. Renata Andrino Ançã, Agravado(s): João Severino de Souza,
Advogada: Dra. Sheila Maria Barbosa de Moraes, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 848/2002-004-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Sonia Maria Teixeira Guimarães,
Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Agravado(s): Com-
panhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Dr.
Raul Saboia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 860/2002-001-10-00.5 da 10a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): José
Maria Moreira Beserra, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Re-
sende, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal
- CAESB, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 864/2002-001-10-00.3 da 10a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): José Márcio Ribeiro da
Costa, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Agravado(s):
Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, Ad-
vogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1093/2002-029-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Agravado(s): Paulo César da Silva, Advogado: Dr. Carlos
Antônio Pires Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1125/2002-001-22-

40.8 da 22a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Advogada: Dra.
Ângela Oliveira Baleeiro, Advogado: Dr. Tiago Cedraz Leite Oli-
veira, Agravado(s): João da Luz Silva Farias, Advogada: Dra. Joana
D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -

1151/2002-001-22-40.6 da 22a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa,
Advogada: Dra. Ângela Oliveira Baleeiro, Advogado: Dr. Tiago
Cedraz Leite Oliveira, Agravado(s): Benedito de Sousa Júnior, Ad-
vogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1165/2002-032-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Agravante(s): Vivo S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Bruna Ribeiro Mancini, Ad-
vogado: Dr. José Antônio Cremasco, Agravado(s): Velox Consul-
toria em Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Vagner Rossi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento
ante sua irregularidade de formação. Processo: AIRR - 1202/2002-

445-02-40.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Dinéia Gonçalves Pereira, Advogado: Dr.
Wilson de Oliveira, Agravado(s): Litoral Distribuidora de Veículos
Ltda., Advogado: Dr. Denis Xavier Alonso, Decisão: unanime-
mente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1278/2002-900-01-00.2 da 1a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Ivan da
Silva Abreu, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Advogado:
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Agravado(s): Companhia Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - Comlurb, Advogado: Dr. Aires Ale-
xandre Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1465/2002-002-13-40.4 da 13a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Ana
Luíza da Silva, Advogado: Dr. Geomarques Lopes de Figueiredo,
Agravado(s): Memorial Santa Thereza Cirurgias Programadas Ltda.,
Advogado: Dr. Euclides Dias de Sá Filho, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1560/2002-027-02-40.4 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): São Paulo Transporte S.A. - SPTrans,
Advogada: Dra. Maria Antonietta Mascaro, Agravado(s): Jaison
Novo da Silva, Advogada: Dra. Thaiz Wahhab, Agravado(s): Mas-
terbus Transportes Ltda., Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1791/2002-092-03-

40.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Unilever Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Advogado: Dr. Fábio Henrique Fonseca, Agravado(s): Roney Sérgio
Caldeira Costa, Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 2681/2002-044-02-40.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rádio e Televisão Ban-
deirantes Ltda., Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Mo-
raes, Agravado(s): Marize Muniz de Souza, Advogada: Dra. Sônia
Maria Gaiato, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento em Recurso de Revista. Processo: AIRR -

2702/2002-007-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Município de São Paulo, Procurador: Dr.
Renato Spaggiari, Agravado(s): Zeleide Justina Dutra, Advogado:
Dr. Raimundo Queiróz Cavalcante, Agravado(s): Cooperativa Com-
plementar à Saúde - Cooperplus, Advogado: Dr. Luiz Carlos Tre-
filho Michelato, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 21327/2002-900-01-00.3

da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Paulo Sérgio Pereira Duarte e Outro, Advogado: Dr. Raimundo
Nonato Nery da Silva, Agravado(s): Turismo Transmil Ltda., Ad-
vogada: Dra. Kátia Barbosa da Cunha, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí
em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -

32872/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Agravante(s): Aparecida Donizete Ferigato, Ad-
vogada: Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos, Agravado(s): Ea-
ton Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Klimas, Decisão: unanime-
mente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 8/2003-076-15-40.9 da 15a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Com-
ponam Componentes para Calçados Ltda., Advogado: Dr. Karina
Nascimento Peixoto Gonçalves, Agravado(s): André Guaresqui
Corrêa, Advogado: Dr. Luís Carlos Cruz Simei, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 138/2003-111-14-40.0 da 14a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de Pimenta Bueno,
Procurador: Dr. Marcos Antônio Nunes, Agravado(s): Alaíde Pe-
reira dos Santos, Advogado: Dr. Rouscelino Passos Borges, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 158/2003-111-14-40.0 da 14a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de Pimenta
Bueno, Procurador: Dr. Marcos Antônio Nunes, Agravado(s): Josafá
Raimundo, Advogado: Dr. Rouscelino Passos Borges, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 171/2003-111-14-40.0 da 14a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de Pimenta
Bueno, Procurador: Dr. Marcos Antônio Nunes, Agravado(s): José
Faustino, Advogado: Dr. Rouscelino Passos Borges, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 198/2003-010-04-40.2 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Horizonte Sul Co-
municações Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Márcia Mallmann Lip-
pert, Agravado(s): Paulo Henrique Veleda Alves, Advogada: Dra.
Silvia Beatriz Ferreira Alves, Agravado(s): Multimídia Engenharia
Eletrônica Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -

329/2003-421-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos -

Cedae, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agra-
vado(s): Marisa Ferreira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Rodrigo
de Freitas Soares, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 500/2003-043-12-40.0 da

12a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Companhia Docas de Imbituba - CDI, Advogado: Dr. Diogo Ni-
colau Pítsica, Agravado(s): José Ronaldo de Freitas, Advogado: Dr.
Nilton da Silva Correia, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 533/2003-035-02-40.0

da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Município de São Paulo, Procurador: Dr. Rodrigo Ventin Sanches,
Agravado(s): Hilton José dos Santos, Advogada: Dra. Adriana de
Lourdes Giusti de Oliveira, Agravado(s): Vanguarda Segurança e
Vigilância Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e
Oliveira, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior,
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 676/2003-047-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Wis Brasil, Boucinhas
& Campos Inventory Service Ltda., Advogado: Dr. Maurício Ro-
drigo Tavares Levy, Agravado(s): Coop Line - Cooperativa de
Serviços e Trabalhos Múltiplos, Advogado: Dr. Ricardo de Almeida
Vidal Romagnoli, Agravado(s): Elizeu Rodrigues de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Charles Henry Gimenes Le Talludec, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 764/2003-491-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Maria Waldira Lima, Advogado:
Dr. Edu Monteiro Júnior, Agravado(s): Município de Suzano, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Augusto Batalha, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

829/2003-014-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Everton Luís Mazzochi,
Agravado(s): João Alves da Silva, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Agravado(s): Fundação CEEE de Seguridade Social - Eletroceee,
Advogada: Dra. Marta de Azevedo Lucena, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1053/2003-006-17-40.9 da 17a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moa-
cir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Geminiano Mendes
dos Santos, Advogado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramac-
ciotti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1145/2003-046-02-40.0 da 2a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Sebastião Máximo de Souza, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.,
Advogado: Dr. Sérvio de Campos, Agravado(s): Massa Falida de

Transporte Coletivo Geórgia Ltda., Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1206/2003-016-05-40.0 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): Eliana Lima Mota Alves,
Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento em Recurso de Re-
vista. Processo: AIRR - 1225/2003-048-01-40.3 da 1a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan-
te(s): Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. Marcelo de
Queiroz Pimentel, Agravado(s): Marcelo Soares Tavares, Advo-
gada: Dra. Carla Verônica dos Santos de Araújo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 1255/2003-022-01-40.7 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): LP Alimentos Ltda.,
Agravado(s): Nélio Batista da Silva, Advogado: Dr. Colbert Dutra
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento ante sua irregularidade de formação. Processo: AIRR

- 1333/2003-004-17-40.4 da 17a. Região, Relator: Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Viflex Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fabrício Pimentel de Siqueira,
Agravado(s): União (PGF), Procurador: Dr. Jacques Anatole Xavier
Ramos, Agravado(s): Mário César Freire, Advogada: Dra. Josineide
Bravin Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1392/2003-008-03-40.4

da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Walter Nery Cardoso, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, Advogada: Dra.
Vilma Marinita Martins, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1421/2003-

401-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Sanofi Synrthelabo Ltda., Advogado: Dr. Policiano
Konrad da Cruz, Agravado(s): Débora Grae Schio, Advogado: Dr.
Ivan Antônio Dinnebier, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1469/2003-342-01-40.2

da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional, Advogado:
Dr. Rodrigo Renauld de Oliveira, Agravado(s): Márcio Ferreira
Gomes, Advogado: Dr. Felipe Santa Cruz, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1501/2003-006-12-40.1 da 12a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Jair Stapassoli, Advogado: Dr.
Daiane Bittencourt Stapassoli, Agravado(s): Companhia Catarinense
de Águas e Saneamento - Casan, Advogado: Dr. Manoel Nilson
Abelardo Rodrigues, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1538/2003-465-02-40.4

da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr.
Marcus Vinicius Lobregat, Agravado(s): Orlando de Melo da Silva,
Advogado: Dr. Ramiro Gonçalves de Castro, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1632/2003-045-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Francisco Rocha, Advogado: Dr.
Antônio Carlos de Souza, Agravado(s): Dado Construção e In-
corporação Ltda., Advogada: Dra. Andreia Camargo Sales, Agra-
vado(s): Ferreira & Soares S/C Ltda., Advogada: Dra. Maria Au-
xiliadora de Oliveira Pelici, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1659/2003-051-01-

40.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Transegur Vigilância e Segurança Ltda., Advogado:
Dr. Davi Brito Goulart, Agravado(s): Agostinho Ribeiro Antunes,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Ribeiro Silva, Agravado(s): Angel's
Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo da S.
e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2144/2003-114-15-40.5 da 15a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Ursulino
Santos Filho, Agravado(s): Sérgio Roberto Silva, Advogado: Dr.
Luiz Nelson José Vieira, Agravado(s): F. M. Rodrigues & Cia.
Ltda., Advogado: Dr. José Renato Teixeira de Campos Carvalho,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2274/2003-464-02-41.2 da 2a. Região,
corre junto com AIRR - 2274/2003-464-02-40.0, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Aparecido Paulo
Tozzi, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Agravado(s):
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Eduardo de Azevedo
Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2274/2003-464-02-40.0 da 2a. Re-

gião, corre junto com AIRR - 2274/2003-464-02-41.2, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Apa-
recido Paulo Tozzi, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2396/2003-003-02-40.3 da 2a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Olivar de
Souza Cruz, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães, Agra-
vado(s): São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, Advogado: Dr. Sér-
vio de Campos, Agravado(s): Massa Falida de Transportes Co-
letivos Geórgia Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2406/2003-052-02-40.0

da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Márcio dos Santos Batista, Advogado: Dr. Nadir Antônio da Silva,
Agravado(s): Dia Brasil Sociedade Ltda., Advogada: Dra. Olga
Maria do Val, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 14137/2003-013-09-40.4 da 9a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
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A. Fortiori Assessoria Imobiliária Ltda., Advogado: Dr. Lucas Aires
Bento Graf, Advogado: Dr. Valdomiro Czaikowski Neto, Agra-
vado(s): Eselaide Teresinha Wollner, Advogado: Dr. Vicente de
Paulo Estevez Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 80127/2003-900-12-

00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Sociedade Paranaense Divina Providên-
cia, Advogado: Dr. Lino João Vieira Júnior, Agravado(s): Sindicato
dos Professores no Estado de Santa Catarina, Advogado: Dr. João
Roberto Pagliuso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 89339/2003-900-02-00.0

da 2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Abenides Afonso de Faria, Advogado: Dr.
Hélio Stefani Gherardi, Agravado(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 90712/2003-900-21-00.2 da 21a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Estado
do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Caio Graco Pereira de
Paula, Agravado(s): Maria José Paixão da Silva, Advogado: Dr.
Arlindo Rosa de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 91088/2003-

900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Instituto Vital Brazil S.A., Advogada: Dra. Vera Ma-
ria de Freitas Alves, Agravado(s): José Carlos da Silva, Advogado:
Dr. Valter Nogueira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 91126/2003-900-02-00.9

da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Município de São Paulo, Procurador: Dr. Joaquim Asér de Souza
Campos, Agravante(s): Cooperplus Tatuapé - Cooperativa dos Pro-
fissionais de Saúde, Advogado: Dr. Álvaro Trevisioli, Agravado(s):
Josefa da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Francisco Manoel Leonel
Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos de
instrumento. Processo: AIRR - 95647/2003-900-04-00.4 da 4a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Com-
panhia Carris Porto-Alegrense, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bers-
ch, Agravado(s): Alexandre Rey Alt, Advogada: Dra. Vera Lúcia
Pietrowski, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido
a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da cer-
tidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a
este. Processo: AIRR - 103249/2003-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Luiz Fernando
de Andrade Maria, Advogado: Dr. Délcio Caye, Agravado(s): Brasil
Telecom S.A., Advogada: Dra. Denise Ribeiro Denicol, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 10/2004-015-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Carlos
Fernandes Carvalho, Advogado: Dr. Joventil da Silva Sena, Agra-
vado(s): Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Ge-
rais - Codemig, Advogado: Dr. Flávio Guimarães Calazans, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 264/2004-043-12-40.2 da 12a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de
Imbituba, Advogado: Dr. Leandro de Souza Ribeiro, Agravado(s):
Maria das Graças da Rosa Batista, Advogado: Dr. César de Oli-
veira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 286/2004-443-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Vladimir Ma-
cedo Ramos Júnior e Outros, Advogado: Dr. José Henrique Coelho,
Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Por-
tuário do Porto Organizado de Santos - Ogmo/Santos, Advogada:
Dra. Vânia Maria Balthazar Larocca, Agravado(s): Sindicato dos
Operadores Portuários do Estado de São Paulo - Sopesp, Advogado:
Dr. Frederico Vaz Pacheco de Castro, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

366/2004-038-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Severino Dias de Araújo, Advogada: Dra.
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Empresa de Táxi Aviso
Ltda., Advogada: Dra. Débora Romano, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

432/2004-063-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: Dr. Giancarlo Borba, Agra-
vado(s): Samuel Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Marcus Ale-
xandre Garcia Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 462/2004-027-04-40.0 da

4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravan-
te(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marília
Dagani, Advogada: Dra. Taís Beier Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :

AIRR - 501/2004-068-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Ivan de Paula
Silva, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Agravado(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Advogado: Dr. Fernando Mo-
relli Alvarenga, Agravado(s): Cogefe Engenharia Comércio e Em-
preendimentos Ltda., Advogado: Dr. José Ricardo Lutz, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 544/2004-001-08-41.3 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Centrais Elétricas do Nor-
te do Brasil S.A. - Eletronorte, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva
Sousa, Agravado(s): José Maria Caldas Batista, Advogada: Dra.
Meire Costa Vasconcelos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do

agravo de instrumento. Processo: AIRR - 571/2004-005-10-40.8 da

10a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Antônio Américo de Moura, Advogado: Dr. Júlio César Borges de
Resende, Agravado(s): Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - Caesb, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de
Sabóia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 588/2004-001-10-40.0 da 10a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Francisco
Wagner Pereira Porto, Advogado: Dr. Roberto Gomes Ferreira,
Agravado(s): Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Fe-
deral - Caesb, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 597/2004-008-10-40.5 da 10a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Alberto Alencar Rocha
Filho, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agravado(s):
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb,
Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 612/2004-641-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de Urandi, Advogado:
Dr. João Pimentel, Agravado(s): Joventina Oliveira dos Santos,
Advogado: Dr. Edvard de Castro Costa Júnior, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 660/2004-019-21-40.7 da 21a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Erivaldo
Gomes de Alcântara, Advogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz,
Agravado(s): Central Telecomunicações Ltda., Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 669/2004-005-09-40.0 da 9a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Alcides Buturi e Outros,
Advogado: Dr. Ivan José Silveira, Agravado(s): Fundo de Pensão
Multipatrocinado - Funbep e Outros, Advogado: Dr. Indalécio Go-
mes Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento em Recurso de Revista. Processo: AIRR -

737/2004-069-09-40.0 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): ABB Ltda., Advogada: Dra. Cristiane
Bientinez Sprada, Agravado(s): Ruy Silveira Soares, Advogado: Dr.
Marcelo Honjo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 748/2004-002-23-40.6

da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato
Grosso - Cepromat, Advogado: Dr. Ricardo Augusto Mendes Silva,
Agravado(s): André Luiz de Carvalho Pereira, Advogado: Dr. Val-
fran Miguel dos Anjos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 750/2004-058-01-40.0

da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Auto Viação Três Amigos S.A., Advogado: Dr. David
Silva Júnior, Agravado(s): Benedito Neto, Advogado: Dr. João Ba-
tista Soares de Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro-

cesso: AIRR - 802/2004-002-23-40.3 da 23a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Centro de Pro-
cessamento de Dados do Estado de Mato Grosso - Cepromat,
Advogado: Dr. Ricardo Augusto Mendes Silva, Agravado(s): Marco
Daniel Martins Souza, Advogado: Dr. Valfran Miguel dos Anjos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 821/2004-006-20-40.1 da 20a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Yakult S.A. - In-
dústria e Comércio, Advogado: Dr. Nilo Alberto Santana Jaguar de
Sá, Agravado(s): Zenaide Corrêa Santos, Advogado: Dr. Jarbas
Gomes de Miranda, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 897/2004-003-21-40.2

da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Viação Cidade das Dunas Ltda., Advogado: Dr. André
Fábio Pereira Gurgel, Agravado(s): Edson de Almeida Rodrigues,
Advogado: Dr. José Augusto Pereira Barbosa, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 909/2004-421-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Instituto Pedro Ribeiro de Ad-
ministração Judiciária - Ipraj, Advogada: Dra. Ana Lúcia Gordilho
Ott, Agravado(s): Valdemir Santana de Jesus e Outros, Advogado:
Dr. Tiburtino Almeida Silva, Agravado(s): Construtora Palma Ltda.,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 993/2004-011-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan-
te(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr.
Ricardo Gelly de Castro e Silva, Agravado(s): Anderson da Silva
Machado, Advogado: Dr. Saul Pereira de Souza, Agravado(s): Sem-
per Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Florêncio,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1060/2004-101-08-40.7 da 8a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): CONS-
TEC - Consultoria, Serviços Gerais e Técnicos Ltda., Advogada:
Dra. Jacqueline V. da Gama Malcher, Agravado(s): Walter Silva das
Neves, Advogada: Dra. Mirlene Bairral França, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1198/2004-001-13-40.0 da 13a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco ABN Amro Real
S.A., Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Agravado(s): Ercílio
Rodrigues Palhano, Advogado: Dr. Antônio Fernando Caldas Es-
pínola, Decisão: unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -

1208/2004-003-07-40.3 da 7a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Maria Ednir Pereira Ramalho, Advogado:
Dr. Harley Ximenes dos Santos, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Ivan de Sousa
Santiago, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1215/2004-001-22-40.0 da 22a.
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Processo: AIRR - 1505/2004-109-03-40.7 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Telemar Norte Les-
te S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Kátia Regina dos Santos Andrade, Advogado: Dr. Marcelo Bastos
Alves Carvalho Franco, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1547/2004-121-05-

40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Município de Candeias, Advogado: Dr. Tadeu Muniz No-
gueira, Agravado(s): Lindinalva Barros Bispo, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Athayde Souto, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1774/2004-003-05-

40.6 da 5a. Região, corre junto com RR - 1774/2004-003-05-00.1,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan-
te(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa
Pinto, Agravado(s): Célia Regina Andrade Oliveira Valverde, Ad-
vogado: Dr. Arlindo Camilo da Cunha Filho, Agravado(s): Banco
Alvorada S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2002/2004-431-02-40.0

da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Unifec - União para Formação, Educação e Cultura do ABC Ltda.,
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lobregat, Agravado(s): Cleide Au-
gusto, Advogado: Dr. José Ribeiro de Campos, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR

- 2198/2004-111-18-40.6 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Agravante(s): Adubos Sudoeste Ltda., Advogada:
Dra. Kátia Regina Prado Faria, Agravado(s): Gilberto Oliveira Be-
zerra, Advogado: Dr. Lázaro Iran de Souza Brito, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2253/2004-241-02-40.5

da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Carlos Otávio Simões Araújo, Advogado: Dr. Carlos Otávio Simões
Araújo, Agravado(s): Deuslira Henrique de Jesus, Advogado: Dr.
José Raymundo Guerra, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2946/2004-079-03-

40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Vilma Maria de Campos, Advogado:
Dr. Joaquim Donizeti Crepaldi, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12576/2004-

010-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Roseli Ribeiro de Paula, Advogada: Dra. Giani Cris-
tina Amorim, Agravado(s): Companhia Paranaense de Energia -
Copel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento - Lactec, Advo-
gado: Dr. Luiz Antônio Abagge, Agravado(s): Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 22008/2004-016-09-40.0 da 9a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
FL Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Feijó Filho, Agravado(s):
Reinaldo Bayer Esteves Rodrigues, Advogado: Dr. Levi Sottomaior
de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista. Processo: AIRR -

32335/2004-005-11-40.5 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Agravante(s): Ana Gomes da Silva, Advogado:
Dr. Rêmulo José Nascimento, Agravado(s): Departamento Estadual
de Trânsito do Amazonas - Detran/AM, Advogado: Dr. Francisco
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 15/2005-101-22-40.0 da 22a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Com-
panhia Energética do Piauí - Cepisa, Advogada: Dra. Ângela Oli-
veira Baleeiro, Agravado(s): Jorge de Silva Neves, Advogada: Dra.
Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

31/2005-003-22-40.7 da 22a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Companhia Energética do Piauí S.A. -
Cepisa, Advogada: Dra. Ângela Oliveira Baleeiro, Agravado(s):
Natalino Alves Rodrigues, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves
Lima Ezequiel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 54/2005-013-05-40.1 da 5a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Girleno Barbosa
de Sousa, Agravado(s): Ardson Pinheiro Santos, Advogado: Dr.
Vasco de Philadelpho Neves, Decisão: unanimemente, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro-

cesso: AIRR - 57/2005-004-22-40.1 da 22a. Região, Relator: Mi-
nistro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Companhia Energética do
Piauí - Cepisa, Advogada: Dra. Ângela Oliveira Baleeiro, Agra-
vado(s): Francisco Sales de Sousa Maciel, Advogada: Dra. Joana
D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 64/2005-

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Com-
panhia Energética do Piauí - Cepisa, Advogada: Dra. Ângela Oli-
veira Baleeiro, Advogado: Dr. Tiago Cedraz Leite Oliveira, Agra-
vado(s): Lúcia Batista da Conceição, Advogada: Dra. Joana D'Arc
Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1231/2004-

007-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Ad-
vogado: Dr. Rafael Fadel Braz, Agravado(s): Osny de Souza Bor-
ges, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1416/2004-026-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Supervia - Concessionária de Transporte
Ferroviário S.A., Advogada: Dra. Renata Martins Moura Meiler,
Agravado(s): Nilma Faria de Aguiar, Advogado: Dr. Otávio César
Tasca de Castro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.
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004-22-40.3 da 22a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Advogada:
Dra. Ângela Oliveira Baleeiro, Advogado: Dr. Tiago Cedraz Leite
Oliveira, Agravado(s): Edísio Alves Maia, Advogada: Dra. Joana
D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 134/2005-

004-10-40.9 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Francisco Cézar Gonçalves de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Gilberto Cláudio Hoerlle, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Flávio Barbosa Alvarenga, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 166/2005-016-21-40.4 da 21a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fe-
deração dos Trabalhadores em Administração Pública Municipal do
Estado do Rio Grande do Norte - Fetam/RN, Advogado: Dr. Lin-
docastro Nogueira de Morais, Agravado(s): Município de Carnau-
bais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 181/2005-001-02-40.7 da 2a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Marcos Aurélio Breda, Advogado: Dr. João Alves dos
Santos, Agravado(s): Casa São Nicolau Magazine Ltda., Advogado:
Dr. Wellington Siqueira Vilela, Agravado(s): A Triunfal Magazine
Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 197/2005-102-22-40.5 da 22a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Mu-
nicípio de Guaribas, Advogado: Dr. Fernando Lima Leal, Agra-
vado(s): Rosania da Silva Maciel, Advogada: Dra. Maria do So-
corro Oliveira da Costa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 207/2005-002-22-40.4 da

22a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Companhia Energética do Piauí S.A. - Cepisa, Advogada: Dra.
Ângela Oliveira Baleeiro, Advogado: Dr. Tiago Cedraz Leite Oli-
veira, Agravado(s): Cícero Antônio Rêgo, Advogada: Dra. Joana
D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 275/2005-

021-07-40.3 da 7a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Município de Redenção, Advogado: Dr. Raimundo
Augusto Fernandes Neto, Agravado(s): Maria do Socorro Fernandes
da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Antônio José Sampaio Ferreira,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 280/2005-401-11-40.2 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Agro-
pecuária Jayoro Ltda., Advogada: Dra. Silvana Maria Iúdice da
Silva, Agravado(s): Cícero Félix da Silva, Advogado: Dr. Ademário
do Rosário Azevedo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 287/2005-021-07-40.8

da 7a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Município de Redenção, Advogado: Dr. Raimundo Augusto Fer-
nandes Neto, Agravado(s): Antônio Gomes da Silva, Advogado: Dr.
Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 288/2005-

029-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Renato Ferreira, Advogada: Dra. Cláudia de Carvalho
Picinin, Agravado(s): Toshiba do Brasil S.A., Advogada: Dra. Da-
nielle Correa Delgado, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 289/2005-141-06-

40.5 da 6a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Microlite S.A., Advogada: Dra. Marcela Fonseca Brandão
Lopes, Agravado(s): José Renato de Souza, Advogado: Dr. Jef-
ferson Lemos Calaça, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 290/2005-021-07-40.1 da

7a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Município de Redenção, Advogado: Dr. Raimundo Augusto Fer-
nandes Neto, Agravado(s): Cosmo Gomes da Silva, Advogado: Dr.
Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 292/2005-

009-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Maria Catarina Costa, Advogado: Dr. Ubiramar
Peixoto de Oliveira, Agravado(s): Múltipla Prestação de Serviços e
Higienização Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 292/2005-021-07-40.0 da

7a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Município de Redenção, Advogado: Dr. Raimundo Augusto Fer-
nandes Neto, Agravado(s): José Erismildes Pereira Alves e Outros,
Advogado: Dr. Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 294/2005-444-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobras, Advogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Agravado(s):
Paulo Jorge Xavier de Souza e Outros, Advogada: Dra. Gabriela
Rinaldi Ferreira, Agravado(s): Serv Rio Reparos Navais Ltda., De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 302/2005-033-05-40.9 da 5a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco
Santander Banespa S.A., Advogada: Dra. Marina Valverde Cala-
sans, Agravado(s): Luiz Alberto Alvarez Queiroz, Advogada: Dra.
Maria Heloísa Gonçalves Correia, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 323/2005-

001-21-40.2 da 21a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Companhia de Bebidas das Américas - Ambev, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alexandre
Max Freire da Silva, Advogada: Dra. Zara Pessoa Cortês, Ad-
vogado: Dr. Hely Rodrigues dos Santos, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

337/2005-056-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sociedade Comercial e
Importadora Hermes S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Mo-
rais Fichtner, Agravado(s): José Augusto de Moura Firmino Peres,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Leal dos Santos, Agravado(s): Tra-
dicom Empresa de Vigilância e Segurança Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 345/2005-067-03-40.2 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Telemar Norte Les-
te S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Genilma Izabel Durães Costa, Advogado: Dr. Jairo Eduardo Lelis,
Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 405/2005-135-03-40.0 da 3a. Região, corre
junto com RR - 405/2005-135-03-00.6, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Coelho Diniz Super-
mercados Ltda., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves, Agra-
vado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Governador
Valadares - Secom, Advogada: Dra. Elizabeth Claudene Gomes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 451/2005-007-06-40.6 da 6a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Pandolfi
Neto, Agravado(s): Adauto Severino de Oliveira Filho, Advogada:
Dra. Patrícia Maria Carvalho Valença, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 477/2005-

004-24-40.7 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Dra. June de Jesus Veríssimo Gomes, Agravado(s): Darci Ferreira
Pimentel, Advogada: Dra. Tatiana Albuquerque Corrêa Kesrouani,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 487/2005-021-07-40.0 da 7a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de
Redenção, Advogado: Dr. Raimundo Augusto Fernandes Neto,
Agravado(s): Francisco Ferreira Filho e Outros, Advogado: Dr.
Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 520/2005-

004-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Município de Belém - Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura - Semec, Procuradora: Dra. Regina Márcia Branco,
Agravado(s): Pedro Zacharias Santos da Silva, Advogada: Dra.
Elinete Barbosa Penalber, Agravado(s): Blitz Segurança e Vigi-
lância Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 521/2005-086-15-40.9 da 15a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Vianna de Barros, Agravado(s): Coneplan - Construções Elétricas e
Planejamento Ltda., Agravado(s): Rubiano Melo Sousa, Advogado:
Dr. Marcelo Sáes De Nardo, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 587/2005-132-05-40.0

da 5a. Região, corre junto com RR - 587/2005-132-05-01.8, Re-
lator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Du Pont do Brasil S.A., Advogada: Dra. Thais Carla Pires Ribeiro,
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico e
Petroleiro do Estado da Bahia, Advogada: Dra. Laís Pinto Ferreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 630/2005-005-21-40.9 da 21a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Marcelo
Silva do Nascimento e Outra, Advogado: Dr. Mário Márcio Al-
meida de Carvalho, Agravado(s): W'Art Confecções Ltda., Ad-
vogado: Dr. Karinna Coeli Dantas de Oliveira, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 639/2005-014-06-40.2 da 6a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Fundação Roberto Marinho,
Advogado: Dr. Edmilson Bôaviagem Albuquerque Melo Júnior,
Agravado(s): Maria da Conceição Andrade do Nascimento, Ad-
vogada: Dra. Tatiana Vicente Bezerra, Agravado(s): Codesco-
op/AMA - Cooperativa de Desenvolvimento Solidário do Ama-
zonas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 640/2005-003-17-40.3 da 17a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Mu-
nicípio de Vitória, Procurador: Dr. Rubem Francisco de Jesus,
Agravado(s): Clemilson Balbino de Lima e Outros, Advogado: Dr.
Roberto Edson Furtado Cevidanes, Agravado(s): Serves - Espírito
Santo Serviços Gerais Ltda., Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 641/2005-

196-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A, Advogado: Dr.
Guilherme Neuenschwander Figueiredo, Agravado(s): Jorge Mo-
reira da Costa, Advogado: Dr. Geraldo Oliveira, Agravado(s): MSM
Manutenção e Montagem Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinícius S.
de Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 657/2005-023-03-40.1 da 3a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Pisa Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos, Agra-
vado(s): Vicente Nazareno da Silva, Advogado: Dr. Francis Willer
Rocha e Rezende, Decisão: unanimemente, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -

658/2005-014-06-40.9 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Fundação Roberto Marinho, Advo-
gado: Dr. Edmilson Bôaviagem Albuquerque Melo Júnior, Agra-
vado(s): Francismar de Jesus Flor Pereira, Advogada: Dra. Tatiana
Vicente Bezerra, Agravado(s): Codescoop/AMA - Cooperativa de
Desenvolvimento Solidário do Amazonas, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

660/2005-014-06-40.8 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Fundação Roberto Marinho, Advo-
gado: Dr. Edmilson Bôaviagem Albuquerque Melo Júnior, Agra-
vado(s): Ana Flávia da Silva Arruda Santos, Advogada: Dra. Ta-
tiana Vicente Bezerra, Agravado(s): Codescoop/AMA - Cooperativa

de Desenvolvimento Solidário do Amazonas, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 682/2005-002-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Atento Brasil
S.A., Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Agravado(s): Carla
Teixeira de Almeida, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão de
Araújo, Agravado(s): Terra Networks Brasil S.A., Advogada: Dra.
Bianca Bassoa Reinstein, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718/2005-

006-20-40.2 da 20a. Região, corre junto com RR - 718/2005-006-
20-00.8, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Pontal Turismo Ltda., Advogado: Dr. Inácio José
Krauss de Menezes, Agravado(s): Nívia Fernandes de Oliveira,
Advogada: Dra. Roberta de Oliveira Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 738/2005-021-07-40.7 da 7a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de Redenção, Ad-
vogado: Dr. Raimundo Augusto Fernandes Neto, Agravado(s): An-
tônio Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio José Sampaio
Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 766/2005-021-07-40.4 da 7a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Mu-
nicípio de Redenção, Advogado: Dr. Raimundo Augusto Fernandes
Neto, Agravado(s): Antônia Natália do Nascimento Costa, Advo-
gado: Dr. Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

779/2005-003-23-40.4 da 23a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Empresa Matogrossense de Pesquisa, As-
sistência e Extensão Rural S.A. - Empaer - MT, Advogado: Dr.
Augusto César Argüelho, Agravado(s): Valter José de Souza, Ad-
vogado: Dr. Sylvio Santos Araújo, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 811/2005-

802-10-40.1 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Tocantins -
Saneantins, Advogada: Dra. Luciana Cordeiro Cavalcante Cerquei-
ra, Agravado(s): Edmilson Costa e Silva, Advogado: Dr. Reges
Henrique Pallaoro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista. Processo: AIRR -

884/2005-021-05-40.3 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Affonso Henrique Ramos Sampaio, Agravado(s): Ma-
ristela de Aquino Silva Nunes, Advogado: Dr. Daniel Britto dos
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 889/2005-007-15-40.5 da 15a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Ademir
Vicentini, Advogada: Dra. Cátia Regina Dalla Valle Orasmo, Agra-
vado(s): Guerreiro Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Egídio Seabra Succar, Agravado(s):
Massa Falida de Tinturaria e Estamparia Santa Clara Americana
Ltda., Advogado: Dr. Anésio Faustino de Azevedo, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 890/2005-010-17-40.1 da 17a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Município de Vitória,
Procuradora: Dra. Rosmari Aschauer Cristo Reis, Agravado(s):
Idelci de Oliveira Ribeiro e Outra, Advogada: Dra. Simone Mallek
Rodrigues Pilon, Agravado(s): Serves - Espírito Santo Serviços
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Ímero Devens, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :

AIRR - 926/2005-016-10-40.3 da 10a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Agravado(s): Viltomar Rodrigues de Melo, Advogada: Dra. Iná
Maria Fernandes da Silveira, Agravado(s): Lubrificantes Gasol In-
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Flávia Andréa Pimenta
Raw, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Processo: AIRR - 942/2005-089-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Ad-
vogada: Dra. Adriana da Veiga Ladeira, Agravado(s): Maria Luíza
Paiva Rabelo, Advogado: Dr. René Andrade Guerra, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 953/2005-007-16-40.2 da 16a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Mu-
nicípio de Penalva, Advogada: Dra. Paulyana Buhatem Ribeiro,
Agravado(s): João Pedro dos Santos Braga, Advogado: Dr. Irandy
Garcia da Silva, Agravado(s): Cooperativa de Prestação de Serviços
Gerais de Penalva - Coopen, Advogado: Dr. Sebastião da Costa
Sampaio Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 954/2005-071-15-40.5 da 15a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Moacir Matheus, Advogada: Dra. Janaína de Lourdes Rodrigues
Martini, Agravado(s): Fazenda Sete Lagoas Agrícola S.A., Ad-
vogado: Dr. Maurício Forster Fávaro, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

1050/2005-007-17-40.3 da 17a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): DMA Distribuidora S.A.,
Advogado: Dr. José Arciso Fiorot, Agravado(s): Samuel Édson
Coutinho, Advogada: Dra. Sandra Helena de Souza, Agravado(s):
Comercial Nazaré Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1138/2005-191-06-40.0 da 6a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
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vante(s): Roberto Maniezzo, Advogado: Dr. Sylvio Romero P. Via-
na, Agravado(s): Quebecor World Recife Ltda., Advogado: Dr.
Henrique Caminha Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1162/2005-013-08-

40.5 da 8a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Município de Belém, Procuradora: Dra. Heloisa Izola,
Agravado(s): Sérgio Murilo Ferreira Lima, Advogada: Dra. Erika
Assis de Albuquerque, Agravado(s): Blitz Segurança e Vigilância
Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1179/2005-016-08-40.1 da 8a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Mu-
nicípio de Belém, Procuradora: Dra. Mônica Maria Lauzid de Mo-
raes, Agravado(s): Celso Lima Amoedo Filho, Advogada: Dra.
Tereza Vânia Bastos Monteiro, Agravado(s): Blitz Segurança e
Vigilância Ltda., Agravado(s): Estado do Pará, Procurador: Dr. José
Henrique Mouta Araújo, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1218/2005-002-03-

40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agra-
vante(s): Nívia da Conceição Toledo, Advogada: Dra. Maria Cris-
tina da Costa Fonseca, Agravado(s): Comércio e Indústria Mul-
tiformas Ltda., Advogada: Dra. Teresa Cristina Barbosa Hespanhol,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1233/2005-003-21-40.1 da 21a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Coats Corrente
Ltda., Advogado: Dr. Eider Furtado de Mendonça e Menezes Filho,
Agravado(s): Carlos Alberto Sales de Lima, Advogado: Dr. Helio
Antônio Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1288/2005-081-18-40.3

da 18a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Marcelo da Silva, Advogado:
Dr. Mauro Abadia Goulão, Agravado(s): União (PGF), Agrava-
do(s): Construtora & Elétrica Saba Ltda., Advogado: Dr. André
Luiz de Mattos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publi-
cação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 1298/2005-015-08-40.8

da 8a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Município de Belém, Procuradora: Dra. Mônica Maria Lauzid de
Moraes, Agravado(s): Izidorio Francisco de Assis dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Erika Assis de Albuquerque, Agravado(s): Blitz Se-
gurança e Vigilância Ltda., Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1302/2005-

016-08-40.4 da 8a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Município de Belém, Procuradora: Dra. Heloisa Izo-
la, Agravado(s): Juarez Macedo da Silva, Advogado: Dr. João As-
sunção dos Santos, Agravado(s): Blitz Segurança e Vigilância Ltda.,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1345/2005-103-03-40.9 da 3a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Sérgio Rubens
Neves, Advogado: Dr. Aroldo Plínio Gonçalves, Agravado(s): Nova
Romap Corretora de Seguros Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Weber
Vilas Boas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1354/2005-011-08-40.9 da 8a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Mu-
nicípio de Belém, Procuradora: Dra. Mônica Maria Lauzid de Mo-
raes, Agravado(s): Otávio Monteiro da Silva, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1413/2005-017-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): PMSPV Empreendimentos e
Participações S.A., Advogado: Dr. Antônio Custódio Lima, Agra-
vado(s): Cláudia Albertini Loureiro Bordignon, Advogado: Dr. Eric
Luís Bartholetti, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publi-
cação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 1452/2005-491-02-40.0

da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
José Targino da Silva, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Agra-
vado(s): Município de Suzano, Procurador: Dr. Alexandre Augusto
Batalha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1552/2005-012-06-40.0 da 6a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Márcio
Guedes Silva, Advogada: Dra. Daniele Patrícia de Sá Ferreira,
Agravado(s): Rômulo Francisco de Oliveira, Advogado: Dr. Oscar
Felipe Pereira Pinto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1600/2005-003-22-40.1

da 22a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Município de Campo Maior, Advogado:
Dr. Ney Ferraz Júnior, Agravado(s): Clóvis de Carvalho Leite,
Advogado: Dr. Lindoval Campos de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :

AIRR - 1713/2005-129-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Antônio Francisco de Almeida,
Advogada: Dra. Mírian Vieira da Silva, Agravado(s): Moore Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Romero Mattos Terra, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1882/2005-016-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Município de Belém, Procuradora: Dra.
Clébia Kaarina Santos, Agravado(s): Raimundo Lima dos Santos,
Advogado: Dr. Leoana da Silva Chaves, Agravado(s): Belém Am-
biental S.A., Advogado: Dr. Valter Silva Santos, Agravado(s):

Transporte RM Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1974/2005-074-02-40.3

da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Luiz Luksevicius, Advogada: Dra. Tatiana dos Santos
Camardella, Agravado(s): Companhia Metalúrgica Prada, Advoga-
do: Dr. Hermenegildo Recco, Decisão: unanimemente, conhecer do
Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR -

2280/2005-007-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Power Segurança e Vigilância Ltda., Ad-
vogada: Dra. Daniela Zucon Notariano, Agravado(s): Zenon Divino
Alves, Advogado: Dr. Edilson São Leandro, Agravado(s): Com-
panhia de Engenharia de Tráfego - CET, Agravado(s): Companhia
de Desenvolvimento Habitacional Urbano - CDHU, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 2882/2005-651-09-40.8 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): WMS Supermer-
cados do Brasil S.A., Advogado: Dr. Rafael Gonçalves Rocha,
Agravado(s): Adriano Citron de Latorre, Advogado: Dr. Ademir da
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista. Processo: AIRR -

16312/2005-004-11-40.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Fer-
nando Eizo Ono, Agravante(s): Compaz Componentes da Amazônia
S.A., Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Elizete Mo-
rais da Silva, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 18722/2005-005-11-40.0 da 11a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Mi-
croservice Tecnologia Digital da Amazônia Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Maciel Dantas, Agravado(s): André Silva da Silveira,
Advogado: Dr. Mário Jorge Oliveira de Paula Filho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 19734/2005-013-11-40.6 da 11a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Fuji Photo Film da
Amazônia Ltda., Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s):
Maria Célia Santos da Costa, Advogado: Dr. Paulo Dias Gomes,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Processo: AIRR - 60/2006-007-03-40.9 da 3a. Região, Relator:
Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Emive Patrulha 24
Horas Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Fabiano Gontijo Maia, Agra-
vado(s): Daniela Loiola de Andrade, Advogada: Dra. Genoveva
Martins de Moraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 85/2006-096-24-40.7 da

24a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Marcus Vinícius Guirado Teixeira, Advogada: Dra.
Cristiane Pereira da Silva, Agravado(s): Município de Anaurilândia,
Advogado: Dr. Dorival Madrid, Agravado(s): União (PGU), Pro-
curador: Dr. Luís Henrique Martins dos Anjos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 132/2006-053-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Luiz Paulo Ai-
res da Silva, Advogado: Dr. Expedictus José Crescencio Siqueira,
Agravado(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai,
Advogado: Dr. Herval Bondim da Graça, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR

- 232/2006-037-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fernanda de Siqueira,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Diego Maldonado, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 257/2006-125-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Município de
Cametá, Advogado: Dr. Lisbino Geraldo Miranda do Carmo, Agra-
vado(s): Rildo Pinto Rodrigues, Advogada: Dra. Vilma Aparecida
de Souza Chavaglia, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 263/2006-002-17-40.7

da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Serviço Social da Indústria - Sesi, Advogado: Dr. Sérgio
Nogueira Furtado de Lemos, Agravado(s): Sérgio Fraga Ferreira
Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Caetano Médice Carlesso, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 300/2006-001-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Construções e Comércio
Camargo Corrêa S.A., Advogado: Dr. Gilson Garcia Júnior, Agra-
vado(s): Edson Alves Ramos, Advogada: Dra. Márcia Alves de
Campos Soldi, Agravado(s): Millennium Serviços Especializados
Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 334/2006-083-03-40.2 da 3a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar dos
Municípios de Vazelância, Ibiracatu e Região - Sintraf, Advogada:
Dra. Thatiana Gomes Pereira, Agravado(s): Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais, Assalariados e Agricultores Familiares do Mu-
nicípio de Varzelândia - MG, Advogado: Dr. Sinval Rodrigues
Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 335/2006-006-08-40.0 da 8a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Mu-
nicípio de Belém, Procuradora: Dra. Thaysa Lima, Agravado(s):
Maria de Lurdes Martins, Advogada: Dra. Tereza Vânia Bastos
Monteiro, Agravado(s): Service Brasil Serviços Gerais Ltda., Ad-
vogado: Dr. Roberto Bruno Alves Pedrosa, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

381/2006-101-17-40.7 da 17a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Estado do Espírito San-
to, Procurador: Dr. Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula, Agra-
vado(s): Luzia de Oliveira Fagundes, Decisão: por unanimidade,

negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

392/2006-016-10-40.6 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Sociedade Objetivo de Ensino Su-
perior - Soes, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava-
do(s): Juliane Campos Nascimento, Advogado: Dr. Júlio César Bor-
ges de Resende, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 407/2006-003-10-40.0

da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): União (PGFN), Procurador: Dr. Luiz Emannuel Andrade
Farias, Agravado(s): João Batista dos Santos Ferreira, Advogada:
Dra. Beatriz Pereira, Agravado(s): UCB Coimbra - Serviços Au-
tomotivos, Advogado: Dr. Alfredo Ferreira Abiorana, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 459/2006-031-24-00.4 da 24a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sindicato das Em-
presas Revendedoras de Gás da Região Centro Oeste - Sinergás,
Advogado: Dr. Custódio Godoeng Costa, Agravado(s): V. L. Sa-
nabria, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 519/2006-004-22-40.1 da 22a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Maria Arlete de Carvalho Cunha, Advogado: Dr. Carlos
Henrique de Alencar Vieira, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 523/2006-

008-23-40.0 da 23a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono,
Agravante(s): Iemat - Instituição Educacional Matogrossense e Ou-
tra, Advogada: Dra. Juliana Callejas, Agravado(s): Patrícia Melnec,
Advogado: Dr. Cláudio Stábile Ribeiro, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

528/2006-001-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Município de Belém, Procuradora: Dra.
Heloisa Izola, Agravado(s): Josafá Helder Duarte Navegantes, Ad-
vogada: Dra. Gláucia Maria Cuesta Cavalcante Rocha, Agravado(s):
Blitz - Segurança e Vigilância Ltda., Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 544/2006-

035-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - Sesi, Advo-
gada: Dra. Carolina de Pinho Tavares, Agravado(s): Maria Helena
Brigatto Menezes, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Lizardo Amo-
rim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 560/2006-020-10-40.2 da 10a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): União (PGF), Procurador: Dr. Luiz Emannuel Andrade
Farias, Agravado(s): Vencerli Alves Pereira, Advogado: Dr. Mozart
Camapum Barroso, Agravado(s): Dom Bosco Construções e Ser-
viços Ltda., Advogado: Dr. Enio Carlos de Almeida Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 602/2006-038-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Muni-
cípio de Juiz de Fora, Advogada: Dra. Juliana Fagundes Cândido,
Agravado(s): João Batista Soares, Advogado: Dr. Ricardo Monteiro
Werneck, Agravado(s): Real Serviços Técnicos e Vigilância Ltda.,
Advogado: Dr. Juliana Sperandio Ventura, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR

- 653/2006-013-18-40.5 da 18a. Região, Relator: Ministro Fer-
nando Eizo Ono, Agravante(s): Metrobus - Transporte Coletivo
S.A., Advogado: Dr. João Pessoa de Souza, Agravado(s): Tiago
Gonçalves de Almeida, Advogado: Dr. Alaor Antônio Maciel, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 708/2006-063-03-40.5 da 3a. Região, corre
junto com AIRR - 708/2006-063-03-41.8, Relator: Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Eleusa Maria Quei-
roz Santos, Advogado: Dr. Rildo Bastos Machado, Agravado(s):
Município de União de Minas, Advogado: Dr. Thales de Carvalho
Rates, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 708/2006-063-03-41.8 da 3a. Re-

gião, corre junto com AIRR - 708/2006-063-03-40.5, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Muni-
cípio de União de Minas, Advogado: Dr. Thales de Carvalho Rates,
Agravado(s): Eleusa Maria Queiroz Santos, Advogado: Dr. Rildo
Bastos Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 796/2006-113-03-40.7 da

3a. Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s):
Adservis Multiperfil Ltda., Advogada: Dra. Andréia da Cunha Pe-
reira Faria, Agravado(s): Lúcio Marcos Gonçalves Costa, Advo-
gada: Dra. Gabriela Resende Rios, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 862/2006-

119-08-40.0 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Município de Ananindeua, Procuradora: Dra.
Ana Paula da Costa e Silva, Agravado(s): Alfredo Batista Martins,
Advogado: Dr. Valdeci Quaresma de Almeida, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao Agravo de Instrumento em Recurso de
Revista. Processo: AIRR - 864/2006-012-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Adservis Mul-
tiperfil Ltda., Advogada: Dra. Paula Blaster Lopes, Agravado(s):
Ernane Julio de Oliveira da Cruz, Advogada: Dra. Gabriela Re-
sende Rios, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1008/2006-006-06-40.7 da 6a.

Região, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Te-
levisão Cidade S.A., Advogada: Dra. Joselma Ferreira Borba, Agra-
vado(s): Michael Ribeiro Bueno, Advogada: Dra. Danielle Moury
Fernandes da Fonseca, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1033/2006-921-21-

40.5 da 21a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - Funasa,
Procurador: Dr. Rodrigo Dantas Ribeiro, Agravado(s): Joana Darc
da Silva Martins, Advogado: Dr. Alberto Luís de Lima Trigueiro,
Agravado(s): Associação dos Municípios da Micro-Região do Vale
do Assu - Amvale, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
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agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1055/2006-075-03-40.1

da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Adriana Alves
Schonton, Advogado: Dr. João Luiz de Amuedo Avelar, Agra-
vado(s): Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Silva e Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1236/2006-010-08-40.5 da 8a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Bertillon Vigilância e Trans-
porte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Raul da Silva Moreira Neto,
Agravado(s): Ronildo Daniel Silva Pereira, Advogado: Dr. Paulo
Sérgio Weyl Albuquerque Costa, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

1257/2006-115-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Município de Santo An-
tônio do Tauá, Advogado: Dr. Walter José da Silva Brito Júnior,
Agravado(s): Renata Ferreira de Albuquerque Araújo, Advogado:
Dr. Rui Evaldo da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1322/2006-

010-18-40.3 da 18a. Região, corre junto com AIRR - 1322/2006-
010-18-41.6, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravan-
te(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Marcello da Silva Mello, Advogado: Dr. Cláudio
Mariano Peixoto Dias, Agravado(s): VIVO S/A, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1322/2006-010-18-

41.6 da 18a. Região, corre junto com AIRR - 1322/2006-010-18-
40.3, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Te-
legoiás Celular S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Vieira Rocha Bastos,
Agravado(s): Marcello da Silva Mello, Advogado: Dr. Cláudio Ma-
riano Peixoto Dias, Agravado(s): Atento Brasil S.A., Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1473/2006-009-18-40.1 da 18a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Centro Tecnológico Cambury
Ltda. - Faculdade Cambury, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de
Platon Azevedo, Agravado(s): Regina Maria Jordão Cardoso de
Castro, Advogado: Dr. Daniel Mamede de Lima, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento em Re-
curso de Revista. Processo: AIRR - 1663/2006-004-08-40.1 da 8a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Bertillon Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr.
Gilson Pereira da Silva, Agravado(s): Adriam dos Anjos Nasci-
mento, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Weyl Albuquerque Costa, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1743/2006-003-21-40.0 da 21a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Casa
Norte Ltda., Advogada: Dra. Fabiane Fernandes, Agravado(s): Pau-
lo Sérgio do Nascimento Pinheiro, Advogado: Dr. José Estrela
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2776/2006-137-03-40.0 da 3a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Cemig Distribuição S.A., Advogado: Dr. João Marcos
Grossi Lobo Martins, Agravado(s): Roque Paulo Vaess, Advogado:
Dr. Cornélio Naves de Souza Lima, Agravado(s): José Ricardo
Souza Santos - ME, Advogado: Dr. Bruno Coutinho de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2867/2006-040-12-40.1 da 12a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Ivoni Aguiar Tacques & Cia. Ltda., Advogada: Dra. Va-
nessa Vera Ferreira da Rosa, Agravado(s): Marcelo Patrício da
Silva, Advogado: Dr. Ademir Amaro Fonseca, Agravado(s): Con-
domínio Edifício Grécia, Agravado(s): Reis e Silva Serviços de
Pintura e Reformas Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 4032/2006-

009-11-40.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Videolar S.A., Advogada: Dra.
Mariana Pereira Bastos, Agravado(s): Thiago dos Santos Pinto,
Advogado: Dr. Francisco Madson da Cunha Veras, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-

cesso: AIRR - 64/2007-101-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fiel Vi-
gilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Jôse Paes de
Castro, Agravado(s): José Raimundo Pacheco Nunes, Advogado:
Dr. Cláudio Aládio de Sousa Ferreira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

252/2007-092-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Construtora Triunfo
S.A., Advogada: Dra. Ângela Sampaio Chicolet Moreira, Agra-
vado(s): Claudemir Venâncio da Silva, Advogada: Dra. Fabiana
Garcia Amaral de Castro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1037/2007-

101-08-40.5 da 8a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Saga Serviços de Vigilância e
Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Carimi Haber Cezarino,
Agravado(s): Nilson da Conceição Modesto, Advogado: Dr. Cláu-
dio Aládio de Sousa Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR -

738543/2001.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s) e Recorrido(s): Antônio Roberto Campanha,
Advogado: Dr. Tarcísio José Martins, Agravado(s) e Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Pereira
Rodrigues, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada e negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pelo reclamante. Processo: AIRR e RR -

742889/2001.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravante(s) e Recorrido(s):
Itamar Tadeu Ferreti, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-

cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista interposto
por Banco Bradesco S.A. apenas quanto ao tema "correção mo-
netária - época própria", por divergência jurisprudêncial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja aplicado o
índice de correção monetária do mês subseqüente ao trabalhado,
esclarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção
monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante. P ro-

cesso: AIRR e RR - 783803/2001.2 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s) e Recorrido(s): Itan
de Azeredo Mattos, Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins Viana,
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Hélio de Azevedo Torres, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos descontos fis-
cais, dando-lhe provimento para determinar que o imposto de renda
na fonte seja retido pela empregadora, calculado sobre o total da
condenação, tudo nos termos das Leis 8.212/91 (com a redação que
lhe foi dada pela Lei nº 8.620/93) e 8.541/92, respectivamente, e da
Súmula nº 368 desta corte. Processo: AIRR e RR - 788453/2001.5

da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. -
Telemar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e

Recorrente(s): Paulo Ângelo de Pinho, Advogada: Dra. Patrícia de
Camargo Figueiredo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon-
seca, Decisão: unanimemente: I. negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela reclamada; II. Conhecer do Recurso de
Revista do reclamante, por violação do art. 5º, LXXIV, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir a
isenção do pagamento de honorários periciais pelo reclamante. Ob-
servação: presente à sessão a Dra. Patrícia de Camargo Figueiredo,
patrona do Agravado e Recorrente. A Presidência da 4ª Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida
da tribuna pela douta procuradora do Agravado e Recorrente. P ro-

cesso: AIRR e RR - 791128/2001.6 da 17a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s) e Recorrido(s): José
Ademir Ramiro, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ra-
macciotti, Agravado(s) e Recorrente(s): Banestes S.A. - Banco do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro,
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista interposto
pelo reclamado, apenas no tocante ao tema "honorários advocatícios
- hipótese de cabimento", por contrariedade à Súmula nº 219 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de honorários advocatícios. Negar provimento ao
Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante. P ro c e s s o :

AIRR e RR - 809545/2001.0 da 13a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Agravante(s) e Recorrido(s): Gildo Soares
Cabral, Advogado: Dr. Abel Augusto do Rêgo Costa Júnior, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogada: Dra. Alexandra de Araújo Lobo, Decisão: unanimemente:
I. Negar provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo
Reclamante; e, II. Não conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada. Processo: AIRR e RR - 814764/2001.1 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Espólio de Luiz Antônio Torrecillas Torrecillas, Ad-
vogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Advogado: Dr. Maurício de
Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s) e Recorrente(s): Banespa
S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente: 1) negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante; e, 2)
não conhecer dos Recursos de Revista interpostos pelos reclamados,
Banco do Estado de São Paulo S.A. e Banespa S.A. Serviços
Técnicos Administrativos. Observação: presente à sessão a Dra.
Carla Rodrigues da Cunha Lôbo patrona do Agravante e Recorrido.
Observação: presente à sessão o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa
da Veiga, patrono do primeiro Agravado e Recorrente. A Pre-
sidência da 4ª Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do primeiro
Agravado e Recorrente. Processo: AIRR e RR - 1310/2006-016-

03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Cicero Celso da Silva
Freitas e Outros, Advogado: Dr. Eustáquio José de Carvalho, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Banco Santander Banespa S.A., Advogado:
Dr. Bruno Miarelli Duarte, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamante. Fica prejudicada
a análise do recurso de revista adesivo da reclamada. Processo: RR

- 540/1997-072-01-00.3 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Rosa Maria Magalhães Couto Wars-
zawski e Outros, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogada: Dra. Fernanda Merhy
Lagrotta, Recorrido(s): Real Grandeza Fundação de Previdência e
Assistência Social, Advogado: Dr. Carlos Costa da Silveira, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por violação
do art. 114 da Constituição Federal de 1988, para, no mérito, dar
provimento ao Recurso de Revista dos reclamantes para afastar a
incompetência da Justiça do Trabalho declarada, determinando o
retorno dos autos ao Regional para que proceda ao exame do mérito
dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes. Processo: RR -

936/1998-007-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fernando Brandão Fi-
lho, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, Recorrido(s): Espólio
de Rosalice Guimarães Bartholo de Freitas, Advogada: Dra. Maria
Adalice Pereira Gonçalves, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Alexandre Pocai Pereira, Recorrido(s): Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, Ad-
vogado: Dr. Luiz Carlos Gonçalves Lima, Decisão: por unani-

midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -

2799/1998-465-02-00.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Cooperativa de Consumo dos Em-
pregados da Volkswagen do Brasil, Advogado: Dr. Gerson José
Flaminio, Recorrente(s): Maria Valderice da Silva Pereira, Advo-
gado: Dr. Alexandre Gomes Castro, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista da reclamada; julgar prejudicado o exame do Recurso de
Revista adesivo interposto pelo reclamante, em face do não-co-
nhecimento do Recurso de Revista principal (art. 500, inc. III, do
CPC).<!ID1073714-3>

Processo: RR - 419/1999-019-01-00.4 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Associação Para
Investimento Social - AIS, Advogada: Dra. Amanda Silva dos
Santos, Recorrido(s): Maria Cristina Vieira da Silva, Advogada:
Dra. Regina Célia de Almeida Souza, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "descontos
fiscais", por contrariedade à Súmula 368 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a dedução do imposto de renda,
a ser retido pelo empregador no momento em que o crédito for
colocado à disposição da reclamante, incida sobre a totalidade dos
rendimentos tributáveis, nos termos da lei. Processo: RR -

865/1999-012-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Estadual de
Proteção Ambiental - Fepam, Procuradora: Dra. Liane Elisa Fritsch,
Recorrido(s): Isoleide Beatriz Gomes Tubino, Advogado: Dr. Ro-
berto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos juros de mora por ofensa aos arts. 5º,
'caput' e inciso II, e 62, da Constituição da República e, no mérito,
dar-lhe provimento para fixar os juros de mora no percentual de
0,5% ao mês, na conformidade da Medida Provisória nº 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 454/2000-022-09-00.7 da

9a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Fabiano Archegas,
Recorrido(s): Bráulio Rosnei Pereira, Advogado: Dr. Norimar João
Hendges, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao adicional de transferência, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o adicional de transferência. Processo: RR - 635/2000-

381-04-00.2 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Recorrente(s): Calçados Azaléia S.A., Advogada: Dra. Sa-
brina Schenkel, Recorrido(s): Cláudio Valdeci Port, Advogado: Dr.
Alziro Espíndola Machado, Decisão: unanimemente, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao fracionamento das férias, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto aos honorários
advocatícios, por divergência jurisprudencial e contrariedade à Sú-
mula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os honorários advocatícios; unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao pagamento de diferenças
do intervalo intrajornada, por força do disposto no art. 896, § 4º, da
CLT; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao adicional de insalubridade, tudo nos termos da fundamentação.
Processo: RR - 23454/2000-003-09-00.7 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Martin Nehring,
Advogado: Dr. Ali Zraik Júnior, Recorrido(s): Jomar Zahdi, Ad-
vogada: Dra. Maria Lúcia Wood Saldanha, Decisão: unanimemente,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "multa do
art. 477, § 8º, da CLT", por violação legal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa em
questão. Processo: RR - 154/2001-040-02-00.9 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Edoeles
Monteiro de Souza dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira,
Recorrido(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogada: Dra. Beatriz Peres
Potenza, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Observação: presente à sessão o Dr. Carlos Henrique Matos
Ferreira, patrono do Recorrente. A Presidência da 4ª Turma deferiu
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tri-
buna pelo douto procurador do Recorrente. Processo: RR -

493/2001-241-04-00.7 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Celpav Celulose e Papel Ltda., Ad-
vogado: Dr. Gilson Jauri Rosa da Silveira, Recorrido(s): Marisa
Strada da Fonseca, Advogado: Dr. Aluisio Martins, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
incompetência em razão do lugar e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando o óbice da preclusão, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que aprecie a matéria referente à
incompetência em razão do lugar, restando sobrestado o exame dos
demais tópicos constantes do recurso. Processo: RR - 914/2001-

254-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Recorrente(s): Edmilson Menezes dos Santos, Advogado:
Dr. Flávio Villani Macêdo, Recorrido(s): Elite - Vigilância e Se-
gurança S/C Ltda., Advogada: Dra. Cátia Maria Ferreira Venturelli
Bossa, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pa-
gamento de 1 (uma) hora extra diária a título de intervalo in-
trajornada reduzido, com a observância do percentual de horas
extras de 60% fixado em convenção coletiva (à fl. 98). P ro c e s s o :

RR - 1417/2001-001-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Romildo Silva
Souza, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo Silva, Recorrido(s):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogada:
Dra. Thais Cristina Parsaneze Iasi, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista e no mérito dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão recorrido, determinar ao Regional que pros-
siga no julgamento do recurso ordinário do reclamante, tendo por
norte a premissa de a aposentadoria espontânea não implicar a
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extinção do contrato de trabalho, habilitado a examinar as questões
suscitadas na defesa, ainda que não o tenham sido pelo juízo de
primeiro grau, na esteira do efeito devolutivo em profundidade
daquele apelo, a teor da Súmula 393 do TST. Processo: RR -

1533/2001-068-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Reginaves Indústria e
Comércio de Aves Ltda., Advogado: Dr. André Silva Marques,
Recorrido(s): Luís Gustavo Alcantara, Advogada: Dra. Rita de Cás-
sia da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 2100/2001-291-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren-
te(s): Fazenda do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Mar-
garete Gonçalves Pedroso Ribeiro, Recorrido(s): Same-FM - Ser-
viço de Assistência Médica de Francisco Morato, Procurador: Dr.
José Ronaldo de O. Leite Júnior, Recorrido(s): Maria Jeane Santos,
Advogada: Dra. Sonia Regina Torlai, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2274/2001-

315-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Christiane Tereza Saldanha, Ad-
vogado: Dr. Luís Carlos Moro, Recorrido(s): American Airlines
Inc., Advogado: Dr. Nelson Mannrich, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Falou pela Recorrente o Dr.
Luís Carlos Moro. Processo: RR - 2886/2001-059-02-00.8 da 2a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Wilson Victor Lourenço, Advogada: Dra. Gema de Jesus Ribeiro
Martins, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ale-
xandre Pocai Pereira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unani-
memente: I - conhecer do Recurso de Revista do reclamante apenas
quanto ao tema honorários assistenciais, por contrariedade às Sú-
mulas 304 e 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar o reclamado a pagar os honorários advocatícios no im-
porte de 15%, a ser calculado em liquidação; e, II - quanto ao
Recurso de Revista do Banco do Brasil, dele conhecer apenas
quanto ao tema correção monetária época própria, por contrariedade
à Súmula 381 do TST, e, no mérito, determinar que a atualização
do crédito trabalhista observe o índice do mês seguinte ao da
prestação laboral, a partir do dia 1º. Processo: RR - 733487/2001.5

da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Re-
corrente(s): César Acácio de Souza, Advogado: Dr. José Caldeira
Brant Neto, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira,
Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
do reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para que seja utilizado o divisor 180 na apuração das
horas extras; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
da reclamada. Processo: RR - 783829/2001.3 da 3a. Região, Re-
latora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Espólio de
Leão da Costa Pinto, Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Re-
corrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Cássio
Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Banco, apenas
quanto ao tema "salário-utilidade - fornecimento de veículo", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a parcela da condenação. Não conhecer do Recurso Adesivo
do reclamante. Processo: RR - 296/2002-014-06-40.3 da 6a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Recorrente(s): Hernani
Lima de Queiroz, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Recor-
rido(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-
somente quanto ao tema "honorários periciais", por ofensa ao art.
790-B da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o
reclamante do pagamento da referida parcela. Processo: RR -

315/2002-083-15-00.2 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Kodak Brasileira Comércio e Indús-
tria Ltda., Advogado: Dr. Vicente de Paulo Domiciano, Recor-
rido(s): Wagner Ribeiro Viana, Advogada: Dra. Maria Helena Bo-
nin, Recorrido(s): Cadegesso Comércio e Serviços Ltda. - ME,
Advogada: Dra. Iracema Pereira Goulart, Recorrido(s): Brashabit -
Construção e Incorporação Ltda., Decisão: por unanimidade, co-

nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a responsabilidade da recorrente pela sa-
tisfação do crédito obreiro. Processo: RR - 949/2002-060-03-00.7

da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Re-
corrente(s): Tempo Consultoria S/C Ltda., Advogado: Dr. Wel-
lington Azevedo Araújo, Recorrido(s): Alessandro Henrique Ma-
laquias, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: unani-
memente, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto à multa
do art. 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação a multa do
art. 477, § 8º, da CLT, nos termos da fundamentação. Processo: RR

- 1025/2002-026-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Recorrente(s): Jacimar Pinto Isidoro, Advogada:
Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Recorrido(s): TNT Lo-
gistics Ltda., Advogada: Dra. Kenia Boson, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pa-
gamento de vinte minutos diários com incidência do adicional de
50% e os reflexos no aviso-prévio, férias mais 1/3, RSR, FGTS e
multa de 40%, dado o caráter salarial da parcela. Processo: RR -

7501/2002-007-09-00.2 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo Tadeu Rodrigues
Almeida e Outros, Advogado: Dr. Luiz Fernando Zornig Filho,
Advogado: Dr. Antônio José Telles de Vasconcellos, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista, nos termos da
fundamentação. Observação: presente à sessão o Dr. Antônio José
Telles de Vasconcellos, patrono do Recorrido. A Presidência da 4ª
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,

requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido. P ro c e s s o :

RR - 9279/2002-900-13-00.0 da 6a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banorte - Fundação Manoel
Baptista da Silva de Seguridade Social, Advogado: Dr. Paulo Fran-
cisco Marrocos de Oliveira, Recorrido(s): Almir Dantas de Oliveira,
Advogado: Dr. Carlos Murilo Novaes, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto à multa do art. 477, §
8º, da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar da condenação a multa do art. 477, § 8º, da
CLT, nos termos da fundamentação. Processo: RR - 10163/2002-

003-20-85.3 da 20a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Jorge Souza Alves Filho, Recorrido(s): Maria
das Graças Feitosa Lima e Outros, Advogado: Dr. Marcos Melo,
Advogada: Dra. Emília Borges, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 11127/2002-900-

02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): Adal-
berto Mota, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista, nos termos da fundamentação. Processo: RR -

13303/2002-005-09-00.5 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, Recorrido(s): Taciana
Sandi, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro c e s s o :

RR - 25196/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia
Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge
Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Hortelina Negreiros Iranço, Advo-
gado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Antônio
Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Observação: presente à sessão o Dr. Antônio Cândido Osório Neto,
patrono da Recorrida. Processo: RR - 33329/2002-900-02-00.0 da

2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Vicente de Souza Melo, Advogado: Dr. José Dionízio
Lisbôa Barbante, Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia
Elétrica - DAEE, Procuradora: Dra. Rosibel Gusmão Crocetti, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do Re-
curso de Revista do reclamante apenas quanto ao adicional de
"sexta parte", por divergência jurisprudencial, para, no mérito, de-
terminar o pagamento da parcela ao reclamante, nos termos da
fundamentação; unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista do reclamado, nos termos da fundamentação. Processo: RR -

63356/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Re-
corrido(s): Adão Félix de Oliveira, Advogado: Dr. Daniel Von
Hohendorff, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à prescrição, por contrariedade à Súmula nº 294 do
TST, e, no mérito, declarar a prescrição total sobre o direito de
reclamar as diferenças salariais decorrentes da supressão do auxílio
de diferença de caixa. Processo: RR - 133/2003-014-12-00.4 da

12a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Mauro Márcio da Cruz, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz
dos Passos, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
- Besc, Advogado: Dr. Guilherme Pereira Oliveira, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista do reclamante quanto
à deserção do Recurso Ordinário, por divergência jurisprudencial,
para, no mérito, dar provimento ao recurso para determinar que seja
afastada a deserção, devolvendo-se os autos ao Regional de origem
para que seja feito o exame do Recurso Ordinário interposto pelo
reclamante. Processo: RR - 170/2003-020-12-00.4 da 12a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Sueli
Salete Marafon Tonet, Advogada: Dra. Patrícia Mariot Zanellato,
Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Recorrido(s): Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Dr. Mário de
Freitas Olinger, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
validade da transação efetuada com a adesão ao Programa de Des-
ligamento Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara de
Origem, para que prossiga no julgamento da presente reclamatória,
como entender de direito. Processo: RR - 295/2003-032-12-00.4 da

12a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): José Campos Filho, Advogado: Dr. Eduardo Philippi Ma-
fra, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc,
Advogado: Dr. Nilo de Oliveira Neto, Decisão: unanimemente,
conhecer do Recurso de Revista do reclamante quanto à quitação
do contrato de trabalho, por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a validade da transação efetuada com a adesão ao
Programa de Desligamento Voluntário, determinar o retorno dos
autos à Vara de Origem, para que prossiga no julgamento da
presente reclamatória, como entender de direito. Processo: RR -

714/2003-017-06-00.8 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Neilton Severino da Silva Júnior,
Advogado: Dr. Antônio de Pádua Carneiro Leão, Recorrido(s):
Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. Scyla
Calistrato, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista do reclamante, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :

RR - 759/2003-019-12-00.2 da 12a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Sônia Regina Camisão, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Philippi Mafra, Recorrido(s): Banco do Estado
de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Dr. Mário de Freitas
Olinger, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema "efeitos da adesão ao Programa de Des-

ligamento Voluntário - Besc", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a validade da transação efetuada com a
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, determinar o re-
torno dos autos à Vara de Origem, para que prossiga no julgamento
da presente reclamatória, como entender de direito. Processo: RR

- 783/2003-024-12-00.7 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Gilson
Luís Kolenez, Advogado: Dr. Ronei Dalle Laste, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -

788/2003-072-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e Ou-
tros, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Ad-
vogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Argemiro Jantara,
Advogado: Dr. André Cézar Vaz da Silva, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Observação: presente à
sessão o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do
Recorrente. A Presidência da 4ª Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente. Processo: RR - 807/2003-024-07-00.5

da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Re-
corrente(s): Sobral Distribuidora de Baterias Ltda. - Sodiba, Ad-
vogada: Dra. Carla Maria Dunley Sanseverino, Advogado: Dr. Her-
bert Correia Lima, Recorrido(s): Cícero de Oliveira Silva, Ad-
vogado: Dr. Vilmar Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista. Observação: presente à sessão o
Dr. Herbert Correia Lima, patrono do Recorrente. Processo: RR -

993/2003-032-12-85.2 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Recorrente(s): Dilney Novaes Boianovsky, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Philippi Mafra, Recorrido(s): Banco do Estado
de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Dr. Nilo de Oliveira
Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do
reclamante quanto à quitação do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a validade da
transação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento
Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para
que prossiga no julgamento da presente reclamatória, como en-
tender de direito. Processo: RR - 1005/2003-402-02-00.5 da 2a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Dr.
Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): Teresa Garcia Fonseca Ro-
berto, Advogado: Dr. Claudistonho Câmara Costa, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista, quanto aos efeitos do
contrato nulo, por divergência jurisprudencial e contrariedade à
Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para limitar a condenação apenas ao saldo de salário e aos de-
pósitos do FGTS do período. Processo: RR - 1724/2003-039-12-

00.5 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Recorrente(s): Lia Fischer Leicht, Advogado: Dr. Hugo Oliveira
Horta Barbosa, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - Besc, Advogado: Dr. Nilo de Oliveira Neto, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a validade da transação efetuada
com a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, determinar
o retorno dos autos à Vara de Origem, para que prossiga no
julgamento da presente reclamatória, como entender de direito.
Processo: RR - 1735/2003-008-07-00.4 da 7a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Associação Cea-
rense de Educação e Cultura - ACEC, Advogado: Dr. Carlos Hen-
rique da Rocha Cruz, Recorrido(s): Vanilo Cunha de Carvalho
Filho, Advogada: Dra. Karla Lima Asfor, Decisão: unanimemente,
conhecer do Recurso de Revista da reclamada apenas quanto aos
honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas 219 e 329
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR -

1944/2003-053-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): União (PGF), Procu-
radora: Dra. Luciana Bueno Arruda da Quinta, Recorrido(s): Evan-
gelista de Souza Cambuim Júnior, Advogado: Dr. Valdir Gorgati,
Recorrido(s): Engefil Filtros Industriais Ltda., Advogado: Dr. Car-
los Carmelo Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por ofensa aos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal
e 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do
acordo firmado em juízo. Processo: RR - 2335/2003-074-02-40.3

da 2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Amaury Arcas, Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Paludo Máquinas de Em-
balagens Ltda., Advogada: Dra. Laura Aparecida Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, res-
tabelecer, em todos os seus termos, a sentença da Vara do Trabalho,
que condenara a reclamada a pagar ao reclamante diferença da
multa de 40% do FGTS, proveniente da sua incidência sobre o
período contratual anterior à obtenção da aposentadoria espontânea.
Processo: RR - 9075/2003-005-09-00.0 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): ISS - Servisystem
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Lamartine Braga Côrtes
Filho, Recorrido(s): Nilson de Souza, Advogado: Dr. Álvaro Eiji
Nakashima, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante ao tema "horas extras - acordo de compensação de
jornada", por conflito à Súmula nº 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, sobre as horas prestadas sob o
regime de compensação descaracterizado, seja pago apenas o adi-
cional e, quanto às demais horas laboradas além do limite semanal,
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sejam pagas como extras com o respectivo adicional, à luz da
predita Súmula, nos termos da fundamentação. Processo: RR -

95317/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Recorrente(s): Sônia dos Santos Tabares, Ad-
vogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Advogada: Dra. Denise Aran-
tes Santos Vasconcelos, Recorrente(s): Hospital de Clínicas de Por-
to Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista da
reclamante apenas quanto aos efeitos da aposentadoria, por di-
vergência jurisprudencial, vencido, em parte, o Exmo. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, que conhecia e dava pro-
vimento ao recurso também quanto ao tema horas extras - regime
de compensação, por violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo que a
aposentadoria não extingue o contrato de trabalho e considerando a
unicidade do contrato de trabalho mantido com a reclamada, deferir
o pagamento de aviso-prévio e multa de 40% incidente sobre o
FGTS; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do recla-
mado apenas quanto às custas, por violação do art. 15 da Lei nº
5.604/70, para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das custas. Falou pela primeira Recorrente a
Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos. A Presidência da 4ª Tur-
ma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pela douta procuradora da primeira Recorrente.
Processo: RR - 199/2004-014-05-00.3 da 5a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): José Cardoso de
Matos e Outro, Advogada: Dra. Helena Oliveira Santiago, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Girleno
Barbosa de Sousa, Decisão: unanimemente, não conhecer do Re-
curso de Revista, nos termos da fundamentação. Processo: RR -

216/2004-013-04-00.1 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Federação Interestadual dos Traba-
lhadores em Empresas de Difusão Cultural e Artística nos Estados
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina - Fitedeca/RS - SC, Ad-
vogado: Dr. Antônio Colpo, Recorrido(s): Plug Produções Fono-
gráficas Ltda., Advogada: Dra. Salete Maria Piccoli, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art.
114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem a
fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da autora,
como entender de direito. Processo: RR - 246/2004-028-04-00.7 da

4a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Artur Bacaltchuk, Recorrido(s): Deo-
clides de Quadros, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
Mittmann, Advogada: Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. Observação: presente à sessão a Dra. Denise Arantes
Santos Vasconcelos, patrona do Recorrido. A Presidência da 4ª
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrido. P ro-

cesso: RR - 684/2004-005-20-00.4 da 20a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobras, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Recor-
rido(s): José Bernardino dos Santos, Advogado: Dr. Jarbas Gomes
de Miranda, Recorrido(s): Kasten Motor Ltda., Advogado: Dr. Ar-
thur Cezar Azevêdo Borba, Decisão: unanimemente, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 686/2004-801-04-00.0 da

4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Indústria de Madeiras Tozzo Ltda., Advogado: Dr. Marcelo
Fagundes de Mello, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista
de Uruguaiana, Advogado: Dr. Paulo Ricardo da S. Magirena,
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação dos arts 5.º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem.
Invertido o ônus da sucumbência. Processo: RR - 812/2004-039-

01-00.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Recorrente(s): Isabel Cristina Serpa Pires, Advogado: Dr. Alexs-
sander Tavares de Mattos, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Célio Tizatto Filho, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema "demissão - ECT - necessidade de motivação - reintegração"
, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a nulidade da dispensa e condenar a reclamada à
reintegração da reclamante, bem como ao pagamento de todos os
salários e vantagens devidos desde o afastamento até o efetivo
retorno. Processo: RR - 840/2004-044-01-00.3 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Ban-
deirantes Emergências Médicas Ltda., Advogado: Dr. Rodolfo De-
rossi Cabreira, Recorrido(s): Vicente Vieira Fernandes dos Santos,
Advogado: Dr. Rogério Fontes de Siqueira, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à multa do art.
477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar da condenação a multa do art. 477, §
8º, da CLT, nos termos da fundamentação. Processo: RR -

958/2004-471-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):

Francisco Manoel da Silva, Advogado: Dr. Claudemir José das
Neves, Recorrido(s): Matéria Prima - Indústria e Comércio de
Artigos para Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Edson Jitiaku To-
migawa, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o
recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do
acordo firmado em juízo. Custas de R$80,00 (oitenta reais), pela
Reclamada, calculadas sobre R$4.000,00 (quatro mil reais), valor
arbitrado à condenação para os fins de direito. Processo: RR -

1502/2004-221-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Voith Paper Máquinas e
Equipamentos Ltda., Advogada: Dra. Denise Silva Cardoso, Re-
corrido(s): José Marcos da Rosa Bálsamo, Advogada: Dra. Silvia
Dorotéa de Almeida, Recorrido(s): Ar Valinhos Representações e
Montagens Industriais Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista no tópico relativo aos honorários advocatícios,
por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. Processo: RR - 2162/2004-029-12-00.0 da 12a. Re-

gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Je-
ferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Empresa de Derivado de
Petróleo Lages Ltda., Advogada: Dra. Sandra Maria Júlio Gon-
çalves, Recorrido(s): Espólio de Ivo Madruga Citadin, Advogado:
Dr. Sílvio Vitório Bacichetti, Decisão: unanimemente, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 2853/2004-044-02-00.1 da

2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Academia Paulista Anchieta S/C Ltda., Advogado:
Dr. Heitor Pinto e Silva Filho, Recorrido(s): Raquel Gaiardo, Ad-
vogado: Dr. Wilson Jacob Abdala, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "ausência de pres-
suposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo: submissão da demanda à comissão de conciliação pré-

via - art. 625, "d", da CLT", por violação de lei, e, no mérito, dar
provimento ao recurso para extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, com base no inciso IV do art. 267 do CPC, invertendo-
se o ônus da sucumbência com relação às custas. Processo: RR -

5190/2004-014-12-00.0 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Recorrente(s): Eloísa Helena da Silva Ferreira,
Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Recorrente(s): Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Dr. Matheus
Cardoso Ricardo, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamante somente quanto à quitação do contrato de trabalho,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a validade
da transação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento
Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para
que prossiga no julgamento da presente Reclamatória, como en-
tender de direito; por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamado, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :

RR - 6375/2004-034-12-01.0 da 12a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Antônio Carlos de Jesus,
Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Recorrido(s): Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Dr. Norton
Lisboa Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, quanto ao tema "efeitos da adesão ao Programa de Des-
ligamento Voluntário - Besc", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a validade da transação efetuada com a
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, determinar o re-
torno dos autos à Vara de Origem, para que prossiga no julgamento
da presente reclamatória, como entender de direito. Processo: RR -

12425/2004-008-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar, Advogado: Dr. Rosaldo Jorge de An-
drade, Recorrido(s): Chil Korper Zunsztern, Advogada: Dra. Ch-
risthyanne Regina Bortolotto, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da reclamada apenas em relação à legalidade
da despedida imotivada, por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 247 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo o direito potestativo de resilição contratual da re-
corrente, afastar a reintegração e todos os seus consectários legais
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
analise o pedido subsidiário contido nas alíneas "c" e "d" da inicial.
Processo: RR - 15063/2004-013-11-00.9 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobras, Advogada: Dra. Aline Silva de França, Recor-
rido(s): José Wagner Soares Gomes, Advogado: Dr. Francisco Mad-
son da Cunha Veras, Recorrido(s): GDK Engenharia S.A., Ad-
vogado: Dr. Raffo Lima Ramos, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 20279/2004-009-09-

40.2 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Clóvis Aparecido Martins, Recorrido(s): José Carlos Twardowschy,
Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente
o pedido de concessão da parcela denominada "auxílio cesta-ali-
mentação". Processo: RR - 210/2005-381-04-00.8 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Calçados
Azaléia S.A., Advogada: Dra. Sabrina Schenkel, Recorrido(s): San-
dra da Rosa Balbueno, Advogado: Dr. Paulo Roberto Klein, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
fracionamento das férias, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento; unanimemente, conhecer do Recurso
de Revista quanto aos honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial e contrariedade à Súmula nº 219, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os hono-
rários advocatícios; unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao pagamento de diferenças do intervalo intra-
jornada, por força do disposto no art. 896, § 4º, da CLT; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao adi-
cional de insalubridade, tudo nos termos da fundamentação. P ro-

cesso: RR - 237/2005-006-12-00.6 da 12a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Lira Maria de Lorenzi
Gonçalves, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Recor-
rido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogada:

Dra. Paula S. Thiago Boabaid, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista da reclamante quanto à quitação do contrato
de trabalho, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a validade da transação efetuada com a adesão ao Programa
de Desligamento Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara
de Origem, para que prossiga no julgamento da presente recla-
matória, como entender de direito; por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista da reclamante quanto ao deferimento da justiça
gratuita, por violação do art. 5º, inciso LXXIV, para, no mérito, dar
provimento ao recurso para deferir à autora os benefícios da justiça
gratuita, nos termos da fundamentação. Processo: RR - 265/2005-

382-04-00.4 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Recorrente(s): Calçados Azaléia S.A., Advogada: Dra. Sa-
brina Schenkel, Recorrido(s): Izalino Luiz Filimberti, Advogado:
Dr. Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: unanimemente, conhecer do
Recurso de Revista somente quanto aos honorários advocatícios,
por divergência jurisprudencial e contrariedade à Súmula nº 219 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. P ro-

cesso: RR - 405/2005-135-03-00.6 da 3a. Região, corre junto com
AIRR - 405/2005-135-03-40.0, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no
Comércio de Governador Valadares - Secom, Advogado: Dr. Pedro
Moreira de Sousa, Recorrido(s): Coelho Diniz Supermercados Lt-
da., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -

497/2005-039-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Adão Almeri Kobs,
Advogado: Dr. Jairo Sidney da Cunha, Recorrido(s): Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau - Samae, Ad-
vogada: Dra. Patrícia de Fátima Finger Dei Ricardi, Recorrido(s):
Las Serviços Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Crenisvaldo Chicareli,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade à
Súmula 331, IV, do TST e no mérito dar-lhe provimento para
restabelecer a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 559/2005-

055-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, Ad-
vogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Recorrido(s): Euclides Correia da
Silva, Advogada: Dra. Cláudia Maria da Silva, Recorrido(s): Con-
sórcio Trólebus Aricanduva, Recorrido(s): SPBUS - Transportes
Urbanos S.A., Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir a SPTrans do pólo passivo da reclamatória
trabalhista, declarando a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, em relação a ela. Processo: RR - 577/2005-019-10-00.4 da

10a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Distrito Federal, Procurador: Dr. Luís Augusto Scan-
diuzzi, Recorrido(s): Nelza Pereira da Silva, Advogado: Dr. Jomar
Alves Moreno, Recorrido(s): Adcontrol - Serviços Administrativos
Ltda., Advogada: Dra. Cely Sousa Soares, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -

587/2005-132-05-01.8 da 5a. Região, corre junto com AIRR -
587/2005-132-05-40.0, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores do Ramo
Químico e Petroleiro do Estado da Bahia, Advogada: Dra. Dervana
Santana Souza, Recorrido(s): Du Pont do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Thais Carla Pires Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas no item "minutos anteriores e pos-
teriores à jornada - tempo despendido pelo trabalhador com ati-
vidades pessoais - Súmula nº 366/TST", por contrariedade à Súmula
nº 366/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para incluir na con-
denação os minutos excedentes que deverão ser pagos a título de
horas extras, conforme a inteligência da Súmula nº 366/TST, como
se apurar em liquidação. Processo: RR - 607/2005-161-05-00.3 da

5a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Nilson Castor de Cerqueira e Outros, Advogado: Dr.
Ailton Daltro Martins, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobras, Advogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Recorrido(s):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogada: Dra.
Edvanda Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "complementação de aposentadoria -
extensão aos inativos de vantagem concedida por acordo coletivo",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 718/2005-006-20-00.8 da 20a. Região, corre junto
com AIRR - 718/2005-006-20-40.2, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Nívia Fernandes de Oliveira,
Advogada: Dra. Roberta de Oliveira Santos, Recorrido(s): Pontal
Turismo Ltda., Advogado: Dr. Inácio José Krauss de Menezes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 839/2005-004-17-00.3 da 17a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Município de Vila
Velha, Procuradora: Dra. Elenice Pavesi Tannure, Recorrido(s): Ma-
noel Carlos Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Luciano Brandão
Camatta, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
do reclamado, por contrariedade às Súmulas 382 e 362 do TST,
para, no mérito, dar provimento ao recurso para determinar que seja
restabelecida a sentença que declarou a prescrição total da ação,
que busca o pagamento de diferenças do FGTS, interposta em
junho de 2005, haja vista que o prazo prescricional para reclamar as
referidas diferenças é de dois anos a partir da extinção do contrato
de trabalho, nos termos do disposto nas Súmulas 382 e 362 do TST.
Processo: RR - 882/2005-241-04-00.6 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procuradora: Dra. Roberta de Cesaro Kaemmerer,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Pro-
curador: Dr. Ivo Eugênio Marques, Recorrido(s): Francisco Chala
Neto, Advogada: Dra. Liane Ritter Liberali, Decisão: unanime-
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mente, I - conhecer do Recurso de Revista, quanto aos efeitos do
contrato nulo, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação apenas ao pagamento das horas efetivamente traba-
lhadas, sem o adicional de 50%, e aos depósitos do FGTS do
período e, quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às
Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios; e, II - reputar
prejudicado o conhecimento do Recurso de Revista do Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, ante o que restou decidido
quando da apreciação do apelo do Estado do Rio Grande do Sul.
Processo: RR - 1040/2005-015-04-00.9 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Recor-
rido(s): Flávio Roberto Pupe Bragagnolo, Advogado: Dr. Marcelo
de Liz Maineri, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista da reclamada quanto aos honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. Processo: RR - 2500/2005-053-11-00.4 da 11a. Re-

gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recor-
rido(s): Joana Dark Soares Moura, Advogado: Dr. José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial a fim de limitar a condenação apenas às di-
ferenças de FGTS relativo a todo o período trabalhado, na esteira
da citada Súmula nº 363 do TST. Determina-se, ainda, que se oficie
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, enca-
minhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para
os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.
Processo: RR - 2531/2005-562-09-00.8 da 9a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Co-
operativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. - Co-
fercatu, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s):
Marlene Guimarães Batista Cassiano, Advogado: Dr. Florindo Mar-
cos Pedrão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 2937/2005-064-02-00.0 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco
Itaú S.A., Advogada: Dra. Maria Cecília Milan Dau, Recorrido(s):
José Carlos Evangelista, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barra
Evangelista, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente
do Recurso de Revista, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :

RR - 78003/2005-092-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Agropecuária
Entre Rios Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Augusto Bego Soares,
Recorrido(s): Wanderley Amaro da Silva, Advogado: Dr. Eduardo
Antônio Bergamaschi, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto à cumulação de indenizações por
danos estético e moral, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. O Exmo. Ministro Ives Gandra Martins
Filho juntará voto parcialmente convergente. Processo: RR -

38/2006-005-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Dra. Elga Lustosa de Moura Nunes, Re-
corrido(s): Maria Jeanete Alves Isquierdo, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 93/2006-102-03-00.0 da 3a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr.
Nilton da Silva Correia, Advogada: Dra. Rubiana Santos Borges,
Recorrente(s): Espólio de Osvaldo José de Souza, Advogado: Dr.
Sércio da Silva Peçanha, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão recorrido, afastar a prescrição, determinando
o retorno dos autos ao tribunal de origem para que prossiga no
julgamento do recurso ordinário da reclamada, como entender de
direito. Pela mesma votação, não conhecer do recurso de revista
adesivo. Falou pela primeira recorrente a Dra. Rubiana Santos
Borges. A Presidência da 4ª Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora
da primeira Recorrente. Processo: RR - 93/2006-433-02-00.9 da

2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Consensus Comércio Varejista de Produtos Alimentícios
Ltda., Advogado: Dr. Humberto Braga de Souza, Recorrido(s):
Aloísio Antônio da Silva Júnior, Advogado: Dr. Vandir do Nas-
cimento, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto à correção monetária, por contrariedade à Súmula nº
381 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a atualização do crédito trabalhista observe o índice do mês se-
guinte ao da prestação laboral, a partir do dia 1º. Processo: RR -

476/2006-023-21-00.3 da 21a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Lucrécia,
Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Jozélia
Dias de Queiroz, Advogado: Dr. George Antônio de Oliveira Veras,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao salário proporcional à jornada, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente
a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em
relação às custas, das quais fica isenta a reclamante, na forma da
lei. Processo: RR - 606/2006-114-03-00.3 da 3a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Mau-
rício Leonardo, Advogado: Dr. Léucio Honório de Almeida Leo-
nardo, Recorrido(s): Dário Egidio Nunes, Advogado: Dr. Amaro
Bossi Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista, por
divergência jurisprudencial no que concerne à multa do § 8º do art.
477 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a re-

ferida multa da condenação. Processo: RR - 919/2006-311-06-00.2

da 6a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Município de Caruaru, Advogada: Dra. Ma-
ria do Socorro Zacarias da Silva, Recorrido(s): Josenildo Manoel da
Silva, Advogada: Dra. Maria do Rosário Amorim de Farias Quei-
róz, Recorrido(s): Construtora Ricardo Neves Ltda., Advogada:
Dra. Ana Maria Cavalcanti de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: A-AIRR -

1936/1996-004-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Giovanni Monteiro, Ad-
vogada: Dra. Marly da Silva Guimarães, Agravado(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Alexandre Pocai Pereira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-AIRR -

1553/2000-002-22-40.5 da 22a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa,
Advogado: Dr. Carlos Augusto Teixeira Nunes, Advogado: Dr.
Bruno de Carvalho Galiano, Agravado(s): José Carlos Ferreira I,
Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-AIRR -

2107/2001-024-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Pontifícia Universidade
Católica do Rio de Janeiro - PUC/RJ, Advogado: Dr. Victor Far-
jalla, Agravado(s): Clelson Almeida da Silva, Advogada: Dra. Si-
mone Dias de Menezes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A-AIRR -

1123/2004-053-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Centro Educacional Nossa Senhora da
Conceição Ltda. - ME, Advogado: Dr. Jorge Elias de Morais,
Agravado(s): Maria Aparecida Francisco, Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Dra. Adriana Rocha de Oli-
veira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :

A-AIRR - 1590/2004-108-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro
Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Prenutri Nutrição Animal Ltda.,
Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Agravado(s): José Ma-
nuel Ferreira de Albuquerque Moreira, Advogado: Dr. Ronaldo
Mariani Bittencourt, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: A-AIRR - 35/2005-001-22-40.2 da 22a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Companhia
Energética do Piauí - Cepisa, Advogada: Dra. Ângela Oliveira
Baleeiro, Advogado: Dr. Tiago Cedraz Leite Oliveira, Agravado(s):
Francisco Alves de Sousa, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves
Lima Ezequiel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: A-AIRR - 629/2005-027-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan-
te(s): Antônio Carlos Pinto da Rocha Rodrigues, Advogado: Dr.
José Perelmiter, Agravado(s): Luciano Mendes da Silva, Advogado:
Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Agravado(s): Bar e Restaurante
Sanshine Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: A-AIRR - 282/2006-106-08-40.6 da 8a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Mariza In-
dústria e Comércio da Amazônia Ltda., Advogada: Dra. Gilciléia de
Nazaré Brito Monte Santo, Agravado(s): Cléber Fabiano Ferreira
Diniz, Advogada: Dra. Selma Lúcia Lopes Leão, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-AIRR -

375/2006-016-10-40.9 da 10a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Agravante(s): Henrique Guilherme Santos de Andrade,
Advogado: Dr. Gláicon Côrtes Barbosa, Agravado(s): Companhia
Nacional de Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. Alexandre
Caputo Barreto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: A-AIRR - 598/2006-026-03-40.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Companhia de
Bebidas das Américas - Ambev, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Advogada: Dra. Priscilla Dias de Souza, Agravado(s): Car-
los Roberto de Souza, Advogado: Dr. Francisco Antônio Gaia Fi-
lho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro-

cesso: A-AIRR - 974/2006-025-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa / MG, Advogado:
Dr. Fernando Ribeiro Lobato Bicalho, Agravado(s): Rosemary Ma-
tos de Araújo Buzelim, Advogado: Dr. Welber Nery Souza, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: A-ROAG - 2372/2007-000-04-40.8 da 4a. Re-

gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Espólio de Marino Laurindo Bitelo e Outra, Advogado:
Dr. Sérgio Walmor Silva Silveira, Agravado(s): Joice Santos da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AG-AIRR - 1209/2004-011-04-40.9 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Paulo Ricardo
dos Santos, Advogado: Dr. Moisés Delgado dos Santos, Agra-
vado(s): Transportes Luft Ltda., Advogada: Dra. Anita Silveira,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo regimental. P ro-

cesso: ROAC - 1815/2005-000-04-00.7 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Rosane Santos
Libório Barros, Recorrido(s): Paulo Edison Tocchetto, Advogado:
Dr. Jorge Luiz Roth, Decisão: unanimemente, declarar a extinção
do processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, ante sua perda de objeto. Processo: ED-AIRR - 1154/1994-

253-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Embargante: U T C Engenharia S.A., Ad-
vogada: Dra. Edna Maria Lemes, Embargado(a): Francisco Dantas
Lins, Advogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, ante o seu
caráter manifestamente protelatório, apenar a embargante com a
multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR -

553/1996-022-03-42.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia Urbanizadora
de Belo Horizonte - Urbel, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
de Assessoramento, Pesquisas, Perícias e Informações no Estado de
Minas Gerais - Sintappi/MG, Advogado: Dr. Renato Luiz Pereira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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Processo: ED-RR - 425013/1998.6 da 1a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Carlos Roberto
Barbosa Duffrayer Carvalho, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Embargado(a): Varig - Viação Aérea Rio-Grandense S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Cruzeiro do
Sul S.A. - Serviços Aéreos, Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima
Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
para prestar esclarecimentos adicionais. Processo: ED-RR -

593666/1999.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Embargante: José Amado Afonso Rodrigues, Advogada:
Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Fundação Estadual de
Engenharia do Meio Ambiente - Feema, Procurador: Dr. Marcelo
Mello Martins, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procuradora: Dra. Matilde de Fátima Gomes Ramos, De-
cisão: unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios
para sanar a omissão, nos termos da fundamentação. Processo: ED-

AIRR - 1503/2000-243-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Luperce Vieira,
Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a): Ampla
Energia e Serviços S.A., Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues
Pereira, Embargado(a): Fundação Ampla de Seguridade Social - Bra-
siletros, Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar
esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo do julgado. P ro -

cesso: ED-RR - 23087/2000-002-09-00.5 da 9a. Região, corre junto
com AIRR - 23087/2000-002-09-40.0, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Ubiratan José Blanski, Advo-
gada: Dra. Juliana Martins Pereira, Embargado(a): União, Procurador:
Dr. Luís Henrique Martins dos Anjos, Embargado(a): ALL - América
Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração a fim de que, sanando omissão da decisão embargada e em-
prestando-lhes consentido efeito modificativo, a teor da Súmula 278,
não conhecer do tópico "turno ininterrupto de revezamento - horas
extras" do recurso de revista da Rede Ferroviária Federal S.A., e, por
conseqüência, examinando o tópico relativo ao adicional de horas
extras, também dele não conhecer, mantendo o julgado Regional.
Processo: ED-ED-RR - 704089/2000.8 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: José Rubens Alves,
Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Embargado(a): Brasil Telecom S.A.,
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -

262/2001-069-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Eucatur - Empresa União Cas-
cavel de Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Maurício Pe-
reira da Silva, Embargado(a): Osmar Bedinatti de Lima, Advogado:
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos para, sanando omissão, analisar o tema "turnos ininter-
ruptos de revezamento - caracterização", suscitado no recurso de
revista da embargante, e dele não conhecer. Processo: ED-AIRR -

1041/2001-002-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Fernando
Eizo Ono, Embargante: Associação Cemitério dos Protestantes, Ad-
vogada: Dra. Vera Szylowiec, Embargado(a): Nadia Afonso dos San-
tos, Advogado: Dr. Luiz Otávio C. Sena, Decisão: à unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RR -

721732/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Embargante: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep,
Embargado(a): Guilherme Barata da Silva, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 774063/2001.5 da 2a.

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Mi-
noru Suizu, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Embargado(a): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, dar provimento aos Embargos
de Declaração para prestar esclarecimentos e determinar a correção de
erro material. Processo: ED-RR - 781017/2001.5 da 17a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Companhia
Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo
Corrêa da Veiga, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria da Construção Civil, Montagem, Estrada, Ponte, Pavimentação
e Terraplanagem - Sintraconst, Advogado: Dr. Humberto de Campos
Pereira, Decisão: unanimemente, dar provimento aos Embargos de
Declaração para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado.
Processo: ED-RR - 789906/2001.7 da 7a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Embargante: José Airton de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Luciantônio Almeida Falcão, Embargado(a): Banco do
Estado do Ceará S.A. - Bec, Advogado: Dr. José Newton Carvalho de
Barros, Decisão: unanimemente, negar provimento aos Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 68/2002-222-05-00.5 da 5a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Ferrovia
Centro Atlântica S.A. - FCA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias dos Estados da Bahia e Sergipe - SINDIFERRO, Ad-
vogado: Dr. Vladimir Doria Martins, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -

1097/2002-023-01-00.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Joacir Gomes da Cruz, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Decisão: unanimemente, acolher os presentes Embargos De-
claratórios para esclarecer que o provimento do Recurso de Revista
do reclamado, a fls. 248/251, refere-se, apenas, à exclusão do re-
enquadramento funcional, e não exclui as diferenças salariais e re-
flexos decorrentes do desvio de função. Processo: ED-AIRR -

1292/2002-481-01-41.7 da 1a. Região, corre junto com AIRR -
1292/2002-481-01-40.4, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Embargado(a): Amaro de
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Moura, Advogada: Dra. Dayse Maiques de Souza Alves, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, ante o seu caráter
manifestamente protelatório, apenar a embargante com a multa de l%
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do
art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR - 32789/2002-902-02-00.3 da

2a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embar-
gado(a): Lanchonete Ilha das Flores Ltda., Advogado: Dr. José Car-
doso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 44907/2002-900-11-00.4 da 11a. Região, Re-
latora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Saúde - Unidade Mista de Ma-
nacapuru/AM, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca
de Góes, Embargado(a): Waldiza Gomes de Lima, Decisão: una-
nimemente, acolher os presentes Embargos Declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 68368/2002-900-11-00.9

da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Em-
bargante: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Advogada: Dra. Pa-
trícia Almeida Reis, Embargado(a): Fundação Petrobrás de Segu-
ridade Social - Petros, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Embargado(a): Rei-
naldo Lopes dos Santos, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, De-
cisão: unanimemente, dar provimento aos Embargos de Declaração
para sanar omissão, mantendo-se, contudo, inalterada a decisão em-
bargada. Processo: ED-AIRR - 516/2003-001-24-40.5 da 24a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Embargante: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Virgínio da Costa, Advo-
gado: Dr. Lindomar Afonso Vilela, Decisão: à unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RR -

863/2003-026-03-00.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): José Milton Rodrigues
Pinheiro, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 1143/2003-302-02-00.6 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Dow Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Andréa Augusta Pulici, Embargado(a): Claudomiro No-
gueira, Advogada: Dra. Luciana Beatriz Giacomini, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :

ED-AIRR - 3382/2003-004-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Multibrás
S.A. - Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Humberto Felipe Werner, Advogada: Dra. Cristiane
Gabriela Bones Saldanha, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos adicionais, sem
modificação do julgado. Processo: ED-AIRR - 3681/2003-003-12-

40.7 da 12a. Região, corre junto com AIRR - 3681/2003-003-12-
41.0, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: Flávio José Comandolli, Advogado: Dr. Luiz Filipe Moreira
Nobre, Embargado(a): Empresa Força e Luz de Urussanga Ltda.,
Advogado: Dr. Sérgio Binotti, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos adicio-
nais sem efeito modificativo do julgado. Processo: ED-RR -

58/2004-025-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Protege S.A. - Proteção e Trans-
porte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embargado(a): Vera
Lúcia Lins da Silva, Advogado: Dr. Rodolpho Kiyoshi Kossuga,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, ante
o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a embargante com a
multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 362/2004-020-

04-40.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR - 362/2004-020-04-
41.2, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra. Déborah Cabral Si-
queira de Souza, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Antônio Clóvis Duarte Medeiros, Advogado: Dr. Marcos
Roberto Bertoncello, Embargado(a): Massa Falida de Retebrás Redes
e Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Bonaparte Lazarini Jobim,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.
Processo: ED-AIRR - 1909/2004-055-15-41.0 da 15a. Região, corre
junto com AIRR - 1909/2004-055-15-40.8, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU,
Advogado: Dr. Douglas Tadeu Coronado Bogaz, Advogado: Dr. João
Antônio Bueno e Souza, Embargado(a): João Batista Películla, Ad-
vogado: Dr. Rosan Jesiel Coimbra, Embargado(a): Município de Jaú,
Advogada: Dra. Graciene Cristina Basso Tosi, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração da reclamada. P ro c e s s o :

ED-ED-RR - 41/2005-091-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Employer - Or-
ganização de Recursos Humanos Ltda., Advogada: Dra. Analu Rie-
semberg Gleich, Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Em-
bargado(a): Coamo Agroindustrial Cooperativa, Advogado: Dr. In-
dalécio Gomes Neto, Embargado(a): Claudicesa Misael Rodrigues,
Advogada: Dra. Lucilene Smith, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos de declaração para prestar esclarecimentos adicionais,
sem efeito modificativo do julgado. Processo: ED-RR - 1159/2005-

007-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Supervia - Concessionária de Transporte
Ferroviário S.A., Advogado: Dr. Leandro Tôrres Vieira do Nasci-
mento, Embargado(a): Roberto de Lima Alves, Advogado: Dr. Luís
Carlos da Silva, Embargado(a): High Protec Assessoria e Agencia-

mento Ltda., Advogado: Dr. Jorge Costa de Queiroz, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar escla-
recimentos adicionais, sem imprimir efeito modificativo no julgado.
Processo: ED-AIRR - 1627/2005-442-02-40.9 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante:
Luiz Gonzaga Nogueira, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues
Franzese, Embargado(a): Companhia Docas do Estado de São Paulo -
Codesp, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -

2036/2005-018-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: União (PGFN), Procurador:
Dr. Fabrício da Soller, Embargado(a): Massa Falida de Economato
Leivas Ltda., Advogada: Dra. Nádia Elisabete Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.
Processo: ED-ED-AIRR - 2385/2005-022-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante:
Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Edu-
cativas, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ribeiro Alves, Embargado(a):
Eda Loduca, Advogado: Dr. Adionan Arlindo da Rocha Pitta, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e condenar
a embargante ao pagamento da multa correspondente a 2% do valor
dado à causa, devidamente corrigido, a teor do art. 538, parágrafo
único, do CPC. Processo: ED-RR - 2388/2005-052-11-00.5 da 11a.

Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios,
Embargado(a): Ana Maria Gales, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos decla-
ratórios para suprir a omissão apontada, sem efeito modificativo do
julgado. Processo: ED-AIRR - 405/2006-027-03-40.9 da 3a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante:
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Motta Lins, Embargado(a): Maria Lúcia Otoni de Resende, Advo-
gado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogada: Dra. Ro-
sália Maria Tereza Sergi Agati Camello, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos adi-
cionais, sem efeito modificativo do julgado. Processo: ED-RR -

876/2006-001-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco do Estado de Santa
Catarina S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar-
gado(a): Vera Lúcia de Aguiar Souto, Advogado: Dr. João Pedro
Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o
embargante a pagar à embargada a multa de 1% sobre o valor da
causa. Processo: ED-RR - 886/2006-035-12-00.3 da 12a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargado(a):
Isabel Basilicia Schmidt, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Pas-
sos, Embargante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A.- Besc,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -

1327/2006-139-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Conservadora Ipiranga Lt-
da., Advogado: Dr. René Andrade Guerra, Embargado(a): Henrique
José de Carvalho, Advogado: Dr. Guilherme Alvim Ayres, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, ante o seu
caráter manifestamente protelatório, apenar a embargante com a multa
de l% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo
único do art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 3841/2006-036-12-

00.7 da 12a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil - Previ, Advogada: Dra. Giovana Michelin Letti,
Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Alexandre Pocai
Pereira, Embargado(a): Adhemar Rocha de Medeiros, Advogado: Dr.
Ener Andrigheto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos declaratórios, por intempestivos. Processo: ED-AIRR -

92/2007-069-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Rio Branco Alimentos S.A.,
Advogado: Dr. Renato de Andrade Gomes, Embargado(a): Luzia
Aparecida Agripino, Advogado: Dr. Marco Antônio Martins de Car-
valho, Embargado(a): LVM Prodotti Alimentari Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, pois intem-
pestivos. Processo: AIRR - 678/2001-006-08-40.0 da 8a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Agravado(s): Nei Almeida Ramos, Advogado: Dr.
Albérico Pimentel Filho, Agravado(s): N.F. Souza & Cia. Ltda., Ad-
vogado: Dr. Raimundo César Ribeiro Caldas, Decisão: por unani-
midade, retirar o processo de pauta e aguardar a decisão do egrégio
Tribunal Pleno, a ser proferida no processo nº TST-E-RR-346/2003-
021-23-00.4, a respeito do tema contribuição previdenciária - com-
petência da Justiça do Trabalho - sentença declaratória de reconhe-
cimento de vínculo empregatício - Súmula nº 368, item I, do TST -
art. 876, parágrafo único, da CLT, com redação dada pela Lei nº
11.457/07. Processo: AIRR - 1067/2003-017-10-40.4 da 10a. Re-

gião, Relator: Ministro Fernando Eizo Ono, Agravante(s): Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, Advogado: Dr. Andrei
Braga Mendes, Agravado(s): Antônio Simões Pires e Outros, Ad-
vogado: Dr. Edewylton Wagner Soares, Decisão: por unanimidade,
retirar o processo de pauta e determinar a baixa dos autos à origem,
tendo em vista a petição protocolada sob o nº TST-Pet-46940/2008.9,
pela qual a agravante desiste do recurso em face da celebração de
acordo entre as partes. Processo: AIRR - 54/2005-022-03-40.3 da

3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Eurydice Gonzaga Costa, Advogado: Dr. Gil Jésus Vale de Carvalho,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson
José Rodrigues Soares, Decisão: por unanimidade, suspender o jul-
gamento do processo em virtude do pedido de vista regimental for-
mulado pela Exma. Ministra Maria de Assis Calsing, Relatora. P ro -

cesso: RR - 1619/2002-043-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Roselaine Luiz,
Advogada: Dra. Carla Almeida Lobo, Recorrido(s): Banco ABN Am-
ro Real S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Decisão: Por
unanimidade, adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Barros Levenhagem, Relator. Processo: RR - 1017/2003-

004-23-00.5 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, Recorrente(s): Doramy Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Cé-
sar Gilioli, Recorrido(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra.
Maria Helena dos Santos Souza, Decisão: por unanimidade, sus-
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista
regimental formulado pela Exma. Ministra Maria de Assis Calsing,
Relatora. Processo: RR - 1774/2004-003-05-00.1 da 5a. Região,
corre junto com AIRR - 1774/2004-003-05-40.6, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Célia Regina
Andrade Oliveira Valverde, Advogado: Dr. Arlindo Camilo da Cunha
Filho, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Iran Bel-
monte da Costa Pinto, Recorrido(s): Banco Alvorada S.A., Advogado:
Dr. Roberto Francisco Musiello, Decisão: Por unanimidade, adiar o
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Barros Le-
venhagem, Relator. Processo: RR - 221/2006-016-03-00.0 da 3a.

Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): NL Distribuidora de Gás Ltda. e Outra, Advogado: Dr.
Serafim Lopes Godinho, Recorrido(s): Natanael Guedes da Silva,
Advogada: Dra. Heilane Flausino Maia Lima, Decisão: Por una-
nimidade, adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo. Mi-
nistro Barros Levenhagem, Relator. Nada mais havendo a tratar, en-
cerrou-se a sessão às onze horas e trinta e três minutos. E, para
constar, eu, Raul Roa Calheiros, Coordenador da Quarta Turma, la-
vrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Barros
Levenhagen, Presidente, e por mim subscrita, aos vinte e três dias do
mês de abril do ano de dois mil e oito.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Presidente da Turma

RAUL ROA CALHEIROS
Coordenador da Quarta Turma

<!ID1073452-0>

CERTIDÃOS DE JULGAMENTOS

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1512/2003-421-01-40.7
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Ives Gandra Martins
Filho, Maria de Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (12ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 07/05/08, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON NASCIMENTO DOS REIS

ADVOGADA : DRA. ELAINE APARECIDA CANDIDO PIRES MON-
TEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1562/2003-461-05-40.1
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Ives Gandra Martins
Filho, Maria de Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (12ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 07/05/08, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : WELITON GALVÃO PALMA

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1753/2003-059-01-40.6
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Ives Gandra Martins
Filho, Maria de Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (12ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 07/05/08, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 728/2004-005-04-40.8
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, pre-
sentes os Exmos. Ministros Ives Gandra Martins Filho, Maria de
Assis Calsing, Fernando Eizo Ono, impedido e a Exma. Subpro-
curadora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça San-
tos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo (12ª Sessão Ordinária, a ser rea-
lizada em 07/05/08, às 09h00), reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DE ASSIS LOPES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1360/2004-002-22-40.8
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Ives Gandra Martins
Filho, Maria de Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (12ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 07/05/08, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTINO BALDUÍNO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

Raul Roa Calheiros
Coordenador da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 454/2005-019-13-40.1
CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes os
Exmos. Ministros Fernando Eizo Ono, Relator, Ives Gandra Martins
Filho, Maria de Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (12ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 07/05/08, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

ADVOGADO : DR. VANDERLY PINTO SANTANA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

RAUL ROA CALHEIROS
Coordenador da 4ª Turma

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID1074141-0>

CERTIDÃOS DE JULGAMENTOS

CERTIDÕES DE JULGAMENTO DE AIRR CONVER-

TIDO EM RR NA SESSÃO DO DIA 30/04/2008.

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST)

5ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 225/1997-018-05-40.3

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reau-
tuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAL-
VADOR - TRANSUR (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ORLANDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA PATO LIMA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1570/2003-058-01-40.4

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Em-
manoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Exmo. Subpro-
curador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, DECIDIU,
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento quanto ao
tema "Vínculo de emprego. Policial Militar. Controvérsia Judicial. Par-
celas rescisórias. Inaplicabilidade da multa do parágrafo 8º do artigo
477 da CLT", para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho.

A G R AVA N T E ( S ) : FAX FARMA DISTRIBUIDORA DE REMÉDIOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO DO NASCIMENTO MUNIZ

ADVOGADO : DR. VAGNER BRAGA COUTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1814/1989-040-01-40.1

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Kátia Magalhães Arruda e o Ex-
mo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento quanto ao tema "Juros de Mora. Fazenda Pública", para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
Tribunal Superior do Trabalho.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : EGBERTO PEREIRA CALDAS

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 773/2005-041-01-40.3

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Kátia Maga-
lhães Arruda, Relatora, Emmanoel Pereira e o Exmo. Subprocurador-Ge-
ral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, DECIDIU, à unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA DO VALLE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDICTO AURELIO XIMENES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIANA PAULON

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1419/2005-010-13-40.2

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Emmanoel Pereira e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE LEANDRO DE BRITO MOREIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR. CHARLES CRUZ BARBOSA

ADVOGADO : DR. IRAPUAN SOBRAL FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Francisco Campello Filho
Coordenador da 5ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1610/2005-030-02-40.9

CERTIFICO que a 5ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Kátia Magalhães Arruda, Relatora, Emmanoel Pereira e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SANTOS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Coordenador da 5ª Turma

COORDENADORIA DA 6ª TURMA
<!ID1072857-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-20/2006-241-06-00.3

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORES : DR(ª)JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E

DR(ª) GABRIEL PRADO LEAL

RECORRIDO(A) : VALCIR SEVERINO DOS SANTOS

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)ALEXANDRE ABDON DE ARAÚJO LIMA

RECORRIDO(A) : PRODUTOS CERÂMICOS CACICULÉ LTDA.

D E S P A C H O
Junte-se a petição nº Pet-42005/2008-3.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires - Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23/2004-003-08-40.6

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : PEDRO PAULO CÂMARA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do 8º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada (fls. 164-165). Incon-
formada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,
sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-18).
Foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento (fls. 169-
177), sendo dispensa a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
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O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, a cópia da folha de rosto do recurso de revista, trasladada
à fl. 139, encontra-se com o carimbo do protocolo ilegível o que
inviabiliza a necessária aferição da tempestividade do apelo. Aplica-
se, na espécie, a OJ 285/SBDI-1/TST.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/1999 do
TST, dever-se-á realizar o traslado do agravo de instrumento de modo
a possibilitar, na hipótese de seu eventual provimento, o imediato
julgamento do recurso denegado. Registre-se, por oportuno, que é
ônus da parte recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não podendo a omissão ser convertida em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da mencionada
IN 16/1999, X, desta Corte.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, da CLT, e 527,
I, e 557, "caput", do CPC e na IN 16/1999, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST- AIRR - 86/2001-022-01-40.6

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O : LAURA ISABEL LANCELLOTI DE MENEZES

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). WALDIR NILO PASSOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica intimado o Dr. WALDIR NILO PASSOS FILHO, na
qualidade de patrono da Agravada LAURA ISABEL LANCELLOTI
DE MENEZES, do despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro MAURÍCIO GODINHO DELGADO, relator, às fls 241 dos
autos do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

" J. Manifeste-se a Recte sobre documentos e requeri-

mentos apresentados, quanto ao sobrestamento do feito (cinco

dias).

P. Bsb, 09/04/08."

CT6, 24 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR-103/1999-008-05-40.1

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

A G R AVA D O S : EDUARDO LEMOS LOPES E OUTROS

D E C I S Ã O
A Presidência do 5º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela União. Inconformada, a União interpõe o
presente agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha
condições de prosperar (fls. 1-22). Não foram apresentadas contra-
minuta ao agravo de instrumento ou contra-razões ao recurso de
revista, tendo o Ministério Público do Trabalho deixado de emitir
parecer e oficiado pelo prosseguimento do apelo (fl. 30).

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado,
visto que a Agravante não cuidou de trasladar quaisquer das peças
listadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/99 do TST,
dever-se-á realizar o traslado do agravo de instrumento de modo a
possibilitar, na hipótese de seu eventual provimento, o imediato jul-
gamento do recurso denegado. Registre-se, por oportuno, que é ônus
da parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não podendo a omissão ser convertida em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da mencionada IN
16/99, X, do TST.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, da CLT e
527, I, e 557, caput, do CPC, e na IN 16/99, III e X, desta Corte,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-164/2005-064-01-40.8

A G R AVA N T E : ESCALA MONTAGENS E PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO LOPES

A G R AVA D A : DEISE LÚCIA CAMPOS QUITES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS

D E C I S Ã O

A Presidência do 1º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada. Inconformada, a Reclamada
interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua re-
vista tinha condições de prosperar (fls. 2-5). Não foram apresentadas
contraminuta ao agravo de instrumento ou contra-razões ao recurso de
revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, a verificação do correto preparo do recurso de revista
dar-se-ia por meio do exame da guia de recolhimento de depósito
recursal e das custas processuais, em que se confirmariam os valores
depositados, bem com as respectivas datas de recolhimento, a fim de
verificar-se o devido preparo.

Sucede, porém, que, do exame da cópia da guia de reco-
lhimento das custas processuais, trasladada à fl. 48, não se consegue
visualizar o valor recolhido, o que efetivamente inviabiliza a aferição
do correto preparo do recurso de revista denegado.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/99 do TST,
dever-se-á realizar o traslado do agravo de instrumento de modo a
possibilitar, na hipótese de seu eventual provimento, o imediato jul-
gamento do recurso denegado. Registre-se, por oportuno, que é ônus
da parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não podendo a omissão ser convertida em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da mencionada IN
16/99, X, do TST.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, da CLT e
527, I, e 557, caput, do CPC, e na IN 16/99, III e X, desta Corte,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-224/2005-013-10-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ DUARTE VEIGA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

D E C I S Ã O

A Presidência do 10º Regional denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pelo Reclamado, com base no item I, da
Súmula 128 do TST e no art. 40, da Lei 8.177/91, com redação dada
pelo art. 8º, da Lei 8.542/92 (fl. 81). Inconformado, o Reclamado
interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua re-
vista tinha condições de prosperar (fls.02/13). Foi apresentada con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 91/99) e não foi apresentada
contra-razões ao recurso de revista conforme certidão (fl. 112), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

O recurso de revista, manifestamente, não preenche o pres-
suposto extrínseco do preparo recursal. A sentença arbitrou à con-
denação o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como o de R$
100,00 (cem reais) às custas processuais (fl. 48). Quando da in-
terposição do recurso ordinário, a Reclamada depositou R$ 4.401,76
(quatro mil cento e quatrocentos e um reais e setenta e seis cen-
tavos)(fl. 59) e procedeu ao recolhimento das custas no importe
fixado na sentença (fl. 58). O acórdão regional reajustou o valor da
condenação para R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 109). Por ocasião
do recurso de revista, o Reclamado limitou-se ao depósito de R$
4.954,49 (quatro mil e novecentos e cinqüenta e quatro reais e qua-
renta e nove centavos) (fl. 73), o que não representa, isoladamente, o
limite legal de depósito recursal previsto pelo ATO.GP/TST 173/05,
vigente naquele momento, nem totaliza o valor integral da conde-
nação. Erige-se em óbice ao seguimento do apelo o item I da Súmula
1 2 8 / T S T.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 896, § 5º, da CLT, e 557,
"caput", do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento que
visa a destrancar recurso de revista manifestamente inadmissível, por
encontrar-se deserto.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-237/2002-921-21-40.5

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORES : DR(A)WALTER DO CARMO BARLETTA E DR.

GABRIEL PRADO LEAL

A G R AVA D O ( A ) : START VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( A ) : ELIAQUIM ALVES DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Junte-se a petição nº Pet-42001/2008-5.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-242/2004-253-02-40.0

A G R AVA N T E : HILDO AQUINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E C I S Ã O

A Presidência do 2º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante, com fulcro nas Súmulas 23 e
296/TST (fls. 112-113). Inconformado, o Reclamante interpõe o pre-
sente agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha con-
dições de prosperar (fls. 2-4). Foram apresentadas contraminuta ao
agravo de instrumento (fls. 117-123) e contra-razões ao recurso de
revista (fls. 124-129), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, não houve o correto traslado da procuração da Re-
clamada. Verifica-se, por oportuno, que a procuração de fl. 53 está
incompleta, visto que foi trasladada apenas a primeira parte deste
documento, pelo que, irregular o seu traslado. Nos termos, do art.
897, § 5º, I, da CLT e da IN 16/99 do TST, a peça é de traslado
obrigatório para possibilitar, caso provido o presente agravo de ins-
trumento, o imediato julgamento do recurso denegado. Registre-se,
por oportuno, que é ônus da parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não podendo a omissão ser convertida em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da mencionada IN 16/99, X, desta Corte.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, da CLT e
527, I, e 557, "caput", do CPC, e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-244/2000-006-17-00.6

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

- UFES

PROCURADOR(A) : DR(A)SHIZUE KITAGAWA

EMBARGADO(A) (A) : UNIÃO

PROCURADOR(A) : DR(A)VIVIANE MILED MONTEIRO CALIL SA-

LIM

EMBARGADO(A) : BELMIRO JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)AÉRCIO BARCELOS MUNIZ

EMBARGADO(A) (A) : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA

D E S P A C H O

Junte-se a petição nº Pet-42037/2008-9.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-296/2005-007-16-40.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D O : DR. IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JÚ-

NIOR

A G R AVA D O : LUCIMAR JANSEN

A D VO G A D O : DR. IRANDY GARCIA DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto às fls. 02-05,
pelo MUNICÍPIO DE PENALVA, contra despacho que negou se-
guimento ao seu recurso de revista (fls. 07-08).

Os autos não trazem contra-razões, tampouco contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Otávio Brito Lopes, opinou pelo conhecimento e não provimento do
apelo (fl. 111-112).

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de
instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia da folha de rosto do recurso de revista
juntada aos autos não satisfaz a exigência do art. 897, § 5º, da CLT,
na medida em que não permite a aferição da tempestividade do
recurso, pois o protocolo mostra-se ilegível (fl. 96). A questão en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a inércia da parte.

Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557
do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-317/2005-104-22-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D A : FRANCIMÁRIA LEAL SOUZA

A D VO G A D O : DR. FREDISON DE SOUSA COSTA

D E C I S Ã O

A Presidência do 22º Regional denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pelo Reclamado. Inconformado, o Re-
clamado interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que
sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-11). Não foram apre-
sentadas contraminuta ou contra-razões, tendo o Ministério Público
do Trabalho opinado no sentido do conhecimento e desprovimento do
apelo (fl. 84).

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, não houve o traslado da cópia alusiva à certidão de
intimação do acórdão proferido em sede de recurso ordinário.
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Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/99 do TST,
o traslado da supracitada peça é obrigatório para possibilitar, caso
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do
recurso denegado. Na hipótese, a certidão de intimação do acórdão
proferido em sede de recurso ordinário viabiliza a aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, a teor da OJ 18/SBDI-1- Tran-
s i t ó r i a / T S T.

Registre-se, por oportuno, que é ônus da parte recorrente
providenciar a correta formação do instrumento, não podendo a omis-
são ser convertida em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da mencionada IN 16/99, X, desta Cor-
te.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, "a", da CLT
e 527, I, e 557, "caput", do CPC, e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-434/2005-221-06-00.7

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORES : DR(ª)JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E

DR(ª). GABRIEL PRADO LEAL

RECORRIDO(A) : VERINALDO MANOEL CAROBA

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)ARINALDA ALVES MARTINS

RECORRIDO(A) : DESTILARIA LIBERDADE S/A

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

D E S P A C H O

Junte-se a petição nº Pet-42007/2008-2.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-503/2004-402-14-40.0

EMBARGANTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORES : DR(A)ANGELA CAMINOTTO E DR(ª). GABRIEL

PRADO LEAL

EMBARGADO(A) : SÂMEA REGINA DA SILVA WOLTER

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)ATALIDIO BADY CASSEB

EMBARGADO(A) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E

DO SUL DO AMAZONAS - UNI

D E S P A C H O
Junte-se a petição nº Pet-41993/2008-3.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-555/2002-921-21-40.6

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORES : DR(A)WALTER DO CARMO BARLETTA E DR(ª).

GABRIEL PRADO LEAL

A G R AVA D O ( A ) : ALBERTO RICARDO TORRES GALVÃO NETO

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)MÚCIO AMARAL DA COSTA

D E S P A C H O

Junte-se a petição nº Pet-42004/2008-9.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-586/2004-055-01-40.1

EMBARGANTE : JOSÉ NILTON LAURENTINO ALBUQUERQUER

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALVES

EMBARGADA : CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA

A D VO G A D O : DR. LEVI RODRIGUES DA COSTA

D E C I S Ã O

Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de embargos de
declaração (fls. 68-74 e 75-86), contra decisão monocrática de fl. 66,
na qual foi denegado seguimento ao agravo de instrumento em re-
curso de revista, por se encontrar intempestivo. O Embargante sus-
tenta que a decisão foi republicada no Diário Oficial no dia
10/08/2005, conforme informativo e publicação do diário juntados
com os embargos, razão pela qual a revista teria sido interposta
tempestivamente. Por tais razões, aduziu que haveria uma contradição
entre a decisão e a prova dos autos.

Sem razão o Embargante.
Ora, nos termos do art. 897, §5º, da CLT, compete a parte

promover a formação do instrumento do agravo, instruindo a petição
de interposição com todas as peças obrigatórias nele elencadas. Desse
modo, quando da interposição do agravo de instrumento, deveria a
parte ter promovido a juntada do diário oficial provando que o acór-
dão fora republicado, a fim de provar a tempestividade da revista.
Não o fazendo na primeira oportunidade que lhe competia, precluiu o
seu direito, razão pela qual a juntada tardia (somente quando da
oposição dos embargos) não permite a aferição da tempestividade da
revista.

Em tal circunstância, seguramente se impõe a manutenção da
decisão monocrática denegatória do agravo de instrumento, a teor do
que dispõem o art. 897, § 5º, I, da CLT e a IN 16/99 do TST.

De outra face, incontestável que os embargos de declaração
constituem recurso de limitado espectro de abrangência, de alcance
restrito às hipóteses elencadas no art. 535 do CPC. Destinam-se,
exclusivamente, a sanar omissão, obscuridade ou contradição por-
ventura existentes na decisão embargada.

Por todo exposto, não padecendo, pois, a decisão embargada
de nenhum dos vícios elencados no aludido dispositivo legal, por
certo que não merecem provimento os presentes embargos de de-
claração.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-746/1999-005-23-40.8

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CEZAR CAMPOS

A G R AVA D A : SOCIEDADE DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PAPÉIS E EMBALAGENS CENTRO OESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOILSON DIMAS LEITE C. PRATES

A G R AVA D O : AQUILINO PEDROSO

A D VO G A D O : DR. ALCENOR ALVES DE SOUZA

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do 23º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo INSS (fls. 48-49). Inconformado, o
INSS interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua
revista tinha condições de prosperar (fls. 2-22). Não foram apre-
sentadas contraminuta ou contra-razões, tendo o Ministério Público
do Trabalho opinado no sentido do desprovimento do apelo (fls. 101-
102).

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, não houve o traslado da cópia alusiva a certidão de
publicação do acórdão regional ou da intimação pessoal da Autarquia,
ora Agravante, impossibilitando, assim, a aferição da tempestividade
do recurso de revista.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/1999 do
TST, o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional (ou, in casu, da intimação pessoal do INSS) é obrigatório para
possibilitar, caso provido o presente agravo de instrumento, o ime-
diato julgamento do recurso denegado.

Registre-se, por oportuno, que é ônus da parte recorrente
providenciar a correta formação do instrumento, não podendo a omis-
são ser convertida em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da mencionada IN 16/1999, X, desta
Corte.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, da CLT, e 557,
"caput", do CPC e na IN 16/1999, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação processual.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-1.007/2002-101-08-40.4

A G R AVA N T E : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O : FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. NILSON RICARDO DE SOUZA

D E C I S Ã O
A Vice-Presidência do 8° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da Reclamada com fundamento na Súmula
126/TST. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11). Não foram apresentadas contraminuta ao agravo de ins-
trumento ou contra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, a verificação do correto preparo do recurso de revista
dar-se-ia por meio do exame da guia de recolhimento de depósito
recursal e das custas processuais, em que se confirmariam os valores
depositados, bem com as respectivas datas de recolhimento, a fim de
verificar-se o devido preparo.

Sucede, porém, que, do exame da cópia da guia de reco-
lhimento das custas processuais, trasladada à fl. 119, não se constata
a autenticação mecânica, o que efetivamente inviabiliza a aferição do
correto preparo do recurso de revista denegado.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/99 do TST,
dever-se-á realizar o traslado do agravo de instrumento de modo a
possibilitar, na hipótese de seu eventual provimento, o imediato jul-
gamento do recurso denegado. Registre-se, por oportuno, que é ônus
da parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não podendo a omissão ser convertida em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da mencionada IN
16/99, X, do TST.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, da CLT e
527, I, e 557, caput, do CPC, e na IN 16/99, III e X, desta Corte,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2008.

Mauricio Godinho Delgado

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-1117/2002-028-15-40.9

A G R AVA N T E : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.A. (EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

A G R AVA D O : MÁRCIO ROBERTO CASCÃO

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR

D E C I S Ã O

A Presidência do Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, porque deserto (fl. 240). In-
conformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instrumento,
sustentando que sua revista reunia as condições de admissibilidade
(fls. 2-4). Tramitação nos autos principais. Foram apresentadas con-
traminuta ao agravo de instrumento (fls. 245-249) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 250-257), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

O recurso de revista, manifestamente, não preenche o pres-
suposto extrínseco do preparo recursal. A sentença arbitrou à con-
denação o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como o de R$
400,00 (quatrocentos reais) às custas processuais (fl. 174). Quando da
interposição do recurso ordinário, o Reclamado depositou R$
3.485,03 (três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e três cen-
tavos), conforme fl. 182, e procedeu ao recolhimento das custas no
importe fixado na sentença (fl. 183). Ás fls. 225-227, o Regional
reduziu o valor arbitrado à condenação para R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais). Por ocasião do recurso de revista, o Reclamado não efe-
tuou nenhum depósito recursal, sendo que deveria depositar o valor
de R$ R$ 8.338,66 (oito mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta
e seis centavos), conforme previsto pelo ATO.GDGCJ.GP.Nº
294/2003 vigente naquele momento. Erige-se em óbice ao seguimento
do apelo o item I da Súmula 128/TST.

Em relação ao pleito de que seja aplicada a Súmula 86/TST,
porque o Reclamado poderia ter sua falência decretada a qualquer
momento, em razão do ajuizamento de ação com pedido de au-
tofalência, também não há como prosperar o recurso porque, pelos
próprios termos da referida Súmula, só não há deserção em relação à
massa falida.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 896, § 5º, da CLT, e 527,
I e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento
que visa a destrancar recurso de revista manifestamente inadmissível,
por encontrar-se deserto.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1178/1999-015-04-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-

GIA ELÉTRICA- CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA -CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O : LUCIANO VACILOTTO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D A : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENER-

GIA S.A.

A G R AVA D A : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto às fls. 02-07,
pela COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE, contra despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista (fls. 99-118).

Apresentadas contra-razões às fls. 131-134 e contraminuta às
fls. 145-158. Sem remessa dos autos ao douto Ministério Público do
Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia da folha de rosto do recurso de revista
juntada aos autos não satisfaz a exigência do art. 897, § 5º, da CLT,
na medida em que não permite a aferição da tempestividade do
recurso, pois o protocolo mostra-se ilegível (fl. 99). A questão en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.
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Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a inércia da parte.

Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557
do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST- RR - 1234/2002-012-10-00.0 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - SLU

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

RECORRIDO : SINVAL RIBEIRO EVANGELISTA

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANAL-

TINA - ASCARPLAN

INTIMAÇÃO
Fica intimado o Dr. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS, na qualidade de patrono do Recorrido SINVAL RIBEIRO
EVANGELISTA, do despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro MAURÍCIO GODINHO DELGADO, relator, às fls 345 dos
autos do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

" Por falta de respaldo normativo, por ora indefiro o

pedido de preferência na tramitação processual.

Publique-se.
Brasília, 09 de 04 de 2008."

CT6, 24 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR-1.338/2004-018-01-40.8

A G R AVA N T E : RUSSEL WILD COFFIN

A D VO G A D O : DR. PAULO CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR GOMES INOCÊNCIO

A D VO G A D A : DRA. ALINE MOTA BERETA

A G R AVA D A : FELYSERVICE CONSULTORIA DE SEGURANÇA

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RODOLFO CARMELO SENGER CORATO

D E C I S Ã O

A Presidência do 1º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Segundo Reclamado. Inconformado, o Se-
gundo Reclamado interpõe o presente agravo de instrumento, sus-
tentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-17). Não
foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento ou contra-
razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, a cópia da folha de rosto do recurso de revista, trasladada
à fl. 175, encontra-se com o carimbo do protocolo ilegível, o que
inviabiliza a necessária aferição da tempestividade do apelo. Apli-
cação da OJ 285/SBDI-1/TST.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/99 do TST,
dever-se-á realizar o traslado do agravo de instrumento de modo a
possibilitar, na hipótese de seu eventual provimento, o imediato jul-
gamento do recurso denegado. Registre-se, por oportuno, que é ônus
da parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não podendo a omissão ser convertida em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da mencionada IN
16/99, X, do TST.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, da CLT e
527, I, e 557, caput, do CPC, e na IN 16/99, III e X, desta Corte,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1535/2004-019-12-00.9

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORES : DR(ª)JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E

DR(ª). GABRIEL PRADO LEAL

RECORRIDO(A) : CONFECÇÕES ILHA MALHAS LTDA. - ME

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)MIGUEL D'ARTAGNAM BUCHMANN

RECORRIDO(A) : GIOVANA NUNES

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)CLAUDIO SELHORST

D E S P A C H O

Junte-se a petição nº Pet-41989/2008-5.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1603/2002-001-23-40.4

A G R AVA N T E : CARLOS ANTÔNIO BRANCO LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BALLEN

A G R AVA D A S : PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DE-

SENVOLVIMENTO - PNUD E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL LACERDA LIMA

D E S P A C H O

O Exmo. Presidente do e. TRT da 23ª Região negou se-
guimento ao recurso de revista do reclamante, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões, con-
forme certidão à fl. 247.

O d. Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 250,
opinou pelo conhecimento e desprovimento do apelo.

Examinados. Decido.
O recurso de revista é extemporâneo, uma vez que, tendo

sido o acórdão regional, em sede de embargos de declaração, pu-
blicado no dia 27.01.2004, terça-feira, conforme certidão à fl. 201, e
a petição de revista protocolizada em 09.12.2003, consoante atestou o
Tribunal Regional na decisão agravada (fl. 341), constata-se que não
foi observado o prazo de interposição previsto no art. 6º da Lei nº
5.584/70. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 357 da SDBI-
1 do Tribunal Superior do Trabalho, in verbis:

"RECURSO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. EXTEMPORANEIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. É extemporâneo recurso interposto antes de pu-
blicado o acórdão impugnado."

Não merece prosperar a denúncia de violação dos dispo-
sitivos legais e constitucionais.

Com efeito, estando a revista intempestiva, de acordo com o
prazo contido no art. 6º da Lei nº 5.584/70, não foram atendidas as
exigências do § 5º do artigo 897 da CLT, dispositivo acrescido pela
Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.

Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1628/2004-068-01-40.8

A G R AVA N T E : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEIXOTO

A G R AVA D O : NELSON SANTOS DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. GERALDO DI STASIO FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado
(fls. 2-8) contra despacho (fl. 104) que negou seguimento ao seu
recurso de revista (fls. 87-102).

O agravado, regularmente intimado, não apresentou contra-
minuta nem contra-razões, conforme certificado à fl. 108, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na
forma regimental.

Examinados. Decido.
O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 2 e 104-

verso), não tem autorizado o seu processamento, em face da ir-
regularidade de representação.

A minuta de agravo foi subscrita unicamente pelo advogado
Luiz Eduardo Prezídio Peixoto (fls. 3 e 8), a quem foram conferidos
poderes mediante o substabelecimento (fl. 9) subscrito pela advogada
Gisele Castro Pinto Garcia.

Ocorre que não há nos autos instrumento de mandato válido,
no qual a parte tenha conferido poderes à advogada Gisele Castro
Pinto Garcia para representá-la em Juízo.

Os instrumentos de mandato juntados às fls. 10, 26 e 27
também não outorgam poderes ao subscritor do agravo nem à subs-
critora do substabelecimento à fl. 9.

A hipótese não é de mandato tácito, uma vez que ausente
qualquer comprovação de tal condição, em relação ao subscritor do
recurso, que não tem seu nome mencionado nas atas de audiência
juntadas às fls. 62 e 64.

Nesse contexto, como o exame dos autos evidencia que tanto
o advogado Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, subscritor do agravo de
instrumento, quanto a advogada Gisele Castro Pinto Garcia, subs-
critora do documento juntado à fl. 9, não detêm mandato válido que
os habilite a representar o agravante em juízo, está caracterizada a
irregularidade de representação.

O entendimento desta Corte quanto à necessidade de man-
dato válido conferindo poderes ao subscritor do recurso, expresso na
Súmula nº 164, é no sentido de que o não-cumprimento das de-
terminações dos § 1º e § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.906, de
04.07.1994, e do artigo 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto
na hipótese de mandato tácito.

Impõe ressaltar, visando à completa entrega da prestação
jurisdicional, que os artigos 13 e 37 do CPC, que tratam de re-
gularidade de representação, não têm aplicação na fase recursal ex-
traordinária, ante a vedação imposta pela Súmula nº 383 do TST.

Logo, como o recurso subscrito por advogado sem mandato
torna inexistente o apelo respectivo, o agravo de instrumento não
pode prosseguir.

Dessa forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1632/1991-001-17-41.8

A G R AVA N T E : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. MARCELO AMARAL CHEQUER

A G R AVA D O S : ANTÔNIO PEDRO FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA

I N T I M A Ç Ã O

Ficam intimadas as partes do despacho exarado pelo Ex-
celentíssimo Senhor Ministro HORÁCIO SENNA PIRES, relator, às
fls 274 dos autos do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

"Junte-se.

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO (Art.
501/CPC)

Baixem os autos à origem.

Publique-se e registre-se.
Brasília-DF, 08/04/2008."

CT6, 29 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da Sexta Turma

PROCESSO Nº TST- AIRR -1693/1998-071-01-40.7 TRT - 1ª RE-

GIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O : MAURO WAGNER SANTOS BRITO

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EDEGAR BERNARDES

INTIMAÇÃO

Fica intimado o Dr. EDEGAR BERNARDES, na qualidade
de patrono do Agravado MAURO WAGNER SANTOS BRITO, do
despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MAURICIO
GODINHO DELGADO, relator, às fls 121 dos autos do processo em
epígrafe, nos seguintes termos:

"Por falta de respaldo normativo, por ora, indefiro.

Publique-se.
26/02/2008 "

CT6, 28 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR-1738/2006-131-03-40.2

A G R AVA N T E : ELIEZER ANTÔNIO FILHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE GOMES DE FREITAS

A G R AVA D A : SACRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO WAGNER BARROS REZENDE

D E C I S Ã O

A Presidência do 3º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante. Inconformado, o Reclamante
interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua re-
vista tinha condições de prosperar (fls. 2-7). Foram apresentadas
contraminuta ao agravo de instrumento (fls. 206-208) e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 209-211), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, do exame da cópia da certidão de publicação do des-
pacho denegatório do recurso de revista, trasladada à fl. 203, não se
consegue visualizar a data de publicação, o que efetivamente in-
viabiliza a aferição objetiva da tempestividade do agravo de ins-
trumento pelo Juízo ad quem.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/99 do TST,
dever-se-á realizar o traslado do agravo de instrumento de modo a
possibilitar, na hipótese de seu eventual provimento, o imediato jul-
gamento do recurso denegado.

<!ID1072857-2>

PROCESSO Nº TST- AIRR - 1460/2001-070-01-40.4 TRT - 1ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO XAVIER RAMOS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPINULA

INTIMAÇÃO

Fica intimado o Dr. HAROLDO EDEM DA COSTA SPI-
NULA, na qualidade de patrono do Agravado CARLOS ALBERTO
XAVIER RAMOS, do despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro MAURÍCIO GODINHO DELGADO, relator, às fls 343 dos
autos do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

" J. Manifeste-se o Recte sobre documentos e requeri-

mentos apresentados, quanto ao sobrestamento do feito. (cinco

dias).

P. Bsb, 09/04/08. "
CT6, 24 de abril de 2008.

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma
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Registre-se, por oportuno, que é ônus da parte recorrente providenciar
a correta formação do instrumento, não podendo a omissão ser con-
vertida em diligência para suprir a ausência e/ou a deficiência de
peças, ainda que essenciais, a teor da mencionada IN 16/99, X, do
T S T.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, da CLT e
527, I, e 557, caput, do CPC, e na IN 16/99, III e X, desta Corte,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-1890-2005-003-16-40.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : MAURÍCIO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE NEVES DA COSTA E

S I LVA 

D E C I S Ã O

A Presidência do 16º Regional denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pelo Reclamado. Inconformado, o Re-
clamado interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que
sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-8). Não foram apre-
sentadas contraminuta ao agravo de instrumento ou contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

O agravo, manifestamente, não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, encontrando-se irregularmente formado.
Com efeito, a cópia da folha de rosto do recurso de revista, trasladada
à fl. 50, encontra-se com o carimbo do protocolo ilegível, o que
inviabiliza a necessária aferição da tempestividade do apelo. Apli-
cação da OJ 285/SBDI-1/TST.

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da IN 16/99 do TST,
dever-se-á realizar o traslado do agravo de instrumento de modo a
possibilitar, na hipótese de seu eventual provimento, o imediato jul-
gamento do recurso denegado. Registre-se, por oportuno, que é ônus
da parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não podendo a omissão ser convertida em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da mencionada IN
16/99, X, do TST.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 897, § 5º, I, da CLT e
527, I, e 557, caput, do CPC, e na IN 16/99, III e X, desta Corte,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-2023/2002-442-02-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O : MANOEL DE OLIVEIRA DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

D E C I S Ã O

A Presidência do Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fl. 129). Foram apresentadas contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 155-157) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 158-
164), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST. TRAMITAÇÃO
PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO.

O agravo não prospera, porque, manifestamente, não atende
ao pressuposto extrínseco da representação processual. Com efeito, a
advogada que subscreve o apelo, Dra. Denise Cristina Cório, não se
encontrava regularmente constituída quando da interposição do agra-
vo de instrumento, haja vista que o advogado que lhe substabeleceu
os poderes, Dr. Sérgio Quintero, quando firmou o substabelecimento
(fl. 145), em 19/05/2003, o fez com base no substabelecimento que
lhe foi outorgado pelo Dr. Antônio Carlos Paes Alves (fl. 103 e cópia
à fl. 143), datado de 10/01/2001, ocasião em que ainda não detinha
poderes nos autos. Tais poderes somente lhe foram conferidos me-
diante as procurações de fl. 28, de 18/12/2002, e de fl. 102 e cópia de
fl. 142, de 22/04/2003, posteriormente, portanto, ao substabeleci-
mento apresentado, o que conduz à inobservância do art. 37 do CPC
e da Súmula 395, IV/TST, verbis:

"SÚMULA 395. MANDATO E SUBSTABELECIMENTO.
CONDIÇÕES DE VALIDADE.

IV - Configura-se a irregularidade de representação se o
substabelecimento é anterior à outorga passada ao substabelecente".

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 896, § 5º, da CLT, 527, I,
e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por irregularidade de representação processual.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2318/2002-046-02-00.1

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORES : DR(ª)JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E

DR(ª) GABRIEL PRADO LEAL

RECORRIDO(A) : PATRICIA ROMEIRO SILVA

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)ANTÔNIO MARCOS DE MELLO

RECORRIDO(A) : NTX RESOLV COMERCIAL DE TINTAS E FER-

RAGENS LTDA.

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)MONOEL SANTANA CÂMARA ALVES

D E S P A C H O

Junte-se a petição nº Pet-42006/2008-8.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST- AIRR - 2402/2000-002-05-00.2 TRT - 5ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ GUILHERME DIAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EDSON TELES COSTA

A G R AVA D O : S/A MOINHO DA BAHIA

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). VANUSKA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica intimado o Dr. EDSON TELES COSTA, na qualidade
de patrono do Agravante JOSÉ GUILHERME DIAS DO NASCI-
MENTO, do despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
MAURÍCIO GODINHO DELGADO, relator, às fls 527 dos autos do
processo em epígrafe, nos seguintes termos:

"Por falta de respaldo normativo, por ora indefiro o pe-

dido de preferência na tramitação processual.

Publique-se.
Brasília, 9 de 04 de 2008."

CT6, 23 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROCESSO Nº TST- AIRR - 2638/2000-013-05-40.7 TRT - 5ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO RIBEIRO

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EDSON TELES COSTA

A G R AVA D O : S/A MOINHO DA BAHIA

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica intimado o Dr. EDSON TELES COSTA, na qualidade
de patrono do Agravante ANTÔNIO RIBEIRO, do despacho exarado
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MAURÍCIO GODINHO DEL-
GADO, relator, às fls 134 dos autos do processo em epígrafe, nos
seguintes termos:

" Por falta de respaldo normativo, por ora indefiro o

pedido de preferência na tramitação processual.

Publique-se.
Brasília, 09 de 04 de 2008."

CT6, 24 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROC. Nº TST-A-AIRR-5426/2004-037-12-40.7

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORES : DR(S)JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES, MA-

RANA COSTA BEBER STEFANELO,

LUCIANA HOFF E GABRIEL PADRO LEAL

A G R AVA D O ( A ) : FERNANDO ALTÍSSIMO DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)MOACIR SALMÓRIA

A G R AVA D O ( A ) : COMPANHIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S 

A D VO G A D O ( A ) : DR(ª)EDINEI ANTÔNIO DAL PIVA

D E S P A C H O

Junte-se a petição nº Pet-42003/2008-4.
INDEFIRO.
O pleito mostra-se prejudicado porquanto a jurisdição já foi

prestada nesta fase processual.
Prossiga o feito seu trâmite normal.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

Horácio Senna Pires

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST- AIRR -19157/2002-900-05-00.5 TRT - 5ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O : ARLETE OLIVEIRA SANCHES

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EDSON TELES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica intimado o Dr. EDSON TELES COSTA, na qualidade
de patrono da Agravada ARLETE OLIVEIRA SANCHES, do des-
pacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MAURICIO
GODINHO DELGADO, relator, às fls 488 dos autos do processo em
epígrafe, nos seguintes termos:

"Por falta de respaldo normativo, por ora, indefiro o

pedido de preferência na tramitação processual.

Publique-se.
09/04/2008 "

CT6, 28 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROC. Nº TST-RR-31.174/2002-900-04-00.6

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CARLOS TADEU MENDES PINTO

A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LO-

PES

D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado às
fls. 361-425, contra o acórdão às fls. 357-359, proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região.

O recurso foi admitido (fl. 427), contra-razões foram apre-
sentadas (fls. 429-432), sendo dispensada a remessa dos autos ao d.
Ministério Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O presente recurso, embora tempestivo (fls. 360-361) e efe-

tuado preparo a contento (fl. 362), não merece ser conhecido por
irregularidade de representação.

Com efeito, a ilustre subscritora do recurso, a doutora Gri-
selda Gregianin Rocha, recebeu poderes de quem não tinha pro-
curação nos autos, no caso o doutor Almir da Costa Barreto, que
assina o substabelecimento à fl. 348.

Destaco que não consta o nome do doutor Almir na pro-
curação à fl. 63, bem como nos substabelecimentos às fls. 64 e 219
dos autos.

Impende ressaltar, por oportuno, que o doutor Almir da Cos-
ta Barreto não compareceu às audiências realizadas no feito, con-
forme fazem prova as atas dessas audiências às fls. 61 e 212-214, o
que afasta a possibilidade de se configurar mandato tácito, nos termos
da parte final da Súmula 164 do TST.

Por fim, não há como, nesta fase processual, cogitar abrir
prazo para sanar a irregularidade de representação detectada, con-
soante jurisprudência contida na Súmula 383 do TST.

Isto posto com apoio no § 5º do artigo 896 da CLT, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST- AIRR - 33963-2002-900-02-00.2 TRT - 2ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : S/A O ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). JOÃO ROBERTO BELMONTE

A G R AVA D O ( A ) : TEREZINHA MARIA SILVA

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

INTIMAÇÃO

Fica intimado o Dr. JOSÉ OSCAR BORGES, na qualidade
de patrono da Agravada TEREZINHA MARIA SILVA, do despacho
exarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MAURICIO GODI-
NHO DELGADO, relator, às fls 117 dos autos do processo em epí-
grafe, nos seguintes termos:

"Por falta de respaldo normativo, por ora indefiro o pe-

dido de preferência na tramitação processual.

Publique-se.
Brasília, 12 de 03 de 2008."

CT6, 28 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR-75.253/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : MARCO ANTÔNIO VECHIATTI HORTA

A D VO G A D A : DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS ANDRÉ

A G R AVA D O : PLANEP PLANEJAMENTO E PRODUTIVIDADE

S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO CICONELLI

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

A D VO G A D O : DR. FABIANA NORONHA GARCIA

D E C I S Ã O

A Presidência do 2º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante, com base na Súmula 164/TST
e no art. 896, § 5º, da CLT (fl. 76). Inconformado, o Reclamante
interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua re-
vista tinha condições de prosperar (fls. 2-6). Foram apresentadas
contraminuta ao agravo de instrumento (fls. 79-83) e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 88-91), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
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O agravo, manifestamente, não preenche o pressuposto ex-
trínseco da representação processual. Com efeito, a advogada que
subscreve o recurso de revista, Dr.ª Neuza Cláudia Seixas André, não
detinha procuração nos autos, no momento da interposição do recurso
de revista.

Logo, diante da ausência de instrumento de mandato hábil
nos autos, no momento da sua interposição, inexistente o recurso de
revista manejado, na conformidade do entendimento vertido na Sú-
mula 164/TST.

A juntada posterior do mandato realizada somente à ocasião
da interposição do agravo de instrumento e após transcorrido o prazo
para interposição da revista (fl. 7) não tem o condão de suprimir o
vício preexistente e que remonta à data de protocolização do recurso
de revista, já que não se aplica nesta esfera recursal o art. 13 do CPC,
como assente na Súmula 383/TST.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 896, § 5º, da CLT, 527, I,
e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por irregularidade de representação processual.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST- AIRR - 87163-2003-900-04-00.1 TRT - 4ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VEN-

TO S 

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ÂNGELA M. RAFFAINER FLORES

A G R AVA D O ( A ) : MARILENE HOERLLE NOZARI

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ROSANE MAINA

INTIMAÇÃO

Fica intimada a Dra. ROSANE MAINA, na qualidade de
patrona da Agravada MARIELENE HOERLLE NOZARI, do des-
pacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MAURICIO
GODINHO DELGADO, relator, às fls 96 dos autos do processo em
epígrafe, nos seguintes termos:

"Por falta de respaldo normativo, por ora indefiro o pe-

dido de preferência na tramitação processual.

Publique-se.
Brasília, 17 de 03 de 2008."

CT6, 28 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR-88995/2003-900-01-00.1

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTÊS

A G R AVA D O : PEDRO JORGE CIARLA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

D E C I S Ã O

A Presidência do Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamado pelos seguintes fundamentos: a)
ausência de violação das normas legais apontadas; b) impossibilidade
de reexame dos fatos e provas(fl. 344). Inconformado, o Reclamado
interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua re-
vista reunia as condições de admissibilidade (fls. 345-349). Não fo-
ram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento e contra-
razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

O agravo, manifestamente, não preenche o pressuposto ex-
trínseco da representação processual. Com efeito, verifica-se que os
Drs. João Marcos Guimarães Siqueira e Márcio Guimarães Pessoa,
subscritores do agravo de instrumento, tiveram seus poderes subs-
tabelecidos pelo Dr. Cristóvão Tavares Macedo Soares Guimarães (fl.
309), que, entretanto, não tem procuração nestes autos para atuar em
nome do Reclamado, nos termos exigidos pelo art. 37, caput, do CPC
e pela Súmula 164/TST.

Frise-se, por oportuno, que não é hipótese de mandato tácito,
há mandato expresso à fl. 303.

Ressalte-se, ainda, que o vício processual ora constatado não
pode ser sanado na atual fase recursal, nos termos da Súmula
3 8 3 / T S T.

Pelo exposto, com arrimo nos arts. 896, § 5º, da CLT, 527, I,
e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por irregularidade de representação processual.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

MAURICIO GODINHO DELGADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-99405/2003-900-04-00.0

A G R AVA N T E : MARISOL CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZELI BENEDETTO

A G R AVA D O : FÁBIO JACOBSEN

A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO BELLE

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Reclamada
às fls. 332-344 (fax) e 346-356 (original), contra despacho que de-
negou seguimento ao seu recurso de revista (fl. 328).

Não foram apresentadas contraminuta nem contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do
Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O agravo de instrumento não merece processamento, uma

vez que é inexistente.
A agravante não cuidou de instruí-lo com mandato válido,

conferindo poderes ao subscritor do recurso, Dra. Maria Cristina
Guedes (fls. 332 e 342 - fax e 346 e 356 - original), para atuar no
feito, configurando irregularidade de representação.

A hipótese não é de mandato tácito, considerando-se que a
parte não demonstrou que a subscritora do recurso a tenha assistido
nas audiências realizadas.

Quanto à necessidade de mandato válido conferindo poderes
ao subscritor do recurso, o entendimento desta Corte, expresso na
Súmula nº 164, é no sentido de que o não-cumprimento das de-
terminações dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8.906, de
04.07.1994, e do artigo 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto
na hipótese de mandato tácito.

Impõe ressaltar, visando à completa entrega da prestação
jurisdicional, que os artigos 13 e 37 do CPC, que tratam de re-
gularidade de representação, não têm aplicação na fase recursal ex-
traordinária, ante a vedação imposta pela Súmula nº 383 do TST.

Logo, como o recurso subscrito por procurador sem mandato
torna inexistente o apelo respectivo, o agravo não pode prosseguir.

Dessa forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST- AIRR - 106862-2003-900-02-00.0 TRT - 2ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTA-

DOS DA NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DR.

AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( A ) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). JOSÉ ROBERTO COUTO MACIEL

INTIMAÇÃO

Ficam intimados os Drs. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES e AGENOR BARRETO PARENTE, na qualidade de pa-
tronos da Agravante ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APO-
SENTADOS DA NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A, do des-
pacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MAURICIO
GODINHO DELGADO, relator, às fls 813 dos autos do processo em
epígrafe, nos seguintes termos:

" Em face da notícia de falecimento das Substituídas

Celestina Costa Pinto Cruz e Zulmira Ferreira da Costa, in-

timem-se o(s) respectivo(s) Procurador(es) para que regularize(m)

a representação nestes autos, observados os respectivos espólios.

Prazo 10 (dez) dias. I.

Brasília, 10 de março de 2008."

CT6, 28 de abril de 2008.
CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da Sexta Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1307/2003-061-01-40.8

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CÉZAR PAES DE BARCELLOS

ADVOGADO : DR. MAURICIO ALVES COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1964/2002-900-09-00.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CASSIMIRO DELGADO DOGANI

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO PISSOLATO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2577/2001-014-09-40.3

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S.A.

ADVOGADO : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. CEZAR AUGUSTO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EDSON L S DE ARAÚJO &
CIA.

ADVOGADA : DRA. ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 144/2000-027-04-40.6

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

<!ID1075984-0>

CERTIDÃOS DE JULGAMENTOS

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regi-
mento Interno do TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1018/2005-021-02-40.6

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : DERLINDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA. E
OUTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma
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A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR BRAGA ALENCASTRO

ADVOGADO : DR. TIAGO REY FARINA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 594/2002-134-05-40.1

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Mauricio Go-
dinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancando o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (12ª sessão ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00
horas), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : POLIBRASIL COMPOSTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. MYLENA VILLA COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 715/2007-039-03-40.4

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PLANTAR SIDERÚRGICA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUITA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1132/2002-291-04-40.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ASTRAL ASSESSORIA E LO-
GÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDA VAZ LUFT

A G R AVA D O ( S ) : MAURO CÉZAR DORNELES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

ADVOGADO : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1140/2004-029-04-40.1

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BERENICE VICENTE TAVARES

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1319/2004-014-15-40.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : AJINOMOTO INTERAMERICANA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL LUCHIARI E OUTRO

ADVOGADA : DRA. SUELI YOKO TAIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1829/2003-057-01-40.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DACI COSTA

ADVOGADO : DR. REMY DA COSTA LERINA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 21944/2002-902-02-40.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GALVÃO DA LUZ

ADVOGADA : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 53141/2002-900-02-00.8

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Te-
rezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR BRITO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADIB TAUIL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 123/2005-223-01-40.2

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Tere-
zinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão ordinária, a
ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RITELE CRISTIAN SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ JOSIMAR LEITE

A G R AVA D O ( S ) : DELTA CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. ARMANDO MICELI FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 246/2006-027-04-40.7

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Tere-
zinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão ordinária, a
ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FERNANDO RAUPP

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 647/2005-027-04-40.6

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Tere-
zinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão ordinária, a
ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DRA. IARA BERNARDETE NARDI

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 666/2001-922-22-40.2

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (12ª sessão
ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

Observação: declarou a sua suspeição o Excelentíssimo Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e compôs o quórum a
Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. JOANÍLIA BEVILAQUA DE SALES

A G R AVA D O ( S ) : DENIO MELO MACAMBIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 909/2005-005-06-40.4

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho Delgado e a
Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Li-
cks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo (12ª sessão ordinária, a ser realizada em
07/05/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
S.A. - PERPART

ADVOGADO : DR. HORÁCIO NOGUEIRA AMORIM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO GERMANO DE LIMA GRANJA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO LOPES DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 29153/2000-008-09-

00.9

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Tere-
zinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento do reclamante para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(12ª sessão ordinária, a ser realizada em 07/05/2008, às 9:00 horas),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Fica sobrestado o julgamento do recurso
de revista da reclamada.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: NATANAEL DA SILVA

ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6ª Turma<!ID1072855-0>

AUTOS COM VISTA

Processo com pedido de vista concedido ao Dr. Daniel Domingues
Chiode, advogado do requerente.
PROCESSO : AIRR - 2011/1994-002-05-00.9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

Brasília, 30 de abril de 2008

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6ª Turma

<!ID1073402-0>

Processo com pedido de vista concedido ao Dr. Christian Brauner de
Azevedo, advogado do requerente.

PROCESSO : RR - 9937/2002-900-01-00.9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SANDRA PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME DE ALBUQUERQUE

Brasília, 30 de abril de 2008

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6ª Turma<!ID1072856-0>

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados dos re-
querentes.

PROCESSO : AIRR - 228/2005-061-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : NILO BARCELOS DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

PROCESSO : RR - 307/2006-033-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MÁRIO PASSOS PEREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR - 395/2005-004-20-40.4 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ATOS FONSECA DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR - 501/1997-029-01-40.9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON DA SILVA PASSOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 544/2006-001-20-00.2 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : MENANDRO SILVA SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ANA EDITE VASCONCELOS SILVA

PROCESSO : AIRR - 644/2004-039-01-40.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI NARA SEABRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADA : DR(A). CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 751/2005-065-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : PÂMELA ROCHA DOUAT PESSANHA

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO BAPTISTA DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : SILVERTECH DO BRASIL ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ABREU CONTI

PROCESSO : RR - 795/2005-122-06-00.1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO FERREIRA DE MELO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). DILMA PESSOA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : ROSÁLIA GOMES DA SILVA (REPRESENTADA POR JOSÉ
DOS SANTOS FRANÇA DE LIMA)

ADVOGADA : DR(A). DILMA PESSOA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PAULISTA

ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO TAVARES DE MELO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE PRÓ-SAÚDE E CIDADANIA - OSCIP

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS DÔRES VAZ DE O. FERNANDES

PROCESSO : RR - 834/2007-071-24-00.6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RICHETTI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : DEOCLIDES PEREIRA FILHO

PROCESSO : RR - 896/2006-035-05-00.7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). KARLA COELHO CHAVES

PROCESSO : RR - 925/2006-112-03-00.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : JOSÉ HENRIQUE MICHALISZYN

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICHARD PIRES SIMÕES DA ROCHA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

PROCESSO : RR - 1083/2006-041-03-00.7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BENJAMIN RAMOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO NETTO ANDRADE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DE MELLO FONSECA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1095/2004-002-20-40.9 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1159/2003-055-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : RR - 1248/2004-074-15-00.4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS

ADVOGADA : DR(A). REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONI-
LHA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE AZEVEDO GOMES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : RR - 1260/2004-030-12-00.0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SANDRO ADHEMAR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JAMES BILL DANTAS

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO
DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). LUZIA ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : RR - 1555/2001-012-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). KÁREN SANTOS DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARCELO TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ARMÊNIO CARVALHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1622/2005-014-06-41.5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1622/2005-2

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUDMILA MENELAU LINS E SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE HAROLDO TEMPORAL VARELLA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLEIDE GALVÃO DORNELAS

PROCESSO : AIRR - 2721/2000-017-05-40.1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). KÁREN SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DÓRIA

PROCESSO : AIRR - 3196/2000-201-02-40.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CÍCERO CRUZ

ADVOGADO : DR(A). MANOEL EVARISTO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 5504/2005-050-12-00.0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SERGIO AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). MARLON PACHECO

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO
DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 62545/2002-900-01-00.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MARIA AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE COSTA DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 89543/2003-900-02-00.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). KÁREN SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE SOUZA MANGEGALI

ADVOGADO : DR(A). WANOR MORENO MELE

PROCESSO : AIRR - 107429/2003-900-01-00.2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MUNIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

Brasília, 30 de abril de 2008

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6ª Turma
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Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados dos re-
querentes.

PROCESSO : RR - 70/2001-121-15-00.4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JÚLIO SÍLVIO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : RR - 174/2005-032-05-00.2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). TONY FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : MARIA EVANDITE DOS SANTOS SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ULYSSES CALDAS PINTO NETO

PROCESSO : AIRR - 244/2004-089-09-40.5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS FERNANDES DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOSÉ DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). CIRINEU DIAS

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN ROBERTA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA.

PROCESSO : RR - 356/2004-024-03-00.9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MERCK SHARP E DOHME FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : ALCIDES DE OLIVEIRA MATIAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 412/2002-906-06-00.9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EUDES SOARES DE SIQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). CILENE MARIA DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN KIMBERLY S.A.

ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA CINTRA SANCHES

ADVOGADA : DR(A). KÁREN SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 980/2005-040-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO JOSÉ RIBEIRO ALVARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). EDSON ZUKERAN

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1109/1999-009-05-00.8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SARA SUELY COSTA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BARRETO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1622/2005-014-06-40.2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1622/2005-5

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE HAROLDO TEMPORAL VARELLA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLEIDE GALVÃO DORNELAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUDMILA MENELAU LINS E SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1753/2000-045-15-00.0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE MELO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 64135/2002-900-21-00.2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PIMENTA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO ROSADO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 91556/2003-900-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVENG-CIVILSAN S.A. - EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO FILIÉ JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON ZANINI DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 91904/2003-900-01-00.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

PROCESSO : AIRR - 94274/2003-900-04-00.4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LAMPERT

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO FERRAZ

ADVOGADO : DR(A). CELITO CRISTOFOLI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). KÁRIN SABRINA FADEL RITTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 94410/2003-900-04-00.6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS KRAMMER

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ODILON DIEFEMBACH

ADVOGADO : DR(A). IRINEU CLÁUDIO GEHRKE

PROCESSO : AIRR - 98906/2003-900-04-00.9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DINARTE AIRES CHAVARRIA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI SCHUELER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO LEOPOLDO DAHMER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

Brasília, 30 de abril de 2008

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6ª Turma

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
<!ID1075413-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com a Resolução Adminis-

trativa 928/2003 e arts. 236 e 237 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2540/1998-341-01-41.2

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANTONIETA NOGUEIRA DOS SANTOS E
OUTRA

ADVOGADA : DRA. JANAÍNA JARDIM CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA

ADVOGADO : DR. REINALDO BISPO MONTEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 413/2001-511-04-00.6

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Teixeira Manus e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CHANDON DO BRASIL - VITIVINICULTURA LTDA.

ADVOGADA : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI

A G R AVA D O ( S ) : EGÍDIO SCAPINI

ADVOGADA : DRA. JANETE CLAIR MEZZOMO ZONATTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 955/2004-662-09-41.2

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ARINALDO BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : MAURO GALINARI

ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 21091/2004-015-09-40.3

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Teixeira Manus e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS GARBUIO

ADVOGADO : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 144/2005-105-22-40.3

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, deixar de pro-
nunciar a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
nos termos do § 2º do art. 249 do CPC e por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o proces-
samento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACURUCA

ADVOGADO : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MACHADO FONTENELE

ADVOGADO : DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 171/2005-089-15-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : TUA - TRANSPORTES URBANOS ARAÇATUBA LTDA.

ADVOGADO : DR. CAMILA HEIRAS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIGUEL BARBOSA

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO BOBRI RIBAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 387/2005-005-08-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Teixeira Manus e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR. CARLOS BALBINO TORRES POTIGUAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDSON DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO : DR. HELENA DA G. TOURINHO TUPINAMBÁ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1364/2005-018-01-40.7

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS NASCENTE 26 LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURICIO MICHELS CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : ERICA CRISTINA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR. CÁTIA RIZEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 192/2006-461-04-40.3

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : GERMANO TEDESCO

ADVOGADO : DR. RICARDO BORGES CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO MOREIRA CARLI

ADVOGADO : DR. AIRTON ANTÔNIO AIMI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 683/2006-171-06-40.6

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Teixeira Manus e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERBENS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO CRISTIANO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S. A.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1019/2006-058-03-40.2

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Teixeira Manus e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LAVRAS

ADVOGADO : DR. PEDRO AUGUSTO DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : DR. EDSON JOSÉ TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUTIANE DE SOUZA MARIANO - ME

ADVOGADO : DR. ALBINO LUCCIANI PEREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ROSA MUNIZ

ADVOGADO : DR. ROMERO MOREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 263/2007-005-23-40.4

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Guiomar Rechia Gomes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do re-
curso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS
Coordenadora da 7ª Turma

<!ID1073735-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vista. Autos à disposição dos requerentes
na Coordenadoria da Sétima Turma.

PROCESSO : AIRR - 112/2003-022-01-40.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA GOMES

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : RR - 236/2003-031-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO

RECORRIDO(S) : ALCEU PINHEIRO FORTES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DIAS DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 315/2006-062-19-40.8 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NEDL CONSTRUÇÕES DE DUTOS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 407/2006-032-05-01.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : TEREZINHA NUNES TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). KARLA COELHO CHAVES

PROCESSO : AIRR - 414/2001-071-15-40.8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SPP AGAPRINT INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ANSELMO

ADVOGADO : DR(A). HELDER ANTÔNIO DEZENA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SELCO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUÍS BUENO DE CAMPOS

PROCESSO : RR - 445/2006-065-01-00.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

RECORRIDO(S) : CELEIDE MARIA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 617/2001-141-18-00.0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JESUS GARCIA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 
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PROCESSO : RR - 676/2005-005-04-00.6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SORRENTINO E DELVAUX LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ERIVAN PEREIRA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : MIRIAM PEÇANHA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : AIRR - 705/2001-141-18-00.1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JESUS GARCIA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 

PROCESSO : AIRR - 764/2001-141-18-00.0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JESUS GARCIA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELOS COSTA
C O U TO 

PROCESSO : RR - 1194/2004-074-15-00.7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANIVALDO GADIOLI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : AIRR - 1292/2002-920-20-40.1 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

C O M P L E M E N TO : CORRE JUNTO COM AIRR-1312/2002-4

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : EDCARLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA STELA PENALVA COSTA

PROCESSO : RR - 1310/2006-113-03-00.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : TIAGO DE AZEVEDO GOMES

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA COIMBRA DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1312/2002-920-20-40.4 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

C O M P L E M E N TO : CORRE JUNTO COM AIRR-1292/2002-1

A G R AVA N T E ( S ) : EDCARLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : FLORA SERVIÇOS E PAISAGISMO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PURIFICAÇÃO OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR - 1332/2005-205-01-00.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : LUIZ EVANDRO PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA DUMANI PESSANHA

PROCESSO : AIRR - 1417/2005-015-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN JOSÉ DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 1471/2005-024-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : JACYRA MARIA MESQUITA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

PROCESSO : RR - 1567/2005-040-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

RECORRIDO(S) : LUIZ PAULO SANTOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 1622/2005-031-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO PINTO DOS REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 2095/2004-074-15-00.2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : AMAURI MORIELI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : AIRR - 2491/2003-062-02-40.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA LOPES LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA BIN

PROCESSO : RR - 24044/2002-900-03-00.2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARCUS VINICIUS MARTINS

ADVOGADO : DR(A). GENEROSO FLÁVIO DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 24383/2002-900-02-00.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TABAJARA NEVES DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 52262/2000-669-09-40.3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CALIVER DO BRASIL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO FILHO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ESTER DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SILOMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HENRIQUE CRUCIOL

A G R AVA D O ( S ) : SPIRAL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 82555/2003-900-02-00.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ÁTILA PAULINO CUNHA

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO VALLEJO MARSAIOLI

PROCESSO : AIRR - 87833/2003-900-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA CASTILHO CRUZ

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA BUCHIGNANI

Brasília, 05 de maio de 2008

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS
Coordenadora da 7ª Turma

COORDENADORIA DA 8ª TURMA
<!ID1074525-0>

CERTIDÃOS DE JULGAMENTOS

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 33/2006-020-15-40.0
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Dora Maria da Costa, Relatora, presentes os Exmos. Ministros Fer-
nando Eizo Ono, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BENEDITA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : DR. AZOR PINTO DE MACEDO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 853/2004-402-04-40.1
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Dora Maria da Costa, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico
Vitral Amaro, Relator, Fernando Eizo Ono e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ANDRÉ RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. SILVIA ADRIANE MALICHESKI

A G R AVA D O ( S ) : JC COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ELIZEU GOMES NETTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 995/2001-023-15-40.4
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Dora Maria da Costa, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico
Vitral Amaro, Relator, Fernando Eizo Ono e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON FRANCO FERNANDES

ADVOGADA : DRA. DANIELA ANES SANFINS

A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1086/2003-004-19-40.5
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Dora Maria da Costa, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico
Vitral Amaro, Relator, Fernando Eizo Ono e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALA-

GOAS - DETRAN - AL

PROCURADOR : DR. LÚCIO FLÁVIO COSTA OMENA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON SANTOS ACIOLI

ADVOGADO : DR. LUIZ CORREIA DA COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2076/2005-078-02-40.8
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Dora Maria da Costa, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico
Vitral Amaro, Relator, Fernando Eizo Ono e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA RAMOS GABRIEL

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 80654/2003-900-04-00.1
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Dora Maria da Costa, Relatora, presentes os Exmos. Ministros Fer-
nando Eizo Ono, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC

PROCURADORA : DRA. NATÁLIA DE AZEVEDO MORSCH

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 739912/2001.0
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Dora Maria da Costa, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico
Vitral Amaro, Relator, Fernando Eizo Ono e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, a) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso da Reclamante, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; b) sobrestar o julgamento do recurso de revista da Reclamada,
em razão do provimento dado ao agravo de instrumento da Re-
clamante.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA DO CARMO GRIMM

ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DA SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

REGINALDO DE OZÊDA ALA
Coordenador da 8ª Turma

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de cabimento do recurso de revista, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 86/2004-073-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : PIZZARIA DOM LAU LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RIGHI PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, quanto ao tema "contribuições assistencial e con-
federativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da
SDC desta Corte. Refutou a alegada violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º,
III, da Constituição Federal (fls. 120/123).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 127/135).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 137).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 127), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 46 e 111) e as custas (fl. 136)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE RECURSOS
<!ID1073529-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 3/2006-442-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÔNICA VALÉRIA VALADARES FERREIRA

ADVOGADO : DR. FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA
CÂNDIDO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

RECORRIDO : WALTER VIEIRA

ADVOGADO : DR. ANTELINO ALENCAR DORES JÚNIOR

RECORRIDA : SCANDINAVIAN HEALTH & RACQUET CLUBE
ACADEMIA ESPORTES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT, e Súmula nº 266
desta Corte (fls. 171/173).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação do art. 5º, II, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 177/188).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 190.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 177), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 66), as custas (fl. 178) estão
corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, o fez sob o fundamento de que:

"em face do não-conhecimento dos embargos de terceiro por
intempestividade e irregularidade de representação processual, passa
pela interpretações de normas infraconstitucionais de direito proces-
sual (arts. 184, § 2º, 241, 284 e 1048 do CPC), de tal modo que, se
ocorresse, dar-se-ia de forma indireta..." (fls. 173).
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Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 91/2004-024-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PEDRO PAULO SILVA DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

RECORRIDO : SOCIEDADE EDUCACIONAL MODELO E EDUCA-

ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARIO ERCOLINO CUPELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento no art. 544, § 1º, do CPC, e no inciso X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em vista a de-
ficiência na formação do agravo de instrumento (fls. 128/131).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argumentando que a re-
gularidade na formação do agravo de instrumento. Aponta ofensa ao
artigo 5o, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
135/143).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 145.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 135), dispensado do pre-

paro, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo do re-

corrente, o fez com fundamento no art. 544, § 1º, do CPC, e no inciso
X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em vista a
deficiência na formação do agravo de instrumento (fls. 128/131).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 63ISSN 1677-7018

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 175/2006-007-18-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO : WELLINGTON SOARES DE ABREU

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDA : SERVICE WAY - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

LT D A . 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, II, §§ 2º e 6º, da CF (fls. 311/315).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º,
XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido estender a ter-
ceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, e
XLVI, "c", 22, XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 97 da Constituição Federal
(fls. 320/337).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 346/351.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, II, §§ 2º e 6º, da Constituição Federal (fls.
3 11 / 3 1 5 ) .

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, XXVII, 37, XXI,
44, 48 e 97 da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi
objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 260/2001-031-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : MIHO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 17 e Pre-
cedente Normativo nº 119, ambos da SDC desta Corte (fls.
140/142).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 145/154).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 157).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 143 e 145), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 24 e 136), as custas (fl. 155)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).
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Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores
não
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filiados ao Sindicato.

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 279/1999-047-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCELO MELLO MARTINS

RECORRIDOS : ANA MONTEIRO DE JESUS CORTEZ BONA

D'OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RIBEIRO

RECORRIDA : COOPSAÚDE COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA

ÁREA DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. CÉLIO PEREIRA RIBEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, no tema "responsabilidade subsidiária", com fundamento
na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a alegada ofensa
ao art. 37, § 6º, da CF (fls. 105/107).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal.
Aponta violação dos artigos 5º, II, 37, II, §§ 2º e 6º, e 97 da
Constituição Federal (fls. 211/217).

Contra-razões apresentadas a fls. 220/225 - fax, e 226/231 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
105/107).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).
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3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não se constata a alegada violação do art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de em-
prego com a recorrente, sem prévia aprovação em concurso público,
mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe prestar
serviços.

Com relação ao art. 97 da Constituição Federal, a matéria
por ele tratada não foi objeto de debate na r. decisão recorrida,
faltando-lhe o necessário prequestionamento. Pertinência das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 326/2004-039-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : LOURDES MARIA DA SILVA BARROS

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA PAGANOTTI LOPES MANCEBO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "FGTS -diferenças da
multa de 40% - expurgos - prescrição", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI desta Corte. Foi aplicada à recorrente a
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC (fls. 182/186).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Insurge-se
quanto à aplicação da multa e sustenta, em síntese, que o termo
inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Aponta violação dos arts. 5º, caput e XXXVI,
LIV e LV, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
190/206).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 214.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 187 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 166/167), as custas (fl. 208) e
o depósito recursal (fl. 90) foram efetuados a contento, mas não deve
prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007).

A recorrente ainda se insurge contra a multa, aplicada com
base no art. 557, § 2º, do CPC.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que a multa tem previsão na
legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da
Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância que invia-
biliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos
arts. 5º, XXXVI, e 37, § 6º, da CF, razão pela qual não há o ne-
cessário prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 345/2003-045-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

RECORRIDO : JUSCELINO GRILL CHURRASCARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ASSUB AMARAL
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, quanto ao tema "contribuição assistencial - extensão a não-
associados - impossibilidade", com fundamento no Precedente Nor-
mativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC
desta Corte (fls. 290/292).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 296/304).

Contra-razões a fls. 307/313 - fax, e 314/327 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 293 e 296), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 36 e 274) e o preparo (fl.
305) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 481/2003-072-03-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-

BEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : RUI DE CASTRO PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao agravo da recorrente,

para analisar o seu agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe
provimento quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 101/106).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 110/121).

Sem contra-razões (fl. 124).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 107 e 110), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 91/92), as custas (fl. 122) e o
depósito recursal (fl. 56) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,

poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 550/2006-004-22-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CE-

PISA

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA E DR. ALYS-
SON SOUSA MOURÃO

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO DE LIMA

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente e aplicou-lhe multa de 10% sobre o valor corrigido da causa,
sob o fundamento de que a decisão agravada aplicou corretamente as
Súmulas 126, 219 e 329 desta Corte, no tocante à condenação da
recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, sendo seu re-
curso manifestamente infundado (fls. 229/232).

<!ID1073529-4>

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante a recorrente argüido a re-
percussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 531/2003-001-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : ANTÔNIO TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, sob o fundamento de que o agravo de instrumento encontra-se
desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, desta Corte (fls.
333/335).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 339/345).

Contra-razões apresentadas a fls. 349/351.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 336 e 339), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 317 e 318), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 156.000,00
(cento e cinqüenta e seis mil reais - fl. 197).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 224) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 259). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl.
294).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, afronta
aos artigos 5o, II, LV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, uma
vez que patente a violação ao contraditório e ampla defesa, no que diz
respeito à manutenção da sua condenação ao pagamento dos ho-
norários advocatícios e à arbitrariedade da multa imposta na decisão
recorrida (fls. 226/237).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 239.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 233 e 226), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 215/216), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 579/2003-069-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

RECORRIDO : ALCIDES DA CONCEIÇÃO COSTA

ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIS DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter decisão monocrática que negou seguimento ao seu
agravo de instrumento, por defeito de traslado, com fundamento na
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte. Afastou a alegada vio-
lação dos arts. 5º, LV e 133 (fls. 143/147).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não há necessidade de declaração expressa de autenticidade, por parte
do advogado, nas peças para formação do agravo. Aponta violação do
art. 5º, II, LV, e 133 da Constituição Federal (fls. 151/154).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 157.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148 e 151), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 132 e 132v), as custas (fl.
155) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, o fez sob o fundamento de que as peças necessárias à
formação do agravo de instrumento não estão autenticadas, nem tão
pouco há declaração expressa do advogado de que são autênticas (fls.
143/147).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos arts. 5º, II, LV e 133,
da Constituição Federal, apontado pela recorrente, somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 585/2005-071-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA SABINO

RECORRIDO : MÁRCIA A. AMARO L. RIBEIRO - CANTINA - ME

ADVOGADO : DR. WALTER ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial - extensão a
não-associados - impossibilidade", com fundamento no Precedente
Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambas da
SDC, desta Corte (fls. 110/112).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 116/124).

Contra-razões a fls. 127/136-fax e 138/147-original.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 113 e 116), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 31 e 99), e o preparo (fl.125)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).
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Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 589/2003-075-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. VALTER MACHADO DIAS

RECORRIDO : CENTER PLAZA HOTEL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CAROLINA FITTIPALDI GROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial - extensão a
não-associados - impossibilidade", com fundamento no Precedente
Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambas da
SDC, desta Corte (fls. 99/101).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 105/113).

Sem contra-razões (conforme certdão de fl. 116).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 102 e 105), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls.38 e 88), e o preparo (fl. 114)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
I, III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 931/2003-057-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : SOLANGE DE FREITAS ESPI

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "FGTS - diferenças da
multa de 40% - expurgos - prescrição", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls. 98/99).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 102/114).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 117.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 100 e 102), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 84/85), as custas (fl. 115) e o
depósito recursal (fl. 52) foram efetuados a contento, mas não deve
prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
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Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:
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e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 5º,
II, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento
(Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 941/2003-003-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. REGIANE CRISTINA FRATA

RECORRIDO : KANSAI ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA COVRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial - extensão a
não-associados - impossibilidade", com fundamento no Precedente
Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls. 121/123).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 127/135).

Sem contra-razões conforme certificado a fl. 138.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 127), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 38 e 105), e o preparo (fl.
136) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1010/2004-291-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : AUTO POSTO NOVA SAÍDA DE MAIRIPORÃ LTDA.

ADVOGADA : DRA. ARTÊMIA PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, quanto ao tema "contribuição assistencial", com fun-
damento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Juris-
prudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III e IV, da Constituição Federal
(fls. 243/243).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 251/259).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 262).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 246 e 251), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 41 e 233), as custas (fl. 260)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1129/2004-053-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : LUIZ REYNALDO GIAMMARINO

ADVOGADO : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumeto, com fundamento na Súmula nº 383 desta Corte, ex-
plicitando que a exigência de regularidade de representação deve ser
satisfeita no momento da interposição do recurso (fls. 225/226).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o Regional deveria ter
dado prazo para que o vício fosse sanado. Aponta violação do art. 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
229/237)

Contra-razões a fls. 213/214.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 229), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 213 e 214), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 78.000,00
(setenta e oito mil reais - fl. 122).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 142) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 195).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.
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Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1183/2003-031-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. FLÁVIO GONÇALVES DIAS

RECORRIDO : RESTAURANTE E MERCEARIA PIRIQUITO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, quanto ao tema "contribuição assistencial - extensão a não-
associados - impossibilidade", com fundamento no Precedente Nor-
mativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC,
desta Corte (fls. 95/97).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 101/109).

Sem contra-razões (conforme certdão de fl. 112).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 98 e 101), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 35 e 79), e o preparo (fl. 110)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
I, III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073529-6>

Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1244/2003-084-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -

EMBRAER

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : MESSIAS BARBOSA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FABIANO JOSUÉ VENDRASCO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCO CEZAR CAZALI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 443/444).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Alega a existência de ato
jurídico perfeito. Aponta como violados os arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 447/461).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 464.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 445 e 447), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 428/429 e 434) e o preparo
está correto, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.

4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,

XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1259/2003-049-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. FABIANA MENDES COSTA

RECORRIDA : LANCHONETE MIMI LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rido, quanto ao tema "contribuições confederativas e assistenciais -
cobrança dos empregados não filiados - cabimento", com fundamento
no Precedente Normativo nº 119 e Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC desta Corte (fls. 94/96).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 100/108).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 111.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 97 e 100), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 29 e 79), e o preparo (fl. 109)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1379/2002-131-17-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLO-

RESTAL DO ESPÍRITO SANTO - IDAF

ADVOGADO : DR. WAGNER J. E. CARMO

RECORRIDO : GIRLEI WALTER SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS ADRIANE MACHADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT, no inciso
X da Instrução Normativa nº 16/99, e Orientação Jurisprudencial nº
18 da SDI-1, ambos desta Corte, tendo em vista a deficiência na
formação do agravo de instrumento, por falta do traslado de peças
essenciais ao deslinde da controvérsia (fls. 61/64).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não pode a justiça especializada negar direito público e subjetivo à
parte de ver analisado o agravo de instrumento sob o fundamento de
estarem ausentes peças jurídicas que a lei lhe reputa facultativas (fls.
67/73).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 75.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 65 e 67), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 13), dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo do re-
corrente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT, no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99, e Orientação Jurispru-
dencial nº 18 da SDI-1, ambos desta Corte, tendo em vista a de-
ficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do traslado
de peças essenciais ao deslinde da controvérsia (fls. 61/64).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 200876 ISSN 1677-7018

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1397/2004-114-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : PEDRO LÚCIO CLIMENI

ADVOGADO : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "devolução de descontos efetuados a título de
vales-transporte não fornecidos", com fundamento no art. 8º da Lei nº
7.418/85 e no fato de que não foi comprovado o fornecimento dos
vales-transporte.

Negou, ainda, provimento quanto ao item "horas in itinere",
explicitando que a alegação de contrariedade à Súmula nº 90, I, desta
Corte é inovatória (fls. 178/181).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral; alega nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional e, ainda, sustenta, em síntese, que a decisão afronta o art.
5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 184/190)

Contra-razões a fls. 194/195.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 182 e 184) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 162/163), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 60).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 82) para o recurso ordinário e
o Regional alterou o valor da condenação para R$ 45.000,00 (qua-
renta e cinco mil reais.- fl. 91). Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 9.356,23 (nove mil trezentos e cinqüenta
e seis reais e vinte e três centavos - fl. 148).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", com fundamento
na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a qual "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls. 168/170).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral da matéria discutida (fls. 176/184), e sustenta, em
síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na modalidade
de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal, portanto, violado. Aponta ainda ofensa aos ar-
tigos 2º, 5º, II, e 37, caput, II, § 2º, XXI e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 173/195).

Sem contra-razões (certidão de fl. 197).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 168/170).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1420/2004-002-19-40.9 TRT - 19ª

REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

PROCURADOR : DR. SÉRGIO HENRIQUE TENÓRIO DE SOUSA BOM-
FIM

RECORRIDO : ANÍZIO CORREIA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PETRÚCIO DE CARVALHO

RECORRIDA : COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA. - COMPRESG
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E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, e 37, caput, II, § 2º, XXI e XXIX,
ambos da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi
objeto de debate na decisão recorrida, faltando-lhes o necessário pre-
questionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1463/2003-072-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : CANTINA "SUMMER SQUASH" LTDA.

D E S P A C H O

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rido, quanto ao tema "contribuições confederativas e assistenciais -
cobrança dos empregados não filiados - cabimento", com fundamento
no Precedente Normativo nº 119 e Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC desta Corte (fls. 213/215).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 219/227).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 230.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 216 e 219), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 44 e 197), e o preparo (fl.
228) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES.

1. A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.
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Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1637/2004-043-15-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ALCIDES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de intrumento, quanto aos temas "prescrição" e "res-
ponsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento
nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341, ambas da SDI-1 desta
Corte (fls. 181/182).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
185/198).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 202).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 183 e 185), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
Da procuração de fls. 31/32 e dos termos de substabele-

cimento de fls. 33 e 150, não constam os nomes dos subscritores do
recurso extraordinário, Dr. Pablo Rolim Carneiro e Dr. Thiago de
Sena Silvério.

Nesse contexto, o recurso extraordinário não tem eficácia no
mundo jurídico, nos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1675/2003-002-07-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDOS : LUCIANO SIMÕES EUGÊNIO DE SOUZA E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRCIO MOREIRA PARENTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "competência da Justiça
do Trabalho", e o fez com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte.
Consigna que o recurso de revista, além de pretender discutir aspecto
da controvérsia que não foi prequestionado oportunamente, deixa de
apresentar irresignação específica contra o fundamento adotado pelo
acórdão regional nos embargos de declaração, qual seja, a inovação à
lide, limitando-se a reiterar a tese de incompetência da Justiça do
Trabalho. Na oportunidade, é aplicada a multa prevista no art. 557, §
2º, do CPC, de 1% sobre o valor corrigido da causa, sob o fun-
damento de que o agravo é manifestamente infundado (fls.
111 / 11 4 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 121/123), e argumenta que não
pode prevalecer "a tese de que não houve prequestionamento sobre a
(in)competência da Justiça do Trabalho no âmbito do Regional, na
medida em que, conforme dito, a União manejou Embargos de De-
claração com esse mesmo propósito". Renova a argüida incompe-
tência desta Justiça Especializada. Invoca os arts. 109, I, e 114, ambos
da CF. Insurge-se contra a aplicação da multa por agravo tido por
infundado. Alega afronta ao art. 5º, LV, da CF (fls. 119/137).

Sem contra-razões (certidão de fl. 139).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-

corrente, o fez com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, con-
signando que:

"As razões contidas no agravo não logram infirmar as con-
clusões adotadas no despacho-agravado, uma vez que o 7º Regional
deixou de examinar a prefacial suscitada por considerá-la inovatória à
lide. Salientou que a sentença proferida na ação trabalhista ante-
riormente ajuizada pelos ora Agravados, a qual deferiu o reajuste de
26,05% referente à URP de fevereiro/89, transitou em julgado em
1993, ou seja, há mais de dez anos, e que a questão referente à
incompetência da Justiça do Trabalho para executá-la em face da
alteração do regime jurídico não foi suscitada perante o Juízo do
primeiro grau.

Desse modo, a ora Agravante deveria ter discutido no re-
curso de revista a correção, ou não, da declaração de inovação à lide
e não se limitar a reiterar a tese de incompetência da Justiça do
trabalho que, a rigor, não foi examinada pela Turma Julgadora a quo.
Assim, o despacho-agravado aplicou corretamente o óbice da Súmula
297, I, do TST quanto ao tema, sendo nesse mesmo sentido o as-
sentado na Orientação Jurisprudencial 62 da SBDI-1 desta Corte
Superior, segundo a qual o prequestionamento é pressuposto de re-
corribilidade em apelo de natureza extraordinária, sendo necessário
ainda que a matéria seja de incompetência absoluta.

O recurso de revista, além de pretender discutir aspecto da
controvérsia que nem sequer foi prequestionado no acórdão regional,
deixa de apresentar irresignação específica contra o fundamento ado-
tado pelo 7º Regional, qual seja, a inovação à lide, circunstância que
também atrai a incidência do óbice da Súmula 422 do TST. O en-
tendimento perfilhado nessa súmula é no sentido de que não se
conhece de recurso para esta Corte Superior, pela ausência do re-
quisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as
razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão re-
corrida, nos termos em que fora proposta." (sem os grifos do original
- fl. 113)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que tange à aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º,
do CPC, a decisão recorrida assim o fez por considerar manifes-
tamente infundado o agravo interposto pela recorrente (fl. 114).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;
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para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1855/1997-009-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS E OFICINAS METALÚRGICAS, MECÂNI-

CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNI-

CO, SIDERÚRGICA,

AUTOMOBILISTÍCAS E DE AUTO PEÇAS DE

TAUBATÉ, TREMEMBÉ E DISTRITOS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho que denegou seguimento ao agravo de
instrumento, sob o fundamento de que estava intempestivo seu re-
curso de revista (fls. 151/154).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
158/168).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 172.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 158), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 145/148), as custas (fl. 169) e
o depósito recursal (fl. 170) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo, o fez
sob o fundamento de que "...a ora Agravante não trouxe aos autos
nenhum documento válido que pudesse comprovar a tempestividade
do recurso de revista interposto em 17/07/06" (fl. 153).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos extrínsecos do recurso de revista,
razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado
pela recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a interpre-

tação da lei processual na aferição dos requisitos de admissi-

bilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucio-

nal. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-

direta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de
violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa
julgada situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria
fático-probatória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279
do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. (AI-AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1073529-8>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 1859/2001-035-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES PIRADINHO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial n.º 17,
ambas da SDC, desta Corte (fls. 100/102).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 106/107).

Sem contra-razões (conforme certdão de fl. 117).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 103 e 106), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 85), e o preparo (fl. 108)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
I, III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 2161/2003-341-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : EUVARISTO MARQUES

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 168/171).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 174/191 - fax, e 195/217 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 219.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 172, 174 e 195), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 24/25), as custas (fl. 200)
e o depósito recursal (fls. 130 e 200) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
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viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 2970/2003-062-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : LANCHES SISCONETO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS DE MOURA RAMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, quanto ao tema "contribuição assistencial", com fun-
damento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Juris-
prudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação aos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal (fls.
95/99).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 103/111).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 114).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 100 e 103), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 79), as custas (fl. 112)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).
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6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 5198/2003-019-09-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. FÁBIO CÉSAR TEIXEIRA

RECORRIDO : LASINHO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. LIANA YURI FUKUDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que declarou intempestivo o agravo de
instrumento.

Seu fundamento é de que a oposição de embargos de de-
claração contra o despacho que negou seguimento ao recurso de
revista não interrompeu o prazo para a interposição do agravo de
instrumento, na medida em que não são cabíveis embargos de de-
claração contra despacho de admissibilidade de recurso (fls.
197/199).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral (fls. 204/206), e alega que, ao manter a decisão
que concluiu que são incabíveis os embargos de declaração opostos
contra o despacho que negou seguimento ao recurso de revista, a
decisão recorrida incorreu em negativa de prestação jurisdicional e,
conseqüentemente, ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, aponta violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal
(fls. 203/212).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que declarou intempestivo o agravo de
instrumento.

Seu fundamento é de que a oposição de embargos de de-
claração contra o despacho que negou seguimento ao recurso de
revista não interrompeu o prazo para a interposição do agravo de
instrumento, na medida em que não são cabíveis embargos de de-
claração contra despacho de admissibilidade de recurso (fls.
197/199).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1073529-9>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 40952/2002-900-02-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO : BAR E LANCHES RABELO LTDA.

ADVOGADO : DR. VERA LÚCIA DE ANDRADE SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto aos temas "contribuição assis-
tencial e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte (fls. 206/210).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
214/222).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 225).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 214), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 19 e 189), e o preparo (fl.
223) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.
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Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Finalmente, a exigibilidade da contribuição assistencial, por
parte de empregados não filiados, já foi objeto de apreciação pela
decisão recorrida, inclusive, com suporte em precedentes do Supremo
Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 63418/2002-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : PIZZARIA FLACE LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ TURGANTE NETTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, quanto ao tema "contribuições assistencial e con-
federativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou
a alegada violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição
Federal (fls. 146/150).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 155/163).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 166).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 152 e 155), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15 e 130) e as custas (fl. 164)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).
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Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 88846/2003-900-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto aos temas "contribuição assis-
tencial e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte (fls. 243/247).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
253/261).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 264).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 248 e 253), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 12 e 206), e o preparo (fl.
262) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).
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E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Finalmente, a exigibilidade da contribuição assistencial, por
parte de empregados não filiados, já foi objeto de apreciação pela
decisão recorrida, inclusive, com suporte em precedentes do Supremo
Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 90336/2003-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

RECORRIDA : LANCHONETE LEOPOLDO'S LTDA.

ADVOGADO : DR. AQUILES TADEU GUATEMOZIM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto aos temas "contribuição assis-
tencial e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte (fls. 212/216).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
222/230).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 233).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 217 e 222), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 22 e 195), e o preparo (fl.
231) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Finalmente, a exigibilidade da contribuição assistencial, por
parte de empregados não filiados, já foi objeto de apreciação pela
decisão recorrida, inclusive, com suporte em precedentes do Supremo
Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1073529-10>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 91319/2003-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : CASA DO PASTEL SIMÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recorrente,

para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de ins-
trumento, quanto ao tema "contribuição assistencial", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, am-
bos da SDC desta Corte. Refutou a alegada violação dos arts. 7º, XXVI, e
8º, III, da Constituição Federal (fls. 245/249).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 255/263).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 266).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 250 e 255), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 234) e as custas (fl. 264)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.

Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 94530/2003-900-02-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

RECORRIDO : RESTAURANTE ESFIHA DAMASCO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANIZ NEME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto aos temas "contribuição assis-
tencial e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte (fls. 188/192).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
196/204).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 207).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 193 e 196), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 21 e 172), e o preparo (fl.
205) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Finalmente, a exigibilidade da contribuição assistencial, por
parte de empregados não filiados, já foi objeto de apreciação pela
decisão recorrida, inclusive, com suporte em precedentes do Supremo
Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-A-AIRR - 98/2006-142-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FÁBIO RIBEIRO DA CRUZ E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

ADVOGADO : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo dos re-

correntes para manter o despacho que negou seguimento ao seu re-
curso de embargos, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT e por
não se tratar de incidência da parte final da Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 18 da SDI-1 desta Corte, tendo em vista a
deficiência na formação do agravo de instrumento (fls. 771/773).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 18 da SDI-
1 desta Corte, violação aos princípios da razoabilidade, proporcio-
nalidade e igualdade. Indicam ofensa ao artigo 5o, caput, XXXV, LIV
e LV, da Constituição Federal (fls. 777/782).

Contra-razões a fls. 786/792.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 774 e 777), está subscrito por

advogado regularmente constituída (fls. 378, 381, 384, 387, 723 e
734/735), as custas (fl. 783) foram recolhidas a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo dos
recorrentes para manter o despacho que negou seguimento ao seu
recurso de embargos, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da
CLT e, por não se tratar de incidência da parte final da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1 desta Corte, tendo em vista
a deficiência na formação do agravo de instrumento (fls. 771/773).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontados pelos
recorrentes somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame
da legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 200888 ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-A-E-A-AIRR - 3222/1999-047-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JÚLIO AUGUSTO DE SÁ

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente

explicitando que, nos termos da Súmula nº 422 desta Corte, o recurso
não impugna os fundamentos do despacho que negou seguimento ao
seu recurso de embargos. Aplicou-lhe multa de 1% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos art. 557, § 2º, do CPC (fls.
263/264).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão, por negativa de pres-
tação jurisdicinal, sob o argumento de que lhe foi negada a devida
prestação jurisdicional no momento em que seu recurso de embargos
não foi conhecido e que, ao interpor o recurso de embargos, sua
intenção era demonstrar a violação de dispositivos constitucionais e
de lei federal. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, alega que
seu recurso deveria ser conhecido, apontando, em conseqüência, ofen-
sa aos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XIII, 8º, III, da
Constituição Federal (fls. 268/277).

Contra-razões a fls. 283/285.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 265 e 268), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 18/22), as custas (fl. 281)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida ao não conhecer do
agravo da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte, explicitando que não há impugnação aos fundamentos do des-
pacho que negou seguimento ao seu recurso de embargos (fls.
263/264).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AG-AIRR - 61/1999-462-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO : EDMILSON FRANÇA CARDOSO

ADVOGADO : DR. ERINEU EDISON MARANESI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, sob o fundamento de que não se admite, na fase recursal, a
regularização da representação processual na forma do art. 13 do
CPC, conforme o disposto na Súmula nº 383, II, desta Corte (fls.
199/200).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. No mérito, sustenta a necessidade de
concessão de prazo para a regularização do feito. Aponta violação do
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 214.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , < ! I D 1 0 7 3 5 2 9 - 11 > 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 201 e 204), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 158), as custas (fl. 212) e o
depósito recursal (fls. 96 e 139) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, o fez sob o fundamento de que não se admite, na fase
recursal, a regularização da representação processual na forma do art.
13 do CPC, conforme o disposto na Súmula nº 383, II, desta Corte,
que dispõe:

Inadmissível na fase recursal a regularização da represen-
tação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 )

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressuposto de admissibilidade de recurso, ou
seja, a regularidade da representação técnica, razão pela qual eventual
ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR - 428/2003-019-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : MINORU OGATA

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu recurso de embargos, sob o fundamento de que não é cabível o
recurso de embargos contra acórdão de Turma que negou provimento
a agravo de instrumento, com fulcro na Súmula nº 353 desta Corte.
Afastou a alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV (fls.
175/176).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a r. decisão não se manifestou acerca do prazo prescricional para
pleitear direitos à diferenças de indenização de 40% do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários. Aponta violação dos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da CF (fls.
180/190).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 196.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 177 e 180), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 52, 53, 54 e 191), as custas
(fl. 194) e o depósito recursal (fls. 30, 88 e 129) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, pois, os arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, e 93,
IX, da Constituição Federal.

Já a matéria de que trata o artigo 7º, XXIX, da CF carece de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR - 1026/2005-003-06-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LINALDO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADA : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

RECORRIDO : WILSON SILVA DE AMORIM

ADVOGADO : DR. FRANKLIN DELANO RAMOS DA COSTA VA-
LENÇA

RECORRIDO : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente sob o fundamento de não há conflito entre o a Súmula 353 desta
Corte, fundamento para não conhecimento do seu recurso de em-
bargos, e o artigo 894, "b", da CLT (fls. 133/134).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
houve clara negativa de prestação jurisdicional, pois não foi apreciado
o mérito de sua ação em nenhum momento. Aponta violação do
artigo 5o, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
138/141).

Contra-razões a fls. 145/185.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135 e 138), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 14 e 107), o preparo está
correto (fl. 142), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo do re-
corrente o fez sob o fundamento de não há conflito entre o a Súmula
353 desta Corte, fundamento para não conhecimento do seu recurso
de embargos, e o artigo 894, "b", da CLT (fls. 133/134).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-A-RR - 1331/2003-055-15-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", sob o fundamento de que a decisão agra-
vada está em conformidade com as Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 207/209).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho, e que não é responsável
pelo pagamento da diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
do expurgos inflacionários, pois à época da rescisão contratual cum-
priu com a obrigação que lhe era imposta, estando tal pagamento
amparado pelo ato jurídico perfeito e acabado. Aponta violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
213/225).

Contra-razões apresentadas a fls. 228/237.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 210 e 213), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 32/33 e 148/150), as custas
(fl. 226) e o depósito recursal (fl. 124) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-AIRR-1690/2000-005-15-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELZA ALÇA CREPALDI E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

dos recorrentes, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
316/318).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indicam
violação dos arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição
Federal (fls. 322/329).

Contra-razões a fls. 332/340.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 319 e 322), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 10), preparo isento.
A decisão recorrida, ao negar cabimento ao recurso de agra-

vo em embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento
para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o
fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento

ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-AIRR - 35135/2002-900-02-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS EDUARDO PIRES

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento na Súmula 353, desta corte (fls. 409/411).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal (fls.
415/422).

Contra-razões a fls. 426/433.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 412 e 415), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 7 e 360), as custas (fl. 423)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso de agra-
vo contra decisão proferida em embargos em agravo de instrumento
para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o
fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.<!ID1073529-12>

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR - 662/2001-004-17-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : MARIA BELARMINO GUSMÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo do recorrente

com fundamento na Súmula 422 desta Corte, por considerá-lo des-
fundamentado (fls. 764/765).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral da matéria. No mérito, alega a sua ilegitimidade
para arcar com as diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI e
LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 769/774).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 777.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 766 e 769), está subscrito por
advogada regularmente constituída (fls. 710/712) e o preparo está
correto (fls. 595, 681 e 775), mas não deve prosseguir, uma vez que
o recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que
aplicou a Súmula nº 422 desta Corte para não conhecer do seu
agravo.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (sua ilegitimidade
para arcar com as diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários) não apreciada na decisão recorrida, razão
pela qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º, XXXVI e LV, e
7º, XXIX, da Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento
(Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR-1732/2001-465-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VALDOMIRO FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento no item nº 270 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 desta Corte, explicitando que a transação ju-
dicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a Plano de Demissão Voluntária implica a quitação ex-
clusiva das parcelas e valores constantes do recibo (fls. 667/668).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, e sustenta, em síntese, que a adesão
do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária decorreu de sua livre e
espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o re-
ferido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz
que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal). Aponta, ainda, violação do art. 7º, XXVI,
da Constituição Federal, na medida em que não foi prestigiado o
acordo coletivo (fls. 672/682).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 685.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 669 e 672), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 610/611), as custas (fl. 683) e
o depósito recursal (fls. 496, 571 e 651) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Por fim, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 7º,
XXVI, da CF e da existência de acordo coletivo dispondo sobre o
Plano de Demissão Voluntária, motivo pelo qual carecem de pre-
questionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Supremo Tribunal
Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR - 58908/2002-900-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ES-

TADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO

- SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDO : JAIRO DOS SANTOS MAGALHÃES

ADVOGADA : DRA. REINILDA GUIMARÃES DO VALLE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 220/222).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 226/244).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 244) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 220/222).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR - 198/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : SIMIÃO SOUSA GOMES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo do recorrente,

com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls. 144/145).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Alega de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, indicando violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal
(fls. 149/179).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
181/187).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 188.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 181/187) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo do recor-
rente, o fez com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, in
verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
(ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)"

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de admissibilidade de cabimento do agravo, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRO - 113/2004-000-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS

RECORRIDO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Instrução Normativa nº 16/99, item
X, desta Corte (fls. 27/28).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37, da Constituição Federal (fls. 31/38-fax 39/46-original).

Contra-razões apresentadas a fls. 63/65.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 19.10.2007 (fl. 29), e que, no seu recurso, interposto em
5.11.2007 (fl. 31), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 20/2003-654-09-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AMILTON LUÍS RIBEIRO DE ÁVILA E OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes. Quanto à argüição de nulidade do acórdão
do Regional por negativa de prestação jurisdicional, porque foram
prestados os esclarecimentos necessários. Em relação ao tema "par-
ticipação nos lucros ou resultados - previsão em instrumento nor-
mativo - natureza salarial", consigna que: "A celebração de acordo
coletivo de trabalho, em que inscrito o pagamento de vantagem pe-
cuniária, em parcela única, de natureza indenizatória, a título de
participação nos resultados, não vulnera os arts. 5º, caput e 7º, XXX,
da Constituição Federal, merecendo a proteção do art. 7º, inciso
XXVI, da referida Carta Magna. A identidade da parcela está gravada
em norma coletiva, não ofendendo a dicção genérica do art. 457, § 1º,
da CLT. Além do mais, o entendimento do Regional foi no sentido de
que o pagamento de participação nos lucros decorreu da vigência do
contrato de trabalho, com incentivo à produtividade." Afastou a ale-
gação de violação dos arts. 5º, caput, e 7º, XXVI e XXX, da Cons-
tituição Federal (fls. 342/346).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam com a re-
percussão geral da questão discutida (fls. 351/353), e sustentam, em
síntese, que a decisão afronta os artigos 5º, caput, II, XXXV, LIV e
LV, 7º, XI e XXX, e 93, IX, todos da Constituição Federal (fls.
349/360).

Foram apresentadas contra-razões (fls. 363/369).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 347 e 349), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 335/356) e o preparo está
correto, mas não deve prosseguir.

Os recorrentes insistem na nulidade do acórdão do Regional
por negativa de prestação jurisdicional, alegando que, não obstante a
oposição de embargos de declaração, teriam deixado de apreciar os
argumentos de que: "1) Análise quanto ao fato de haver proibição
legal de antecipação de pagamento da parcela, o que efetivamente
ocorreu no presente caso, tendo em vista que houve o pagamento da
parcela intitulada de PLR; 2) Postulou manifestação quanto aos per-
centuais de lucro ou resultado que correspondem aos valores pagos a
título de PLT, bem como sobre o critério utilizado para a obtenção
dos valores pagos - PLR; e 3) que fosse esclarecido que o pagamento
das parcelas teve como único parâmetro o salário dos empregados."

Sem razão.
A matéria foi enfrentada pelo Regional, como se infere da

fundamentação do acórdão transcrita na decisão recorrida, enfati-
zando que:

"A questão relativa à concessão do benefício denominado
Participação nos Lucros e/ou Resultados restou devidamente apre-
ciada pelo Regional, à luz da legislação em vigor e em conformidade
com os incisos XI e XXVI do art. 7º da Constituição Federal. Pres-
tação jurisdicional houve, embora contrária aos interesses da Parte,
restando incólumes os preceitos legal e constitucional indicados.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.
Assim decidiu o Regional:
"Tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso XXVI, da Lei

Maior vigente, a autonomia da negociação coletiva deve prevalecer
de forma a valorizar a negociação entre os representantes das ca-
tegorias defendidas. Por outro lado, o inciso XI, do mesmo artigo,
desvincula a participação nos lucros ou resultados, da remuneração.
Assim, a partir de uma análise combinada dos incisos supracitados,
deve prevalecer o instrumento coletivo celebrado entre as partes, que
estipulou a concessão do benefício aos empregados em efetivo exer-
cício, sem natureza salarial. A jurisprudência reconhecia a natureza
salarial da parcela (Enunciado nº 251, do C. TST), porém, a Cons-
tituição Federal vigente, em seu art. 7º, XI altera essa orientação para
desvinculá-la do salário. Com isso, o Enunciado nº 251 do TST foi
cancelado.

[...]
No caso sub judice, em que os reclamantes são aposentados

e pleiteiam a extensão dos direitos concedidos ao ativos, conclui a
maioria desta C. Turma ser incabível a extensão pretendida, por-
quanto o pagamento de participação nos lucros decorre da vigência
do contrato de trabalho, com incentivo à produtividade, o que não se
evidencia no presente caso, em que a aposentadoria extingue-o.

[...]
Também, a distinção feita entre inativos e empregados em

atividade, para análise do direito ao recebimento da participação, diz
respeito à condição jurídica dos autores. A igualdade perante a lei,
prevista no artigo 5.º, caput, da Carta Magna, pressupõe indivíduos na
mesma condição jurídica, o que não é o caso em exame. Ausentes,
também, os requisitos essenciais de periodicidade e habitualidade que
permitisse a aplicação do artigo 457, da CLT posto que estabelecido
data única para pagamento do benefício. [...] A interpretação, na
hipótese, há de ser estrita, uma vez que, além da complementação de
aposentadoria constituir-se em liberalidade do empregador, a atual
Constituição Federal, que a instituiu, dispõe a desvinculação da re-
muneração, mormente por tratar-se de uma faculdade do empregador
em utilizá-la como fomento para a produção da empresa. [...]

Ainda, quanto ao questionamento a respeito da inexistência
de correlação entre os lucros da empresa e os valores pagos, entende
a Douta maioria que também não prospera, eis que, no estabele-
cimento da parcela a ser paga a título de participação nos resultados,
podem ser utilizados vários critérios, tais como produtividade, meta a
ser atingida e o número de faltas ao trabalho. Destarte, mantém-se a
r. decisão de primeiro grau. (sic, fls. 181/185)

Alegam os Reclamantes que a parcela paga pela Reclamada
não tem natureza de participação nos lucros, por não ter relação com
índices de produtividade ou lucratividade da empresa, mas carac-
teriza-se em aumento salarial disfarçado. Indicam ofensa aos arts. 5º,
caput, e 7º, XI, XXX, da Constituição Federal, 457, § 1º, da CLT, 2º,
§ 1º, I e II, e 3º, § 2º, da Lei nº 10.101/2000. Colacionam arestos
paradigmas.

O acórdão recorrido revela que a vantagem intitulada par-
ticipação nos resultados tinha previsão em norma coletiva, que es-
tabeleceu, inclusive, o seu pagamento em uma única parcela.

Tal constatação afasta, de plano, a alegação de ofensa à Lei
nº 10.101/2000.

A celebração de acordo coletivo de trabalho, em que inscrito
o pagamento de vantagem pecuniária, em parcela única, de natureza
indenizatória, a título de participação nos resultados, não vulnera os
arts. 5º, caput e 7º, XXX, da Constituição Federal, merecendo a
proteção do art. 7º, inciso XXVI, da referida Carta Magna. A iden-
tidade da parcela está gravada em norma coletiva, não ofendendo a
dicção genérica do art. 457, § 1º, da CLT.

Além do mais, o entendimento do Regional foi no sentido de
que o pagamento de participação nos lucros decorreu da vigência do
contrato de trabalho, com incentivo à produtividade." (fls. 343/345 -
Sem grifo no original).

Diante deste contexto, por certo que não se pode falar em
negativa de prestação jurisdicional, porque resposta houve à pre-
liminar argüida pelos recorrentes, ainda que contrária ao seus in-
teresses, devendo, finalmente ser salientado, com base em precedente
do Supremo Tribunal Federal, que o julgador não está obrigado a
manifestar-se sobre todos os argumentos das partes, desde que os
elementos existentes no processo se revelem suficientes ao seu con-
vencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Em relação ao tema "participação nos lucros ou resultados -

previsão em instrumento normativo - natureza salarial", a decisão

recorrida consigna que: "O acórdão recorrido revela que a vantagem
intitulada participação nos resultados tinha previsão em norma co-
letiva, que estabeleceu, inclusive, o seu pagamento em uma única
parcela. Tal constatação afasta, de plano, a alegação de ofensa à Lei
nº 10.101/2000.". E concluiu que: "A celebração de acordo coletivo
de trabalho, em que inscrito o pagamento de vantagem pecuniária, em
parcela única, de natureza indenizatória, a título de participação nos
resultados, não vulnera os arts. 5º, caput e 7º, XXX, da Constituição
Federal, merecendo a proteção do art. 7º, inciso XXVI, da referida
Carta Magna. A identidade da parcela está gravada em norma co-
letiva, não ofendendo a dicção genérica do art. 457, § 1º, da CLT."
(fls. 343/345).
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Diante desse contexto, não há que se falar em violação literal
e direta dos dispositivos constitucionais mencionados, na medida em
que a decisão deu efetiva validade à norma coletiva, que previu,
expressamente, a participação nos lucros e resultados, dispondo, in-
clusive, que o pagamento se daria em uma única parcela, com caráter
indenizatório, daí, afastando sua extensão aos inativos.

Acrescente-se, finalmente, que o argumento dos recorrentes
de que: "Destaca-se que o Regional ao indeferir o pagamento das
parcelas aos inativos, ante o fundamento de existência de acordo
coletivo disciplinando o pagamento, não se ateve ao fato de que não
foram observadas as disposições legais relativas ao pagamento de
PLR, como a ausência de demonstração empresarial quanto à lu-
cratividade objeto de rateio, de atingimento de metas ou de qualquer
indicativo sobre os critérios adotados para o pagamento, além do fato
de que o único parâmetro para pagamento das parcelas foi exclu-
sivamente o salário dos empregados", demandaria, inclusive, o re-
exame da prova, o que, igualmente, inviabiliza o recurso extraor-
dinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1073529-13>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 33/2006-015-08-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADA : DRA. MONIQUE ROCHA ZONI BOTELHO

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. ELINETE BARBOSA PENALBER

RECORRIDA : BLITZ - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 284/285).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos artigos 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, aponta violação dos artigos 5º, II, e 37, II, da
Constituição Federal (fls. 302/312).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 287 e 302), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 289/291) e o preparo está
correto (fl. 313), mas não deve prosseguir.

Quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o
recorrente não indica, em suas razões de recurso, os pontos que não
teriam sido objeto de exame, devendo ser acrescentado que nem
mesmo opôs embargos declaratórios contra a decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual não procede a alegação de ofensa aos artigos 5º,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Relativamente à ofensa apontada ao art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, a decisão recorrida consigna expressamente que a
matéria de que trata o dispositivo não está prequestionada, nos termos
da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 285).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas,
é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se
tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 40/2005-016-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO : JOSÉ NÍLSON VALE LIMA

ADVOGADO : DR. BARTHOLOMEU GONÇALVES

RECORRIDA : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LT-

DA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial n.º 120, da SDI-1, desta Corte (fls. 104/106).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica a violação
do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 109/114).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 126).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 107), e que, no seu recurso, interposto em
11.10.2007 (fl. 109), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 50/2004-023-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CELUTA MARLENE PINTO BARRETO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Responsabilidade pelo pa-
gamento da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários", sob o fundamento de que a decisão do Regional está em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1,
desta Corte (fls. 115/120).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a ocor-
rência do ato jurídico perfeito, uma vez que a adesão ao acordo nos
moldes fixados na LC 110/2001, importou na quitação envolvendo a
matéria. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 170, II, da CF
(fls. 124/130).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 133.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 121 e 124), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 109/112), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 48).

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 62) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.338,66 (oito mil trezentos
e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos - fl. 93).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 7.492,01 (sete mil
quatrocentos e noventa e dois reais e um centavo), com fins a com-
pletar o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 56/2006-002-10-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADORA : DRA. LORENA CRISPIM DE OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDA : ANA LÚCIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO FREITAS DA ROCHA

RECORRIDA : FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LT-

DA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da CF (fls. 113/117).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º,
XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido estender a ter-
ceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 5º, II e XLVI,
"c", 37, XXI, e § 6º, da Constituição Federal (fls. 122/139).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 141/149.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
11 3 / 11 7 ) .

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 5º, XLVI, "c", e 37, XXI, da Cons-
tituição Federal, a matéria por eles tratada não foi objeto de debate na
r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento.
Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 58/1998-101-17-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA

PROCURADOR : DR. GABRIEL BOAVISTA LAENDER

RECORRIDA : MARIA DE LOURDES PAGIO MARANGANHE

ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "execução - pequeno valor -
dispensa de expedição de precatório", com fundamento na Orien-

tação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno desta Corte, segundo a
qual "há dispensa da expedição de precatório, na forma do art. 100, §
3º, da CF/1988, quando a execução contra a Fazenda Pública não
exceder os valores definidos, provisoriamente, pela Emenda Cons-
titucional nº 37/02, como obrigações de pequeno valor, inexistindo
ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de seqüestro da quantia
devida pelo ente público" (fls. 496/499).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 504), e aponta violação dos
arts. 100, § 4º, da CF, e 87, caput, do ADCT (fls. 502/508).

Sem contra-razões (certidão de fl. 510).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "execução - pequeno valor -
dispensa de expedição de precatório". Afasta a alegação de afronta ao
art. 100 da CF, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 1
do Tribunal Pleno desta Corte, segundo a qual "há dispensa da ex-
pedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da CF/1988, quando
a execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores de-
finidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional nº 37/02, como
obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse prisma,
na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente público".

Ressaltou, ainda, no que se refere ao art. 87 do ADCT:
"Evidenciando a Corte a quo que a importância individualizada apre-
senta-se como de pequeno valor, na forma do art. 87 do ADCT, não
há que se cogitar de expedição de precatório, restando incólumes os
preceitos constitucionais indicados pela Parte."(fls. 498)

Diante desse contexto, em que está explicitado que o crédito
em execução se ajusta ao art. 87 do ADCT, a pretensão do recorrente
em demostrar o contrário, ou seja, que necessário seria a expedição
de precatório, demandaria o reexame da prova, procedimento vedado
em recurso extraordinário (sumula nº 279 do STF).

Acrescente-se que, tratando-se de execução que não excede
os valores definidos, provisoriamente, pela EC nº 37/02, a discussão
da lide sobre o enfoque da Lei Estadual nº 7.674/03 até mesmo carece
do prequestionamento, considerando-se que não foi objeto da decisão
recorrida.

Não se constata, assim, violação dos artigos 100, § 4º, da
Constituição Federal, e 87, caput, do ADCT.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 78/2006-135-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : HÉLCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MÍRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que não é válida cláu-
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que autorize a
supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque esse instituto
visa preservar a higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é
garantido por norma de ordem pública (fls. 166/168).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Indica
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Carta Constitucional, porquanto não
observado o disposto em acordo coletivo quanto à redução do in-
tervalo intrajornada (fls. 190/196).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 207.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 197), as custas (fl. 205) e o
depósito recursal (fls. 97) foram apresentados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XX-
VI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão ou re-
dução do intervalo intrajornada, porque esse instituto visa preservar a
higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é garantido por norma
de ordem pública (fls. 167/168).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71 da CLT,
que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE -
Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 )

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 87/2003-001-17-41.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDA : SUELI BARCELOS MARTINS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto aos temas "prescrição", "desvio de
função - parcelas vincendas" e "honorários periciais" (fls. 184/188).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral das
questões discutidas. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, XXIX, 37, II, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
191/200).

Sem contra-razões (certidão de fl. 204).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 189 e 191), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 178/179v.), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fl. 56).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil, seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fls. 89/90) para o recurso
ordinário e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.617,29 (nove mil,
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 131).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 96/2005-006-23-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR DE AZEVEDO

RECORRIDO : CARLOS MAGNO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "progressão horizontal - plano
de cargos e salários", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte.
Afastou, assim, a apontada ofensa ao art. 37 da Constituição Federal
(fls. 148/151).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e insiste que não é devida a progressão
horizontal. Aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal
(fls. 157/174).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 176.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 152 e 157), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 154), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "progressão horizontal - plano
de cargos e salários", o fez sob o fundamento de que:

"O acórdão Regional deixa claro que, da análise do PCCS e
das provas produzidas, restou suficientemente comprovado que o re-
clamante faz jus à progressão funcional pretendida. Assim, a dis-
cussão acerca do preenchimento dos pressupostos de progressão en-
contra-se adstrita à análise de prova, uma vez que, para se decidir de
forma diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fá-
tico-probatório, cujo reexame não é permitido a esta Superior Ins-
tância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte." (fl. 148)

Resulta desse contexto que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, com especial destaque para o quadro
fático, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 101/2005-071-14-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : VICENTE DE PAULA GOMES

ADVOGADO : DR. LUÍS DE MENEZES BEZERRA

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADA : DRA. MONAMARES GOMES GROSSI

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "incompetência da Justiça
do Trabalho", "prescrição" e "isenção e devolução dos descontos".

Quanto à competência da Justiça do Trabalho, consignou que
"o direito à complementação de aposentadoria paga por entidade
privada de previdência fechada, instituída e mantida pelo empregador
- BASA decorre do contrato de trabalho, sendo a Justiça do Trabalho
competente para julgar a matéria" (fl. 428). Repeliu, assim, a ale-
gação de ofensa aos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral.

Relativamente à "prescrição", aplicou a Súmula nº 327 desta
Corte, e, finalmente, no que tange à "isenção e devolução dos des-
contos", concluiu que não se aplica ao caso o item II da Súmula 51
desta Corte, "ante a conclusão exarada no acórdão regional de que o
Termo de Transação era nulo, já que violou normas trabalhistas, em
face de não se benéfico ao autor" (fl. 431).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a argüição de incompetência da Justiça do
Trabalho, apontando violação do artigo 114 da Constituição Federal.
Afirma, ainda, que deve ser aplicada a prescrição parcial à hipótese,
sob pena de ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF, e, quanto à "isenção e
devolução das contribuições", argumenta com a indicação de ofensa
aos arts. 36 e 40 da Lei nº 6.435/77 e 195 da Constituição Federal.
Finalmente, alega que a decisão afronta o art. 5º, LV, da CF (fls.
441/452).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 432 e 441), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 425) e o preparo está correto
(fl. 453), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna que "o direito à complemen-
tação de aposentadoria paga por entidade privada de previdência
fechada, instituída e mantida pelo empregador - BASA decorre do
contrato de trabalho, sendo a Justiça do Trabalho competente para
julgar a matéria" (fl. 428).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que compete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido
de complementação de aposentadoria que decorre do contrato de
trabalho.

Nesse sentido são os precedentes, em processos da própria
recorrente:

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado
(f. 107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE APO-
SENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe com-
plementação de aposentadoria por entidade de previdência privada, a
competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do pedido
deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao con-
trato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que a
pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição

<!ID1073529-14>

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 99ISSN 1677-7018

Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
Quanto à prescrição, a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX,

da CF, sob o argumento de que a prescrição aplicável é total, também
não autoriza o prosseguimento do recurso.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não disciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Com relação ao item "isenção e devolução das contribui-
ções", a decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, explicita que:

"Infere-se dos termos do acórdão recorrido que o Eg. TRT da
14ª Região manteve a condenação da devolução dos referidos des-
contos, em face do disposto na Portaria 375/69, vigente na época da
admissão do autor, que eximiu o aposentado do recolhimento da
contribuição após trinta anos de contribuição. Considerou inválido o
Termo de Transação assinado pelo autor, já que não era mais be-
néfico, ao final, aplicou o entendimento contido nas Súmulas 51 e
2 8 8 / T S T.

Deste modo, não há se falar em violação dos dispositivos
legais e constitucional apontados, sendo certo que não se aplica ao
caso o item II da Súmula 51 do c. TST, ante a conclusão exarada no
acórdão regional de que o Termo de Transação era nulo, já que violou
normas trabalhistas, em face de não ser benéfico ao autor" (fl.
431).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, circunstância que inviabiliza o re-
curso extraordinário.

Ressalte-se, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal re-
pele a possibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 102/2004-007-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : LANCHONETE JARDIM ARPOADOR LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC desta Corte (fls. 92/95).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 99/107).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 110).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 96 e 99), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 37 e 90) e o preparo (fl. 108)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.
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3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 128/2006-020-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-

LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO : GIANCARLO ELIAS CHAVES

ADVOGADO : DR. GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por deficiência de traslado, com fundamento no item III
da Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, e art. 896, § 5º, da CLT
(fls. 227/228).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 231/235 - fac-
símile, e 237/241).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por deficiência de traslado, com fundamento no item III
da Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte, e art. 896, § 5º, da CLT
(fls. 227/228).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 130/2005-077-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ARNOLDO MAGALHÃES RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ

RECORRIDA : LARK S.A. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 132/135).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 139/148).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136 e 139), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 53/55 e 149) e o preparo está
correto (fl. 150).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 133/2004-018-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDA : MARYLENE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "expurgos inflacionários -
prescrição" e "diferenças da multa de 40% sobre o FGTS - expurgos
inflacionários - responsabilidade", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou,
assim, as alegadas ofensas aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, I e XXIX, da
Constituição Federal (fls. 181/184).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese, a
ocorrência da prescrição e, ainda, a configuração de ato jurídico
perfeito, sob o argumento de que efetuou o pagamento relativo ao
FGTS, à época da rescisão do contrato. Indica como violados os arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 113/122).

Contra-razões a fls. 135/142.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 105 e 113), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 107/108) e o preparo está
correto, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade do
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI

580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto à redução do intervalo intrajornada, a decisão re-
corrida aplicou a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-1 desta
Corte, cujo entendimento é o de que: "É inválida cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou re-
dução do intervalo intrajornada, porque este constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem
pública (art. 71 da CLT, e art. 7º, XXI, da CF/88), infenso a ne-
gociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XIII e XXVI, da Cons-
tituição Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71
da CLT, que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitu-
cional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE -
Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 )

As matérias de que tratam os arts. 1º, VI, e 8º, III e VI, da
Constituição Federal não foram objeto de debate no v. acórdão re-
corrido, faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como
óbice ao processamento do recurso extraordinário, o disposto nas
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

No que tange aos minutos residuais, o fundamento da de-
cisão recorrida é o de que o acórdão do Regional está em con-
formidade com a Súmula nº 366 desta Corte, in verbis: "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (fls. 214/216).

Resulta, desse contexto, que a decisão não tem conteúdo
constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da
Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância que invia-
biliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXIV, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

<!ID1073529-15>

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 133/2006-087-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : ANDERSON SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "redução do intervalo in-
trajornada - previsão em norma coletiva do trabalho", aplicou a
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-1 desta Corte, cujo en-
tendimento é o de que: "É inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada, porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT, e art. 7º, XXI, da CF/88), infenso a negociação coletiva".

Relativamente aos minutos residuais, explicitou que o acór-
dão do TRT está em conformidade com a Súmula nº 366 desta Corte,
in verbis: "Não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal"

No que tange ao adicional de periculosidade, aplicou a Sú-
mula nº 126 desta Corte, enfatizando que a questão implica o re-
exame de fatos e provas (fls. 211/219).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e alega nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Sustenta que, quanto aos minutos residuais, a
decisão afronta o art. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF. No que
tange ao intervalo intrajornada, aponta violação dos arts. 1º, VI, 7º,
XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da CF; e, finalmente, quanto ao adicional
de periculosidade, indica ofensa ao art. 5º, II, da CF (fls. 154/168).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 223), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 58/59) e o preparo está cor-
reto (fl. 239), mas não deve prosseguir.
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, quanto ao adicional de periculosidade, a decisão
recorrida está fundamentada na Súmula nº 126 desta Corte, que im-
pede o reexame de fatos e provas.

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 144/2003-010-08-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADORA : DRA. CARLA FABRÍCIA RABELO PERON

RECORRIDA : ONEIDE DO SOCORRO DE SOUZA BRITO

RECORRIDA : DEUS DO SOL LTDA.

RECORRIDO : MÁRCIO RICARDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "descontos previdenciários -
execução - preclusão", sob o fundamento de que preclusão não tem

relação com o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
58/60).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que a
Justiça do Trabalho é competente para, de ofício, determinar os des-
contos previdenciários, razão pela qual sobre a matéria não ocorre a
preclusão. Indica violação do art. 114, VIII, da Constituição Federal
(fls. 65/83).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 85.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos requisitos genéricos de admissibilidade,

mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que, de fato, ocorreu a preclusão
para o recorrente se manifestar sobre os cálculos dos descontos pre-
videnciários(fls. 58/60).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 103ISSN 1677-7018

5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-
corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 165/2001-024-02-41.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDA : MARIA REGINA SAMUEL

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA HELENA FEROLLA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "desvio de função", com
fundamento nas Súmulas nºs 126 e 337 desta Corte, consignando
que:

"Tal entendimento se baseia no contexto fático-probatório
dos autos. Assim, dada a natureza fática da matéria, incide o óbice da
Súmula nº 126 deste Tribunal." (fls. 154/157).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese
que é ilegal o reenquadramento funcional de empregado de ente da
Administração Pública. Diz que possui plano de cargos e salários
homologado, o que inviabiliza o reenquadramento do recorrido em
função diversa daquela que ocupa. Aponta como violados os arts. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, e 37, II e XIII, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 174.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 25/26, 143/145 e 146/148) e
o preparo está correto (fl. 171), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "desvio de função", o fez sob
o fundamento de que:

"2.2 DESVIO DE FUNÇÃO
A Reclamada se insurge contra sua condenação ao paga-

mento de diferenças salariais à Reclamante decorrentes do desvio de
função. Alega não haver nos autos prova robusta que demonstre tal
desvio. Defende a impossibilidade do reenquadramento funcional sob
o argumento de que seu Regimento Administrativo de Recursos Hu-
manos (RARH), em atenção ao art. 461 da CLT, requer a realização
de processo seletivo para que ocorra a mobilidade funcional. Aponta
violação do art. 818 da CLT. Traz arestos para cotejo.

Sem razão a Agravante.
Não merece reparos o despacho agravado, na medida em que

o acórdão regional determinou o pagamento à Reclamante das di-
ferenças salariais decorrentes do desvio de função, reconhecido por
meio das provas dos autos. Tal entendimento está em consonância
com a Súmula 127 desta Corte e com a OJ 125 da SBDI-1 do TST,
que dispõem respectivamente:

QUADRO DE CARREIRA. Quadro de pessoal organizado
em carreira, aprovado pelo órgão competente, excluída a hipótese de
equiparação salarial, não obsta reclamação fundada em preterição,
enquadramento ou reclassificação.

DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA. O sim-
ples desvio funcional do empregado não gera direito a novo en-
quadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo
que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/1988.

Tal entendimento se baseia no contexto fático-probatório dos
autos. Assim, dada a natureza fática da matéria, incide na hipótese o
óbice da Súmula 126 deste Tribunal

No que se refere à divergência jurisprudencial apontada, os
arestos transcritos às fls. 13-15 não servem ao fim colimado, seja
porque não indicam fonte de publicação, nem se fizeram acompanhar
de cópia integral autenticada dos respectivos acórdãos (óbice da Sú-
mula 337 do TST), seja porque são oriundos do Supremo Tribunal
Federal, fonte não autorizada, nos termos do art. 896, a , da CLT.
Ademais, incide no caso a previsão do § 4º, do art. 896, da CLT e da
Súmula 333, do TST." (fls. 156/157 - Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 37, II e XIII, da
Constituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 169/2005-261-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO RUSCHEL

ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DRA. DANIELLE FERREIRA GLIELMO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "complementação de apo-
sentadoria - competência da Justiça do Trabalho". Seu fundamento é
de que, em se tratando de demanda que envolve pedido de com-
plementação de aposentadoria, decorrente do contrato de trabalho, a
competência é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da
Constituição Federal (fls. 460/462).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral, e sustenta,
em síntese, que a decisão afronta os artigos 114 e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Afirma, ainda, que a extensão das parcelas
complementares de aposentadoria aos aposentados ofende o art. 7º,
XXVI, da CF (fls. 473/482).

Contra-razões a fls. 487/494 - fax, e 503/508 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 468 e 473), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 471), o preparo e o depósito
recursal estão corretos (fls. 484/485), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que "o direito vindicado
pelo empregado deriva, diretamente, do contrato de trabalho havido
entre a recorrida e sua ex-empregadora, criadora da FUNCEF" (fl.
461).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade

dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Quanto ao art. 202, § 2º, da Constituição Federal, não pro-
cede a sua alegada ofensa, visto que não trata da matéria sob o
enfoque da competência da Justiça do Trabalho.

Finalmente, a questão relativa à extensão das parcelas com-
plementares de aposentadoria aos aposentados e à alegada ofensa ao
art. 7º, XXVI, da CF não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 192/2005-017-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : CLÁUDIA ROBERTA FERREIRA BEDA

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "equiparação salarial - iden-
tidade de funções - ônus da prova", com fundamento na Súmula nº
126 desta Corte (fls. 131/135).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral (fls. 147/148), e sustenta, em síntese, que há
ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Carta Cons-
titucional (fls. 144/162).

Contra-razões a fls. 166/170 - fax, e 172/176 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136 e 144), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 139/141), as custas (fl. 163) e
o depósito recursal (fl. 164) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia,
a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento, no tocante à equiparação salarial, o fez sob o
fundamento de que:

"Verifica-se que o Tribunal Regional deixou claro que a
prova oral produzida nos autos levou à conclusão de que o reclamante
exercia as mesmas funções do paradigma, nos moldes previstos no
artigo 461 da Consolidação das leis do Trabalho. Observa-se, nesse
contexto, que o Tribunal Regional concluiu pela existência do direito
à equiparação salarial, tendo por fundamento o conjunto fático-pro-
batório dos autos. Para se chegar a conclusão diversa daquela

adotada pela Corte regional, seria necessário o reexame de fatos e

provas - procedimento vedado nesta esfera recursal, a teor do

disposto na Súmula nº 126 do TST -, não havendo falar, assim, em
violação aos artigos 460 e 461 da Consolidação das leis do Trabalho,
contrariedade à Súmula nº 6, II, ou divergência jurisprudencial." (fl.
134 - sem grifo no original)

Resulta desse contexto que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional apontado pela recorrente somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

<!ID1073529-16>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 177/2006-002-23-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA

RECORRIDO : JOILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - Progressões Fun-
cionais - PCCS", sob o fundamento de que "a decisão regional não
merece reforma, porquanto como bem asseverado, a '... omissão pa-
tronal em deliberar (negativo ou positivo) qualifica-se como ato ar-
bitrário e ilegal, porquanto infringe as regras atinentes ao direito de
progressão no PCCS" (fl. 163). Repeliu, assim, a alegação de ofensa
ao art. 37, caput, da Constituição Federal (fls. 162/164).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta que, além de a con-
cessão das progressões horizontais por antiguidade e merecimento
depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não des-
sas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma,
ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem as
determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
167/183).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 167), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 184) e isento do preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de instru-
mento quanto ao tema "ECT - Progressões Funcionais - PCCS", repeliu a
alegação de ofensa ao art. 37 da Constituição Federal, sob o fundamento
de que "a decisão regional não merece reforma, porquanto como bem
asseverado, a '... omissão patronal em deliberar (negativo ou positivo)
qualifica-se como ato arbitrário e ilegal, porquanto infringe as regras ati-
nentes ao direito de progressão no PCCS" (fl. 163).

O argumento da recorrente é o de que, além de a concessão
das progressões horizontais por antiguidade e merecimento depender
de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não dessas pro-
gressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma, ainda,
que não foram observadas as condições do PCCS, nem as deter-
minações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de Co-
ordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE.

A lide, além de estar adstrita ao reexame de prova (ob-
servância dos critérios definidos no PCCS), circunstância que atrai a
aplicação da Súmula nº 279 do STF, também está afeta à análise de
legislação infraconstitucional (arts. 461, §§ 2º e 3º, da CLT e Lei nº
6.708/79), razão pela qual, eventual ofensa literal e direta ao art. 37,
caput, da Constituição Federal só ocorreria de forma reflexa ou in-
direta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a violação
da norma ordinária.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 212/2002-040-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. DARLAN CORRÊA TEPERINO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : WILSON DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MARCELLO LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade na formação, visto que as peças
trasladadas não estão autenticadas e não há declaração do advogado
se responsabilizando por sua autenticidade, nos termos da Instrução
Normativa nº 16/99, IX, desta Corte e do art. 830 da CLT (fls.
72/73).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que não há respaldo legal
para o não conhecimento do recurso, uma vez que o advogado tem
presunção de boa-fé. Aponta violação do art. 5º, II e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 77/81).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 84.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 74 e 77), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 68/70), as custas (fl. 82)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez por irregularidade na formação, visto
que as peças trasladadas não estão autenticadas e não há declaração
do advogado se responsabilizando por sua autenticidade (fls.
72/73).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a interpre-

tação da lei processual na aferição dos requisitos de admissi-

bilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucio-

nal. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-

direta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de
violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa
julgada situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria
fático-probatória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279
do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. (AI-AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 230/2006-004-23-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA

RECORRIDO : JOÃO JOSÉ BATISTA FILHO

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - Progressões Fun-
cionais - PCCS", sob o fundamento de que "ficou caracterizado que o
Regional decidiu pelo deferimento das progressões, baseado na in-
terpretação que desenvolveu sobre as disposições pertinentes à ma-
téria, pelo qual não há que se falar em afronta das normas infra-
constitucionais, bem como em violação direta e literal do art. 37 da
Constituição Federal" (fl. 135).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta que, além de a con-
cessão das progressões horizontais por antiguidade e merecimento
depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não des-
sas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma,
ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem as
determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
139/155).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 139), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 156) e isento do preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento quanto ao tema "ECT - Progressões Funcionais - PCCS",
repeliu a alegação de ofensa ao art. 37 da Constituição Federal, sob o
fundamento de que "ficou caracterizado que o Regional decidiu pelo
deferimento das progressões, baseado na interpretação que desen-
volveu sobre as disposições pertinentes à matéria, pelo qua não há
que se falar em afronta das normas infraconstitucionais, bem como
em violação direta e literal do art. 37 da Constituição Federal" (fl.
135).

O argumento da recorrente é o de que, além de a concessão
das progressões horizontais por antiguidade e merecimento depender
de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não dessas pro-
gressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma, ainda,
que não foram observadas as condições do PCCS, nem as deter-
minações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de Co-
ordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE.

A lide, além de estar adstrita ao reexame de prova (ob-
servância dos critérios definidos no PCCS), circunstância que atrai a
aplicação da Súmula nº 279 do STF, também está afeta à análise de
legislação infraconstitucional (arts. 461, §§ 2º e 3º, da CLT e Lei nº
6.708/79), razão pela qual, eventual ofensa literal e direta ao art. 37,
caput, da Constituição Federal só ocorreria de forma reflexa ou in-
direta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a violação
da norma ordinária.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 237/1992-038-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : JORGE DE ALMEIDA PORTELLA

ADVOGADO : DR. JUAREZ BISPO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "competência da Justiça do
Trabalho", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte expli-
citando que a matéria de que trata o art. 114 da Constituição Federal
não está prequestionada (fls. 459/460).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a matéria está
devidamente prequestionada. Alega, ainda, que não é da competência
da Justiça do Trabalho o julgamento da lide. Aponta violação do art.
114 da Constituição Federal (fls. 464/478).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 480.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 462 e 464), está subscrito por

advogado da União, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, o fez sob o fundamento de que a matéria de
que trata o art. 114 da Constituição Federal não está prequestionada
(fls. 459/460).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 255/2005-018-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ -

CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSICLEY MARQUES CHAVES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA BORGES MORAIS

RECORRIDO : ENGELÉTRICA - TECNOLOGIA DE MONTAGEM

LT D A . 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade subsidiá-
ria", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
132/138).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação do art. 5º, II,
da Constituição Federal (fls. 144/152).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 155).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 139 e 144), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 57/60 e 142), as custas (fl.
153) e o depósito recursal (fls. 97) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-272/2005-010-17-40.1TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -

IESP

PROCURADOR : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA

RECORRIDO : FÁBIO DE PAULA PEREIRA RUELA

ADVOGADO : DR. LUIZ TÉLVIO VALIM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos.
Depósito do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte.
Afastou a alegação de violação do art. 37, IX, da Constituição Federal
(fls. 168/170).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida e alega a incompetência da Justiça
do Trabalho. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz
jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta como violado o
art. 37, IX, da Constituição Federal (fls. 174/180).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 182.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171 e 174), está subscrito por

procurador do Estado (fls. 174) e dispensado o preparo, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos.
Depósito do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
consigna:

"A decisão regional está em consonância com o entendi-
mento preconizado na Súmula nº 363 desta Corte, verbis:

363. CONTRATO NULO. EFEITOS Nova redação Res.
121/2003, DJ 21.11.2003. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo ar. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS (grifei).

Dessa forma, fica afastada a apontada ofensa aos dispositivos
da Constituição Federal tidos por violados, tornando-se inviável, in-
clusive, a análise da divergência jurisprudencial colacionada (Súmula
nº 333/TST e art. 896, § 4º, da CLT). 2.2. Diante do exposto, nego
provimento ao agravo de instrumento." (fl. 170)

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, o artigo 37, IX, da Constituição Federal não autoriza o
recurso extraordinário.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 172/175).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi, em
preliminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a
ocorrência da prescrição, a má aplicação da Lei Complementar
110/2001, e a ilegitimidade de parte, pois não é responsável pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários, sob pena de afronta ao ato jurídico perfeito e
propiciar a instabilidade das relações jurídicas. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II, da Constituição Federal
(fls. 179/189).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 192.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 179), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 168/170), as custas (fl. 190)
e o depósito recursal (fls. 110 e 151) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

<!ID1073529-17>

Já a questão acerca da incompetência da Justiça do Trabalho
é inovatória, razão pela qual o recurso encontra óbice na falta de
prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o(a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 289/2005-069-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SAMUEL RUBINSTEIN

ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum mo-
mento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos
de declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com
relação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade
de o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de
prescrição, adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao
debate concernente à responsabilidade do empregador pelo paga-
mento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo
reexame não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim,
também se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a
respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, con-
forme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-
AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI

566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do
artigo 170, II, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como óbice ao
prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 311/2001-002-17-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DISAN COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. VLADIMIR SALLES SOARES

RECORRIDOS : SILVESTRE ANTÔNIO ROSSI E OUTRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, por óbice da Súmula nº 126 desta Corte,
explicitando que para se chegar a entendimento diverso do Regional,
ou seja, que não existe vínculo de emprego entre as partes, necessário
seria o revolvimento do quadro fático-probatório dos autos (fls.
139/140).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumento com
a repercussão geral. Sustente, em síntese, que as provas juntadas aos
autos devem ser apreciadas para que o vínculo empregatício seja
descaracterizado. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 143/153 - fax, e 154/164 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 166.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141, 143 e 154), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 13), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 315/2003-063-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-

TADO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

RECORRIDA : LUÍZA SILVEIRA PUGLIESE

ADVOGADO : DR. RICARDO INNOCENTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que "a complementação
dos proventos de aposentadoria é regida pelas normas em vigor na
data da admissão do empregado, observando-se as alterações pos-
teriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito" (fls.
150/152).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que a
decisão recorrida, ao equiparar, para efeitos de complementação de
aposentadoria, empregados com significativas diferenças de tempo de
serviço, afronta os princípios da isonomia e do direito adquirido.
Aponta violação do art. 5º, 'caput', e XXXVI, da Carta Constitucional
(fls. 157/164).

Contra-razões a fls. 167/180 - fax, e 181/195 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 157), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 148) e o preparo está correto
(fl. 165), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que:

" (...)a norma em conflito é a Lei Estadual nº 4.819/1958 e
tem esta Corte Superior iterativa e notoriamente declarado ser esta
aplicável, nos termos da invocada Súmula nº 288, a qual não previu
o pagamento proporcional das complementações de aposentadoria.

Assim, conforme determinam o artigo 1º da Lei nº
4819/1958 e a Súmula nº 288 desta Corte Superior, o benefício
conferido à reclamante é regido pelas normas em vigor na data da
admissão do empregado, que no caso era a própria Lei nº 4.819/1958"
(fls. 151/152).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (Lei estadual nº 4.819/1958), razão
pela qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal so-
mente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraor-
dinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 370/2005-482-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO : RAPHAEL ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. GERALDO ESTÉSIO SOARES DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição das diferenças da
multa do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários", sob o fun-
damento de que o r. acórdão está em conformidade com os pre-
cedentes jurisprudenciais desta Corte. Afastou a alegada violação do
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.218/222).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
prazo prescricional deve ser contado a partir da extinção do contrato
de trabalho e não, da edição da Lei Complementar nº 110/2001.
Indica violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LV, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 227/233)

Sem contra-razões (certidão de fl. 236).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 227), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 211 e 212), as custas (fl. 234)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.
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Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o re-

curso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da
Constituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada
seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como ob-
jeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por
se ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de
minha relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
XXXVI e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 379/2004-003-14-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL

S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA -

SINDUR

ADVOGADO : DR. VINICIUS DE ASSIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 203 e na
Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-I, ambas desta Corte, ao
concluir que o adicional por tempo de serviço compõe a base de
cálculo do adicional de periculosidade (fls. 158/160)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral (fl. 166), e alega ofensa aos artigos 5º, II, e 7º,
XXVI e XXX, ambos da Constituição Federal (fls. 164/170).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 175.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 164), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 171/172) mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença de fl. 22 julgou improcedente o pedido e
atribuiu à causa o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos
reais).

O Regional, ao dar parcial provimento ao recurso ordinário
do recorrido, condenou a recorrente ao pagamento das diferenças do
adicional de periculosidade sobre os valores pagos a título de anuê-
nios, gratificações, horas extras, horas sobreaviso, horas 'in itinere',
horas noturnas, e reflexos, e inverteu o ônus da sucumbência (fl.
64).

Houve depósito de R$ 8.803,52 (oito mil oitocentos e três
reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 73) para o recurso de revista, e
para recurso de embargos, nenhum valor foi depositado.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.696,48 (um mil
seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), a fim de
alcançar o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 407/2005-017-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO CHAVES FERREIRA

ADVOGADO : DR. MOISÉS PEREIRA ALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "Prescrição" e "Ato jurídico
perfeito - Princípio da legalidade" e "responsabilidade pelo paga-
mento" referentes às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente
dos expurgos inflacionários, com fundamento na Lei Complementar
nº 110/2001 e Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1, desta
Corte (fls. 120/124).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, alega a ine-
xistência do direito aos expurgos inflacionários, em face da ocor-
rência da prescrição. Diz que o prazo prescricional deve ser contado
da extinção do contrato de trabalho e não, da edição da LC 110/2001.
Sustenta a ocorrência do ato jurídico perfeito, uma vez que a adesão
ao acordo nos moldes fixados na LC 110/2001, importou na quitação
envolvendo a matéria. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 129/142).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 145.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 128), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 116/118), as custas (fl. 143)
e o depósito recursal (fl. 97) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Lei Complementar nº
110/2001 e Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1, respecti-
vamente. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação
de ofensa literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 415/2006-005-23-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA

RECORRIDO : MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - Progressões Fun-
cionais - PCCS", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte,
explicitando que a lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 37,
caput, da Constituição Federal (fls. 139/141).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta que, além de a con-
cessão das progressões horizontais por antiguidade e merecimento
depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não des-
sas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma,
ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem as
determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
144/160).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142 e 144), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 161) e isento do preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte,
explicitando que a lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 37,
caput, da Constituição Federal (fls. 139/141).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

<!ID1073529-18>

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
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2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 419/2006-142-06-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : FREDERICO SAMPAIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à argüição de nulidade do acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional, ressaltando que o
atendimento do quanto postulado nos embargos de declaração re-
velaria excesso de prestação jurisdicional, revelando-se nítido o in-
tuito procrastinatório. Consigna que era prescindível a transcrição do
inteiro teor dos depoimentos das testemunhas arroladas, pedido for-
mulado nos embargos de declaração, visto que foram detalhados os
elementos relevantes de tais depoimentos (fls. 168/170).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 183/184), e renova a preliminar
de nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação ju-
risdicional. Insurge-se contra a aplicação da multa prevista no art.
538, Parágrafo Único, do CPC, por embargos de declaração tidos por
procrastinatórios. Alega ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, ambos da CF (fls. 181/189).

Sem contra-razões (certidão de fl. 193).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171 e 181), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 173) e o preparo (fl. 190) e
o depósito recursal (fls. 90, 102, 123 e 141) foram realizados a
contento, mas não deve prosseguir.

O recorrente alega que, por meio de embargos de declaração,
pretendeu manifestação do Regional sobre questão de suma impor-
tância, qual seja, "sobre o que realmente consta do depoimento pres-
tado pelas testemunhas" (fl. 186), mostrando-se, contudo, silente o
Regional.

Não procede a preliminar de nulidade do acórdão do Re-
gional por negativa de prestação jurisdicional.

A decisão recorrida, ao afastar tal argüição preliminar, deixa
expresso que:

"Com efeito, a postulação, posta nos embargos de decla-
ração, no sentido de ser transcrito o inteiro teor dos depoimentos das
testemunhas por ele apresentadas se fazia desnecessária, uma vez que
a Corte Regional detalhou, de forma minuciosa, os elementos re-
levantes de tais depoimentos. Ademais, a transcrição do inteiro teor

desses depoimentos não transmudaria a natureza nitidamente fá-

tica da controvérsia, na medida em que a prova oral produzida

por uma das partes pressupõe, por óbvio, o confronto com a

prova oral produzida pela parte contrária e, até mesmo, com as

demais provas constantes dos autos.
A prestação jurisdicional restou concedida na forma prevista

no art. 832 da CLT e atender à postulação posta nos embargos de

declaração implicaria excesso de prestação jurisdicional.
Portanto, correta a rejeição dos embargos de declaração que,

sem a menor sombra de dúvidas, ostentavam natureza nitidamente
procrastinatória, porque vazios de efeitos jurídicos ante a inexistência
de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada." (fl.
170 - sem os grifos no original)

Resulta deste contexto, que a decisão recorrida enfatiza que o
atendimento do quanto postulado nos embargos de declaração re-
velaria excesso de prestação jurisdicional, visto que era prescindível a
transcrição do inteiro teor dos depoimentos das testemunhas arro-
ladas, pedido formulado nos embargos de declaração, pois foram
detalhados os elementos relevantes de tais depoimentos, e a trans-
crição do seu conteúdo não transmudaria a natureza fática da con-
trovérsia.

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
não subsistindo a argüida nulidade.

O questionamento do recorrente foi enfrentado, embora de
forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente, ser salien-
tado, com base em precedente do STF, que o julgador não está
obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte, desde
que os elementos existentes no processo se revelem suficientes ao seu
convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida consigna que os embargos declaratórios

opostos perante o Regional ostentavam natureza nitidamente pro-
crastinatória, razão pela qual afastou a alegada violação do art. 538,
Parágrafo Único, do CPC (fl. 170).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;
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para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 429/2004-108-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : MIGUEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADA : DRA. RITA MARA MIRANDA

RECORRIDA : BRASIL FERROVIAS S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "intervalo itrajornada - ne-
gociação por acordo coletivo", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 342 da SBDI-I desta Corte (fls. 313/316)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta a validade da redução do in-
tervalo intrajornada prevista em norma coletiva. Indica violação dos
arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, e 8º, III, da Carta Cons-
titucional (fls. 327/335).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 339.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 317 e 327), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 319/320), as custas (fl. 336) e
o depósito recursal (fls. 223 e 281) foram apresentados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XX-
VI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão ou re-
dução do intervalo intrajornada, porque esse instituto visa preservar a
higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é garantido por norma
de ordem pública (fl. 313/316).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71 da CLT,
que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.

5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Mi-
nistro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator (AI 612605/MG, DJ
27/10/2006 )

Quanto ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal,
o Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua vio-
lação literal e direta. A lesão a esses dispositivos depende de ofensa
a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada
esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir
que aquelas igualmente foram desrespeitadas. Precedentes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido,
faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como óbice ao
processamento do recurso extraordinário, o disposto nas Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Carta Constitucional, sob
o argumento de que não foi demonstrada a formação de grupo eco-
nômico e de que o recorrido não postulou, em sua petição inicial, a
condenação solidária das reclamadas (fls. 324/334).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 338.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 314 e 324), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 316/317), as custas (fl. 335) e
o depósito recursal (fls. 226 e 283) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"No tocante à caracterização de grupo econômico, verifica-se
que o Tribunal Regional, com fundamento nas provas dos autos,
concluiu pela existência de grupo econômico, nos termos do art. 2º, §
2º, da CLT, registrando que a Brasil Ferrovias S.A. é sócia da Fer-
roban Ferrovias Bandeirantes S.A., conforme teria admitido a própria
Agravante.

Alterar esse quadro demandaria o reexame de fatos e pro-

vas dos autos, o que é vedado nesta instância extraordinária, a

teor da Súmula nº 126/TST.

No tocante à sucessão da RFFSA, sobreleva notar que a
matéria carece do devido prequestionamento, uma vez que o Tribunal
Regional não se pronunciou sobre ela, nem foi instado a se ma-
nifestar, por meio de Embargos de Declaração. Inteligência da Sú-
mula nº 297 do TST." (fls. 312/313) (fl. 313 - sem grifo no ori-
ginal).

Resulta desse contexto, que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional apontado pela recorrente somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal. Nesse sentido, os precedentes do
Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

<!ID1073530-1>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 429/2004-108-15-41.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL FERROVIAS S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : MIGUEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADA : DRA. RITA MARA MIRANDA

RECORRIDA : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "grupo econômico - ca-
racterização", e "sucessão trabalhista - RFFSA", com fundamento nas
Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte (fls. 311/313).
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no caso
concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infra-
constitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade
do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem
grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 437/2003-255-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : GEORGE MORENO SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Por meio do despacho de fls. 286/287, determinei o de-

sentranhamento do recurso extraordinário interposto via fac-símile e
dos documentos que o acompanham dos autos do Processo nº TST-
RR-437/2003-255-02-00.8 (equivocadamente juntados naqueles au-
tos), bem como do despacho de fls. 208/209 do referido recurso de
revista, para a correta juntada nestes autos. Como conseqüência, de-
clarei sem efeito o despacho de fls. 208/209 do mencionado recurso
de revista.

Retornando os autos, passo ao exame da admissibilidade do
recurso extraordinário de fls. 206/234.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta
Corte (fls. 201/203).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 206/234).

Contra-razões a fls. 243/248.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 204, 206 e 288), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 64 e 123), as custas (fl.
240) e o depósito recursal (fl. 96) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.

4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007).

Finalmente, inviável a análise da indicada ofensa ao art. 5º,
II e XXXVI, da CF, visto que a lide não foi decidida sob o seu
enfoque, razão pela qual não há o necessário prequestionamento. Tem
pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-454/2002-465-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO ALVES

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA GIUSTI CASADEI

RECORRIDA : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 183/184).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação do art. 5º, II,
da Constituição Federal (fls. 188/196).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 211).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 205/208), as custas (fl. 209) e
o depósito recursal (fls. 139 e 171) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 464/2003-006-17-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LATTORRE CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO

LT D A . 

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR. ENRICO SANTOS CORRÊA

RECORRIDO : MARIA DA PENHA COLNAGO DO PRADO TRÉS

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT, no inciso
X da Instrução Normativa nº 16/99, e na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SDI-1, ambos desta Corte, tendo em vista a
deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do tras-
lado de peças essenciais (fls. 255/257).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
houve cerceamento de defesa e que seu recurso deve ser processado
e provido, em respeito ao princípio da reserva legal e ao devido
processo legal. Indica ofensa ao artigo 5o, caput, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 261/266).

Contra-razões a fls. 272/280.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258 e 261), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 63 e 247/248), as custas (fls.
267/268) foram recolhidas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao não conhecer do agravo de instru-
mento do recorrente, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da
CLT, no inciso X da Instrução Normativa nº 16/99, e na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, ambos desta Corte, tendo
em vista a deficiência na formação do agravo de instrumento, por
falta do traslado de peças essenciais (fls. 255/257).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 474/2004-021-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO E DR. AN-
DRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : CLÁUDIO NUNES FERREIRA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 149/153).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a CEF deve ser
responsabilizada pelo pagamento das diferenças existentes pois era de
sua responsabiidade a atualização do FGTS. Aponta violação do art.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 157/164).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 169).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 154 e 157), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 39/40v e 167), as custas (fl.
166) e o depósito recursal (fls. 73, 118 e 165) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à responsabilidade da recorrente pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foram
solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de
ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).<!ID1073530-2>

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 477/2003-451-04-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. HAMILTON FERREIRA ANSELMO

RECORRIDOS : CLÓVIS HENRIQUE OSSIG STEIGLEDER E OU-

TROS

ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE FÁTIMA RECH

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS - multa de 40% -
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição - de-
cisão moldada à jurisprudência uniformizada pelo Tribunal Superior
do Trabalho ", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está
em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI
desta Corte (fls. 164/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega a ine-
xistência do direito aos expurgos inflacionários, em face da ocor-
rência da prescrição e da má aplicação da Lei Complementar nº
110/2001. Diz que o prazo prescricional deve ser contado a partir da
extinção do contrato de trabalho e não, da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Sustenta a ocorrência do ato jurídico perfeito.
Indica violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 169/183)

Contra-razões apresentadas a fls. 186/196.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167 e 169), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 23v e 160), as custas (fl. 184)
e o depósito recursal (fls. 90, 104 e 130) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)
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EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.

Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 480/2001-006-15-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DE BELLI

ADVOGADO : DR. CELSO PETRONILHO DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que está intempestivo o
recurso de revista (fls. 128/130).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a decisão afronta o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 134/143).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 134), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 124/125) e o preparo está
correto (fl. 144), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que de que está intempestivo o
recurso de revista (fls. 128/130).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 494/2006-002-23-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : JUCÉLIA XAVIER SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "progressões funcionais", sob
o fundamento de que não está configurada a alegada violação do art.
37, caput, da Constituição da República e incide o óbice das Súmulas
nºs 126 e 296, desta Corte (fls. 141/143).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que as promoções por antigüidade e merecimento, previstas
no PCCS, somente podem ser concedidas quando observadas as li-
mitações orçamentárias estabelecidas na Resolução nº 9, do Conselho
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e na Lei nº 6.708/79, bem como o princípio da
legalidade. Aponta violação do artigo 37, caput, da Constituição Fe-
deral (fls. 146/163).

Sem contra-razões (certidão de fl. 166).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 144 e 146), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 164), e dispensado do preparo
e do depósito recursal, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "progressão funcional", com
fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296, desta Corte, explicita que o
Regional:

"(...) decidiu pelo deferimento das progressões, baseado na
interpretação que desenvolveu sobre as disposições pertinentes à ma-
téria, pelo que não há que se falar em afronta das normas infra-
constitucionais, bem como em violação direta e literal do art. 37 da
Constituição Federal.

Os julgados não ensejam a pretendida divergência, pois al-
guns, ao esposarem tese no sentido de que as promoções foram
deferidas fora dos critérios estabelecidos no regulamento de pessoal
são ilegais e de que o empregador fixar os critérios promocionais,
com fulcro no seu poder discricionário, aos quais ficará vinculado,
dentre os quais está a liberação da empresa, encontra a pretensão
óbice na Súmula 126 do TST, e outros não atacam os fundamentos do
acórdão regional, impondo-se a Súmula 296 desta Corte Superior."
(fl. 142)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao artigo 37, caput, da Constituição Federal,
apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

<!ID1073530-3>

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 501/2006-105-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : GLÁUCIA TEIXEIRA DANTAS BICALHO

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "equiparação salarial", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, consignando: "...incide na
espécie a Súmula nº 126 desta Corte, pois, no Recurso de Revista, a
parte pretende o reexame do quadro fático descrito pelo Tribunal
Regional. Aferir a veracidade da assertiva do Tribunal Regional ou
parte depende de nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em
sede de recurso de revista." (fls. 204/205).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. Argúi a nulidade
da decisão por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sus-
tenta, em síntese que o recorrido não se desvencilhou do ônus da
prova. Diz que não há necessidade de revolvimento de fatos e provas,
o que afasta o óbice da Súmula nº 126 desta Corte. Aponta como
violados os arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXX, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 214/229).

Contra-razões a fls. 236/240.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 214), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 210/211) e o preparo está
correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "equiparação salarial", o fez
sob o fundamento de que:

"...o Recurso de Revista não merece processamento pelos
seguintes fundamentos.

No tocante à equiparação salarial, o Tribunal Regional ex-
pressamente consignou que a questão relativa à função exercida pela
reclamante e paradigma restou esclarecida pelo conjunto probatório
produzido nos autos, tendo registrado não existir provas nos autos no
sentido de que o paradigma tivesse maior produtividade que a autora
ou que fizesse seu trabalho com melhor perfeição técnica, ônus que
competia às reclamadas, do qual não se desincumbiram (fls. 92).
Ficou evidenciado nos autos o preenchimento dos requisitos do art.
461 da CLT.

À reclamante basta comprovar o requisito da identidade de
funções, cabendo ao empregador demonstrar a inobservância dos de-
mais pressupostos da equiparação salarial - fatos impeditivos do di-
reito da reclamante. Nesse sentido, preconiza a Súmula 68 do TST.
Ilesos, pois, os arts. 818 da CLT e 333 do CPC.

Verifica-se, portanto, que a decisão regional está em con-
sonância com a orientação expressa na mencionada súmula.

Considerando-se a referida circunstância, a admissibilidade
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial encontra óbice
no § 4º do art. 896 da CLT, restando afastada a possibilidade de
aferição de ofensa a texto de lei federal, porquanto a discussão a
respeito da matéria encontra-se superada no âmbito deste Tribunal.
Ileso, portanto, o art. 461 da CLT .

Ademais, incide na espécie a Súmula 126 desta Corte, pois,
no Recurso de Revista, a parte pretende o reexame do quadro fático
descrito pelo Tribunal Regional. Aferir a veracidade da assertiva do
Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação dos fatos,
procedimento vedado em sede de recurso de revista.

Logo, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento."
(fls. 204/205 - Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 502/2005-109-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : JANAÍNA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 135/141). Quanto aos temas "equiparação
salarial" e "horas extras - minuto a minuto", com base nas Súmulas
nºs 126 e 296 desta Corte. No que tange aos "feriados trabalhados",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 93 da SBDI-1 desta Corte.

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral das
questões discutidas. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XV e XXX, e 93, IX, da CF (fls.
144/162).

Contra-razões apresentadas a fls. 167/171 - fax, e 173/177 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142 e 144), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 128/131), as custas (fl. 163) e
o depósito recursal (fls. 63, 90 e 164) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Quanto aos temas "equiparação salarial" e "horas extras -
minuto a minuto", a decisão recorrida negou provimento ao agravo de
instrumento da recorrente, sob o fundamento de que:

"1 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL
...
Todavia, não vislumbro afronta à literalidade do art. 460 e

461 da Consolidação das Leis do Trabalho, como exige a alínea 'c' do
art. 896 da CLT, bem como contrariedade à Súmula/TST nº 06. É que
a par dos contornos nitidamente fáticos probatórios que envolvem as
questões relativas ao preenchimento dos requisitos dos referidos dis-
positivos legais; e à existência de fato modificativo à equiparação
salarial - que inviabilizam o seguimento do recurso de revista nos
termos da Súmula nº 126 do TST - o Tribunal Regional consignou
expressamente que 'uma vez demonstrada a identidade funcional, e
inexistindo fato impeditivo à equiparação salarial, resulta no reco-
nhecimento da pretensão obreira, nos moldes do artigo 461 da
C LT ' .

Note-se que, a par da discussão acerca da distribuição do
ônus probatório, o Tribunal Regional decidiu com suporte nos de-
poimentos das testemunhas, bem como na prova documental, con-
cluindo restar comprovada a identidade de funções. Assim, por se
tratar da aplicação do ônus objetivo da prova, resta despicienda a
discussão acerca do ônus subjetivo, pelo que não há que se falar em
ofensa aos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, inciso II,
do CPC.

Cumpre observar que não mais vigora o sistema da prova
legal, onde o valor das provas era tarifado. No sistema atual, é livre
a apreciação e valoração das provas, bastando que o Juiz atenda aos
fatos e circunstâncias constantes dos autos e indique os motivos que
lhe formaram o convencimento.

Também não prospera a alegação de divergência jurispru-
dencial, eis que as decisões transcritas às fls. 84 e 86, das razões de
revista, são inservíveis à demonstração do dissenso, porquanto ines-
pecíficas, visto que não abordam a mesma realidade fática consignada
no acórdão regional, no sentido de que restou comprovada nos autos
a identidade de funções. Aplicabilidade da Súmula/TST nº 296. Re-
pise-se, diante do quadro fático delineado pelo eg. TRT, soberano na
análise da prova, não há que se falar em contrariedade à Súmula nº 06
do TST, a qual, na verdade, converge com a v. decisão regional.

Nego provimento.
2 - HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO
Não há que se falar em afronta aos artigos 818 da CLT e

333, inciso I do CPC. A par da discussão acerca da distribuição do
ônus probatório, o Tribunal Regional decidiu com suporte nos de-
poimentos das testemunhas, bem como na prova documental, con-
cluindo restar comprovada a jornada extraordinária, referente aos mi-
nutos residuais. Assim, por se tratar da aplicação do ônus objetivo da
prova, resta desnecessária a discussão acerca do ônus subjetivo, pelo
que não há que se falar em ofensa aos arts. 818 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 333, inciso II, do CPC.

Cumpre observar que não mais vigora o sistema da prova
legal, onde o valor das provas era tarifado. No sistema atual, é livre
a apreciação e valoração das provas, bastando que o Juiz atenda aos
fatos e circunstâncias constantes dos autos e indique os motivos que
lhe formaram o convencimento.

Tampouco prospera a alegação de divergência jurispruden-
cial, eis que as decisões transcritas às fls. 87 das razões de recurso de
revista são inservíveis à demonstração do dissenso. A primeira, por-
quanto inespecífica, eis que, conforme já asseverado, a Corte Re-
gional decidiu com suporte nos depoimentos das testemunhas, bem
como na prova documental, concluindo restar comprovada a jornada
extraordinária, referente aos minutos residuais. Aplicabilidade da Sú-
mula/TST nº 296. A segunda, a teor do disposto na alínea -a- do art.
896 do Texto Consolidado, porque originária de Turma desta Corte.

Nego provimento." (fls. 136/139)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seriam reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que tange aos feriados trabalhados, a decisão recorrida
consigna que:

"Não há que se falar em afronta aos artigos 818 da CLT e
333, inciso I do CPC. A par da discussão acerca da distribuição do
ônus probatório, o Tribunal Regional concluiu restar comprovado que
os recibos de salário atestaram o pagamento das horas efetivamente
trabalhadas com o acréscimo do adicional de 100%. Por essa razão,
determinou o pagamento da dobra, em atendimento à Orientação
Jurisprudencial nº 93 da C. SBDI-1 do TST. Assim, por se tratar da
aplicação do ônus objetivo da prova, resta desnecessária a discussão
acerca do ônus subjetivo, pelo que não há que se falar em ofensa aos
818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, inciso II, do
CPC.

Ainda que assim não fosse, insta observar que nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, não prospera a ale-
gação de dissenso jurisprudencial, eis que a decisão recorrida está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 93 da SBDI-1 desta
Corte, a saber:

'DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS E NÃO
COMPENSADOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 146. O trabalho
prestado em domingos e feriados não compensados dever ser pago
em dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso sema-
nal.'

Nego provimento." (fl. 140)
O recurso não deve prosseguir, no que tange à alegada ofensa

ao art. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição
Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que trata o artigo 7º, XV e XXX, da Cons-
tituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento,
a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073530-4>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 504/2006-026-03-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : ANTÔNIO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "redução do intervalo in-
trajornada mediante acordo coletivo", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em consonância com as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 307 e 342 da SDI-1, todas desta Corte (fls.
169/171).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 1º, IV, 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XIII e XXVI,
e 8º, III e VI, todos da Constituição Federal (fls. 175/185).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 188.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 172 e 175), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 145 e 146), as custas (fl. 186)
e o depósito recursal (fls. 108) foram apresentados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XIII
e XXVI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão ou
redução do intervalo intrajornada, porque esse instituto visa preservar
a higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é garantido por norma
de ordem pública (fl. 170).

Conforme entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 342, da SDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XIII e XXVI, da Cons-
tituição Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71
da CLT, que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitu-
cional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE -
Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 )
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Finalmente, a matéria de que tratam os arts. 1º, VI, e 8º, III
e VI, da Constituição Federal não foi objeto de debate no v. acórdão
recorrido, faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como
óbice ao processamento do recurso extraordinário, o disposto nas
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 517/2005-086-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSVALDO ZECCHIN

ADVOGADO : DR. NELSON MEYER

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDA : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls. 86/89).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º,II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 92/101).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 104).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 90), e que, no seu recurso, interposto em
8.10.2007 (fl. 92), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 541/2001-011-04-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-

GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. No que tange à argüida ilegitimidade do
Ministério Público para o ajuizamento da ação civil pública, o fez
com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296 desta Corte (fls.
364/373).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fls. 379/384), e aponta violação do artigo 129,
III, da CF (fls.378/387).

Contra-razões apresentadas a fls. 392/399.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 374 e 378), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 359/361) e o preparo está
correto (fl. 388), mas não deve prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 100.000,00
(cem mil reais - fl. 197).

Houve depósito de R$ 4.679,00 (quatro mil, seiscentos e
setenta e nove reais - fl. 254) para o recurso ordinário e o Regional
não alterou o valor da condenação (fl. 315). Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 9.618.00 (nove mil, seiscentos
e dezoito reais - fl. 336).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 541/2006-305-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LT-

DA.

ADVOGADA : DRA. MARIA ERCÍLIA CARDOSO SERDEIRA

RECORRIDA : ILMA MULLER BIERHALS

ADVOGADO : DR. NESTOR ALFEU WUTTKE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente, afastou a alegada ofensa ao art.
5º, LV e LVI, da Carta Constitucional, sob o fundamento de que "o
indeferimento de realização de nova perícia decorre da constatação do
perito de que a reclamante mantinha contato cutâneo com produtos
compostos à base de hidrocarbonetos aromáticos, revelando-se des-
necessário a avaliação quantitativa pretendida" (fls. 308/311).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste no cerceamento de
defesa, e aponta ofensa ao artigo 5º, LV e LVI, da Constituição da
República (fls. 314/318).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 315.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 312 e 314), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 18), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 545/1995-201-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO : NELSON ANTÔNIO FERRO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "diferenças de complemen-
tação de aposentadoria - erro nos cálculos", com fundamento no art.
896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 desta Corte. Afastou, assim, a
apontada ofensa ao art. 5º, II e XXXVI, da Carta Constitucional (fls.
1256/1261).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega que
os cálculos homologados em Juízo estão em desconformidade com a
decisão transitada em julgado, com o regulamento da instituição de
previdência privada e com o plano atuarial. Aponta a violação do art.
5º, II, XXXVI e LV, da Constituição da República (fls. 1269/1276).

Contra-razões a fls. 1285/1293.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1262 e 1269), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 1265/1266) e o preparo está
correto (fl. 1277), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "diferenças de complemen-
tação de aposentadoria - erro nos cálculos", o fez sob o fundamento
de que:
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"Aliás, impossível é vislumbrar-se violação direta à Carta
Magna, eis que, para o deslinde da controvérsia, necessário seria

questionar a aplicação do regulamento da entidade de previdên-

cia privada.
Note-se que, conforme consignado no acórdão recorrido, -o

perito contador nas fls. 1016-7 esclarece que, a se adotar a tese das
executadas - atualização do salário-base do último mês do período de
cálculo no percentual de 26,06% - resultarão inexistentes diferenças a
favor do agravado, como aliás apontado nos cálculos apresentados
pelas executadas nas fls. 941-6. Quanto ao ISB, informa que o índice
que vinha sendo pago, equivalente a 2,37132 (fls. 631 e 940), foi
reajustado exatamente em 26,06%, totalizando 2,98930 (fl. 989)-.
Nesse passo, o Tribunal Regional concluiu que -a tese que as exe-
cutadas ora defendem equivaleria a admitir que o reajuste de 26,06%
ao salário, direito reconhecido ao reclamante, na atividade, salário
esse que é a base de cálculo para suplementação da aposentadoria,
não teria qualquer repercussão nos proventos da aposentadoria, o que
por óbvio não se pode admitir-.

Destarte, da forma como consignado o entendimento do

Tribunal Regional no acórdão recorrido, não há como se aferir a

possível existência de incorreções no laudo pericial contábil, o que

impossibilita concluir pela afronta à coisa julgada. Até porque, a
discussão acerca dos parâmetros utilizados para os cálculos longe está
de vulnerar o comando exeqüendo. Antes, implica mera interpretação
da decisão exeqüenda, em estrita observância dos limites da coisa
julgada." (fls. 1259/1260)

Nesse contexto, inviável o prosseguimento do recurso ex-
traordinário na medida em que, para se chegar a conclusão, como
pretende a recorrente, de que cálculos homologados em Juízo estão
em desconformidade com a decisão transitada em julgado, com o
regulamento da instituição de previdência privada e com o plano
atuarial, necessário seria não só o reexame da matéria fática (Súmula
nº 279 do STF), como também dos elementos objetivos configu-
radores da decisão transitada em julgado.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXVI e LV, da
Constituição Federal:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 556/2005-035-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : GUILHERME AMORIM CARIDADE

ADVOGADA : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEI-
RA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 165/167).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 170/184).

Sem contra-razões (fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 170), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 161/163), as custas (fl. 185) e
o depósito recursal (fl. 83) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1073530-5>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 592/2005-446-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO CAETANO ISIDORO E OUTRA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GUIMARÃES CURY

RECORRIDA : SORAYA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

RECORRIDA : ANA SALGUEIROSA CONFECÇÕES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "execução - embargos de
terceiro - prazo", sob o fundamento de que não está configurada a
violação direta e literal do art. 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte (fls. 187/190).

Inconformados, interpõem recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão
geral da questão discutida e apontam como violado o art. 5º, II, XXII,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 195/229 - fax, e
232/266 - originais).

Contra-razões a fls. 271/275.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191, 195 e 232) e o preparo está

correto (fl. 267), mas não deve prosseguir, por irregularidade de
representação.

O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Júlio César Su-
garoni Jorge, não tem procuração nos autos, que o autorize a pleitear
em nome dos recorrentes, nos exatos termos do art. 37 do CPC. O seu
nome não consta da procuração de fl. 30.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-605/2003-254-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDOS : AURÉLIO FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III, da
Constituição Federal (fls. 279/286).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
a pretensão está prescrita, visto que a reclamação foi ajuizada mais de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho e que a Lei Com-
plementar nº 110/2001 não se destina a revolver ou restabelecer
prazos prescricionais já atingidos, não podendo macular o ato jurídico
perfeito. Sustenta a sua ilegitimidade, na medida em que além de
cumprir a legislação vigente à época da extinção do contrato de
trabalho, não deu causa às diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 289/312 - fax, e 320/343 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 352/359.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 287, 298 e 320), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 107v e 228), as custas (fl.
349) e o depósito recursal (fls. 191 e 206) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, III, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, necessário
seria o reexame da controvérsia sob o enfoque da normatização or-
dinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao

âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-612/2005-027-12-40.3TRT - 12ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COLÉGIO CENECISTA SANTA BÁRBARA

ADVOGADO : DR. VANDERLEI A. DE MATTOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

RECORRIDA : RITA DE CÁSSIA ROSSA

ADVOGADO : DR. EDSON MENDES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT (fl.
123).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 126/128 - fac-símile, e
129/131 - originais).
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Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 133.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo de

instrumento, era passível de reexame, via agravo, ao Colegiado com-
petente desta Corte, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 245, I,
do RITST.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-648/2004-043-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : FLORISVALDO FERRARI

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : JÚLIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO ISAAC KAUFFMANN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade subsidiá-
ria", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
126/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão da questão discutida. Indica violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal (fls. 132/142).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 146).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 132), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19/20 e 143), as custas (fl.
144) e o depósito recursal (fls. 92 e 111) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 651/2006-004-23-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : APARECIDA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - Progressões Fun-
cionais - PCCS", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte,
explicitando que a lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 37,
caput, da Constituição Federal (fls. 138/140).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta que, além de a con-
cessão das progressões horizontais por antiguidade e merecimento
depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não des-
sas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma,
ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem as
determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
143/159).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 143), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 160) e isento do preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte,
explicitando que a lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 37,
caput, da Constituição Federal (fls. 138/140).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-664/2006-019-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ORCA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE

RECORRIDO : REINALDO FEITOSA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ENIO CARLOS DE ALMEIDA SILVA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 164/167).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida e indica violação dos arts. 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 170/178).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 182).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 170), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 149 e 179), as custas (fl 180)
e o depósito recursal (fl. 121) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não
tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls.
164/167).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 671/2003-252-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO SOARES

ADVOGADO : DR. RODRIGO SILVA CALIL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls.
194/198).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 201/224-
fax, e 232/255 - original).

Sem contra-razões (fl. 263).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 199, 201 e 232), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 74 e 145), as custas (fl.
261) e o depósito recursal (fl. 165) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

<!ID1073530-6>

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).
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5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 681/2005-101-15-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : RUBENS DE FARIAS CAMILO

ADVOGADO : DR. MÁRIO CEZAR BARBOSA

RECORRIDA : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE REGINA POSSIBON FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 512/514).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os
artigos 2º, 5º, II, 37, II, e 114 da Constituição Federal (fls.
517/521).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 515 e 517), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 505, 507 e 509) e o preparo
está correto (fl. 522), mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 512/514).

O recurso extraordinário vem amparado na alegação de
afronta aos artigos 2º, 5º, II, 37, II, e 114 da Constituição Federal,
cujas matérias não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo
pelo qual não deve prosseguir, ante a falta de prequestionamento.
Aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 686/2001-096-15-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SIDNEI APARECIDO TOMÉ

ADVOGADO : DR. DMITRI MONTANAR FRANCO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "estabilidade provisória -
membro da CIPA - extinção do estabelecimento", com fundamento da
na Súmula nº 126 desta Corte segundo a qual é vedado o reexame de
fatos e provas (fls. 166/169).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal (fls.
174/184). Aponta violação do art. 10, II, "a", do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, sob o argumento de que com o en-
cerramento das atividades da unidade fabril a que estava vinculado
não há que se falar em estabilidade provisória do empregado ocu-
pante de cargo de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CI-
PA ) .

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 185.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 170 e 174), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 64/66), as custas (fl. 183) e o
depósito recursal (fls. 96 e 126) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que (fl. 167):

"Não prospera a alegação de violação à literalidade dos arts.
165 da Consolidação das Leis do Trabalho e 10, inciso II, alínea -a-
, do ADCT, como exige a alínea -c- do art. 896 Consolidado. É que,
a par dos contornos nitidamente fático-probatórios que envolvem a
questão relativa à extinção do estabelecimento da reclamada, a qual
tornaria inviável a manutenção da estabilidade do empregado cipeiro,
conferida ao reclamante, e que inviabilizam o seguimento do recurso,
na forma preconizada pela Súmula/TST nº 126, o Tribunal Regional,
com base no depoimento do preposto da ré, verificou que -não houve
a extinção do estabelecimento, mas a continuidade das atividades em
outros, sendo certo que um era gerido pela Ré e outro pela empresa
Excel-. Ficou patente, portanto, que não houve extinção do esta-
belecimento. Por conseguinte, o Tribunal Regional deu a exata sub-
sunção da descrição dos fatos aos conceitos contido nas referidas
normas."

Resulta desse contexto, que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, com especial destaque para o quadro
fático-probatório, no tocante ao encerramento das atividades da uni-
dade fabril a que o recorrido estava vinculado, razão pela qual even-
tual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.
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7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-705/2006-110-08-40.7 TRT - 8ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : JOSÉ MARIA RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MODA

RECORRIDA : SERVITRAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 114/116).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida e indica violação dos arts. 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da
Constituição Federal (fls. 128/139).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 142).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 117 e 128), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 119/121), as custas (fls. 140)
e o depósito recursal (fl. 66) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

No que tange à responsabilidade subsidiária, melhor sorte
não tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
afastada, assim, a alegada ofensa aos arts. 37, II, e 173, § 1º, III, da
Constituição Federal (fls. 114/116).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).
<!ID1073530-7>
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7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação aos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 37,
XXI, da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi
objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 710/2001-127-15-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-

RÊA S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : DARIO ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "quitação - efeitos", com
fundamento na Súmula nº 330 desta Corte, explicitando que "a qui-
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor à parcela ou parcelas
impugnadas" (fl. 204).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 209/215).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 77/82) e o preparo está cor-
reto (fl. 217), mas não deve prosseguir.

Toda a argumentação da recorrente é a de que a decisão
recorrida, ao aplicar a Súmula nº 330 desta Corte, cujo entendimento
é de que "a quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor à
parcela ou parcelas impugnadas", teria violado o artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária(art. 477 da CLT e Súmula nº 330
desta Corte), razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da Cons-
tituição Federal somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o
recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

<!ID1073530-9>

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 718/2005-021-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 185/188).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que efetuou
o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se con-
figurado o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 192/206).

Contra-razões a fls. 210/215.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 189 e 192), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 181/182), as custas (fl. 208) e
o depósito recursal (fls. 102 e 158) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário.

Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a controvérsia
a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má
aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa
aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pa-
cífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence.
Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 730/2005-091-15-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOEL BENTO PRADO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "horas extras" por óbice da
Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que atestar a validade da
quitação resultaria no revolvimento do quadro fático-probatório dos
autos (fls. 152/157).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a rescisão contratual
caracterizou o ato jurídico perfeito. Aponta violação do art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 160/165).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 169.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 160), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 48, 167), as custas (fl. 166) e
o depósito recursal (fls. 114 e 140) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez por óbice da Súmula nº 126 desta Corte, explicitando
que, em relação às horas extras, atestar sua validade resultaria no
revolvimento do quadro fático-probatório dos autos (fls. 152/157).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 736/2005-002-05-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO : IVÃ SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. CRISTIANO POSSÍDIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 789, § 4º, da CLT,
explicitando que não foi demonstrada a quitação da complementação
das custas em relação ao valor acrescido à condenação (fl.
185/186).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o valor de R$ 40,00
(quarenta reais) representa diferença ínfima. Aponta violação do art.
5º, II, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 190/196).

Contra-razões a fls. 201/220.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 187/190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 146/152), as custas (fl. 198)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após reproduzir os fundamentos do Re-
gional, in verbis: "Do exame dos autos, vê-se que às fls. 72, no
acórdão regional, houve determinação expressa de complementação
das custas, verbis:(...) devendo a reclamada proceder à comple-

mentação do pagamento de custas, recolhendo a quantia de R$

40,00, calculadas sobre R$ 2.000,00, valor arbitrado em acréscimo

à condenação. Ocorre, porém, que, ao interpor seu recurso de revista,
o reclamado só recolheu o valor relativo ao depósito recursal, não o
fazendo em relação ao acréscimo de custas, mesmo havendo a de-
terminação expressa no acórdão que, publicado, deu ciência da de-
terminação ao reclamado." (fl. 186), afastou a apontada ofensa ao art.
5º, II, XXXV e LV da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, (art 789, § 4º da CLT), razão pela
qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente
seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 744/2005-019-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OLGA MARIA RODAK

ADVOGADO : DR. FABIO DE ASSIS

RECORRIDA : ALUMÍNIO PEREIRA BRITO LTDA.

ADVOGADO : DR. PLÍNIO JOSÉ BITTENCOURT COUTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, em lide submetida ao procedimento suma-
ríssimo, com fundamento no art. 896, § 6º, da CLT, explicitando que
não houve demonstração de violação direta e inequívoca da Cons-
tituição Federal e/ou da súmula desta Corte (fls. 43/44).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Alega, em síntese, que a aposentadoria espon-
tânea não extingue o contrato de trabalho. Aponta violação ao art. 10,
I, da ADCT (fls. 47/50).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 52.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 45 e 47), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 12), a recorrente é bene-
ficiária da justiça gratuita (fl. 19), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que:

"Nas razões de revista, insurge-se a autora, suscitando vio-
lação do disposto no art. 10, I, do ADCT.<!ID1073530-10>

Entrementes, sua revista não prosperava, pois o dispositivo
destacado apenas resguarda a alteração do percentual aplicável à
multa incidente ao FGTS, sem guardar qualquer relação com a ex-
tinção do vínculo, cerne da discussão dos autos." (fl. 44).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 750/2004-035-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. ROBSON FERRAZ COLOMBO

RECORRIDO : PIZZARIA CALÁBRIA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. LUÍS CELSO MARQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições confederativa
e assistencial", com fundamento na Orientação Jurisprudencail n.º 17
e no Precedente Normativo nº 119 da SDC, ambos da SDC, desta
Corte (fls. 119/124).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição sindical é
devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Indica
violação do art. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 128/137).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 140).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 128), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 47 e 118), e o preparo (fl.
138) está correto, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.
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5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teriam sido violados os art. 7º, XXVI e 8º, caput
e III, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso,
ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta dos dis-
positivos em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas
(art.8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 755/2006-006-08-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDOS : WALDINEY NORONHA DE ALMEIDA E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

RECORRIDA : PROTECT SERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZA-

DOS DE SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 118/122).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que matéria
objeto do recurso tem repercussão geral. Aponta ofensa aos artigos 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II, 93, IX, e 173, § 1º, III, da
Constituição Federal (fls. 135/146).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl.153).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 135), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 147/149), as custas (fl. 150),
e o depósito recursal (fls. 79, 104 e 151) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que o
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame, devendo ser acrescentado que nem mesmo
opôs embargos de declaração contra a decisão recorrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não

tem o recorrente.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
11 8 / 1 2 2 ) .

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento desautoriza o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não há, ainda, violação do art. 37, II, da Constituição Fe-
deral, uma vez que não se discute a existência de vínculo de emprego
com o recorrente, sem prévia aprovação em concurso público pelo
recorrido, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos
débitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para
lhe prestar serviços.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-756/2006-007-08-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

ADVOGADO : DR. DÁISON CARVALHO FLORES

RECORRIDO : MÁRIO CÉLIO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

RECORRIDA : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZA-

DOS DE SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária,
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 210/213).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que a
matéria discutida tem repercussão geral (flS. 220/222). Aponta afron-
ta aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, e 93,
IX, todos da Constituição Federal (fls. 217/230).

Sem contra-razões (certidão de fl. 233).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 214 e 217), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 205/207), o preparo (fl.
231) e o depósito recursal (fls. 134, 149 e 193) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que o
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame, devendo ser acrescentado que nem mesmo
opôs embargos de declaração contra a decisão recorrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não

tem o recorrente.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 131ISSN 1677-7018

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls.
210/213).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

A matéria de que trata o artigos 37, XXI, da Constituição
Federal, não foi apreciada na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Não há, ainda, violação do art. 37, II, da Constituição Fe-
deral, uma vez que não se discute a existência de vínculo de emprego
com o recorrente, sem prévia aprovação em concurso público, pelo
recorrido, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos
débitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para
lhe prestar serviços.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 770/2004-044-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : VERA LÚCIA SILVEIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "FGTS. Indenização de
40% do FGTS. Diferenças decorrentes da reposição dos expurgos
inflacionários. Prescrição. Termo inicial." e "Responsabilidade pelo
pagamento", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 107/112).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, alega a ine-
xistência do direito aos expurgos inflacionários, em face da ocor-
rência da prescrição. Diz que o prazo prescricional deve ser contado
da extinção do contrato de trabalho e não, da edição da LC 110/2001.
Sustenta a ocorrência do ato jurídico perfeito, uma vez que a adesão
ao acordo nos moldes fixados na LC 110/2001, importou na quitação
envolvendo a matéria. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 116/131).

Contra-razões apresentadas a fls. 137/143.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 113 e 116), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 132/134), as custas (fl. 135)
e o depósito recursal (fls. 53 e 78) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"
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Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.
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"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 787/2001-008-17-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LATTORRE CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO

LT D A . 

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDA : MARIA IACI NASCIMENTO FAGUNDES DE ARA-

GÃO VILLA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "embargos de declaração não
conhecidos - recurso ordinário intempestivo", com fundamento na
Súmula nº 126 desta Corte (fls. 423/425).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
429/434)).

Contra-razões apresentadas a fls. 437/450.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 426 e 429) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 172 e 415), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fl. 291).

Houve depósito de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais -
fl. 343) para o recurso ordinário e o Regional não alterou o valor da
condenação. Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia
de R$ 6.970,05 (seis mil, novecentos e setenta reais e cinco centavos
- fl. 376).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-790/2005-003-08-40.6 TRT - 8ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO

DE BELÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

RECORRIDO : ANTÔNIO FRUTUOSO RAMOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT (fl. 90).
Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
XXXV, XLI e LV, da Constituição Federal (fls. 93/100).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 102).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo de

instrumento, era passível de reexame, via agravo, para a SBDI-1 desta
Corte, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 245, I, do RITST.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-790/2005-010-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ZELIA MARIA DA PAIXÃO

ADVOGADA : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com
fundamento na Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 154/158).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que "não há base para o entendimento de que houve in-
terrupção do prazo prescricional, com o anterior ajuizamento de
ações, visto que quando tais medidas ocorreram, já estava sepultado,
pela prescrição, o direito de ação correlato". Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II, da Constituição Federal (fls.
162/172).

Sem contra-razões (fl. 175)
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 150 e 151), as custas (fl. 173)
e o depósito recursal (fl. 122) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-

TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTI-

DA DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSE-
QÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-

AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Tur-
ma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, II e XXX-
VI, e 170, II, da Constituição Federal não foram objeto da decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 803/2005-035-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : IVALMAR JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "Prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários" e
"Ato jurídico perfeito", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 134/139).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi, em
preliminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho, a ilegitimidade de parte e
a ocorrência do ato jurídico perfeito ante a má aplicação da LC
110/2001. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e
170, II, da Constituição Federal (fls. 143/153).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 156.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 143), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 129/131), as custas (fl. 154)
e o depósito recursal (fls. 74/75) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.
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ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos
artigos 5o, II, e 170, II, da Constituição Federal, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF
como óbice ao prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 805/2004-086-15-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : RIVELINO APARECIDO AGUIAR

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO SOARES

RECORRIDA : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLA-

NEJAMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MANTOVANI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 162/165).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 182/191).

Contra-razões a fls. 197/202 - fax, e 203/207 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 166, 169 - fax, e 182), está

subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 115/116 e 192)
e o preparo está correto (fl. 193), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 825/2004-001-12-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : JANE MARIA MAFRA

ADVOGADO : DR. FELIPE IRAN BORBA CALIENDO

RECORRIDA : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, 22, e 37, II, da CF (fls. 97/101).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º,
XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido estender a ter-
ceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, 22,
XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls.
106/123).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 125).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 22, e 37, II, da CF da Constituição Fe-
deral.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, XXVII, 37, XXI,
44, 48 e 97 da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi
objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 857/2003-017-06-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RECIFE

PROCURADOR : DR. RICARDO SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

RECORRIDOS : MARIA JOSÉ VALERIANO RAMOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES GOMES

RECORRIDA : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE SAÚ-

DE DO RECIFE - COOPERSAÚDE/RECIFE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, e 37, § 6º, da CF (fls. 155/160).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fls. 165/166). No
mérito, sustenta, em síntese, que a decisão recorrida viola os artigos
5º, II, 37, II e §§ 2º e 6º, e 103-A da Constituição Federal (fls.
163/171).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 175.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
155/160).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.

5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal
firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Já as matérias de que tratam os arts. 37, II, e § 2º, e 103-A
da Constituição Federal não foram objeto da decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 879/1993-011-05-41.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. IVAN BRANDI

PROCURADOR : DR. ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA TELLES DE VAS-
CONCELOS

RECORRIDO : FRANCISCO BASTOS CARDOSO

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO GUERRA ANDRADE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula n.º 266, desta
Corte e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 123/126).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II e LIV, e 100, Constituição da República (fls.
130/133).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 135).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11.10.2007 (fl. 127), e que, no seu recurso, interposto
em 13.11.2007 (fl. 130), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1073530-13>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 884/2003-026-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIZ CARLOS BARROS LUZ

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS - Indenização de 40%
- Expurgos inflacionários - Responsabilidade pelo pagamento", sob o
fundamento de que a decisão do Regional está em conformidade com
a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1, desta Corte (fls.
122/125).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a ocor-
rência do ato jurídico perfeito, uma vez que a adesão ao acordo nos
moldes fixados na LC 110/2001, importou na quitação envolvendo a
matéria. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 170, II, da CF
(fls. 129/135).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 141.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 126 e 129), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 136/138), as custas (fl. 139)
e o depósito recursal (fl. 56) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1,
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:
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"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do
artigo 170, II, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como óbice ao
prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 884/2003-121-17-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

RECORRIDO : GILTO JOSÉ DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 233/238).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 241/255).

Sem contra-razões (fl. 258).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 239 e 241), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 226/227), as custas (fl. 256) e
o depósito recursal (fl. 184) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.
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6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 897/2006-004-19-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -

CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

RECORRIDOS : DEMÓCRITO DA SILVA GOMES E OUTROS

ADVOGADO : DR. FELIPE LINS BORGES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "base de cálculo do adicional
de periculosidade", sob o fundamento de que a decisão do Regional
está em consonância com a Súmula 191 desta Corte. Afastou a ale-
gada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
2 0 9 / 2 11 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que os
pagamentos dos adicionais de periculosidade efetuados antes da mo-
dificação da Súmula nº 191 não podem ser afetados por constituírem
ato jurídico perfeito. Aponta violação do art. 5º XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 219/227).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 237.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 212 e 219), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 228, 229 e 230), as custas (fl.
234 e o depósito recursal (fls. 114, 128, 172 e 235) estão corretos,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "base de cálculo do adicional
de periculosidade", sob o fundamento de que a decisão do Regional
está em consonância com a Súmula 191 desta Corte.

A Súmula nº 191 dispõe:
"ADICIONAL. PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA -

Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 O adicional de pe-

riculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este

acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o

cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a

totalidade das parcelas de natureza salarial."

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem

conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o

enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa

ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal somente seria reflexa,

circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-

sibilidade de ofensa literal e direta:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o

recurso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,

120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,

759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),

"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ

105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu

reconhecimento depende de rever a interpretação dado à norma

ordinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia

infraconstitucional dessa última que define, para fins recursais, a

natureza de questão federal. Admitir o recurso extraordinário

por ofensa reflexa ao princípio constitucional da legalidade seria

transformar em questões constitucionais todas as controvérsias

sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as compe-

tências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usur-

pando até a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a

inteligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código de Pro-

cesso Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º,

II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de

ofensa à Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o

que não autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao

Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a vontade

concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta

razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no

campo da legalidade, inocorrendo o contencioso constitucional.

III - Agravo não provido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Mi-

nistro Carlos Velloso, DJ 08-03-2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente ar-

güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c

a Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal

Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 902/1999-741-04-41.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA TRITÍCOLA REGIONAL SÃO LUI-

ZENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. SÍLVIO EDUARDO BOFF

RECORRIDO : ROQUE TADEU NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ALLAN EDISON MORENO FONSECA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o recurso de revista
encontra-se deserto (fls. 186/187).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art. 5º,
II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 190/196).

Contra-razões apresentadas a fls. 199/202.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 188 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 18 e 75), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 52).

Houve depósito de R$ 3.486,00 (três mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais - fl. 65) para o recurso ordinário e o Regional
acresceu à condenação o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais - fl.
133). Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
820,00 (oitocentos e vinte reais - fl. 150).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;
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b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 923/2004-064-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JORGE LUIZ SABINO DE LIMA

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ BRITO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, em lide submetida ao rito sumaríssimo, quan-
to ao tema "acréscimo de 40% sobre o FGTS - expurgos infla-
cionários - Lei Complementar nº110/2001 - prazo prescricional -
responsabilidade do empregador", sob o fundamento de que o acórdão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte (fls. 124/127).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta a
inexistência do direito aos expurgos inflacionários, em face da ocor-
rência da prescrição e da má aplicação da Lei Complementar nº
110/2001, uma vez que ela trata apenas de uma forma de transação
entre a CEF e os detentores de contas de FGTS. Sustenta que o prazo
prescricional deve ser contado a partir da extinção do contrato de
trabalho e não, da edição da Lei Complementar nº 110/2001. Alega a
ocorrência do ato jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 131/143)

Sem contra-razões (certidão de fl. 146).

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está

pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 925/2003-025-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PAULO ROBERTO RAMOS BARBOSA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

<!ID1073530-14>

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128 e 131), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 121, 122 e 123), as custas (fl.
144) e o depósito recursal (fls. 52 e 65) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento na Lei
Complementar nº 110/01 e na Orientação Jurisprudencial nº 341 desta
Corte (fls. 135/139).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 147/161).

Sem contra-razões (fl. 164).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 147), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 142/143), as custas (fl. 162) e
o depósito recursal (fls. 92 e 119) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Lei Complementar nº 110/01
e na Orientação Jurisprudencial nº 341 desta Corte, respectivamente.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.

min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 939/2003-053-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

RECORRIDA : MIRIS TEREZINHA DE SOUZA PENA

ADVOGADA : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 desta Corte e na Lei Complementar nº
110/01 (fls. 124/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 132/143).

Sem contra-razões (fl. 146).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 132), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 119/120), as custas (fl. 144) e
o depósito recursal (fl. 80) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº
344 e na Lei Complementar nº 110/2001, respectivamente. Como
conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).
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2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato

jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Intacto, pois, o art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 950/2002-014-03-41.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-

LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO : CARLOS CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Instrução Normativa nº 16/99, III
e X, desta Corte e no art. 897, § 5º, caput, da CLT (fls. 216/217).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 220/225 -
fax, e 227/232 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 235).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 218), e que, no seu recurso, interposto em
15.10.2007 (fl. 220), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073530-15>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 945/2006-009-06-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

RECORRIDO : EMERSON CARLOS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "nulidade do processo por
cerceamento do direito de defesa - horas extraordinárias", com fun-
damento na Súmula nº 357 desta Corte, ressaltando que o acórdão do
Regional consignou que "não se considera que a testemunha que
mantenha reclamação trabalhista contra a mesma empresa da lide na
qual depôs seja tida como interessada no litígio a ponto de configurar
uma suspeição, conforme artigo 405, § 3º, IV, do CPC, porque se
assim ocorresse, restaria ainda mais difícil a dilação probatória pelo
empregado que é a parte hipossuficiente da relação empregatícia" (fls.
120/122).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 134/135), e argumenta que a
decisão afronta o art. 5º, LIV e LV, da CF (fls. 129/138)

Sem contra-razões (certidão de fl. 141).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 129), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 34 e 127), o preparo (fl. 139)
e o depósito recursal (fls. 50, 71 e 109) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, e o fez sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em consonância com a Súmula nº 357 desta Corte,
segundo a qual "Não torna suspeita a testemunha o simples fato de
estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador".

Percebe-se, pois, que a lide está circunscrita à legislação
ordinária, ou seja, a que disciplina a produção e valoração da prova
testemunhal, em especial a suspeição de testemunha, razão pela qual
a decisão que a soluciona tem natureza infraconstitucional e, portanto,
não desafia recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 958/2003-732-04-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDOS : WOLMIR LUIZ BRUNO E OUTROS

ADVOGADO : DR. NELSON PAULO SCHAEFER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", sob o fundamento de que a
decisão do Regional está em conformidade com as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Em con-
seqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 194/198).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o pagamento das indenizações do FGTS, ocorridas por
ocasião da rescisão dos contratos de trabalho dos recorridos, re-
presenta ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 202/208).

Sem contra-razões (fl. 213).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 199 e 202), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 189), as custas (fl. 209) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir, visto que deserto.

Ao julgar o recurso ordinário, o Regional fixou o valor da
condenação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais - fl. 107). Para fim do
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.000,00 (nove mil
reais - fl. 134).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:

a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito
será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 972/2000-127-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-

RÊA S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ELUI FERREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. ONIVALDO FARIA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente por intempestividade, com fulcro na Súmula nº 385
desta Corte (fls. 212/213)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que o
agravo de instrumento deveria ter sido conhecido tendo em vista sua
tempestividade. Aponta violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 217/226)

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 238.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 214 e 217), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 91, 92 e 235), as custas (fl.
236) e o depósito recursal (fls. 135 e 173) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida (fls. 212/213), ao não conhecer do agra-
vo de instrumento, o fez sob o fundamento de que cabe à parte
comprovar a existência de feriado local ou de dia útil em que não
haja expediente forense que justifique a prorrogação do rpazo re-
cursal, com fulcro na Súmula nº 385 que dispõe, em verbis:
FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE.
PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NE-
CESSIDADE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 161 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a pror-
rogação do prazo recursal. (ex-OJ nº 161 - Inserida em 26.03.1999)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal, apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a interpre-

tação da lei processual na aferição dos requisitos de admissi-

bilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucio-

nal. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-

direta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de
violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa
julgada situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria
fático-probatória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279
do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. (AI-AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 975/2004-003-13-41.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO : ENÍLCIO MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ARAÚJO SILVA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "competência - legitimidade
de parte - complementação de aposentadoria - abono salarial", con-
signando que esta Justiça Especializada é competente para dirimir
controvérsias que tenham origem no contrato de trabalho, ainda que a
parte envolvida seja entidade de previdência privada, decorrendo daí
sua legitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Enfatiza
que "a faculdade garantida ao empregado da CEF em filiar-se à
FUNCEF não afasta a origem do instituto da complementação de
aposentadoria, porque fundamental que esteja, por alguma razão, vin-
culado àquela, na condição de empregado". Afasta, assim, a alegada
violação de afronta ao art. 114 da CF (fls. 302/309).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 315/317), e argumenta que a
decisão afronta os arts. 114 e 202, § 2º, ambos da CF (fls.
313/326)

Sem contra-razões (certidão de fl. 334).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 310 e 313), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 248), o preparo (fl. 327) e o
depósito recursal (fls. 97 e 146) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna que esta Justiça Especializada é
competente para dirimir controvérsias que tenham origem no contrato
de trabalho, ainda que a parte envolvida seja entidade de previdência
privada, decorrendo daí sua legitimidade para figurar no polo passivo
da demanda. Enfatiza que "a faculdade garantida ao empregado da
CEF em filiar-se à FUNCEF não afasta a origem do instituto da
complementação de aposentadoria, porque fundamental que esteja,
por alguma razão, vinculado àquela, na condição de empregado".
Afasta, assim, a alegada violação de afronta ao art. 114 da CF (fls.
302/309).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que compete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido
de complementação de aposentadoria que decorre do contrato de
trabalho.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado
(f. 107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE APO-
SENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe com-
plementação de aposentadoria por entidade de previdência privada, a
competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do pedido
deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao con-
trato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que a
pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
Quanto à alegação de afronta ao art. 202, § 2º, da CF, o

recurso também é inviável, visto que a decisão recorrida, ao examinar
o tema da "ilegitimidade de parte", consigna expressamente que o
referido dispositivo não trata da matéria (fl. 307).

Logo, a lide não foi apreciada sob o enfoque do art. 202, §
2º, da CF, carecendo do necessário prequestionamento (Súmulas nºs
282 e 353 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 982/2005-028-03-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : CARLOS JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "redução do intervalo in-
trajornada - negociação coletiva", aplicou a Orientação Jurispruden-
cial nº 342 da SDI-1 desta Corte, explicitando que "é inválida cláu-
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT, e art. 7º, XXI, da CF/88),
infenso a negociação coletiva" (fl. 149).

Relativamente aos minutos residuais, concluiu que o acórdão
do TRT está em conformidade com a Súmula nº 366 desta Corte, cujo
entendimento é o de que: "Não serão descontadas nem computadas
como jornada extraordinária as variações de horário do registro de
ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo
de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (fls.
143/150).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e alega nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Sustenta, ainda, que, quanto aos minutos re-
siduais, a decisão afronta o art. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da
CF, e, no que tange ao intervalo intrajornada, aponta violação dos
arts. 1º, VI, 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da CF (fls. 154/168).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 151 e 154), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 135/136) e o preparo está
correto (fl. 169), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto à redução do intervalo intrajornada, a decisão re-
corrida refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XIII e XXVI, da CF, sob
o fundamento de que não é válida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho que autorize a supressão ou redução do intervalo
intrajornada, porque esse instituto visa preservar a higiene, a saúde e
a segurança do trabalho, e é garantido por norma de ordem pública
(fl. 149).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XIII e XXVI, da Cons-
tituição Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71
da CLT, que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitu-
cional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE -
Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 )<!ID1073530-16>

As matérias de que tratam os arts. 1º, VI, e 8º, III e VI, da
Constituição Federal não foram objeto de debate no v. acórdão re-
corrido, faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como
óbice ao processamento do recurso extraordinário, o disposto nas
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

No que tange aos minutos residuais, o fundamento da de-
cisão recorrida é o de que o acórdão do Regional está em con-
formidade com a Súmula nº 366 desta Corte, in verbis: "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (fls. 143/150).

Resulta, desse contexto, que a decisão não tem conteúdo
constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da
Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância que invia-
biliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXIV, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal:
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"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 988/2005-014-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : NERY AVER GOMEZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO FALEIRO PRATES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - diferenças do
acréscimo de 40% sobre o FGTS - expurgos inflacionários", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344, desta Corte. Afas-
tou a alegada violação do art. 7º, XXIX (fls.248/252).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 256/265).

Sem contra-razões (certidão de fl. 268).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 253 e 256), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 243 e 245), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fl. 94).

Houve depósito de R$ 4.679,00 (quatro mil, seiscentos e
setenta e nove reais - fl. 117) para o recurso ordinário e o Regional
não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 9.618,00 (nove mil, seiscentos e dezoito
reais - fl. 178).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 703,00 (setecentos e
três reais), a fim de que fosse atingido o valor da condenação, e não
o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da
Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 996/2003-079-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : ANTÔNIO MILANI

ADVOGADO : DR. ADELSON DIAS SANTANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao item "ilegitimidade de parte",
aplicou a Súmula nº 422 desta Corte, explicitando que não foram
impugnados os fundamentos do despacho que negou seguimento ao
recurso de revista.

Relativamente ao tema "multa litigância de má-fé", concluiu
que, estando o acórdão do Regional amparado no art. 17, IV e VII, do
CPC, essa circunstância impede a configuração de ofensa literal e
direta do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, nos termos da
Súmula nº 266 desta Corte (fls. 207/211).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o art. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 218/229).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 212 e 218), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 197/200) e o preparo está
correto (fl. 230), mas não deve prosseguir.

Quanto à ilegitimidade de parte, a decisão recorrida, ao negar
provimento ao agravo de instrumento, o fez com fundamento na
Súmula nº 422 desta Corte, explicitando que não foram impugnados
os fundamentos do despacho que negou seguimento ao recurso de
revista (fls. 208/209).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de
instrumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitu-
cional apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
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Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Com relação à multa por litigância de má-fé, aplicada com
fundamento no art. 17, IV e VII, do CPC, a recorrente alega que a
decisão recorrida afrontou o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de que "... apenas requereu a
aplicação da lei, destacando-se que a efetivação da penhora recaiu,
exclusivamente, sobre bens de sua propriedade, mesmo não tendo o
Recorrido laborado, na maior parte do contrato de trabalho, para a
FERROBAN" (fl. 228).

Resulta, desse contexto, que a questão relativa à imposição
da aludida multa, além de implicar o reexame de fatos e provas
(Súmula nº 279 do STF), está adstrita ao exame de legislação or-
dinária, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1006/2004-009-06-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO VOLKSWAGEN S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : FELIPE CARVALHO ANDRADE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes quanto ao tema "adesão ao Programa de
Demissão Voluntária", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls. 237/240).

Os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão
geral da questão discutida. Apontam violação dos artigos 5º, XXXV
e XXXVI, e 7º, XXVI, da CF (fls. 243/253).

Contra-razões apresentadas a fls. 263/264.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 241 e 243), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 254/260), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 120).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil, seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 163) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.617,29 (nove mil, seis-
centos e dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 218).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus dos recorrentes comprovarem o depósito de R$ 9.617,29 (nove
mil seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fizeram.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte dos recorrentes, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1008/2004-291-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : ROTA NORTE RESTAURANTE E LANCHONETE LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MENDES PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições confederativa
e assistencial", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da
SDC, desta Corte (fls. 221/225).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição sindical é
devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Indica
violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 231/239).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 242).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 226 e 231), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 45 e 219), e o preparo (fl.
240) está correto, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teriam sido violado o art. 8º, caput, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta dos dispositivos em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas
(art.8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1016/2006-005-10-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ FLÁVIO NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, em lide submetida ao rito sumaríssimo, quan-
to ao temas prescrição total e auxílio cesta-alimentação em com-
plementação de aposentadoria, com fundamento nas Súmulas nºs 297
e 326, desta Corte (fls. 178/180).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que tem direito ao suprimido auxílio-alimentação da com-
plementação de aposentadoria, de maneira que incide a prescrição
parcial. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 184/198).

Contra-razões a fls. 206/209 .
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 181 e 184), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33 e 31), as custas (fl. 200)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

Quanto ao tema prescrição, a decisão recorrida, ao negar
provimento ao agravo de instrumento do recorrente, o fez com fun-
damento na Súmula nº 326 desta Corte, ressaltando que a prescrição
é total, e não parcial.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Por outro lado, a decisão recorrida, não adentrou na matéria
de fundo - o alegado direito à percepção da parcela auxílio-cesta-
alimentação paga aos empregados da ativa -, sob o fundamento de
que "considerando que o Tribunal Regional acolheu a prescrição total,
não houve exame da questão relativa ao auxílio alimentação. Por isso,
incide a orientação contida na Súmula nº 297 do TST como óbice do
Recurso de Revista" (fls. 179/180).

A Súmula nº 297 dispõe, in verbis:
PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE. CONFIGURAÇÃO
- Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 I. Diz-se preques-
tionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito. II. Incumbe à parte inte-
ressada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso principal,
opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o
tema, sob pena de preclusão. III. Considera-se prequestionada a ques-
tão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite o
Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de de-
claração.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

<!ID1073530-17>

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1027/2004-017-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

RECORRIDO : DIMAS JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. EVANDRO JOSUÉ TEIXEIRA ALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 61/65).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que, ocorreu o ato jurídico perfeito. Aponta violação do
art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 68/77).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 66 e 68), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 56/57), as custas (fl. 78) e o
depósito recursal (fl. 41) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 5º,
II, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento
(Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1044/1998-001-10-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ÁUREA EUNICE MELLO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. HELDER DE ARAÚJO BARROS

RECORRIDO : JOSÉ EURIPEDES FILHO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 266 desta
Corte e no § 2o do artigo 896 da CLT, uma vez que não demonstrada
a ofensa literal e direta a preceitos da Constituição Federal a ensejar
o cabimento do recurso de revista em sede de execução (fls.
184/187).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a im-
possibilidade da penhora sobre os seus vencimentos mensais, sob
pena de infração ao princípio da dignidade da pessoa humana, da
legalidade, ao direito de defesa e ao devido processo legal. Indica
ofensa aos artigos 1o, III, 5o, II, LIV e LV, e 100, § 1o, "a", da
Constituição Federal (fls. 190/204).

Contra-razões a fls. 207/211.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 188 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 74) e as custas (fl. 205) foram
recolhidas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 266
desta Corte e no § 2o do artigo 896 da CLT, uma vez que não
demonstrada a ofensa literal e direta a preceitos da Constituição
Federal a ensejar o cabimento do recurso de revista em sede de
execução (fls. 184/187).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente (artigo 5o, LIV e LV) somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos
artigos 1o, III, 5o, II, e 100, § 1o, da Constituição Federal, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, incide a Súmula nº 356
do STF como óbice ao prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1048/2000-661-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEMEATO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. MAURO MACHADO CHAIBEN

RECORRIDO : VENILDO NERI PINHEIRO

ADVOGADO : DR. VALDIR TADEU LOURENÇO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "Negativa de prestação
jurisdicional. Regime compensatório de horário" e "Equiparação sa-
larial. Ônus da prova", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SDI-1 e nas Súmulas nºs 126, 296, I, e 297, todos desta
Corte (fls. 116/120).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, insiste, na ne-
gativa de prestação jurisdicional quanto ao tema "regime compen-
satório das horas extras", apontando violação dos artigos 5o, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal; e quanto à "equiparação sa-
larial - inversão salarial", indicando ofensa ao artigo 5o, II e LIV, da
Constituição Federal (fls. 125/131).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 136.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 121 e 125), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 123), as custas (fl. 133) e o
depósito recursal (fls. 66 e 100) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente sequer aponta o contexto fático-jurídico, que
ensejaria o exame da lide sob o enfoque do referido dispositivo.

O recurso, portanto, nesse particular, é inepto.
Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao tema "Equiparação salarial. Ônus da prova", a

decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da
recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 126, 296, I, e 297, todos
desta Corte, por tratar-se de matéria afeta à falta de prequestio-
namento, à inespecificidade dos arestos trazidos a comprovar a di-
vergência jurisprudencial, e por depender do reexame de fatos e
provas, vedada na esfera extraordinária (fls. 116/120).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

<!ID1073530-18>

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1066/2003-102-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. ILTON MADIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 216/219).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Alega, ainda, que cumpriu a legislação vigente à
época, não podendo, portanto, ser responsabilizada por uma omissão
do órgão gestor. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 223/235).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 238).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 223), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 69/69v e 75/76), as custas (fl.
236) e o depósito recursal (fl. 145) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
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prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1067/2003-222-05-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-

SAS FERROVIÁRIAS SIMILARES E AFINS DOS

ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "assistência judiciária gratuita
- pessoa jurídica", consignando que "sendo a parte pessoa jurídica, o
benefício da justiça gratuita, relativo à isenção das custas processuais,
para ser concedido, depende de demonstração de dificuldade finan-
ceira, não servindo como prova a mera declaração da pessoa jurídica
sobre sua miserabilidade jurídica" (fls. 136/138).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 143), e argumenta que a Cons-
tituição Federal e a legislação vigente não fazem qualquer distinção
entre a pessoa física ou jurídica, razão pela qual a decisão afronta o
art. 5º, LXXIV, da CF e a Lei nº 1.060/50, e contraria a Orientação
Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 desta Corte (fls. 141/146).

Contra-razões apresentadas a fls. 152/154.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 139 e 141), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 12 e 147/148) e o preparo
está correto (fl. 149), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que o
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame, nem mesmo opôs os embargos de decla-
ração.

Quanto ao tema "assistência judiciária gratuita - pessoa ju-
rídica", a decisão recorrida negou provimento ao agravo de instru-
mento do recorrente, e o fez sob o fundamento de que:

"sendo a parte pessoa jurídica, o benefício da justiça gratuita,
relativo à isenção das custas processuais, para ser concedido, depende
de demonstração de dificuldade financeira, não servindo como prova
a mera declaração da pessoa jurídica sobre sua miserabilidade ju-
rídica" (fl. 137)

Esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, razão pela qual o recurso não merece
p r o s s e g u i r.

Efetivamente:
"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JU-

RÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas na-
turais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de re-
cursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em
situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso
em juízo." (Rcl-ED-AgR 1905/SP, DJ 20.9.2002, Relator o Min. Mar-
co Aurélio)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1073/2005-201-04-40.7 TRT-4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

ADVOGADA : DRA. LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL

ADVOGADO : DR. THOMAS STEPPE

RECORRIDO : ESPÓLIO DE ISMAEL RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO : DR. CLAÚDIO ONEY PORTO FONSECA

RECORRIDA : CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA.

ADVOGADO : DR. CRISTINI MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "rito sumaríssimo - res-
ponsabilidade subsidiária" e "salário - valores devidos ao FGTS" (fls.
11 0 / 11 2 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 37, caput e XXI, da Constituição Federal (fls. 115/121).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 124).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso está intempestivo.
A decisão recorrida foi publicada no DJ do dia 9.11.2007,

sexta-feira (fl. 113), e o recurso extraordinário foi protocolizado em
28.11.2007, quarta-feira (fl. 115), dois dias após o término do prazo
para recurso.

Registre-se que não há certidão nos autos, ou alegação, ou
comprovação, pela recorrente, da ocorrência de fato que justificasse a
prorrogação do seu prazo para recorrer, motivo pelo qual o recurso
está irremediavelmente intempestivo.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1077/1989-012-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCA-

TIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

RECORRIDO : EGMAR ROSA COELHO

ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o "Supremo Tri-
bunal Federal firmou entendimento no sentido de que a Lei n.º
8.212/91 regula a isenção do recolhimento das contribuições pre-
videnciárias, não havendo, portanto , de se cogitar a incidência do
Código Tributário" (fls. 131/134).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 195, § 7º, da Constituição Federal (fls. 138/152).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 124).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 135), e que, no seu recurso, interposto em
15.10.2007 (fl. 138), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073530-19>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1090/2003-462-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : ELSIO LOPES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "da prescrição qüinqüenal -
expurgos inflacionários - FGTS - diferenças da multa de 40%",

"responsabilidade do empregador - pagamento de diferenças de 40%
- FGTS" e "transação - adesão ao PDV - efeitos", com fundamento
nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344, 341 e 270 da SDI-1 desta
Corte (fls. 231/241).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 348/252). Sustenta que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Argumenta com a ausência de res-
ponsabilidade do empregador, e sim, do órgão gestor do FGTS, e com
a existência de ato jurídico perfeito. Alega que a adesão espontânea
ao PDV consiste em quitação válida. Aponta violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 246/265).

Sem contra-razões (certidão de fl. 269).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 242 e 246), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 44, 48/49 e 267), o preparo
(fl. 266) está correto, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, ambos da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,

poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

No que tange ao tema "transação - adesão ao PDV - efeitos",
o recurso também não reúne condições de prosseguimento, na medida
em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão dos
recorridos ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído
pela recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com
base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls.
236/238).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI-648.986-1 - DJ de 28/11/2007).
E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007 PP-00049)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2004.
Ministro GILMAR MENDES Relator (AI 468022 / SP, DJ
04/06/2004 P - 00084)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1092/2006-140-03-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO GUI-

MARÃES

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE
O. TONELLO
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "equiparação salarial", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que: "O
Regional, com base no conjunto fático-probatório dos autos, reco-
nheceu a existência de identidade de funções entre o Reclamante e o
paradigma, sendo que infirmar as suas razões de decidir demandaria
o prévio reexame do conjunto fático-probatório" (fl. 148).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 153/159).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 153), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 137/141) e o preparo está
correto (fl. 160), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte,
explicitando que: "O Regional, com base no conjunto fático-pro-
batório dos autos, reconheceu a existência de identidade de funções
entre o Reclamante e o paradigma, sendo que infirmar as suas razões
de decidir demandaria o prévio reexame do conjunto fático-proba-
tório" (fl. 148).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1110/2001-462-05-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ADEMAR RIBEIRO AFONSO

RECORRIDO : ELIONE SOARES GONZAGA

ADVOGADO : DR. ALBERTO FERREIRA SANTOS

RECORRIDO : MESSIAS S.A. - COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 218 desta
Corte, explicitando que contra acórdão do Regional, prolatado em
agravo de instrumento, não cabe a interposição de recurso de revista
(fls. 230/232).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que seu agravo de ins-
trumento deve ser provido. Aponta violação do art. 5º, II, XXV e LV,
da Constituição Federal (fls. 238/246).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 248.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 233 e 238), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 240), as custas (fl. 242) e o
depósito recursal (fls. 241) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que contra acórdão do Regional,
prolatado em agravo de instrumento, não cabe a interposição de
recurso de revista (fls. 230/232).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.<!ID1073530-20>

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1113/2004-094-15-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : WELLINGTON FEITOSA FILHO

ADVOGADA : DRA. MARIALICE PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "dano moral - ônus da prova"
(fls. 176/179).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Indica violação do artigo 5º, II, V, X, XXXV, LIV
e LV, da CF (fls. 183 e 190).

Contra-razões apresentadas a fls. 194/197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 172/174), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 79.003,08
(setenta e nove mil e três reais e oito centavos - fl. 92).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 111) para o recurso ordinário.
O Regional rearbitrou o valor da condenação para R$ 26.334,60
(vinte e seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos
- fl. 129). Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de
R$ 9.617,29 (nove mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e nove
centavos - fl. 154).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que altera
o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Instrução para
definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a ser feito nos
recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1119/2001-010-03-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : DIRCEU DAVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade na formação, visto que as peças
trasladadas não estão autenticadas e não há declaração do advogado
se responsabilizando por sua autenticidade, nos termos da Instrução
Normativa nº 16/99, IX, desta Corte e do art. 830 da CLT (fls.
136/137).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que não há respaldo legal
para o não conhecimento do recurso, uma vez que o advogado tem
presunção de boa-fé. Aponta violação do art. 5º, II e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 141/145).

Contra-razões a fls. 148/151.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 138 e 141), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 133/134), as custas (fl. 146) e
o depósito recursal (fls. 76 e 114) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez por irregularidade na formação, visto
que as peças trasladadas não estão autenticadas e não há declaração
do advogado se responsabilizando por sua autenticidade (fls.
136/137).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1124/2005-242-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS FRANÇA CALIXTO

ADVOGADO : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 95/102).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que efetuou
o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se con-
figurado o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 106/120).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 103 e 106), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 90/92), as custas (fl. 121) e o
depósito recursal (fl. 76) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1127/2004-053-15-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : SERGIO SIMONI

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "representação sindical -
unicidade territorial", com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 221, II,
desta Corte eno art. 896, "a", da CLT (fls. 127/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica ofensa aos arts. 5º, II, XXI, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXVII, da CF (fls. 132/140).

Contra-razões a fls. 144/147.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 132), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls.121/124), as custas (fl. 141) e
o depósito recursal (fls. 71 e 92) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que:

"'O v. acórdão afirmou que entre sindicatos profissionais que
representam uma idêntica categoria, dentro de uma mesma unidade
territorial de atuação, é a anterioridade do registro ministerial que
serve como critério de solução do conflito de legitimidade-sindical ,
sendo, portanto, o Sindicato dos Trabalh a dores em Empresas Fer-
roviárias Paulistas o órgão representativo da categoria profissional do
a u t o r.

Verifica-se que o v. acórdão, além de se ter baseado nas
provas dos a u tos, conferiu razoável interpretação quanto à matéria,
não havendo que se falar em violação ao dispositivo constitucional
apontado. Incidência das Súmulas 126 e 221, II, do C. TST.

Por outro lado, a recorrente não logrou demonstrar a pre-
tendida dive r gência jurisprudencial. O aresto colacionado é in-
servível ao confronto, por não preencher os requisitos do artigo 896,
a , da CLT.'" (fl. 128)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição - pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-1, desta Corte. Quanto à responsabilidade da recorrente, a
decisão recorrida consigna que "não foi renovada no presente agravo"
No que se refere à "quitação", explicitou que, "...não haveria como o
termo de rescisão contratual ter contemplado o direito ora pleiteado,
na medida em que o nascimento se deu com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001, posteriormente, portanto, ao término do con-
trato de trabalho"(fls. 177/185).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e, a ausência de
reconhecimento da quitação na rescisão contratual, importa violação
do ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 189/203).

Sem contra-razões (fl. 206).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso extraordinário, mas não deve prosseguir.
A questão relativa à prescrição das diferenças da multa de

40% sobre o FGTS foi solucionada com base na Orientação Ju-
risprudencial nºs 344 SDI-1, desta Corte. Como conseqüência, a de-
cisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o re-

curso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da
Constituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada
seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como ob-
jeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º,
inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando,
em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado
no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao
mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação
obrigacional já encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por
se ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de
minha relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

<!ID1073530-21>

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1162/2002-079-15-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
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ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO ARAUJO SOUZA
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E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do
Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e
existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora re-
corrente no pagamento de valor correspondente à complementação da
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS. No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o,
XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na
visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista foi ajuizada quando
ultrapassado o prazo prescricional a que alude o referido dispositivo cons-
titucional. A afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é jus-
tificada pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que
para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da
conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo extraordi-
nário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da responsa-
bilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no
âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Pe-
luso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006;
AI 585.610, rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min.
Celso de Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo."
(AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto à responsabilidade pelo pagamento das respectivas
diferenças, a recorrente alega violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal.

Sem razão
A decisão recorrida, quanto ao tema, consigna que:

"Cumpre, ainda, observar que a matéria relativa responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
em razão dos expurgos inflacionários não foi renovada no presente
agravo. Assim, em face da ausência de devolutividade, a agravante
demonstrou seu conformismo com o r. despacho denegatório." - (fl.
178).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14,
inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-
AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não
há o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa
à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada
e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Tur-
ma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Insiste, na violação do ato jurídico perfeito. Sustenta que o
não-reconhecimento da "quitação ampla e irrestrita", passada na res-
cisão contratual, também viola o referido postulado.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade da
violação literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A
lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma infraconstitu-
cional, e, assim, somente depois de caracterizada esta última, pode-se,
indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente
foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1197/2003-093-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DE FARIA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nº 344 e 341 da SDI-1 desta Corte. Refutou a
alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 215/216).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta que a
ação está prescrita, visto que ajuizada mais de dois anos após a rescisão do
contrato de trabalho e que a LC nº 110/2001 trata apenas de uma forma de
transação entre a CEF e os detentores de contas de FGTS, não criando
direitos. Alega, também, que é parte ilegítima, na medida em que foram
respeitadas as normas aplicáveis à rescisão contratual à época. Aponta
violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
220/237 - fax e 241/258 - originais).

Sem contra-razões (certidão a fl. 263).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 217, 220 e 241), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 187, 188 e 240), as custas
(fl. 260) e o depósito recursal (fls. 170, 189 e 259) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o re-

curso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da
Constituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada
seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como ob-
jeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.

3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).<!ID1073530-22>

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação

de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e
7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1217/2005-151-17-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CÍNTHIA HELOÍSA COSTA DIAS

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

ADVOGADO : DR. RODRIGO MENDES DE AZEVEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "nulidade da sentença por
cerceamento de defesa", nos termos dos arts. 130 e 131 do CPC.
Afastou a alegada violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 126/129).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que o seu acesso à Justiça foi obstacularizado pela instrução
probatória. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 136/142).

Contra-razões (fls. 146/151).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130 e 136), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 18 e 143) e a recorrente é
beneficiária da justiça gratuita (fl. 36).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que a oitiva da tes-
temunha não causou prejuízo à reclamante. Asseverou, ainda, que:

"Nos termos do art. 130 do CPC, cabe ao magistrado de-
terminar quais as provas necessárias à instrução do processo, in-
deferindo as diligências que considere inúteis à elucidação dos fatos
submetidos em juízo, por conta do princípio do livre convencimento,
consagrado no art. 131 do CPC, e da sua ampla liberdade na direção
do processo, à luz do art. 765 da CLT.

Observadas as normas processuais, não se há falar em cer-
ceio de defesa, porque oportunamente assegurados o contraditório e a
ampla defesa, pela utilização dos meios e recursos cabíveis, nem em
afronta ao devido processo legal, pelo que afastada a suposta violação
do artigo 5º, incisos LV e LIV, da Constituição Federal." (fl. 128).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal.
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Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio cons-
titucional da legalidade seria transformar em questões constitucionais
todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, bara-
lhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais su-
periores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos Es-
tados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código
de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição
que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no
campo da legalidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agra-
vo não provido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 08-03-2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1223/2003-070-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : TRAÇO EDITORA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. WANDERLEY FRANCISCO CARDOSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambas da SDC, desta Corte (fls. 134/136).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 140/149).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 152).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 140), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 132) e o preparo (fl.
150) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFE-
DERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à
exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional,
insuscetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição con-
federativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados
não filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS
GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1232/2003-069-03-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : NILTON AUXILIADOR PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO NONATO MAIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS - Diferenças da multa
de 40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls. 83/88).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 92/96).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 99.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 89 e 92), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 80v), as custas (fl. 97) e o
depósito recursal (fl. 64) foram efetuados a contento, mas não deve
prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.
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O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1233/2005-065-03-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS

ADVOGADA : DRA. CARLA MÁRCIA BOTELHO RUAS

ADVOGADO : DR. PEDRO AUGUSTO DE ARAÚJO FREITAS

RECORRIDO : FRANCISCO DARCI DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "incompetência da Justiça do
Trabalho - acidente do trabalho", com fundamento na Súmula nº 297
desta Corte (fls. 269/279).

Irresignado o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e aponta violação dos arts. 102, § 2º, e
114, I, da CF (fls. 292/305).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 308.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "incompetência da Justiça do
Trabalho - acidente do trabalho", com fundamento na Súmula nº 297
desta Corte (fls. 269/274).

O recorrente, em suas razões de fls. 292/305, não ataca esses
fundamentos - de natureza processual.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (incompetência da
Justiça do Trabalho), matéria não apreciada no acórdão impugnado.

Conseqüentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 102, § 2º, e 114, I, da Constituição Federal.
Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1234/2004-002-20-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -

ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO : RAUL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA QUEIROZ BORGES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 245 desta
Corte, para manter o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, por deserção (fls. 629/631).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria. Aponta violação do art. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 635/639).

Contra-razões a fls. 645/651.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 632 e 635), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 624), as custas (fl. 640) e o
depósito recursal (fl. 640) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento (fls. 629/631), o fez com fundamento na Súmula nº 245
desta Corte, in verbis:

Depósito recursal. Prazo. O depósito recursal deve ser feito e
comprovado no prazo alusivo ao recurso. A interposição antecipada
deste não prejudica a dilação legal. (Res. 15/1985, DJ 09.12.1985)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos extrínsecos do recurso de revista,
razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado
pela recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)<!ID1073530-23>

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.
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7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1241/2003-462-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : GILBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Com relação ao item prescrição, explicitou
que não há ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal quando
o Regional consigna que a ação trabalhista foi ajuizada no prazo de
dois anos da extinção do contrato de trabalho, "além de assegurar que
não houve pedido de direito alvejado pela prescrição qüinqüenal" (fl.
227).

Quanto à "multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários
- responsabilidade" e à "transação - adesão ao Programa de Demissão
Voluntária", aplicou as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 270 da
SDI-1 desta Corte, respectivamente (fls. 225/229).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fls. 237/241), e renova a alegação de ofensa ao art.
7º, XXIX, da CF, sob o argumento de que não foi observada a
prescrição quanto aos créditos compreendidos dentro dos cinco anos
anteriores à data da propositura da reclamação trabalhista. No que
tange à responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes dos expurgos da inflação, alega que a
decisão afronta o art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, e,
finalmente, quanto ao item "transação - PDV", aponta violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 235/254).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 230 e 235), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27/31 e 167) e o preparo está
correto (fl. 255), mas não deve prosseguir.

Quanto à prescrição, a decisão recorrida, ao repelir a ale-
gação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, explicitou
que a ação trabalhista foi ajuizada no prazo de dois anos da extinção
do contrato de trabalho, e que, de acordo com o Regional, "não houve
pedido de direito alvejado pela prescrição qüinqüenal" (fl. 227).

Resulta desse contexto, que a pretensão da recorrente de
demonstrar a violação do dispositivo, sob o argumento de que não foi
observada a prescrição quanto aos créditos compreendidos dentro dos
cinco anos anteriores à data da propositura da reclamação, atrai a
aplicação da Súmula nº 279 desta Corte, por implicar o reexame de
fatos e provas.

Com relação à "multa de 40% do FGTS - expurgos in-
flacionários - responsabilidade", a lide foi solucionada com base na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 desta Corte.

O recurso, quanto a esse item, não deve prosseguir, na me-
dida em que vem amparado ora no artigo 5º, II, da CF, que não é
passível de violação direta e literal, nos termos da Súmula nº 636 do
STF, ora no artigo 5º, XXXVI, CF, que não foi objeto de apreciação
na decisão recorrida, o que resulta em que a matéria carece de
prequestionamento. Têm pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Registre-se que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da
adesão do recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV),
instituído pela recorrente, por força de transação extrajudicial, foi
decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
desta Corte (fls. 227/229).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 840 e 843 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI-648.986-1 - DJ de 28/11/2007).
E ainda:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição
que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no
campo da legalidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agra-
vo não provido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 08-03-2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1242/2003-077-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : EDSON PISTONI E OUTRO

ADVOGADO : DR. DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO MUÑOZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos ex-
purgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 134/138).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial para a con-
tagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de trabalho.
Alega, ainda, que cumpriu o que determinava a legislação vigente à época,
consubstanciando-se o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 143/153).

Contra-razões apresentadas a fls. 156/162
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 139 e 143), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fls. 56/57), as custas (fl. 54) e o depósito
recursal (fl. 84) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o re-

curso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da
Constituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada
seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como ob-
jeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,

poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1298/2004-074-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : JHF CAFÉ LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial e
confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e
na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
170/175).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 179/187).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 190).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 179), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 38 e 100), as custas (fl. 188)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666 do Su-
premo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21,
§ 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI-671.413-6/SP,
DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, razão pela qual,
dada a falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a Súmula nº
356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a repercussão geral,
nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de
30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1310/2004-006-19-41.5 TRT - 19ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -

CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAY-
DE BRÊDA

RECORRIDO : GENILTON VANDERLEI

ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "adicional de periculosidade -
base de cálculo", com fulcro na Súmula nº 191 desta Corte. Ex-

plicitou, ainda, que "não prospera o argumento de irretroatividade da
súmula. Esta reflete a interpretação da norma legal, esta sim sujeita
ao referido princípio" (fl. 204).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral (fls.
216/217), e sustenta que a alteração de uma súmula não pode alcançar fatos
anteriores a sua modificação, sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 214/222).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 214), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 209/211) e o preparo está
correto (fl. 225).

Toda a argumentação da recorrente é a de que a decisão
recorrida, ao aplicar a nova redação conferida à Súmula nº 191 desta
Corte, teria violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

O recurso não deve prosseguir.
A alteração de súmula, ante a mudança de entendimento do

Tribunal sob determinada matéria, não pode ser equiparada a al-
teração de lei, razão pela qual é inviável o argumento de ofensa a
direito adquirido.

Por isso mesmo, não se aplica à súmula o princípio da
irretroatividade, cuja finalidade é preservar direito subjetivo originário
de uma norma legal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1319/2004-010-18-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. CINTIA TASHIRO

RECORRIDO : SEBASTIÃO BENTO FERREIRA

ADVOGADA : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

RECORRIDO : PROBANK LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária" (fls. 202/205).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade da decisão por negativa de prestação jurisdicional, sob o
argumento de que o não-conhecimento do seu recurso de revista
constitui violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a decisão re-
corrida, ao conceder isonomia a empregado de empresa terceirizada,
acabou por reconhecer a existência de vínculo de emprego. Aponta
violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, 37, II, 93, IX, e 173 da
Constituição Federal (fls. 213/223).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 227.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 208 e 213), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 211), as custas (fl. 224) e o
depósito recursal (fls. 118 e 148) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a alegada omissão da decisão re-
corrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", o fez
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a qual "o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas.

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV

da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não se constata a alegada violação do art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de em-
prego com a recorrente, sem prévia aprovação em concurso público,
mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe pres-
tar serviços.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal.
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O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Por fim, o art. 173 da CF, não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário, por faltar-lhe o necessário prequestionamento,
incidindo a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1321/2003-464-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, quanto ao tema "deficiência de traslado", com fun-
damento na Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte e no art. 897,
§ 5º, I, da CLT (fls. 213/215).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que a cópia do recurso de revista encontra-se integralmente tras-
ladada, porém fora de seqüência. Aponta violação do art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 222/231).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 234.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 218 e 222), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 189 e 190), as custas (fl.232)
e o depósito recursal (fls. 82, 110, 185) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez sob o fundamento de que a cópia do
recurso de revista encontra-se incompleta e que a referida peça é de
traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, I da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte (fls. 213/215).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e
LV, da Constituição Federal, apontado pela recorrente, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1343/2004-051-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

RECORRIDO : ANTÔNIO MÁRCIO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento, sob o fundamento de que a recorrente não infirma os
termos do despacho agravado, que deve ser mantido por seus próprios
fundamentos (fls. 233/236).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XIII e XXVI, e 8º, VI, da Carta da
República (fls. 239/247 - fax, e 251/259 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 265/269.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 30.11.2007 (fl. 237), e que, no seu recurso, interposto
em 14.12.2007 (fl. 239), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073531-1>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1349/2003-341-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : PAULO ROBERTO RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacio-
nários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da
SDI-1, ambas desta Corte (fls. 169/170).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 173/190 - fax, e 194/216 - originais).
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Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 218.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171, 173 e 194), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 18), as custas (fl. 199) e o
depósito recursal (fls. 139 e 201) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1361/1989-025-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES

CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO-

FISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO -

SENALBA

ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO ROSELLA E DR. ROBSON FREITAS
MELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "incompetência da Justiça do
Trabalho - superveniência de Regime Jurídico Único", com base na
Súmula nº 297 desta Corte, consignando o fundamento do despacho
recorrido de que: "...a argumentação dirigida à tese de incompetência
absoluta da Justiça do Trabalho não foi enfrentada pelo E. Regional
(fl. 864, item "4"). Inexistindo tese regional a ser cotejada com os
dispositivos constitucionais invocados pela recorrente, a matéria ora
deduzida nas razões revisionais recai no vazio, carecendo a insur-
gência, portanto, do devido prequestionamento, à luz da orientação
contida no Enunciado nº 297, do C. TST" (fl. 1013/1019).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida e sustenta que não
tem competência a Justiça do Trabalho para executar vantagens tra-
balhistas cujos efeitos excedam a data da instituição do Regime Ju-
rídico Único. Aponta violação dos arts. 109, I, e 114, I, da Cons-
tituição Federal. Insurge-se, também, quanto à multa que lhe foi
aplicada pelo Regional, por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração, indicando ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal
(fls. 1027/1042).

Contra-razões a fls. 1047/1048.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que:
"Em seguida, a executada interpôs recurso de revista, às fls.

964-985, não admitido pela Presidência do egrégio Tribunal Regional,
em decisão lançada nos seguintes termos:

(...)
2. INTRÍNSECOS:
a) Da ofensa ao artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV,

da Constituição Federal: A recorrente assevera que o v. acórdão
regional afronta o disposto no artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV
e LV, pois deixou de se manifestar sobre as questões deduzidas em
sede de agravo de petição. Mas, a despeito da veemente argumen-
tação recursal, não vislumbro nos autos ofensa direta e literal de
disposição da Constituição Federal apta a dar ensejo ao processa-
mento da Revista da maneira exigida pelo parágrafo 2°, do artigo
896, da CLT. Com efeito, a Turma considerou que a nulidade alar-
deada no agravo de petição não podia ser analisada, por força do
disposto no artigo 836, da CLT, e artigos 473 e 474, do CPC, porque
as alegações da recorrente foram objeto de despacho da Presidência
deste Regional, ratificada por outra, sem que houvesse manifestação
de agravo ao Tribunal, nos termos do artigo 897, a, da CLT (fl. 863,
item 2).

A questão referente ao erro material não foi conhecida pelo
Regional, porque a recorrente não discriminou itens e valores objeto
do inconformismo na forma prevista no art. 897, § 1º, da CLT (fl.
864, item 3). De igual modo, a argüição de incompetência absoluta da
Justiça do Trabalho também não foi, em seu âmago, analisada, ao
fundamento de que o que se está executando é uma decisão da
própria Justiça do Trabalho que já transitou em julgado, o que torna
impertinente a alegação de incompetência nesta fase (fl. 864, item 4).
Nesse contexto, fácil concluir que as disposições constitucionais in-
digitadas somente resultariam vulneradas, quando muito, de forma
reflexa, ou seja, se demonstrada previamente a ofensa das normas
ordinárias processuais utilizadas na solução da lide.

b) Da incompetência da Justiça do Trabalho ofensa aos ar-
tigos 109, inciso I, e 114, da Constituição Federal:

Como acima foi visto, a argumentação dirigida à tese de
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho não foi enfrentada
pelo E. Regional (fl. 864, item 4). Inexistindo tese regional a ser
cotejada com os dispositivos constitucionais invocados pela recor-
rente, a matéria ora deduzida nas razões revisionais recai no vazio,
carecendo a insurgência, portanto, do devido prequestionamento, à luz
da orientação contida no Enunciado nº 297, do C. TST.

B) DO EXPOSTO: nego seguimento ao recurso de revista,
porque ausente o pressuposto do artigo 896, parágrafo 2º, da CLT.
Intime-se. (fls. 986-988)
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(...)
Sem razão.
No que diz respeito à denúncia de nulidade, por negativa de

prestação jurisdicional, esta não prospera, considerando-se que a de-
cisão do egrégio Tribunal Regional contém manifestação expressa
sobre todos os aspectos enfocados pela agravante, inclusive em sede
de embargos de declaração, como se vê à fl. 960, (...) o recurso da
embargante não foi conhecido. Não há jurisdição quando não se
conhece de um recurso. Não havendo jurisdição, não há competência
para julgar questões jurídicas, (...). Nesse contexto, urge reconhecer
que o egrégio Tribunal Regional prestou efetivamente a tutela ju-
risdicional, sendo entregue à recorrente, ora agravante, a adequada
jurisdição, na medida em que merecedora, embora contrária a seus
interesses, não havendo que se falar em nulidade. Indene, portanto, o
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o exame das decisões transcritas demons-
tra que a controvérsia foi dirimida com apoio na interpretação de
legislação infraconstitucional (artigos 794, 836, 879 e 897, § 1º, da
CLT e 473 e 474 do CPC). Conseqüentemente, como bem ressaltou a
decisão agravada, não é possível caracterizar, na hipótese em exame,
ofensa de forma direta e literal aos artigos 5º, incisos XXXVI, LIV e
LV, 109, inciso I, e 114 da Constituição Federal. Se lesão existisse,
essa seria meramente reflexa, indireta, em desalinho com a exceção
prevista no § 2º do artigo 896 da CLT e com a Súmula nº 266 desta
Corte, inviabilizando o processamento do recurso de revista.

A alegação de ofensa aos artigos 5º, inciso XXXV, e 107 da
Constituição Federal, por sua vez, não autoriza o processamento da
revista, pois o egrégio Tribunal Regional não emitiu tese acerca de
tais dispositivos, nem foi instado a fazê-lo via embargos de de-
claração, embora estes tenham sido opostos, atraindo como óbice a
ausência de prequestionamento das matérias respectivas, como dis-
posto na Súmula nº 297 e na Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SBDI-1, ambas do TST. Urge ressaltar, outrossim, que a indicação de
afronta à legislação infraconstitucional (artigos 37, 247 e 741, inciso
VI, do CPC; 38 da Lei Complementar nº 73/93; 6º da Lei nº 9.028/95
e 7º da Lei nº 8.162/91), contrariedade à jurisprudência desta Corte
ou de divergência jurisprudencial (com a transcrição de arestos para o
confronto de teses), não se presta como supedâneo ao conhecimento
do apelo, nesse particular, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST." (fls. 1016/1019) .

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto à multa imposta pelo Regional, por ocasião dos em-
bargos de declaração, a matéria não foi objeto da decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado a falta de prequestionamento, é hipótese que
atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1366/2003-341-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 184/192).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Indica violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 195/209).

Sem contra-razões (certidão de fl. 214).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 193 e 195), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 24), as custas (fl. 212) e o
depósito recursal (fls. 131 e 210) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
184/192).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
<!ID1073531-2>

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do

FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o artigo 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual
carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Su-
premo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1372/2003-341-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : MARCOS AURÉLIO FORMAGINE

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 145/149).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Indica violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 152/168).

Sem contra-razões (certidão de fl. 173).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 152), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 22), as custas (fl. 170) e o
depósito recursal (fls. 114 e 169) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
145/149).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o artigo 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual
carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Su-
premo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1381/2003-342-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : DAMIÃO LAURELINO SANTANA

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 167/173).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Indica violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 176/193).

Sem contra-razões (certidão de fl. 197).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 26), as custas (fl. 194) e o
depósito recursal (fls. 137 e 139) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
167/173).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento

ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o artigo 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual
carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Su-
premo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1392/2003-316-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ SILKINAITE

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDO : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUS-

TRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no art. 896, § 6º, da CLT
(fls. 125/127).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXVI e LV, 7º, I, XXVI, da Constituição Federal
(fls. 130/140).

Contra-razões apresentadas a fls. 144/152.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.
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O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11.10.2007 (fl. 128), e que, no seu recurso, interposto
em 29.10.2007 (fl. 130), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1393/2003-049-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : ANA LUÍZA DE OLIVEIRA VICENTE

ADVOGADA : DRA. GISELE SCUOTTO MARTIGNONI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "FGTS. Acréscimo de 40%.
Expurgos inflacionários. Prescrição" e "Ato jurídico perfeito", sob o
fundamento de que o acórdão do Regional está em conformidade com
a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte (fls.
156/160).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, que o
termo inicial da prescrição é a data da rescisão do contrato de tra-
balho e não a da edição da LC 110/2001, sob pena de violação dos
princípios da pacificação e da segurança jurídica, além do que, a
citada lei não pode ser aplicada retroativamente para atingir atos
jurídicos já realizados. Sustenta, também, que não cabe a recorrente,
mas ao Órgão Gestor do FGTS, a responsabilidade pelos prejuízos
decorrentes da não correta aplicação dos índices monetários aos sal-
dos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37,
§6º, da CF (fls. 164/182-fax e 183/197-originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 208.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161, 164 e 183), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 149/151), as custas (fl.
199) e o depósito recursal (fls. 120 e 201) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )
<!ID1073531-3>

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Por fim, a matéria de que trata o 37, § 6o, da Constituição
Federal, não foi analisada na decisão recorrida, razão pela qual é
inviável o seu exame, por falta de prequestionamento. Assim, o re-
curso encontra obstáculo na Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1393/2004-001-23-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA

RECORRIDA : GONÇALINA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - Progressões Fun-
cionais - PCCS", sob o fundamento de que "o Tribunal não negou
vigência ao art. 37, caput, da CF/88, conforme argüido; ao contrário,
julgou em conformidade com o princípio da legalidade, que deve
permear os atos da Administração Pública. O texto do PCCS des-
tacado na decisão regional não deixa dúvidas quanto à imperatividade
do comando não acatado pela empregadora" (fl. 147).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta que, além de a con-
cessão das progressões horizontais por antiguidade e merecimento
depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não des-
sas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma,
ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem as
determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
152/168).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149 e 152), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 169) e isento do preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento quanto ao tema "ECT - Progressões Funcionais - PCCS",
repeliu a alegação de ofensa ao art. 37 da Constituição Federal, sob o
fundamento de que "o Tribunal não negou vigência ao art. 37, caput,
da CF/88, conforme argüido; ao contrário, julgou em conformidade
com o princípio da legalidade, que deve permear os atos da Ad-
ministração Pública. O texto do PCCS destacado na decisão regional
não deixa dúvidas quanto à imperatividade do comando não acatado
pela empregadora" (fl. 147).

O argumento da recorrente é o de que, além de a concessão
das progressões horizontais por antiguidade e merecimento depender
de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não dessas pro-
gressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma, ainda,
que não foram observadas as condições do PCCS, nem as deter-
minações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de Co-
ordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE.

A lide, além de estar adstrita ao reexame de prova (ob-
servância dos critérios definidos no PCCS), circunstância que atrai a
aplicação da Súmula nº 279 do STF, também está afeta à análise de
legislação infraconstitucional (arts. 461, §§ 2º e 3º, da CLT e Lei nº
6.708/79), razão pela qual, eventual ofensa literal e direta ao art. 37,
caput, da Constituição Federal só ocorreria de forma reflexa ou in-
direta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a violação
da norma ordinária.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1403/2003-461-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VICENTE CÂNDIDO LEAL

ADVOGADO : DR. CÉLIO SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 desta Corte.
Quanto à quitação pela adesão do recorrido ao PDV, com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fls.
217/222).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que há violação do art. 7º, XXIX, da CF, sob o argumento de que a
reclamação foi ajuizada quando já transcorridos mais de dois anos da
extinção do contrato de trabalho. Indica, ainda, que há ofensa ao art.
5º, II e XXXVI, da Carta da República, por não ser do empregador a
responsabilidade pelo pagamento da multa de 40% do FGTS de-
corrente dos expurgos inflacionários. Alega, por fim, que a adesão
voluntária do recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário, com
assistência da entidade sindical, implica na quitação de todas as
verbas derivadas do contrato de trabalho. Aponta como violados os
arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
228/247).

Sem contra-razões (fl. 252).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 228), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 81/84 e 248), e o preparo está
correto (fls. 248/249), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.873-4 (1022)
PROCED. : SÃO PAULO
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S) :COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADV. (A/S) : DANIEL DOMINGUES CHIODE E OU-

TRO(A/S)
ADV. (A/S) : URSULINO SANTOS FILHO E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) : FRANCISCO GONÇALVES DOS SAN-

TO S
ADV. (A/S) : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO E OU-

TRO(A/S)
DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURINFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora."
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
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ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Relativamente à quitação, o recurso também não reúne con-
dições de prosseguimento, na medida em que a lide, circunscrita aos
efeitos decorrentes da adesão do recorrido ao Plano de Desligamento
Voluntário (PDV), instituído pela recorrente, por força de transação
extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI-648.986-1 - DJ de 28/11/2007).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007 PP-00049)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2004.
Ministro GILMAR MENDES Relator (AI 468022 / SP, DJ
04/06/2004 P - 00084)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o
Supremo Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1404/2003-223-01-40.0 TRT - 1ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -

FA E T E C 

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

PROCURADOR : DR. SAINT-CLAIR DINIZ SOUTO

RECORRIDA : LÚCIA AMÉLIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : DR. ARNALDO MALDONADO

RECORRIDA : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-

AMERICANA LTDA. - COSEPA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 67/69).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 37,
II e § 6º, da Constituição Federal (fls. 73/80).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 82).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
67/69).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).
<!ID1073531-4>

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
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caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência à matéria de que trata o artigo 37, § 6º, da Constituição
Federal, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1408/2001-161-05-41.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR. RONNE CRISTIAN NUNES

RECORRIDO : WILSON OLIVEIRA BAHIA

ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "complementação de apo-
sentadoria - competência da Justiça do Trabalho" e "prescrição", com
fundamento na Súmula nº 326 desta Corte e no art. 114 da Cons-
tituição Federal (fls. 168/176).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da questão cons-
titucional discutida. Sustenta, em síntese, a incompetência da Justiça
do Trabalho, visto que a relação entre a PETROS e os recorridos é de
natureza previdenciária, sendo competente a Justiça comum. Alega,
ainda, que deve incidir a prescrição total. Aponta como violados os
arts. 7º, XXIX, e 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
180/193).

Contra-razões a fls. 200/207.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 177 e 180), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 194/195) e o preparo está
correto (fls. 197), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que decorre da relação de
emprego (fl. 169).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir pedido de complementação de aposen-
tadoria que decorre do contrato de trabalho, conforme precedentes
que envolvem a própria recorrente:

"EMENTA: I. Justiça do Trabalho: competência (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de proventos de aposentadoria quando decorrentes
de contrato de trabalho: precedentes. II. (....). (AI-AgR609650/RJ,
Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 10-08-
2007)

"Despacho
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. Bem examinados os autos, ve-
rifico que a cópia do acórdão proferido no recurso de embargos em
embargos de declaração em recurso de revista está parcialmente ile-
gível, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, o agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas (Súmula 288 do STF). A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo, com base no § 1º do art. 21 do RISTF e no art. 557 do CPC.

Ainda que superado tal óbice, o recurso não prosperaria. É que a
Corte tem se orientado no sentido de que compete à Justiça do
Trabalho o julgamento de pedido de complementação de aposen-
tadoria fundado em contrato de trabalho. O acórdão recorrido não
divergiu desse entendimento. Nesse sentido, menciono as seguintes
decisões, entre outras: AI 538.939-AgR/SC, Rel. Min. Carlos Velloso;
AI 485.651-AgR/PB, Rel. Min. Eros Grau; RE 237.399-AgR/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; e AI 198.260-AgR/MG, Rel. Min. Sydney
Sanches. Isso posto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Bra-
sília, 29 de março de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI -
Relator (AI 619840/DF, DJ 13/04/2007, PP-00136)

DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RREE, a, interpostos pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, contra acórdão do

Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 305): "AGRAVOS
DE INSTRUMENTO DA PETROBRÁS E DA PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARGUIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. É firme o posiciona-
mento desta Corte trabalhista no sentido de que a lide, quanto à
complementação de aposentadoria, origina-se do contrato de trabalho,
qual seja, o ingresso do empregado ao plano de previdência decorre
do contrato de trabalho havido entre as partes, atraindo, assim, a
competência desta Justiça Especializada. Nega-se provimento a am-
bos os agravos de instrumento." Alegam os RREE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, LIII e LV; 7º, XI; 114; e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. Este Tribunal - su-
perando decisão em contrário (v.g. RE 113.259, 4.8.87, 2ª T., Ma-
deira) - assentou que é da Justiça do Trabalho a competência para
decidir sobre complementação de proventos de aposentadoria quando
decorrente de contrato de trabalho, v.g. AI 198.260-AgR, 07.08.2001,
1ª T, Sydney, cuja ementa possui o seguinte teor: "DIREITO CONS-
TITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JU-
RISDIÇÃO. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO
OU DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, QUANDO DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO. 1. Este é o teor da decisão agravada: 'A questão
suscitada no recurso extraordinário já foi dirimida por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais compete à
Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando de-
corrente de contrato de trabalho (Primeira Turma, RE-135.937, rel.
Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 26.08.94, e Segunda Turma,
RE-165.575, rel. Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 29.11.94).
Diante do exposto, valendo-me dos fundamentos deduzidos nesses
precedentes, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 21, § 1º,
do R.I.S.T.F., art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do
C.P.C.)'. 2. E, no presente Agravo, não conseguiu o recorrente de-
monstrar o desacerto dessa decisão, sendo certo, ademais, que o tema
do art. 202, § 2 , da C.F., não se focalizou no acórdão recorrido. 3.
Agravo improvido." Portanto, correta a afirmação do Tribunal a quo
quanto à declaração de competência da Justiça do Trabalho para o
feito, assentada a premissa de fato de que a complementação de
aposentadoria decorreu do contrato de trabalho. Também, não há falar
em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte teve
acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante con-
trária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal Também, não há
falar em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte
teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi pres-
tada, no caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obs-
tante contrária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal a quo,
como se observa do acórdão proferido, justificado suas razões de
decidir: "o que a Constituição exige, no preceito invocado, é que a
decisão seja fundamentada, não, que a fundamentação seja correta:
declinadas no julgado as razões do decisum, está satisfeita a exigência
constitucional." (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). Por fim, o
tema do artigo 7º, XI, da Constituição, dado por violado, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto dos em-
bargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Nego
provimento ao agravo. Brasília, 20 de março de 2007. Ministro SE-
PÚLVEDA PERTENCE - Relator (AI 609650/RJ, DJ 29/03/2007)

Registre-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem relação com a lide, visto que não trata da competência da
Justiça do Trabalho.

Com relação à prescrição, a decisão recorrida, ao negar pro-
vimento ao agravo de instrumento da recorrente, o fez com fun-
damento na Súmula nº 326 desta Corte, ressaltando que a prescrição
não é total.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1412/2003-282-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

RECORRIDO : VALERIA CRISTINA VALENTIM MACIAL FER-

NANDES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA NAVARRO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-

AMERICANA LTDA. - COSEPA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula 331, IV, desta
Corte (fls. 87/90).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37, § 6º, da Constituição da República (fls. 94/99).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 101).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9.11.2007 (fl. 91), e que, no seu recurso, interposto em
26.11.2007 (fl. 94), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1418/2002-902-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO
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ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : CALANDRE HOTEL LTDA.

ADVOGADA : DRA. INÊS APARECIDA RANIERI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 desta Corte (fls. 165/167).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 170/178).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 181).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168/170), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 21 e 161), e o preparo (fl.
179) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pelo decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1449/2005-029-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEMPRE EDITORA LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : ALEXANDRO VINICIUS DE CAMPOS BOTELHO

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO RIBEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quantos aos temas "equiparação salarial" e
"horas extras - julgamento extra petita", com fundamento na Súmula
nº 126 desta Corte, afastando a alegação de violação dos arts. 305 e
460 da CLT (fls. 209/211).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que com a
repercussão geral da questão constitucional discutida. Argúi a nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional. No mérito,
sustenta, em síntese, a ilegalidade da equiparação salarial deferida.
Diz, ainda, que houve julgamento extra petita ao ser deferido o
pagamento das horas extras. Aponta como violados os arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, VI e XXX, da Constituição Federal
(fls. 215/227).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 231.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 212 e 215), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 131) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento, o fez sob o fundamento de que:

"Conforme se depreende do v. acórdão, não tem razão a
reclamada, devendo ser mantido o r. despacho que denegou segui-
mento ao recurso de revista, porque a decisão recorrida concluiu ao
analisar a prova dos autos, pela incidência de todos os pressupostos
previstos no artigo 461 da CLT.

Estando a r. decisão baseada na prova colhida, para que se
decida de forma contrária seria necessário o revolvimento dos fatos
provados, o que não é possível neste momento processual ante os
termos da Súmula nº 126 desta C. Corte." (fls. 210 - Sem grifo no
original).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.
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A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)
<!ID1073531-5>

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No tocante ao tema "horas extras - julgamento extra petita",
não se constata a apontada violação do artigo 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, 7º, VI e XXX, da Constituição Federal, uma vez que a
decisão recorrida não examinou a lide sob o enfoque desses dis-
positivos (fl. 211), daí carecer do necessário prequestionamento, nos
termos das Súmulas nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1462/2005-026-05-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VICENTE NUNCIO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "Transação - PDV - Qui-
tação", com fundamento no item nº 270 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 desta Corte, explicitando que a transação judicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica a quitação exclusiva das
parcelas e valores constantes do recibo (fls. 169/173).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral da questão discutida (fls. 193/195), e sustentam, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Dizem que a hipótese é de ato jurídico perfeito
e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). Apontam,
ainda, violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, ambos da Constituição
Federal, na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
191/202).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 216.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 191), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 186/188), o recolhimento das
custas (fl. 203) e o depósito recursal (fls. 81, 105, 157 e 204) foram
realizados a contento, mas não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art.
9º da CLT (fls. 169/173).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconheci-
mento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela decisão
recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última que de -
fine, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o recurso ex -
traordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da legalidade seria
transformar em questões constitucionais todas as controvérsias sobre a inter -
pretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos
Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código de
Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".
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Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta aos ar-
tigos 7º, XXVI, e 8º, III, ambos da Constituição Federal, visto que a
lide não foi enfrentada sob o enfoque de que tratam os referidos
dispositivos, faltando-lhes o necessário prequestionamento (Súmulas
nºs 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1469/2006-142-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que está deserto o
recurso de revista (fls. 156/157).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta, em síntese, que,
quando não fixado o valor da condenação, não há lei que exija o
depósito recursal. Aponta, assim, violação do art. 5º, II, XXXV, LIV
e LV, da Constituição Federal (fls. 161/171).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 58/59) e o preparo está cor-
reto (fl. 172), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que está deserto o recurso de
revista. Explicita que, "havendo condenação, mesmo que não tenha
sido arbitrado o valor, constitui requisito extrínseco da revista o
depósito estabelecido pela Tabela de Valores de Depósitos Recursais
desta Corte ou do valor arbitrado pela sentença, se inferior" (fl.
157).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é

pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1470/2003-342-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : INIMÁ JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO RIBEIRO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa
de 40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte (fls. 141/142).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos, "a menor", na conta
vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 145/159 - fax e, 166/180 -
original).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 185.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 143, 145 e 163), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 30), as custas (fl. 181) e o
depósito recursal (fls. 127) foram efetuados a contento, mas não deve
prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
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4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, II e XXX-
VI, da Constituição Federal não foram enfrentadas na decisão re-
corrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hi-
pótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1477/2003-341-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO : IRAN PEREIRA

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR LAURINO PEREIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Multa de 40% do FGTS -
diferenças em face de expurgos inflacionários - prescrição - Lei
Complementar nº 110/01", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI desta Corte (fls. 127/130).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 133/149).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 154.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID1073531-6>

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 133), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 25), as custas (fl. 151) e o
depósito recursal (fls. 117 e 150) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para se
reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em razão
dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação que de-
veriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
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cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1483/2003-342-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : JOSÉ MARIA AMARO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Em conseqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 140/141).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos dos créditos, "a menor",
na conta vinculada do recorrido Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 144/160 - fax,
e 165/181- original).

Sem contra-razões (fl. 186).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142, 144 e 163), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 126), as custas (fl. 183) e
o depósito recursal (fl. 125) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1489/2003-341-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL -CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBAES

RECORRIDO : VALMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 144/148).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 151/165 - fax, e 169/186 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 191.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149, 151 e 169), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 100), as custas (fl. 170) e
o depósito recursal (fls. 120 e 187) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
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1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento

ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073531-7>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1492/2003-342-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : JORGE LUIZ FERNANDES

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 149/150).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a
data em que foram realizados os depósitos dos créditos "a menor" na
conta vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 153/168 - fax, e
172/189 - original).

Sem contra-razões (fl. 194).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso estraordinário.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação in-
fraconstitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
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viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXXVI, e
7º, III, da Constituição Federal não foram objeto da decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1494/1992-003-24-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALICE DE JESUS DIAS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADA : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO : DR. EVANDRO ALVES CORRÊA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "ofensa à coisa julgada",
com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte (fls. 125/128).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
que houve o prequestionamento do dispositivo indicado como ofen-
dido no recurso de revista, e insistem, em síntese, na existência de um
segundo contrato, sobre o qual não foi feito nenhum cálculo. Indicam
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 131/135).

Contra-razões a fls. 146/150.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 131), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11, 26 e 136/138) e as custas
(fl. 139) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que não houve discussão no
âmbito do Regional sobre a existência de um segundo contrato, cujos
cálculos não foram incluídos no primeiro precatório, nem foram ob-
jeto de acordo (fls. 125/128). Aplicou, em conseqüência, a Súmula nº
297 desta Corte, que dispõe:

Prequestionamento. Oportunidade. Configuração - Nova re-
dação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 I. Diz-se prequestionada a
matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito. II. Incumbe à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena
de preclusão. III. Considera-se prequestionada a questão jurídica in-
vocada no recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de
pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1505/2004-031-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : PAULO MARTINHO
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ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 209/214). Quanto aos temas "prescrição"
e "responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com base nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1, ambas desta
Corte. No que tange aos honorários de advogado, sob o fundamento
de que a decisão impugnada está em consonância com as Súmulas nº
219 e 329.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação do art. 93, IX,
da CF. Quanto à prescrição e responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários, indica ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º,
da Constituição Federal. Insurge-se, também, com relação aos ho-
norários de advogado (fls. 220/230).

Contra-razões apresentadas a fls. 238/246.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 215 e 220), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 203/205), as custas (fl. 231) e
o depósito recursal (fl. 98) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

No que tange à prescrição e à responsabilidade da recorrente
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foram
solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e
341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a decisão re-
corrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 209/213).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá

margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto à matéria de que trata o art. 36, § 6º, da Constituição
Federal não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, faltando-lhe
o necessário prequestionamento. Incide, como óbice ao processa-
mento do recurso extraordinário, o disposto nas Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Relativamente aos honorários de advogado, o recurso tam-
bém não procede, porquanto encontra-se desfundamentado. A re-
corrente não indica nenhum dispositivo da Constituição Federal que
entenda ofendido, não cumprindo o ônus processual que lhe com-
pete.

Já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"Fundamentação do recurso extraordinário. Indicação do

dispositivo da CF violado pela decisão recorrida. No caso, não se
trata de falta de indicação da letra do inciso III do art. 102 da
Constituição, mas de falta de indicação do dispositivo constitucional
que teria sido violado pelo acórdão recorrido, indicação esta que é
indispensável ao exame do recurso extraordinário, uma vez que a ele
não se aplica o princípio 'jura novit curia' (STF-1ª Turma, AI
193.361-1-PR-AgRg, rel. Min. Moreira Alves, j. 19.8.97, negaram
provimento, v.u., DJU 26.9.97, p. 47.483). No mesmo sentido: STF-
RT 801/140".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073531-8>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1510/2003-122-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E

SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ADEMIR FARINA

ADVOGADO : DR. LUÍS LEITE DE CAMARGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS. Multa de 40%. Di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Prescrição. Res-
ponsabilidade pelo pagamento.", sob o fundamento de que a decisão
do Regional está em conformidade com as Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 134/137).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi, em
preliminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta que a
prescrição é contada a partir da data da rescisão do contrato e que
inexiste direito à percepção de diferenças da multa de 40% sobre os
valores do FGTS, sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito e
acabado. Indica violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 140/154).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 157.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 138 e 140), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 131), as custas (fl. 155) e o
depósito recursal (fl. 94) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:
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"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de

o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1510/2003-341-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBAES

RECORRIDO : FABIANO DA ROCHA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento na Lei
Complementar nº 110/01 e na Orientação Jurisprudencial nº 341 desta
Corte (fls. 146/150).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 183/204).

Sem contra-razões (fl. 206).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 160, 162 e 183), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 27), as custas (fl. 188) e o
depósito recursal (fls. 136 e 189) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Lei Complementar nº 110/01
e na Orientação Jurisprudencial nº 341 desta Corte, respectivamente.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
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viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1512/2005-011-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : SÔNIA MARIA ARANTES NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por irregularidade na formação, explicitando que a
cópia do despacho denegatório do recurso de revista, à fl. 12, não está
autenticada, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99, IX, desta
Corte, do art. 830 da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 287 da
SDI-1 desta Corte (fls. 138/139).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que há declaração de au-
tenticidade das peças firmada pela advogada. Aponta violação do art.
5º, II e LV, da Constituição Federal (fls. 143/147).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 150.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 143), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 137/137v), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 100.000,00
(cem mil reais - fl. 60).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil, seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 76) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.617,29 (nove mil, seis-
centos e dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 106).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1514/2003-342-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO : LUIZ SERGIO DE PAULA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 119 e 125).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 128/142).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 147.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 126 e 128), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 15), as custas (fl. 144) e o
depósito recursal (fls. 109 e 143) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).
<!ID1073531-9>

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
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recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI

580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1521/2005-471-02-40.0 TRT - 2ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE LIMA

RECORRIDO : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 120/121).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 5º, II,
37, II e § 2º, e 114 da Constituição Federal (fls. 126/130).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 133).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 112/116), as custas (fl. 131) e
o depósito recursal (fls. 86 e 103) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 120/122).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,

não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 37, II e § 6º, e 114 da Constituição
Federal, a matéria por eles tratada não foi objeto de debate na r.
decisão recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento. Per-
tinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1522/2004-003-23-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

RECORRIDO : VALDEVIR ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "promoções horizontais por
antigüidade e merecimento", sob o fundamento de que não está con-
figurada a apontada violação do art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral (fls. 139/142).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Insiste que não é devida a progressão
horizontal, apontando violação do art. 37, caput, da Constituição
Federal (fls. 148/161).

Sem contra-razões (certidão de fl. 163).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 143 e 148), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 145) e dispensado de preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento quanto ao tema "promoções horizontais por antigüidade e
merecimento", explicitou que:

"A alegada violação constitucional não restou demonstrada,
uma vez que o Regional decidiu a matéria levando em consideração
o quadro fático apresentado e as normas internas da empresa. Não se
vislumbra, assim, ofensa ao art. 37, caput, da Constituição da Re-
pública, nem sequer prequestionado, porquanto tal violação, se hou-
vesse, seria de forma indireta ou reflexa, tendo em vista que en-
volveria à análise da correta aplicabilidade da legislação infracons-
titucional, o que não se coaduna com as disposições contidas na
alínea 'c' do art. 896 da CLT." (fls. 141/142)

Porque soluciona a lide com base na prova, essa decisão
desautoriza sua impugnação, via recurso extraordinário, a pretexto de
ter ofendido o aludido preceito da Constituição Federal, uma vez que
seria necessário o reexame do quadro fático-probatório, circunstância
que atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1532/2003-341-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : COMÉRIO DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNE ROSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Em conseqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 144/147).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos dos créditos, "a menor",
na conta vinculada do recorrido Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 150/164 - fax,
e 170/184 - original).

Sem contra-razões (fl. 188).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148, 150 e 167), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 128/128-v), as custas (fl.
185) e o depósito recursal (fls. 121) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo

prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1532/2003-342-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : MANOEL DOMINGOS

ADVOGADO : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Em conseqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 124/127).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos dos créditos, "a menor",
na conta vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 130/145 - fax,
e 150/165 originais).

Sem contra-razões (fl. 169).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128, 130 e 148), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 21), as custas (fl. 166) e o
depósito recursal (fl. 113) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).
<!ID1073531-10>

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de

Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1567/2004-464-02-41.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CARLINDO LUZIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE MEDEIROS

RECORRIDA : PÉROLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. VALDIR KEHL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no que tange ao tema "tomador de serviços -
responsabilidade subsidiária", com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte (fls. 186/187).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão discutida (fls. 193/195), e sustenta, em
síntese, que a decisão afronta o artigo 5º, II, da Constituição Federal
(fls. 191/200).

Sem contra-razões (certidão de fl. 216).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 188 e 191), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 210/213), o preparo (fl. 214)
e o depósito recursal (fls. 103 e 127) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

No que tange à responsabilidade subsidiária, o recurso ex-
traordinário vem calcado exclusivamente no art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir, ante o firme
entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a possibi-
lidade de o referido dispositivo ser agredido direta e literalmente
(Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1569/2005-036-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ARTUR KNUPP DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. MIRIAN DAISY RODRIGUES SANTANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários". Relativamente a prescrição
seu fundamento é de que a decisão do Regional ao priorizar como
termo inicial da prescrição a data do saque do FGTS da conta vin-
culada do recorrido em detrimento da data da edição da Lei Com-
plementar 110/2001, insere-se no âmbito infraconstitucional da teoria
da actio nata, não havendo pois ofensa literal e direta ao artigo 7o,
XXIX, da Constituição Federal; já quanto à responsabilidade, a de-
cisão está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-1, desta Corte (fls. 156/159).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi, em
preliminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho, e que, não é responsável
pelo pagamento da diferença da multa, por tratar-se de ato jurídico
perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 168/177).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 160 e 168), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 164/166), as custas (fl. 178) e
o depósito recursal (fl. 101) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A questão relativa à prescrição foi solucionada com base na
teoria da actio nata, admitindo como dies a quo da prescrição o
trânsito em julgado da decisão da Justiça Federal, que veio a re-
conhecer ao recorrido o direito aos expurgos do FGTS, estando esta
decisão em conformidade com a parte final da Orientação Juris-
prudencial 344 da SDI-1, desta Corte. Já quanto à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
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FGTS foi solucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-1. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação
de ofensa literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-

risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1606/2003-342-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : SIDINEY GONÇALVES COSTA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA RIEGER DE SOUZA CARNEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento na Lei
Complementar nº 110/2001 e na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SDI-1, respectivamente. Em conseqüência, afastou a alegada violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
1 0 8 / 11 0 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos, "a menor", na conta
vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 113/127 - fax, e 134/148
- original).

Sem contra-razões (fl. 153).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 111, 113 e 131), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls 15/15-v.), as custas (fl.
149) e o depósito recursal (fl. 97) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Lei Complementar nº
110/2001 e na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1, respec-
tivamente. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação
de ofensa literal e direta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
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DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ

15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1609/2003-342-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : LUCIMAR DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA RIEGER DE SOUZA CARNEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta
Corte (fls. 120/123).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 126/141 - fax, e
146/161 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 165).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124, 126 e 144), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 25), as custas (fl. 162) e o
depósito recursal (fl. 108) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-

TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTI-

DA DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSE-
QÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-

AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Tur-
ma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria de que trata o artigo 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual
carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Su-
premo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1634/2003-444-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GILBERTO UBALDO LOPES

ADVOGADA : DRA. DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO

DE SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 221, II, desta
Corte e no art. 896, "c", da CLT (fls. 166/172).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 175/181 - fax,
e 182/188 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 207/209.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 19.10.2007 (fl. 173), e que, no seu recurso, interposto
em 5.11.2007 (fl. 175), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1647/2003-341-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : VALDENIR DOS SANTOS BRANDÃO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 desta Corte (fls.
130/136).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Indica violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls.
139/153).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 157.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 139), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 26), o depósito recursal (fl.
119) e as custas (fl. 154) estão corretos, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-

ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
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matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1660/1999-001-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO FIBRA S.A.

ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO : EMÍLIO CARLOS BULL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, em lide submetida ao rito sumaríssimo, sob o
fundamento de que o recurso de revista encontra-se intempestivo,
com fulcro nas Súmulas nºs 1 e 385, desta Corte (fls. 142/143).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que o
recurso de revista é tempestivo, tendo em vista a suspensão dos
prazos em razão do movimento grevista. Insurge-se contra a aplicação
das Súmulas nºs 1 e 385. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV, LV e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
146/157).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 161.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 144 e 146), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 40, 137 e 159), as custas (fl.
158) e o depósito recursal (fls. 58, 97 e 119) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

O recorrente alega a nulidade da decisão recorrida por ne-
gativa de prestação jurisdicional, pelo fato do v. acórdão ter negado a
existência de pressuposto indispensável ao conhecimento do recurso
de revista, estando ele presente e devidamente comprovado (fl.
155).

Sem razão.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional não pro-
cede, tendo em vista que o recorrente não opôs embargos de de-
claração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida. Intacto o art. 93, IX, da Constituição
Federal.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que o recurso de revista foi
interposto intempestivamente, com fulcro nas Súmulas nºs 1 e 385,
desta Corte (fls. 142/143).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
<!ID1073531-12>

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1666/2003-079-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial",
com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação aos arts. 7º, XXVI, e 8º, II e III, da Constituição Federal (fls.
200/204).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 210/218).

Contra-razões a fls. 222/225.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 205 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 46 e 198), as custas (fl. 219)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1674/2000-011-05-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. RONNE CRISTIAN NUNES

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO : JOSÉ NELSON SILVA NETO

ADVOGADO : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "incompetência da Justiça do
Trabalho - complementação de aposentadoria". Seu fundamento é de
que, em se tratando de demanda que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria, decorrente do contrato de trabalho, a
competência é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da
Constituição Federal. Registra que, "na hipótese dos autos, em que a
Petrobrás cria entidade com o fim de prestar complementação de
aposentadoria a seus empregados, revela-se insuscetível de questio-
namento a ausência de ofensa ao dispositivo invocado, já que a
filiação do recorrido à mencionada entidade decorre, diretamente, da
relação de emprego firmada com o recorrente" (fl. 126).

Negou, ainda, provimento ao recurso quanto ao item "pres-
crição", com fundamento na Súmula nº 327 desta Corte, explicitando
que, "tratando-se de pedido de diferença de complementação de apo-
sentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a
parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas
anteriores a qüinqüênio" (fl. 128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral (fls.
152/154), e renova a alegação de incompetência da Justiça do Tra-
balho, sob o argumento de que a "relação jurídica em questão su-
bordina-se não ao DIREITO PÚBLICO, do qual faz parte o DIREITO
DO TRABALHO, mas sim ao DIREITO PRIVADO" (fl. 146), sendo
competente a Justiça comum. Aponta violação dos arts. 114 e 202, §
2º, da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que, em se tratando de
pedido de complementação de aposentadoria oriunda de norma re-
gulamentar e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a
total, nos termos da Súmula nº 326 desta Corte. Indica ofensa ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 143/151).

Contra-razões a fls. 159/168 - fax, e fls. 168/174 - ori-
ginais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 131 e 143), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 133/134) e o preparo está
correto (fl. 157), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho. Registra que, "na hipótese dos autos,
em que a Petrobrás cria entidade com o fim de prestar comple-
mentação de aposentadoria a seus empregados, revela-se insuscetível
de questionamento a ausência de ofensa ao dispositivo invocado, já
que a filiação do recorrido à mencionada entidade decorre, dire-
tamente, da relação de emprego firmada com o recorrente" (fl.
126).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho, con-
forme precedentes, que envolvem a própria recorrente:

"EMENTA: I. Justiça do Trabalho: competência (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de proventos de aposentadoria quando decorrentes
de contrato de trabalho: precedentes. II. (....). (AI-AgR609650/RJ,
Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 10-08-
2007)

"Despacho
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. Bem examinados os autos, ve-
rifico que a cópia do acórdão proferido no recurso de embargos em
embargos de declaração em recurso de revista está parcialmente ile-
gível, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, o agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas (Súmula 288 do STF). A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo, com base no § 1º do art. 21 do RISTF e no art. 557 do CPC.
Ainda que superado tal óbice, o recurso não prosperaria. É que a
Corte tem se orientado no sentido de que compete à Justiça do
Trabalho o julgamento de pedido de complementação de aposen-
tadoria fundado em contrato de trabalho. O acórdão recorrido não
divergiu desse entendimento. Nesse sentido, menciono as seguintes
decisões, entre outras: AI 538.939-AgR/SC, Rel. Min. Carlos Velloso;
AI 485.651-AgR/PB, Rel. Min. Eros Grau; RE 237.399-AgR/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; e AI 198.260-AgR/MG, Rel. Min. Sydney
Sanches. Isso posto, nego seguimento ao recurso. Ministro RICAR-
DO LEWANDOWSKI - Relator (AI 619840/DF, DJ 13/04/2007)

DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RREE, a, interpostos pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, contra acórdão do

Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 305): "AGRAVOS
DE INSTRUMENTO DA PETROBRÁS E DA PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARGUIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. É firme o posiciona-
mento desta Corte trabalhista no sentido de que a lide, quanto à
complementação de aposentadoria, origina-se do contrato de trabalho,
qual seja, o ingresso do empregado ao plano de previdência decorre
do contrato de trabalho havido entre as partes, atraindo, assim, a
competência desta Justiça Especializada. Nega-se provimento a am-
bos os agravos de instrumento." Alegam os RREE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, LIII e LV; 7º, XI; 114; e 202, § 2º, da
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Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. Este Tribunal - su-
perando decisão em contrário (v.g. RE 113.259, 4.8.87, 2ª T., Ma-
deira) - assentou que é da Justiça do Trabalho a competência para
decidir sobre complementação de proventos de aposentadoria quando
decorrente de contrato de trabalho, v.g. AI 198.260-AgR, 07.08.2001,
1ª T, Sydney, cuja ementa possui o seguinte teor: "DIREITO CONS-
TITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JU-
RISDIÇÃO. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO
OU DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, QUANDO DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO. 1. Este é o teor da decisão agravada: 'A questão
suscitada no recurso extraordinário já foi dirimida por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais compete à
Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando de-
corrente de contrato de trabalho (Primeira Turma, RE-135.937, rel.
Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 26.08.94, e Segunda Turma,
RE-165.575, rel. Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 29.11.94).
Diante do exposto, valendo-me dos fundamentos deduzidos nesses
precedentes, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 21, § 1º,
do R.I.S.T.F., art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do
C.P.C.)'. 2. E, no presente Agravo, não conseguiu o recorrente de-
monstrar o desacerto dessa decisão, sendo certo, ademais, que o tema
do art. 202, § 2 , da C.F., não se focalizou no acórdão recorrido. 3.
Agravo improvido." Portanto, correta a afirmação do Tribunal a quo
quanto à declaração de competência da Justiça do Trabalho para o
feito, assentada a premissa de fato de que a complementação de
aposentadoria decorreu do contrato de trabalho. Também, não há falar
em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte teve
acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante con-
trária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal Também, não há
falar em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte
teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi pres-
tada, no caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obs-
tante contrária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal a quo,
como se observa do acórdão proferido, justificado suas razões de
decidir: "o que a Constituição exige, no preceito invocado, é que a
decisão seja fundamentada, não, que a fundamentação seja correta:
declinadas no julgado as razões do decisum, está satisfeita a exigência
constitucional." (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). Por fim, o
tema do artigo 7º, XI, da Constituição, dado por violado, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto dos em-
bargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Nego
provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 609650/RJ, DJ 29/03/2007)

Registre-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem relação com a lide, visto que não trata da competência da
Justiça do Trabalho.

Quanto à prescrição, a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX,
da CF, sob o argumento de que a prescrição aplicável é total, nos
termos da Súmula nº 326 desta Corte, também não autoriza o pros-
seguimento do recurso.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1676/2003-342-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : CÉLIO ANTÔNIO RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Em conseqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 128/130).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos, "a menor", na conta
vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 133/147).

Sem contra-razões (fl. 185).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 133), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 117), as custas (fl. 135) e o
depósito recursal (fls.116 e 137) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
<!ID1073531-13>

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
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dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1689/1997-012-05-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JANDIRA SCAVELLO DO AMARAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE SOUZA LEME

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TE-

LEBRÁS

ADVOGADA : DRA. DANIELA ELENA CARBONERI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "ganhos de produtividade -
previsão em normas coletivas - avaliação de provas", com fun-

damento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 841/845).
Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,

com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral (fls. 859/860), e argumentam com a violação dos
arts. 5º, XXXIV, XXXV e XXXVI, e 7º, XXVI, ambos da CF (fls.
857/863).

Contra-razões apresentadas a fls. 870/874.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 846 e 857) mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Carlos Victor

Azevedo Silva e Dr. Fábio de Souza Leme, receberam poderes do Dr.
Marco Antônio Bilibio Carvalho (fl. 865), mas o douto substabe-
lecente não consta de procuração nos autos, que o autorize a pleitear
em nome dos recorrentes. Cumpre registrar que o substabelecimento
que lhe poderia conferir poderes foi assinada pelo Dr. Ulisses Riedel
de Resende (fl. 864), que também não está apto a atuar em favor dos
recorrentes, por falta de outorga de poderes expressos nos autos.

Logo, os substabelecimentos carecem de eficácia jurídica,
nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1689/2005-383-02-40.8 TRT-2ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

RECORRIDO : VINÍCIUS DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADA : DRA. LÚCIA TOKOZIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", sob
o fundamento de que: "A nulidade contratual, por afronta ao art. 37,
II, da Constituição, constitui fundamento à improcedência do pedido;
portanto, questão prejudicial de mérito, a ser argüida em contestação,
sob pena de preclusão." (fls. 69/72).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em
síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal (fls.
82/88).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 90.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos",
consigna:

"O Reclamado não questionou a validade do contrato de
trabalho em razão da inexistência de concurso público em contestação
ou em sede de Recurso Ordinário e, por isso, o Tribunal não pode
examinar questões não suscitadas pelas partes, no momento oportuno,
sob pena de agredir o princípio dispositivo, informante do processo
civil, positivado no art. 2º do Código de Processo Civil.

Esse entendimento apenas não alcança as questões preli-
minares de ordem pública, que, por força do art. 267, § 3º, do Código
de Processo Civil, o juiz conhecerá de ofício, na instância ordinária,
onde não se reclama o prequestionamento da questão jurídica.

A nulidade contratual, por afronta ao art. 37, II, da Cons-
tituição, constitui fundamento à improcedência do pedido; portanto,
questão prejudicial de mérito, a ser argüida em contestação, sob pena
de preclusão." (fls. 69/70 - Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1709/1998-002-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADELMAR SIMÃO SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE SOUZA LEME

RECORRIDA : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "enquadramento no cargo de
Supervisor Técnico III", com fundamento nas Súmulas nºs 126, 296 e
297 desta Corte (fls. 132/134).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
da questão discutida. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV e XXXVI,
e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 138/143).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 148.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135 e 138), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Carlos Victor

Azevedo Silva e Dr. Fábio de Souza Leme, receberam poderes do Dr.
Marco Antônio Bilibio Carvalho e este do Dr. Ulisses Riedel de
Resende. Ocorre que, o nome dos doutos substabelecentes não cons-
tam da procuração de fl. 14, que os autorizem a pleitear em nome do
recorrente.

Logo, os substabelecimentos carecem de eficácia jurídica,
nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1714/2003-044-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : RESTAURANTE DO AEROPORTO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO FAGÁ PERCEQUILLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "contribuição assistencial e
confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e
na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
131/135).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
139/147).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 150).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136 e 139), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 41 e 127), e o preparo (fl.
148) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1732/2001-341-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

RECORRIDO : SIDNEY BENEDITO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DE APOIO E SERVIÇOS À CAIXA

BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPA-

NHIA SIDERÚRGICA NACIONAL CBS - APSERVI

ADVOGADO : DR. EMÉRSON BERNARDO PEREIRA

RECORRIDA : LIMPRESS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOEL INÁCIO DOS SANTOS

RECORRIDA : CONSERVADORA VOLTA REDONDA LTDA.

RECORRIDA : SERCON SERVIÇOS DE CONSERVAÇÕES E LIM-

PEZA LTDA.

RECORRIDA : CONSERVADORA CARIJOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, afastou a alegada ofensa aos arts. 2º e 3º da
CLT, sob o fundamento de que o reconhecimento do vínculo de
emprego pelo Regional decorreu da constatação de que a terceirização
teve como objetivo fraudar direitos trabalhistas, uma vez que as
atividades exercidas pelo recorrido se direcionavam à atividade-fim
da tomadora de serviços (fls. 228/231).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Insurge-se
contra o reconhecimento do vínculo de emprego e aponta ofensa aos
arts. 5º, II, e 7º, XXVI, da Carta da República (fls. 234/246 - fax, e
250/264 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 269.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 232, 234 e 250), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 13), as custas (fl. 267) e o
depósito recursal (fls. 202, 213/214, e 265) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.
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Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao manter o v. acórdão do Regional que
reconheceu o vínculo de emprego com o recorrido, teria violado os
artigos 2º, 3º e 461 da CLT e, conseqüentemente, afrontado os artigos
5º, II, e 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
prova e em dispositivos da legislação ordinária razão pela qual é
inviável a afronta aos preceitos da Constituição Federal apontados
pela recorrente.

Esclareça-se que a matéria de que trata o art. 7º, XXVI, da
Carta da República, inclusive não foi objeto de debate na decisão
recorrida, razão pela qual também é inviável o processamento do
recurso extraordinário, ante a falta do necessário prequestionamento.
Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1745/2004-004-23-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA

RECORRIDO : EMILIO DIAS NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - Progressão Funcional
- PCCS", sob o fundamento de que "não se vislumbro afronta direta
e literal ao art. 37 da Constituição da República, uma vez que a
decisão regional está fundamentada justamente na legalidade da im-
plantação do PCCS e na ilegalidade da conduta da empresa ao des-
respeitar as regras nele contidas, especialmente verificando-se que a
reclamante comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da progressão e que a reclamada não demonstrou a exis-
tência de nenhum óbice à implementação do Plano de Cargos e
Salários, quer pela insuficiência de lucratividade no ano anterior, quer
pelo impacto financeiro superior aos parâmetros estabelecidos para as
empresas estatais" (fl. 154).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta que, além de a con-
cessão das progressões horizontais por antiguidade e merecimento
depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não des-
sas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma,
ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem as
determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
158/175).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID1073531-14>

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 158), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 176) e isento do preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa ao art. 37 da
Constituição Federal, sob o fundamento de que "a decisão regional
está fundamentada justamente na legalidade da implantação do PCCS
e na ilegalidade da conduta da empresa ao desrespeitar as regras nele
contidas, especialmente verificando-se que a reclamante comprovou o
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da progressão e
que a reclamada não demonstrou a existência de nenhum óbice à
implementação do Plano de Cargos e Salários, quer pela insuficiência
de lucratividade no ano anterior, quer pelo impacto financeiro su-
perior aos parâmetros estabelecidos para as empresas estatais" (fl.
154).

A lide, tal como decidida, além de estar adstrita ao reexame
de prova (observância dos critérios definidos no PCCS), circunstância
que atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF, também está afeta à
análise de legislação infraconstitucional (arts. 461, §§ 2º e 3º, da CLT
e Lei nº 6.708/79), razão pela qual, eventual ofensa literal e direta ao
art. 37, caput, da Constituição Federal só ocorreria de forma reflexa
ou indireta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a
violação da norma ordinária.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF

161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1751/2003-341-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDOS : MESSIAS ALVARENGA PIRES E OUTROS

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 158/162).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 165/180 - fax, e 184/204 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 206.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163, 165 e 184), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 26/27), as custas (fl. 190)
e o depósito recursal (fls. 124 e 189) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
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referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1775/2004-008-08-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÉRE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : JOSÉ EDUARDO PUGET MERGULHÃO

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, sob o fundamento de que não há fundamentação nos
moldes da Súmula nº 422 desta Corte (fls. 269/270).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a decisão recorrida, ao não conhecer do seu agravo de
instrumento, violou o art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 278/290).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 294.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 271 e 278), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 273 e 274), as custas (fl. 291)
e o depósito recursal (fls. 141, 242 e 292) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento
do recorrente, por considerá-lo desfundamentado, nos termos da Sú-
mula nº 422 desta Corte que dispõe:

RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDA-

MENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMEN-

TO. ART. 514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 90 da SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05) Não se co-
nhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI

357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Inviável, pois, o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, e LV, da Constituição
Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1794/2003-171-06-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

RECORRIDA : SILVANA MARIA BATISTA BARRETO

RECORRIDO : ERIBERTO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS PRESTADO-

RES DE SERVIÇO DO AGRESTE MERIDIONAL -

COOPRESAM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT
(fls. 126/127).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, LV, da Constituição Federal (fls. 130/135).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 138).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 26.10.2007 (fl. 128), e que, no seu recurso, interposto
em 9.11.2007 (fl. 130), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1829/2003-231-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : DALVA DA CUNHA ORCY - ME

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CÉSAR DINIS
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "contribuição assistencial e
confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e
na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
103/108).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
11 2 / 1 2 0 ) .

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 123).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 109 e 112), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 34 e 101), e o preparo (fl.
121) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.
<!ID1073531-15>

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da
Constituição Federal).

Finalmente, a exigibilidade da contribuição assistencial, por
parte de empregados não filiados, já foi objeto de apreciação pela
decisão recorrida, inclusive, com suporte em precedentes do Supremo
Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1838/2003-341-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : AYLTON GOMES

ADVOGADA : DRA. ALINE CRISTINA BRANDÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Cor-
te(fls. 123/129).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos, "a menor", na conta
vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 132/147 - fax, e 153/168
- original).

Sem contra-razões (fl. 173).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130, 132 e 151), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 33), as custas (fl. 169) e o
depósito recursal (fl. 111 e 171) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da
controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação in-
fraconstitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).
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2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato

jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO

PROCURADOR : DR. MARCELO GRANDI GIROLDO

RECORRIDA : ELENA APARECIDA RIATO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS
S A N TO S 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que "o direito à com-
plementação de aposentadoria instituída por norma regulamentar de
empresa, mesmo que gerido e efetivamente pago por entidade de
previdência privada a ela vinculada, insere-se dentre os derivados da
relação contratual de trabalho, daí competir à Justiça do Trabalho
apreciá-lo, nos termos do art. 114, I, da Constituição" (fls. 99/101).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida. Renova a alegação de incom-
petência da Justiça do Trabalho, sob o argumento de que: "... a
discussão travada nos presentes autos diz respeito ao pagamento de
diferenças de complementação de aposentadorias, estabelecidas me-
diante lei estadual, sem que se travasse qualquer contencioso em
torno do vínculo celetista.". Aponta como violado o artigo 114 da
Constituição Federal (fls. 104/109).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 111.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que "o direito à com-
plementação de aposentadoria instituída por norma regulamentar de
empresa, mesmo que gerido e efetivamente pago por entidade de
previdência privada a ela vinculada, insere-se dentre os derivados da
relação contratual de trabalho, daí competir à Justiça do Trabalho
apreciá-lo, nos termos do art. 114, I, da Constituição" (fls. 99/101).

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho, con-
forme precedentes:

"EMENTA: I. Justiça do Trabalho: competência (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de proventos de aposentadoria quando decorrentes
de contrato de trabalho: precedentes. II. (....)." (AI-AgR609650/RJ,
Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 10-08-
2007 PP-00025)

"Despacho
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. Bem examinados os autos, ve-
rifico que a cópia do acórdão proferido no recurso de embargos em
embargos de declaração em recurso de revista está parcialmente ile-
gível, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, o agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao

exato conhecimento das questões discutidas (Súmula 288 do STF). A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo, com base no § 1º do art. 21 do RISTF e no art. 557 do CPC.
Ainda que superado tal óbice, o recurso não prosperaria. É que a
Corte tem se orientado no sentido de que compete à Justiça do
Trabalho o julgamento de pedido de complementação de aposen-
tadoria fundado em contrato de trabalho. O acórdão recorrido não
divergiu desse entendimento. Nesse sentido, menciono as seguintes
decisões, entre outras: AI 538.939-AgR/SC, Rel. Min. Carlos Velloso;
AI 485.651-AgR/PB, Rel. Min. Eros Grau; RE 237.399-AgR/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; e AI 198.260-AgR/MG, Rel. Min. Sydney
Sanches. Isso posto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Bra-
sília, 29 de março de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI -
Relator" (AI 619840/DF, DJ 13/04/2007, PP-00136)

"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RREE, a, interpostos pela Fundação Petrobrás de Seguridade
Social - PETROS e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, contra acór-
dão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 305):
"AGRAVOS DE INSTRUMENTO DA PETROBRÁS E DA PE-
TROS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARGUI-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART.
114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. É firme
o posicionamento desta Corte trabalhista no sentido de que a lide,
quanto à complementação de aposentadoria, origina-se do contrato de
trabalho, qual seja, o ingresso do empregado ao plano de previdência
decorre do contrato de trabalho havido entre as partes, atraindo,
assim, a competência desta Justiça Especializada. Nega-se provimento
a ambos os agravos de instrumento." Alegam os RREE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, LIII e LV; 7º, XI; 114; e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. Este Tribunal - su-
perando decisão em contrário (v.g. RE 113.259, 4.8.87, 2ª T., Ma-
deira) - assentou que é da Justiça do Trabalho a competência para
decidir sobre complementação de proventos de aposentadoria quando
decorrente de contrato de trabalho, v.g. AI 198.260-AgR, 07.08.2001,
1ª T, Sydney, cuja ementa possui o seguinte teor: "DIREITO CONS-
TITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JU-
RISDIÇÃO. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO
OU DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, QUANDO DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO. 1. Este é o teor da decisão agravada: 'A questão
suscitada no recurso extraordinário já foi dirimida por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais compete à
Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando de-
corrente de contrato de trabalho (Primeira Turma, RE-135.937, rel.
Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 26.08.94, e Segunda Turma,
RE-165.575, rel. Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 29.11.94).
Diante do exposto, valendo-me dos fundamentos deduzidos nesses
precedentes, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 21, § 1º,
do R.I.S.T.F., art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do
C.P.C.)'. 2. E, no presente Agravo, não conseguiu o recorrente de-
monstrar o desacerto dessa decisão, sendo certo, ademais, que o tema
do art. 202, § 2 , da C.F., não se focalizou no acórdão recorrido. 3.
Agravo improvido." Portanto, correta a afirmação do Tribunal a quo
quanto à declaração de competência da Justiça do Trabalho para o
feito, assentada a premissa de fato de que a complementação de
aposentadoria decorreu do contrato de trabalho. Também, não há falar
em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte teve
acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante con-
trária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal Também, não há
falar em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte
teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi pres-
tada, no caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obs-
tante contrária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal a quo,
como se observa do acórdão proferido, justificado suas razões de
decidir: "o que a Constituição exige, no preceito invocado, é que a
decisão seja fundamentada, não, que a fundamentação seja correta:
declinadas no julgado as razões do decisum, está satisfeita a exigência
constitucional." (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). Por fim, o
tema do artigo 7º, XI, da Constituição, dado por violado, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto dos em-
bargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Nego
provimento ao agravo. Brasília, 20 de março de 2007. Ministro SE-
PÚLVEDA PERTENCE - Relator" (AI 609650/RJ, DJ 29/03/2007,
PP-00049)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal.

Registre-se que a premissa fática alegada pela recorrente de
que: "... a discussão travada nos presentes autos diz respeito ao
pagamento de diferenças de complementação de aposentadorias, es-
tabelecidas mediante lei estadual, sem que se travasse qualquer con-
tencioso em torno do vínculo celetista." (fl. 107), não foi objeto de
exame pela decisão recorrida, o que atrai o óbice da Súmula nº 356
do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1863/2003-341-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : RICARDO COUTINHO

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA SIMÕES DE SOUZA CURY

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 137/141).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data dos depósitos dos créditos "a menor" efetuados na conta vin-
culada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º,
III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 144/159 - fax, e 165/180 -
original).

Sem contra-razões (fl. 185).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142, 144 e 163), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 25), as custas (fl. 181) e o
depósito recursal (fls. 162 e 183) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.

min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não está prequestionada a matéria de que trata o
artigo 7º, III, da Constituição Federal, incidindo as Súmulas nº 282 e
356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073531-16>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1925/2002-059-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO - (SUCESSORA DA EXTINTA REDE FE-

ROVIÁRIA FEDERAL-S.A.)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO : CARLOS JOSÉ ROMUALDO

ADVOGADO : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à argüição de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, aplica a Súmula nº 297 desta Corte, consignando
que a matéria não foi prequestionada. Relativamente ao tema "exe-
cução de sentença - embargos de terceiro - penhora de crédito cedido
pela empresa executada - eficácia da alienação", sob o fundamento de
que não está configurada a violação direta e literal dos arts. 5º, XXII
e XXXVI, e 100, ambos da Constituição Federal (fls. 285/289).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida. Renova a argüição de incompetência
da Justiça do Trabalho. Indica ofensa aos arts. 109, I, e 114, ambos da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, a ile-
galidade da penhora dos créditos da RFFSA; que não houve fraude à
execução, e, ainda, que o art. 100 da Constituição Federal exclui a
possibilidade de penhora e alienação dos bens públicos. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, e 100, § 1º, da
Constituição Federal (fls. 298/312).

Contra-razões apresentadas a fls. 314/317.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Quanto à argüição de incompetência da Justiça do Trabalho,

a decisão recorrida (fl. 288), ao negar provimento ao agravo de
instrumento, o fez com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte,
consignando tratar-se de inovação recursal.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que tange ao tema "execução de sentença - embargos de
terceiro - penhora de crédito cedido pela empresa executada - eficácia
da alienação", a decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de
instrumento da recorrente, explicita que:

"(...) o eg. TRT, ao meramente julgar ineficaz a cessão de
crédito pela empresa executada, não afronta de maneira direta e literal
o art. 100, § 1º, da Constituição, que, sem positivar a impenho-
rabilidade dos bens públicos, simplesmente obriga a inclusão no or-
çamento das entidades públicas de verbas para atendimento de pre-
catórios judiciais expedidos. Tal não é a situação, uma vez que sequer
há condenação contra a terceira embargante." (fl. 288).

A questão relativa à eficácia da cessão de créditos, fraude à
execução e penhorabilidade de bens, está relacionada à reapreciação
da prova, que, por si só, já atrai a Súmula nº 279 como óbice ao
recurso extraordinário, valendo acrescentar que a decisão recorrida
ainda solucionou a lide com base na legislação infraconstitucional,
motivo pelo qual eventual ofensa literal e direta aos arts 5º, II, XXII,
XXXV, LIV e LV, e 100, § 1º, ambos da Constituição Federal, só
ocorreria de forma reflexa ou indireta.

A inviabilizar o recurso, os precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilida-
de. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no
prazo legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tem-
pestividade, deve ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. Extraor-

dinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indi-

reta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito

aos postulados da legalidade, do devido processo legal, do con-

traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-

cional se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente

reflexa ao texto da Constituição. 3. RECURSO. Extraordinário.
Inadmissibilidade. Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Apli-
cação da súmula nº 279. Agravo regimental não provido. Não cabe
recurso extraordinário que tenha por objeto reexame de provas. 4.
EMENTA: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alega-
ção de ofensa ao art. 5º, LXXIV da CF. Ofensa constitucional in-
direta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta
à Constituição da República. 5. RECURSO. Extraordinário. Inad-
missibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraor-
dinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de
má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas in-
fraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República."
(AI-AgR 563516/SP, Rel. Min. Cezar Peluzo, Segunda Turma, DJ
6/10/2006, sem grifos no original)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."

(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o/a recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1926/2004-099-15-40.0 TRT-15ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CLEIMILTON DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. MARCOS JACOVANI

RECORRIDA : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE REGINA POSSIBON FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 174/178).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 5º, II,
37, II e § 2º, e 114, da Constituição Federal.

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 188).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 179 e 181), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 167/171), as custas (fl. 186) e
o depósito recursal (fls. 22, 116 e 152) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 174/178).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.
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Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não há violação do artigo 37, II, da Constituição Federal.
Como consignado pela decisão recorrida, a hipótese não é de con-
tratação sem prévia aprovação em concurso público, tampouco de
reconhecimento de vínculo de emprego com a recorrente, integrante
da Administração Pública indireta. Discute-se, isto sim, a sua res-
ponsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos
pelo empregador, dado à sua condição de tomador e beneficiário dos
serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº
8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Com relação aos arts. 37, § 2º, e 114 da Constituição Fe-
deral, a matéria por eles tratada não foi objeto de debate na r. decisão
recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento. Pertinência
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1930/2001-027-03-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : KLEBER ANTÔNIO FRAGA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO HENRIQUE DE SOUSA SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente. Quanto ao tema "Horas Extras. Turno ininterrupto de reve-
zamento", o fundamento é de que o acórdão do Regional, lavrado no
acórdão recorrido, está em conformidade com a Súmula nº 360 e a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte, uma vez
que a prestação de jornada de oito horas de empregado horista sub-
metido a turnos ininterruptos de revezamento, sem autorização da
norma coletiva, dá direito ao pagamento das horas suplementares
excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respectivo. Que o
divisor aplicável para o cálculo do valor da hora trabalhada é 180.
Com relação ao tema "dano moral", aplicou o óbice da Súmula nº 126
desta Corte (fls. 665/676).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II, X, e 7º, VI, XIII, e XIV, da Constituição Federal (fls.
679/688).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 691.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 677 e 679), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 689) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

A matéria relativa à condenação às sétima e oitava horas
como extras, com o respectivo adicional, e observância do divisor
180, em se tratando de empregado horista, que trabalha sob o regime
de turnos ininterruptos de revezamento, está afeta à legislação in-
fraconstitucional, razão pela qual não se constata a alegada violação
literal e direta dos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, ambos da
Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal, em que figura como parte a ora recorrente:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas
extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca
da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição
Federal) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV,
da Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007)

No tocante ao tema "dano moral", a decisão recorrida, ao
negar provimento ao agravo de instrumento da recorrente, com fun-
damento na Súmula nº 126 desta Corte, consigna:

"Insurge-se a Reclamada, no recurso de revista, quanto à
procedência do pleito de indenização por danos morais. Indica ofensa
aos arts. 5º, X, da Constituição Federal, 818 da CLT e 333, I, do CPC
e oferece julgados ao dissenso.

Não se vislumbra o alegado maltrato aos arts. 5º, X, da Carta
Magna, 818 da CLT e 333, I, do CPC, tendo em vista que o Regional,
com base na prova produzida, entendeu pela caracterização do dano
moral. A modificação do acórdão exigiria o revolvimento de fatos e
provas, procedimento defeso nesta fase, a teor da Súmula 126/TST."
(fl. 675)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 1991/2006-136-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-

CIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÔLEO

NO ESTADO DE MINAS GERAIS - STRAMICO -

MG

ADVOGADA : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

ADVOGADO : DR. OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDA : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DRA. SIMONE SEIXLACK VALADARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Por meio do despacho de fl. 42, foi negado seguimento ao

agravo de instrumento do recorrente, com fundamento no art. 897, §
5º, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, X, desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LV, da Constituição da República (fls. 44/47 - fax, e 18/51
- originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 54/58 - fax, e 60/64 - ori-
ginais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 22.10.2007 (fl. 42), e que, no seu recurso, interposto em
29.10.2007 (fl. 44), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2021/2003-242-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MARLI PEREIRA ROMITO

ADVOGADA : DRA. ALZIRA DA SILVA MOURA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 135/137).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 141/155 ).

Sem contra-razões (fl. 158).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 138 e 141), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 132/134), as custas (fl. 156) e
o depósito recursal (fls. 67 e 115) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).
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2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-

ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2028/2003-341-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDOS : AILTON CARDOSO DE AGUIAR E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 135/136).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Indica violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 139/151 - fax, e 158/170
- originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137, 139 e 455), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 42), as custas (fl. 172) e o
depósito recursal (fls. 121 e 171) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
135/136).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
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"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2030/2004-282-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SEBASTIAO AMARO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ELI MOTA DE AZEVEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 201/205).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 209/219).

Sem contra-razões (fl. 222).
<!ID1073531-18>

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 197/198), as custas (fl. 220) e
o depósito recursal (fl. 183) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao

âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2040/2003-465-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : AFONSO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "transação extrajudicial -
efeitos", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SDI-1 desta Corte, segundo a qual "A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (fls. 170/172).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da matéria
discutida (fls. 192/195), e sustenta, em síntese, que o recorrido aderiu
espontaneamente ao Programa de Demissão Voluntária, o que ca-
racterizou a transação, com quitação geral relativamente às verbas
trabalhistas, consubstanciando-se em ato jurídico perfeito. Diz que a
decisão recorrida não reconheceu o acordo coletivo de trabalho que
instituiu o PDV em questão. Aponta como violados os arts. 5º, XXX-
VI, 7º, XXVI, e 8º, III, todos da Constituição Federal. Argumenta
também com a compensação dos valores recebidos pelo recorrido em
virtude da sua adesão ao PDV (fls. 190/201).

Sem contra-razões (certidão de fl. 204).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 184/187) e o preparo (fl. 202)
está correto, ma não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Programa de Demissão Voluntária (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI-648.986-1 - DJ de 28/11/2007).
E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007 PP-00049)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2004.
Ministro GILMAR MENDES Relator (AI 468022 / SP, DJ
04/06/2004 P - 00084)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

Por fim, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos arts.
7º, XXVI, e 8º, III, ambos da Constituição Federal, e da existência de
acordo coletivo dispondo sobre o Programa de Demissão Voluntária,
motivo pelo qual carecem de prequestionamento, nos termos da Sú-
mula nº 356 do Supremo Tribunal Federal.

No que tange ao tema "compensação", a decisão recorrida
nega provimento ao agravo de instrumento, e o faz com fundamento
nas Súmulas nºs 126, 333 e 422 desta Corte (fls. 171/172).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento e do recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional apontado pela recorrente somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
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AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico, o recurso não deve
prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº
21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2077/2004-003-23-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA B. SANTOS SILVA

RECORRIDO : EDSON MÁRIO DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "alteração unilateral do Plano
de Cargos e Salários", consignando que não há ofensa direta ao art.
37 da Constituição Federal, uma vez que "o deferimento do pedido do
autor, exsurgiu da análise dos dispositivos do Plano de Cargos e
Salários da própria empresa" (fl. 127).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fls. 138/139), e sustenta que não é devido o
pagamento, retroativo a 1º/3/2001, das diferenças salariais referentes
à aplicação da Progressão da Curva de Maturidade, por destoar da
decisão proferida pela Diretoria Colegiada da ECT, ao aprovar pro-
posta formulada no Relatório Direc 13/2001, e, conseqüentemente, do
PCCS, bem como da Lei nº 9.784/99. Aponta violação do artigo 37,
caput, da Constituição Federal (fls. 134/160).

Sem contra-razões (certidão de fl. 162).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 134), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 131) e conta com isenção do
preparo, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "Progressões - ECT - curva
de maturidade", o fez sob o fundamento de que não afronta di-
retamente o art. 37 da Constituição Federal, o acórdão do Regional
que mantém a aplicação da curva de maturidade, segundo o método
de ajustamento linear, e concede ao recorrido três referências sa-
lariais, conforme a análise dos dispositivos do Plano de Cargos e
Salários da própria empresa (fls. 126/128).

A decisão recorrida, porque soluciona a lide com base na
legislação infraconstitucional (Plano de Classificação de Cargos e
Salários, Lei nº 9.784/99) e no conjunto fático probatório (Súmula nº
279 do STF), desautoriza sua impugnação, via recurso extraordinário,
a pretexto de ter ofendido preceito da Constituição Federal.

Nesse sentido são os precedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2081/2003-341-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDOS : AFONSO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 140/146).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos, "a menor", nas contas
vinculadas dos recorridos. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 149/164 - fax, e
170/189 - original).

Sem contra-razões (fl. 191).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 147, 149 e 168), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 126), as custas (fl. 173) e
o depósito recursal (fls. 125 e 175) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.
<!ID1073531-19>

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal fir-

mou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da prescrição
para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização monetária em razão
dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não
viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se ater à matéria infracons -
titucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Tur -
ma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e
7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
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566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2084/2003-341-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : PAULO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

RECORRIDO : JORGE SILVA SANTOS

ADVOGADA : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Refutou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 147/150).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de
trabalho. Alega, ainda, que cumpriu o que determinava a legislação
vigente à época da rescisão contratual, não podendo, desta forma, ser
responsabilizada por fatos aos quais não deu causa. Aponta violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 153/171 - fax, e 177/196 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fls. 198).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 151, 153 e 177), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 66), as custas (fl. 180) e o
depósito recursal (fls. 117 e 180) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria que trata o art. 7º, III, da Constituição
Federal, não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual, dado a
falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a aplicação da Sú-
mula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2090/2003-341-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDA : GELCI DE FARIA

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 134/141).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 144/161 - fax, e 165/185 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 187.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142, 144 e 165), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 28 e 57), as custas (fl.
170) e o depósito recursal (fls. 118 e 170) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo

prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2113/2006-014-12-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA

RECORRIDO : EDONIL SILVA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ BONO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - Progressões Fun-
cionais - PCCS", sob o fundamento de que a divergência jurispru-
dencial não autoriza o prosseguimento da revista, por não se iden-
tificar com a premissa descrita pelo Regional (fls. 156/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta que, além de a con-
cessão das progressões horizontais por antiguidade e merecimento
depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou não des-

sas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário. Afirma,
ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem as
determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
162/177).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 178) e isento do preparo.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento quanto ao tema "ECT - Progressões Funcionais - PCCS", o
fez sob o fundamento de que a divergência jurisprudencial não au-
toriza o prosseguimento da revista, por não se identificar com a
premissa descrita pelo Regional (fls. 156/158).

O recurso extraordinário vem amparado na alegação de ofen-
sa ao art. 37, caput, da Constituição Federal, que não foi objeto da
aludida decisão, razão pela qual não deve prosseguir, ante a falta de
prequestionamento. Aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073531-20>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2118/2003-341-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ANTONIO VALTER DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 120/124).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 127/145).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 150.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 127), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 18), as custas (fl. 146) e o
depósito recursal (fls. 102 e 148) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,

poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2134/2004-095-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAGIC TASTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-

DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

RECORRIDA : RENATA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. APARECIDO DELEGÁ RODRIGUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "estabilidade provisória -
gestante", sob o fundamento de que "o art. 10, 'b', do ADCT não
impõe necessidade de comunicação da empregada sobre o seu estado
gravídico ao seu empregador" (fls. 214/216).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Aponta a
violação dos arts. 5º, II, XXXV e LV, e 7º, XXVI, da Carta Cons-
titucional e 10, II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias (fls. 221/225).

Contra-razões apresentadas a fls. 229/236.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 117 e 221), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 219), as custas (fl. 227)
e o depósito recursal (fls. 136 e 191) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "estabilidade provisória -
gestante", o fez sob o fundamento de que "o art. 10, 'b', do ADCT não
impõe necessidade de comunicação da empregada sobre o seu estado
gravídico ao seu empregador" (fls. 214/216).

A estabilidade da gestante encontra-se prevista em norma
constitucional, que exige, para sua plena configuração, apenas que
esteja a empregada grávida na data de sua imotivada dispensa do
emprego (artigo 10, II, "b", da Carta Política).

Portanto, dois e únicos são os pressupostos para que a em-
pregada tenha assegurado o seu direito ao emprego ou à reparação
pecuniária: que esteja grávida e que sua dispensa não seja motivada
por prática de falta funcional prevista no artigo 482 da CLT.

Esse direito não está condicionado ao prévio conhecimento
da gravidez por parte do empregador, quando despede imotivada-
mente sua empregada.

Trata-se de condição subordinadora do direito à estabilidade
jamais cogitada e, por isso mesmo, insusceptível, data venia, de
eclosão no mundo jurídico, por força de interpretação restritiva da
norma.

Esta é, portanto, a inteligência que deve ser extraída do
preceito constitucional, se considerado que o referido direito tem por
destinatária a criança, primordialmente, e, como conseqüência, a mãe-
gestante, que, garantida no emprego, pode desfrutar uma gestação
segura e, tanto quanto possível, tranqüila, capaz de permitir ao nas-
cituro condições propícias de nascimento e de regular desenvolvi-
mento em seus primeiros meses de vida.

Nesse sentido, são os precedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"EMENTA: - O art. 10, II, "b", do ADCT confere esta-
bilidade provisória à obreira, exigindo para o seu implemento apenas
a confirmação de sua condição de gestante, não havendo, portanto, de
se falar em outros requisitos para o exercício desse direito, como a
prévia comunicação da gravidez ao empregador. Precedente da Pri-
meira Turma desta Corte. Recurso extraordinário não conhecido. (RE
259318/RS, DJ de 21.6.2002, Relatora Min. Ellen Gracie)".

"EMENTA: Estabilidade provisória da empregada gestante
(ADCT, art. 10, II, b): inconstitucionalidade de cláusula de con-

venção coletiva do trabalho que impõe como requisito para o gozo

do benefício a comunicação da gravidez ao empregador. 1. O art.
10 do ADCT foi editado para suprir a ausência temporária de re-
gulamentação da matéria por lei. Se carecesse ele mesmo de com-
plementação, só a lei a poderia dar: não a convenção coletiva, à falta
de disposição constitucional que o admitisse. 2. Aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho, assim como às sentenças normativas,
não é lícito estabelecer limitações a direito constitucional dos tra-
balhadores, que nem à lei se permite." (RE 234186/SP, DJ 5/6/2001,
Relator Min. Sepúlveda Pertence)

E, ainda, decisões monocráticas:
"EMENTA: EMPREGADA GESTANTE. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA (ADCT, ART. 10, II, "b"). PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E AO NASCITURO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE GRAVIDEZ AO EMPREGA-
DOR. RECURSO IMPROVIDO. - A empregada gestante tem direito
subjetivo à estabilidade provisória prevista no art. 10, II, "b", do
ADCT/88, bastando, para efeito de acesso a essa inderrogável ga-
rantia social de índole constitucional, a confirmação objetiva do es-
tado fisiológico de gravidez, independentemente, quanto a este, de
sua prévia comunicação ao empregador, revelando-se írrita, de outro
lado e sob tal aspecto, a exigência de notificação à empresa, mesmo
quando pactuada em sede de negociação coletiva. Precedentes. DE-
CISÃO: O legislador constituinte, consciente das responsabilidades
assumidas pelo Estado brasileiro no plano internacional (Convenção
OIT nº 103, de 1952, promulgada pelo Decreto nº 58.821/66, Artigo
VI) e tendo presente a necessidade de dispensar efetiva proteção à
maternidade e ao nascituro (FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEI-
RA, "Comentários aos Enunciados do TST", p. 614, 4ª ed., 1997,
RT), veio a estabelecer, em favor da empregada gestante, expressiva
garantia de índole social, consistente na outorga, a essa trabalhadora,
de estabilidade provisória, nos termos previstos no art. 10, II, "b", do
ADCT. O E. Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando possuir
plena compreensão do alto significado dessa relevante conquista da
mulher trabalhadora, tem enfatizado, a respeito do alcance da garantia
constitucional da estabilidade provisória (ADCT, art. 10, II, "b"), que
esta - precisamente por visar à tutela da maternidade e do nascituro -
prescinde da comunicação prévia da gravidez ao empregador, assim

se pronunciando, em sucessivos julgamentos, sobre a questão em
exame: "EMPREGADA GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. O desconhecimento da gravidez pelo empregador e, até mesmo,
pela empregada não retira o benefício da proteção constitucional -
maternidade. Basta, para a aquisição da estabilidade provisória, a
concepção ao tempo do vínculo empregatício. A responsabilidade
objetiva do empregador dispensa a comunicação do estado gesta-
cional como condição ao direito da obreira. O artigo 10, inciso II, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não condicionou a
proteção da obreira ao conhecimento da gestação pelo empregador, ao
prever a estabilidade a partir da confirmação da gravidez. A con-
firmação se dá pelo fato consumado, que é a concepção." (RR
349.992/1997.2, Rel. Min. VALDIR RIGHETTO, DJU de 24/3/2000,
Seção I, p. 112 - grifei) O valor jurídico-social dessa inderrogável
garantia de índole constitucional, que busca dar efetividade à pro-
clamação constante do art. 6º da Lei Fundamental da República, teve
a sua importância igualmente reconhecida pela jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal, que, por mais de uma vez, já deixou as-
sentado, a propósito desse tema, que o acesso à estabilidade pro-
visória depende da confirmação objetiva do estado fisiológico de
gravidez da empregada, independentemente, quanto a este, de sua
prévia comunicação ao empregador, revelando-se írrita, de outro lado
e sob tal aspecto, a exigência de notificação à empresa, mesmo
quando pactuada em sede de negociação coletiva (RE 234.186/SP,
Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE). Esse entendimento Esse en-
tendimento acha-se consagrado em decisões proferidas por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 234.186/SP, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE - RE 339.713-AgR/SP, Rel. Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA, v.g.): "O art. 10, II, 'b' do ADCT confere es-
tabilidade provisória à obreira, exigindo para o seu implemento ape-
nas a confirmação de sua condição de gestante, não havendo, por-
tanto, de se falar em outros requisitos para o exercício desse direito,
como a prévia comunicação da gravidez ao empregador. Precedente
da Primeira Turma desta Corte. Recurso extraordinário não conhe-
cido." (RE 259.318/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei) "Es-
tabilidade provisória decorrente da gravidez (C.F., art. 7º, I; ADCT,
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art. 10, II, b). Extinção do cargo, assegurando-se à ocupante, que
detinha estabilidade provisória decorrente da gravidez, as vantagens
financeiras pelo período constitucional da estabilidade." (RMS
21.328/DF, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - grifei) A orientação
jurisprudencial referida, por sua vez, tem sido observada em outras
decisões emanadas de eminentes Juízes deste Supremo Tribunal (AI
315.965/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RE 220.567/DF, Rel.
Min. CARLOS VELLOSO), que reconhecem, no tema ora em aná-
lise, a responsabilidade objetiva do empregador, inerente aos riscos
derivados da própria atividade empresarial, satisfazendo-se, esta Cor-
te, por isso mesmo e para efeito de incidência da garantia cons-
titucional da estabilidade provisória da gestante, com o mero estado
de gravidez da trabalhadora, independentemente do prévio conhe-
cimento desse fato pelo empregador. Cabe mencionar, ainda, que essa
percepção da "ratio" subjacente à cláusula constitucional asseguradora
da estabilidade provisória instituída em favor da trabalhadora gestante
reflete-se, por igual, no magistério da doutrina (EDUARDO GA-
BRIEL SAAD, "Constituição e Direito do Trabalho", p. 92, item n.
6.1, 2ª ed., 1989, LTr; NEI FREDERICO CANO MARTINS, "Es-
tabilidade Provisória no Emprego", p. 84-87, itens ns. 4.2.1, 4.3.1 e
4.3.3, 1995, LTr; ALICE MONTEIRO DE BARROS, "Proteção do
Trabalho da Mulher e do Menor", "in" "Curso de Direito do Tra-
balho", p. 325-326, item n. 1.8.15, 2000, Forense; JOÃO CARLOS
FRANCKINI, "Contrato de prova - Instrumento de fraude à legis-
lação trabalhista, como forma de frustrar a estabilidade provisória da
empregada gestante", "in" Síntese Trabalhista, Ano VII - Março de
1996, nº 81/27-29; ZÉU PALMEIRA SOBRINHO, "A Estabilidade
da Empregada Gestante", "in" Síntese Trabalhista, Ano XII - Se-
tembro de 2000, nº 135/35-40, 36; ARI PEDRO LORENZETTI, "Os
Limites da Garantia de Emprego da Gestante", "in" Revista do
TRT/18ª Região, Ano 4 - Dezembro de 2001, nº 1/39-46). O acórdão
objeto do recurso extraordinário interposto pela parte ora agravante,
ao dirimir a controvérsia constitucional em questão, deu correta in-
terpretação à norma inscrita no art. 10, II, "b", do ADCT, ajustando-
se, quanto a tal exegese, à orientação jurisprudencial prevalecente
nesta Suprema Corte. Sendo assim, e pelas razões expostas, nego
provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela
inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. (AI nº
638635/SP, DJ de 17/5/2007, Relator Ministro CELSO DE MEL-
LO)

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento de decisão
que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição)
interposto de acórdão no qual o Tribunal Superior do Trabalho de-
cidiu que o desconhecimento do estado de gestante da empregada
pelo empregador não afasta o direito à indenização decorrente da
estabilidade provisória. Alega a recorrente violação do disposto no
art. 5º, II e LIV; da Constituição federal e no art. 10, II, b, do ADCT.
Argumenta que inexistiu a confirmação da gravidez durante a vi-
gência do contrato de trabalho. A decisão recorrida está em con-
sonância com a jurisprudência de ambas as Turmas desta Corte. No
âmbito da Segunda Turma, confira-se, a respeito, o RE 259.318 (rel.
min. Ellen Gracie, DJ 21.06.2002), cuja ementa tem o seguinte teor:
"O art. 10, II, 'b' do ADCT confere estabilidade provisória à obreira,
exigindo para o seu implemento apenas a confirmação de sua con-
dição de gestante, não havendo, portanto, de se falar em outros
requisitos para o exercício desse direito, como a prévia comunicação
da gravidez ao empregador. Precedente da Primeira Turma desta Cor-
te. Recurso extraordinário não conhecido." A Primeira Turma, por sua
vez, firmou orientação no mesmo sentido, declarando inclusive a
inconstitucionalidade de cláusula constante de convenção coletiva na
qual se exigia, para o gozo da estabilidade provisória, a prévia co-
municação da gravidez ao empregador. Refiro-me ao RE 234.186 (rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 31.08.2001), cuja ementa transcrevo:
"Estabilidade provisória da empregada gestante (ADCT, art. 10, II, b):
inconstitucionalidade de cláusula de convenção coletiva do trabalho
que impõe como requisito para o gozo do benefício a comunicação da
gravidez ao empregador. 1. O art. 10 do ADCT foi editado para suprir
a ausência temporária de regulamentação da matéria por lei. Se ca-
recesse ele mesmo de complementação, só a lei a poderia dar: não a
convenção coletiva, à falta de disposição constitucional que o ad-
mitisse. 2. Aos acordos e convenções coletivos de trabalho, assim
como às sentenças normativas, não é lícito estabelecer limitações a
direito constitucional dos trabalhadores, que nem à lei se permite."
No mesmo sentido, em decisão monocrática, o AI 395.255 (rel. min.
Celso de Mello, DJ 02.12.2003), o RE 273.801 (rel. min. Carlos
Velloso, DJ 21.09.2004) e o RE 278.946 (rel. min. Ellen Gracie, DJ
19.08.2004). Do exposto, e com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo. (AI nº 277381/SC, DJ de
9/11/2005, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2156/2003-341-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADA : DRA. ALINE FARIAS RAMOS

RECORRIDO : LUIZ AUGUSTO LUCAS BRAGA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Em conseqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 140/144).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos, "a menor", na conta
vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 147/159 - fax, e 166/180
- original).

Sem contra-razões (fl. 185).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145, 147 e 163), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 25), as custas (fl. 182) e o
depósito recursal (fls. 117 e 181) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
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min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073531-21>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2168/2003-341-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ADILSON REIS DE LIMA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 134/137).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 140/155 - fax, e 159/176 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 181.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 138, 140 e 159), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 24/25 e 118), as custas
(fl. 177) e o depósito recursal (fls. 117 e 179) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação

prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-

ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2175/2003-171-06-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

RECORRIDA : JOSENEIDE PACHECO DE BARROS

ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS PRESTADO-

RES DE SERVIÇOS DO AGRESTE MERIDIONAL -

COOPRESAM

ADVOGADA : DRA. VALDA HELENA ALVES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "responsabilidade subsidiá-
ria", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
371/374).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em síntese,
que a decisão viola os artigos 37, caput, II, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 377/386).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 389.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 26/10/2007 (fl. 375), e que, no seu recurso, interposto
em 911/2007 (fl. 377), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2178/2005-201-02-40.4
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO : EDVALDO RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

RECORRIDO : PASTORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e
na Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que "pretende a Re-
clamada discutir, na seara da execução de sentença, sua exclusão da
lide e levantamento da penhora, questão que passa, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais. Os
dispositivos constitucionais apontados pela Agravante, quais sejam,
os incisos LIV e LV do art. 5º, não poderiam, portanto, dar azo ao
recurso de revista em processo de execução, já que passíveis, even-
tualmente, de vulneração indireta..." (fl. 157).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e insiste na alegação de violação do art. 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal, asseverando que não participou do pro-
cesso de conhecimento, nem há título executivo em seu nome (fls.
161/172).

Contra-razões a fls. 176/181 - fax, e 182/187 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161 ), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 26 e 150) e o preparo está
correto (fl. 173), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que "pretende a Reclamada
discutir, na seara da execução de sentença, sua exclusão da lide e
levantamento da penhora, questão que passa, obrigatoriamente, pelo
exame de violação direta de normas infraconstitucionais. Os dis-
positivos constitucionais apontados pela Agravante, quais sejam, os
incisos LIV e LV do art. 5º, não poderiam, portanto, dar azo ao
recurso de revista em processo de execução, já que passíveis, even-
tualmente, de vulneração indireta..." (fl. 157).

Porque não adentra no mérito da lide, a decisão tem natureza
tipicamente processual, resultando, assim, na impossibilidade de ser
atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2205/2002-039-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES CAJAMAR LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. ALFREDO NOGUEIRA BAHIA FERNANDES DE
BARROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuições assistenciais",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em confor-
midade com o Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls.
158/164).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 168/176).

Contra-razões a fls. 179/189 - fac-símile, e 190/200 - ori-
ginais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 168), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 45 e 156), e o preparo (fl.
177) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.
<!ID1073531-22>

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-

fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal e
direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2218/2002-041-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : MANO A MANO LANCHONETE LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial n.º 17,
ambas da SDC, desta Corte (fls. 118/121).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 125/133).

Sem contra-razões (conforme certdão de fl. 136).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 122 e 125), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 42 e 114), e o preparo (fl.
134) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa,
instituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não fi-
liados ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à
cobrança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SIN-
DICATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da
exigência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 2 11 ISSN 1677-7018

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2231/2003-461-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "cerceamento de defesa",
consignando que o indeferimento da prova oral requerida se deu em
razão de o acórdão do Regional considerar ser desnecessária, pelo
fato do recorrido ser mecânico de manutenção e adentrar em todos os
recintos do estabelecimento (fls. 160/168).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 169) e argumenta que "que é
garantia constitucional da parte a produção de prova acerca de pre-
missas fáticas envolvidas na prova técnica, quando certo que a fal-
sidade das premissas em que se funda o trabalho pericial distorceu
suas conclusões". Diz que pretendia demonstrar que a condenação ao
pagamento do adicional de periculosidade "não encontra amparo na
realidade, a qual somente poderia ser revelada pela produção das
provas indeferidas". Indica violação do art. 5º, LV, da CF (fls.
167/174).

Sem contra-razões (certidão de fl. 191).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164 e 167), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 184/186), o preparo (fls. 189)
e o depósito recursal (fls. 127, 135, 150 e 188) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "cerceamento de defesa", e o
fez sob o fundamento de que o acórdão do Regional considerou
desnecessária a produção de prova testemunhal, pelo fato do recorrido
ser mecânico de manutenção e adentrar em todos os recintos do
estabelecimento. Consigna, pois, não ter razão a recorrente quanto ao
seu "argumento de que a prova oral requerida destinava-se exata-
mente a confirmar a tese de que as atividades do recorrido não são
perigosas e que as atividades desenvolvidas não eram em área de
risco" (fls. 160/168).

Logo, a pretensão da recorrente, de demonstrar que a con-
clusão pericial derivou do exame de premissas fáticas que não con-
dizem com a realidade, "notadamente em relação ao local efetivo de
trabalho do autor" (fl. 169), e que por isso estaria sendo cerceada em
seu direito de defesa, demanda reexame da prova, procedimento ve-
dado em sede de recurso extraordinário (Súmula nº 279 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2253/2000-025-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : JOSUÉ DE ARRUDA MONTEIRO

ADVOGADO : DR. PEDRO FERNANDES CARDOSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "execução - deserção do
recurso de revista", com fundamento na Súmula nº 128, II, desta
Corte (fls. 164/165).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que a
elevação do valor da condenação decorreu de aplicação de multa no
agravo de petição, cuja natureza é indenizatória e independe do re-
sultado final da causa, razão pela qual não se trata da hipótese da
Súmula nº 128, II, desta Corte. Indica violação do art. 5º, II, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 169/178).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 182.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que o recurso de revista é
deserto, nos termos da Súmula nº 128, II, desta Corte, que dispõe:

"Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurispru-
denciais nºs 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05

(...)
II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de

depósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do
art. 5º da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 -
Inserida em 08.11.2000)

(...)"
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2328/2002-062-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : JOÃO ALEXANDRE RAMOS

ADVOGADO : DR. ROBERTO BACCHIEGA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade",
com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, segundo a qual á
incabível o recurso de revista para reexame de fatos e provas (fls.
174/177).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral
da questão e argúi a nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, sustenta, em síntese, que a decisão recorrida
viola os arts. 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
181/196).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 199.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 178 e 181), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 25 e 171/172), as custas (fl.
197) e o depósito recursal (fl. 122) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto ao mérito "adicional de periculosidade", a decisão
recorrida, ao negar provimento ao agravo de instrumento, o fez sob o
fundamento de que não é cabível recurso de revista para reexame de
fatos e provas nos termos da Súmula nº 126 desta Corte, consignando
que:

"Solução: Verifica-se que a decisão recorrida deslindou a
controvérsia em consonância com o laudo pericial específico, que
assentou que havia irregularidade no armazenamento de materiais
inflamáveis, em total descumprimento das normas de segurança re-
gulamentadoras (fl. 146), e concluiu, com base no conjunto fático-
probatório dos autos, que ambientes confinados não são adequados
para a armazenagem de inflamáveis, colocando todos os trabalhadores
em risco.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a

orientação fixada na Súmula 126 do TST, segundo a qual é in-

cabível o recurso de revista para reexame de fatos e provas.

Nesse contexto, não há como divisar conflito de teses nem
violação de dispositivos legais, dados os pressupostos fáticos nos
quais se lastreou o Regional, não mais discutíveis nesta Instância, de
natureza extraordinária." (fl. 176 - sem grifos no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
<!ID1073531-23>

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre

outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2337/1998-083-15-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUCIANO ANDRADE IVO

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

RECORRIDO : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que o recurso de revista
é incabível contra decisão do Regional, proferida em agravo de ins-
trumento, com fulcro na Súmula nº 218, desta Corte (fls. 128/129).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que o
recurso ordinário não está deserto e consta nos autos a comprovação
do recolhimento das custas. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 132/136).

Contra-razões a fls. 140/144.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 130 e 132), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 15, 30, 39, 42, 45, 70 e 119),
as custas (fl. 137) estão corretos, mas não deve prosseguir, uma vez
que o recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que
aplicou a Súmula nº 218, desta Corte.

Limita-se a enfrentar a deserção do recurso ordinário, ques-
tão não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a
alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, ante
a falta de prequestionamento (Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073532-1>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2407/2003-037-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : BAR E LANCHES SINANDUVA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU VASCONCELOS SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições confederativa
e assistencial", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da
SDC, desta Corte (fls. 325/332).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição sindical é
devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Indica
violação do art. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 336/345).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 348).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 333 e 336), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 38 e 323), e o preparo
(fl.346) está correto, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teriam sido violados os art. 7º, XXVI e 8º, caput
e III, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso,
ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta dos dis-
positivos em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas
(art.8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2425/2002-050-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : BROCOLIS E SELF SERVICE LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls. 148/154).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 158/166).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 169).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 158), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 96 e 146) e o preparo (fl.
167) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.
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Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-

fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2427/2002-074-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : NAGIB ABDUSSALAM KAHIL & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO HILARIO CAMPBELL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls. 241/244).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 247/255).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 258).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 245 e 247), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 44 e 238) e o preparo (fl.
256) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-
tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2498/1996-051-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ PATRÍCIO DA COSTA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

ADVOGADO : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO : DZ S.A. - ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SIS-

TEMAS

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 219, desta
Corte (fls. 251/254).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação

dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 257/265).

Contra-razões apresentadas a fls. 268/270).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 9.11.2007 (fl. 255), e que, no seu recurso, interposto em
26.11.2007 (fl. 257), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2508/2003-016-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ -

CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MARCOS DE OLIVEIRA ROSSI

ADVOGADO : DR. JAIRO AIRES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Como conseqüência, repeliu a alegação de ofensa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 173/180).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que não é
responsável pelo pagamento das aludidas diferenças. Aponta violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
184/194).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 181 e 184), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 151/152) e o preparo está
correto (fl. 198), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
<!ID1073532-2>

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
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lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2671/2004-041-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : HOSPEDARIA MIAMI LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial",
com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, IV e V, da Constituição Federal
(fls. 158/162).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 166/175).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 166), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 43 e 156), as custas (fl. 176)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição

sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min. CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2750/2003-342-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : GILBERTO FERNANDES FÉLIX

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO PEREZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Em conseqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 126/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram realizados os depósitos, "a menor", na conta
vinculada do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 136/145).
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Sem contra-razões (fl. 147).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130 e 132), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 110), as custas (fl. 134) e o
depósito recursal (fl. 114) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2753/2004-244-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ESEQUIAS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDSON GOMES NEVES

RECORRIDA : ZIV DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ESTELINA MARIA DE ARAÚJO COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 225/231).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II e XXVI, da Constituição Federal (fls. 253/264).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 232, 236 - fax, e 251 - ori-

ginais), está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 25),
o preparo e o depósito recursal estão corretos (fls. 266/267).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas.

O recurso extraordinário não deve prosseguir, na medida em
que vem amparado ora no artigo 5º, II, da CF, que não é passível de
violação direta e literal, nos termos da Súmula nº 636 do STF, ora no
artigo 5º, XXVI, da CF, que não foi objeto de apreciação na decisão
recorrida, o que resulta em que a matéria carece de prequestiona-
mento. Têm pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2926/2000-029-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : GENAR COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCIO DUARTE NOVAES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
convenção coletiva - empregados não associados", com fundamento
no Precedente Normativo nº 119 e Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC desta Corte (fls. 100/103).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 107/115).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 118.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 104 e 107), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 38 e 96), e o preparo (fl. 116)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).
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Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2952/2000-053-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEXTRON FASTENING SYSTEMS DO BRASIL

S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : RANULFO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DUARTE MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "quitação - eficácia libe-
ratória", com fundamento na Súmula nº 330 desta Corte. Afastou a
alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
177/181).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão. No mérito, sustenta, em síntese, que a quitação, devidamente
homologada, deve ser reconhecida como ato jurídico perfeito. Aponta
como violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição da República (fls.
185/191).

Contra-razões a fls. 194/210 - fax, e 202/209 - originais.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 182 e 185), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 23 e 55), o preparo (fl. 192)
e o depósito recursal (fls. 79 e 153) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que o acórdão do Re-
gional está em consonância com a Súmula nº 330 desta Corte, que
dispõe, in verbis:

"Quitação. Validade - Redação dada pela Res. 108/2001, DJ
18.04.2001 A quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado
à parcela ou parcelas impugnadas.

I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras par-
celas, ainda que estas constem desse recibo.

II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos du-
rante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em
relação ao período expressamente consignado no recibo de quita-
ção."

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, a pretexto de estar configurado o
ato jurídico perfeito e acabado, necessário seria não só o reexame da
matéria fática, como também dos elementos objetivos configuradores
da quitação, todos disciplinados pela legislação ordinária (art. 477 da
CLT e Súmula nº 330 desta Corte). Tem pertinência ao caso a Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal (para simples reexame de prova
não cabe recurso extraordinário).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 3205/1992-033-15-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

PROCURADORA : DRA. HELENA DIAS LEÃO COSTA

RECORRIDOS : MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREZ MARTI-

NEZ E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "precatório requisitório - juros
de mora e atualização monetária", sob o fundamento de que não está
configurada a apontada violação do art. 100, § 1º, da Constituição
Federal, nos termos do art. 896,§ 2º, da CLT (fls. 215/217).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a incidência de juros de mora em precatório comple-
mentar viola o art. 100, § 1º, da Constituição Federal (fls.
222/228).

Sem contra-razões (certidão de fl. 230).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 219/222), está subscrito por

procuradora federal, mas não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 25 de outubro de 2007 (fl. 219), e que, no seu recurso,
interposto em 5 de novembro de 2007(fls. 222/228), não alega, em
nenhum momento, relevância do ponto de vista econômico, político,
social ou jurídico das questões debatidas, ônus processual que lhe é
imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a
decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável,
na medida em que seu recurso não atende a pressuposto intrínseco de
admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 3341/2004-009-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E RESTAURANTE ROSA BRANCA LTDA. -
ME

ADVOGADO : DR. EDMAR CORRÊA CARLOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
extensão a não-associados - impossibilidade", com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC desta Corte (fls. 79/84).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 87/95).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 98).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 85 e 87), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 32 e 76) e o preparo (fl. 96)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDICA-
TO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exigência da con-
tribuição assistencial e do seu desconto em folha de pagamento do trabalhador.
Questão afeta à legislação ordinária trabalhista. Extraordinário. Reexame. Im-
possibilidade. Recurso extraordinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda
Turma, Relator o Ministro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR - 3746/2003-341-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDA : NORMA COLOMBIANO NACELLI

ADVOGADO : DR. CARLOS DOS SANTOS PIRES TAVARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 131/140).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 143/157).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 161.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141/143), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27/28), as custas (fl. 159) e o
depósito recursal (fl. 119) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária (Lei Complementar
nº 110/01).

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.

min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 4253/2002-906-06-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. DOUGLAS HENRIQUE MARIN DOS SANTOS

RECORRIDA : NIEDJA PEREIRA PARANHOS DE MELO

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA ANDRADE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "execução - precatório com-
plementar - juros de mora", sob o fundamento de que não está
configurada a apontada violação do art. 100, § 1º, da Constituição
Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte (fls. 363/367).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Sustenta que, se o pagamento
do precatório foi efetuado dentro do prazo previsto constitucional-
mente, não incidem juros de mora. Requer, assim, que seja excluída
a sua incidência do precatório complementar. Aponta violação do art.
100, § 1º, da Constituição Federal (fls. 372/386).

Sem contra-razões (certidão de fl. 388).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, relativamente à incidência de juros de mora em precatório
complementar, enfatiza que:

"O tema em debate versa sobre a aplicação de juros, quanto
às diferenças remanescentes de precatório. Sustenta, a executada, que
não cabe a incidência por não estar contemplada na norma cons-
titucional que disciplina os precatórios e que não se configura mo-
ra.

O art. 100, § 1º da Constituição Federal, em sua redação
atual, dada pela EC-30 de 13/09/2000, prevê a realização do pa-
gamento dos débitos das entidades de direito público constantes de
precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, até o final do
exercício seguinte quando terão seus valores atualizados monetaria-
mente.

Em que pese à argumentação da executada, no sentido de
que não houve retardamento no cumprimento da obrigação de modo
a ensejar a aplicação de juros, esse aspecto não foi objeto de exame
pela Corte Regional e não ensejou nenhuma menção no acórdão
recorrido, o que torna, esse aspecto, insusceptível de exame nesta
instância. Com efeito, sem o registro das datas correspondentes, não
pode ser aferida a alegada inexistência de mora.

A questão fica restrita à incidência, ou não de juros de mora
nos precatórios complementares....

A agravante não demonstrou a alegada ofensa direta e literal
de preceito constitucional, porquanto a dicção do art. 100, § 1º CF
recebe aplicação no sentido de que há incidência de juros de mora, no
precatório; e, in casu, não comporta avançar dessa tese geral para a
análise da mora, à mingua dos dados fáticos correspondentes. Diante
disso, não se verifica a ofensa ao preceito constitucional indicado e a
viabilidade do recurso de revista, observado o disposto no art. 896, §
2º, da CLT e Súmula nº 266 do TST." (fls. 365/367)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida afirma que
não há nenhuma menção, no v. acórdão do Regional, acerca do
retardamento ou não no cumprimento da obrigação, o argumento de
que o precatório foi pago dentro do prazo do art. 100, § 1º, da
Constituição Federal, assume contornos fáticos incompatíveis com a
decisão recorrida, circunstância que atrai a Súmula nº 279 do STF,
como óbice do prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 221ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 5159/2002-002-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : ARMANDO REZENDE DE LIMA

ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "adesão a programa de in-
centivo à demissão consentida - quitação efeitos", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I desta Corte. Afastou a
alegação de violação do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal
(fls. 163/165).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional. Alega a repercussão geral da
matéria discutida. No mérito, sustenta, em síntese, que deve ser re-
conhecida a quitação ampla e irrestrita das verbas postuladas, tendo
em vista a adesão voluntária ao programa de demissão voluntária
instituído pela empresa. Por fim, sustenta, ainda, a ocorrência da
prescrição. Aponta como violados os artigos 5º, II, XXVI e XXXVI,
7º, VVVI e XXIX e 8º, III e VI, da CF (fls. 175/186).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 189.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 166 e 175), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 168/169 e 172/173) e preparo
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

No mérito, o recurso não reúne condições de prossegui-
mento, na medida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes
da adesão do recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV),
instituído pela recorrente, por força de transação extrajudicial, foi
decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
desta Corte e no art. 9º da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Já as matérias de que tratam os artigos 5º, XXVI, 7º, XXVI
e XXIX, e 8º, III e VI, da CF carecem de prequestionamento, nos
termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a

repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 5628/2006-006-11-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADOS : DRS. DÉCIO FREIRE E ANDREI BRAGA MENDES

RECORRIDO : ESPÓLIO DE FERNANDO DE ALBUQUERQUE

GANDRA

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos tema "prescrição - Diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nºs 344 da SDI-1, desta
Corte. Em conseqüência, afastou a alegada violação do art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 91/94).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 101/107).

Sem contra-razões (fl. 115).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 95 e 101), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 108/109), as custas (fl. 110) e
o depósito recursal (fl. 50) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à prescrição das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS foi solucionada com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1, desta Corte. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.

4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
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XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073532-4>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 6834/2000-003-09-41.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : VALDENIR LOPES JÚNIOR

ADVOGADO : DR. OTÁVIO AUGUSTO CONSTANTINO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a falta do ins-
trumento de procuração do advogado subscritor do agravo de petição
torna-o inexistente, ante o disposto na Súmula nº 164 desta Corte (fls.
548/551).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega que
a decisão viola os arts. 5º, LV, e 93, IX, da Carta da República, sob
o argumento de que não lhe foi concedido o prazo aludido no art. 13
do CPC para que fosse sanada a irregularidade (fls. 557/564).

Contra-razões a fls. 570/574 - fax, e 576/580 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 552 e 557), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 565/567) e o preparo está
correto (fl. 568), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que a falta do ins-
trumento de procuração do advogado subscritor do agravo de petição
torna-o inexistente, ante o disposto na Súmula nº 164 desta Corte (fls.
548/551).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de pe-
tição, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apon-
tado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas,
é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se
tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no caso
concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infra-
constitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade
do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem
grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 10652/2003-002-20-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -

ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. LÉA MARIA MELO ANDRADE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

ADVOGADA : DRA. RENATA DIAS ROLIM VISENTIN

RECORRIDA : GUADALUPE BÁRBARA DE SANTANA MELO

ADVOGADO : DR. GENISSON CRUZ DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 251/255). Quanto ao tema "participação
nos lucros", com base na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 15
da SBDI-1 desta Corte. No que tange às "diferenças de horas extras
e anuênio - base de cálculo", com fundamento nas Súmulas nºs 203 e
264 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Aponta violação dos arts. 5º, caput, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XI e XXVI, da Constituição Federal
(fls. 258/267).

Sem contra-razões (certidão de fl. 271).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 256 e 258), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 31 e 269), as custas (fl. 268)
e o depósito recursal (fls. 202, 231 e 268) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

Quanto à participação nos lucros, a decisão recorrida, ao
negar provimento ao agravo de instrumento da recorrente, o fez com
fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 15 da SBDI-
1 desta Corte, a qual dispõe que "a parcela participação nos lucros,
incorporada ao salário do empregado anteriormente à CF/88, possui
natureza salarial e gera reflexos em todas as verbas salariais" (fls.
252/253).

Logo, a afirmativa da recorrente de que, por meio de acordo
coletivo, teria sido expressamente estabelecida a natureza não-salarial
da parcela, e, ainda, que foi estabelecido que a sua incorporação se
daria de forma restrita a alguns títulos, não viabiliza o recurso ex-
traordinário, na medida em que demandaria o reexame da prova,
procedimento vedado nesta instância recursal.

Conseqüentemente, para se chegar à conclusão de que o art.
7º, XI, da Constituição Federal foi direta e literalmente ofendido,
necessário seria o reexame do mencionado acordo coletivo, e, igual-
mente, da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 15 da SBDI-1
desta Corte.

Inviável, por outro lado, o recurso extraordinário, a pretexto
de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, na medida em
que a lide não foi solucionada sob o seu enfoque, faltando-lhe, por-
tanto, o necessário prequestionamento, incidindo as Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

No que tange às "diferenças de horas extras e anuênio - base
de cálculo", a decisão recorrida negou provimento ao agravo de
instrumento da recorrente, sob o fundamento de que:

"O recurso esbarra no óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que, nos termos

da Súmula 203 do TST, 'a gratificação por tempo de serviço integra
o salário para todos os efeitos legais', sendo que, de acordo com a
Súmula 264, 'a remuneração do serviço suplementar é composta do
valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e
acrescido do adicional previsto em Lei, contrato, acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa'.

Ao aderir a tais vetores, o Regional deu à norma coletiva a
devida interpretação.

Ilesos, portanto, os preceitos legais e constitucionais indi-
cados." (fl. 254)

Desse contexto, exsurge que não procede a alegação de ofen-
sa ao art. 7º, XI e XXVI, da Constituição Federal, na medida em que,
em momento algum, negou-se o reconhecimento à norma coletiva,
mas sim, foi ela analisada e interpretada quanto ao seu efetivo al-
cance.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, caput,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição da República.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Por fim, quanto ao art. 5º, II, da CF, também inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 15789/2002-015-09-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDOS : JANE SIMIEMA DE CARVALHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ÁLIDO LORENZATTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à alegação de nulidade do acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional, consignou que "o
TRT deu a devida prestação jurisdicional ao examinar a questão de
forma explícita, à luz da legislação pertinente à matéria e da prova
constantes dos autos" e que "manteve a r. sentença a quo, afirmando
ser a justiça especializada competente para dirimir a questão, e co-
laciona arestos análogos que confirmam tal posicionamento" (fl. 292).
No que tange ao item "incompetência da Justiça do Trabalho", ex-
plicitou que "o direito à complementação de aposentadoria paga por
entidade privada de previdência fechada, instituída e mantida pelo
empregador, decorre do contrato de trabalho, sendo a Justiça do
Trabalho competente para julgar a matéria, não ocorrendo a alegada
violação dos artigos 202, § 2º, e 114 da Constituição Federal" (fl.
294).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a alegação de nulidade do acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que, mesmo instado por embargos de declaração, não houve ma-
nifestação sobre as seguintes questões: a) que a complementação de
aposentadoria era prevista em normas regulamentares (chamadas 'Ter-
mo de Relação Contratual Atípica e seus Adendos'); b) que o pa-
gamento da complementação é dividido entre a ex-empregadora das
partes autoras (BRASIL TELECOM S.A. - que é garantidora e res-
ponsável pelo pagamento da rubrica 'complementação de aposen-
tadoria') e uma Entidade de Previdência Privada (que é responsável
pelo pagamento da rubrica 'suplementação de aposentadoria'), e c) se
a declaração de competência afronta os artigos 5º, II, e 195, § 5º, da
CF (fl. 304). Aponta, assim, violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal.

Com relação ao item "incompetência da Justiça do Traba-
lho", sustenta que "a pretensão jurídica de direito material decorre da
qualidade associados ostentada pela parte Autora, de natureza civil, o
que atrai a impossibilidade da análise do pedido na Justiça do Tra-
balho, à luz do art. 114 da Carta Magna" (fl. 308). Indica ofensa aos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls. 302/311).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 299 e 302), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 312/314) e o preparo está
correto (fl. 315), mas não deve prosseguir.

Quanto à alegação de nulidade do acórdão do Regional por
negativa de prestação jurisdicional, não procede o argumento de que,
mesmo instado por embargos de declaração, não houve manifestação
sobre as seguintes questões: a) que a complementação de aposen-
tadoria era prevista em normas regulamentares (chamadas 'Termo de
Relação Contratual Atípica e seus Adendos'); b) que o pagamento da
complementação é dividido entre a ex-empregadora das partes autoras
(BRASIL TELECOM S.A. - que é garantidora e responsável pelo
pagamento da rubrica 'complementação de aposentadoria') e uma En-

tidade de Previdência Privada (que é responsável pelo pagamento da
rubrica 'suplementação de aposentadoria'), e c) se a declaração de
competência afronta os artigos 5º, II, e 195, § 5º, da CF (fl. 304).

Ao negar provimento ao agravo de instrumento, foi expli-
citado que "o TRT deu a devida prestação jurisdicional ao examinar
a questão de forma explícita, à luz da legislação pertinente à matéria
e da prova constantes dos autos" e que "manteve a r. sentença a quo,
afirmando ser a justiça especializada competente para dirimir a ques-
tão, e colaciona arestos análogos que confirmam tal posicionamento"
(fl. 292).

Enfatizou-se, também, que, da ementa do acórdão daquele
Colegiado, constou a seguinte fundamentação:

"DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A justiça do Trabalho é competente para apreciar pedido de pa-
gamento de diferenças de complementação de aposentadoria, por-
quanto essas decorrem da relação de emprego estando inseridas nas
hipóteses do art. 114 da CF" (fl. 294).

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional
pelo Regional, devendo, ainda, ser salientado, com base em pre-
cedente do STF, que o julgador não está obrigado a manifestar-se
sobre todos os argumentos da parte, desde que os elementos exis-
tentes no processo se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.

Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, os artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal.

No que tange ao item "incompetência da Justiça do Tra-
balho", a decisão recorrida consigna, taxativamente, que a compe-
tência para o exame do pedido de complementação de aposentadoria
é da Justiça do Trabalho, uma vez que "o direito à complementação
de aposentadoria paga por entidade privada de previdência fechada,
instituída e mantida pelo empregador, decorre do contrato de tra-
balho..." (fl. 294).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho.

Precedentes:
"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-

mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Registre-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem relação com a lide, visto que não trata da competência da
Justiça do Trabalho.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 16690/2003-001-11-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : FRANCISCO GUSTAVO GUEDES BARROSO

ADVOGADO : DR. DANIEL DA SILVA CHAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 81/85).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de
trabalho. Alega, ainda, que cumpriu a obrigação conforme a legis-
lação vigente, consubstanciando o ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
94/107).

Sem contra-razões (conforme certidão a fl. 112).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 86 e 94), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 108/109), as custas (fl. 110) e
o depósito recursal (fls. 44) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 16843/1997-004-09-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : AFFONSO PAULO OTTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : CAVO - COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E

OBRAS

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE LIPATER - LIMPEZA, PAVI-

MENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "nulidade da execução de
massa falida - responsabilidade subsidiária", por óbice da Súmula nº
126 desta Corte, explicitando que o Regional declarou a insuficiência
de patrimônio econômico da responsável principal e, para se chegar a
entendimento diverso, necessário seria o revolvimento do quadro fá-
tico-probatório dos autos (fls. 136/137).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que os sócios da massa
falida devem responder pela dívida existente. Aponta violação do art.
5º, XXXVI e LIV da Constituição Federal (fls. 115/118).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 120.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 113 e 115), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 105), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez por óbice da Súmula nº 126 desta Corte, explicitando
que o Regional declarou a insuficiência de patrimônio econômico da
responsável principal e, para se chegar a entendimento diverso, ne-
cessário seria o revolvimento do quadro fático-probatório dos autos
(fls. 136/137).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)
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E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)
<!ID1073532-5>

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-AIRR - 18582/2005-005-11-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : EDILSON MATOS CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÉRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula 164, desta Corte
(fls. 112/114).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º, II e LV,
da Constituição Federal (fls. 130/137).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 144).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9.11.2007 (fl. 115), e que, no seu recurso, interposto em
26.11.2007 (fl. 130), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 22691/1995-652-09-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA DOMINGUES

ADVOGADA : DRA. ROSE PAULA MARZINEK

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE LIPATER - LIMPEZA, PAVI-

MENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "Processo de execução. Fa-
lência do devedor principal. Execução contra o devedor subsidiário.
Benefício de ordem. Coisa julgada", com fundamento no artigo 896,
§ 2o, da CLT e na Súmula nº 266 desta Corte (fls. 636/639).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", § 3o, da Constituição Federal. Argúi,
em preliminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta,
que a sua condenação às dívidas trabalhista da recorrida (MASSA
FALIDA DE LIPATER - LIMPEZA, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLANAGEM LTDA.) dever ser de forma subsidiária e não solidária,
na medida em que os sócios da recorrida é que deverão responder
pelos prejuízos causados a terceiros. Aponta violação do artigo 5º,
XXXVI e LIV, da Constituição Federal (fls. 643/645).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 647.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 640 e 643), está subscrito por

procuradores devidamente constituídos (fl. 633), dispensado do pre-
paro, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, no que tange ao tema "Processo de execução.
Falência do devedor principal. Execução contra o devedor subsidiário.
Benefício de ordem. Coisa julgada", explicita que:

"É pacífico que o título prevê a execução subsidiária do ora
Agravante. A Corte Regional, afastando a pretensão do Agravante
estabeleceu que a decretação da falência desta é suficiente para ca-
racterizar a sua insolvência de modo a autorizar, no âmbito tra-
balhista, o direcionamento da execução ao devedor subsidiário; e que
a este, para usufruir do benefício de ordem, o qual persegue, cabe o
ônus de indicar bens da devedora principal, livres e desembaraçados,
tantos quanto bastem para a garantia da dívida.

Dessa forma, a questão se restringe à interpretação e

aplicação das normas infraconstitucionais que regem a respon-

sabilidade patrimonial, não alcançando, como quer o Agravante,

a coisa julgada, visto que o processamento da execução contra o

devedor subsidiário não se encontra regrado no título executivo,

mas no ordenamento processual aplicável à execução trabalhis-

ta.
Assim, a insurgência do Agravante não alcança a regra ins-

crita no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal na forma prevista no
art. 896, § 2º, da CLT, que somente admite o cabimento do recurso de
revista, interposto no processo de execução, na hipótese de violação
direta e literal de normas da Constituição Federal. Não se admite,
pois, a via indireta e reflexa, para tal fim, sendo esse o caso do autos,
em que seria necessário nova interpretação e aplicação dos dispo-
sitivos de lei ordinária de regência, sendo que, também, não viabiliza
o seguimento do recurso de revista a indicação de divergência ju-
risprudencial (não só em face da restrição prevista no § 2º, como
também ante o que estabelece a alínea a, ambos do art. 896 da CLT).
Incidente, portanto, o óbice consubstanciado na Súmula nº 266 do

TST para o seguimento do recurso de revista.
Nego provimento ao agravo de instrumento." (fls. 638/639 -

sem grifos no original)
Emerge, pois, ante essa realidade, que o recurso extraor-

dinário não deve prosseguir.

A questão relativa à execução contra o devedor subsidiário
se restringe à interpretação e aplicação de normas infraconstitucio-
nais, motivo pelo qual eventual ofensa literal e direta ao artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, só ocorreria de forma reflexa ou
indireta, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-
TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do
artigo 5o, LIV, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como óbice ao
prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 27801/2002-900-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : CRISTINA CONSUELO PINTO

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Justiça do Trabalho - pedido
de diferenças de complementação de aposentadoria - incompetência",
sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é competente para
julgar ações em que se pleiteiam diferenças de complementação de
aposentadoria, decorrentes do contrato de trabalho (fls. 344/352).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 358/361). Argumenta, em sín-
tese, com a incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação
dos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição da República (fls.
356/371).

Sem contra-razões (certidão de fl. 374).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 353 e 356), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 335/336) e o preparo está
correto (fl. 372), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que decorre da relação de
emprego (fl. 350).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 37139/2002-900-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 128 desta
Corte, explicitando que o recurso de revista está deserto (fls.
384/385).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 439/445).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 386 e 439), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 372/374) e o preparo está
correto (fls. 447), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento na Súmula nº 128 desta Corte,
explicitando que o recurso de revista está deserto (fls. 384/385).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 44855/2002-902-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-

CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : AGENOR XAVIER SALES SOBRINHO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO DO LAGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "turnos ininterruptos de re-
vezamento", sob o fundamento de que, tendo o Regional consignado
que não houve negociação coletiva quanto à fixação de jornada de 8
(oito) horas diárias, não há como se aferir a ofensa apontada ao artigo
7º, XIV, da Constituição Federal (fls. 114/116).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que, havendo norma co-
letiva elastecendo a jornada em turnos ininterruptos de revezamento,
não procede a condenação em horas extras. Aponta, assim, violação
do art. 7º, XIV, da Constituição Federal (fls. 119/123).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 117 e 119), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 110) e o preparo está correto
(fl. 124), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento quanto ao tema "turnos ininterruptos de revezamento", ex-
plicitou que, tendo o Regional consignado que não houve negociação
coletiva quanto à fixação de jornada de 8 (oito) horas diárias, não há
como se aferir a ofensa apontada ao artigo 7º, XIV, da Constituição
Federal.

Enfatizou que, "havendo a decisão, quanto à demonstração
de existência de negociação coletiva de jornada de 8 horas diárias,
decorrido do exame de fatos e provas, inclusive, no que tange à
verificação dos fundamentos referidos, sua reforma esbarraria no Ver-
bete Sumular nº 126 desta Corte" (fl. 116).

Porque não adentra no mérito da lide, a decisão tem natureza
tipicamente processual, resultando, assim, na impossibilidade de ser
atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-51167/2006-670-09-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO VOLNEI DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ORLANDO FAVARETTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - re-
dução - previsão em norma coletiva - invalidade", com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-I desta Corte (fls.
11 9 / 1 2 1 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 126/127), e argumenta
com a validade da redução do intervalo intrajornada, tal como pre-
visto em norma coletiva. Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III,
ambos da CF (fls. 124/133).

Sem contra-razões (certidão de fl. 152).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 122 e 124), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 144/149), o preparo (fl. 150)
e o depósito recursal (fls. 76 e 94) foram realizados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XX-
VI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão ou re-
dução do intervalo intrajornada, porque esse instituto visa preservar a
higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é garantido por norma
de ordem pública (fl. 121).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação, que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, visto que a lide foi solucionada com base no art. 71 da CLT,
que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso aná-
logo, já decidiu que:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que
manteve decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o
fundamento de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com
a jurisprudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido
fora assim ementado (f. 58):
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'AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A Orientação Juris-
prudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o entendimento de
que é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, de saúde e norma de ordem
pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso à ne-
gociação coletiva. Constata-se que a decisão regional, além de estar
respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do TST, de-
monstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que previa
a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo Ministério
do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º, da CLT.
Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts. 5º, inciso
II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está em
sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja porque
assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização do
Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da incidência
das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a divergência
jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do art. 896 da
CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita no acórdão
de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho,
conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a aplicação
das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido.'

Alega o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da
Constituição. Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada
estabelecida em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a
quo não deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que
houve foi interpretação de sua validade com base na legislação in-
fraconstitucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do
recurso extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não
confere presunção absoluta de validade aos acordos e convenções
coletivos, podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique
afronta à lei. Nego provimento ao agravo. Brasília, 16 de outubro de
2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator (AI 612605/MG,
DJ 27/10/2006).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto de debate na decisão recorrida, fal-
tando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como óbice ao
processamento do recurso extraordinário, o disposto nas Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073532-6>

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 55358/2002-900-04-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ PINHEIRO

RECORRIDA : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e
na Súmula nº 266 desta Corte. Consigna que a matéria relativa à
sucessão de empresas está afeta à legislação infraconstitucional. Re-
jeitou, assim, a apontada ofensa aos arts. 5º, II, XXII, XXXVI, LIV
e LV, da Carta da República (fls. 395/406).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em
síntese, que houve cisão parcial da empresa e que não integrou o pólo
passivo da lide no processo de conhecimento. Indica violação dos
arts. 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV, e 170, II, CF (fls. 403/410).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 421/427.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 401 e 403), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 390) e o preparo está correto
(fl. 411), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "execução - sucessão de em-
presas", sob o fundamento de que:

"Em sede de recurso de revista, repelindo o reconhecimento
da sua responsabilidade, pronunciada pelo Juízo a quo, a Reclamada
renova a sustentação de que a hipótese configurada, nos autos, é a de
cisão empresarial, entendendo, assim, ostentar a qualidade de Ter-
ceiro, pelo que, na sua ótica, não deve integrar o processo de exe-
cução, sob pena de violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição
Federal. Com efeito, ante o convencimento de que empresa criada

pela cisão da executada, ante a divisão do patrimônio geradora da
impossibilidade de solver os créditos trabalhistas, é solidariamente
responsável, a teor dos arts. 10 e 448 da CLT, inexiste a possibilidade
da alegada violação direta e literal dos dispositivos constitucionais
evocados, resultando, assim, inviável o processamento da revista (Sú-
mula 266/TST)." (fl. 398)

Fácil perceber-se que a questão relativa à sucessão de em-
presa e à responsabilidade solidária da recorrente está circunscrita ao
exame de legislação infraconstitucional (artigos 10 e 448 da CLT),
que, eventualmente ofendida, desautoriza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, conforme precedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXXV, e
170, II, da Constituição Federal não foram apreciadas na decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 81774/2003-900-04-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDA : SUZANA MARIA ATHANAZIO GENZ

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, consignando que é da Justiça do Trabalho a
competência para decidir sobre o direito à complementação de apo-
sentadoria, quando a fonte da obrigação instituidora decorre do con-
trato de trabalho. Afastou, assim, a alegada afronta ao art. 114, da
Constituição Federal (fls. 668/674).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da matéria discutida, e indica violação dos artigos 114, e 202, §
2º, da Constituição Federal (fls. 681/694).

Sem contra-razões (certidão de fl. 698).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 675 e 681), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 696), o preparo (fl. 695) e o
depósito recursal (fls. 486 e 611) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida consigna que é da Justiça do Trabalho a
competência para decidir sobre complementação de aposentadoria,
quando a fonte instituidora da obrigação decorre do contrato de tra-
balho (fls. 668/674).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza civil, e, assim, estaria afeta à Justiça
comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-

gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ

13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao artigo 202, § 2º,
da Constituição Federal, que não tem pertinência com a lide, visto
que não trata da matéria relativa à competência da Justiça do Tra-
balho.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 96735/2003-900-04-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. KARINA MARTINS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO : GASTÃO HARTMANN

ADVOGADO : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "complementação de apo-
sentadoria - competência da Justiça do Trabalho". Seu fundamento é
de que, em se tratando de demanda que envolve pedido de com-
plementação de aposentadoria, decorrente do contrato de trabalho, a
competência é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da
Constituição Federal (fls. 503/511).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral, e sustenta,
em síntese, que a decisão afronta os artigos 114 e 202, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 518/530).

Contra-razões a fls. 536/548 - fax, e 549/561 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 512 e 514), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 531) e o preparo está correto
(fl. 533), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que "é indis-
cutível que as diferenças de complementação de aposentadoria con-
figuram matéria decorrente da própria relação de emprego" e que
"quando a fonte da obrigação instituidora da complementação de
aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a competência é da
Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a matéria" (fl. 504).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:
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"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Quanto ao art. 202, § 2º, da Constituição Federal, não pro-
cede a sua alegada ofensa, visto que não trata da matéria sob o
enfoque da competência da Justiça do Trabalho.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-134.975/2004-900-04-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDO : LOTÁRIO NEUBERGER

ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO M. MACHADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à argüida incompetência, consigna
que é da Justiça do Trabalho a competência para decidir sobre o
direito à complementação de aposentadoria instituída por norma re-
gulamentar da empresa, quando derivada do contrato de trabalho,
ainda que gerido e efetivamente pago por entidade privada a ela
vinculada. Afastou, assim, a alegada afronta aos arts. 109, §§ 3º e 4º,
114, ambos da Constituição Federal (fls. 652/655).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 662/663) e argumenta com a
incompetência da Justiça do Trabalho. Sustenta que "é incontroverso
que os valores recebidos pelos aposentados decorrem da relação com
entidade de previdência privada", logo, não decorrem do contrato de
trabalho. Aponta violação dos artigos 114, e 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal. Sustenta, ainda, que as parcelas complementares de
aposentadoria pleiteadas concedidas em virtude de acordo coletivo
não têm natureza salarial, mas meramente indenizatória, e, que, por-
tanto, concedê-las aos aposentados afronta o art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 660/670).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 674/675 -
fax, e 676/679 - originais, e pela recorrida a fls. 691/695.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 656 e 660), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 671) e o preparo (fl. 672) está
correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna que é da Justiça do Trabalho a
competência para decidir sobre complementação de aposentadoria
quando derivada do contrato de trabalho, ainda que a responsável
pelo pagamento seja instituição de previdência privada, instituída e
mantida pelo empregador (fl. 653).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza civil, e, assim, estaria afeta à Justiça
comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-

gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ

13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao artigo 202, § 2º,
da Constituição Federal, que não tem pertinência com a lide, visto
que não trata da matéria relativa à competência da Justiça do Tra-
balho.

Igualmente inviável o recurso extraordinário, a pretexto de
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, porquanto a matéria
de que trata o dispositivo constitucional não foi objeto de debate na
decisão recorrida, faltando-lhe, portanto, o necessário prequestiona-
mento. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR e RR-679285/2000.9 TRT - 1ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO CARLO GUEDES DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -

"EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL"

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BA-

NERJ S.A.)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS
TELLECHEA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "Plano Bresser - diferenças salariais -
previsão em acordo coletivo - limitação à data-base da categoria",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte (fls. 472/781).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida. No mérito, sustenta, em síntese, que a decisão
recorrida viola os arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, 8º, VI, e 114, § 2º,
todos da Constituição Federal (fls. 484/500).

Contra-razões apresentadas pelo Banco Itaú S.A. a fls.
505/507.

Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 482 e 484), está subscrito por
advogados regularmente constituídos (fls. 437 e 502) e o preparo está
correto (fl. 501), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do
recorrente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 Transitória desta Corte, concluir que:

"O v. acórdão recorrido foi proferido em conformidade com
a jurisprudência cristalizada neste c. TST, por meio da OJ-SBDI-1-
TST-Transitória-26, in verbis:

BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. DJ
09.12.03 É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive.

Nesse contexto, despicienda a análise das denunciadas vio-
lações dos dispositivos de lei, nos termos da OJ-SBDI-1-TST-336.
Ademais, inviável cogitar-se de ofensa aos artigos 5º, II, 7º, XXVI,
113, 114, § 2º, da CF, da forma direta e literal como preceitua o artigo
896, c, da CLT, porquanto nenhum deles disciplina questão acerca da
natureza da cláusula do Acordo Coletivo que embasou o pedido de
diferenças salariais. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de
instrumento." (fl. 477)

(...)
O v. acórdão recorrido, ao limitar o direito ao período de

1º/01/92 a 31/08/92, decidiu em conformidade com a OJ-SBDI-ITST-
Transitória-26, supracitada." (fls. 430/431)

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do Acordo Coletivo, devidamente interpretada, com observância
de suas condições de trabalho e de salário, e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insuscetíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora"(AI 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007)
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Inviável, outrossim, o prosseguimento do recurso a pretexto
de afronta ao art. 114, § 2º, da CF, visto que, como consignado na
decisão recorrida, a matéria examinada no recurso de limita-se ao
pagamento do reajuste salarial previsto em norma coletiva, razão pela
qual não guarda correlação com a referido dispositivo constitucional,
expresso ao dispor que "Recusando-se qualquer das partes à ne-
gociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum
acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas
anteriormente".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-ROAR - 110/2005-000-10-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA ISABEL BOAVENTURA NUNES

ADVOGADOS : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE E DR. CARLOS
VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
ordinário em ação rescisória, quanto ao tema "irregularidade de re-
presentação", com fundamento no art. 830 da CLT, explicitando que o
instrumento de mandato juntado aos autos à fl. 15 não está au-
tenticado, o que resulta em sua inexistência (fls. 173/179).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a alegação de ausência
de atenticação de peças careceria de provocação da recorrida. Aponta
violação do art. 5º, II, XXXIV, XXXV, LV e LXXVIII, da Cons-
tituição Federal (fls. 183/189).

Contra-razões a fls. 197/204.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 14 e 191), as custas (fl. 192)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu re-
curso ordinário em ação rescisória, o fez sob o fundamento de que o
instrumento de mandato juntado aos autos à fl. 15 não está au-
tenticado, o que resulta em sua inexistência (fls. 173/179).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR - 214/2005-000-10-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA AMÉLIA CRUVINEL SAMPAIO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente, para manter a decisão monocrática que negou se-
guimento ao recurso ordinário em ação rescisória. Ressalta que o
"prequestionamento é questão preliminar, prejudicial do mérito da
análise do próprio pedido de corte rescisório fundado em violação de
lei e também incide nas hipóteses de argüição de violação de preceito
constitucional". Conclui, assim, que a decisão agravada andou bem ao
aplicar a Súmula nº 298 desta Corte, visto que a decisão rescindenda
foi omissa quanto ao conteúdo inserto nos dispositivos reputados por
violados, quais sejam, arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, ambos da CF. No
que diz respeito à prescrição, aplica a Súmula nº 409 desta Corte,
segundo a qual "Não procede ação rescisória calcada em violação do
art. 7º, XXIX, da CF/88, quando a questão envolve discussão sobre a
espécie de prazo prescricional aplicável aos créditos trabalhistas, se
total ou parcial, porque a matéria tem índole infraconstitucional, cons-
truída, na Justiça do Trabalho, no plano jurisprudencial" (fls.
197/205).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fls. 211/212), e argumenta, quanto ao prazo
prescricional, que a hipótese atrai a aplicação da Súmula nº 327, e
não, a de nº 326, ambas desta Corte, na medida em que trata-se de
complementação de proventos recebida em face de aposentadoria,
porém, sem a inclusão do auxílio-alimentação. Insurge-se ainda con-
tra a aplicação da Súmula nº 298 desta Corte. Alega violação dos arts.
5º, XXXVI, e 7º, VI e XXIX, ambos da CF (fls. 209/222).

Contra-razões apresentadas a fls. 228/235.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 15 e 224) e o preparo está
correto (fl. 225), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, consigna que a decisão monocrática que negou seguimento
ao recurso ordinário em ação rescisória andou bem ao aplicar a
Súmula nº 298 desta Corte, visto que a decisão rescindenda foi
omissa quanto ao conteúdo inserto nos arts. 5º, XXXVI e, e 7º, VI,
ambos da CF, reputados por violados. Ressalta que o "prequestio-
namento é questão preliminar, prejudicial do mérito da análise do
próprio pedido de corte rescisório fundado em violação de lei e
também incide nas hipóteses de argüição de violação de preceito
constitucional" (fl. 203).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressuposto de cabimento da ação rescisória
(prequestionamento), razão pela qual eventual ofensa aos preceitos
constitucionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

<!ID1073532-7>

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Não procede, pois, a alegação de afronta aos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, VI, ambos da Constituição Federal.

No que diz respeito à prescrição, a decisão recorrida aplica a
Súmula nº 409 desta Corte, segundo a qual "Não procede ação res-
cisória calcada em violação do art. 7º, XXIX, da CF/88, quando a
questão envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional
aplicável aos créditos trabalhistas, se total ou parcial, porque a ma-
téria tem índole infraconstitucional, construída, na Justiça do Tra-
balho, no plano jurisprudencial" (fls. 197/205).

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Inviável, pois, o prosseguimento do recurso a pretexto de
ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR - 290/2005-000-05-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELÍSIO DE JESUS NEVES

ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de agravo do

recorrente, sob o fundamento de que encontra-se desprovido de fun-
damentação, nos termos da Súmula nº 422, desta Corte (fls.
265/269).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não lhe foi dado prazo para sanar a irregularidade apontada, qual seja,
apresentação do instrumento de mandato do subscritor. Aponta vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal (fls. 274/277).

Contra-razões a fls. 280/284 .
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 270 e 274), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 38), o recorrente é benefi-
ciário da justiça gratuita, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo do re-
corrente, o fez sob o fundamento de que as razões recursais não
combatem os fundamentos da decisão recorrida, acarretando a im-
possibilidade de seu conhecimento, com fulcro na Súmula nº 422,
desta Corte (fl. 268).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao art. 5º, LV, da CF, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da
Constituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
37, § 6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR - 456/2005-000-17-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍ-

RITO SANTO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : TÉRCIO CYSNE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. WILSON MÁRCIO DEPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que declarou extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2 desta Corte, uma vez que a decisão rescindenda foi
juntada em cópia não-autenticada, inviabilizando, assim, o julgamento
da ação rescisória. Aplicou, ainda, a multa de 10% sobre o valor
corrigido da causa, em face do caráter manifestamente infundado do
apelo (fls. 552/555).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Quanto à aplicação da Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2 desta Corte, aponta violação do art. 5º, XXXVI,
LIV, LV e LVI, da Constituição Federal (fls. 559/567).

Sem contra-razões (certidão de fl. 571).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 556 e 559), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 537/539) e as custas (fl. 569)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rente para manter o despacho que declarou extinto o processo sem
resolução do mérito, com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2 desta Corte, uma vez que a decisão rescindenda foi
juntada em cópia não-autenticada, inviabilizando, assim, o julgamento
da ação rescisória (fls. 552/555).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento da ação res-
cisória, razão pela qual, eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR - 753/2003-000-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO WAISROS

RECORRIDO : VALCIR PAULEK FERREIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS ROGÉRIO PALMEIRA

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE ORBRAM - SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que julgou procedente o recurso or-
dinário em ação rescisória do recorrido, quanto ao tema "multas
convencionais", com fundamento na Súmula nº 298 desta Corte ex-
plicitando que o tema não está prequestionado (fls. 687/693).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "b", III e § 3º, da Constituição Federal.
Argumenta com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que em se
tratando de ação rescisória não há necessidade de prequestionamento.
Aponta violação do art. 5º, II, XXXV e LIV, da Constituição Federal
(fls. 697/715)

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 719.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo do re-

corrente, para manter o despacho que deu provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória do recorrido, o fez com fundamento na
Súmula nº 298 desta Corte, explicitando que o tema "multas con-
vencionais" não está prequestionado (fls. 687/693).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso ordinário
em ação rescisória, razão pela qual eventual ofensa ao preceito cons-
titucional apontado pela recorrente somente seria reflexa, por de-
pender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-55535/1999-000-01-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÓLIO DE MANUEL DE MOURA

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO MACHADO VIEIRA

RECORRIDO : JOÃO TRINDADE DIAS

ADVOGADO : DR. ALDIR DE SOUZA BRAGA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
ordinário em ação rescisória, com fundamento na Súmula nº 422
desta Corte, na medida em que não foi infirmada a motivação do
acórdão regional, no tocante à aplicação da Orientação Jurispruden-
cial nº 109 da SBDI-II, convertida na Súmula nº 410 desta Corte (fls.
269/271).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, LIV e LV, da Carta Constitucional, sob o ar-
gumento de que houve cerceamento de defesa e negativa de prestação
jurisdicional, porquanto o recurso ordinário encontra-se devidamente
fundamentado (fls. 274/282).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 286.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 272 e 274), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 104), e o preparo (fl. 282) foi
efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo do re-
corrente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu recurso
ordinário em ação rescisória, com fundamento na Súmula nº 422
desta Corte, consigna expressamente que:

"De plano, não procede a pretensão recursal do Agravante,
na medida em que reitera os argumentos expendidos na exordial
quanto à questão de fundo (vício de citação inicial) da presente ação
rescisória calcada em violação de li, sendo certo de que apenas nesta
oportunidade ataca o óbice da Súmula 410 do TST, inserta no acórdão
regional recorrido (fl. 208), daí porque preclusa tal insurgência, razão
pela qual se mostra irreprochável o despacho-agravado" (fl. 270)

Resulta desse contexto que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso ordinário, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional apontado pelo recorrente (art. 5º, LIV e LV, da
CF) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROMS - 495/2002-000-01-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO J. P. MORGAN S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : EISENHOWER DA SILVA REGIS

ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão que declarou extinta a lide, sem jul-
gamento do mérito, sob o fundamento de que a certidão de intimação
do ato coator encontra-se sem autenticação, inviabilizando a aferição
da tempestividade do mandado de segurança, com fulcro na Súmula
nº 415, desta Corte. Afastou a alegada violação do art. 5º, XXXV,
XXXVI, LIV, e LV, da Constituição Federal (fls. 636/638).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
E. Regional, ao julgar o mandado de segurança, reconheceu a sua
tempestividade, configurando-se coisa julgada. Aponta violação do
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 644/654).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 657.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 639 e 644), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 591), as custas (fl. 655)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo do re-
corrente, para manter a decisão que declarou extinta a lide, sem
julgamento do mérito, o fez sob o fundamento de que a certidão de
intimação do ato coator encontra-se sem autenticação, inviabilizando
a aferição da tempestividade do mandado de segurança, com fulcro na
Súmula nº 415, desta Corte. (fls. 636/638).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
<!ID1073532-8>

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROMS - 12369/2005-000-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : JOVEM PRÉ LANCHONETE LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo inominado

do recorrente, sob o fundamento de que não há autenticação do ato
impugnado e das demais peças que acompanham a inicial do man-
dado de segurança, com fulcro na Súmula nº 415, desta Corte (fls.
160/162).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que
a extinção do processo por ausência de autenticação das peças que
instruem o mandado de segurança, viola o disposto nos arts. 5º,
XXXV, LV, e 93, IX, da Constituição Federal (166/172).

Contra-razões a fls. 175/180 - fax e 181/185 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 166), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 09, 39 e 150), as custas (fl.
173) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a argüição de negativa de prestação jurisdi-
cional, a pretexto de que a extinção do processo por ausência de
autenticação das peças que instruem o mandado de segurança, viola o
disposto nos arts. 5º, XXXV, LV, e 93, IX.

O v. acórdão assevera que:
"Não é demais lembrar que a autenticação constitui requisito

de validade de documento probatório exibido em cópia reprográfica,
cuja inexistência lhe retira a força probante e induz, no caso do
mandado de segurança, na ausência do pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo a que se refere o art.
267, IV, do CPC.

Aliás, a par do que preconiza o art. 830 da CLT, não é
demais trazer à colação a norma do art. 364 do CPC, segundo a qual
as cópias que acompanham a inicial, embora não possam ser con-
sideradas rigorosamente documentos particulares ou públicos, são
reproduções de atos e termos processuais cuja veracidade reclama a
devida autenticidade.

A ausência de autenticação dos documentos que instruem a
inicial insere-se ainda entre os seus requisitos implícitos de admis-
sibilidade, sobre os quais o juiz pode se manifestar de ofício, por
causa do relevante interesse público do processo (art. 267, § 3º, do
CPC), independentemente de provocação da parte adversa." (fl.
161)

A Súmula nº 415, dispõe:
MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 284 DO CPC.

APLICABILIDADE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 52
da SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Exigindo o mandado de se-
gurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art.
284 do CPC quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação. (ex-OJ
nº 52 - inserida em 20.09.00)

Percebe-se, pois, que não há negativa de prestação, porque,
certa ou errada, a decisão recorrida apresenta seu fundamento, de
natureza processual, para repudiar a pretensão do recorrente. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo do re-
corrente, o fez sob o fundamento de que não há autenticação do ato
impugnado e das demais peças que acompanham a inicial do man-
dado de segurança, com fulcro na Súmula nº 415, desta Corte (fls.
160/162).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR - 659/2003-251-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDOS : ANTÔNIO CARLOS DE QUEIROZ E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO LACERDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão agravada que conheceu do recurso de
revista dos recorridos, quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 265/267).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 272/294 -
fax, e 304/326 - original).

Contra-razões apresentadas a fls. 337/350.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 268, 272 e 304), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 47/47-v e 190), as custas
(fl. 334) e o depósito recursal (fl. 332) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008236 ISSN 1677-7018

Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR - 1330/2003-055-15-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JURANDIR JORGE

ADVOGADO : DR. NILTON AGOSTINI VOLPATO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto ao tema "Multa de 40% do FGTS. Diferenças. Expurgos
inflacionários. Prescrição. Marco inicial", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte (fls. 151/152).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, a ocorrência da prescrição, haja vista o ajuizamento da ação
após o transcurso de dois da rescisão do contrato de trabalho. Aponta
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 156/165).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 168.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 156), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32/33 e 132/136), as custas
(fl. 166) foram recolhidas a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE

INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 144/2005-024-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. ÉZEO FUSCO JÚNIOR

RECORRIDO : MARIA EMILIA FONSECA FERRARI

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LOTTO GALVANINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que as peças trasladas para a for-
mação do instrumento não estão autenticadas, com fulcro no art. 544,
§ 1º, do CPC e no item IX, da Instrução Normativa nº 16/99. Afastou
a alegada violação dos arts. 5º, LV, e 133 da Constituição Federal (fls.
168/172).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em síntese, que
a decisão recorrida, ao não conhecer do seu recurso de embargos,
afronta o disposto no art. 5º, II, XXXV, e LV, da Constituição Federal
(fls. 176/179).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 149 e 151), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
( trinta mil reais - fl. 23).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 65) para o recurso ordinário e
o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 91). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl.
111 ) .

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
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em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 227/2005-024-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : NILCE SANTOS MASSAMBANI

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LOTTO GALVANINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "agravo de instrumento - falta de autenticação
de peças - declaração do advogado", com fundamento no art. 830 da
CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte (fls. 168/170).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não é necessária a declaração expressa de autenticidade das peças do
agravo. Indica violação dos arts. 5º, II e LV, e 133 da Constituição
Federal (fls. 174/177).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171 e 174), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 148/152), as custas (fl. 178) e
o depósito recursal (fls. 60 e 119) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos, o fez
sob o fundamento de que as cópias do agravo de instrumento não
estão autenticadas, nem foram declaradas como autênticas pelo ad-
vogado.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pelo recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)
<!ID1073532-9>

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 427/2003-254-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : ANTÔNIO BEZERRA NETO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "multa de 40% do FGTS - expurgos -
prescrição - ato jurídico perfeito", com fundamento na Súmula nº 353
desta Corte (fls. 327/329).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a ação está prescrita. Alega, também, que é parte ilegítima, na
medida em que foram respeitadas as normas aplicáveis à rescisão
contratual à época, configurando-se ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 362/384).

Contra-razões a fls. 397/402.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 330 e 332), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 72/73) e o preparo está cor-
reto (fl. 390), mas não deve prosseguir, uma vez que a recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula nº
353 desta Corte para não conhecer do seu recurso de embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito ("multa de 40% do
FGTS - expurgos - prescrição - ato jurídico perfeito") não apreciada
na decisão recorrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa
aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, ante
a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 448/2002-008-07-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO : TATIANA CISNE SOUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Corte (fls.
246/248).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica
violação dos arts. 2º e 37, II, da Constituição Federal (fls.
251/263).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 265).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 249 e 251), está subscrito por

procurador e preparo isento.
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A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 2º e 37, II, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 595/2004-002-08-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL

S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. LISA CRISTINA GOMES LAUFFER

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : LUZINAR FIGUEIREDO LOBATO

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "agravo de instrumento - formação -
tempestividade do recurso de revista - carimbo do protocolo ilegível",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 desta
Corte (fls. 195/200).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fls. 208/209), e argumenta com a negativa de
prestação jurisdicional. Aponta violação dos artigos 5º, caput, II,
XXX, XXXIV, XXXV, LIV, LV e LXXVIII, e 93, IX, ambos da CF
(fls. 204/211).

Sem contra-razões (certidão de fl. 216).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 201 e 204), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 212/213) e as custas foram
recolhidas (fl. 214), mas não deve prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais - fl. 60).

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 85) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 99). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.803,52 (oito mil
oitocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 126).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 599/2002-432-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : EDUARDO SOARES DE GOUVEIA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "agravo de instrumento - irregularidade de
representação processual", sob o fundamento de que não consegue
afastar o não-conhecimento do agravo de instrumento. Condenou-a,
ainda, ao pagamento da multa de 1% e de 20%, ambas sobre o valor
corrigido da causa, por se tratar de litigância de má-fé (fls.
251/255).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXIV,
"a", XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF (fls. 259/271).

Contra-razões a fls. 277/282.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 256 e 259), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 229/234), as custas (fl. 275) e
o depósito recursal (fls. 133, 166 e 238) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao não conhecer do
recurso de embargos da recorrente, o fez sob o fundamento de que:
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"O Apelo não se sustenta, porque, efetivamente, não há ins-
trumento de mandato conferindo poderes ao subscritor do Agravo de
Instrumento, bem como inexiste mandato tácito, de modo que se
mostra correta a invocação da Súmula 164 do TST pela egr. Turma,
bem como a Súmula 383, I e II, desta Corte no então despacho
agravado.

O fato de a Reclamada vir discutindo nas razões dos pre-
sentes Embargos matérias que somente poderiam ser analisadas pelas
Turmas do TST, revela o intuito protelatório da Recorrente.

Nem se cogite do princípio da eventualidade recursal, em
que a parte, valendo-se dele, necessite deduzir os demais incon-
formismos, sob pena de preclusão.

Com efeito, caso a Embargante lograsse demonstrar perante
esta col. Seção Especializada que seu Agravo de Instrumento lograria
êxito, a conseqüência lógica seria a devolução dos autos para a egr.
Turma, a fim de que fossem examinados os pressupostos intrínsecos
do referido Apelo, não podendo a SDI julgar, de plano, a procedência,
ou não, do Agravo de Instrumento, por escapar de sua competência.
Daí a inevitável conclusão de que a parte abusou do direito de
recorrer, pois deveria centrar o seu inconformismo Com efeito, caso a
Embargante lograsse demonstrar perante esta col. Seção Especializada
que seu Agravo de Instrumento lograria êxito, a conseqüência lógica
seria a devolução dos autos para a egr. Turma, a fim de que fossem
examinados os pressupostos intrínsecos do referido Apelo, não po-
dendo a SDI julgar, de plano, a procedência, ou não, do Agravo de
Instrumento, por escapar de sua competência. Daí a inevitável con-
clusão de que a parte abusou do direito de recorrer, pois deveria
centrar o seu inconformismo única e exclusivamente no não-conhe-
cimento do seu Agravo de Instrumento." (fl. 254)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 723/2004-073-03-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IVANDELI LOPES

ADVOGADO : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CARLOS PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento no art. 894 da CLT (fls. 157/158).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 41, § 1º, da Constituição Federal (fls. 161/171).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 173).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 6.9.2007 (fl. 159), e que, no seu recurso, interposto em
20.9.2007 (fl. 161), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 728/2003-094-03-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

RECORRIDO : DELCI LUIZ ZUIM DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADA : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento no art. 897, § 5º, I e II, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III, desta Corte, explicitando que não
foi traslada a cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional
(fls. 166/168).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que, nos termos do art. 897
da CLT, a certidão de publicação do acórdão do Regional não é peça
essencial. Aponta violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
171/177 - fax, e 179/184 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 187. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169, 171 e 178), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 42 e 126), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 785/2004-004-08-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL

S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : CARLOS HERNANY CARDOSO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que negou provimento ao seu agra-
vo, por defeito de traslado, com fundamento na Orientação Juris-
prudencial nº 18 da SDI-1 e na Instrução Normativa nº 16/99, desta
Corte (fls. 172/177).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não há necessidade do traslado da certidão de publicação do acórdão
Regional quando há outros elementos que atestem sua tempestivi-
dade. Aponta violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 181/185).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 188.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 178 e 181), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 144 e 145), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 25.657,10
( vinte e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais e dez centavos
- fl. 53).
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Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil, cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 78) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.803,52 (oito mil, oi-
tocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 109).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 970/2002-012-08-41.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDOS : AÉCIO LEÔNIDAS UCHÔA MONTEIRO E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 385 desta Corte (fls.
202/206).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação
do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
218/227).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 230.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207/218), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 214/216), as custas (fl. 228) e
o depósito recursal (fl. 94) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos, o fez
com fundamento na Súmula nº 385 desta Corte, in verbis:

Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo recur-
sal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade. (conversão da Orien-
tação Jurisprudencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal. (ex-OJ nº 161
- Inserida em 26.03.1999)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.
<!ID1073532-10>

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 1165/2002-070-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : SÉRGIO BOTTREL GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida (fls. 397/399) não conheceu do recurso

de embargos da recorrente, quanto ao tema "tempestividade do agra-
vo de instrumento - feriado local", com fundamento na Súmula nº
385 desta Corte, que dispõe:
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FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE.
PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NE-
CESSIDADE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 161 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a pror-
rogação do prazo recursal.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta,
em síntese, que a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de
embargos, afrontou o disposto nos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da CF (fls. 403/410 - fax, e 417/424 - originais).

Contra-razões a fls. 431/435.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 400,0403 e 417), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 37v, 39, 244 e 425), as
custas (fl. 429) e o depósito recursal (fls. 209, 288, 371 e 428) estão
corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, pois, os arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 1235/2003-461-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

RECORRIDO : WALDIR PARIZZI

ADVOGADA : DRA. VIVIANI DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Traslado defeituoso. Ausência da certidão
de publicação do despacho denegatório", com fundamento no art.
897, § 5º, I, da CLT, e no inciso X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, tendo em vista a deficiência na formação do agravo de
instrumento, por falta do traslado de peças essenciais (fls. 255/257).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não há deficiência no traslado, pois, existiam elementos capazes de
atestar a tempestividade do recurso de revista. Indica ofensa ao artigo
5o, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 261/270).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 275.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258 e 261), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 233/236), as custas (fl. 271) e
o depósito recursal (fls. 215 e 272) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT, e no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em vista
a deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do
traslado de peças essenciais (fls. 255/257).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 1332/2001-062-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : APARECIDO CARVALHO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Agravo de instrumento. Irregularidade de
traslado. Ausência de cópia do despacho agravado e da respectiva
intimação", com fundamento no artigo 897, § 5o, I, da CLT, tendo em
vista a deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do
traslado de peças essenciais (fls. 264/267).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
não-conhecimento dos embargos violou o direito de petição e ao
Poder Judiciário, a ampla defesa e o contraditório, o devido processo
legal, e a legalidade. Indica ofensa aos artigos 5o, II, XXXIV, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 93, IX, e 114 da Constituição Federal (fls.
271/282 - fax, e 284/291 -originais).

Contra-razões a fls. 237/256.
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 268, 271 e 284), está subscrito
por advogados regularmente constituídos (fls. 24/29 e 292/294), as
custas (fl. 295) e o depósito recursal (fls. 86, 149 e 235) foram
efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento no artigo 897, § 5o, I, da CLT,
tendo em vista a deficiência na formação do agravo de instrumento,
por falta do traslado de peças essenciais (fls. 264/267).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
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1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não
admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 1765/2005-122-06-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AC NIELSEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDA : IOLANDA GOMES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ELIANE ARRUDA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "deficiência de traslado", com fundamento
no item X, da Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte. Afastou a
alegada violação dos arts. 5º, XXXV, LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 180/184).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXV, LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Sustenta, ainda, que a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso
de embargos, afronta o disposto no art. 5º, LIV e LV, da CF (fls.
188/198).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 201.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 66 e 161), as custas (fl. 199)
e o depósito recursal (fls. 81, 106 e 133) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, o fez sob o fundamento de que a ausência da certidão de
publicação da decisão que negou seguimento ao recurso de revista,
peça indispensável para a formação do instrumento, impede a aferição
de sua tempestividade, ante o disposto no item X, da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, desta Corte (fls. 180/184).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal, apontado pela recorrente somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não
admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 2265/2002-042-03-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : MARCOS RODRIGUES MENINO

ADVOGADO : DR. ADRIANO GOMES PIRES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "traslado da cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional - comprovação
da tempestividade do recurso de revista - autenticação de peças", com
fundamento no art. 897, § 5º, da CLT e na Instrução Normativa nº 16,
III, desta Corte (fls. 133/137).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e
LV, da CF (fls. 141/149).

Sem contra-razões (certidão de fl. 153).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 138 e 141), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 86/87v.), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais - fl. 44).

Houve depósito de R$ 3.486,00 (três mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais - fl. 55) para o recurso ordinário e o Regional não
alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 6.164,00 (seis mil, cento e cinqüenta e
quatro reais - fl. 74).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 2979/2001-431-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
RECORRIDO : ANTÔNIO SÉRGIO LISBOA

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente por faltar-lhe pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual
seja, regularidade de representação, com fundamento na Súmula nº
383 desta Corte (fls. 282/283).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em
preliminar, a repercussão jurídica da matéria e a negativa de prestação
jurisdicional. Sustenta a decisão recorrida afronta o direito de petição
ao poder judiciário, a ampla defesa e contraditório, o devido processo
legal, e o princípio da legalidade. Aponta violação dos artigos 5o, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
287/303-fax e 305/317-originais).

Contra-razões a fls. 323/237.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

< ! I D 1 0 7 3 5 3 2 - 11 > 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 284, 287 e 305), mas não deve

prosseguir, por irregularidade de representação.
Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Guilherme

Mignone Gordo e Dra. Larissa Ferreira Silva, não detêm poderes para
representação processual da recorrente.

Com feito, note-se que embora constem de inúmeros subs-
tabelecimentos (fls. 28/29, 78/80, 88/90, 98/100, 111/113, 125/127,
174/176, 196/198 e 318/320) juntados aos autos, não consta pro-
curação válida da recorrente a respaldar citados substabelecimentos,
conforme se depreende da procuração de fls. 26/27.

Logo, os substabelecimentos carecem de eficácia jurídica,
nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR - 5955/2002-001-11-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDOS : EDIVAN MOTA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. DANIEL DA SILVA CHAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SDI-1 desta Corte, para manter o despacho monocrático que negou
seguimento ao agravo de instrumento por irregularidade na sua for-
mação, visto que a data do protocolo do recurso de revista está
ilegível, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso (fls.
136/139).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 145/146), e argumenta com a
violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, XXXIX, LIV e LV, da CF
(fls. 143/148).

Sem contra-razões (certidão de fl. 153).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 143), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 149/150) e o preparo (fl.
151) está correto, mas não deve prosseguir, visto que deserto.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fl. 24).

Houve depósito de R$ 3.197,00 (três mil cento e noventa e
sete reais - fl. 35) para o recurso ordinário e o Regional não alterou
o valor da condenação (fl. 53). Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 6.970,05 (seis mil novecentos e setenta
reais e cinco centavos - fl. 66). Não há comprovação de depósito
recursal para a interposição do recurso de embargos.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 4.832,95 (quatro mil
oitocentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas
neste Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente,
conforme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de
23/12/92, que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de
1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complemen-
tação de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal
remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AG-AIRR - 735/1997-512-04-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTABELECIMENTO VINÍCOLA ARMANDO PE-

TERLONGO S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA

RECORRIDO : MARCIEL ANTÔNIO VIAN

ADVOGADA : DRA. JANETE CLAIR MEZZOMO ZONATTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 422 desta Corte e 283
do STF (fls. 85/87).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, II, XXXIV e LV, da Constituição Federal (fls. 90/95 - fax,
e 98/103 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 107).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11.10.2007 (fl. 88), e que, no seu recurso, interposto em
29.10.2007 (fl. 90), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AG-AIRR - 1132/2002-030-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JOSÉ NILDO DE ANDRADE

ADVOGADA : DRA. DANIELA TEODORO ADORNI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Certidão de publicação do acórdão re-
gional - ausência - peça obrigatória", com fundamento no art. 897 da
CLT, consignando que: "...a certidão de publicação do acórdão re-
gional recorrido é peça essencial, porquanto, sem aferição objetiva da
tempestividade do Recurso de Revista, pelo Juízo ad quem, frustra-se
o objetivo do legislador de viabilizar seu imediato julgamento, quan-
do provido o Agravo." (fls. 435/437). Afastou a alegação de violação
do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, em preliminar, a exis-
tência de repercussão jurídica e a nulidade da decisão por negativa de
prestação jurisdicional. No mérito, sustenta, a manifesta possibilidade
de aferição da tempestividade do recurso de revista com o exame das
peças trasladas. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV
e LV, 7o, XXVI, 8o, III, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
441/449).

Sem contra-razões (certidão de fl. 455).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 438 e 441), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 450/452) e o preparo está
correto (fl. 453), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, quanto ao tema "Certidão de publicação do acórdão
regional - ausência - peça obrigatória", com fundamento no art. 897
da CLT, consigna:

"...a certidão de publicação do acórdão regional recorrido é
peça essencial, porquanto, sem aferição objetiva da tempestividade do
Recurso de Revista, pelo Juízo ad quem, frustra-se o objetivo do
legislador de viabilizar seu imediato julgamento, quando provido o
Agravo (fls. 435/437).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 31/2002-002-15-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : VALMIR BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, sob o fundamento de que a hipótese não se enquadra em
nenhuma das exceções contempladas na Súmula nº 353 desta Corte,
que autorizaria o recurso de embargos (fls. 597/598).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a" e § 3º, da CF. Sustenta que o recurso de
embargos atendeu ao art. 894 da CLT, e que, por isso, a decisão
recorrida deve ser declarada nula, por negativa de prestação juris-
dicional. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e
LV, 7º, XXVI e XXIX, 8º, III, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
602/612).

Contra-razões a fls. 618/621.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 599 e 602), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 89/94 e 613/615), as custas
(fl. 616) e o depósito recursal (fls. 418 e 497) estão corretos.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da constituição Federal.
Quanto ao mérito, também sem razão a recorrente.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 245ISSN 1677-7018

imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI e XXIX, 8º, III, da
Constituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro,
do exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento re-
cursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 115/2002-019-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JOÃO BOSCO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Agravo de instrumento. Irregularidade de
traslado. Ausência de certidão de publicação do acórdão regional",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 e
Orientação Jurisprudencial nº 282, ambas da SDI-1 desta Corte, tendo
em vista a deficiência na formação do agravo de instrumento, por
falta do traslado de peça essencial (fls. 164/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
não conhecimento dos embargos violou o direito de petição e ao
poder judiciário, a ampla defesa e o contraditório, o devido processo
legal, e a legalidade. Indica ofensa aos artigos 5o, II, XXXIV, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 93, IX, e 114, da Constituição Federal (fls.
170/178).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 184.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167 e 170), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 38/43 e 179/181), as custas
(fl. 182) e o depósito recursal (fls. 108 e 155) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 e Orientação Jurisprudencial nº 282, ambas da SDI-
1 desta Corte, tendo em vista a deficiência na formação do agravo de
instrumento, por falta do traslado de peça essencial (fls. 164/166).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
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caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 159/2004-001-19-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JULIANO ACIOLY FREIRE

RECORRIDA : LIMPEX SOCIEDADE E SERVIÇOS DE LIMPEZA

LT D A . 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não
ser cabível contra decisão proferida em agravo de instrumento para o
reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista (fls.
11 2 / 11 4 ) .

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 118/141).
Insurge-se quanto à sua responsabilidade subsidiária, e aponta vio-
lação dos arts. 5º, II, e 37, caput, II e XXI e § 2º, da Constituição
Federal

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 143).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que não conheceu de seu
recurso de embargos, com esteio na Súmula nº 353 desta Corte.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (responsabilidade
subsidiária) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual in-
viável a alegação de ofensa aos arts. 5º, II, e 37, caput, II e XXI e §
2º, da Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento (Sú-
mula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 473/2003-451-04-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERDAU S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. RÉGIS ROBERTO DA SILVA

RECORRIDOS : ADÃO CLEO RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento nos arts. 830 da CLT, 544, § 1o, do CPC,
e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em vista a
deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta de au-
tenticação das peças processuais obrigatórias (fls. 108/111).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", § 3o, da Constituição Federal. Indica
ofensa ao artigo 5o, II, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls.
11 5 / 11 8 ) .

Contra-razões apresentadas a fls. 121/128.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 26/10/2007 (fl. 112), e que, no seu recurso, interposto
em 12/11/2007 (fl. 115), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do

CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 480/2003-069-03-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. DIMAS DE ABREU MELO

RECORRIDO : MILTON FERNANDES DOS PRAZERES

ADVOGADO : DR. CELSO ROBERTO VAZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "agravo de instrumento - falta de autenticação
de peças - declaração do advogado", com fundamento no art. 830 da
CLT (fls. 136/138).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não é necessária a declaração expressa de autenticidade das peças do
agravo. Indica violação dos arts. 5º, II e LV, e 133 da Constituição
Federal (fls. 142/145).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 148.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 139 e 142), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 112 e 112v.), as custas (fl.
146) e o depósito recursal (fl. 85) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos, o fez
sob o fundamento de que as cópias do agravo de instrumento não
estão autenticadas, nem foram declaradas como autênticas pelo ad-
vogado (fls. 136/138).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
<!ID1073532-12>

1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não
admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.

5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-
corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 541/2004-201-08-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER

RECORRIDO : RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FRANKLIN CARVALHO MACEDO

RECORRIDA : IMPACTO ENGENHARIA LTDA.
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
159/160).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da República (fls.
163/170).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 176).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 163), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 37 e 51), as custas (fl. 174)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao art.
5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 569/2003-251-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-

PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : WALDEIR FIALHO GARCIA

ADVOGADO : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, sob o fundamento de que é inviável o conhecimento de agravo
de instrumento, no qual o traslado do recurso de revista está in-
completo. Ressaltou, ainda, que o carimbo do protocolo do recurso de
revista ilegível também inviabiliza o conhecimento do agravo de
instrumento, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 desta Corte (fls. 177/181).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argui a re-
percussão geral da matéria. Argumenta que o Regional, ao proceder
ao juízo de admissibilidade, deu pela tempestividade da revista, tendo
sido, inclusive, aposta etiqueta que confirma esse fato. Aponta vio-
lação do artigo 5º, LIV e LV, da CF (fls. 193/199).

Sem contra-razões (certidão de fl. 202).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso extraordinário atende aos pressupostos genéricos

de admissibilidade.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, sob o fundamento de que é inviável o conhecimento de agravo
de instrumento, no qual o traslado do recurso de revista está in-
completo. Ressaltou, ainda, que o carimbo do protocolo do recurso de
revista ilegível também inviabiliza o conhecimento do agravo de
instrumento, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 desta Corte.

Efetivamente:
"Não se conhece do Agravo de Instrumento, se o Recurso de

Revista é transladado de forma incompleta. Inteligência do art. 897, §
5º, da CLT.

Além disso, mesmo que fosse possível ultrapassar este óbice,
também não seria o caso de conhecer dos Embargos, já que o pro-
tocolo do Recurso de Revista se encontra ilegível. Nesses termos, é
impossível aferir a tempestividade do recurso, como reconhecido na
Orientação Jurisprudencial nº 285/SBDI-1." (fl. 177)

Essa decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual inviável o recurso
extraordinário, porque não configurada a alegada ofensa ao art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
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Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 614/2004-003-19-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : JOSÉ FIDELIS DE SOUZA IRMÃO

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LOPES DE OLI-
VEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
165/167).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Requer o sobrestamento do feito até o
julgamento do feito até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação dos arts. 7º, III, 25
e 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 171/189).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 191).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 179) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso é tempestivo (fls. 168 e 171), está subscrito por
procurador estadual, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada

originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 7º, III, 25 e 37, II e § 2º, da Constituição Federal, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 667/2003-002-22-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : WILLIAM DE SOUSA RAMOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, para manter a decisão que não conheceu do seu agravo de
instrumento, por defeito de traslado, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 18 da SDI-1, desta Corte. Afastou a alegada vio-
lação do art. 5º, XXXV, LIV, e LV, da Constituição Federal (fls.
161/163).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não há necessidade do traslado da certidão de publicação do acórdão
Regional quando há outros elementos que atestem sua tempestivi-
dade. Aponta violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 167/181).

Contra-razões a fls. 187/193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164 e 167), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 152 e 153), as custas (fl. 184)
e o depósito recursal (fls. 59 e 78) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, o fez sob o fundamento de que "a decisão do Regional
é peça essencial para a regularidade do traslado do Agravo de Ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do Re-
curso de Revista e para viabilizar seu imediato julgamento, quando
provido Agravo" (fls. 162 e 163).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Por fim, as matérias que tratam os incisos II e XXXVI, do
art. 5º, da Constituição Federal, não foram objeto da decisão re-
corrida, motivo pelo qual, dado a falta de prequestionamento, é hi-
pótese que atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 744/2003-046-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JERRY AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

RECORRIDA : DYNAMICA CONSULTORIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. EVANIO APARECIDO DE MORAES JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Por meio do despacho de fl. 148, foi negado seguimento ao

embargos do recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Cor-
te.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 2º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 22, I, 44 e 114, da Carta da
República (fls. 151/157-fax e 158/165-original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 168).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149, 151 e 158), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 17), mas não deve pros-
s e g u i r.

O despacho recorrido, ao declarar que não é cabível o re-
curso de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento
para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o
fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 2º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 22, I, 44 e 114, da Cons-
tituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)
<!ID1073532-13>

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da

colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argu-
mentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fun-
damente as razões que entendeu suficientes à formação de seu con-
vencimento (RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda
Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie,
Primeira Turma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o(a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 913/2002-075-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

RECORRIDO : BENEDITO ANTÔNIO CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
516/517).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e XXIX, e 8º,
II, da Constituição Federal (fls. 521/531).

Contra-razões a fls. 537/559.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 518 e 521), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 55, 57 e 58), as custas (fl.
535) e o depósito recursal (fls. 333 e 400) estão corretos.
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Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e XXIX, e 8º, II, da
Constituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro,
do exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento re-
cursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 956/2003-006-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDOS : JOAQUIM ROBERTO DE FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI

RECORRIDA : BRASIL FERROVIAS S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "agravo de instrumento - interposição via
fax - contagem do prazo recursal", com fundamento na Súmula nº
387, II, desta Corte e na Lei nº 9.880/99. Afastou, assim, a apontada
ofensa ao art. 5º, II e LV, da CF (fls. 188/191).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica ofensa ao art. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, da CF (fls. 195/203).

Contra-razões a fls. 209/213).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 192 e 195), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 159/160v.), as custas (fl. 206)
e o depósito recursal (fls. 95 e 126) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"No caso, o prazo para a contagem para a apresentação dos
originais flui a partir do término do prazo recursal.

Em sendo assim, a controvérsia tem regulação em lei or-
dinária, artigo 2º da Lei nº 9.880/99, que define a contagem do
prazo

O entendimento adotado pelo Colegiado que concluiu pela
intempestividade do agravo de instrumento, não viola o dispositivo
constitucional indicado art. 5º, II e LV, da Constituição Federal, na
literalidade.

...
É que a ofensa a preceito constitucional autorizadora de

recurso de revista e de embargos há de ser direta e frontal, e não por
via reflexa. Assim, ainda que se cogitasse de afronta ao dispositivo
constitucional invocado, esta seria, quando muito, de forma reflexa e
não literal e direta, uma vez que a matéria que motiva o incon-
formismo do embargado, intempestividade do agravo de instrumento
apresentado via fac-símile, tem previsão na Lei nº 9.880/99 e na
Súmula nº 387, II, do C. TST.

Dessa forma, não é passível de conhecimento dos embargos
sem o exame prévio da norma infraconstitucional, que no caso não foi
indicada como infringida artigo 2º da Lei nº 9.880/99 que define a
contagem do prazo recursal.

Não há que se falar, portanto, em ofensa ao artigo 5º, inciso
II e LV, da Constituição Federal." (fls. 189/190)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
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Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 962/2005-003-22-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR. ALYSSON MOURÃO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO : PAULO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso da recorrente,

com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não ser cabível o
recurso de embargos contra decisão proferida em agravo de ins-
trumento para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de
revista (fls. 352/354).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Aponta
ofensa ao art. 5º, II, LIV e LV, da Carta Constitucional (fls.
358/368).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 371).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 355 e 358), e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 326/327), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fl. 226).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 246) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação.

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
9.617,29 (nove mil seiscentos e dezessete reais e vinte e nove cen-
tavos - fl. 297), e por ocasião do recurso de embargos nada foi
depositado.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$, 704,58 (setecentos e
quatro reais e cinqüenta e oito centavos), a fim de atingir o valor da
condenação.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o su-
ficiente depósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se
deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 989/2000-027-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JOAQUIM GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
170/172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXXVI, 8º e 93, IX da
Constituição Federal (fls. 176/185)

Contra-razões a fls. 191/197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 22/27 e 186/188), as custas
(fl. 189) e o depósito recursal (fls. 77, 122 e 161) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Incólume, portanto, o art. 93, IX.
A decisão recorrida, ao declarar que somente é cabível o

recurso de embargos contra decisão proferida em agravo de ins-
trumento quando não foi conhecido por ausência dos seus pressu-
postos extrínsecos, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta
Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXXVI, e 8º da Cons-
tituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1013/2005-003-22-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ALYSSON MOURÃO

RECORRIDO : ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA FILHO

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Corte (fls.
217/218).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 222/232).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 235).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 219 e 222), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 80 e 185), as custas (fl. 233)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.
<!ID1073532-14>

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1032/2005-008-19-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : CÍCERO JOSÉ PEIXOTO

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA MARIA COSTA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
174/175).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica
violação dos arts. 2º, 5º, II, e 37, II e XXI, da Constituição Federal
(fls. 179/201).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 203).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 179), está subscrito por

procurador regularmente constituído, preparo isento.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 2º, 5º, II, e 37, II e XXI, da Constituição Federal, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
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confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1041/2003-006-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : PEDRO EDISON MARQUETTI

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente para manter o acórdão que não conheceu do seu agravo de
instrumento, cujos fundamentos constam da seguinte ementa:

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-

CURSO DE REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS CONS-

TANTES NO VERSO E ANVERSO DA MESMA FOLHA.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 287 DA SDI-I. A teor do
item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da CLT
e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, o despacho denegatório
da revista e a certidão de publicação, constantes do verso e anverso
de uma mesma folha, constituem documentos distintos, havendo a
necessidade de autenticação de ambos os lados da folha. Assim,
ausente a autenticação das peças trasladadas, na forma da OJ 287 da

SDI-I, e não declarada sua autenticidade pelo advogado da parte
agravante, revela-se deficiente o traslado." (fl. 142)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica ofensa ao art. 5º, II, XXXV, LIV e
LV, da CF (fls. 151/164).

Contra-razões a fls. 169/172).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148 e 151), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 112/114), as custas (fl. 165) e
o depósito recursal (fl. 63) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos, com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial nº 287 da SBDI-I desta Corte,
uma vez que a peça trasladada (certidão de intimação do despacho
agravado) não está autenticada (fls. 142/147).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1090/2003-444-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDOS : MARCO AURÉLIO MARTINS TORRES LAMAS E

OUTROS

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Agravo de instrumento. Impossibilidade
de aferição da tempestividade do recurso de revista, carimbo do
protocolo do recurso principal ilegível. Correta formação do ins-
trumento. Ônus afeto à parte", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SDI-1 desta Corte (fls. 246/249).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5o, II, XXXV, XXXVI e LV, 7o, XXVI, e 37, XIV, da
Constituição Federal (fls. 253/263).

Contra-razões apresentadas a fls. 266/270 e 279/288.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 250 e 253), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 216/217), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O r. acórdão do Regional fixou o valor da condenação em R$
40.000,00 (quarenta mil reais - fl. 141).
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Houve depósito de R$ 8.803,52 (oito mil, oitocentos e três
reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 181) para o recurso de revista.
Para fim de recurso de embargos, foi depositada a quantia de R$
9.617,29 (nove mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e nove cen-
tavos - fl. 229).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1117/2003-012-15-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : AMAURI ANGELOCCI NUNES

ADVOGADA : DRA. BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

RECORRIDO : LOGICTEL S.A.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Corte (fls.
325/327).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 331/341).

Contra-razões a fls. 348/350 (Logitel) e 351/353 (Amauri
Angelocci Nunes).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 328 e 331), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 77 e 78), as custas (fl. 346) e
o depósito recursal (fls. 345) estão corretos.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1176/2002-316-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 395 desta Corte, expli-
citando que o substabelecimento do mandato é anterior à outorga
passada pelo substabelecente (fls. 448/451).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que deve lhe ser dado prazo
para que o vício seja regularizado. Aponta violação dos arts. 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, 93, IX, e 114 da Constituição Federal (fls.
458/470 - fax, e 476/488 - originais).

Contra-razões a fls. 494/506.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 452, 458 e 476), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 11/12 e 352), as custas
(fl. 492) e o depósito recursal (fls. 296 e 334) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 395 desta Corte,
explicitando que o substabelecimento do mandato é anterior à outorga
passada pelo substabelecente (fls. 448/451).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1182/2003-421-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

RECORRIDO : OLAVO PEREIRA LEMOS

ADVOGADO : DR. GUILHERME LUÍS DA SILVA SILVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353, desta Corte, consignando
que, na decisão embargada houve a análise do mérito do agravo de
instrumento (fls. 123/125).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
Caixa Econômica Federal é a responsável pelo pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos in-
flacionários. Aponta ofensa aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV e 7º, XXIX (fls. 129/141).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 146.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 126 e 129), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 68, 143/144), as custas (fl.
142) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir, visto que
deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 13.748,09
(treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e nove centavos - fl.
45).

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil, cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 69) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.803,52 (oito mil, oi-
tocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 96).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 775,24 (setecentos e
setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos, a fim de atingir o valor
da condenação.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

<!ID1073532-15>

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1236/2001-013-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MARCOS ALEXANDRE VIANA ATHAYDE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Instrução Normativa nº 16/99, IX, desta
Corte e no art. 803 da CLT (fls. 793/797).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação dos arts. 5º, II e LV, e
133 da Constituição Federal (fls. 801/804).

Contra-razões a fls. 807/810 - fac-símile, e 812/815 - ori-
ginais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 798 e 801), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 766/767), as custas (fl. 805) e
o depósito recursal (fl. 1214) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.
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A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos do re-
corrente, o fez com fundamento no art. 830 da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99, IX, desta Corte, que tratam da declaração de
autenticidade das peças pelo advogado.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio

de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1240/2004-025-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : PAULO ROBERTO PATRINHANI

ADVOGADO : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que não conheceu de seu agravo de
instrumento, por defeito de traslado, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 287 da SDI-1 e na Instrução Normativa nº 16/99,
desta Corte (fls. 144/146).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não há legislação que determine a obrigação de autenticar ambos os
lados da mesma folha, quando da formação do instrumento. Aponta
violação do art. 5º, II, XXXVV, LIV e LV, da Constituição Federal
(fls. 105/164).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 162.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 147 e 150), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 118 e 119), as custas (fl. 165)
e o depósito recursal (fls. 48, 60 e 97) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez sob o fundamento de que os documentos contidos
no verso em anverso da fl. 100 são distintos, portanto, necessária
autenticação de ambos os documentos, como determina a Orientação
Jurisprudencial nº 287 da SDI-1 e a Instrução Normativa nº 16/99,
desta Corte (fl. 146).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).
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E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1246/2003-061-19-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : JAILSON SOUSA VERAS

ADVOGADO : DR. JAILSON SOUSA VERAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que esse recurso não é cabível contra acórdão que, mediante análise
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
nega provimento a agravo de instrumento (fls. 120/122).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral (fls. 129/132), e sustenta que, quanto à questão da
"ausência de delimitação de valores", há ofensa aos artigos 5º, II, 93,
IX, e 100, § 1º, da Constituição Federal (fls. 235/242).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atente aos pressupostos genéricos de admissibi-

lidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, circunstância que desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de

que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1461/2004-003-23-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL

S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : EDGAR DA SILVA ALBUQUERQUE FILHO

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento no art. 897, § 5º, I e II, da CLT, ex-
plicitando que não foi traslada a cópia da guia do depósito recursal do
recurso de revista (fls. 148/152).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o despacho que negou
seguimento ao seu recurso de revista, expressamente, consigna o
preparo satisfatório do recurso. Aponta violação do art. 5º, XXXV,
LIV, LV e XXXIX, da Constituição Federal (fls. 156/161).

Contra-razões a fls. 165/174.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 156), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 122), as custas (fl. 162) estão
corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I e II, da CLT,
explicitando que não foi traslada a cópia da guia do depósito recursal
do recurso de revista (fls. 148/152).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).
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3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-

AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o/a recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1559/2002-002-22-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO : JOSÉ OSÓRIO DA COSTA VALE

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 164 e 383 desta Corte,
explicitando que o advogado que subscreve o recurso não possui
mandato nos autos (fls. 207/208).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a representação processual está regularizada. Aponta
ofensa ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
212/220).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 222.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 209 e 212), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 199 e 200), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1683/2003-059-03-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-

SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO

SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que "a cópia da petição do recurso
de revista encontra-se com o registro do protocolo ilegível, impos-
sibilitando-se a aferição de sua tempestividade", com fulcro na Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 e na Instrução Normativa nº
16/99, ambas desta Corte, e no art. 897, § 5º, da CLT (fls.
321/323).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art. 5º,
II, XXXV, LIV, e LV, da Constituição Federal (fls. 327/333).

Sem contra-razões (certidão de fl. 337).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 324 e 327), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 297 e 298), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais - fl. 59).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 97) para o recurso ordinário e
o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 168). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl.
194).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.
<!ID1073532-16>

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1706/2004-006-08-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : INGRID NATAL ROCHA BRITO

ADVOGADA : DRA. JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO

RECORRIDO : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - irregularidade de
traslado", com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 18 da SDI-1 desta Corte (fls. 267/269).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que os embargos deveriam ter sido conhecidos. Indica vio-
lação do art. 5º, II, XXX, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 274/288).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 294.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 270 e 274), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 250/252), as custas (fl. 291) e
o depósito recursal (fl. 292) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos, o fez
sob o fundamento de que a cópia da certidão de publicação do
acórdão do Regional é indispensável para a formação do agravo de
instrumento (fls. 267/269).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1789/2005-006-08-40.8 TRT-8ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTER BENJAMIN ZAGURY E SILVA

ADVOGADO : DR. DANIEL DE CARVALHO PIQUEIRA DINIZ

ADVOGADA : DRA. HELENA TUBINAMBÁ

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
11 4 / 11 6 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 119/123 - fac-símile,
e 124/128 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 135/138.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 117), e que, no seu recurso, interposto em
15.10.2007 (fl. 119), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do

Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1799/2003-441-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO - CODESP

ADVOGADOS : DR. SÉRGIO QUINTERO E DR. BENJAMIN CALDAS
GALLOTTI BESERRA

RECORRIDO : ANTÔNIO DE MENEZES LESSA E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, expli-
citando que não cabe recurso de embargos à SDI-1 contra decisão que
examina pressupostos de natureza intrínseca do agravo de instru-
mento, ou seja, a confirmação da deserção declarada originariamente
pelo Regional, quando do exame do recurso de revista (fls.
232/234).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, síntese, que está impossibilitada de
efetuar qualquer pagamento pois suas contas estão bloqueadas. Alega,
ainda, que não há lei que a obrigue a pagar a diferença de com-
plementação de aposentadoria, ou seja, abonos e gratificações. Apon-
ta violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXVI, da
Constituição Federal (fls. 238/247).

Contra-razões a fls. 250/255.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 235 e 238), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 212/213), as custas (fl. 248)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão que examina pressupostos de natureza
intrínseca, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in
verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXVI, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:
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"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1837/2001-311-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : ANTÔNIA ROGENIA FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT, e no inciso
X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em vista a
deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do tras-
lado de peças essenciais (fls. 306/308).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
houve desrespeito ao direito de petição e ao poder judiciário, ao
direito de ampla defesa e contraditório, ao devido processo legal e à
legalidade. Indica ofensa aos artigos 5o, II, XXXIV, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 312/319).

Contra-razões a fls. 325/328.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 309 e 312), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 38/42 e 320/322), as custas
(fl. 323) e o depósito recursal (fls. 200, 226 e 294) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT, e no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em vista
a deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do
traslado de peças essenciais (fls. 306/308).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1931/2001-002-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : SEBASTIÃO REBOUÇAS DE MATOS

ADVOGADO : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 285 e
na Instrução Normativa nº 16/99, III, ambas desta Corte, explicitando
que o protocolo na petição do recurso de revista encontra-se ilegível
(fls. 205/208).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão, por negativa de pres-
tação jurisdicional, sob o argumento de que lhe foi negada a entrega
da devida prestação jurisdicional pois, há nos autos, meio de aferir a
tempestividade do recurso de revista. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXV e 93, IX da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta,
em síntese, que o recurso de embargos deve ser analisado obser-
vando-se a previsão legal de seu cabimento. Indica ofensa ao art. 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 212/220 -
fax, e 227/235 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 241.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 261ISSN 1677-7018

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 209, 221 e 227), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 18/23), as custas (fl. 239)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer do
recurso de embargos da recorrente, o fez com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 e na Instrução Normativa nº
16/99, III, ambas desta Corte, explicitando que o protocolo na petição
do recurso de revista encontra-se ilegível (fls. 205/208).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 2018/2004-017-06-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NORDESTE ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO COLLIER DE MENDONÇA

RECORRIDO : ARY FERREIRA DE NOVA

ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
241/243).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida e alega a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação do artigo 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 246/254).

Sem contra-razões (certidão de fl. 258).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 244 e 246), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 235), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 80.000,00
(oitenta mil reais - fl. 130).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 145) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil, tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 183). Na
interposição do recurso de embargos não foi efetuado depósito.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
<!ID1073532-17>

"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de
24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 2026/2003-013-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

RECORRIDA : MARIA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, sob o fundamento de que a argumentação em relação aos
motivos da apresentação tardia dos originais do recurso de revista não
foi acompanhada de comprovação quando da sua interposição (fls.
174/176).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, XXXVI e LV, da Carta da República (fls. 179/184 - fax, e
188/193 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 200).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 177), e que, no seu recurso, interposto em
15.10.2007 (fl. 179), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 2278/2003-004-07-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA

ADVOGADO : DR. CID MARCONI GURGEL DE SOUZA

RECORRIDO : ANE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Corte (fls.
292/293).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37, II, da Constituição Federal (fls. 296/303).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl.305).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 294 e 296), está subscrito por

procurador, as custas (fl. ) e preparo isento.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao art.
37, II, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-

AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 2530/2000-021-05-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA TELLES DE VAS-
CONCELLOS

PROCURADOR : DR. ROBERTO LIMA FIGUEIREDO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AMARAL SOUTO

RECORRIDA : COPIADORA CODEL CÓPIAS E DESENHOS LT-

DA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SANTOS DE ANDRADE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agra-
vo de instrumento, por intempestivo (fls. 217/221).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta afronta ao
art. 5º, LV, da Carta Constitucional (fls. 225/230).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 232.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 9.11.2007 (fl. 222), e que, no seu recurso, interposto em
11.12.2007 (fl. 225), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 2670/2004-051-11-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RAIMUNDO BRITO DE LIMA

ADVOGADO : DR. ORLANDO GUEDES RODRIGUES

RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RO-

RAIMA - CODESAIMA

ADVOGADA : DRA. CLEISE LÚCIO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que não é cabível embargos contra
decisão proferida em agravo de instrumento para o reexame de pres-
supostos intrínsecos do recurso de revista, ante o disposto na Súmula
nº 353 desta Corte (fls. 91/92).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria e o cabimento do recurso de embargos.
Insiste na nulidade da decisão proferida no recurso de revista, por
negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que a Turma não ana-
lisou a questão da incidência retroativa da Lei nº 8.036/90 e os efeitos
previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não obstante a provocação
por meio dos competentes embargos de declaração. Diz que, como
não foi conhecido o recurso de embargos quanto à preliminar de
nulidade da decisão da Turma, opôs embargos de declaração visando
obter da SDI pronunciamento sobre o vício apontado, contudo, não
obteve êxito, persistindo a negativa de prestação jurisdicional. Aponta
ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da Turma e também da
SDI no exame da aplicação retroativa da Medida Provisória nº 2.164-
41, assim como sobre a sua argüida inconstitucionalidade, em con-
fronto com o ato jurídico perfeito e o direito adquirido; e da falta de
urgência para a edição da medida provisória. Em relação ao mérito,
efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que o recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º,
II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 96/125).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 127).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
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A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-

titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos
artigos, 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 93, IX, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como
óbice ao prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 2748/2001-055-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : LUIZ CARLOS DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BASTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, explicitando que a autenticação da guia do depósito recursal
trasladada está ilegível (fls. 273/275).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão, por negativa de pres-
tação jurisdicinal, sob o argumento de existem nos autos elementos
capazes de aferir a tempestividade do recurso de revista. Aponta
violação dos arts. 5, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 279/288).

Contra-razões a fls. 295/298.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 276 e 279), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 21/26), as custas (fl. 293)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que ao não
conhecer do recurso de embargos da recorrente, o fez com fun-
damento na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, explicitando
que a autenticação da guia do depósito recursal trasladada está ile-
gível (fls. 273/275).

Limita-se afirmar que "na formação do Agravo de Instru-
mento estão presentes os elementos necessários à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, a teor do que dispõe a OJ 18, da
Eg. SBDI", questão não apreciada na decisão recorrida, razão pela
qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5, II, XXXIV, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, ante a falta de
prequestionamento (Súmula 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073533-1>

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 3384/2005-013-09-41.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TARCÍSIO CANDIDO TEIXEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
3 0 9 / 3 11 ) .

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, caput e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 314/332 -
fax, e 335/353 - originais).

Contra-razões a fls. 360/364.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 312, 314 e 335), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 36) e as custas (fl. 354)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, caput e XXXVI, da Constituição Federal, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR e RR - 708152/2000.0 TRT - 5ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

D E S P A C H O

A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-
correntes, quanto ao tema "vantagens previstas em norma coletiva -
incorporação ao contrato de trabalho", com fundamento na Súmula nº
277 desta Corte. Afastou a alegação de violados dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
1216/1221).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam com a re-
percussão geral, e sustentam que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal
(fls.1224/1230).

Contra-razões a fls. 1233/1235.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1222 e 1224), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 29 e 1060) e o preparo está
correto (fl. 1231).

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que: "Não há se falar em violação dos dispositivos legais e cons-
titucionais invocados, pois a decisão do Regional está de acordo com
a jurisprudência pacificada desta Corte, sedimentada pela Súmula
277, em que as condições de trabalho alcançadas por força não só de
sentença normativa, mas também de instrumentos normativos de for-
ma geral vigoram no prazo assinado, não integrando de forma de-
finitiva os contratos." (fl. 1218), não conheceu dos embargos dos
recorrentes.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR e RR-727.935/2001.0 TRT - 1ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROMÁRIO LÍBANO AREIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrido quanto ao tema "das diferenças salariais relativas ao Plano
Bresser e previstas em norma coletiva", para manter a decisão da
Turma, que deu provimento parcial ao recurso de revista do Banerj
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais de-
correntes do Plano Bresser, consoante o acordo coletivo de
1991/1992, aos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, na
forma do item nº 26 da Orientação Jurisprudencial Transitória da
SDI-1 desta Corte, sem a respectiva incorporação (fls. 581/583).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 589/590) e, no mérito, insiste
na incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque
ajustado em acordo coletivo. Argumenta com a violação dos arts. 7º,
VI e XXVI, 5º, XXXVI, e 8º, VI, todos da CF (fls. 587/594).

Contra-razões apresentadas a fls. 598/600.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 584 e 587), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 6 e 595) e o preparo (fl.
596) está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, para manter o acórdão da Turma, que deu provimento
parcial ao recurso de revista do Banerj para limitar a sua condenação
ao pagamento de diferenças salariais do IPC de junho de 1987 aos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, sem a incorporação, o
fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26
da SBDI-1 desta Corte, que dispõe:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive"

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal (fls.
581/583).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 265ISSN 1677-7018

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR e RR-732520/2001.1TRT - 15ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-

RÊA S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : LOURIVAL SANTANA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "horas extras - turnos ininterruptos de
revezamento - caracterização - função de vigia", conforme ementa
assim redigida:

"EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIORMENTE À VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - HORAS EXTRAS - TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO -
VIGIA

Esta Corte tem entendido que a circunstância de as atividades
da empresa não serem ininterruptas não descaracteriza o regime de
turnos ininterruptos de revezamento, desde que o empregado trabalhe
alternadamente em turnos noturnos e diurnos. Precedentes. Embargos
não conhecidos." (fl. 524).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Sustenta que não está con-
figurado o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, pelo fato
de não terem sido abrangidas as vinte e quatro horas do dia. Aponta
violação do art. 7º, XIV, da Constituição Federal (fls. 533/538).

Contra-razões a fls. 542/547.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 530 e 533), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 195, 384/385 e 518), o pre-
paro (fl. 539) e o depósito recursal (fls. 356/440) estão corretos.

A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 535/536), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida, com base no fato de o Regional ter
explicitado que o recorrido trabalhou em dois turnos, ou seja, das 6 às
18 horas e das 18 às 6 horas, concluiu por caracterizado o turno
ininterrupto de revezamento, nos termos do art. 7º, XIV, da CF.

Seu fundamento é de que o trabalho alternado em período
diurno e noturno e de forma ininterrupta, demonstra a sua impres-
cindibilidade para a segurança da recorrente, durante as 24 horas.

O recurso não merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
A prestação de trabalho nas condições mencionadas revela-se

indesejável e prejudicial, não apenas ao relógio biológico do em-
pregado, como também ao convívio familiar e social.

Nesse contexto, se mostra compatível a conclusão da decisão
recorrida de que está configurado o trabalho em turno ininterrupto de
revezamento, com a previsão do art. 7º, XIV, da CF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 354/2003-113-03-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : OMAR FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 198/201)
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
206/220).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 223).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 202 e 206), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 162/165), as custas (fl. 221) e
o depósito recursal (fl. 149) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 681/2004-089-15-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : NOSSA MÃO-DE-OBRA SERVIÇOS E TRABALHO

TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO ARAÚJO DOS REIS

RECORRIDA : CLAUDETE MARQUES BERTOLUCCI

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, em lide submetida ao rito sumaríssimo, sob o fundamento
de que não há fundamentação nos moldes da Súmula nº 422 desta
Corte (fls. 438/442).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, violou os arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal (fls. 448/456).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 462.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 445 e 448), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 204, 205, 206, 382 e 457), as
custas (fl. 461) e o depósito recursal (fls. 275, 320, 383, 432 e 460)
foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, por considerá-lo desfundamentado, nos termos da Súmula
nº 422 desta Corte que dispõe:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDA-

MENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMEN-

TO. ART. 514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 90 da SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05) Não se co-
nhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)
".

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008266 ISSN 1677-7018

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Inviável, pois, o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta ao art. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal.

Já a matéria de que trata o artigo 114 da CF carece de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 909/2003-011-03-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

ADVOGADA : DRA. LORENA CRISPIN DE OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDO : JOSÉ DA MOTA GUEDES

ADVOGADO : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, que con-
sagra o entendimento de ser cabível o recurso de embargos contra
decisão em agravo de instrumento para reexame dos pressupostos
extrínsecos do agravo de instrumento ou do recurso de revista (fls.
212/215).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que o termo inicial da prescrição é a data da rescisão do contrato de
trabalho e não a da edição da Lei Complementar nº 110/2001. Sus-
tenta, também, que a citada lei não se destina a criar direitos e não
pode ser aplicada retroativamente para atingir atos jurídicos já rea-
lizados, sob pena de violação ao direito adquirido e à coisa julgada.
Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls.
220/232).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 238.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 216, 217 e 220), está subscrito

por advogado da União (fls. 221), mas não deve prosseguir, uma vez
que a recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que
aplicou a Súmula nº 353 desta Corte para não conhecer dos seus
e m b a rg o s .

Limita-se a enfrentar questão de mérito (expurgos inflacio-
nários - prescrição - responsabilidade - ato jurídico perfeito) não
apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a alegação de
ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal,
ante a falta de prequestionamento (Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 1219/2003-001-15-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : WALTER FRIAS REINA

ADVOGADO : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SDI-1 desta Corte e na Lei Complementar nº
110/01 (fls. 251/253).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de
trabalho. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 257/269).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 272).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 254 e 257), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 183/184), as custas (fl. 270) e
o depósito recursal (fls. 124 e 237) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 e na Lei Complementar nº 110/01. Como conse-
qüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e
direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:
<!ID1073533-2>

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.

min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 1511/2003-341-01-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDA : IARA FERREIRA PASSOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 222/225).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 248/268).

Sem contra-razões (fl. 270).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 226, 228 e 248), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 12), as custas (fl. 253) e o
depósito recursal (fls. 212 e 214) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
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dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art.
7º, III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento
(Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 1762/2003-383-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDA : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LARISSA DE ATHAYDE RIBEIRO FORTES

RECORRIDO : ESPÓLIO DE AMILTON AMARO VICENTE

ADVOGADO : DR. ILIAS NANTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "Diferenças relativas ao acréscimo de 40%
sobre o saldo do FGTS, Expurgos inflacionários. Prazo prescricional.
Marco inicial.", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está
em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI
desta Corte (fls. 310/312).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 316/324 - fax, e 325/330 - ori-
ginais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 367.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 313, 316 e 325), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fls. 68/69 e 272), as custas
(fls. 331 e 332) e o depósito recursal (fls. 179, 304 e 335) foram
efetuados a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo

diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-

TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTI-

DA DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSE-
QÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-

AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Tur-
ma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 2393/2003-342-01-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO : SILAS DO VALE ROCHA

ADVOGADA : DRA. GIOVANA FERREIRA FONSECA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
201/203).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal
(fls. 206/220 - fax, e 223/240 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 244).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 204, 206 e 223), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 16), as custas (fl. 242)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal,
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
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mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR - 146006/2004-900-01-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LEILA DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO E DR. JOSÉ LINHA-
RES PRADO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por con-
siderá-lo incabível e, por não se tratar da exceção contida na Orien-
tação Jurisprudencial nº 293 da SDI-1, também desta Corte (fls.
188/189).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto a
possibilidade de dispensa imotivada de funcionários da recorrida (fls.
193/201).

Contra-razões a fls. 208/214.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 190 e 193), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 11 e 150/151) e o preparo
está correto (fl. 202), mas não deve prosseguir, uma vez que a re-
corrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou
a Súmula nº 353 desta Corte para não conhecer do seu recurso de
e m b a rg o s .

Limita-se a enfrentar questão de mérito (a possibilidade de
dispensa imotivada de funcionários da recorrida) não apreciada na
decisão recorrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa aos
arts. 37, caput, e 173, §1o, da Constituição Federal, ante a falta de
prequestionamento (Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 486/2003-041-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDA : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

RECORRIDO : EDSON DE OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADA : DRA. SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "execução - RFFSA - cessão de crédito à
União", sob o fundamento de que não está configurada a violação
direta e literal do art. 100 da Constituição Federal. Consigna que "a
questão alusiva à existência ou não de fraude à execução possui
contornos evidentemente infraconstitucionais" (fls. 255/256).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 266/267).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a ilegalidade da penhora dos créditos da RFFSA; que não
houve fraude à execução; que o art. 100 da CF excluiu a possibilidade
de penhora e alienação dos bens públicos, e, ainda, que a competência
para julgar os embargos de terceiro é da Justiça Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, 100, § 1º, 109,
I, e 114, todos da Constituição Federal (fls. 271/284).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 287/304 -
fax, e 305/322 - originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-

corrente, quanto ao tema "execução - RFFSA - cessão de crédito à
União", explicita que:

"...O despacho agravado afastou a pretensão deduzida pela
Recorrente, nestas letras:

'Os artigos 5º, XXXVI, 104 e 109, I, da Carta Magna não
foram prequestionados (Súmula 297 do TST).

Também não se verifica ofensa aos artigos 5º, XXII, XXXVI,
e 100, § 3º, da Constituição Federal apta a promover a admissi-
bilidade do Recurso de Revista denegado, segundo o permissivo da
legislação de regência, porquanto o acórdão recorrido rechaçou a
pretensão da Agravante baseado na interpretação dos termos con-
tratuais em que se fundaram as cessões de crédito celebradas entre as
Reclamadas.

Nesse contexto, não há que se falar em ofensa direta e literal
de qualquer dispositivo constitucional, uma vez que a matéria de-
batida restringe-se ao âmbito infraconstitucional (fl. 232).'

Inicialmente, destaque-se que declarada a fraude à execução
pelo juízo a quo, o bem constrito continua sendo da executada, não
havendo que se falar, pois, em impenhorabilidade de bem público ou
na possibilidade de violação do artigo 100 da Constituição Federal.

De outra parte, a questão alusiva à existência ou não de
fraude à execução possui contornos evidentemente infraconstitucio-
nais, razão porque não, repita-se, não se ajusta o Apelo denegado ao
permissivo do art. 896, § 2º, da CLT.

Nesse contexto, verifica-se que os fundamentos pelos quais
se denegou seguimento ao Agravo de Instrumento da parte, não foram
infirmados pelo presente Agravo.

Portanto, nego provimento ao Agravo." (fl. 256).
A questão relativa à eficácia da cessão de créditos, fraude à

execução e penhorabilidade de bens, está relacionada à reapreciação
da prova, que, por si só, já atrai a Súmula nº 279 como óbice ao
recurso extraordinário, valendo acrescentar que a decisão recorrida
ainda solucionou a lide com base na legislação infraconstitucional,
motivo pelo qual eventual ofensa literal e direta ao artigo 100, § 1º,
da Constituição Federal, só ocorreria de forma reflexa ou indireta.

A inviabilizar o recurso, os precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilida-
de. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no
prazo legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tem-
pestividade, deve ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. Extraor-

dinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indi-

reta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito

aos postulados da legalidade, do devido processo legal, do con-

traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-

cional se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente

reflexa ao texto da Constituição. 3. RECURSO. Extraordinário.
Inadmissibilidade. Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Apli-
cação da súmula nº 279. Agravo regimental não provido. Não cabe
recurso extraordinário que tenha por objeto reexame de provas. 4.
EMENTA: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alega-

ção de ofensa ao art. 5º, LXXIV da CF. Ofensa constitucional in-
direta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta
à Constituição da República. 5. RECURSO. Extraordinário. Inad-
missibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraor-
dinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de
má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas in-
fraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República."
(AI-AgR 563516/SP, Rel. Min. Cezar Peluzo, Segunda Turma, DJ
6/10/2006, sem grifos no original)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta aos ar-
tigos 5º, II, LIV e LV, 109, I, e 114, todos da Constituição Federal,
visto que a lide não foi enfrentada sob o enfoque de que tratam os
referidos dispositivos, faltando-lhes o necessário prequestionamento
(Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073533-3>

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 586/2003-030-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

RECORRIDO : V PECADO DOCES ARTESANAIS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. ROBERTO SACOLITO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

do recorrente, quanto ao tema "contribuições confederativa e assis-
tencial", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC,
desta Corte (fls. 133/144).

Foram opostos embargos de declaração, o qual foi-lhes ne-
gado seguimento (fls. 127/129).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição sindical é
devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Indica
violação do art. 5º, XX, XXXV, 7º, XXVI, 8°, caput, III, IV e V, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 115/117).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 147).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 130 e 133), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 41 e 100), e o preparo (fl.
145) está correto, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).
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Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-

dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
da recorrente de que teria sido violado o art. 8º, caput e V, da
Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a
manifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo
em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas
(art.8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Nesse contexto, o acolhimento da alegada negativa de pres-
tação jurisdicional, constituiria uma providência írrita de qualquer
eficácia, e, por isso mesmo, incompatível com o art. 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal, que assegura uma razoável duração do pro-
cesso, como direito de todos os cidadãos, objetivo esse que não se
coaduna com a pretensão do recorrente.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 587/2003-030-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : POPOT'S COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 114/116, negou

provimento ao recurso de agravo do recorrente, quanto ao tema "con-
tribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibilidade",
com fundamento no Precedente Normativo nº 119, da SDC, desta
Corte (fls. 102/105).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 120/131).

Sem contra-razões (conforme certdão de fl. 134).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 117 e 120), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 41 e 87), e o preparo (fl. 132)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Nesse contexto, o acolhimento da alegada negativa de pres-
tação jurisdicional, constituiria uma providência írrita de qualquer
eficácia, e, por isso mesmo, incompatível com o art. 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal, que assegura uma razoável duração do pro-
cesso, como direito de todos os cidadãos, objetivo esse que não se
coaduna com a pretensão do recorrente.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 610/2001-301-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO E DR. CRISTINA RO-
DRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE PETRÓPOLIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT e no inciso
X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em vista a
deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do tras-
lado de peças essenciais ao deslinde da controvérsia (fls. 159/161).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 167/169).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, ante a
recusa em emitir juízo explícito sobre as violações indicadas. No
mérito, sustenta, que foram comprovados e preenchidos os pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do agravo de instrumento.
Aponta violação dos artigos 5o, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 172/179).

Contra-razões a fls. 185/190.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 170 e 172), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 146/149), as custas (fl. 181) e
o depósito recursal (fl. 180) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo do re-
corrente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT e
no inciso X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, tendo em
vista a deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do
traslado de peças essenciais ao deslinde da controvérsia (fls.
159/161).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).
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E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 808/2003-242-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : CDCWB - RESTAURANT LTDA.

ADVOGADA : DRA. CECILIA ARAKAKI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

do recorrente, quanto ao tema "contribuições confederativa e assis-
tencial", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC,
desta Corte. Refutou a alegada violação dos arts. 7º, XXVI e 8º, III,
da Constituição Federal (fls. 148/151).

Foram opostos embargos de declaração, o qual foi-lhes ne-
gado provimento (fls. 160/162).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição sindical é
devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Indica
violação do art. 5º, XX, XXXV, 7º, XXVI, 8°, caput, III, IV e V, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 166/177).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 180).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 166), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 28 e 133), e o preparo
(fl.178) está correto, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-
tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).
<!ID1073533-4>

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666 do Su-
premo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21,
§ 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI-671.413-6/SP,
DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
da recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas
(art.8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Nesse contexto, o acolhimento da alegada negativa de pres-
tação jurisdicional, constituiria uma providência írrita de qualquer
eficácia, e, por isso mesmo, incompatível com o art. 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal, que assegura uma razoável duração do pro-
cesso, como direito de todos os cidadãos, objetivo esse que não se
coaduna com a pretensão do recorrente.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 866/2004-006-04-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GKN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO : ROBERTO DE OLIVEIRA BANDARRA

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento na Súmula
nº 126 e na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1, ambas desta
Corte (fls. 163/166).
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Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida e alega a nulidade da de-
cisão por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta, em
síntese, a ocorrência da prescrição, e que efetuou o pagamento re-
lativo ao FGTS à época da rescisão, não sendo responsável pela
correção monetária. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 180/190).

Contra-razões apresentadas a fls. 194/204.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 178 e 180), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 192) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo instado por
embargos de declaração, a decisão recorrida foi omissa no exame da
alegação de que: "se não consta qualquer data do trânsito em julgado
da decisão transitada na Justiça Federal, então deve ser considerado
como marco inicial a data da publicação da LC 110/01." (fl. 184).

Sem razão.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, relativamente ao tema "Execução. Negativa
de prestação de tutela jurídica processual", consigna expressamente
que:

"Nos Embargos de Declaração, a Reclamada aponta omissão
no julgado. Insiste na tese de que o prazo prescricional da pretensão
de haver diferenças dos expurgos do FGTS na multa de 40% teve
início com a extinção do contrato de trabalho e que, mesmo con-
siderando como termo inicial a vigência da Lei Complementar nº 110,
de 29/06/2001, a pretensão do Autor está prescrita. Sustenta que a
prescrição deve ser analisada à luz do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República. Afirma que não há de se aplicar a exceção
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, visto que em
momento nenhum constou a data do trânsito em julgado da decisão
judicial (fls. 169).

O r. despacho de fls. 150/151 e o v. acórdão embargado de
fls. 163/166 fundamentaram, de forma clara e precisa, a questão
referente à prescrição. Houve pronunciamento específico sobre os
tópicos que ora são repisados pela Embargante.

A alegação deduzida pela Reclamada, desde o Recurso de
Revista, de que o prazo prescricional da pretensão de haver diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários conta-se da extinção do con-
trato de trabalho, está superada pela jurisprudência desta Corte, con-
solidada na Orientação Jurisprudencial nº 344/SBDI-1.

Conforme consignado no acórdão embargado, na presente
hipótese, o Eg. Tribunal de origem consignou a existência de ação
proposta perante a Justiça Federal (fls. 108), sem registrar, contudo, a
data do efetivo trânsito em julgado da decisão.

A data do trânsito em julgado da decisão na Justiça Federal
é elemento indispensável para a contagem do prazo prescricional,
uma vez que, in casu, é o termo inicial desse prazo.

Registre-se que a supracitada Orientação Jurisprudencial não
foi aplicada para verificar, no caso concreto, a ocorrência, ou não, da
prescrição argüida. Ao revés, restou assentado, no acórdão embar-
gado, a impossibilidade de se aferir a ocorrência da prescrição, nos
moldes da atual redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST, em razão da ausência, no acórdão regional, de elemento
fático indispensável para tanto. Com efeito, a modificação do acórdão
regional demandaria o revolvimento dos fatos e provas constantes dos
autos, esbarrando a pretensão recursal no óbice da Súmula nº 126
desta Corte Superior.

Verifica-se que o acórdão embargado analisou de forma su-
ficiente e fundamentada todas as questões suscitadas pela Reclamada,
não havendo omissão a ser sanada. Evidencia-se a intenção da Em-
bargante de, na suposta alegação de vício, rediscutir os fundamentos
adotados no acórdão embargado e obter novo julgamento do Agravo,
pretensão que não se coaduna com a finalidade dos Embargos de
Declaração. Estes são cabíveis, apenas, nas hipóteses previstas no
artigo 897-A da CLT e 535 do CPC, o que não se verifica no caso
vertente. Rejeito os Embargos de Declaração." (fls. 176/177 - Sem
grifo no original)

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que: "...a im-
possibilidade de se aferir a ocorrência da prescrição, nos moldes da
atual redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST,
em razão da ausência, no acórdão regional, de elemento fático in-
dispensável para tanto." (fl. 177).

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito, com análise pormenorizada do contexto probatório, qual o
termo inicial do prazo prescricional, não há que se falar em negativa
de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, a questão relativa à responsabilidade da recor-

rente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
foram solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação
de ofensa literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
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XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com relação à prescrição, a decisão recorrida, ao negar pro-
vimento ao agravo de instrumento da recorrente, consigna:

"Conforme consignado no acórdão embargado, na presente
hipótese, o Eg. Tribunal de origem consignou a existência de ação
proposta perante a Justiça Federal (fls. 108), sem registrar, contudo, a
data do efetivo trânsito em julgado da decisão.

A data do trânsito em julgado da decisão na Justiça Federal
é elemento indispensável para a contagem do prazo prescricional,
uma vez que, in casu, é o termo inicial desse prazo.

Registre-se que a supracitada Orientação Jurisprudencial não
foi aplicada para verificar, no caso concreto, a ocorrência, ou não, da
prescrição argüida. Ao revés, restou assentado, no acórdão embar-
gado, a impossibilidade de se aferir a ocorrência da prescrição, nos
moldes da atual redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST, em razão da ausência, no acórdão regional, de elemento
fático indispensável para tanto. Com efeito, a modificação do acórdão
regional demandaria o revolvimento dos fatos e provas constantes dos
autos, esbarrando a pretensão recursal no óbice da Súmula nº 126
desta Corte Superior." (fls. 176/177 - Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 921/2003-014-10-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALONSO OLMOS

RECORRIDA : SILVANA SILVA NEIVA

ADVOGADA : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA

RECORRIDO : CENTRO DE TREINAMENTO E ADMINISTRA-

ÇÃO LTDA. - CTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, 37, § 6º, e 97 da CF (fls. 160/164).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º,
XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido estender a ter-
ceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, 22,
XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls.
186/202).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 205/214.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, 37, § 6º, e 97 da CF da Constituição
Federal.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
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"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, XXVII, 37, XXI,
44, 48 e 97 da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi
objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 1177/2003-069-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES ALEGRIA GERAL LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 121/122, negou

provimento ao agravo do recorrente, para manter o despacho que
negou seguimento ao seu agravo de instrumento, quanto ao tema
"contribuições assistencial e confederativa", com fundamento no Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, III e IV, da Constituição
Federal (fls. 108/111).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 126/134).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 137).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 79) e as custas (fl. 135)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).
<!ID1073533-5>

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.
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Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 1199/2003-009-01-40.0 TRT - 1ª

REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADOR : DR. MARCELO MELO MARTINS

RECORRIDO : SÉRGIO HENRIQUE DA SILVA CORDEIRO BAR-

BOSA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTI-

PLOS PANAMERICANA LTDA.

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 119/120, complementada a fls.

125/126, negou provimento ao agravo da recorrente, quanto ao tema
"responsabilidade subsidiária", com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte, consignando que a responsabilidade administrativa
decorre da culpa in vigilando e in eligendo. Afastou, assim, a alegada
ofensa ao art. 37, § 6º, da CF (fls. ).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral da matéria discutida (fls. 129/130). Sustenta que
lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na modalidade de risco
integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal. Afirma que a Lei de Licitações afasta expressamente
a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas
contratadas. Aponta violação dos artigos 5º, II, 37, II, e §§ 2º e 6º, e
97, todos da Constituição Federal (fls. 128/134).

Sem contra-razões (certidão de fl. 136).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 119/120
e 125/126).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 37, II, e § 2º, e 97 da Constituição
Federal, a matéria por eles tratada não foi objeto de debate na decisão
recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento. Pertinência
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 1244/2004-052-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

RECORRIDO : HOTEL PICADILLY PLAZA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, sob o fundamento de que é inviável a imposição da
contribuição assistencial aos empregados não-associados ao sindicato,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 119 da SDC desta Corte
(fls. 125/127).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 138/140, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º da Constituição Federal. Argúi a
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
apontando violação dos arts. 5º, XXXV, e 93, IX, da CF. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica ofensa aos artigos 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, 'caput', III, IV e VI, da Constituição Federal (fls.
144/155).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 158).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 144), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33, 42 e 110), e o preparo
está correto (fl. 156), mas não deve prosseguir.

O recorrente alega a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que, não obs-
tante a oposição de embargos de declaração, persiste a omissão quan-
to ao fato de ser a entidade sindical representante de toda a categoria
profissional e não apenas dos associados, o que, per se, justificaria o
desconto da contribuição assistencial de todos os trabalhadores (fls.
147/148).

Sem razão.
A decisão recorrida, ao rejeitar os embargos de declaração

opostos pelo recorrente, é explícita ao consignar que:
"Dos termos da decisão ora embargada, é inconteste o pro-

nunciamento desta Turma no sentido de implicar desrespeito ao prin-
cípio da liberdade de associação consagrado nos artigos 5º e 8º, V, da
Constituição de 1988 - que prevêem o princípio da liberdade sindical
- cláusula na qual se estabelece a contribuição assistencial a ser
descontada dos salários de todos os empregados da categoria, in-
distintamente, ou seja, sem qualquer ressalva. Reconheceu-se a con-
sonância da decisão impugnada via recurso de revista com a iterativa
jurisprudência da SBDI-1, inclusive retratada no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC, no qual se reconhece ser ofensiva à livre
associação e sindicalização a cobrança a todos os integrantes da
categoria profissional de contribuição em favor de entidade sindical, a
título de taxa assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e
outras da mesma espécie.

Dessa forma, ao contrário do que se alega, a matéria con-
cernente à cobrança indistinta da contribuição assistencial foi su-
ficientemente apreciada nesta Corte, não carecendo de outros es-
clarecimentos." (fl. 139)

Houve, pois, o devido enfrentamento das questões suscitadas
pelo recorrente, quando a decisão recorrida consigna que a cobrança
indistinta da contribuição assistencial ofende o princípio da livre
associação sindical, encontrando-se, ainda, a matéria em consonância
com a jurisprudência pacificada desta Corte.

Certa ou errada, houve a entrega da prestação jurisdicional.
Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
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Quanto ao mérito, sem razão o recorrente, uma vez que a
decisão recorrida, ao negar provimento ao seu agravo de instrumento,
o fez sob o fundamento de ser indevida a cobrança de contribuições
confederativa e assistencial de trabalhadores não-sindicalizados.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega

provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
da recorrente de que teria sido violado o art. 8º, I, III e IV, da
Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a
manifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo
em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal);muito menos se questiona o di-
reito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Nesse contexto, o acolhimento da alegada negativa de pres-
tação jurisdicional, constituiria uma providência írrita de qualquer
eficácia, e, por isso mesmo, incompatível com o art. 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal, que assegura uma razoável duração do pro-
cesso, como direito de todos os cidadãos, objetivo esse que não se
coaduna com a pretensão do recorrente.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 1875/2002-001-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUJITEC BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : APRÍGIO JOSÉ FILHO

ADVOGADA : DRA. ROBERTA APARECIDA DE OLIVEIRA
SARHAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter decisão monocrática que não conheceu do seu
agravo de instrumento, quanto à intempestividade do recurso de re-
vista, com fundamento na Orientação Jursiprudencial nº 284 da SB-
DI-1, desta Corte (fls. 322/323).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 333/334).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que existem nos autos outros elementos capazes de atestar a
tempestividade do recurso de revista. Aponta violação do art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 338/346).

Contra-razões a fls. 351/352.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 335 e 346), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33 e 316), as custas (fl. 347)
e o depósito recursal (fls. 208, 217, 242 e 277) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo, o fez
sob o fundamento de que "a etiqueta adesiva na qual consta a ex-
pressão "no prazo" não se presta a aferição da tempestividade do
recurso de revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 284
da SBDI-1 do TST" (fls. 322).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
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processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 2150/2003-041-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : GR S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "contribuição assistencial
e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119
da SDC desta Corte (fls. 435/438).

Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado
provimento (fls. 447/448).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
454/462).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 465).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 449 e 454), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 48 e 420), e o preparo (fl.
463) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)
<!ID1073533-6>

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).
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6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 2361/2004-036-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHERIA GL LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. MARIA ROSELI NOGUEIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "contribuição assistencial
e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119
da SDC desta Corte (fls. 110/113).

Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado
provimento (fls. 122/123).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
127/135).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 138).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 127), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 28 e 94), e o preparo (fl. 136)
está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR

612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do

Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 2501/2002-042-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

RECORRIDO : NATALINO FERNANDO DA SILVA SANTOS - ME

ADVOGADO : DR. ALLISON GARCIA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "contribuição assistencial
e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119
da SDC desta Corte (fls. 269/272).

Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado
provimento (fls. 281/282).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
286/294).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 297).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 283 e 286), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 40 e 254), e o preparo (fl.
295) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.
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Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 2541/2002-900-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PANIFICADORA BRASILEIRA DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. LUIZ TURGANTE NETTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 253/254, negou

provimento ao agravo do recorrente, para manter o despacho que
negou seguimento ao seu agravo de instrumento, quanto ao tema
"contribuição assistencial", com fundamento no Precedente Norma-
tivo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC
desta Corte. Refutou a alegada violação aos arts. 7º, XXVI, e 8º, III,
da Constituição Federal (fls. 241/244).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 258/266).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 269).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 258), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24 e 222), as custas (fl. 267)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).
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Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR - 2922/2003-003-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : OFICINA DO ARTESÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, quanto ao tema "contribuições assistencial", com fun-
damento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Juris-
prudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação aos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal (fls.
159/162).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 171/173).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 176/184).

Contra-razões a fls. 187/193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 176), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
A subscritora do recurso extraordinário, Dra. Rita de Cássia

Barbosa Lopes, recebeu poderes da Dra. Solange Martins Diniz Ro-
drigues (fl.144), que os recebeu do Dr. Antonio Carlos Nobre Lacerda
(fl. 82) mas o douto substabelecente não consta de procuração nos
autos, que o autorize a pleitear em nome da recorrente.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Finalmente, o Dr. Carlos Henrique M. Ferreira, que também
subscreve o recurso extraordinário, não possui mandato nos autos não
podendo, portanto, representar o recorrente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-AIRR - 1511/1999-095-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : REGINA CÉLIA LUCATO SOARES E OUTRAS

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 171/173, negou

provimento ao recurso de embargos, com fundamento na Súmula 353,
desta Corte (fls. 160/ 161).

Irresignados, os recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indicam
violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, e 22, I, Constituição Federal
(fls. 177/185).

Contra-razões a fls. 189/196.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 164), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19 e 147), as custas (fl. 186)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso de agra-
vo contra decisão proferida em embargos em agravo de instrumento
para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o
fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo

de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal, somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).
<!ID1073533-7>

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).
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E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha os recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-A-RR - 22/1995-761-04-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DULCE HELENA NUNES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

- CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de embargos, quanto ao tema "multa do art. 557, § 2º, do CPC -
comprovação do recolhimento extemporânea", sob o fundamento de
que a comprovação do recolhimento da multa deve ser feita no prazo
para a interposição do recurso (fls. 760/762).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 772/774).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade, por negativa de prestação ju-
risdicional, sob o argumento de que esta Corte não analisou as omis-
sões apontadas nos embargos de declaração. Aponta violação dos arts.
5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao
mérito, sustenta, em síntese, que a comprovação do pagamento da
multa foi realizada dentro do prazo exigido. Aponta ofensa ao art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 778/791).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 795.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 775 e 778), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24, 645 e 793), as custas (fl.
792) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que, na decisão recorrida, não houve
manifestação sobre: 1) o fato de a comprovação de pagamento da
multa ter ocorrido quatro dias após o término do prazo recursal
porém, antes da distribuição dos autos; 2) o art. 557, § 2º, do CPC
não determinar a data de comprovação de seu pagamento; e 3) deve-
se aplicar, à lide, o princípio da instrumentalidade (fls. 766/767).

A decisão recorrida explicita que:
"Esclareça-se, mais uma vez, que incumbe à parte com-

provar, tempestivamente, o recolhimento da multa do art. 557, § 2º,
do CPC, sob pena de deserção. É irrelevante o fato de o depósito ter
sido efetuado no prazo, se a comprovação é realizada apenas quando
já encerrado este.

Cumpre lembrar que o princípio da instrumentalidade tem
aplicação na hipótese em que um ato é praticado segundo forma
diversa da prevista em lei - a teor do art. 244 do CPC-, mais não
quando o ato é praticado fora do prazo legal, como na espécie." (fl.
774).

E ainda:
"Mesmo que efetivado no prazo, a comprovação deve ser

feita também no prazo, pois, caso contrário, chegar-se-ia ao absurdo
de se aceitar que, a qualquer momento, a parte apresentasse a com-
provação do depósito, o que não seria razoável." (fl. 762).

Logo, todos os questionamentos da recorrente foram enfren-
tados, embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, fi-
nalmente, ser salientado, com base em precedente do STF, que o
julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos
da parte, desde que os elementos existentes no processo se revelem
suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intactos estão os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu re-
curso de embargos, o fez sob o fundamento de que a comprovação do
recolhimento da multa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC, deve ser
feita no prazo para a interposição do recurso (fls. 760/762).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR - 2710/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORES : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI E
DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDA : SILVINHA MENDES MOREIRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDA : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFIS-

SIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RO-

RAIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de embargos. Quanto à nulidade do acórdão da Turma consigna que
caberia ao recorrente a oposição de embargos de declaração para que
a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omissão. Em re-
lação ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes ao FGTS. Refutou a ale-
gada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal. Deixou de analisar a alegada ofensa aos arts. 7º, III,
146, 149, caput, e 150, III e "a", da Constituição Federal por não
estarem prequestionados (fls. 189/191).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 200/202).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
com a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu
recurso de embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência
de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na ale-
gação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos
da Constituição Federal (fls. 205/235).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 237).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 203 e 205), está subscrito por

procurador do Estado (fl. 205), mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional, sob o argumento de que seu recurso de embargos não pode
deixar de ser conhecido por ausência de indicação expressa do art.
896 da CLT, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte. O recorrente não opôs embargos de declaração, con-
forme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

Quanto à nulidade do acórdão da Turma, a decisão recorrida
ao não conhecer do recurso de embargos do recorrente, o fez sob o
fundamento de que caberia a oposição de embargos de declaração
para que a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omis-
são.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto aos arts. 7º, III, 146, 149 e 150 da Constituição
Federal, a decisão recorrida deixou de analisar a alegada violação por
não estarem prequestionados (fls. 201).

Logo, sua natureza também é processual, inviabilizando, co-
mo conseqüência, o recurso extraordinário.

No que se refere ao tema "contrato - efeitos - limitação da
condenação ao FGTS do período", a decisão recorrida não conheceu
do recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
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contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR - 2747/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORES : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI E
DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDO : AIRNES DA PAIXÃO MONTEIRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de embargos. Quanto à nulidade do acórdão da Turma consigna que
caberia ao recorrente a oposição de embargos de declaração para que
a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omissão. Em re-
lação ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes ao FGTS. Refutou a ale-
gada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal. Deixou de analisar a alegada ofensa aos arts. 7º, III,
146, 149, caput, e 150, III e "a", da Constituição Federal por não
estarem prequestionados (fls. 181/183).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 192/194).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
com a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu
recurso de embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência
de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na ale-
gação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos
da Constituição Federal (fls. 196/226).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 228).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 195 e 196), está subscrito por

procurador do Estado (fl. 196), mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional, sob o argumento de que seu recurso de embargos não pode
deixar de ser conhecido por ausência de indicação expressa do art.
896 da CLT, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte. O recorrente não opôs embargos de declaração, con-
forme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

Quanto à nulidade do acórdão da Turma, a decisão recorrida
ao não conhecer do recurso de embargos do recorrente, o fez sob o
fundamento de que caberia a oposição de embargos de declaração
para que a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omis-
são.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não
admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).
<!ID1073533-8>

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto aos arts. 7º, III, 146, 149 e 150 da Constituição
Federal, a decisão recorrida deixou de analisar a alegada violação por
não estarem prequestionados (fl. 193).

Logo sua natureza também é processual, inviabilizando, co-
mo conseqüência, o recurso extraordináio.

No que se refere ao tema "contrato - efeitos - limitação da
condenação ao FGTS do período", a decisão recorrida não conheceu
do recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORES : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI E
DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDO : MAURÍCIO FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de embargos. Quanto à nulidade do acórdão da Turma consigna que
caberia ao recorrente a oposição de embargos de declaração para que
a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omissão. Em re-
lação ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes ao FGTS. Refutou a ale-
gada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal. Deixou de analisar a alegada ofensa aos arts. 7º, III,
149, caput, e 150, III e "a", da Constituição Federal por não estarem
prequestionados (fls. 185/188).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 204/206).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
com a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu
recurso de embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência
de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na ale-
gação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos
da Constituição Federal (fls. 209/239).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 241).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 209), está subscrito por

procurador do Estado (fl. 209), mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional, sob o argumento de que seu recurso de embargos não pode
deixar de ser conhecido por ausência de indicação expressa do art.
896 da CLT, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte. O recorrente não opôs embargos de declaração, con-
forme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

Quanto à nulidade do acórdão da Turma, a decisão recorrida
ao não conhecer do recurso de embargos do recorrente, o fez sob o
fundamento de que caberia a oposição de embargos de declaração
para que a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omis-
são.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto aos arts. 7º, III, 146, 149 e 150 da Constituição
Federal, a decisão recorrida deixou de analisar a alegada violação por
não estarem prequestionados (fls. 204/206).

Logo sua natureza também é processual, inviabilizando, co-
mo conseqüência, o recurso extraordináio.

No que se refere ao tema "contrato - efeitos - limitação da
condenação ao FGTS do período", a decisão recorrida não conheceu
do recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação

da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR - 3314/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : BENEDITO SIDNEY DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "contrato nulo", sob o fundamento de que a
decisão prolatada encontra-se em conformidade com a Súmula nº 363,
desta Corte. Afastou a alegada violação do art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 161/163).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 172/174)

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que a Turma, mesmo com a oposição de embargos de de-
claração, não se manifestou sobre questões relevantes para a solução
da controvérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, o recorrido, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 177/207).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 209).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte. (fl.
181)

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
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extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já as matérias de que tratam os arts. 149 e 150 da CF
carecem de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR - 4161/2004-052-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JAIR HENRIQUE VALENTIM SOARES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de embargos. Quanto à nulidade do acórdão da Turma consigna que
caberia ao recorrente a oposição de embargos de declaração para que
a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omissão. Em re-
lação ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes ao FGTS. Refutou a ale-
gada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal. Deixou de analisar a alegada ofensa aos arts. 7º, III,
146, 149, caput, e 150, III e "a", da Constituição Federal por não
estarem prequestionados (fls. 174/176).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 185/187).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
com a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu
recurso de embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência
de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Indica violação dos arts.
5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao pagamento
do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput,
II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição Federal (fls.
189/219).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 231).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 188 e 189), está subscrito por

procurador do Estado (fl. 189), mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional, sob o argumento de que seu recurso de embargos não pode
deixar de ser conhecido por ausência de indicação expressa do art.
896 da CLT, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte. O recorrente não opôs embargos de declaração, con-
forme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

Quanto à nulidade do acórdão da Turma, a decisão recorrida
ao não conhecer do recurso de embargos do recorrente, o fez sob o
fundamento de que caberia a oposição de embargos de declaração
para que a Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omis-
são.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto aos arts. 7º, III, 146, 149 e 150 da Constituição
Federal, a decisão recorrida deixou de analisar a alegada violação por
não estarem prequestionados (fl. 174/176).

Logo, sua natureza também é processual, inviabilizando, co-
mo conseqüência, o recurso extraordinário.

No que se refere ao tema "contrato - efeitos - limitação da
condenação ao FGTS do período", a decisão recorrida não conheceu
do recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que dispõe:
<!ID1073533-9>

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)
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"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-1383/2005-002-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RITA MARIA MAGALHÃES MARQUES PEPINO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

RECORRIDA : MARINA MARIA GOMES DA CRUZ

ADVOGADO : DR. GUSTAVO DE SOUZA PEREIRA

RECORRIDOS : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OU-

TROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Por meio do despacho de fls. 113/114, foi indeferido o pro-

cessamento do recurso de embargos da recorrente, com fundamento
nos arts. 894 da CLT, 3º, III, "b", da Lei nº 7.701/88 e 239 RITST.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 116/119 - fax,
e 120/123 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 127/130 (Marina Maria Go-
mes).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 16.10.2007 (fl. 114), e que, no seu recurso, interposto
em 23.10.2007 (fl. 116), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-1483/2002-083-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

RECORRIDA : HELOÍSA DE MELO ALENCAR TOLEDO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, segundo
a qual "não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta" (fls. 265/267).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 280/282, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º. da Constituição Federal (fls.
286/302). Aponta violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Carta da
República.

Contra-razões a fls. 306/308.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 283 e 286), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 59/64 e 277), as custas (fl.
303) e o depósito recursal (fls. 116, 206 e 304) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte,
segundo a qual "não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta" (fls. 265/267).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.
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8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RC - 171521/2006-000-00-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

RECORRIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-

GIÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo regimental

interposto pelo recorrente contra decisão proferida pelo Exmo. Sr.
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho (fls. 195/196), julgando pro-
cedente a reclamação correicional, para o fim de determinar sus-
pensão da execução até o julgamento final da ação rescisória. Afastou
a alegação de violação do art. 5º, LIII, da Constituição Federal (fls.
243/246).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 262/272). Argúi a
repercussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que a decisão recorrida viola o artigo 5º, LIII e LIV,
da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas (fls. 275/277).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258 e 262), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 206/207) e o preparo está
correto (fl. 273), mas não deve prosseguir.

O presente recurso extraordinário foi interposto contra de-
cisão proferida em reclamação correicional, que enfatiza a neces-
sidade de prevenir a ocorrência de prejuízo irreparável, advindo da
demora no julgamento da ação rescisória, consignando, ainda, que:
"...conquanto caiba ao Corregedor-Geral decidir reclamação contra
atos atentatórios da boa ordem processual, a sua atuação tem natureza
administrativa, e não jurisdicional." (fl. 243)

A decisão tem, pois, inconfundível natureza jurídico-admi-
nistrativa, razão pela qual não desafia recurso extraordinário, con-
forme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO EM SEDE DE RECLAMAÇÃO COR-
REICIONAL. PROCEDIMENTO DE NATUREZA ADMINISTRA-
TIVA. AUSÊNCIA DE CAUSA DECIDIDA EM ÚNICA OU ÚL-
TIMA INSTÂNCIA. INCISO III DO ART. 102 DA CONSTITUI-
ÇÃO REPUBLICANA. NÃO CABIMENTO DO APELO EXTRE-
MO. O recurso extraordinário é cabível contra decisão judicial em
sentido material, isto é, contra decisão proferida por órgão do Poder
Judiciário no exercício de sua função propriamente jurisdicional. Daí
o pressuposto constitucional de cabimento do apelo extremo, expresso
na palavra "causa" (inciso III do art. 102 da Lei Maior). Não se
conhece, pois, de apelo extremo manejado nos autos de procedimento

de natureza administrativa, como é a Reclamação Correicional. Os
sistemas recursais próprios do processo judicial e do processo ad-
ministrativo não se mesclam e é exatamente esta separação que res-
guarda os princípios do due process of law, entre os quais os do
contraditório, da ampla defesa, do juiz natural e do amplo acesso à
Justiça. Precedentes: CC 7.082, REs 233.743, 229.786 e 213.696-
AgR e AIs 566.376, 223.518-AgR e 316.458-AgR. Agravo regi-
mental desprovido." (RE-AgR 454421 / ES - Relator: Min. CARLOS
BRITTO, Primeira Turma, DJ 08-09-2006)

EMENTA: Recurso extraordinário: descabimento: decisões
proferidas pelo Presidente do TRT no exercício da competência pre-
vista no art. 100 da Constituição, e pelo TST, em agravo regimental
em procedimento de "reclamação correicional", que possuem natureza
claramente administrativa, não ensejando o recurso extraordinário:
precedentes da Corte." (RE 233743 / RS, Relator: Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, Primeira Turma, DJ de 8.3.2002)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 44/2003-011-10-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDA : EDILENE SEVERINO BOTELHO

ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da CF (fls. 211/212).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese, que lhe foi
atribuída responsabilidade objetiva, na modalidade de risco integral, de for -
ma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Afirma que,
nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido
estender a terceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações
afasta expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, 22, XXVII,
37, XXI, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls. 231/248).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 250/258.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ainda que
extremamente discutível diante das previsões legais, não pode ir além das
obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União quem além de
fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas trabalhistas aos em-
pregados da contratada, ainda se dedique a supervisão da tempestividade
desses pagamentos, nos prazos previstos, não configurando, pois, qualquer
contraprestação salarial pelos serviços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR
DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI N. 8.666/93 COM
O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) - CONTENCIOSO DE MERA
LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - O debate em torno da afe-
rição dos pressupostos de admissibilidade da ação rescisória não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema
de caráter eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-
lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, XXVII, 37, XXI,
44, 48 e 97 da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi
objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Segunda Parte
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 70/2005-241-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. FLÁVIO GONÇALVES DIAS

RECORRIDO : JOELSON CLARO CAETANO LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 205/208, negou pro-

vimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema "contri-
buição assistencial - extensão a não-associados - impossibilidade", com fun -
damento no Precedente Normativo nº 119 desta Corte (fls. 188/194).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
matéria. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 214/222).

Sem contra-razões (conforme certidão fl. 225).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 209 e 214), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 36 e 185), e o preparo (fl.
223) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto
de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que manteve decisão pelo
afastamento da cobrança das contribuições assistencial e confederativa dos
empregados não-associados ou não-sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO

Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim ementado:
'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE
RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1. A decisão que nega se-
guimento a recurso trabalhista, reconhecendo não atendidos requisitos pre-
vistos em normas processuais ordinárias, não é suscetível de impugnação por
meio de recurso extraordinário. Hipótese de ofensa indireta à Constituição.
2. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que a matéria relativa à
contribuição assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de
análise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode ser
exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Eros Grau
, DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos firmados no Pre-
cedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação Jurisprudencial 17 da
SDC/TST, segundo os quais as contribuições assistencial e confederativa são
facultativas para os trabalhadores não filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso interposto,

não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão recorrida e a ju-
risprudência predominante do Supremo Tribunal Federal.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art.
21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI-671.413-
6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou não
autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato (art. 8º, I,
da Constituição Federal); muito menos se questiona o direito de o Sindicato
defender direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria em ques -
tões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Constituição Federal); e, fi-
nalmente, a exigibilidade da contribuição assistencial, por parte de empre-
gados não filiados, já foi objeto de apreciação pela decisão recorrida, in-
clusive, com suporte em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-88/2004-042-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : JÚLIO CARLOS DA ROCHA

ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, para manter a decisão que negou seguimento
ao seu recurso de revista, quanto ao tema "adicional de periculo-
sidade", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte.

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 200/207, os quais
foram rejeitados (fls. 213/214).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Insurge-se
contra a manutenção de sua condenação ao pagamento do adicional
de periculosidade e aponta a violação do art. 5º, LIV e LV, da Carta
da República (fls. 218/229).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 233.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 215 e 218), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 62/63, 192/193 e 230), as
custas (fl. 231) e o depósito recursal (fls. 123 e 183) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que:

"Não se infere qualquer vício que justifique a alegada vio-
lação ao art. 193 da CLT, ante o quadro fático delineado pelo Re-
gional, que proclamou que restou demonstrado que o autor trabalhava
em atividade envolvendo armazenamento de produtos inflamáveis,
em recinto fechado, em atividade desenvolvida na área interna do
prédio que é considerada de risco acentuado, ensejando o pagamento
do adicional de periculosidade. Decisão está lastreada no princípio da
persuasão racional deferida ao julgador por força do artigo 131 do
CPC, insusceptível de reexame Súmula nº 126 do TST (fl. 195).

Resulta desse contexto, que a sua natureza é tipicamente proces-
sual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do
recurso de revista, com especial destaque para o quadro fático, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente (art.
5º, LIV e LV, CF) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame
da legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.
<!ID1073533-10>

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
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Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no

caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 131/2006-008-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRO SOCIAL DE CABOS E SOLDADOS DA

POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS MI-

LITAR DE MINAS GERAIS

ADVOGADA : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

RECORRIDO : WALDIR GRIGÓRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. AURENTINO DE SOUZA COLEN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 127/129, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, com fundamento
na Súmula 126, desta Corte (107/110).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, XXXV, e LV, da Carta da República (fls. 132/138-fax, e
144/150-original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 154).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 19.10.2007 (fl. 130), e que, no seu recurso, interposto
em 31.10.2007 (fl. 132), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 135/2001-062-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BEER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 95/96, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC, desta Corte (fls.
80/86).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 100/108).

Sem contra-razões (conforme certdão de fl. 111).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 97 e 100), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 28 e 77), e o preparo (fl. 109)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).
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'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-144/2003-094-15-40.0 TRT-15ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ZILDA ANA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RENATO RUSSO

RECORRIDA : SERVCHOPP'S CHOPERIA E PIZZARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GAZATO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 106/110, complementada a fls.

121/122, negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente,
quanto aos temas: "negativa de prestação jurisdicional", "validade da
rescisão contratual sem a assistência sindical", "existência de dois
contratos de trabalho" e "expedição de ofício ao Ministério Públi-
co".

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 93, IX, da Constituição Federal (fls. 125/128 - fac-símile, e
129/132 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 135).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 26.10.2007 (fl. 123), e que, no seu recurso, interposto
em 12.11.2007 (fl. 125), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-206/1993-005-17-41.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LANDER LÚCIO LOSS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-

DESA

ADVOGADO : DR. RUBENS MUSIELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "execução - responsabilidade
- imposto de renda - base de cálculo do imposto de renda", com
fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 desta Corte.
Consigna que "a discussão acerca do cabimento de determinação de
dedução em fase de execução dos descontos legais abrange matéria
restrita ao campo infraconstitucional", e que os arts. 146 e 150,
ambos da CF, tidos por violados, "não tratam da matéria em dis-
cussão, inclusão dos juros na base de cálculo do imposto de renda"
(fls. 209/232).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
nos termos da fundamentação de fls 251/253.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 257/258), e alega que a re-
corrida deve arcar com o ônus do imposto de renda não satisfeito na
época própria. Argumenta com o desrespeito à coisa julgada e indica
violação do art. 5º, XXXVI, da CF. Quanto à inclusão dos juros na
base de cálculo do imposto de renda, aponta ofensa aos arts. 146 e
150, ambos da CF (fls. 256/269).

Contra-razões apresentadas a fls. 272/282.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
DEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária

gratuita, com apoio no art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50.
O recurso é tempestivo (fls. 254 e 256) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15/16), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto ao tema "execução - responsabilidade
- imposto de renda", consignando que "a discussão acerca do ca-
bimento de determinação de dedução em fase de execução dos des-
contos legais abrange matéria restrita ao campo infraconstitucional,
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, pelo que não impulsiona o proces-
samento da revista a alegação de ofensa ao princípio da coisa jul-
gada" (fl. 231).

Enfatiza, ainda, por ocasião dos embargos de declaração, que
a matéria atrai a aplicação da Súmula nº 401 desta Corte, segundo a
qual "Os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo
juízo executório, ainda que a sentença exeqüenda tenha sido omissa
sobre a questão, dado o caráter de ordem pública ostentado pela
norma que os disciplina. A ofensa à coisa julgada somente poderá ser
caracterizada na hipótese de o título exeqüendo, expressamente, afas-
tar a dedução dos valores a título de imposto de renda e de con-
tribuição previdenciária" (fl. 253).

Toda a argumentação do recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao não atribuir a responsabilidade exclu-
sivamente à recorrida, visto que "em nenhum momento houve de-
terminação para que os valores de imposto de renda sejam des-
contados do reclamante", teria desrespeitado o princípio da coisa
julgada e, conseqüentemente, violado o artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fl. 265).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (artigo 46 da Lei nº 8.541/92), razão
pela qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal so-
mente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraor-
dinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Relativamente à alegação de afronta aos arts. 146 e 150,
ambos da CF, a decisão recorrida a repele consignando que tais
dispositivos "não tratam da matéria em discussão, inclusão dos juros
na base de cálculo do imposto de renda" (fl. 231).

A argumentação do recorrente é no sentido de que a decisão
do Regional, ao determinar que os juros de mora devem compor a
base de cálculo do imposto de renda, fere os arts. 146 e 150, ambos
da CF, pois em desacordo com os termos do art. 46 da Lei nº
8.541/92.

Decorre desse contexto, em que a decisão recorrida não ana-
lisa a lide sob o enfoque dos referidos dispositivos, tendo se limitado
a concluir que não tratam da matéria, que é inviável o recurso por
falta do necessário prequestionamento (Súmulas nº 282 e 356 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 210/2004-044-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : VALTOIR JOSÉ DA CRUZ

ADVOGADA : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
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decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 221/224).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 241/244).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, sustenta, que o termo inicial da prescrição é
a data da rescisão do contrato de trabalho e não a da edição da LC
110/2001, sob pena de violação dos princípios da pacificação e da
segurança jurídica, além do que, a citada lei não pode ser aplicada
retroativamente para atingir atos jurídicos já realizados. Sustenta,
também, que não cabe a recorrente, mas ao Órgão Gestor do FGTS,
a responsabilidade pelos prejuízos decorrentes da não correta apli-
cação dos índices monetários aos saldos do FGTS. Aponta violação
dos arts. 5º, caput e XXXVI, 7º, XXIX, 37, § 6º, e 93, IX, da CF (fls.
247/270).

Contra-razões apresentadas a fls. 277/300-fax, e 301/324-
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 244 e 247), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 213/215), as custas (fl. 271) e
o depósito recursal (fl. 163) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A recorrente alega a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, apontando violação do art. 93, IX,
da CF. Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de de-
claração, não houve manifestação sobre os seguintes pontos:

a) que a competência para dizer o direito é do STF;
b) prescrição, sob o enfoque do art. 7º, XXIX, da CF, com

consignação das datas em que ocorreu a demissão e o ajuizamento da
reclamação;

c) impossibilidade de aplicação da Lei Complementar nº
110/2001 à rescisão ocorrida em 19/02/2004, sob pena de violação do
art. 5º, XXXVI, da CF; e

d) sua responsabilidade, em face do disposto no art. 37, § 6º,
da CF.

Sem razão.
A decisão dos embargos de declaração é explícita, ao con-

signar que:
"Convém esclarecer que a prescrição é matéria de ordem

pública, pois visa assegurar a paz social e a segurança das relações
jurídicas, não sendo admissível que se postergue o efeito extintivo
que lhe é inerente à data aleatória de cada depósito efetuado na conta
vinculada dos trabalhadores, relativo à correção monetária prove-
niente dos expurgos inflacionários.

Por isso mesmo é que esta Corte se inclinou por priorizar
como termo inicial a edição da Lei Complementar nº 110/2001, em
virtude de ela ter universalizado o direito aos expurgos inflacionários,
constituindo-se em marco inicial objetivo da prescrição, salvo a hi-
pótese de propositura de ação perante a Justiça Federal, anteriormente
à sua edição, caso em que o termo inicial, igualmente de forma
objetiva e certa, coincidirá com a data do trânsito em julgado da
sentença lá proferida, pelo que não se divisa a pretendida vulneração
literal e direta do artigo 7º, XXIX da Constituição.

Ao privilegiar a data da publicação da LC 110/01 como
termo inicial da prescrição, e não a data da extinção do contrato de
trabalho, o Colegiado de origem adotou tese que se insere no âmbito
infraconstitucional da teoria da actio nata, a partir da qual não se
vislumbra violação literal e direta do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição, mas, quando muito, violação reflexa, insuscetível de
pavimentar o acesso ao TST na esteira da alínea c do art. 896 da
CLT." (fls. 241/242)

Emerge, pois, desse contexto, que, certo ou errado, na de-
cisão, foram enfrentados os questionamentos.

Intacto, pois, o artigo 93, IX, da CF.
Quanto ao mérito, as questões relativas à prescrição e à

responsabilidade da recorrente pelo pagamento das diferenças da mul-
ta de 40% sobre o FGTS foram solucionadas com base nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo

diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de

matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao artigo 5o, caput, da Constituição Federal, a lide
não foi solucionada sob esse enfoque, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como óbice ao
prosseguimento do recurso.

Por fim, não procede a alegação de ofensa ao artigo 37, § 6o,
da Constituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva
da Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SDI-1 desta Corte e na LC nº 110/2001,
apontam a recorrente como devedora da obrigação de pagar a parcela
em exame.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 218/2004-331-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : LANCHONETE PRI E PA LTDA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ZILLIG DA SILVA CINTRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "contribuição confederativa
e assistencial", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Re-
lativamente à multa por embargos de declaração protelatórios, afastou
a indicada afronta ao art. 538, parágrafo único, do CPC (fls.
170/176).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 187/191).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal. Insiste na
impertinência da multa aplicada pelo TRT, em face de os embargos de
declaração terem sido considerados protelatórios. Aponta ofensa ao
art. 5º, XXXV e LV, da CF (fls. 195/204).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 207).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 192 e 195), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 168), e o preparo (fl.
208) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega

provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Finalmente, quanto à multa, a decisão recorrida afastou a
indicada ofensa ao art. 538, parágrafo único, do CPC.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-

dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 248/2004-029-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : JOÃO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COUTO RIBEIRO

RECORRIDO : FORMIPLAC NORDESTE S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 266 desta
Corte e no art. 896, § 2º, da CLT, explicitando que a questão relativa
à alienação do bem objeto de constrição judicial e à fraude à exe-
cução" está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional (art.
593, II, do CPC), circunstância que impede a configuração de ofensa
ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal (fls. 101/102).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
enfatizando que a alegação de ofensa ao art. 5º, XXII, da CF é
inovatória (fls. 121/123).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, sob o argumento de que, mesmo instada por embargos de
declaração, a decisão recorrida permaneceu omissa quanto ao art. 5º,
XXII e LIV, da CF; sobre o fato de que "jamais se poderia penhorar
um bem de alguém que não participou da relação processual" e sobre
o acórdão do Regional que "estabeleceu ser do titular do crédito o
ônus da comprovação da insolvência do alienante, decisão esta pro-
ferida em completa subversão das regras adjetivas do ônus da prova"
(fl. 132). Aponta, assim, violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a
decisão afronta o art. 5º, XXII e LIV, da Constituição Federal (fls.
127/136).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 127), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 106/115) e o preparo está
correto (fl. 137), mas não deve prosseguir.

Com relação à alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, não procede o argumento de que, mesmo instada
por embargos de declaração, a decisão recorrida permaneceu silente
quanto ao art. 5º, XXII e LIV, da CF; sobre o fato de que "jamais se
poderia penhorar um bem de alguém que não participou da relação
processual", e, ainda, sobre o acórdão do Regional que "estabeleceu
ser do titular do crédito o ônus da comprovação da insolvência do
alienante, decisão esta proferida em completa subversão das regras
adjetivas do ônus da prova" (fl. 132).

Ao negar provimento ao agravo de instrumento, foi expli-
citado que "o Regional com base no contexto fático-probatório apre-
sentado aos autos, concluiu que a alienação do bem em questão foi
realizada enquanto corria contra o devedor demanda judicial, res-
saltando que era do banco-agravante o ônus de provar que apesar da
venda do imóvel objeto da constrição judicial, a Formiplac ainda
detinha patrimônio apto a satisfazer o crédito de empregado, o que
não ocorreu".

E, com base nessa premissa, foi repelida a alegação de ofen-
sa ao art. 5º, LIV, da CF, sob o fundamento de que, além de não ter
sido "negado o direito de não ser privado de seus bens sem o devido
processo legal..." (fl. 102), o acórdão do Regional, amparado no art.
593, II, do CPC, não afronta a literalidade do dispositivo.

Enfatizou-se, ainda, por ocasião do julgamento dos embargos
de declaração, que a alegação de ofensa ao art. 5º, XXII, da CF é
inovatória (fl. 122).
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Diante desse contexto, em que a decisão recorrida apresenta
expressa fundamentação fático-jurídica, inclusive sobre o questio-
namento suscitado pelo recorrente, não tem pertinência a alegada
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nem, conseqüen-
temente, as ofensas apontadas, sob esse pretexto, aos artigos 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, a decisão recorrida, ao repelir a alegação de
ofensa ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal, explicita que: "A
decisão está amparada no artigo 593,II, do CPC, sendo certo que a
indicada violação constitucional, se houvesse, seria de forma indireta
ou reflexa, já que envolveria a análise correta da aplicabilidade da
legislação infraconstitucional, o que não se coaduna com as dis-
posições contidas no § 2º do art. 896 da CLT" (fl. 102).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LIV, da Constituição
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, quanto ao art. 5º, XXII, da CF, a decisão re-
corrida, que consigna que a sua alegada ofensa é inovatória (fl. 122),
tem natureza tipicamente processual, circunstância que desautoriza o
recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 265/2004-017-10-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ ERMINO DUARTE DE MORAES

ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDA : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDA : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, e 37, § 6º, da CF (fls. 429/438).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II,
22, XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls.
460/475).

Foram apresentadas contra-razões de fls. 478/486.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, e 37, § 6º, da Constituição Federal.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-

gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 22, XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 97 da
Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi objeto de
debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário preques-
tionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 274/2004-028-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ARAÚJO SANTANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 169/170, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte (fls. 151/157).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 175/183).

Contra-razões a fls. 186/199.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 172 e 175), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 42 e 149) e o preparo (fl.
184) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
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inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.

8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min. CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 277/2001-008-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : ALMIRANTE SARDINHA LANCHONETE LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 80/81, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC, desta Corte (fls.
68/71).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 85/96).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 99).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 81 e 85), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 25 e 66), e o preparo (fl. 97)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.
<!ID1073533-12>

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
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não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 297/2004-005-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ARAÚJO SANTANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 195/197, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC desta Corte (fls.
177/179).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 201/209).

Contra-razões a fls. 212/225.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 198 e 201), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 38 e 183), e o preparo (fl.
210) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de
que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).
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E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 313/1998-087-15-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDOS : IVAN HENRIQUE BALDESSIM E OUTRO

ADVOGADO : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 385 desta Corte, ex-
plicitando que o recurso foi interposto após o prazo recursal (fls.
249/250).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 274/276).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário. Ar-
gumenta com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que foi fe-
riado no TRT da 15ª Região. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 282/289).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 296). Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 277 e 282), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 279), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fl. 126).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 151) para o recurso ordinário
e o Regional acresceu à condenação o valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais - fl. 205). Para fim de recurso de revista, foi depositada a
quantia de R$ 9.617,29 (nove mil, seiscentos e dezessete reais e vinte
e nove centavos - fl. 236).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 320/2004-076-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : RINCÃO CAIPIRA COZINHA TÍPICA LTDA.

ADVOGADO : DR. WALTER ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC desta
Corte (fls. 197/200).

Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado
provimento, com aplicação de multa (fls. 211/213).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal. Insurge-se
ainda quanto à aplicação da multa por embargos de declaração con-

siderados protelatórios. Aponta ofensa ao art. 5º, XXXV e LV, da CF
(fls. 217/226).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 229).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 214 e 217), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 37 e 192), e o preparo (fl.
227) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
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ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Finalmente, quanto à multa, a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que foi aplicada com base na
legislação ordinária (art. 538, parágrafo único, do CPC), razão pela
qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente
seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-

constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 333/2004-053-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PIZZERIA PRESTSSIMO LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. ANDRÉIA LOVIZARO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 128/131, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC, desta Corte (fls.
11 4 / 11 9 ) .

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, XXV e LV, 7º, XXVI, e 8º, caput,
III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 135/144).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 147).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 135), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 31 e 112), e o preparo (fl.
145) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.

2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:
<!ID1073533-13>

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.
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3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV
e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF

161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 351/2003-063-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : HOTEL LEMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 75/79, complementada a fls.

91/92, negou provimento ao agravo de instrumento do recorrente,
quanto ao tema "contribuição assistencial e confederativa - empre-
gado não sindicalizado", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 da SDC desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 95/104).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 107.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 93 e 95), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 73), e o preparo (fl. 105)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de
que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
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'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 452/2004-107-08-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL

S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO : MARCOS BRITO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 125/128, complementada a fls.

145/146, negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente,
para manter o despacho que negou seguimento ao recurso de re-
vista.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa aos artigos
5º, II, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
182/186).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 188.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.147 e 182), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 150/152), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 491/2005-005-10-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADORA : DRA. LORENA CRISPIM DE OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDA : MARIA TERÊSA ROCHA SANCHES

ADVOGADO : DR. BELCHIOR FRANCISCO DE CASTRO

RECORRIDA : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIE-

NIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, LIV e LV, 22, 37, caput, II, XXI e §
6º, 48, 97, e 102 da CF (fls. 121/124).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Afirma que não é permitido estender a
terceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, LIV
e LV, 22, XXVII, 37, XXI, 44, 48, e 97 da Constituição Federal (fls.
147/165).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 168/170.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, LIV e LV, 22, 37, caput, II, XXI e §
6º, 48, 97, e 102 da CF (fls. 121/124).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal

extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 510/2005-037-03-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA -

UFJF/MG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS H. M. SANTOS

RECORRIDO : JOSÉ ANTENOR BARBOSA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA SILVEIRA

RECORRIDA : BEL LIMP CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIUS BATISTA ARAÚJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 120/125).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 150/152).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
ausência de fundamentação, apontando violação dos arts. 5º, XXXV e
LIV, e 93, IX, da CF. Quanto ao mérito, aponta afronta aos artigos 37,
§ 6º, 97, e 109, I, da Constituição Federal (fls. 157/182).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 154).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A recorrente alega nulidade da decisão recorrida. Argumenta

que opôs embargos de declaração objetivando o exame dos arts. 71 da
Lei nº 8.666/93 e 97 da Constituição Federal e, igualmente, que não
foram demonstrados os fatos que teriam resultado na não-fiscalização
do cumprimento das obrigações contratuais, assumidas por ela, que
geraram a sua culpa in vigilando e in eligendo. Aponta violação dos
arts. 5º, XXXV e LIV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Sem razão.
Ao apreciar os embargos de declaração a decisão recorrida

deixa explicitado que:
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"Com efeito, a eg. 6ª Turma esclareceu, às fls. 123-124, que
não houve reconhecimento de vínculo empregatício entre o recla-
mante e a agravante, e que por esta razão restou indene o artigo 37 da
C F.

Com relação ao artigo 37, caput e XXI da CF, o v. acórdão
embargado também decidiu pela inocorrência de violação, sob o fun-
damento de que a condenação não se deu em face de irregularidade
de licitação (fl. 124).

Por fim, quanto à denúncia de violação do artigo 97 da CF,
o v. acórdão embargado deixou consignado que:

'A alegada violação do artigo 97 da Constituição Federal, que
trata da reserva de plenário, não ocorreu, porquanto não se declarou,
em momento algum, a inconstitucionalidade de qualquer dispositivo
de lei, mas simplesmente foi aplicado o entendimento da Súmula 331,
IV, do TST.'

Os demais dispositivos, quais sejam: 5º, II, XXXV, LIV, LV,
37, § 6º, 93, IX, 109, I, 114, todos da CF, sequer foram objeto do
recurso de revista (trasladado às fls. 96-107), a despeito da afirmação
da embargante em sentido contrário, sendo certo, ainda, que em nada
socorre a reclamada a alegação de violação de preceitos constitu-
cionais, uma vez que, como registrado no decisum embargado, foi
com fundamento nos artigos 71 da Lei nº 8.666/93 da Constituição
Federal de 1988, que o TST pacificou seu entendimento quanto à
controvérsia em tela." (fls. 151/152)

Emerge, pois, desse contexto, que, certo ou errado, a decisão
enfrentou os questionamentos.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo
ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal não legitima a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional.

Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não
tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
afastada, assim, a alegada ofensa ao art. 37, caput, XXI, e 97 da
Constituição Federal (fls. 120/125 e 150/152).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §

2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação aos artigos 37, § 6º, e 109, I, da Constituição
Federal, a decisão recorrida declara tratar-se de inovação recursal (fl.
152).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
Precedente:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 542/2001-024-04-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SCOPUS TECNOLOGIA S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MANOEL MARCOS NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "deserção" diferença ín-
fima, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-
1 desta Corte (fls. 618/623).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 634/635).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral da matéria e o desrespeito ao princípio da pro-
porcionalidade. Indicam violação do artigo 5o, XXXVI e LV, da
Constituição Federal (fls. 140/143).

Contra-razões a fls. 647/651 - fax, e 652/655 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 636 e 640), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 628), as custas (fl. 644) e o
depósito recursal (fl. 638) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes, quanto ao tema "deserção" diferença ín-
fima, o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 140 da
SDI-1 desta Corte (fls. 618/623).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)
<!ID1073533-14>

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 303ISSN 1677-7018

"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.
MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 574/2002-030-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BELLTRAME & KRUSS LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RIGHI PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 105/112, complementada a fls.

124/125, negou provimento ao agravo de instrumento do recorrente,
quanto à exigência da contribuição assistencial de empregados não-
sindicalizados, com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
129/138).

Contra-razões a fls. 151/160 - fac-símile, e 162/171 - ori-
ginais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 126 e 129), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 39 e 103), e o preparo (fl.
138) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-

lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 575/2004-031-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ VITOR GONÇALVES

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ANDRADE MESTIERI

RECORRIDA : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - CEASA/MG

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE PACHECO BORGES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SDI desta Corte, segundo a qual "a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário" (fls. 352/357).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 359/375 -
fax, e fls. 376/392 - originais) não foram conhecidos, por intem-
pestivos, na medida em que interpostos fora do prazo de cinco dias a
que alude a Lei nº 9.800/99 (fls. 396/397).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a decisão viola os arts. 5º, II, LIV e LV, 6º, 7º, I, III,
VI, XVII, XXIV e XXIX, 37, II e § 2º, 102, § 2º, 173, § 1º, e 202 da
Constituição Federal (fls. 400/433 - fax, e 434/469 - originais).

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fl. 471.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A publicação do acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento do recorrente deu-se em 1º de novembro de 2006 (fl.
358). O recurso extraordinário foi protocolizado apenas em 8 de
outubro de 2007 (fl. 400), quando já ultrapassado o prazo recursal.

É certo que o recorrente opôs embargos de declaração contra
a decisão proferida no agravo de instrumento, via fac-símile, em
10.11.2006 (fl. 359), que não foram conhecidos, porque intempes-
tivos, dado à apresentação extemporânea dos originais, nos termos da
Lei nº 9.800/99 (fls. 396/397).

Logo, o prazo para o recurso extraordinário teve seu termo
inicial em 3.11.2006, porque não interrompido, quando da oposição
dos embargos de declaração intempestivos.

O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente se mani-
festado nesse sentido. Precedentes: AI-AgR 530.539/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, DJ de 4/3/2005; e AI-AgR-ED-ED-AgR-ED-ED
219.944/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, DJ de 2/6/2006.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 613/2005-008-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E CAFÉ TELEFÔNICA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. AGNALDO GOMES DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada fls. 111/112, negou pro-

vimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuições assistencial e confederativa", com fundamento no Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal (fls.
94/97).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 116/124).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 127).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 113 e 116), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32 e 92) e as custas (fl. 125)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 614/2004-063-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : PAULO CÉZAR GONÇALVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 192/194, negou

provimento ao agravo de instrumento da recorrente, quanto aos temas
"prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com
fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1,
ambas desta Corte. Deixou de analisar a alegada violação do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal por se tratar de inovação recursal (fls.
171/175).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Argüi nulidade da decisão, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que esta Corte não se
manifestou acerca de questões relevantes. Aponta violação do art. 93,
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IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese,
que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Alega, ainda, que não pode ser
condenada a pagar diferenças existentes pois, a responsável pelo
pagamento, é a CEF. Aponta violação dos arts. 5º, caput e XXXVI,
7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 198/221).

Contra-razões apresentadas a fls. 229/235.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 195 e 198), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 165/166) e as custas (fl. 222)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, sob o argumento de que esta Corte não se manifestou acerca
de que: 1) a prescrição trabalhista está prevista no art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal; 2) a dispensa do recorrido ocorreu em 1996; 3)
ao se aplicar a LC 110/01 à lide estaria sendo violado o art. 5º,
XXXVI, da CF; e 4) com fulcro no art. 37, § 6º, da CF, a res-
ponsabilidade por qualquer diferença que venha a existir é do órgão
gestor do FGTS, ou seja, da CEF.

A decisão recorrida explicita que:
"Não prevalecem os argumentos recursais. Com efeito, a

decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica do TST, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial 344 da SBDI-1, ..., que acrescentou ao entendimento de
que o marco inicial da prescrição conta-se da vigência da Lei Com-
plementar 110, de 30/6/2001.

(...)
Da mesma forma, não se pode cogitar da admissão do apelo

pela senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dis-
positivo é passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira
da jurisprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245,580/PR,
Rel Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 08/03/02).

(...)
Destarte, como a ação foi ajuizada em 16/04/04 (fl. 65), não

há prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito
dentro do biênio prescricional do trânsito em julgado da decisão
proferida pela Justiça Federal, em 20/02/03, conforme consignado
pelo acórdão regional (fl. 113).

(...)
A decisão recorrida foi proferida em consonância com a

jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1, no sentido de que é de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários, não havendo que se falar
em violação de dispositivos de lei." (fls. 173/175)

E ainda:
"Outrossim, a questão alusiva à observância da disposto no

art. 37, § 6º, da CF, no que tange à responsabilidade objetiva do
Estado, constitui inovação recursal, porquanto não foi provocada no
recurso de revista da Reclamada." (fl. 194)

Logo, todos os questionamentos da recorrente foram enfren-
tados, embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, fi-
nalmente, ser salientado, com base em precedente do STF, que o
julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos
da parte, desde que os elementos existentes no processo se revelem
suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, as questões relativas à prescrição e à

responsabilidade da recorrente pelo pagamento das diferenças da mul-
ta de 40% sobre o FGTS foram solucionadas com base nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
<!ID1073533-15>

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
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vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

No que se refere ao art. 5º, caput, da Constituição Federal,
sua matéria não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dada a falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a Súmula nº
356 do STF.

Finalmente, a decisão recorrida ao deixar de analisar a su-
posta violação do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, o fez sob o
fundamento de que se trata de inovação recursal (fl. 194)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 620/2005-003-10-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : CARMEM SILVA ROSA FORTE

ADVOGADO : DR. ALDO FRANCISCO ZAGO

RECORRIDA : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIE-

NIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da CF (fls. 131/134).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º,
XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido estender a ter-
ceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, 22,
XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls.
155/172).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 174).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
131/134).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
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2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, XXVII, 37, XXI,
44, 48 e 97 da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não foi
objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 676/2002-022-04-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDITORA DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. GABRIELA DA COSTA CERVIERI

RECORRIDOS : JUAREZ PAMPLONA MACHADO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. NARA REGINA RODRIGUES AZEVEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "cumulação de pedidos", com
fundamento na Súmula nº 296 desta Corte (fls. 305/309).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 320/321).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação do art. 93, IX,
da CF (fls. 324/334 - fax, e 339/349 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 357.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 322, 324 e 339), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 170 e 299), as custas (fl.
350) e o depósito recursal (fl. 352) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que a decisão recorrida foi omissa a
respeito da matéria trazida no agravo de instrumento, quando con-
cluiu pela inespecificidade dos arestos, sem, no entanto, explicitar
seus fundamentos.

A decisão dos embargos de declaração é explícita, ao afirmar
que:

"Conforme se infere do acórdão regional, a Corte de origem
concuiu que o contrato de prestação de serviços foi utilizado com o
fim de mascarar verdadeira relação de emprego, não se sobrepondo à
realidade dos fatos, que revelam que à prestação de serviços foi
realizada pelo reclamante pessoalmente, de modo não eventual, su-
bordinado e mediante remuneração, ainda que esta última tenha sido
alcançada sob outra roupagem. (fl.243)

Nenhum dos arestos paradigmas apresentados pela Recor-
rente parte de tais premissas fáticas. Ao revés, revelam situações
diametralmente inversas, decorrendo, daí, a inespecificidade de tais
decisões, a teor das Súmulas 23 e 296, I, desta Corte."
(fls.320/321)

Logo, estão explicitados os fundamentos pelos quais os ares-
tos trazidos ao confronto foram considerados inespecíficos, por não
abordarem as mesmas premissas fáticas do Regional.

Intacto, portanto, o art. 93, IX, da CF.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 690/2005-411-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE UR-

BANA E AMBIENTAL - ACQUA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

RECORRIDA : SOLANGE APARECIDA SANTANA

ADVOGADA : DRA. KATIA REGINA MARTINS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 218 desta
Corte, explicitando que contra acórdão do Regional prolatado em
agravo de instrumento não cabe a interposição de recurso de revista
(fls. 392/393).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 403/404).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar
de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento
de que esta Corte não se manifestou sobre o fato de não ser ne-
cessário o recolhimento de custas e depósito recursal para entidades
do terceiro setor. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que não
deve ser cobrado o recolhimento de custas e depósito recursal de
quem não possui condições econômicas. Aponta violação do art. 5º,
XXXIV, XXXV, LIV, LV e LXXIV, da Constituição Federal (fls.
407/417 - fax, e 418/428 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 431).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 17/8/2007 (fl. 405), e que, no seu recurso, interposto em
3/9/2007 - fax, e 6/9/2007 - originais (fls. 407 e 418, respectiva-
mente), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista
econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus
processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua
pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tri-
bunal Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende
a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 802/2003-013-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : RENALDO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. NELSON HALIM KAMEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 182/184).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 203/204).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, a negativa
de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta, que o termo inicial da
prescrição é a data da rescisão do contrato de trabalho e não a da
edição da LC 110/2001, sob pena de violação dos princípios da
pacificação e da segurança jurídica, além do que, a citada lei não
pode ser aplicada retroativamente para atingir atos jurídicos já rea-
lizados. Sustenta, também, que não cabe a recorrente, mas ao Órgão
Gestor do FGTS, a responsabilidade pelos prejuízos decorrentes da
não correta aplicação dos índices monetários aos saldos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, caput e XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º,
da CF (fls. 210/228).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 233.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 205 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 176/178), as custas (fl. 230) e
o depósito recursal (fls. 229) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, a pretexto de que a decisão recorrida não analisa suas
indagações sobre: (a) o termo a quo para a contagem do prazo
prescricional de 2 (dois) anos em reclamação trabalhista; (b) a LC
110/2001 que não tem como objetivo a criação de novo direito; (c) as
datas da dispensa do recorrido e do ajuizamento da reclamação tra-
balhista; (d) a irretroatividade da LC 110/2001; e (e) a responsa-
bilidade objetiva dos Entes Públicos.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que não há omis-
são a ser sanada:

"Trata-se de Embargos Declaratórios em que se alega omis-
são.

Não há omissão a ser sanada.
O acórdão embargado deixou claro o entendimento de que o

acórdão regional está em consonância com as Orientações Jurispru-
dências n.os 341 e 344 da SBDI-I do TST. Portanto, estando a
decisão recorrida de acordo com o posicionamento atual, notório e
iterativo desta Casa, inadmissível o Recurso de Revista.

É de se registrar que a aplicação de entendimento pacífico
desta Corte afasta de pronto a aferição das violações apontadas, exa-
tamente porque aquele reflete a interpretação dos dispositivos que
regem a matéria em questão, já se encontrando, portanto, superado o
debate a respeito. Vale lembrar a função precípua desta Corte Su-
perior direcionada à uniformização de jurisprudência.

Na verdade, sob o rótulo de omissão, pretende a Embargante
ver reapreciada matéria já decidida. Revolve o mérito quanto à pres-
crição, quanto aos princípios do ato jurídico perfeito, da irretroa-
tividade da lei e da segurança jurídica e quanto à responsabilidade
objetiva do Estado, insistindo na análise de supostas violações aos
artigos 5.º, XXXVI, 7.º, XXIX, e 37, §6.º, da Constituição Federal.
Requer, ainda, que seja dado efeito modificativo ao acórdão em-
b a rg a d o .

A medida interposta é totalmente descabida. Evidencia-se a
intenção protelatória de tão-somente questionar o acerto da decisão
embargada. Se o decidido não agasalhou a pretensão e o interesse da
Embargante, a insatisfação não pode ser resolvida no âmbito da me-
dida intentada, que se restringe às hipóteses previstas nos artigos 535,
I e II, do CPC e 897-A da CLT. Pelo

Exposto, nego provimento aos Embargos Declaratórios re-
putando-os meramente protelatórios e, em conseqüência, aplico à
Embargante a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do
CPC." (fls. 203/204)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito, com análise pormenorizada do contexto probatório, que a
matéria encontra-se uniformizada nos citados precedentes desta Corte,
não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
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julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da

recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao artigo 5o, caput, da Constituição Federal, a lide
não foi solucionada sob seu enfoque, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como óbice ao
prosseguimento do recurso.

Por fim, não procede a alegação de ofensa ao artigo 37, § 6o,
da Constituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva
da Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SDI-1 desta Corte, na LC nº 110/2001 que,
expressamente, apontam a recorrente como devedora da obrigação de
pagar a parcela em exame.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073533-16>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 808/2003-075-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : VELONETTO RESTAURANTE LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 111/114, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte (fls. 93/100).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 118/126).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 129).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 115 e 118), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 38 e 90), e o preparo (fl. 127)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-

lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 817/2003-027-03-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : EDVARD XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Preliminarmente, determino a renumeração das folhas dos
autos, a partir da de número 115.

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacio-
nários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI-1 desta Corte (fls. 90/93).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos (fls. 100/102).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 105/114).

Sem contra-razões (certidão de fl. 117).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 103 e 105), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 86), as custas (fl. 115) e o
depósito recursal (fl. 50) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).
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Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA ).

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original).

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, razão pela qual não há o
necessário prequestionamento (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 823/2004-034-12-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADOR : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDA : ANITA FERNANDES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. FELIPE IRAN BORBA CALIENDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos de decla-

ração da recorrente, por intempestividade (fls. 133/134).
Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento

no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida (fls. 141/145), e insurge-se
quanto ao tema "Administração Pública - responsabilidade subsidiária
- Súmula nº 331/TST", apontando violação dos arts. 2º, 44, 48, 22,
XXVIII e 37, XXI, § 6º, 97 da Constituição Federal (fls. 139/156).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 158.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 135, 136 e 139), está subscrito
por advogado da União (fls. 140), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso dos embargos
de declaração da recorrente, por intempestivos (fls. 133/134).

A recorrente, em suas razões de fls.139/156), não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer do recurso dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito ("Administração
Pública - responsabilidade subsidiária - Súmula nº 331/TST"), matéria
não apreciada no acórdão impugnado.

Consequentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 2º, 44, 48, 22, XXVIII e 37, XXI, § 6º, 97
da Constituição Federal. Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 868/2001-008-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : ZIA NILLUCCIA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA.
- ME

ADVOGADO : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 125/126, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
1 0 8 / 11 3 ) .

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 129/137).

Contra-razões a fls. 140/155.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 127 e 129 ), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 25 e 106) e o preparo (fl.
138) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.
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5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 882/2002-051-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. FABIANA MENDES COSTA

RECORRIDA : ESQUINA DA MOOCA SUPER LANCHES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 168/173, complementada a fls.

185/186, negou provimento ao agravo de instrumento do recorrente,
quanto à contribuição assistencial, com fundamento no Precedente
Normativo nº 119 e Orientação Jursiprudencial nº 17, ambos da SDC
desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 190/198).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 201.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 187 e 190), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 34 e 166), e o preparo (fl.
199) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-

lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.
<!ID1073533-17>

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 884/2003-025-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : ADELINO HENRIQUES FERREIRA

ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE ARAÚJO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "Multa do FGTS. Inci-
dência dos expurgos inflacionários. Prescrição. Marco inicial" e "In-
cidência dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS. Res-
ponsabilidade do empregador. Ato jurídico perfeito", com fundamento
nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta
Corte (fls. 109/114).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 132/136).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, sustenta, que o termo inicial da prescrição é
a data da rescisão do contrato de trabalho e não a da edição da LC
110/2001, sob pena de violação dos princípios da pacificação e da
segurança jurídica, além do que, a citada lei não pode ser aplicada
retroativamente para atingir atos jurídicos já realizados. Sustenta,
também, que não cabe a recorrente, mas ao Órgão Gestor do FGTS,
a responsabilidade pelos prejuízos decorrentes da não correta apli-
cação dos índices monetários aos saldos do FGTS. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXVI e LIV, 7º, XXIX, 37, §6º, e 93, IX, da CF (fls.
140/160).

Contra-razões apresentadas apenas em fac-símile (fls.
168/171), conforme certidão de fl. 172.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 140), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 104/105), as custas (fl. 161) e
o depósito recursal (fls. 73 e 167) foram recolhidas a contento, mas
não deve prosseguir.

A recorrente alega que houve negativa de prestação juris-
dicional, a pretexto de que a decisão recorrida não consigna, para
efeito de fixação do termo inicial da prescrição, as datas da rescisão
do contrato de trabalho e do ajuizamento da reclamação trabalhista,
omissão que diz obstar a análise da indicada afronta ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal.

Sem razão.
A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"O tema debatido no agravo de instrumento dizia respeito a

expurgos inflacionários, matéria maciçamente pacificada no âmbito
desta Corte, por meio das Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344
da SBDI-1/TST.

Portanto, meritoriamente, não há como acolher os embargos
declaratórios da reclamada.

Primeiro, e principalmente, porque o acórdão embargado não
padece de qualquer vício a ensejar a sua anulação ou a sua reforma,
tendo em vista que, na hipótese, a reclamação trabalhista foi ajuizada
dentro do biênio subseqüente à vigência da Lei Complementar nº
110/01, em plena conformidade com as Orientações Jurisprudenciais
nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST, não havendo, pois, falar em
violação do art. 7º, XXIX, da Carta Magna.

Segundo, porque divergência jurisprudencial é pressuposto
de admissibilidade de recurso de revista e não de embargos de-
claratórios opostos contra decisão que negou provimento ao agravo de
instrumento; portanto, as assertivas constantes dos arestos transcritos
nos embargos, ainda que verdadeiras, não têm o condão de reformar
o decidido, sendo despicienda, por isso, a sua análise. Aliás, ainda
que assim não fosse, importante assinalar que, não obstante as de-
cisões do STF demonstradas nos arestos trazidos a cotejo, de des-
trancar recursos extraordinários em que se discute o termo inicial do
prazo prescricional para se pleitear em Juízo as diferenças da multa
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, ainda assim é im-
prosperável o apelo, uma vez que esta Corte Superior Trabalhista não
se encontra vinculada às decisões do Excelso Pretório.

Terceiro, porque despicienda qualquer manifestação expressa
da Turma acerca do trânsito em julgado de decisão proferida perante
a Justiça Federal ou em torno das datas de demissão do empregado
(31/12/91) e de interposição da reclamação trabalhista (25/06/03),
tendo em vista que tais circunstâncias, por si só, em nada alteraria a
conclusão do julgado, que levou em conta o prazo prescricional
contado da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, ou seja, o
momento em que nasceu o direito de ação para o empregado. De
qualquer sorte, registro que o que se depreende dos presentes autos é
que a ação foi interposta mais de dois anos da ruptura contratual.
Quarto, porque, sobre o argumento da reclamada, de que a matéria
versada no presente processo é resultante das relações de trabalho,
sendo de se aplicar, ao caso, a disposição prevista no mencionado art.
7º, XXIX, da Carta Magna, reitero a assertiva já lançada no acórdão
embargado, no sentido de que à época da rescisão contratual ainda

não havia saldo corrigido com o cômputo do expurgo inflacionário, o
que constituiria a situação jurígena geradora da actio nata (fl. 111).

Com efeito, a decisão embargada explicitamente se reportou
aos dispositivos indigitados, afastando as violações suscitadas. Da
leitura do acórdão de fls. 109/114, verifica-se que todos os argu-
mentos da reclamada foram devidamente examinados, de onde se
conclui que o decisum foi claro e coerente, no sentido de entender
que a decisão se encontrava em conformidade com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1/TST, tendo se pronunciado
expressamente quanto aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Em verdade, a pretexto de omissão e de prequestionamento,
o que a embargante busca é a reforma da decisão, fato que desafia
recurso próprio, já que, conforme já consignado, os embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão,
para ajustá-la ao entendimento da parte, e nem para se discutir ir-
retroatividade de lei, questão não discutida nos autos.

Assim, encontrando-se a decisão hostilizada em harmonia
com o entendimento desta Corte, a pretensão recursal esbarra no
óbice do § 4º do art. 896, da CLT e da Súmula nº 333, desta Corte,
porquanto as Súmulas e as Orientações Jurisprudenciais são o re-
sultado da análise rigorosa do ordenamento jurídico em vigor re-
ferente às questões trabalhistas.

Por todo o exposto, não padecendo a decisão turmária de
qualquer vício, não se justifica a oposição dos presentes declaratórios,
os quais merecem ser rejeitados, visto que não configuradas as hi-
póteses ventiladas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

Rejeito , pois, os presentes embargos de declaração." (fls.
134/135)

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da

recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).
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Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha

dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Por fim, a matéria de que trata o 37, § 6o, da Constituição
Federal, não foi analisada na decisão recorrida, razão pela qual é
inviável o seu exame, por falta de prequestionamento. Assim, o re-
curso encontra obstáculo na Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 885/1997-016-02-41.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARLINDO JOSÉ MORALLES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrido, com fundamento no item 18 da Orientação Jurispru-
dencial Transitória da SDI-1 desta Corte, no art. 897, § 5º, I, da CLT,
e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº 16/99, visto que não
foram trasladadas peças essenciais para aferição da tempestividade do
seu recurso de revista (fls. 421/423).

Os embargos de declaração opostos pelo recorrente foram
rejeitados, consignando-se que é "nítido o equívoco do embargante,

já que em total dissonância as alegações dos embargos com os

fundamentos expendidos no acórdão embargado, restando não

evidenciados, portanto, os vícios irrogados" (fls. 434/435 - sem o
grifo no original).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral (fl. 458) e a nulidade da decisão da Turma que julgou o
seu agravo de instrumento, por negativa de prestação jurisdicional,
sob o argumento de que seu recurso de revista merecia ser conhecido
quanto à argüição de nulidade do acórdão do Regional por negativa
de prestação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da CF. No mérito, argumenta com a violação da coisa
julgada na fase de execução, tendo por violado o art. 5º, XXXVI, da
CF (fls. 438/451 - fax, e 453/466 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 470).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 436, 438 e 453), está subscrito

por advogadas regularmente constituídas (fls. 19, 192 e 431) e o
preparo (fl. 467) está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento
do recorrido, ao fundamento de que não foram trasladadas peças
essenciais para aferição da tempestividade do seu recurso de revista
(fls. 421/423).

O recorrente opôs embargos de declaração, os quais foram
rejeitados sob o fundamento de que é "nítido o equívoco do em-

bargante, já que em total dissonância as alegações dos embargos

com os fundamentos expendidos no acórdão embargado, restando

não evidenciados, portanto, os vícios irrogados" (fl. 435 - sem o
grifo no original).

O recorrente não ataca os exatos fundamentos da decisão
recorrida. Limita-se a enfrentar questões não apreciadas na decisão
recorrida (nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação
jurisdicional e coisa julgada), razão pela qual inviável a alegação de
ofensa aos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, ambos da
Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento (Súmula nº
356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 909/2003-046-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : PASTEL MEL LANCHES E SUCOS LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "contribuição assistencial e
confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e
na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
89/93 e 101/104).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
1 0 7 / 11 6 ) .

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 119).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 105 e 107), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 87), e o preparo (fl. 117)
está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.
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O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073534-1>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 916/2005-002-03-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHA-

DORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - SINDIELETRO/MG

ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "adicional de periculosidade -
eletricitários base de cálculo - negociação coletiva - salário-base -

contrapartida - validade do instrumento coletivo negociado". Con-
signa que está "estribada a decisão regional nos termos do artigo 7º,
XXVI, da Constituição Federal, por observada fielmente o teor do
instrumento coletivo desprovido de qualquer mácula constitucio-
nal"(fls.120/124).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
consignando-se que a alegada ofensa ao art. 7º, XXIII, da CF cons-
titui inovação recursal. Foi aplicada a multa de 1% sobre o valor da
causa, por que manifestamente procrastinatórios (fls. 142/146).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria e a nulidade da decisão por negativa de
prestação jurisdicional. Alega ofensa ao art. 93, IX, da CF. Insurge-se
contra a aplicação da multa, alegando violação do art. 5º, LV, da CF.
No mérito, sustenta que "as cláusulas contidas nos acordos coletivos
de trabalho que dispõem sobre a base de cálculo da periculosidade
viola a literalidade da norma jurídica do art. 7º, inciso XXIII, CF/88".
Adverte que os eletricitários são regidos por legislação específica (Lei
nº 7.369/85), razão pela qual foi editada a Súmula nº 191 desta Corte.
Aponta ofensa ao art. 7º, XXII e XXIII, da CF (fls. 149/158 - fax, e
161/171 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 174/180 - fax, e 181/186 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 147, 149 e 161), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 20) e o preparo está cor-
reto (fl. 172).

Não procede a preliminar de nulidade por negativa juris-
dicional.

O recorrente alega que a decisão recorrida não se pronunciou
sobre a alegação constante dos embargos de declaração, qual seja, de
afronta ao art. 7º, XXIII, da CF.

Sem razão.
A decisão recorrida é expressa, por ocasião do julgamento

dos embargos de declaração, ao enfatizar que a alegação de afronta
ao art. 7º, XXIII, da CF constitui inovação recursal, visto que não foi
objeto do agravo de instrumento (fl. 143).

Certa ou errada, o fato é que a decisão, devidamente fun-
damentada, enfrentou a questionamento do recorrente, não se con-
figurando a negativa de prestação jurisdicional.

Intacto o art. 93, IX, da CF.
A decisão recorrida aplicou a multa prevista no art. 538,

Parágrafo Único, do CPC, ao fundamento de serem procrastinatórios
os embargos de declaração opostos pelo recorrente (fl. 146).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Quanto ao mérito (base de cálculo do adicional de peri-
culosidade - norma coletiva), a decisão recorrida reconhece a va-
lidade das cláusulas convencionadas, porque desprovidas de qualquer
mácula constitucional, estando o acórdão do Regional de acordo com
o art. 7º, XXVI, da CF.

Inviável, pois, o prosseguimento do recurso a pretexto de
afronta ao art. 7º, XXII, da CF, visto que a lide não foi enfrentada sob
o ângulo do referido dispositivo, faltando-lhe o necessário preques-
tionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, XXIII, da CF, a
decisão recorrida ressalta que constitui inovação recursal, visto que
não foi objeto do agravo de instrumento (fl. 143).

Logo, é de natureza tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista,
razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado
pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da
Constituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
37, § 6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 921/2001-078-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

PROCURADOR : DR. NILSON BERENCHTEIN JUNIOR

RECORRIDO : PIERGIORGIO CIAI

ADVOGADA : DRA. DALVA APARECIDA BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à incidência da prescrição trintenária
para se reclamar o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
com fundamento na Súmula nº 362 desta Corte. Afastou a alegação
de violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 70/72).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 81/83).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta,
em síntese, a ocorrência da prescrição. Aponta como violado do art.
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 87/91).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 93.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 84 e 87), está subscrito por por
procurador do Estado (fl. 91) e isento do preparo, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto à incidência da prescrição trintenária
para se reclamar o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
com fundamento na Súmula nº 362 desta Corte, consigna:

"Na revista, a reclamada insurge-se em face do reconhe-
cimento da prescrição trintenária. Sustenta contrariedade às Súmulas
168 e 198 do TST, violação dos arts. 5º, II, LV, 7º, XXIX e 37 da CF
e transcreve julgados para dissenso jurisprudencial (fls. 53/57.

Irretocável, contudo, a decisão agravada, na medida em que
a decisão regional harmoniza-se com a Súmula 362 do TST, o que,
por si só, inviabiliza o processamento da revista, nos termos do § 4º
do art. 896 da CLT.

Como se vê, revela o acórdão impugnado que se busca, nessa
demanda, a incidência do FGTS sobre parcelas pagas no curso do
contrato de trabalho. Esclarece o acórdão, também, que essa demanda
foi proposta dentro do biênio posterior à rescisão contratual. Assim,
se o presente feito foi ajuizado antes de vencido o biênio pres-
cricional, e as diferenças de FGTS postuladas decorrem do seu não-
recolhimento sobre parcelas efetivamente pagas ao reclamante na
vigência do contrato, o posicionamento desta Corte é de incidir a
prescrição trintenária, conforme preconiza a Súmula 362 do TST.

Nesse contexto, não se cogita de ofensa legal e constitu-
cional, nem de divergência de teses, em face da incidência do art.
896, § 4º, da CLT como óbice ao processamento da revista. Nego
provimento agravo de instrumento." (fl. 70)

A decisão recorrida está em sintonia com a orientação do
Supremo Tribunal Federal:

"1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que
o prazo de prescrição para o FGTS é trintenário. 2. Agravo re-
gimental improvido. (AI-AgR 468526/MG, Relator Min. Ellen Gra-
cie, DJ 03/02/2006)

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBI-
DOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que a prescrição para a propositura de ação
relativa a FGTS é de trinta anos (art. 7º, XXIX, a, da Constituição, na
redação anterior à Emenda Constitucional 28/2000). Precedentes.
Agravo a que se nega provimento. (AI-ED 357580/GO, Relator Min.
Joaquim Barbosa, DJ 03/02/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Prescrição. Prazo
trintenário. Precedentes. 3. Art. 7º, XXIX, "a", da CF/88 (redação
anterior à Emenda Constitucional n.º 28/2000). Prazo prescricional
para a propositura da ação. Créditos resultantes da relação de tra-
balho. Prazo prescricional. Legislação infraconstitucional. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento." (AI 466018 - AgR, Relator
Min. Celso de Mello, DJ 26/03/2004)

Incólume, pois, o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 978/2005-466-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRIGORÍFICO MARBA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ERIKA CRISTINA PRIMANI VIAN QUEIROZ

RECORRIDO : PEDRO SÉRGIO FIDÉLIS MARQUES

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE PAULA PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 102/103, complementada a fls.

119/120, negou provimento ao agravo de instrumento do recorrente,
com fundamento na Súmula nº 214 desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
123/137 - fac-símile, e 143/157 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 165).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 26.10.2007 (fl. 121), e que, no seu recurso, interposto
em 5.11.2007 (fl. 123), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 991/2003-045-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : GILSON DO CARMO FIALHO

ADVOGADO : DR. NELSON HALIM KAMEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 269/273, negou

provimento ao agravo de instrumento da recorrente, quanto ao tema
"responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 desta Corte. Deixou de
analisar a alegada violação dos arts. 5, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal, em relação à prescrição, por não estarem pre-
questionados (fls. 247/250).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Argüi nulidade da decisão, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que esta Corte não se
manifestou acerca de questões relevantes. Aponta violação do art. 93,
IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese,
que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Alega, ainda, que a lei não pode
retroagir para condená-la a pagar qualquer diferença existente pois, a
responsabilidade pelo pagamento é a CEF. Aponta violação dos arts.
5º, caput e XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal
(fls. 277/300).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 304).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 274/277) está subscrito por ad-

vogado regularmente constituído (fls. 242/244), as custas (fl. 301) e o
depósito recursal (fls. 153 e 202) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, sob o argumento de que esta Corte não se manifestou acerca
de que: 1)a prescrição trabalhista está prevista no art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal; 2) a dispensa da recorrida ocorreu em 1992; 3)
ao se aplicar a LC 110/01 à lide estaria sendo violado o art. 5º,
XXXVI, da CF; e 4) com fulcro no art. 37, § 6º, da CF, a res-
ponsabilidade por qualquer diferença que venha a existir é do órgão
gestor do FGTS, ou seja, da CEF.

A decisão recorrida explicita que:
"A Eg. Segunda Turma desta Corte negou provimento ao

agravo de instrumento, no tocante ao tema "prescrição", nos seguintes
termos:

'Note-se que o Tribunal Regional não tratou da matéria à luz
da prescrição e nem tampouco da adesão ao PDI. Quanto ao tema em
questão, sequer há prova do seu prequestionamento, na forma da
Súmula nº 297 desta Corte, segundo a qual 'I. Diz-se prequestionada
a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito. II. Incumbe à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena
de preclusão. III. Considera-se prequestionada a questão jurídica in-
vocada no recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de
pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração.'

Nego provimento'
Como se constata do supratranscrito, o Colegiado examinou

o tema, e fundamentou sua decisão, deixando claro que a matéria não
foi prequestionada, portanto não havia como analisar as invocadas
violações ou a divergência jurisprudencial com os arestos acosta-
dos.

Portanto, não se há de falar em omissão." (fl. 270)
E ainda:
"A Eg. Segunda Turma desta Corte negou provimento ao

agravo de instrumento, no tocante ao tema ' diferenças do acréscimo
de 40% sobre o FGTS - expurgos inflacionários' nos seguintes ter-
mos:

Primeiramente, não evidencio afronta ao art. 5º, inciso XXX-
VI, eis que o tema trazido não enseja violação frontal a texto cons-
titucional, senão pela via indireta, o que torna inviável o recurso de
revista, pelo que não há que se falar em violação ao preceito cons-
titucional invocado.

Aliás, impossível é vislumbrar-se violação direta à Carta
Magna, eis que, para o deslinde da controvérsia, necessário seria
questionar a aplicação da legislação infraconstitucional que rege a
matéria sub judice, como é o caso da Lei Complementar nº 110/2001,
aplicada pelo Tribunal Regional.

Por outro lado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
336 da SBDI-1, não prospera a alegação de violação de preceito
infraconstitucional, nem tampouco de dissendo jurisprudencial, eis
que a decisão recorrida está em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1 desta Corte, a saber:

'41. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. DJ 22.06.04É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.'

(...)
Cabe registrar que, quanto à invocação de violação dos arts.

10 do Ato das Disposições Constitucinais Transitórias e 37, § 6º, da
Carta Magna, trata-se de inovação recursal, uma vez que não foi
levantada nas razões do recurso de revista, nem do agravo de ins-
trumento.

A argumentação da embargante, no sentido de que é de
responsabilidade da CEF o pagamento da diferença dam ulta de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização montária em
face dos expurgos inflacionários, constitui pedido de reforma da de-
cisão embargada, e os embargos de declaração nã ose prestam a esta
finalidade." (fls. 271/272)

Logo, todos os questionamentos da recorrente foram enfren-
tados, embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, fi-
nalmente, ser salientado, com base em precedente do STF, que o
julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos
da parte, desde que os elementos existentes no processo se revelem
suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
As questões relativas à responsabilidade da recorrente pelo

pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foram
solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de
ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

No que se refere aos arts. 5º, caput, e 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal, suas matérias não foram objeto da decisão recorrida,
motivo pelo qual, dada a falta de prequestinamento, é hipotese que
atrai a Súmula nº 356 do STF.

Finalmente, a decisão recorrida ao deixar de analisar a ale-
gada violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, o fez sob o
fundamento de que se trata de inovação recursal (fl. 248)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

<!ID1073534-2>

Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1070/2003-045-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDO : CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

RECORRIDA : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "embargos de terceiro - ces-
são de crédito - fraude à execução", com fundamento no artigo 896,
§ 2o, da CLT e nas Súmulas nºs 126 e 266 desta Corte (fls.
233/239).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 284/287).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em
preliminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a
ilegalidade da penhora dos créditos da RFFSA; que não houve fraude
à execução, e, ainda, que o art. 100 da CF excluiu a possibilidade de
penhora e alienação dos bens públicos. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, e 100, § 1º, da Constituição Federal
(fls. 291/304).

Contra-razões a fls. 307/321 - fax, e 322/336 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no que tange ao tema "embargos de terceiro
- cessão de crédito - fraude à execução", explicita que:

"Na forma do decidido, tratando-se in casu de Ação In-
cidental de Embargos de Terceiro, não se vislumbram as ofensas aos
artigos 5º, incisos XXII e XXXVI, e 100, § 1º, da Constituição
Federal, ante a manutenção da penhora incidente sobre créditos que a

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
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Agravante diz titularizar, observando-se que a E. Corte a quo, ao
concluir pela ocorrência de fraude à Execução, funda-se na inter-
pretação da legislação infraconstitucional, aplicando ao caso o dis-
posto no artigo 593, inciso II, do CPC, atrelado à análise da situação
fática e da prova produzida, socorrendo-se do princípio da persuasão
racional ou livre convencimento motivado, erigido no artigo 131, do
CPC, e que o reexame da matéria, com o revolvimento do conjunto
probatório, encontra óbice na Súmula 126, do C. TST.

Como precedente, transcrevo a Ementa do Julgamento pro-
ferido no AIRR-1210/2003-020-02-40, em 03 de maio de 2006, na 5ª
Turma do C. TST, tendo como Relator o Exmo. Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa:

'CESSÃO DE CRÉDITO. FRAUDE DE EXECUÇÃO. O
Tribunal Regional decretou a nulidade da cessão de crédito feita pelo
BNDES, credor da executada, à UNIÃO, porque a transferência pa-
trimonial ocorreu em fraude de execução, e manteve a penhora de
crédito, aplicando, na espécie, a regra do art. 593, II, do CPC. Nesse
contexto, para que o recurso de revista, interposto em execução, possa
ser conhecido, a violação à norma constitucional (arts. 5º, XXII,
XXXVI e 100, § 1º, da CF/88) há de ser direta e literal e não a que
exige o prévio exame da legislação ordinária que regula a respon-
sabilidade patrimonial do devedor e os incidentes ocorridos na pe-
nhora de bens (art. 593, II, do CPC), em face da restrição imposta no
art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.'

E, apenas como ilustrativo e complemento, reproduzo trecho
do Acórdão do mesmo Julgamento, acima citado:

'Não é verdade que a transferência do crédito ao BNDES não
trouxe à devedora a qualidade de insolvente. A liquidação extra-
judicial da Rede Ferroviária Federal S/A foi estabelecida pelo Decreto
nº 3.277, de 07 de dezembro de 1.999, publicado no Diário Oficial da
União em 08 de dezembro de 1.999. Este decreto de liquidação
extrajudicial patenteou a insolvência da devedora.'

Destarte, ressaltando que a admissibilidade do Recurso de
Revista, em Processo de Execução, restringe-se à demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST, com o que
afasta-se a análise de violação à legislação infraconstitucional, assim
como eventual dissenso jurisprudencial, não há como se configurar a
violação direta e literal aos dispositivos constitucionais invocados.

Portanto, conheço do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento." (fls. 238/239)

Emerge, pois, ante essa realidade, que o recurso extraor-
dinário não deve prosseguir.

A questão relativa à eficácia da cessão de créditos, fraude à
execução e penhorabilidade de bens foi solucionada com base na
legislação infraconstitucional (art. 593, II, do CPC), motivo pelo qual
eventual ofensa literal e direta aos artigos 5º, II, XXII, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, e 100, § 1º, da Constituição Federal, só ocorreria de
forma reflexa ou indireta, circunstância que desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se

que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-

bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1120/1999-004-10-41.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE

TRANSPORTES - GEIPOT (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADA : DRA. ALICEMAR VITORINO DE OLIVEIRA ROSIN-
DO

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO GEIPOT -

ASSERGE

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADA : DRA. DALILA APARECIDA BRANDÃO DO SÊRRO

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 281/284, complementada a fls.

300/303, negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente,
quanto ao tema "execução - juros de mora - liquidação", com fun-
damento nas Súmulas nº 266 e 297 desta Corte, e no art. 896, § 2º, da
C LT.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF (fls. 308/320).

Contra-razões apresentadas pela Associação a fls. 326/331, e
manifestação da União a fl. 333.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 24/8/2007 (fl. 306), e que, no seu recurso, interposto em
24/8/2007 (fl. 308), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1183/2003-036-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : ANITA RAMOS ALBERNAZ

ADVOGADO : DR. RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 158/163, negou

provimento ao agravo de instrumento da recorrente, quanto aos temas
"prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com
fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1,
ambas desta Corte. Deixou de analisar a suposta violação do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal, por se tratar de inovação recursal (fls.
127/134).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Alega, ainda, que não pode ser condenada a
pagar diferenças existentes pois, a responsável pelo pagamento, é a
CEF. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, e 37, § 6º,
da Constituição Federal (fls. 168/184 - fax, e 188/204 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 210/213.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164, 168 e 188), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 123), as custas (fl. 205) e
o depósito recursal (fl. 207) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a decisão recorrida, ao deixar de analisar a su-
posta violação do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, explicitou que
tratava-se de inovação recursal (fls. 162).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1213/2005-132-03-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMILTON VINICIO DE SALES

ADVOGADA : DRA. ALDA GOMES BERNARDES DOS REIS

RECORRIDO : SAINT-GOBAIN MATERIAIS CERÂMICOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, sob o fundamento de que irregularmente formado, visto
que ilegível o carimbo do protocolo do recurso de revista, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 desta Corte (fls.
182/183 e 196/197).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
levância jurídica da matéria e indica ofensa aos arts. 5º, LV, e 93, IX,
da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas a fls. 236/241.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 198, 200 e 210) e está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 52), mas não deve pros-
s e g u i r.

Argúi o recorrente a nulidade da decisão recorrida, sob o
argumento de que há negativa de prestação jurisdicional, na medida
em que não deu causa à "falta de nitidez de um carimbo" (fl. 207).

Sem razão.
A decisão recorrida é explícita ao consignar que é ônus da

parte instruir o agravo de instrumento com todas as peças necessárias
ao imediato julgamento da revista, nos termos do item X da IN nº 16
desta Corte: "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Nesse contexto, intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição
Federal.

No mérito, a decisão recorrida não conheceu do agravo de
instrumento do recorrente, sob o fundamento de que irregularmente
formado, visto que ilegível o carimbo do protocolo do recurso de
revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1
desta Corte, que dispõe:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIM-

BO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍ-

VEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de regular formação do agravo de
instrumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitu-
cional apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

<!ID1073534-3>

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1263/2005-007-03-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA SÃO GERALDO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

RECORRIDO : ESPÓLIO DE SÉRGIO AURÉLIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PABLO EMILIANO DE FREITAS FERNANDES

RECORRIDO : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que de que o recurso de
revista encontra-se deserto, com fulcro na Súmula nº 245, desta Corte
(fls. 198/200).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 198/200 e 223/224)

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
não provimento do agravo de instrumento afronta o disposto nos arts.
5º, XXXV, LIV, e 7º, XXVIII, da Constituição Federal (fls.
258/264).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 267).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 258), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 252), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 2.000,00
(dois mil reais - fl. 150).

O Regional acresceu ao valor da condenação R$ 60.000,00
(sessenta mil reais - fl. 27. Para fim de recurso de revista, foi de-
positada a quantia de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais - fl.
45).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1323/2004-077-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : PAMPEANA GRILL LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "contribuição assistencial e
confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e
na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
104/109).

Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado
provimento (fls. 121/122).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
126/134).

Contra-razões a fls. 137/143.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 126), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 34 e 101) e o preparo (fl.
135) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.
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Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1326/2004-038-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CENTRO DE DIAGNÓSTICO CLÁUDIO RAMOS

LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MÁRCIO ANTÔNIO DINIZ JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MARLON ROSA DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "suspeição de testemunha -
ação contra o mesmo reclamado - pedidos diferentes", sob o fun-

damento de que o acórdão do Regional está em consonância com a
Súmula nº 357 desta Corte (fls. 155/160).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
e, considerados protelatórios, aplicada a multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa, nos termos do art. 538, Parágrafo Único, do CPC
(fls. 168/170).

Os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão
geral da questão discutida. Argúem nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos arts. 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da CF. Requerem, ainda, seja excluída a multa
do art. 538, Parágrafo Único, do CPC, que lhes foi imposta (fls.
175/179).

Contra-razões a fls. 185/190.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171 e 175), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 47 e 165), o preparo (fl. 180)
e o depósito recursal (fls. 75, 127 173) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão recorrido foi omisso,
porquanto não considerou a situação fática delineada nos autos, qual
seja, de que a testemunha litiga contra os recorrentes postulando a
reparação de danos que lhe foram causados em face de alegado erro
médico.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"Compulsando-se os autos, verifica-se que o acórdão em-

bargado enfrentou, explicitamente, o tema objeto destes embargos de
declaração. Conclui que o 3º Regional decidiu a controvérsia em
consonância com a diretriz perfilhada na Súmula 357 do TST, no
sentido de que não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar
litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador. Além disso,
frisou que na hipótese em exame a testemunha contraditada, apesar de
ter ajuizado ação contra os Reclamados, nem sequer postulou direito
idêntico àqueles vindicados pelo Reclamante.

No que diz respeito especificamente aos argumentos rei-
terados pelos ora Embargantes, constou expressamente na decisão
embargada o fato de que, no caso dos autos, não restou demons-

trada a alegada troca de favores entre a testemunha e o Reclamante
nos respectivos processos, única hipótese em que a 4ª Turma do TST
tem admitido a suspeição (cfr. TST-RR-1.643/2002-077-02-00.5, Rel.
Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ de 21/10/05)." (fl. 169)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito, com análise pormenorizada do contexto probatório, que o
acórdão do Regional está em consonância com a Súmula nº 357 desta
Corte e que a testemunha contraditada, apesar de estar litigando
contra os recorrentes, não postula direito idêntico aos do recorrido,
não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos dos recorrentes foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Saliente-se, ainda, que o art. 5º, XXXV e LV, do mesmo

diploma constitucional não legitima a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional.

Por outro lado, a decisão recorrida aplicou a multa do art.
538, Parágrafo Único, do CPC, por considerar protelatório os em-
bargos de declaração opostos pelos recorrentes (fl. 169).

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por norma ordinária, razão pela qual eventual ofensa a dis-
positivo da Constituição Federal, somente seria reflexa.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"DECISÃO
TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.
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6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora" (AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.995-7/SP, DJ

- 27/11/2007)
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1357/2002-381-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : CANTINA COMENDADOR LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SOUZA MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 112/114, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC desta Corte (fls.
101/103).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 118/127).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 130).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 115 e 118), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 26 e 98) e o preparo (fl. 128)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

<!ID1073534-4>

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min. CÁRMEN LÚ-
CIA)
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1412/2002-073-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -

C A PA F 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDA : EXPEDITA MEDEIROS DOS SANTOS SILVÉRIO

ADVOGADA : DRA. MARIA MURITA PINTO RABELO

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à competência da Justiça do Trabalho,
consignou que "a relação jurídica entre o reclamante e a CAPAF foi
diretamente decorrente do pacto laboral que existiu entre aquela e o
Banco da Amazônia" (fl. 288). Repeliu, assim, a alegação de violação
dos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal.

Relativamente à "devolução de contribuições e afastamento
de isenção desse pagamento", explicitou que o acórdão do Regional
está em conformidade com a Súmula nº 288 desta Corte. Afastou a
ofensa apontada ao art. 195, § 5º, da CF (fls. 286/292).

Os embargos de declaração foram rejeitados, sob os fun-
damentos de fls. 308/311.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a argüição de incompetência da Justiça do
Trabalho, apontando violação do artigo 114 da Constituição Federal.
Afirma, ainda, que deve ser aplicada a prescrição parcial à hipótese,
sob pena de ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF, e, quanto à "isenção e
devolução das contribuições", argumenta com a indicação de ofensa
aos arts. 36 e 40 da Lei nº 6.435/77 e 195 da Constituição Federal.
Finalmente, alega que a decisão afronta o art. 5º, LV, da CF (fls.
441/452).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 312 e 314), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 284) e o preparo está correto
(fl. 326), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que "a relação jurídica
entre o reclamante e a CAPAF foi diretamente decorrente do pacto
laboral que existiu entre aquela e o Banco da Amazônia" e que "a
CAPAF é entidade de previdência privada instituída para cuidar da
complementação de aposentadoria dos empregados do BASA e é por
ele mantida" (fl. 288).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que compete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido
de complementação de aposentadoria que decorre do contrato de
trabalho.

Nesse sentido são os precedentes, em processos da própria
recorrente:

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado
(f. 107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE
APONSENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO
TRABALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe
complementação de aposentadoria por entidade de previdência pri-
vada, a competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do
pedido deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao
contrato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que
a pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
Quanto ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, a decisão

recorrida, que consigna que a alegação de ofensa ao dispositivo cons-
titui inovação (fl. 310), tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Com relação ao item "devolução de contribuições e afas-
tamento de isenção desse pagamento", a decisão recorrida explicita
que a decisão regional está em conformidade com a Súmula nº 288
desta Corte, "no sentido de que rege a complementação de apo-
sentadoria as normas vigentes na data de admissão do empregado,
observadas as alterações posteriores mais favoráveis" (fl. 291).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, circunstância que inviabiliza o re-
curso extraordinário.

Ressalte-se, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal re-
pele a possibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1414/2002-017-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : ANTÔNIO FELIPE DE DEUS - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 165/168, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte (fls. 151/156).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 172/180).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 183).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 171), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 37 e 148) e o preparo (fl.
181) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1436/2003-050-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : SÉRGIO JOSÉ SOUZA DE MACEDO

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA CRISTINA FONSECA MAIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 135/137, complementada às fls. 156/157).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 161/176).

Contra-razões apresentadas a fls. 183.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 129/129-v e 130), as custas
(fl. 177) e o depósito recursal (fl. 69) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXXVI, e
37, § 6º, da Constituição Federal não foram enfrentadas na decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1536/2003-047-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : SÉRGIO MACHADO COELHO

ADVOGADO : DR. RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS - diferenças da multa
de 40% - expurgos - prescrição", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte (fls.103/107).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
apenas, para prestar esclarecimentos (fls. 115/116).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que a decisão recorrida
não se manifestou acerca da data da rescisão contratual. Aponta
violação dos arts. 5º, LIV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto
ao mérito, sustenta, em síntese, que o termo inicial para a contagem
do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de trabalho.
Alega, ainda, que a dispensa do recorrido se deu antes da vigência da
LC nº 110/01. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, §
6º, da Constituição Federal (fls. 120/140).

Contra-razões apresentadas a fls. 144/147.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 117 e 120), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 99), as custas (fl. 141) e o
depósito recursal (fls. 52) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que, na decisão recorrida, não houve
manifestação acerca da data da rescisão contratual.

A decisão recorrida explicita que:
"Para a grande massa dos trabalhadores, portanto, a pos-

sibilidade de exercitar o direito de ação somente surgiu com a pu-
blicação da LC 110/01, que reconheceu, legalmente, a existência de
diferenças nos saldos das contas de FGTS, determinando o devido
pagamento. Se tal marco temporal foi admitido como fato constitutivo
de direito, com garantia geral e plena, até mesmo para os traba-
lhadores que, anteriormente, não tiveram sucesso em sua pretensões
judiciais referentes aos expurgos inflacionários (a Lei Complementar
não contempla qualquer exclusão), não é difícil concluir que esse
critério também deve ser adotado quanto à contagem do prazo pres-
cricional, pois a edição da Lei Complementar representou a gênese do
direito. É o princípio da actio nata, do direito romano, amplamente
encampado pela doutrina e jurisprudência pátrias. Vale dizer, não se
poderia considerar violado direito que ainda não existia no momento
da rescisão contratual. Logo, inexistindo, à época, direito violado, não
se há que se falar em início do prazo prescricional.

Portanto, no caso em tela, o marco inicial para a contagem
do prazo prescricional seria a data da publicação da homologação
celebrada entre a Caixa Econômica Federal e os autores da Ação,
perante a Justiça Federal, ou seja, 19/02/2004. Portanto, como a
presente ação foi proposta em 12/09/2003, não se vislumbra em
incidência das prescrições argüidas pelo Agravante." (fls. 105/106).

Explicitado está, pois, que o termo inicial da prescrição foi a
data da publicação da homologação do acordo celebrado entre a
Caixa Econômica Federal e os autores da ação, que tramitou perante
a Justiça Federal, ou seja, em 19/2/2004.

Esta conclusão torna irrelevante o questionamento sobre a
data da dispensa do recorrido.

Acrescente-se que, em matéria de negativa de prestação ju-
risdicional, o Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que:

"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-
volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'
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Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intactos, pois, os arts. 5º, LIV, e 93, IX, da Constituição
Federal.

Quanto ao mértio, a lide está circunscrita à fixação do termo
inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo

inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator: Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal, não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo
qual, dada a falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a Sú-
mula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : WALDEMAR TEODORO CAMPOS

ADVOGADO : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "adicional de transferência",
por óbice da Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que conforme
tese apresentada pelo Regional a transferência do recorrido era pro-
visória e, para se chegar à conclusão diversa, necessária seria a
análise do conjunto fático-probatório dos autos (fls. 617/622).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 632/634).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão, por negativa de pres-
tação jurisdiconal, sob o argumento de que questões importantes que
evidenciariam o caráter definitivo da transferência do recorrido não
foram analisadas. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 638/644).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 649.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 635 e 638), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 610/612), as custas (fl. 646) e
o depósito recursal (fl. 645) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "adicional de transferência", o
fez por óbice da Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que con-
forme tese apresentada pelo Regional a transferência do recorrido era
provisória e, para se chegar à conclusão diversa, necessária seria a
análise do conjunto fático-probatório dos autos (fls. 617/622).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1574/2003-051-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDA : REGINA DE FÁTIMA JUNGER WICHAN

ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1, ambas desta Corte
(fls. 189/195).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
e considerados protelatórios, foi aplicada a multa de 1% sobre o valor
da causa, nos termos do art. 538, Parágrafo Único, do CPC (fls.
214/216).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral das questões discutidas. Argúi nulidade da decisão
recorrida por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação
dos arts. 5º, LV, e 93, IX, da CF. No mérito, indica ofensa aos arts. 5º,
caput e XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da CF (fls. 220/243).

Sem contra-razões (certidão de fl. 251).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 217 e 220), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 183/184), as custas (fl. 244) e
o depósito recursal (fls. 172) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A recorrente argúi nulidade da decisão recorrida por negativa
de prestação jurisdicional, apontando violação dos arts. 5º, LV, e 93,
IX, da Constituição Federal. Sustenta que, mesmo com a oposição de
embargos de declaração, não houve manifestação sobre os seguintes
pontos:

a) prescrição, sob o enfoque do art. 7º, XXIX, da CF, com
consignação das datas em que ocorreu a demissão (28.8.1996) e o
ajuizamento da reclamação (16/10/2003);

b) o termo a quo para a contagem do prazo prescricional de
dois anos em reclamação trabalhista é a data da rescisão do contrato
de trabalho;

c) se considerasse como termo a quo do prazo prescricional
o dia da publicação da LC nº 110 (29.6.2001), ainda assim a re-
clamação estaria prescrita, pois somente foi proposta em
16.10.2003;

d) impossibilidade de aplicação da Lei Complementar nº
110/2001 a fato (rescisão em 28.8.1996) ocorrido antes da sua vi-
gência, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da CF; e

e) sua responsabilidade, em face do disposto no art. 37, § 6º,
da CF.

Sem razão.
A questão foi analisada na decisão recorrida conforme a

jurisprudência sedimentada na SBDI-1 do TST (Orientação Juris-
prudencial nº 344), que deixa explícito que o termo inicial da pres-
crição para o empregado postular as diferenças de FGTS se dá com a
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, e não da extinção do
contrato de trabalho.

Diante desse contexto, impertinente a indagação da recor-
rente, na medida em que a decisão recorrida, ao refutar a pretensão de
ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, não deixa dúvida de
que foi observado o prazo, a partir da edição da referida Lei Com-
plementar, de 29/6/2001, para o exercício da ação postulatória das
diferenças questionadas.

Na decisão recorrida, também foi enfrentada a alegação de
afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, sob
o fundamento de tratar-se de dispositivos sujeitos a violação re-
flexa.

Não procede, ainda, a alegada negativa de prestação juris-
dicional por ausência de manifestação quanto à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças de multa do FGTS em face
do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal. A decisão
recorrida não poderia examinar a referida questão, por se tratar de
inovação recursal. Com efeito, consta à fl. 215 que "a alegação de
responsabilidade objetiva do Estado, com fulcro no art. 37, § 6º, da
CF, é inovatória".

Todos os questionamentos da recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 329ISSN 1677-7018

Efetivamente:
"PROCESSUAL TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO: INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MATÉ-
RIA INFRACONSTITUCIONAL:OFENSA REFLEXA À CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso indamitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE NO EMPRE-
GO - MATÉRIA FÁTICA. A matéria em debate foi analisada pelo
Regional com base no laudo pericial médico, o qual constatou que a
disacusia não foi adquirida na empresa-reclamada e que a capacidade
laborativa do empregado ali não foi afetada (perda ou redução), ra-
zões pelas quais não teria sido cumprida a cláusula convencional que
garantia o emprego. Ora, nesta instância extraordinária é vedado re-
examinar laudo pericial ou rediscuti-lo para se chegar a outra con-
clusão (Súmula 126/TST), pretensão que refoge dos permissivos do
art. 896 da CLT. Agravo improvido" (fl. 8).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inc. IX, da
Constituição da República (fl. 13).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. Os temas constitucionais suscitados no recurso extraor-

dinário não foram objeto de debate e decisão prévios no Tribunal a
quo e tampouco foram objeto de embargos de declaração, de modo a
provocar o necessário prequestionamento. Incidem, no caso, as Sú-
mulas 282 e 356 deste Supremo Tribunal.

Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE- SÚMULA 279/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A
ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do
Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a uti-
lização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso extraordinário,
quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de
examinar matéria de caráter probatório" (AI 580.491-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 2.2.2007).

E ainda: AI 586.759-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
8.6.2007; RE 433.987-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.5.2007;
e AI 557.648-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.5.2007,
entre outros. <!ID669967-10>

6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Saliente-se, ainda, que o art. 5º, LV, do mesmo diploma

constitucional, não legitima a alegação de negativa de prestação ju-
risdicional.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, caput e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)<!ID1073534-6>

Quanto ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a decisão
recorrida consigna expressamente que a sua argüição é inovatória (fl.
215).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1584/2000-061-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : HOTEL PÃO DE AÇÚCAR S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial",
com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Deixou de analisar
a alegada violação do art. 8º, III, da Constituição explicitando que,
nas razões do recurso de revista, o recorrente não faz menção ao
artigo (fls. 284/288).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
com aplicação de multa prevista no art. 538, Parágrafo Único, do
CPC (fls. 299/301).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 305/314).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 317).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 302 e 305), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33 e 279), as custas (fl. 315)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a decisão recorrida deixou de analisar a alegada
violação ao art. 8º, III, da Constituição Federal sob o argumento de
que, nas razões do recurso de revista, o recorrente não faz menção ao
artigo (fl. 300).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1703/1989-036-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA DE FÁTIMA BASTOS ESTEVÃO

PROCURADORA : DRA. KARINA TEIXEIRA DE AZEVEDO

RECORRIDOS : MARIA ISABEL DA ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO AYRES DUARTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida (fls. 1424/1426, complementada a fls.

1447/1449) negou provimento ao agravo de instrumento do recor-
rente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266
do TST.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Argumenta que a competência da Justiça
do Trabalho se exauriu com a vigência da Lei nº 8.112/90, devendo,
portanto, ser determinada a limitação dos valores apurados em li-
quidação à data da transposição do regime celetista para o estatutário
(11 de dezembro de 1990). Indica ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 109, I,
e 114, todos da Constituição Federal.

Contra-razões (fls. 1473/1476).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1450 e 1456) e está subscrito por

Procuradora Federal.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que:
"Quanto ao mérito, o v. acórdão regional determinou o pros-

seguimento do feito com a liberação dos valores devidos aos agra-
vantes a fim de manter incólume o princípio constitucional da in-
tangibilidade da coisa julgada, no entanto, ressalta que a autarquia
buscou a não-liberação dos valores em mandado de segurança, não
obtendo êxito ao final.

A matéria foi devidamente enfrentada, inclusive realçando
que não há qualquer óbice à liberação dos valores aos exeqüentes,
não restando demonstrada qualquer ofensa aos dispositivos consti-
tucionais indicados.

Ressalte-se que a v. decisão recorrida indicou o ajuizamento
de ação rescisória pelo Instituto e de mandado de segurança, mas
entendeu que não há óbice à liberação dos valores devidos, em razão
exatamente ao respeito à coisa julgada.

Estando já com precatório liberado, e não se vislumbrando o
impedimento da liberação de crédito, não há como se reformar a v.
decisão recorrida.

Pelo exposto, não se vislumbra a apontada violação dos arts.
5º, XXXVI, 37 e 93, IX, da Constituição Federal." (fls. 1425/1426)

E, ao apreciar os embargos de declaração, consigna que:
Com efeito, releva notar, tal como se depreende do v. julgado

embargado, não ter havido apreciação da questão relativa à com-
petência da Justiça do Trabalho, em razão dos limites a serem ob-
servados na execução, nem na v. decisão regional, nem pela C. Tur-
ma.

E embora a v. decisão realmente não tenha examinado o
tema citado, não se verifica que o tema objeto dos embargos de
declaração na eg. Corte pudesse ser suscitado, com fulcro no art. 535
do CPC, quando se trata de matéria a ser objeto de recurso, não
podendo ser suscitada de ofício, como pretendido.

Isto porque ao agravo de petição interposto pelos reclamantes
foi dado provimento tão-somente para determinar o prosseguimento
do feito com a liberação dos valores devidos aos agravantes. Não é
possível o exame do tema relacionado à limitação da competência da
Justiça do Trabalho, quando sequer tal alegação fora objeto de ar-
güição junto ao eg. TRT pela ora embargante, senão por meio de
embargos de declaração. Dessa forma, não se verifica nulidade do

julgado por negativa de prestação jurisdicional, nem é possível que a
parte busque, pela via dos embargos de declaração, que haja limitação
à data da implementação do regime jurídico único, quando não re-
correu quanto a isso. (fls. 1448)

Nesse contexto, a análise do recurso extraordinário esbarra
na falta de prequestionamento (Súmulas nº 282 e 356 do STF), bem
como implica no reexame do contexto fático, procedimento que en-
contra óbice na Súmula nº 279 do STF.

Com efeito, a decisão não analisa a matéria relativa à li-
mitação da condenação à data da transposição, visto que se limita a
concluir ser impróprio o momento em que foi formulado o pedido,
ressaltando que a Ação Rescisória ajuizada pelo recorrente não tem o
condão de impedir a liberação do crédito e que o Mandado de Se-
gurança, objetivando a não-liberação dos valores, não obteve êxito.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1755/1995-054-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

ADVOGADO : DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDA : MARIA DE LOURDES ANDRADE CASTELLO BRAN-

CO

ADVOGADO : DR. RODRIGO ALEXANDRE TORRES DE LUCA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "desvio de função - diferenças
salariais - prescrição", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 125 da SDI-I desta Corte. Afastou a alegação de violação do art.
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 436/439).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fls. 459/461), e alega que a pres-
crição é contada a partir da rescisão do contrato de trabalho. Diz que
o vínculo de emprego foi extinto com o advento da Lei nº 8.112/90,
que instituiu o Regime Jurídico Único, e a ação só foi ajuizada após
o decurso do prazo de dois anos. Aponta como violado o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 457/468).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 470.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "desvio de função - diferenças
salariais - prescrição", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 125 da SDI-I desta Corte, consigna:

"Consta no acórdão Regional:
DA PRESCRIÇÃO TOTAL
O pedido de enquadramento funcional, obviamente, gera di-

ferenças salariais, como postulado na inicial, portanto, a prescrição é
parcial, uma vez que as parcelas são de trato sucessivo, ocorrendo
renovação da lesão de direito a cada mês. Assim, atingidas pela
prescrição as parcelas anteriores a cinco anos da data do ajuizamento
da ação. (fls. 323)

O Regional entendeu que, na espécie, trata-se de parcelas de
trato sucessivo, cuja lesão se renova mês a mês, fazendo renascer, a
cada ofensa, o direito de ação do lesado buscar a reparação do dano
sofrido, sendo, portanto, aplicável a prescrição qüinqüenal.

Com efeito, do entendimento ali adotado não se visualiza
ofensa aos arts. 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal de 1988 e 11
da CLT, na esteira do art. 896, alínea c, da Norma Celetária." (fl.
437)

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIOLAÇÃO DO
INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRE-
CEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a inter-
pretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos
recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição do Brasil está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo
prescricional, não disciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total,
matéria que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator: Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
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GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1786/2003-010-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : GILBERTO JOSÉ RIBEIRO

ADVOGADO : DR. MAURICIO ALVES COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, em lide submetida ao rito sumaríssimo, quan-
to aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Afastou a alegada violação
dos arts. 5º, II, XXXVI, 7º, III, XXIV, da Constituição Federal (fls.
180/183).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 201/203).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
se manifestou sobre questões ali abordadas. Aponta violação do artigo
93, IX, da CF. Quanto ao mérito, argumenta que o termo inicial da
prescrição é a data da rescisão do contrato de trabalho e não a da
edição da Lei Complementar nº 110/2001, sob pena de violação do
princípio da segurança jurídica. Sustenta, também, que a Lei Com-
plementar nº 110/2001 não pode ser aplicada retroativamente para
atingir atos jurídicos já realizados, considerando que a rescisão do
contrato de trabalho se deu antes de sua publicação. Aponta violação
dos arts. 5º, caput, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 209/227).

Contra-razões a fls. 236/244.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 204 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 174, 175 e 176), as custas (fl.
229) e o depósito recursal (fls. 115, 152 e 228) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, a pretexto de que a decisão recorrida não
analisa sua indagações sobre: (a) as datas da dispensa do recorrido e
do ajuizamento da reclamação trabalhista (b) o termo a quo para a
contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos em reclamação
trabalhista; (c) a LC 110/2001 que não tem como objetivo a criação
de novo direito; (d) a irretroatividade da LC 110/2001; e (e) a res-
ponsabilidade objetiva dos Entes Públicos.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao transcrever o fundamento do Re-

gional, explicita que:
"O prazo prescricional para reclamar diferenças da multa de

40% do FGTS com base na Lei Complementar 110/2001, começa a
fluir a partir do momento em que o empregado obtém o reconhe-
cimento das diferenças dos depósitos do FGTS pela CEF. A Lei
Complementar 110/2001, publicada em 30.06.01, reconheceu o di-
reito dos empregados à correção do saldo do FGTS. Mas, inicia-se a
contagem do prazo prescricional com a atualização ocorrida em
10.03.2003 (fls. 10). Como a ação foi ajuizada em 12.12.2003, menos
de dois anos da atualização, não há prescrição a ser declarada, quer
bienal, quer qüinqüenal. Dá-se provimento (fls. 114)." (fl. 181)

Conclui que o início do prazo prescricional para pleitear o
recebimento das diferenças relativas ao acréscimo do FGTS em de-
corrência da aplicação dos expurgos inflacionários está em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1, que dispõe:

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada . " (fl.
181)

E, finalmente, quanto à alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da
Constituição Federal, a matéria não foi objeto da decisão recorrida,
razão pela qual inviável a sua análise.

Nesse contexto, certo ou errado, houve a entrega da pres-
tação jurisdicional.

Saliente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, já de-
cidiu que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os
argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"PROCESSUAL TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO: INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MATÉ-
RIA INFRACONSTITUCIONAL:OFENSA REFLEXA À CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso indamitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE NO EMPRE-
GO - MATÉRIA FÁTICA. A matéria em debate foi analisada pelo
Regional com base no laudo pericial médico, o qual constatou que a
disacusia não foi adquirida na empresa-reclamada e que a capacidade
laborativa do empregado ali não foi afetada (perda ou redução), ra-
zões pelas quais não teria sido cumprida a cláusula convencional que
garantia o emprego. Ora, nesta instância extraordinária é vedado re-
examinar laudo pericial ou rediscuti-lo para se chegar a outra con-
clusão (Súmula 126/TST), pretensão que refoge dos permissivos do
art. 896 da CLT. Agravo improvido" (fl. 8).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inc. IX, da
Constituição da República (fl. 13).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. Os temas constitucionais suscitados no recurso extraor-

dinário não foram objeto de debate e decisão prévios no Tribunal a
quo e tampouco foram objeto de embargos de declaração, de modo a
provocar o necessário prequestionamento. Incidem, no caso, as Sú-
mulas 282 e 356 deste Supremo Tribunal.

Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE- SÚMULA 279/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A
ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do
Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a uti-
lização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso extraordinário,
quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de
examinar matéria de caráter probatório" (AI 580.491-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 2.2.2007).

E ainda: AI 586.759-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
8.6.2007; RE 433.987-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.5.2007;
e AI 557.648-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.5.2007,
entre outros. <!ID669967-10>

6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,
Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da

recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II, XXXVI, e 7º, III, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).
<!ID1073534-7>

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".
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E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

As matérias de que tratam os artigos 5º, caput, e 37, § 6º, da
Constituição Federal não foram objeto da decisão recorrida, motivo
pelo qual carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356
do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1828/2005-411-06-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAQUEL MARIA ALVES DA COSTA PEREIRA

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA MÁRCIA NOGUEIRA

RECORRIDA : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -

COMPESA

ADVOGADA : DRA. LÊDA MARIA SILVESTRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "reintegração - membro da
CIPA", consignando que "a invocação do art. 496 da CLT ao caso
concreto, convertendo em indenização a pleiteada reintegração, em
nada ofende o art. 10, II, "a", do ADCT, pois dada a similitude das
situações (aquela preconizada no referido artigo e a sub judice), o
Juízo a quo decidiu, por analogia, nos moldes do art. 8º da CLT" (fls.
83/85).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecimentos, nos termos da fundamentação de fls. 102/103.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 115/117), e argumenta que a
dispensa foi injusta, visto que não há incompatibilidade no ambiente
de trabalho que justifique o desate contratual com o pagamento dos
títulos rescisórios. Aponta violação do art. 10, II, "a", do ADCT (fls.
106/113 - fax, 114/121 originais, e 123/130 - e/doc).

Sem contra-razões (certidão de fl. 137).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 104, 106 e 114) e está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 23), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, no que tange ao tema "reintegração - membro
da CIPA", e o fez sob o fundamento de que:

"...o Tribunal Regional, ciente da circunstância de a recor-
rente ter sido demitida sem justa causa, sob o pálio da estabilidade
provisória preconizada pelo art. 10, II, a, do ADCT da Constituição
Federal, e mediante 'todo o cenário apresentado no caderno pro-
cessual', concluiu no sentido de não existir mais clima favorável ao
retorno da empregada ao ambiente de trabalho da empresa. Saliente-
se que a invocação do art. 496 da CLT ao caso concreto, convertendo
em indenização a pleiteada reintegração, em nada ofende o art. 10, II,
'a', do ADCT, pois dada a similitude das situações (aquela preco-
nizada no referido artigo e a sub judice), o Juízo a quo decidiu, por
analogia, nos moldes do art. 8º da CLT." (fl. 85)

O quadro fático descrito pela decisão recorrida é no sentido
de que, da análise dos elementos dos autos, não mais havia clima
favorável ao retorno da empregada ao ambiente de trabalho da em-
presa, razão pela qual converteu a reintegração pleiteada em inde-
nização, na forma do art. 496 da CLT.

Diante dessa realidade fático-jurídica, a alegação da recor-
rente, de que não há incompatibilidade no ambiente de trabalho que
justifique o desate contratual, com o pagamento dos títulos resci-
sórios, e que inviabilize a pretendida reintegração (fl. 120), demanda
reexame de matéria de prova, procedimento vedado em sede de re-
curso extraordinário (Súmula nº 279 do STF).

Em face do exposto, o recurso não deve prosseguir, não
obstante tenha a recorrente argüido a repercussão geral, nos termos do
art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do
Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1896/2003-055-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : LANCHONETE E PIZZARIA O PALADAR DA PENHA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "não sindicalizado - cobrança
indevida - aplicação do Precedente Normativo 119, da SDC, do C.
TST", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte (fls. 234/238, complementada a fls. 250/251).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 255/263).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 266.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 252 e 255), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 78 e 231), e o preparo (fl.
264) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).
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Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.

8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1924/1992-315-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAROTILDE BITENCOURT CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDA : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento no art. 897, § 5º, da CLT (fls.
134/135).

Os embargos de declaração que se seguiram não foram co-
nhecidos, por intempestivos, sob o fundamento de "terem sido opos-
tos além do qüinqüídio legal" (fls. 149/150).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXVI e LV, e 7º Constituição Federal (fls.
153/161).

Contra-razões apresentadas a fls. 164/169.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A publicação do acórdão proferido no agravo de instrumento

da recorrente deu-se em 22.6.2007 (fl. 136). O recurso extraordinário
foi protocolizado apenas em 29.10.2007 (fl. 153), quando já ultra-
passado o prazo de 15 dias.

É certo que a recorrente opôs embargos de declaração contra
a decisão proferida no agravo de instrumento, em 1º.8.2007 (fl. 137),
que não foram conhecidos, porque intempestivos.

Logo, o prazo para o recurso extraordinário teve seu termo
inicial em 25.6.2007 (segunda-feira), porque não interrompido, quan-
do da oposição dos embargos de declaração intempestivos.

O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente se mani-
festado nesse sentido. Precedentes: AI-AgR 530.539/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, DJ de 4/3/2005; e AI-AgR-ED-ED-AgR-ED-ED
219.944/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, DJ de 2/6/2006.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2099/2001-012-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : SIENA DELICATESSEN LANCHES LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 144/145, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC, desta Corte (fls.
128/132).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 149/157).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 160).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 146 e 149), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 27 e 125), e o preparo (fl.
158) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).
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'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2103/2002-003-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : LANCHONETE XODÓ DA PENHA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. RICARDO MOSCOVICH

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 285/286, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte (fls. 268/273).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 290/298).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 301).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 287 e 290), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls.50 e 266) e o preparo (fl. 299)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.<!ID1073534-8>

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).
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6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2177/2002-019-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : TEMPERO & ESMERO ROTISSERIE LTDA.

ADVOGADO : DR. MANOEL JOSÉ DE GODOI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 93/94, negou pro-

vimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição confederativa", com fundamento no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC desta Corte. Refutou a alegada violação dos
arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal (fls. 79/82).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 98/106).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 109).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 95 e 98), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32 e 73), as custas (fl. 107)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2211/2002-921-21-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADORA : DRA. NEILA MÁRCIA DE MOURA CHAGAS SIMEÃO

RECORRIDO : CARMÉSIO CARLOS CABRAL

ADVOGADO : DR. ALBERTO LUÍS DE LIMA TRIGUEIRO

RECORRIDA : AMVALE - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MI-

CRO REGIÃO DO VALE DO ASSU

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Preliminarmente, determino a reautuação do feito para que

também conste como recorrida AMVALE - Associação dos Muni-
cípios da Micro Região do Vale do Assu.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 66/69).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 106/108).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão
recorrida por ausência de fundamentação, apontando violação dos
arts. 5º, XXXV e LIV, e 93, IX, da CF. Quanto ao mérito, aponta
afronta aos artigos 5º, II, 37, § 6º, 97 e 109, I, da Constituição Federal
(fls. 114/139).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 141).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A recorrente alega nulidade da decisão recorrida. Argumenta

que opôs embargos de declaração objetivando o exame do art. 71 da
Lei nº 8.666/93, sob a ótica do art. 97 da Constituição Federal e,
igualmente, que não foram demonstrados os fatos que teriam re-
sultado na não-fiscalização do cumprimento das obrigações contra-
tuais, assumidas pela recorrente, que geraram a sua culpa in vigilando
e in eligendo. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV e LIV, e 93, IX,
da Constituição Federal.

Sem razão.
Ao apreciar os embargos de declaração a decisão recorrida

deixa explicitado que:
"Constata-se que o v. acórdão consignou expressamente que

o teor da Súmula nº 331, item IV, é proveniente de interpretação dada
ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 (resultante da aplicação do
Incidente de Uniformização de Jurisprudência). Assim, configurada a
culpa in eligendo, advinda da má escolha na contratação da pres-
tadora de serviços, ainda que levada a efeito mediante processo de
licitação, não se divisa vulneração ao artigo 37, § 6º, da Constituição
Federal, tampouco ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Quanto ao argumento de que o artigo 71 da Lei 8.666/93 não
foi analisado sob o enfoque do artigo 97 da CF, inviável o provimento
do recurso, na medida em que o TRT não se manifestou a respeito
(incidência da Súmula 297/TST). Quanto à alegação de violação do
artigo 37, II, da CF, também não se constata vulneração, na medida
em que a decisão não determina o reconhecimento de vínculo de
emprego diretamente com a administração pública.

No que se refere à alegação de omissão quanto aos artigos
5º, II, XXXV, LIV, 37, caput, XXI, § 2º, 93, IX, 97, 114 e 109, I, da
CF, constata-se que o Tribunal Regional também não enfrentou a
questão sob o enfoque destes dispositivos, razão pela qual carece de
prequestionamento, a teor da Súmula 297/TST." (fls. 107/108)

Emerge, pois, desse contexto, que, certo ou errado, a decisão
enfrentou os questionamentos.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo
ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal não legitima a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional.

No que tange à responsabilidade subsidiária, melhor sorte
não tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
afastada, assim, a alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 66/69).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação à alegada afronta aos artigos 5º, II, 97 e 109, I,
da Constituição Federal, a decisão recorrida declara que não houve
prequestionamento das matérias neles inserida, nos termos da Súmula
nº 297 desta Corte (fl. 107/108).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do agravo
de instrumento, circunstância que desautoriza o processamento do
recurso extraordinário. Precedente:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2245/2003-077-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : ALEXANDRE DOS SANTOS FRANGO FRITO - ME

ADVOGADO : DR. ODIR AUGUSTO DE ARAÚJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 291/292, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC desta Corte (fls.
278/281).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 296/304).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 307).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 293 e 296), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 36 e 276) e o preparo (fl.
305) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2329/2004-201-08-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

ADVOGADO : DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDOS : JOSÉ EDSON DOS SANTOS SARGES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CLEUSA AMÁLIA VON SCHARTEN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no artigo 896, § 2o, da CLT
e na Súmula nº 266 desta Corte, uma vez que não demonstrada
violação direta e literal de preceitos da Constituição Federal (fls.
477/480).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sendo aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC, dado seu
caráter manifestamente protelatório (fls. 492/493).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a in-
competência absoluta da Justiça do Trabalho para conceder e executar
vantagens trabalhistas cujos efeitos da condenação excedam a ins-
tituição do Regime Jurídico Único em 12.12.1990. Insurge-se, tam-
bém, contra a aplicação da multa nos embargos declaratórios. Indica
ofensa aos artigos 114 e 5o, LV, da Constituição Federal (fls.
498/515).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 517.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Quanto à alegada violação do artigo 114 da Constituição

Federal, referente a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho
para conceder e executar vantagens trabalhistas cujos efeitos da con-
denação excedam a instituição do Regime Jurídico Único em
12.12.1990, a matéria carece do devido prequestionamento, o que
atrai as Súmulas nºs 282 e 356 do STF como óbice ao prosse-
guimento do recurso extraordinário.

Também não procede sua irresignação quanto à multa por
interposição de embargos declaratórios, uma vez que a decisão está
calcada no art. 538, Parágrafo Único, do CPC, de forma que eventual
ofensa a preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, o que
desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.<!ID1073534-9>

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2371/2002-058-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA SABINO

RECORRIDO : PIZZARIA ASSADÃO LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 192/194, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudemcial n.º 17, ambas da SDC, desta Corte (fls.
177/179).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 198/207).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 195 e 198), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 37 e 175), e o preparo (fl.
208) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia

relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, IV, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do art. 7º,
XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das convenções e acordos
coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado validade ao instrumento
negocial, mas, apenas, afastada a sua aplicação, no que se refere à exigência
das contribuições aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente,
de previsão constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2438/2002-069-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : JURURAI LANCHES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 162/163, negou pro-

vimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema "contri-
buição assistencial - extensão a não-associados - impossibilidade", com fun -
damento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº
17, ambas da SDC desta Corte (fls. 143/150).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 167/174).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164 e 167), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 37 e 141) e o preparo (fl.
178) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-

lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min. CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2484/2002-005-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : RIVOLI HOTEL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 122/123, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial", com fundamento no Precedente Norma-
tivo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC
desta Corte. Refutou a alegada violação aos arts. 7º, XXVI, e 8º, III,
da Constituição Federal (fls. 110/114).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 126/135).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 138).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32 e 108), as custas (fl. 136)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2552/2003-011-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : CENTRAL DE MASSAS PASTELÂNDIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "contribuição assistencial e
confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e
na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
93/95).

Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado
provimento (fls. 107/108).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
11 2 / 1 2 0 ) .

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 123).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 109 e 112), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 26 e 91) e o preparo (fl. 121)
está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:<!ID1073534-10>

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.
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Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não obstante o argumento do recorrente de que teria sido
violado o art. 8º, III, da Constituição Federal, deixa-se de dar se-
guimento ao recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação
literal e direta do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2615/2003-314-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : MARIA ÂNGELA RIBEIRO PIRES BAR - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 281/282, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC, desta Corte (fls.
265/269).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 286/294).

Contra-razões a fls. .
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 283 e 286), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 46 e 263), e o preparo (fl.
295) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2718/2002-077-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

RECORRIDO : THE HILL BAR E LANCHES LTDA. - ME
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 106/109, do re-

corrente, negou provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119, da SDC,
desta Corte (fls. 89/95).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 113/121).

Sem contra-razões (conforme certdão de fl. 124).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 110 e 113), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 36 e 86), e o preparo (fl. 122)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
I, III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.

8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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RECORRIDA : JARDIM SUL SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 150/152, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC desta Corte (fls.
134/139).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 156/164).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 167).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 156), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 131) e o preparo (fl.
165) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de

natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min. CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2802/1998-011-05-41.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296
desta Corte, consignando que: "Diante da premissa fática registrada
no acórdão de fls. 398 de que os elementos probatórios dos autos não
induzem à definitividade da decisão que extingui o Dissídio Coletivo
em tela, cai por terra a propalada ofensa aos arts. 267, inc. VI, do
CPC, 5º, inc. XXXVI, da Carta Magna, bem como a contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 277 desta Corte." Afastou a alegação de
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 473/475).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida e alega a nulidade do julgado, por
negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta, em síntese,
que o óbice da Súmula nº 126 desta Corte não tem aplicabilidade na
hipótese de fatos incontroversos. a ocorrência de prescrição total. Diz
que o recorrido não preencheu todos os requisitos para o recebimento
da parcela. Com relação à coisa julgada, diz que o Dissídio TST-
RODC-256.088/96 foi extinto sem julgamento do mérito. Aponta
como violados os arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 496/502).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 505.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 493 e 496), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 10, 193/198 e 261) e o pre-
paro está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão foi omisso acerca dos
efeitos da extinção do dissídio coletivo e o exame do mérito da
questão debatida, assim como, a impossibilidade de incidência do
óbice da Súmula nº 126 desta Corte.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"No mérito, a Turma de origem entendeu aplicável a norma

coletiva reputada extinta, sem julgamento do mérito pelo agravante,
ao fundamento de que os documentos juntados aos autos não com-
provam o alegado trânsito em julgado. Este Tribunal, as fls. 475,
consignou:

Diante da premissa fática registrada no acórdão de fls. 398
de que os elementos probatórios dos autos não induzem à defi-
nitividade da decisão que extinguiu o Dissídio Coletivo em tela, cai
por terra a propalada ofensa aos arts. 267, inc. VI, do CPC, 5º, inc.
XXXVI, da Carta Magna, bem como a contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 277 desta Corte.

Desse modo, constata-se que o qualificado pela embargante
como contradição, na realidade, reveste-se do intuito de demonstrar a
sua inconformidade com o resultado do julgamento, o que extrapola
os lindes estreitos da norma permissiva do art. 535 do CPC.

Diz, ainda, a embargante que o acórdão embargado foi omis-
so relativamente à possível aplicação da jurisprudência desse Tri-
bunal, segundo a qual aos fatos incontroversos não se aplica a Súmula
126 do TST. Ressalta que a questão é relevantíssima porque o re-
clamante não impugnou os documentos comprobatórios da extinção
dos dissídios coletivos em questão, sem julgamento de mérito, sendo
certo que, uma vez demonstrada nos autos a aludida extinção, era do
agravado o ônus de provar o contrário.< ! I D 1 0 7 3 5 3 4 - 11 > 

Frise-se que a finalidade dos embargos de declaração é tão-
somente aclarar a decisão embargada quando maculada pelos vícios
indicados no art. 535 do CPC, não se prestando a provocar nova
manifestação do Colegiado, a pretexto de erro de julgamento. Só
excepcionalmente ensejam efeito infringente, resultante da correção
de um daqueles vícios.

A embargante, no entanto, demonstra o firme propósito de
reformar o acórdão embargado, quando é cediço que tal matéria está
reservada à via recursal adequada. Com efeito, este Tribunal foi
superlativamente claro ao examinar o mérito da questão, asseverando
(fls. 474/475):

No mérito, sustenta a agravante que ficou devidamente pro-
vado nos autos que o Dissídio Coletivo de 1995 tombado sob o nº
801.94.0805-30 foi julgado extinto sem julgamento do mérito, sendo,
portanto, inexistente no mundo jurídico e inaplicável ao recorrido.
Argumenta que ante a extinção de tal norma os pedidos formulados
que nela encontram amparo jurídico devem ser extintos sem jul-
gamento do mérito, por lhe faltar um requisito da condição da ação,
qual seja, a possibilidade jurídica. Aponta ofensa aos arts. 267, inc.
VI, do CPC, 5º, inc. XXXVI, da Carta Magna e contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 277 desta Corte. Traz aresto para con-
fronto. Compulsando os autos, verifica-se que o Regional entendeu
aplicável a norma coletiva celebrada em 1995, asseverando que os
documentos juntados aos autos não comprovam o alegado trânsito em
julgado da decisão normativa. Diante da premissa fática registrada no
acórdão de fls. 398 de que os elementos probatórios dos autos não
induzem à definitividade da decisão que extinguiu o Dissídio Coletivo
em tela, cai por terra a propalada ofensa aos arts. 267, inc. VI, do
CPC, 5º, inc. XXXVI, da Carta Magna, bem como a contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 277 desta Corte. O aresto trazido aos
autos (fls. 422) revela-se inespecífico, porque versa a respeito de
decisão condenatória inexeqüível, em virtude do título que lhe daria
lastro ter sido extinto, sem julgamento do mérito, situação distinta da
registrada no acórdão regional.

Convém registrar a inovação imprimida aos embargos de-
claratórios, com a alegação de que uma vez demonstrada nos autos a
extinção do Dissídio Coletivo no qual os pedidos formulados en-
contram amparo jurídico, era do reclamante o ônus de provar o
contrário, porquanto não foi suscitada nas razões do agravo de ins-
trumento." (fls. 491/492)

Diante desse contexto, a decisão recorrida deixa explícito,
com análise pormenorizada do contexto probatório, que não há prova
do alegado trânsito em julgado do dissídio coletivo, razão pela qual
fez incidir o óbice da Súmula nº 126 desta Corte, o que inviabilizou
o exame do mérito.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela

parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, conforme
já decidido por esta Corte no RE-AgR 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso,
DJ 11.10.2002, e no RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ
21.5.1993, o qual possui a seguinte ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteligência. O
que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamen -
tada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de
direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou
não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência cons-
titucional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
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"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que: "Diante da premissa fática
registrada no acórdão de fls. 398 de que os elementos probatórios dos
autos não induzem à definitividade da decisão que extingui o Dissídio
Coletivo em tela, cai por terra a propalada ofensa aos arts. 267, inc.
VI, do CPC, 5º, inc. XXXVI, da Carta Magna, bem como a con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 277 desta Corte." (fls.
473/475).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 12 de março de 2008.

Ministro JOAQUIM BARBOSA".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2873/2003-001-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : ABM LANCHES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 98/99, negou pro-

vimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC desta Corte (fls. 85/89).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 103/114).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 117).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 100 e 103), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 36 e 82) e o preparo (fl.115)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.
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Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
I, III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Nesse contexto, o acolhimento da alegada negativa de pres-
tação jurisdicional, constituiria uma providência írrita de qualquer
eficácia, e, por isso mesmo, incompatível com o art. 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal, que assegura uma razoável duração do pro-
cesso, como direito de todos os cidadãos, objetivo esse que não se
coaduna com a pretensão do recorrente.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 2917/2003-062-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : PENSÃO ACLIMAÇÃO LTDA. - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial e
confederativa - empregado não sindicalizado - cobrança indevida -
aplicação do Precedente Normativo 119, da SDC, do C. TST", com
fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls.
82/86, complementada a fls. 97/98).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 102/110).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 113.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 99 e 102), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 32 e 80), e o preparo (fl. 111)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 9667/2001-651-09-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDA : ANA DE FÁTIMA HOLLENWEGER

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. FABIANO NEGRISOLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "mandato tácito - regu-
laridade de representação" e "revogação de mandato - regularidade de
representação" (fls. 343/349).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 362/363).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Indica violação do artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV,
da CF (fls. 367/374).

Contra-razões apresentadas a fls. 381/387.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 364 e 367), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 375/377), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fl. 171).

Houve depósito de R$ 4.170,00 (quatro mil, cento e setenta
reais - fl. 186) para o recurso ordinário e o Regional não alterou o
valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi depositada a
quantia de R$ 8.804,00 (oito mil, oitocentos e quatro reais - fl. 283)
e R$ 814,00 (oitocentos e quatorze reais - fl. 321).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:

a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito
será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 17143/2002-902-02-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : BAR E LANCHES LIMA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RENATO DE LOURENZO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 194/196, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
181/186).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 199/207).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 199), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 22 e 178) e o preparo (fl.
208) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.<!ID1073534-12>

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso interposto,

não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão recorrida e a ju-
risprudência predominante do Supremo Tribunal Federal.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.
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Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
I, III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou in-
dividuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º,
III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da con-
tribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 22089/2002-902-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : RESTAURANTE ENOMOTO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 103/105, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambas da SDC desta Corte (fls. 92/94).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 109/118).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 121).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 106 e 109), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 89), e o preparo (fl. 119)
está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha

de pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária
trabalhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso ex-
traordinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o
Ministro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "negativa de prestação ju-
risdicional", consignando que: "...a Turma deixa claro que não há
negativa de prestação jurisdicional e que o tema relativo ao cargo de
confiança bancária deixou de ser examinado exatamente em razão da
preclusão que se operou quanto ao tema, visto que o reclamado
apenas impugnou o pedido fulcrado no ônus da prova.". Afastou a
alegação de violação do art. 93, IX, da Constituição Federal (fls.
607/610).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. Insiste na preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que a decisão do
Regional foi omissa quanto ao enquadramento do recorrido na hi-
pótese do art. 62, II, da CLT, argumentando que ele era gerente titular
da agência e estava liberado do controle de horário. Aponta como
violado os arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 633/641).

Contra-razões a fls. 647/657.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 628 e 633), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 644) e o preparo está correto
(fls. 642/643), mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão do Regional foi omissa quanto ao en-
quadramento do recorrido na hipótese do art. 62, II, da CLT.

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que:

"Não existe omissão ou contradição a ser sanada. Toda a
explanação do embargante denota mero inconformismo com o en-
tendimento do eg. Tribunal Regional, confirmado pela c. Turma, de
que houve inovação recursal em relação ao argumento de que o
empregado encontra-se dentro da exceção do art. 62, II, da CLT.

E quanto a isso a Turma deixa claro que não há negativa de
prestação jurisdicional e que o tema relativo ao cargo de confiança
bancária deixou de ser examinado exatamente em razão da preclusão
que se operou quanto ao tema, visto que o reclamado apenas im-
pugnou o pedido fulcrado no ônus da prova." (fl. 626 - Sem grifo no
original)

Logo, a decisão é tipicamente de natureza processual, e o
Supremo Tribunal Federal não admite que preliminar de nulidade
venha embasada no 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal,
considerando a impossibilidade de sua violação direta e literal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 648.808-9 (619)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA
AGTE.(S) : ESPÓLIO DE MARCELO SILVA FREITAS
ADV. (A / S) : RAQUEL CRISTINA RIEGER E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADV. (A/S) : MARCO FRIDOLIN SOMMER SANTOS E

OUTRO(A/S)
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator".

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 668.276-3 (643)
PROCED. :MATO GROSSO
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S) : TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTO-

MÓVEIS LTDA. E OUTRO(A/S)
ADV. (A/S) : LUIZ GONÇALO DA SILVA E OUTRO(

A/S)
ADV. (A/S ) : AGNALDO KAWASAKI E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : LAURO APARECIDO BORDIM
ADV. (A/S) : VINICIUS ALVES DOS SANTOS
ADV. (A/S) : ANDRÉ LUIZ FALQUETTI E SILVA
DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos

autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido". (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento". (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento". (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 46373/2002-902-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : HOTEL NOVA VIDA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial",
com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação
Jurisprudencial nº 17 da SDC desta Corte. Afastou a alegação de
violação dos arts. 8º, I, II III e IV, da Constituição Federal (fls.
11 8 / 1 2 0 )

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a contribuição é devida por todos os trabalhadores, sindicalizados
ou não. Aponta como violados os arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8ª, caput,
III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 135/143).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 146.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 135), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 115) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).
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Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 51423/2002-902-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : INTERPLAY FOODS RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. WALDEMAR YAÑEZ GONZÁLEZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 185/186, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC, desta Corte (fls.
172/176).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 190/199).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 200).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 187 e 190), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 26 e 134), e o preparo (fl.
200) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).<!ID1073534-13>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).
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'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
I, III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 59860/2002-900-04-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

PROCURADOR : DR. DOUGLAS HENRIQUE MARIN DOS SANTOS

RECORRIDO : JOÃO FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. EUNICE AZEVEDO DE FREITAS

RECORRIDA : ROMMI CONSTRUTORA E INCORPORADORA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Preliminarmente, determino a reautuação do feito para que

também conste como recorrida Rommi Construtora e Incorporadora.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 98/103).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 138/140).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
ausência de fundamentação, apontando violação dos arts. 5º, XXXV e
LIV, e 93, IX, da CF. Quanto ao mérito, aponta afronta aos artigos 37,
§ 6º, 97, e 109, I, da Constituição Federal (fls. 145/170).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 172).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A recorrente alega nulidade da decisão recorrida. Argumenta

que opôs embargos de declaração objetivando o exame dos arts. 71 da
Lei nº 8.666/93 e 97 da Constituição Federal e, igualmente, que não
foram demonstrados os fatos que teriam resultado na não-fiscalização
do cumprimento das obrigações contratuais, assumidas por ela, que
geraram a sua culpa in vigilando e in eligendo. Aponta violação dos
arts. 5º, XXXV e LIV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Sem razão.
Ao apreciar os embargos de declaração a decisão recorrida

deixa explicitado que:
"Compulsando-se os autos, verifica-se que o acórdão em-

bargado enfrentou, explicitamente, o tema objeto destes embargos
de declaração. Salientou o fato de o Regional ter considerado in-
controverso que o Reclamante, na condição de empregado da pri-
meira Reclamada, Rommi Construtora e Incorporadora Ltda., laborou
nas dependências da segunda Reclamada, Universidade Federal de
Pelotas. Frisou que o contrato de prestação de serviços firmado entre
as Reclamadas obrigava a entidade pública tomadora a verificar a
idoneidade, inclusive econômica, da empresa prestadora. Isso porque,
na eventualidade do descumprimento das obrigações trabalhistas desta
para com seus empregados, a tomadora dos serviços deve ser res-
ponsabilizada na forma do assentado na Súmula 331, IV, do TST.

Considerando a situação fática delineada no acórdão regio-
nal, a decisão ora embargada manteve o despacho-agravado que de-
negou seguimento ao recurso de revista em face da incidência do
óbice da mencionada Súmula 331, IV, desta Corte Superior. Salientou
que esta interpretou a norma legal contida no art. 71 da Lei 8.666/93

e contém diretriz no sentido da responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, inclusive das entidades públicas da administração
direta e indireta, quanto às obrigações trabalhistas não satisfeitas pelo
empregador, decorrente da culpa in eligendo e in vigilando.

Dessa forma, tendo sido alcançado o fim precípuo do recurso
de revista, qual seja, a pacificação da controvérsia perante esta
Corte Superior, não aproveita à ora Agravante a reiteração da tese de
afronta a dispositivos da Constituição Federal. Ademais, os dispo-
sitivos constitucionais invocados no recurso de revista e ora reiterados
no agravo de instrumento nem sequer tratam da responsabilidade
subsidiária, ou seja, apenas poderiam ser ofendidos de forma reflexa,
não empolgando, portanto, o recurso de revista.

De outra parte, a Agravante inova à lide ao invocar a in-
competência da Justiça do Trabalho para examinar a presente con-
trovérsia, preliminar que não foi suscitada por ocasião da interposição
dos recursos ordinário e de revista." (fls. 139/140)

Emerge, pois, desse contexto, que, certo ou errado, a decisão
enfrentou os questionamentos.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo
ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal não legitima a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional.

Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não
tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
afastada, assim, a alegada ofensa aos arts. 5º, II, XXV e XXXVI, 37,
XXI e § 6º, e 97 da Constituição Federal (fls. 98/103 e 138/140).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
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tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação ao artigo 109, I, da Constituição Federal, a
decisão recorrida declara que trata-se de inovação recursal (fl. 140).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
Precedente:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 59958/2002-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : LANCHONETE E CHOPERIA SÃO FRANCISCO LTDA.

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CALIXTO HOLMES CATÃO BASTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 224/226, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 desta Corte
(fls. 208/212).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
230/241).

Sem contra-razões (certidão fls. 243).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 230), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 22 e 178), e o preparo (fl.
242) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento da recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Nesse contexto, o acolhimento da alegada negativa de pres-
tação jurisdicional, constituiria uma providência írrita de qualquer
eficácia, e, por isso mesmo, incompatível com o art. 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal, que assegura uma razoável duração do pro-
cesso, como direito de todos os cidadãos, objetivo esse que não se
coaduna com a pretensão do recorrente.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 60556/2001-026-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDA : RITA DE CÁSSIA CARDOSO DA LUZ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAINERI
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "massa falida - liberação do
depósito recursal", com fundamento nos arts. 899, § 1º, da CLT e 39
do Decreto-Lei nº 7.661/45. Refutou a alegada ofensa ao art. 5º, II, da
Constituição Federal (fls. 155/162).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 178/179).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que a decisão recorrida,
ao negar provimento ao seu agravo de instrumento, não o fez de
forma fundamentada. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93,
IX da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese,
que o depósito recursal pertence à recorrente. Indica ofensa aos arts.
5º, caput e II, e 21, VIII, da Constituição Federal (fls. 183/188).

Contra-razões a fls. 191/197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 66 e 165), mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, sob o argumento de que a decisão recorrida, ao negar pro-
vimento ao seu agravo de instrumento, não o fez de forma fun-
damentada.

A decisão recorrida explicita que:
"O debate concerne à liberação de depósito recursal para a

massa falida. Ora a exigência do depósito decorre da previsão no art.
899 da Consolidação das Lei do Trabalho, com base no qual foi
proferido o acórdão recorrido. De sua vez, o concurso de credores e
a providência atinente à arrecadação dos bens da massa falida, tra-
tava-se de matéria, então, disposta no art. 39 do Decreto-Lei
7661/45.

Insta registrar que o depósito recursal tem natureza jurídica
de garantia do Juízo. Tem por finalidade assegurar, ainda que em
parte, a futura execução da sentença condenatória em pecúnia; logo,
ao recorrer e efetuar o depósito na foram prevista no art. 899, pa-
rágrafo 1º da CLT, o reclamado de imediato transfere essa parte de
seu patrimônio para uma conta vinculada em nome do reclamante, e
desde então a quantia fica destinada a atender à condenação tra-
balhista. Trata-se, ademais, de depósito recursal que foi efetuado
anteriormente à decretação da falência, como acentuado no acórdão
recorrido" (fl. 159/160).

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intactos estão os arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto ao mérito, toda a argumentação da recorrente está
embasada no fato de que a decisão recorrida, ao negar provimento ao
agravo de instrumento da recorrente, com fundamento nos arts. 899,
§ 1º, da CLT e 39 do Decreto-Lei nº 7.661/45 teria violado os artigos
5º, caput e II, e 21, VIII, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa aos
preceitos da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, caput e II, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 21, VIII, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, razão pela qual,
dada a falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a Súmula nº
356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 72400/2002-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : VF RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. SANDRO LIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 178/179, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte (fls. 168/169).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 183/192).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 195).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 18 e 165), e o preparo (fl.
193) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).
<!ID1073534-14>

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
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filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento.' (AI 612.502-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma,
DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min. CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III e IV, da Cons-
tituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a ma-
nifesta impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em
exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 81966/2003-900-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : PREÇOLÂNDIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. WAGNER DE ALCÂNTARA DUARTE BARROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "contribuição assistencial e
confederativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da
SDC desta Corte (fls. 178/181).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 192/195).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
199/207).

Contra-razões a fls. 211/216.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 196 e 199), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 19 e 175), e o preparo (fl.
208) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a possibilidade de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 90096/2003-900-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES PREDILETO DA VILA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto à contribuição confederativa, com
fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls.
194/196, complementada a fls. 211/212).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição é
devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Aponta
violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 216/224).

Contra-razões a fls. 227/232.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 213 e 216), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 22 e 199), e o preparo (fl.
225) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-

lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não está caracterizada a alegada violação literal
e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 106212/2003-900-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes (fls. 439/444). Quanto ao tema "prescrição -
complementação de aposentadoria", com fundamento na Súmula nº

326 desta Corte. No que toca à complementação de aposentadoria,
com base nas Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 453/455).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da CF. Alegam repercussão geral das
questões. Indicam ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 7º,
XXIX, e 22, I, da CF (fls. 459/464).

Contra-razões apresentadas a fls. 468/476.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 456 e 459), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 12/16) e o preparo está cor-
reto (fl. 465), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes quanto ao tema "prescrição - complemen-
tação de aposentadoria", o fez com fundamento na Súmula nº 326
desta Corte, ressaltando que a prescrição é total, e não parcial.

Consigna que:
"Como registra o prolator do despacho agravado, -trata a

hipótese dos autos de complementação de aposentadoria nunca re-
cebida-, razão pela qual o Colegiado a quo entendeu incidir, na
hipótese, a Súmula 326/TST.

Portanto, em se tratando a presente controvérsia de com-
plementação de aposentadoria nunca recebida, a prescrição a ser apli-
cada é a total, obviamente em relação aos reclamantes José Lopes da
Silva e Joaquim de Moura.

Dessa forma, incide, na hipótese, o óbice da Súmula 333
desta Corte e do artigo 896, § 4º, da CLT, a inviabilizar as pretensões
dos reclamantes, no particular." (fls. 443/444)

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

No que tange à complementação de aposentadoria, a decisão
recorrida (fl. 444), ao negar provimento ao agravo de instrumento, o
fez sob o fundamento de que incide o óbice das Súmulas nºs 126, 296
e 297 desta Corte, os quais dispõem, respectivamente, "incabível
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recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, 'b', da CLT) para
reexame de fatos e provas", "recurso de revista - divergência ju-
risprudencial - especificidade" e "prequestionamento - oportunidade -
configuração".

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 781196/2001.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENISE MONTEIRO DE MORAES

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 6º, da CLT,
porquanto em seu recurso de revista, interposto em procedimento
sumaríssimo, não há indicação de violação direta de dispositivo de
natureza constitucional ou contrariedade à Súmula de jurisprudência
desta Corte (fls. 527/528).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 539/540, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Aponta
ofensa ao art. 5º, XXXV e LIV, da Constituição da República (fls.
544/552).

Contra-razões a fls. 556/564.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 541 e 544), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 494 e 526), e o preparo (fl.
553) foi efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez com fundamento no art. 896, § 6º, da
CLT, porquanto em seu recurso de revista, interposto em procedi-
mento sumaríssimo, não há indicação de violação direta de dispo-
sitivo de natureza constitucional ou contrariedade à Súmula de ju-
risprudência desta Corte (fls. 527/528).<!ID1073534-15>

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR e RR - 732153/2001.4 TRT - 1ª

REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADEMIR SILAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instru-

mento dos recorridos quanto ao tema "BANERJ - Plano Bresser -
acordo coletivo de trabalho" para, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 Transitória, limitar a condenação ao
pagamento das diferenças referentes ao período de janeiro a agosto de
1992 (fls. 425/432).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecer que não há ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, VI e
XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 438/441).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida (fls. 448/449), e sustenta, em
síntese, que tem direito à incorporação do percentual de 26,06% à
remuneração, porque ajustado em acordo coletivo. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal
(fls. 446/453).

Contra-razões a fls. 456/458.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 442 e 446), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 12) e o preparo está correto
(fl. 454), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instru-
mento dos recorridos quanto ao tema "BANERJ - Plano Bresser -
acordo coletivo de trabalho" para limitar a condenação ao pagamento
das diferenças referentes ao período de janeiro a agosto de 1992, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 Transitória, in
verbis:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive".

Repeliu, em conseqüência, a alegação de ofensa aos artigos
5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls.
425/432 e 438/441).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AR - 180722/2007-000-00-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO 

RECORRIDO : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO

- CESAN

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 221/223, julgou

improcedente a ação rescisória, com fundamento na Súmula 228,
desta Corte (fls. 191/196).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, IV e XXIII, da Constiruição Federal (fls. 229/243).

Contra-razões apresentadas a fls. 276/291.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 19.10.2007 (fl. 224), e que, no seu recurso, interposto
em 25.10.2007 (fl. 228), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-ROAR - 3130/2005-000-04-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS E

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL - ABEMOSE

ADVOGADA : DRA. AMÉLIA FÁTIMA DORNELLES PERESSUTTI

RECORRIDO : VALDOMIRO DAS NEVES PACHECO

ADVOGADO : DR. NILSON GONSALEZ GAYER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto ao tema "deficiência de traslado", com fundamento nos
arts. 830 da CLT e 384 do CPC, e na Orientação Jurisprudencial nº 84
da SBDI-2, desta Corte. Afastou a alegada violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal (fls. 452/454).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 470/472).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
estão presentes todos os documentos que devem instruir a ação res-
cisória, além do que, a Orientação Jurisprudencial nº 84 contraria a
Constituição Federal (fls. 485/495).

Contra-razões a fls. 502/511 - fax, e 513/522 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 473, 475 e 485), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 496), as custas (fl. 497)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo, o fez
sob o fundamento de que os documentos que instruíram a ação
rescisória, quais sejam, a decisão rescindenda e a certidão de seu
trânsito em julgado, não estavam autenticadas, aplicando-se o dis-
posto nos arts. 830 da CLT e 384 do CPC, e na Orientação Ju-
risprudencial nº 84 da SBDI-2, desta Corte (fls. 452/454).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal,
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Por fim, a lide não foi apreciada sob a ótica do art. 22, I, da
Constituição Federal, motivo pelo qual carece de prequestionamento,
nos termos da Súmula nº 356 do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR - 877/2003-074-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

LT D A . 

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : FRANK LOMBARDI

ADVOGADO : DR. FRANK LOMBARDI JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho que deu provimento ao recurso de
revista do recorrido, quanto ao tema "FGTS - diferenças da multa de
40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI desta Corte. Deixou de analisar a alegada violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 37, § 6º, da Constituição Federal, explicitando que
configuraria supressão de instância (fls. 151/153).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo (fls. 175/176).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Argúi preliminar de nulidade, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que a decisão recorrida
não se manifestou acerca da data da rescisão contratual. Aponta
violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito,
sustenta, em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo
prescricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Alega,
ainda, que a dispensa do recorrido se deu antes da vigência da LC nº
110/01 e configurou ato jurídico perfeito. Aponta ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
180/195).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 199.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 177 e 180), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 128/129), as custas (fl. 196) e
o depósito recursal (fls. 197) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que, na decisão recorrida, não houve
manifestação acerca da data da rescisão contratual.

A decisão recorrida explicita que:
"O afastamente da prescrição declarada em sentença não

caracteriza a alegada afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de
1988, uma vez que, conforme entendimento pacificado nesta Corte,
por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, é a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110, de 30/06/01, que se
inicia a contagem do prazo prescricinal para o empregado ingressar
em juízo para reinvindicar diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários.

In casu, o Tribunal Reginal do Trabalho consigna expres-
samente que o ajuizamento da ação se deu em 23/04/03 (fls. 80-82),
dentro, portanto, do biênio prescricional de que trata a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1." (fl. 152)

Diante desse contexto, em que está definido que o prazo
prescrional começa a contar da vigência da Lei Complementar nº
110/01, torna-se juridicamente irrelevante a data de dispensa do re-
corrido.

E nesse contexto, tem pertinência a orientação do Supremo
Tribunal Federal:

"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-
volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo

inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.
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Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos

expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

A decisão recorrida, ao deixar de analisar a alegada violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 37, § 6º, da Constituição Federal, o fez sob o
fundamento de que configuraria supressão de instância (fl. 176).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA

<!ID1073534-16>

Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho monocrático que negou seguimento ao
seu recurso de revista, com fundamento na Súmula nº 128, I, desta
Corte, visto que deserto (fls. 811/813).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 825/826).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 840), e argumenta com a vio-
lação do art. 5º, caput e XXXVI, da CF (fls. 832/840).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 845.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 827 e 832), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 790/791), o preparo (fl. 842)
e o depósito recursal (fl. 841) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, para manter o despacho monocrático que negou seguimento
ao seu recurso de revista porque deserto, o fez sob o fundamento de
que foi efetuado o depósito recursal em "valor inferior ao previsto no
ATO GP 333/2000, publicado no DJ de 26.7.2000, não atingindo
também o valor total da condenação imposta pelo Juízo de 1º Grau".
Refuta a alegação da recorrente, de que o depósito deveria observar o
valor vigente na data do julgamento do recurso ordinário (23.5.200),
consignando que "Os valores alusivos aos limites de depósitos para
recursos nas ações da Justiça do Trabalho, reajustados pela variação
do INPC do IBGE, são de observância obrigatória em seus períodos
de vigência, e, no presente caso, passou a viger em 31/7/2000", e
conclui que está irremediavelmente deserto o recurso de revista (fls.
8 11 / 8 1 3 ) .

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR - 538/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDOS : ANTÔNIO CONCEIÇÃO FERREIRA LIMA E OUTRO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 234).

No tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula nº 363
desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do contrato de trabalho, por não haver se submetido a
concurso público.

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 249/252).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
os recorridos não fazem jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 255/280).

Sem contra-razões (certidão de fl. 282).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 234).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

a) Conhecimento
O Reclamado argúi a nulidade do acórdão embargado, por

negativa de prestação jurisdicional, apontando violação aos arts. 93,
inciso IX, da Constituição da República, 832 da CLT, 165 e 458, II,
do CPC. Alega que, apesar de opostos Embargos de Declaração, não
foram apreciadas as questões referentes à aplicação da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 19-A à Lei nº
8.036/90.

Nos termos das Súmulas nos 184 e 297, II, do TST, a

matéria está preclusa, ante a ausência de Embargos de Decla-

ração ao acórdão que julgou o Agravo.

Não conheço." (fl. 234 - sem grifos no original)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II e XXXVI, 7o, III, 37, caput, II e § 2º, 62,
146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o
recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR - 1412/2004-051-11-00.

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDA : LEIDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 173/182). No que se refere à alegada negativa de pres-
tação jurisdicional do acórdão da Turma, a preliminar não foi ana-
lisada sob o entendimento de que estava preclusa, uma vez que não
foram opostos embargos de declaração. Quanto ao tema "contrato
nulo celebrado antes da medida provisória nº 2164-41/2001 - des-
respeito ao princípio constitucional da irretroatividade das normas -
inexistência", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da CF,
com fulcro na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 191/195).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 198/223).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 225).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS PELOS DIAS
TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de 1988, é nula a con-
tratação de empregado para a investidura em cargo ou emprego público sem
prévia aprovação em concurso público. Tal contrato não gera efeitos tra-
balhistas, salvo o pagamento dos salários pelos dias efetivamente trabalha-
dos. Quanto ao recolhimento do FGTS, eventual ofensa demandaria o re-
exame da legislação infraconstitucional pertinente. Agravo desprovido".
(AI-AgR 501901 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO,
Primeira Turma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)
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"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que trata o art. 149 da CF carece de pre-
questionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

E, finalmente, a decisão recorrida, quanto ao artigo 150, III,
"a", da Constituição Federal, consigna expressamente que a matéria
nele inserta não está prequestionada, nos termos da Súmula nº 297
desta Corte (fl. 182).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR - 1756/2004-051-11-00.

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDAS : GRACIELES ROCHA RIBEIRO E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 189/193). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao "contrato nulo - efeitos - depósito do FGTS", afastou
a alegada violação dos arts. 5º, II, XXXVI, 37, II e § 2º, 149 e 150,
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 203/204).<!ID1073534-17>

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 207/232).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 234).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
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extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 5º, II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e
150, da Constituição Federal não autorizam o recurso extraordiná-
rio.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR - 1942/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDOS : DAIVES ROBERT BARBOSA PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 230).

Quanto ao tema "Contrato nulo - feitos", aplicou a Súmula nº
363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do contrato de trabalho, por não haver se submetido a
concurso público (230/234).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 245/247).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 250/280).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
281/287).

Sem contra-razões (certidão de fl. 289).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 281/287) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 230).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

a) Conhecimento
O Reclamado argúi a nulidade do acórdão embargado, por

negativa de prestação jurisdicional, apontando violação aos arts. 93,
inciso IX, da Constituição da República, 832 da CLT, 165 e 458, II,
do CPC. Alega que, apesar de opostos Embargos de Declaração, não
foram apreciadas as questões referentes à aplicação da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 19-A à Lei nº
8.036/90.

Nos termos das Súmulas nos 184 e 297, II, do TST, a matéria
está preclusa, ante a ausência de Embargos de Declaração ao acórdão
que julgou o Agravo.

Não conheço." (fl. 230)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - feitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.
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E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 225/255).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
256/262).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 264).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 256/262) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 205).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - súmula nº
363 do TST", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos
do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

<!ID1073535-1>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR - 1999/2004-051-11-00.

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDAS : ANANERE TEIXEIRA LARANJEIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "preliminar de nulidade do acórdão em-
bargado por negativa de prestação jurisdicional", explicitou que não
foram opostos embargos de declaração para que a Turma se ma-
nifestasse acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato
nulo - efeitos - súmula nº 363 do TST", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes ao FGTS (fls. 204/209).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 220/222).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
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O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza

de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal não guardam pertinência com a
controvérsia da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR - 4184/2004-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RAUMASTRONI SILVA DA MOTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 144/145).

Quanto ao tema "Contrato nulo - ausência de concurso pú-
blico - feitos - depósitos do FGTS", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do contrato de trabalho, por não haver se submetido a concurso
público (147/149).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 158/159).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 162/192).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
193/199).

Sem contra-razões (certidão de fl. 201).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 193/199) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 144/145).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.
Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as razões pelas quais a MP não poderia ser
aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver ne-
cessária urgência à edição dessa medida provisória.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional, fundamentada é
princípio constitucional inserido no art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, que é garantido a todos os jurisdicionados.

Para tanto, a oposição de embargos de declaração é a medida
judicial cabível para o exame de temas sobre os quais o julgador
deveria se manifestar e se omitiu.

No presente caso, no entanto, o reclamado não interpôs em-
bargos de declaração contra a r. decisão embargada, instrumento pro-
cessual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios
previstos no art. 535 do CPC. Há, assim, preclusão, pois o reclamado
tinha à sua disposição instrumento processual específico para sanar
eventuais vícios no decisum embargado e permaneceu silente.

Incólumes, assim, os arts. 93, inciso IX, da Carta Magna,
832 da CLT e 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não conheço dos embargos." (fls. 144/145)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - ausência de concurso

público - feitos - depósitos do FGTS", igualmente inviável o pros-
seguimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR - 4307/2004-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDO : JOSÉ SIVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-

S E RV 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 186/188).

Quanto ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público efeitos - De-
pósitos do FGTS - Medida Provisória n.º 2.164-41/2001 - art. 19-A
da Lei n.º 8.036/90", aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do contrato de
trabalho, por não haver se submetido a concurso público.

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 201/203).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos

quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 206/231).

Sem contra-razões (certidão de fl. 233).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 186/188).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1 PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Pretende o ente público embargante seja declarada a nulidade
do acórdão da Primeira Turma que apreciou o Recurso de Revista por
suposta ausência de fundamentação, acerca da aplicação da Medida
Provisória n.º 2.164-41, cujo art. 9.º incluiu na Lei n.º 8.036/90 o art.
19-A, indicando violação dos termos dos arts. 93, IX, do Texto
Constitucional, 832 da CLT, 165 e 458, II, ambos do CPC.

A matéria será apreciada segundo entendimento assente no
Precedente n.º 115 desta SDI1, pelo que afastada, de pronto, a tese de
violação do art. 165 do CPC e contrariedade ao Precedente indicado
a fls. 179.

Quanto ao tema, assim se manifestou a Turma julgadora (a
fls. 158/159):

(....)
De outro lado, as questões relativas ao trâmite da Medida

Provisória n.º 2.164-41 e à caracterização de sua urgência e ne-
cessidade não foram apresentadas pelo Embargante quando da in-
terposição de sua Revista, sendo inovatória a sua argüição no presente
momento recursal.

Por fim, registre-se que caberia à parte valer-se dos De-

claratórios para obter da Turma julgadora manifestação expressa

quanto a matérias que não teriam sido devidamente apreciadas,

atendendo-se ao necessário prequestionamento, na forma da Sú-

mula n.º 297.

Indicando o acórdão ora embargado os devidos fundamentos
que embasaram o seu posicionamento, não há de se falar em violação
dos citados preceitos de ordem legal e constitucional.

Embargos não conhecidos." (fls. 186/188 - sem grifos no
original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Nulidade do contrato firmado com a

administração sem a observância ao concurso público efeitos - De-
pósitos do FGTS - Medida Provisória n.º 2.164-41/2001 - art. 19-A
da Lei n.º 8.036/90", igualmente inviável o prosseguimento do re-
curso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II e XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da
Constituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 7º, III, 62, 146, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal carecem do devido preques-
tionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR - 731/2004-093-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIVIANI CARLINI DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO : DR. HÉLIO JOSÉ FIGUEIREDO

RECORRIDA : VIAÇÃO PEDRA AZUL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA DE SOUZA NOGUEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 289/290, não co-

nheceu do recurso de embargos da recorrente, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 279/281).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls.293/295 - fax,
e 296/298 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 300).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 291, 293 e 296), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 42), preparo isento (fl.
172).

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual da Cons-
tituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

<!ID1073535-2>

Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR - 1682/2000-091-15-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA ÂNGELA RUIZ STEFANON E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 599/601, não co-

nheceu do recurso de embargos dos recorrentes, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 586/588).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indicam
violação do art. 5º, I, da Constituição Federal (fls. 605/614).

Contra-razões a fls. 617/625.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 602 e 605), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13 e 591), preparo isento.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido de-
clarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para
impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para im-
pugnar a imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único,
do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao art.
5º, I, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL NÃO
PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO" (AI 575.048-AgR,
de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-ROAG - 90/2002-303-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HAMBURGO CAR LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS ITAMAR NUNES DA ROCHA

RECORRIDO : ASTROGILDO NUNES MONTEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 92/93, não co-

nheceu do recurso de embargos, com fundamento na Súmula nº 383
desta Corte (fls. 76/79).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LV, da Constituição da República (fls. 96/102 - fax, e
103/109 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 112).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 19.10.2007 (fl. 94), e que, no seu recurso, interposto em
12.11.2007 (fl. 96), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR - 242/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JOSÉ VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, explicitando que nem sequer foram
opostos embargos de declaração para o fim de suprir eventual omis-
são, sob pena de preclusão. Não conheceu, também, do recurso quan-
to ao item "contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso público
(fls. 175/181).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 190/191.
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O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
discutida, nos termos do art. 543-A do CPC, e insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
do artigo 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
195/225).

Sem contra-razões (certidão de fl. 227).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por negativa de
prestação jurisdicional, explicitou que o recorrente nem sequer opôs
embargos de declaração para o fim de suprir eventual omissão, sob
pena de preclusão (fl. 177).

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, na medida
em que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na im-
possibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento

de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos

de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-

constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006)".

Com relação ao item "contrato nulo - efeitos", a decisão
recorrida não conheceu de recurso de embargos do recorrente, com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de
concurso público (fls. 175/181).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal
não autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR - 614/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 178/179).

Quanto ao tema "Inconstitucionalidade e irretroatividade do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 422 desta Corte,
por considerá-lo desfundamentado (fls. 179/180).

Já quanto ao tema "Contrato nulo - ausência de concurso
público - feitos - depósitos do FGTS", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do contrato de trabalho, por não haver se submetido a concurso
público (180/181).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 191/192).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 195/225).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
226/232).

Sem contra-razões (certidão de fl. 234).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 226/232) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.

A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-
percussão geral.

A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,
para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 178/179).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.
Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as razões pelas quais a MP não poderia ser
aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver ne-
cessária urgência à edição dessa medida provisória.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional, fundamentada é
princípio constitucional inserido no art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, que é garantido a todos os jurisdicionados.

Para tanto, a oposição de embargos de declaração é a medida
judicial cabível para o exame de temas sobre os quais o julgador
deveria se manifestar e se omitiu.

No presente caso, no entanto, o reclamado não interpôs em-
bargos de declaração contra a r. decisão embargada, instrumento pro-
cessual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios
previstos no art. 535 do CPC. Há, assim, preclusão, pois o reclamado
tinha à sua disposição instrumento processual específico para sanar
eventuais vícios no decisum embargado e permaneceu silente.

Incólumes, assim, os arts. 93, inciso IX, da Carta Magna,
832 da CLT e 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não conheço dos embargos." (fls. 178/179)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR - 638/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RENÊ MACEDO BATISTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 142/143).

Quanto ao tema "Contrato nulo - ausência de concurso pú-
blico - feitos - depósitos do FGTS", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do contrato de trabalho, por não haver se submetido a concurso
público (144/145).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 155/156).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 159/189).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
190/196).

Sem contra-razões (certidão de fl. 198).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 190/196) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 142/143).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.
Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as razões pelas quais a MP não poderia ser
aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver ne-
cessária urgência à edição dessa medida provisória.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional, fundamentada é
princípio constitucional inserido no art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, que é garantido a todos os jurisdicionados.

Para tanto, a oposição de embargos de declaração é a medida
judicial cabível para o exame de temas sobre os quais o julgador
deveria se manifestar e se omitiu.

No presente caso, no entanto, o reclamado não interpôs em-
bargos de declaração contra a r. decisão embargada, instrumento pro-
cessual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios
previstos no art. 535 do CPC. Há, assim, preclusão, pois o reclamado
tinha à sua disposição instrumento processual específico para sanar
eventuais vícios no decisum embargado e permaneceu silente.

Incólumes, assim, os arts. 93, inciso IX, da Carta Magna,
832 da CLT e 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não conheço dos embargos." (fls. 142/143)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

<!ID1073535-3>

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - ausência de concurso

público - feitos - depósitos do FGTS", igualmente inviável o pros-
seguimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.
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A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - ausência de concurso

público - feitos - depósitos do FGTS", igualmente inviável o pros-
seguimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do

Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR - 687/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ZENAIDE DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 165/166).

Quanto ao tema "Contrato nulo - ausência de concurso pú-
blico - feitos - depósitos do FGTS", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do contrato de trabalho, por não haver se submetido a concurso
público (167/168).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 178/179).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 182/212).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
213/219).

Sem contra-razões (certidão de fl. 221).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 213/219) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 165/166).
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A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.
Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as razões pelas quais a MP não poderia ser
aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver ne-
cessária urgência à edição dessa medida provisória.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional, fundamentada é
princípio constitucional inserido no art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, que é garantido a todos os jurisdicionados.

Para tanto, a oposição de embargos de declaração é a medida
judicial cabível para o exame de temas sobre os quais o julgador
deveria se manifestar e se omitiu.

No presente caso, no entanto, o reclamado não interpôs em-
bargos de declaração contra a r. decisão embargada, instrumento pro-
cessual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios
previstos no art. 535 do CPC. Há, assim, preclusão, pois o reclamado
tinha à sua disposição instrumento processual específico para sanar
eventuais vícios no decisum embargado e permaneceu silente.

Incólumes, assim, os arts. 93, inciso IX, da Carta Magna,
832 da CLT e 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não conheço dos embargos." (fls. 165/166)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - ausência de concurso

público - feitos - depósitos do FGTS", igualmente inviável o pros-
seguimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-815/2003-008-17-00.8 TRT - 17ª

REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-

CELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : LAURO CÉSAR COUZZI MELO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 271/274).
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Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 287/290).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
termo inicial da prescrição é a data da rescisão do contrato de tra-
balho e não a da edição da Lei Complementar nº 110/2001, sob pena
de violação do princípio da segurança jurídica, além do que, a citada
lei não pode ser aplicada retroativamente para atingir atos jurídicos já
realizados. Sustenta, ainda, que não cabe a recorrente, mas ao Órgão
Gestor do FGTS, a responsabilidade pelos prejuízos decorrentes da
não correta aplicação dos índices monetários aos saldos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da
Constituição Federal (fls. 294/307)

Sem contra-razões (fl. 311).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 291 e 294), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 230, 231 e 232), as custas (fl.
308) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Por fim, a matéria de que trata o art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal não foi analisada na decisão recorrida, razão pela
qual é inviável o seu exame, por falta de prequestionamento. Assim,
o recurso encontra obstáculo na Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR - 1333/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : MARIA LÚCIA FEITOSA FERREIRA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 174/175).

Não conheceu, também, quanto ao item "Nulidade do con-
trato - Recolhimento de FGTS - Inconstitucionalidade e Irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", com fundamento na Sú-
mula nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público.

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
explicitando que a matéria de que tratam os artigos 7o, III, 62, 146,
149 e 150 da Constituição Federal está preclusa, nos termos da
Súmula nº 297 desta Corte (fls. 190/191).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 195/225).

Sem contra-razões (certidão de fl. 227).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 174/175).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

".1 - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

O recorrente sustenta, em seu recurso de revista, a nulidade
do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, adu-
zindo, para tanto, que carente de fundamentação em relação ao ques-
tionamento acerca da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41,
alegando que não foram enfrentadas as razões pelas quais a Medida
Provisória não poderia ser aplicada a situações anteriores à sua vi-
gência, e de não haver necessária urgência à edição de medidas
provisórias, pelo simples fato de que a própria Medida Provisória nº
2.164-41 protraiu a sua eficácia no tempo, indicativo preciso e fla-
grante do desacerto normativo, perpetuando, conseqüentemente, la-
cunas que eivam o decisum da pecha de nulidade com violação dos
arts. 832 da CLT; 165 e 458, inciso II, do CPC e 93, inciso IX, da
Constituição da República.

Depreende-se que o embargante, ainda que entendendo des-
fundamentada a decisão em voga, não manejou o pleito declaratório
em busca do saneamento da omissão que entendia existir na decisão
da Turma, sendo imprópria a argüição de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional apenas na via recursal. Ressalte-se que apenas
na reincidência da lacuna se pode acenar com a nulidade do julgado
e que, não sendo oportunizado ao julgador, nos moldes do art. 535 do
CPC, o exame das omissões, não se há de cogitar em ofensa aos
dispositivos legais e constitucionais invocados. Diante da exegese da
Súmula nº 297, item II, do TST, incumbe à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena
de preclusão, o que, conforme já referido, não ocorreu.

Assim, não conheço dos embargos."(fl. 174/175 )
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

<!ID1073535-4>

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Nulidade do contrato - Recolhimento de

FGTS - Inconstitucionalidade e Irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraor-
dinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso

extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º XXXVI, 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal carecem do devido pre-
questionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 218).

Quanto ao tema "Contrato nulo - ausência de concurso pú-
blico - feitos - depósitos do FGTS", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do contrato de trabalho, por não haver se submetido a concurso
público (221/222).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 233/235).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 238/268).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
269/275).

Sem contra-razões (certidão de fl. 277).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 269/275) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 218).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.
Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as razões pelas quais a MP não poderia ser
aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver ne-
cessária urgência à edição dessa medida provisória.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional, fundamentada é
princípio constitucional inserido no art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, que é garantido a todos os jurisdicionados.

Para tanto, a oposição de embargos de declaração é a medida
judicial cabível para o exame de temas sobre os quais o julgador
deveria se manifestar e se omitiu.

No presente caso, no entanto, o reclamado não interpôs em-
bargos de declaração contra a r. decisão embargada, instrumento pro-
cessual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios
previstos no art. 535 do CPC. Há, assim, preclusão, pois o reclamado
tinha à sua disposição instrumento processual específico para sanar
eventuais vícios no decisum embargado e permaneceu silente.

Incólumes, assim, os arts. 93, inciso IX, da Carta Magna,
832 da CLT e 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não conheço dos embargos." (fl. 218)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuaisé
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - ausência de concurso

público - feitos - depósitos do FGTS", igualmente inviável o pros-
seguimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR - 2651/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI
RECORRIDO : ROSANA PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 151/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - au-
sência de concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público. Afastou a alegada violação do art.
37, II, e § 2º, da Constituição Federal.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 168/169).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 172/197).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 170 e 172) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 5º, II e
XXXVI, 149, caput, e 150, III, "a", da Constituição Federal, consigna
expressamente que as matérias neles insertas não estão prequestio-
nadas, nos termos da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 174).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073535-5>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, expli-
citando que as razões do recurso de embargos encontram-se divor-
ciadas da decisão proferida pela Turma (fls. 165/166).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
sendo-lhe aplicada multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 538, Parágrafo Único, do CPC (fls. 175/176).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Insiste na
alegação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 146,
149 e 150, todos da Constituição Federal (fls. 179/204).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 206).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 177 e 179), está subscrito por

Procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida ao não conhecer do recurso de embargos

do recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte,
explicitando que as razões do recurso encontram-se divorciadas da
decisão proferida pela Turma (fls. 165/166).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Logo, não procede a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Com relação à indicada violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal, a matéria
por eles tratadas não foram objeto de debate na decisão recorrida,
razão pela qual é inviável o processamento do recurso extraordinário,
ante a falta do necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-A-E-ED-AIRR-568/2003-041-24-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL

S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ALFREDO TORRES DE MORAES

ADVOGADA : DRA. MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 324/325,
complementada a fls. 340/343 e 354/357).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 361/367).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 371).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 358 e 361), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 260), as custas (fl. 368) e o
depósito recursal (fls. 197 e 236) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in
verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR - 118/2004-076-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : NAGIB ABDUSSALAM KAHIL & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 235/237, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema
"contribuição assistencial - extensão a não-associados - impossibi-
lidade", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte (fls. 221/225).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a contribuição
sindical é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados.
Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V,
da Constituição Federal (fls. 241/149).

Contra-razões a fls. 252/261 - fax, e 274/289 -originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 238 e 241), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 35 e 207), e o preparo
(fl.256) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária

trabalhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso ex-
traordinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o
Ministro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Embora não enfrentado pela decisão recorrida, o argumento
do recorrente de que teria sido violado o art. 8º, III, da Constituição
Federal, deixa-se de dar seguimento ao recurso, ante a manifesta
impossibilidade de violação literal e direta do dispositivo em exa-
me.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-ED-E-RR - 538026/1999.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO COSTA ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ANDRADE VIZ

RECORRIDAS : UNISYS INFORMÁTICA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : PCM COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. NELSON SÁ GOMES RAMALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de embargos

das recorridas (Unisys Informática Ltda. e Outra), para restabelecer a
decisão do Regional em que não se conheceu do recurso ordinário do
recorrente, em face da deserção, com fundamento em ofensa ao artigo
896 da CLT e por contrariedade à Súmula nº 221 desta Corte (fls.
696/699).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 714/715, 733/735).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a ine-
xistência de deserção, sustentando, tratar-se de feriado forense o úl-
timo dia para recolhimento das custas. Indica violação do artigo 5o,
caput e LV, da Constituição Federal (fls. 773/780 - fax, e 781/788 -
originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 791/793.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 5/10/2007 (fl. 769), e que, no seu recurso, interposto em
17/10/2007 (fl. 781), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Na realidade, o pagamento diferenciado atendeu à natureza
da função exercida pelo trabalho conforme acordo firmado com o
sindicato representante da categoria profissional.

(...)
Ademais, qualquer afirmação acerca da existência de cláu-

sula discriminatória na norma coletiva exigiria necessariamente o
reexame fático-probatório da matéria." (fl. 462)

Resulta desse contexto que a decisão tem natureza tipica-
mente processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, com especial destaque ao quadro
fático, no tocante ao fato de ser ou não discriminatória a cláusula
constante de acordo coletivo de trabalho que disciplina o salário
produção, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c

arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

Com relação ao tema "incentivo demissional", a decisão re-
corrida, ao afastar a indicada violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal, o fez sob o fundamento de que "o eg. Tribunal
Regional em momento algum deixou de reconhecer o acordo coletivo,
apenas esclareceu que o acordo de nº 060/93, que estabelecia um
incentivo demissional maior, não tinha mais eficácia, pois extrapolado
o prazo de vigência de dois anos, a teor do disposto no art. 614, § 3º,
da CLT" (fl. 464).

Tal como proferida, a decisão recorrida não tem conteúdo
constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
legislação ordinária (art. 614, § 3º, da CLT), razão pela qual a alegada
ofensa ao preceito da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Relativamente ao tema "descontos previdenciários", inviável
o processamento do recurso extraordinário, por desfundamentado, na
medida em que o recorrente não indica ofensa a dispositivo da Cons-
tituição da República, limitando-se a demonstrar que a decisão re-
corrida diverge de outros julgados de Turmas desta Corte.

No que tange aos honorários de advogado, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 219 desta Corte, que dis-
põe:

"I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família."

Diante desse contexto, em que não é questionada a indis-
pensabilidade do advogado na administração da justiça, mas os re-
quisitos para a condenação ao pagamento dos honorários de advogado
na Justiça do Trabalho, não tem pertinência a alegação de violação do
art. 133 da Constituição Federal.

Quanto ao "adicional de risco portuário - base de cálculo", a
decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recorrente,
por estar o acórdão do Regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 316 da SBDI-I desta Corte segundo a qual:

"O adicional de risco dos portuários, previsto no art. 14 da
Lei nº 4.860/1965, deve ser proporcional ao tempo efetivo no serviço
considerado sob o risco e apenas concedido àqueles que prestam
serviços na área portuária".

<!ID1073535-6>

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-RR - 799086/2001.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ DO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODE-

SA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto aos temas "salário produção", "incentivo demis-
sional", "descontos previdenciários", "adicional de risco portuário -
base de cálculo", "intervalo intrajornada - turnos ininterruptos de
revezamento", e "honorários advocatícios" (fls. 461/469).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 512/513 e
522/523, os quais foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. No tocante
ao salário produção, aponta a violação dos arts. 5º, 'caput', e 7º, XXX,
XXXI e XXXII, da CF. Quanto ao plano de incentivo demissional,
diz que há afronta ao disposto no art. 7º, XXVI, do texto Cons-
titucional. Relativamente aos descontos previdenciários, alega que a
decisão recorrida diverge do entendimento consolidado por outras
Turmas desta Corte. Argumenta, ainda, que são devidos os honorários
de advogado, em face do disposto no art. 133 da Carta da República.
Afirma, também, que é devido o pagamento integral do adicional de
risco portuário, cuja base de cálculo deve incidir sobre a remu-
neração, e indica ofensa ao art. 7º, XXIII e XXXIV, CF. Por fim, no
que tange aos turnos ininterruptos de revezamento, argúi a violação
do art. 7º, XIV, da Constituição Federal (fls. 526/545 fax, e 546/565
originais).

Contra-razões a fls. 568/586.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 524, 526 e 546) e está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 11). O recorrente é be-
neficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 469).

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista do re-
corrente, quanto ao salário produção, o fez sob o fundamento de que:

"(...), o eg. Tribunal Regional concluiu, analisando a prova
trazida, que a norma coletiva não assegurava ao reclamante o salário
produção, uma vez que ele próprio, ao depor, declarou que não
trabalhava naquelas funções elencadas no acordo coletivo, que dariam
direito ao recebimento da citada parcela.
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Toda a argumentação do recorrente, de que o adicional de
risco portuário deve ser pago integralmente e não de forma taxi-
metrada, está afeta à legislação infraconstitucional, razão pela qual
não se constata a violação literal e direta do art. 7º, XXIII e XXXIV,
da Carta Constitucional.

No que se refere à indicada ofensa ao art. 7º, XXIII, da CF,
sob o argumento de que referido adicional deveria ser calculado sobre
a remuneração, não há manifestação na decisão recorrida sobre o
tema, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, a
teor da Súmula nº 282 do STF.

Por fim, no tocante à concessão de intervalo intrajornada no
regime de turnos ininterruptos de revezamento, não se verifica a
alegada ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal, na medida em
que referido dispositivo apenas trata da jornada de trabalho de seis
horas nada disciplinando acerca da obrigatoriedade ou não da con-
cessão do intervalo intrajornada nesse período.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AG-AIRR-617/2002-031-24-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL

S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ ALVES PEREIRA

ADVOGADA : DRA. ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, por incabível, nos termos a Súmula nº 353 desta Corte
(fls. 245/246).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 262/266).

A recorrente interpõe o recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega reper-
cussão geral, sob o argumento de que a aplicação da Súmula nº 353
desta Corte atinge todos os agravos de instrumentos interpostos contra
a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 270/276).

Sem contra-razões (certidão de fl. 280).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 267 e 270), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 153), o preparo (fls. 277) e o
depósito recursal (fl. 90) estão corretos, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem

configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-26/2002-004-03-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - SINDIELE-

TRO/MG

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-

MIG

ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que esse recurso não é cabível contra acórdão que, mediante análise
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
nega provimento a agravo de instrumento (fls. 298/299).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 312/314.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral (fl. 328), e sustenta, em síntese, que a decisão
afronta os artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 326/331).

Contra-razões a fls. 335/340 - fax, e 342/350 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 315, 317 - fax, e 326 - ori-

ginais), está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 48)
e o preparo está correto (fl. 333), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal,
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
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consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 31/1996-046-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDWARD FERREIRA SOUZA E OUTRO

ADVOGADA : DRA. REBECA CAMPOS CARDOSO

ADVOGADA : DRA. ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA

RECORRIDO : AUGUSTO FERREIRA SOUTO FILHO

ADVOGADA : DRA. TEREZINHA GOMES DA SILVA

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 245/247, não co-

nheceu do recurso de embargos dos recorrentes, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 238/239).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indicam
violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 250/258-fax e 261/270-original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 274).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 248, 250, 261), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 140), preparo isento.
No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da

Constituição Federal, o recurso encontra-se desfundamentado. A re-
corrente apenas indica como ofendido o referido dispositivo da Cons-
tituição Federal, sem, contudo, apresentar argumentos a respeito.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal fir-
mou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos princípios
da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
exame prévio de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa
reflexa à Constituição da República:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 174/2002-924-24-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL

S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MILTON JOSÉ RIBEIRO

ADVOGADO : DR. AILTON STROPA GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 328/329,
complementada a fls. 344/348).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls.352/358).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 362).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 349 e 352), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 267), as custas (fl. 359) e o
depósito recursal (fls. 217) estão corretos.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
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figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 579/582, não co-

nheceu do recurso de embargos da recorrente, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 561/563).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 586/592)

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 596).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 583 e 586), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 496) e as custas (fl. 593) estão
corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Quanto à apontada violação do artigo 93, IX, da Constituição
Federal, o recurso encontra-se desfundamentado. A recorrente apenas
indica como ofendido o referido dispositivo da Constituição Federal,
sem, contudo, apresentar argumentos a respeito.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 346/2002-020-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JORCELEI FERREIRA CUNHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, por incabível, nos termos a Súmula nº 353 desta Corte
(fls. 134/136).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 148/151).

A recorrente interpõe o recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega reper-
cussão geral, sob o argumento de que a aplicação da Súmula nº 353
desta Corte atinge todos os agravos de instrumentos interpostos contra
a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 22, I, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 155/161).

Sem contra-razões (certidão de fl. 165).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 152 e 155), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 98/99), as custas (fl. 162) e o
depósito recursal (fls. 53 e 71) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
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"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 205/2002-924-24-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL

S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : EUDORO ALMEIDA RETIMBA CARNEIRO

ADVOGADO : DR. NEIMAR QUEIROZ BAIRD
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originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 631/1997-095-09-41.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ASSIS DA SILVA

ADVOGADO : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

RECORRIDA : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 309/311, complementada a fls.

326/328, não conheceu do recurso de embargos da recorrente, com
fundamento na Súmula nº 353 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 337) e aponta violação dos arts.
2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 22, I, todos da CF (fls. 332/338).

Sem contra-razões (certidão de fl. 343).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 329 e 332), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 258/259), o preparo (fl. 340)
e o depósito recursal (fl. 339) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. . 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 22, I, todos da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 22474/2002-900-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : AMÉRICO BENTO DA SILVA NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que esse recurso não é cabível contra acórdão que, mediante análise
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
nega provimento a agravo de instrumento (fls. 213/214).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 228/230.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os
artigos 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal (fl. 234/240).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 231 e 234), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 185/186) e o preparo está
correto (fl. 241), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao concluir que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 26286/2001-000-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADHEMAR ELIAS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.

ADVOGADO : DR. PEDRO ULISSES COELHO TEIXEIRA

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

ADVOGADO : DR. CÉSAR EDUARDO ANDRADE FURUE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR. RICHARD FLOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 477/478, complementada a fls.

497/498, não conheceu dos embargos do recorrente, com fundamento
na Súmula nº 353 desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX, 22, I, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 502/511)

Contra-razões a fls. 515/528.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 499 e 502), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15 e 426) e as custas (fl. 512)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão de mérito proferida em agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in
verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-

missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX, 22, I, e 93, IX, da
Constituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro,
do exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento re-
cursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).
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E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 36953/2002-902-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLAUDETE MOREIRA

ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
RECORRIDA : PROJETO PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 237/239, não co-

nheceu do recurso de embargos da recorrente, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 224/225).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, VI, e 22, I, da
Constituição Federal (fls. 242/254).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 257).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 240 e 242), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27 e 195) e as custas (fl. 255)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR - 51344/2003-095-09-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ADROALDO BARBOSA

ADVOGADO : DR. GELSON BARBIERI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 121/123, complementada a fls.

135/137, não conheceu do recurso de embargos da recorrente, com
fundamento na Súmula nº 353 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 146), e argumenta com a vio-
lação dos arts. 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, todos da
CF. (fls. 141/147).

Sem contra-razões (certidão de fl. 151).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 138 e 141), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 87/88), o preparo (fl. 149) e
o depósito recursal (fls. 36, 47 e 62) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, todos da Cons-
tituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

<!ID1073535-8>

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, VI, e 22, I, da Cons-
tituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR - 86/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JOÃO BATISTA GOMES DE MELO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 171/177). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, a decisão recorrida
transcreve o fundamento da Turma, in verbis:

"Constou no acórdão embargado o não-conhecimento do Re-
curso de Revista quanto à questão da limitação da condenação ao
recolhimento de FGTS à edição do art. 19-A da Lei n.º 8.036/90, por
falta de prequestionamento, razão por que não se caracteriza a omis-
são suscitada.

Esclareço, todavia, que não há falar em limitação da con-
denação aos depósitos do FGTS aos contratos com vigência a partir
da inclusão do art. 19-A da Lei n.º 8.036/90, inserido em 24/08/2001,
pois tal inclusão apenas consolidou direito pré-existente e já reco-
nhecido jurisprudencialmente." (fl. 173)

No que tange à "nulidade do contrato de trabalho firmado
com a administração pública - efeitos - Súmula nº 363-TST", afastou
a alegada violação do art. 37, II, e § 2º, da CF, com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 186/188).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 191/215).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 218).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não analisa a
incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que o tema "limitação da con-

denação ao recolhimento do FGTS, à edição do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", não foi prequestionado.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 5º, II, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 146, 149,
e 150, III, "a", da Constituição Federal, consigna expressamente que
as matérias neles insertas não estão prequestionadas, nos termos da
Súmula nº 297 desta Corte (fl. 174).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
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Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR - 91/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ISABEL CRISTINA LOPES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 167/174). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, assevera que "as ques-
tões colocadas nos embargos de declaração já haviam sido enfren-
tadas quando do exame do recurso de revista e foram reapreciadas
quando do julgamento daquele recurso". Afastou a alegada violação
do art. 93, IX, da Constituição Federal. No que tange à "incons-
titucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90",

afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público - efeitos -
depósitos de FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Afastou a alegada violação do art. 37, II, e § 2º, da Constituição
Federal.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
183/184).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 187/212).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 214).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que:
"Tratando-se de decisão em que o contrato de trabalho foi

declarado nulo, em virtude da inexistência do necessário concurso
público, determinado pelo artigo 37, II, da Constituição Federal, os
efeitos de tal contratação operar-se-ão ex tunc. A reposição das partes
à condição de status quo ante se faz, segundo o entendimento do-
minante, pela indenização do equivalente ao salário stricto sensu
acrescido dos depósitos do FGTS, excluída a multa de 40%.

Conforme ressaltado anteriormente, a Medida Provisória nº
2.164-41, ao introduzir o artigo 19-A na Lei nº 8.036/90, segundo o
qual é devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas
no art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito
ao salário, somente tornou expressamente previsto em lei o enten-
dimento já existente no sentido de reconhecer o direito do trabalhador
ao depósito do FGTS como decorrência dos efeitos da nulidade da
contratação, com fundamento no ordenamento jurídico vigente, in-
clusive, em observância à dignidade da pessoa humana, ao valor
social do trabalho e ao não-enriquecimento sem causa.

Não se trata de imprimir efeitos retrooperantes à referida
medida provisória, nem ofender os princípios constitucionais e legais
que protegem o ato jurídico perfeito ou que tratam da tributação,
conforme alegado nas razões de embargos. Trata-se, isso sim, de
indenizar a força de trabalho despendida pelo trabalho e repor as
partes à condição de status quo ante, evitando-se, assim, o enri-
quecimento sem causa do reclamado." (fl. 173)

E, conclui, nos embargos declaratórios que:
"Não há que se falar em omissão no v. acórdão embargado,

que se manifestou exaustivamente sobre as matérias em debate, emi-
tindo posicionamento fundamentado sobre os temas enfocados e afas-
tando as violações ora invocadas.

É de se notar que esta C. SBDI-1 aplicou a orientação cons-
tante da Súmula nº 363 do c. TST, que determina o pagamento dos
depósitos do FGTS mesmo nos casos de contratação nula por au-
sência de concurso público, não se cogitando de ofensa aos referidos
preceitos legais e constitucionais invocados pela ora embargante.

No tocante à alegada inconstitucionalidade da MP nº 2.164, a
c. Turma foi expressa em consignar o entendimento acerca da exis-
tência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo
sendo o contrato anterior à MP-2.164-41/01.

Não socorre o embargante, também, a alegada violação do
art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, porque a Medida Pro-
visória em questão tem conteúdo meramente declaratório de obri-
gação preexistente. O fundamento jurídico da obrigação de responder
pelo FGTS deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa
que se dá ao contrato, conforme afirmado no v. acórdão embargado."
(fl. 184)

Constata-se que houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENIZAÇÃO.
DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Con-
trovérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP - São Paulo, Relator: Min.
Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS PELOS DIAS
TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de 1988, é nula a con-
tratação de empregado para a investidura em cargo ou emprego público sem
prévia aprovação em concurso público. Tal contrato não gera efeitos tra-
balhistas, salvo o pagamento dos salários pelos dias efetivamente trabalha-
dos. Quanto ao recolhimento do FGTS, eventual ofensa demandaria o re-
exame da legislação infraconstitucional pertinente. Agravo desprovido".
(AI-AgR 501901 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO,
Primeira Turma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os art. 5º, II, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a indicada ofensa aos arts. 146, 149 e 150, III, a,
da Constituição Federal, também não viabiliza o Recurso Extraor-
dinário, visto que não tratam da matéria pertinente à lide, isto é, o
pagamento das parcelas relativas ao FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR - 722/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : VILZA DA CONCEIÇÃO SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional (fls. 149/150).

Quanto ao tema "Inconstitucionalidade e irretroatividade do
art.-19-A da Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 422 desta Corte,
por considerá-lo desfundamentado, pois o recorrente não enfrentou os
fundamentos da decisão recorrida (fls. 150/151).

Já quanto ao tema "Contrato nulo - Ausência de concurso
público - Efeitos - Depósitos do FGTS", aplicou a Súmula nº 363
desta Corte, que assegura a recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do contrato de trabalho, por não haver se submetido a concurso
público (fls. 151/153).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 162/163).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 166/196).
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Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
197/203).

Sem contra-razões (certidão de fl. 205).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 197/203) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 149/150).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO
O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.

Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as "razões pelas quais a MP não poderia
ser aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver
necessária urgência à edição de medidas provisórias, pelo simples
fato de que a própria MP 2.164-41 protraiu a sua eficácia no tempo,
indicativo preciso e flagrante do desacerto normativo" (fl. 123).

Razão não assiste ao embargante.
Os embargos de declaração interpostos contra o v. acórdão

que julgou o recurso de revista somente questionou o período em que
seria devido o pagamento dos depósitos do FGTS, 'se referente a todo
o período ou somente a partir da publicação da medida provisória nº
2.164-41' (fl. 114), nada aduzindo acerca da inconstitucionalidade da
medida provisória por ausência dos requisitos de relevância e ur-
gência.

A c. Turma rejeitou os embargos de declaração do reclamado
consignando o seguinte entendimento, verbis:

'Não há omissão no julgado, na medida em que o aspecto
destacado pela Parte, nos embargos de declaração, mereceu con-
sideração a fls. 125/126 do acórdão embargado, onde afirmou-se que
a reforma da decisão regional esbarra no óbice da Súmula 297/TST,
pois a questão da impossibilidade de aplicação retroativa do art. 19-
A da Lei nº 8.036/90 não foi analisada pelo Regional.

Daí, não fica difícil concluir que a condenação abrange todo
o período trabalhado.

autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"DECISÃO
TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora" (AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.995-7/SP, DJ

- 27/11/2007)
Já quanto ao tema "Contrato nulo - Ausência de concurso

público - Efeitos - Depósitos do FGTS", igualmente inviável o pros-
seguimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o arts. 5o, II e XXXVI, 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 7º, III, 37, caput, 62,
146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073535-9>

O argumento exposto revela mero inconformismo com o
decidido e merece, portanto, curso em sendo diversa.

Os embargos de declaração não autorizam o mero estabe-
lecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis.

Assim é que, interpostos à deriva das situações a que se
referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo
único, da CLT, rejeitados são os embargos de declaração, remanes-
cendo incólumes os preceitos legais e o art. 832 consolidado. Pelo
exposto, rejeito os embargos de declaração.' (fls. 117-118).

Do exame das decisões proferidas pela c. Turma não se
depreende a alegada negativa de prestação jurisdicional, pois as ques-
tões colocadas nos embargos de declaração já haviam sido enfren-
tadas quando do exame do recurso de revista e foram reapreciadas
quando do julgamento daquele recurso. Afasta-se, assim, as violações
apontadas aos artigos 93, inciso IX, da Carta Magna, 832 da CLT e
458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os artigos 165 e 535 do CPC e a divergência jurisprudencial
sequer ensejam a admissibilidade do recurso de embargos por ne-
gativa de prestação jurisdicional, conforme entendimento pacificado
na Orientação Jurisprudencial nº 115 da c. SBDI-1.

Não conheço dos embargos." (fls. 149/150)
Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,

daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao tema "Inconstitucionalidade e irretroatividade do

art.-19-A da Lei nº 8.036/90", a decisão recorrida, ao não conhecer do
recurso de embargos o fez com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte, in verbis:

RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
(ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao art.
5o, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "preliminar de nulidade do acórdão em-
bargado por negativa de prestação jurisdicional", explicitou que não
foram opostos embargos de declaração para que a Turma se ma-
nifestasse acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato
nulo - efeitos - Súmula nº 363 do TST", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes ao FGTS (fls. 168/173).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 182/184).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 187/217).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
218/224).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 226).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e , requer o recorrente (fls. 218/224) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 169).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Súmula nº
363 do TST", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos
do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.
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O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal não guardam pertinência com a
controvérsia da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-1166/2004-921-21-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

PROCURADORA : DRA. ELOÍSA BEZERRA GUERREIRO

RECORRIDOS : ANA KALINA CHIANCA LÚCIO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte (fls. 431/433).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 443/444).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto à
inconstitucionalidade do art. 4º da MP nº 2.180-35/2001, que ampliou
o prazo para os embargos à execução. Indica violação dos arts. 5º,
XXXVI, LIV e LV, e 62 da Constituição Federal e 2º da EC nº
32/2001 (fls. 448/459).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 461.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos requisitos genéricos de admissibilidade,
mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não ataca os
fundamentos da decisão recorrida, que aplicou o item nº 294 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 para não conhecer dos seus em-
b a rg o s .

Limita-se a enfrentar questão de mérito (prazo para os em-
bargos à execução - inconstitucionalidade do art. 4º da MP nº 2.180-
35/2001) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável
o exame da alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, LIV e LV, e
62 da Constituição Federal e 2º da EC nº 32/2001 da Constituição
Federal, ante a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR - 1348/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : CEZARINO INÁCIO MARTINS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional (fls. 185/186).

Quanto aos temas "Inconstitucionalidade e irretroatividade do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90" e "Contrato nulo - Efeitos - Diferenças
de FGTS - Inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001", com fundamento em precedentes e na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (fls. 186/190).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 199/200).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 203/233).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
234/240).

Sem contra-razões (certidão de fl. 242).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 234/240) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 185/186).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO
O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.

Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas "as razões pelas quais a MP não poderia
ser aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver
necessária urgência à edição de medidas provisórias, pelo simples
fato de que a própria MP 2.164-41 protraiu a sua eficácia no tempo,
indicativo preciso e flagrante do desacerto normativo" (fl. 160).

Razão não assiste ao embargante.
Os embargos de declaração interpostos contra o v. acórdão

que julgou o recurso de revista somente questionou o período em que
seria devido o pagamento dos depósitos do FGTS, "se referente a
todo o período ou somente a partir da publicação da medida pro-
visória nº 2.164-41" (fl. 160), nada aduzindo acerca da inconsti-
tucionalidade da medida provisória por ausência dos requisitos de
relevância e urgência.

Não obstante a existência de fundamentação explícita a res-
peito do ponto impugnado, a c. Turma acolheu os embargos de
declaração do reclamado para prestar esclarecimentos, ocasião em
que reafirmou seu posicionamento, verbis:

'Razão assiste ao Embargante, quanto à alegada omissão.
As questões da inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90 e da impossibilidade de sua aplicação retroativa, não pro-
cedem, pois a norma legal limita-se a declarar obrigação preexistente,
não contrariando os preceitos legais e constitucionais tidos por vul-
nerados (fl. 148 in medio). Ademais, o Regional, ao afastar as ale-
gações da Parte, decidiu em consonância com a diretriz da Súmula
363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 121/2003.

Quanto à limitação dos depósitos do FGTS, ao período pos-
terior à edição da Medida Provisória nº 2.164/01, a questão já foi
dirimida pela Subseção de Dissídios Individuais 1 desta Corte, cujos
precedentes abaixo transcrevo:

(...)
Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a

omissão apontada, remanescendo íntegro o julgado embargado.' (fls.
154-155).

Do exame das decisões proferidas pela c. Turma não se
depreende a alegada negativa de prestação jurisdicional, pois as ques-
tões colocadas nos embargos de declaração já haviam sido enfren-
tadas quando do exame do recurso de revista e foram reapreciadas
quando do julgamento daquele recurso. Afasta-se, assim, as violações
apontadas aos artigos 93, inciso IX, da Carta Magna, 832 da CLT e
458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os artigos 165 e 535 do CPC e a divergência jurisprudencial
sequer ensejam a admissibilidade do recurso de embargos por ne-
gativa de prestação jurisdicional, conforme entendimento pacificado
na Orientação Jurisprudencial nº 115 da c. SBDI-1.

Não conheço dos embargos." (fls. 185/186)
Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,

daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Inconstitucionalidade e irretroatividade

do art. 19-A da Lei nº 8.036/90" e "Contrato nulo - Efeitos - Di-
ferenças de FGTS - Inconstitucionalidade e irretroatividade da Me-
dida Provisória nº 2.164-41/2001", igualmente inviável o prossegui-
mento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, II e XXXVI, 7o, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, da Constituição Federal não autorizam o recurso
extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR - 6823/2004-001-12-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO : PAULO ARCELINO DUARTE

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "transação extrajudicial - plano de de-
missão voluntária - quitação - validade", com fundamento no item nº
270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, consig-
nando que: "No que se refere ao primeiro item, ou seja, reconhe-
cimento da validade do Acordo coletivo de Trabalho, frente ao dis-
posto no art. 7º, inciso XXVI, da CF/88, cabe ressaltar que não foi o
referido preceito constitucional ventilado nos Embargos, operando-se
a preclusão.". Afastou a alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

Os embargos de declaração foram acolhidos para prestar
esclarecimentos (fls. 367/369).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese
que a adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária decorreu
de sua livre e espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda,
que o referido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de
trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado
(artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), de um lado, e, de outro,
de violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em
que não se prestigiou o acordo coletivo (fls. 373/379).

Contra-razões a fls. 383/407.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

Com relação à alegação de violação do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal, a decisão recorrida consigna: "No que se refere
ao primeiro item, ou seja, reconhecimento da validade do Acordo
coletivo de Trabalho, frente ao disposto no art. 7º, inciso XXVI, da
CF/88, cabe ressaltar que não foi o referido preceito constitucional
ventilado nos Embargos, operando-se a preclusão." (fl. 368).

Percebe-se, pois, que, ao concluir que a questão relativa ao
reconhecimento da validade do Acordo Coletivo de Trabalho está
preclusa, a decisão tem natureza processual, razão pela qual se mostra
inviável de ser atacada pela via extraordinária, a pretexto de ter
ofendido preceito da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 648.808-9 (619)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA
AGTE.(S) : ESPÓLIO DE MARCELO SILVA FREITAS
ADV. (A / S) : RAQUEL CRISTINA RIEGER E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADV. (A/S) : MARCO FRIDOLIN SOMMER SANTOS E

OUTRO(A/S)
DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator".
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 668.276-3 (643)
PROCED. :MATO GROSSO
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S) : TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTO-

MÓVEIS LTDA. E OUTRO(A/S)
ADV. (A/S) : LUIZ GONÇALO DA SILVA E OUTRO(

A/S)
ADV. (A/S ) : AGNALDO KAWASAKI E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : LAURO APARECIDO BORDIM
ADV. (A/S) : VINICIUS ALVES DOS SANTOS
ADV. (A/S) : ANDRÉ LUIZ FALQUETTI E SILVA
DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073535-10>

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 370 e 373), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 358) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e nos
arts. 82, 1025 e 1030 do Código Civil.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR - 51346/2003-095-09-00

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO

RECORRIDO : ANTÔNIO JANUÁRIO FILHO

ADVOGADO : DR. NEANDRO LUNARDI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que não conheceu de seu recurso de
revista, em lide submetida ao rito sumaríssimo, quanto aos temas
"prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com
o fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-
1, ambas desta Corte. Afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXVI
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 462/168).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 481/482).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
se manifestou sobre questões ali abordadas. Aponta violação do artigo
93, IX, da CF. Quanto ao mérito, argumenta que o termo inicial da
prescrição é a data da rescisão do contrato de trabalho e não a da
edição da Lei Complementar nº 110/2001, sob pena de violação do
princípio da segurança jurídica. Sustenta, também, que a Lei Com-
plementar nº 110/2001 não pode ser aplicada retroativamente para
atingir atos jurídicos já realizados, considerando que a rescisão do
contrato de trabalho se deu antes de sua publicação. Aponta violação
dos arts. 5º, caput, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 486/499).

Sem contra-razões (certidão de fl. 504).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 483 e 486), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 352, 353 e 354), as custas (fl.
501) e o depósito recursal (fls. 264, 298, 343 e 500) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, a pretexto de que a decisão recorrida não
analisa sua indagações sobre: (a) as datas da dispensa do recorrido e
do ajuizamento da reclamação trabalhista (b) o termo a quo para a
contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos em reclamação
trabalhista; (c) a LC 110/2001 que não tem como objetivo a criação
de novo direito; (d) a irretroatividade da LC 110/2001; e (e) a res-
ponsabilidade objetiva dos Entes Públicos.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao afastar a alegada ofensa ao art. 7º,

XXIX, da CF, afirma que:
"Inviável considerar, portanto, a extinção do contrato de tra-

balho como o termo inicial da prescrição, tampouco o momento da
correção dos depósitos do FGTS pelo órgão gestor, já que o re-
conhecimento legal da existência de diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS apenas se deu com a vigência da Lei
Complementar 110/2001, de 30.06.2001 data que se toma por marco
inicial do prazo prescricional. Nesse sentido, já se encontra pacificada
a jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial 344 da SDI-I.

Logo, tendo sido ajuizada a presente demanda anteriormente
à consumação do biênio prescricional, não se tem por caracterizada
qualquer violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República.
(...)" (fl. 466)

E, finalmente, quanto à alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da
Constituição Federal, a matéria não foi objeto da decisão recorrida,
razão pela qual inviável a sua análise.

Nesse contexto, certo ou errado, houve a entrega da pres-
tação jurisdicional.

Saliente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, já de-
cidiu que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os
argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"PROCESSUAL TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO: INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MATÉ-
RIA INFRACONSTITUCIONAL:OFENSA REFLEXA À CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso indamitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE NO EMPRE-
GO - MATÉRIA FÁTICA. A matéria em debate foi analisada pelo
Regional com base no laudo pericial médico, o qual constatou que a
disacusia não foi adquirida na empresa-reclamada e que a capacidade
laborativa do empregado ali não foi afetada (perda ou redução), ra-
zões pelas quais não teria sido cumprida a cláusula convencional

que garantia o emprego. Ora, nesta instância extraordinária é vedado
reexaminar laudo pericial ou rediscuti-lo para se chegar a outra con-
clusão (Súmula 126/TST), pretensão que refoge dos permissivos do
art. 896 da CLT. Agravo improvido" (fl. 8).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inc. IX, da
Constituição da República (fl. 13).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. Os temas constitucionais suscitados no recurso extraor-

dinário não foram objeto de debate e decisão prévios no Tribunal a
quo e tampouco foram objeto de embargos de declaração, de modo a
provocar o necessário prequestionamento. Incidem, no caso, as Sú-
mulas 282 e 356 deste Supremo Tribunal.

Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE- SÚMULA 279/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A
ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do
Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a uti-
lização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso extraordinário,
quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de
examinar matéria de caráter probatório" (AI 580.491-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 2.2.2007).

E ainda: AI 586.759-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
8.6.2007; RE 433.987-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.5.2007;
e AI 557.648-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.5.2007,
entre outros. <!ID669967-10>

6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da

recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
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âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
As matérias de que tratam os artigos 5º, caput, e 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal não foram objeto da decisão recorrida, motivo pelo
qual carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR - 710783/2000.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANA REGINA E SOUZA CAMPELLO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEIXOTO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "das diferenças salariais relativas ao Plano
Bresser e previstas em norma coletiva", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 Transitória desta Corte (fls.
455/461).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, sob o fundamento de que a questão tem relevância
econômica e social. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e
XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 480/487).

Contra-razões apresentadas a fls. 491/493.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 476 e 480), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 467) e preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 Transitória desta Corte, concluir que:

"Como reconhecido pela própria Reclamante, a matéria é de
cunho interpretativo. Com a fundamentação da Turma, buscou-se
justamente dar eficácia ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, que
dispõe genericamente sobre o reconhecimento das convenções e acor-
do coletivo de trabalho. Inviável, pois, a configuração de violação do
referido preceito. Note-se que, como bem acentuou a Turma, não se
trata de aumento, mas de reajuste salarial, a se concluir que as
diferenças salariais decorrentes da Cláusula 5ª do ACT 91/92 não se
incorporam ao salário. Em conseqüência, a limitação das diferenças
ao período de vigência do instrumento coletivo não caracteriza re-
dução salarial, tampouco violação de suposto direito à incorporação,
por falta de previsão no ACT. Respeitado o que garantido na norma,
a limitação imprime eficácia ao ACT sem negar-lhe a validade. Não
há como se pretender violados os citados dispositivos constitucionais.
Vale ressaltar que o art. 82, VI, da Constituição Federal dispõe sobre
obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações co-
letivas de trabalho. Questão diversa examina-se nos autos. Tem-se
como ilustrativos os dois arestos apresentados nas razões recursais,
porque provenientes do Supremo Tribunal Federal. De qualquer mo-
do, a discussão em torno da matéria está superada em face da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SDI. E note-se que, no
caso, a Reclamação foi ajuizada em 22/8/1997. Incidência da Súmula
nº 333/TST. Pelo exposto, não conheço do Recurso." (fls. 460/461)

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos do recorrente, sob o fundamento de que, anteriormente à
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, o ente público su-
jeitava-se plenamente à multa do art. 467 da CLT, como qualquer
empregador privado (fls. 105/110).

Os embargos de declaração que seguiram, foram acolhidos
para, sanando omissão, suplementar a fundamentação do acórdão
embargado no que tange à apontada violação do art. 100 da CF (fls.
11 8 / 1 2 0 ) .

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Aponta violação do art. 100 da Cons-
tituição Federal (fls. 125/130).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 133.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos do recorrente, sob o fundamento de que:
"É certo que, a partir de 27/08/2001, data de publicação da

Medida Provisória nº 2.180-35, passou a viger o parágrafo único do
artigo 467 da CLT, expressamente afastando a aplicação das dis-
posições de seu caput à União, aos Estados, ao Distrito Federal,
Municípios, autarquias e fundações públicas:

'Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, ha-
vendo controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o em-
pregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do compare-
cimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas,
sob pena de pagá-las acrescidas de cinqüenta por cento. (Redação
dada pela Lei nº 10.272, de 5.9.2001)

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União,
aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias
e fundações públicas.'

Na hipótese vertente, todavia, penso, tal qual decidido pela
Eg. Quarta Turma do TST, que a solução da controvérsia deve pres-
tigiar o brocardo jurídico tempus regit actum e, conseqüentemente, o
princípio basilar da irretroatividade das leis.

A meu ver, pois, o momento que a lei estabeleceu para o
cumprimento da obrigação disposta no artigo 467 da CLT, qual seja a
data de comparecimento à Justiça do Trabalho, é o marco balizador
para a aplicação da lei no tempo. Em outras palavras, ao empregador
que compareceu à audiência inaugural à época em que vigia a antiga
redação do artigo 467 da CLT, não há como aplicar a lei nova.

No caso em tela, à época do comparecimento do Município-re-
clamado em juízo, ou seja, na audiência inaugural, em 26/10/1999, quando,
em tese, nasceria a obrigação constante do artigo 467 da CLT, vigia a re-
dação antiga do referido dispositivo legal, dispondo nos seguintes termos:

'Em caso de rescisão do contrato de trabalho, motivada pelo em-
pregador ou pelo empregado, e havendo controvérsia sobre parte da im-
portância dos salários, o primeiro é obrigado a pagar a este, à data do seu
comparecimento ao tribunal de trabalho, a parte incontroversa dos mesmos
salários, sob pena de ser, quanto a essa parte, condenado a pagá-la em do-
bro.'

Assim, a questão deve ser dirimida à luz da antiga redação
do artigo 467 da CLT, plenamente vigente à época do compare-
cimento em juízo do Município-reclamado.

...
Ultrapassada, pois, a questão relativa à aplicação da lei no tempo,

cumpre indagar se, anteriormente às alterações introduzidas com a Medida
Provisória nº 2.180-35/2001 e com a Lei nº 10.272/2001 (que deu nova
redação ao caput do artigo 467 da CLT), aplicavam-se as disposições do
artigo 467 da CLT aos entes públicos.
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Sob minha ótica, os privilégios interpretam-se restritivamen-
te, máxime porque odiosos e em contraste com o conceito mul-
tissecular e aristotélico de Justiça, sempre vinculado à idéia de igual-
dade de tratamento.

...
A meu juízo, os entes públicos beneficiam-se tão-somente

dos privilégios contemplados de forma expressa em lei, mormente os
de natureza processual previstos no Decreto-Lei nº 779/69, de que
não se cuida na hipótese vertente.

Sempre me utilizei de tais fundamentos para justificar en-
tendimento pessoal acerca de situação similar, qual seja a aplicação,
ao ente público, da multa prevista no artigo 477 da CLT, quando
inobservado o prazo para pagamento das verbas rescisórias.

Ressalte-se, inclusive, que, atualmente, a jurisprudência con-
sagrada do Tribunal Superior do Trabalho adota idêntica diretriz em
relação à multa do artigo 477 da CLT, consoante sinaliza a Orientação
Jurisprudencial nº 238 da SBDI1, de seguinte teor:

'Submete-se à multa do artigo 477 da CLT a pessoa jurídica
de direito público que não observa o prazo para pagamento das
verbas rescisórias, pois nivela-se a qualquer particular, em direitos e
obrigações, despojando-se do jus imperii ao celebrar um contrato de
emprego.'

Não vejo razão para não estender tal raciocínio à hipótese
prevista no artigo 467 da CLT, mormente, repita-se, à luz da sua
antiga redação.

...
Por todo o exposto, afigura-se-me irretocável o v. acórdão

turmário, ora impugnado, no que manteve a condenação do ente
público reclamado ao pagamento da multa prevista no artigo 467 da
CLT." (fls. 107/110)

O acórdão dos embargos de declaração explicita que:
"Ao contrário do que alega o ora Embargante, penso que a

regra inscrita no artigo 100 da atual Constituição Federal não tem o
condão de afastar a condenação do ente público ao pagamento da
dobra salarial prevista no artigo 467 da CLT.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 223/224).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 228/237).

Contra-razões apresentadas a fls. 241/247.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 225 e 228), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 166/168), as custas (fl. 238) e
o depósito recursal (fls. 239) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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Reza o artigo 100 da Carta Magna que, 'à exceção dos créditos de

natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Es-

tadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão ex-

clusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pes-
soas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este
fim' (grifo nosso).

Tal preceito constitucional, a toda evidência, não encontra
aplicação na hipótese vertente.

De fato, o artigo 100 da Constituição Federal cuida da forma
de execução promovida contra a Fazenda Pública, sendo que, nos
autos, a discussão gira em torno do pagamento, ainda em processo de
conhecimento, da parte incontroversa das verbas rescisórias devidas
ao empregado.

Ademais, não socorre o ora Embargante a alegação de que o
artigo 467 da CLT não guardaria compatibilidade com o sistema do
precatório, instituído pela norma constitucional em comento.

Registre-se, em primeiro lugar, que a observância do regime
do precatório somente se justifica em relação aos débitos cujo re-
conhecimento tenha se dado em juízo, o que não se verifica no caso
dos autos, em que a imposição da multa decorre do não-pagamento na
audiência inaugural das parcelas salariais incontroversas.

Em segundo lugar, impende salientar que o crédito traba-
lhista ostenta natureza nitidamente alimentar, razão pela qual a sua
satisfação, segundo expressa dicção do artigo 100 da Constituição
Federal, não se submete ao sistema do precatório." (fl. 119)

O recorrente sustenta que não se pode exigir do ente público
o pagamento, em audiência, de verbas trabalhistas não controvertidas
e nem lhe imputar a multa do art. 467 da CLT, uma vez que se
submete ao regime de precatórios. Indica violação do art. 100 da
Constituição Federal.

Não há que se falar em ofensa ao art. 100 da Constituição
Federal, uma vez que a imputação de multa pelo não-pagamento de
parcelas não controvertidas, na primeira audiência trabalhista, que
comparece o ente público, está disciplinada pelo art. 467 da CLT.

E isto porque, para se atender a pretensão do recorrente, impres-
cindível, primeiro, seria o exame da aplicação ou não da norma ordinária
(art. 467 da CLT) à Administração Pública para, posteriormente, submeter a
decisão ao exame do preceito da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 187/2004-076-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : WÉLBIO VILLELA LEMOS

ADVOGADO : DR. JULLYO CEZZAR DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "FGTS - diferenças da multa de 40% -
expurgos - prescrição", sob o fundamento de que a matéria está
pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte.
Refutou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 206/208).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 395ISSN 1677-7018

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 265/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : GENÉSIO MARTINS COSTA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 150/154). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS
- Medida Provisória nº 2.164-41 - Lei 8.036/90, art. 19A", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público. Afastou a alegada violação do art.
37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 150/154).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 154/155).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 158/183).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 185).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 156 e 158) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela qual even-
tual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto, pois, o art.
93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II, XXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a indicada ofensa aos arts. 146, 149 e 150, III, a,
da Constituição Federal, também não viabiliza o Recurso Extraor-
dinário, visto que não tratam da matéria pertinente à lide, isto é, o
pagamento das parcelas relativas ao FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 310/1995-304-04-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

PROCURADOR : DR. DERLY GONÇALVES PACHECO

RECORRIDO : JOSÉ CASTILHO

ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quantos aos temas "adicional de periculosidade" e "juros
de mora", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1 desta Corte, explicitando que a não-indicação de ofensa ao
art. 896 da CLT inviabiliza o conhecimento do recurso (fls.
446/448).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega a nulidade da decisão por negativa de pres-
tação jurisdicional. Sustenta que, a aplicação da Orientação Juris-
prudencial nº 294 da SBDI-1 desta Corte, viola o artigo 5º, II e LV,
da Constituição Federal (fls. 473/482).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 484.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 460 e 462), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 186, 335 e 420) e isento o
preparo, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão do Regional foi omisso
no exame da alegação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"O Município embargante argumenta que, no recurso de em-

bargos, a reclamada apontou violação ao artigo em tela, mencionando
ainda a expressa violação pela Turma julgadora ao princípio da le-
galidade previsto, no artigo 5 o , da CF, assim como trazendo a cotejo
julgados de outras Turmas do Tribunal, hipótese esta que não foi
analisada na decisão (fl. 449).

A 5ª Turma, consoante já explicitado, restringiu-se a não
conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamado, ao fun-
damento de que não preenchidos seus requisitos intrínsecos.

Por conseguinte, o acórdão recorrido não adentrou o mérito
da matéria de fundo objeto da lide. Constitui pressuposto lógico e
inafastável do recurso de embargos para a SBDI-1, quando fundado
em violação, a indicação expressa de ofensa ao artigo 896 da CLT,
visto que o objeto central desse recurso é, precisamente, demonstrar
que o conhecimento, ou o não-conhecimento do recurso de revista
pela Turma deu-se ao arrepio desse preceito de lei. Sem isso, reputa-
se não-fundamentado o recurso de embargos, não comportando co-
nhecimento.

Ocorre que o reclamado, no recurso de embargos à SBDI-1,
não apontou ofensa ao artigo 896 da CLT. Efetivamente, da leitura do
arrazoado dos embargos interpostos às fls. 425/430, clara e defi-
nitivamente se conclui que o Município centrou-se exclusivamente na
questão de fundo da lide aplicação de juros de mora de 0,5% ao mês
nas condenações impostas à Fazenda Pública. Deixou de proceder,
porém, à indicação de afronta ao artigo 896 da CLT, imprescindível,
ante o preconizado na OJ 294 desta SBDI-1, em hipóteses nas quais
o recurso de revista não é conhecido pela análise dos requisitos
intrínsecos de admissibilidade.

Nesse contexto, em que o reclamado não preenche requisito
de natureza processual para impugnar o não-conhecimento de seu
recurso de revista, não se reconhece omissão, obscuridade ou con-
tradição, mas, antes, irresignação recursal típica, distante do que pre-
ceituam os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT." (fls. 458/459 - Sem
grifo no original)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito que não examinou o mérito da matéria objeto da lide, em
face de óbice processual, não há que se falar em negativa de pres-
tação jurisdicional.

Logo, não procede a alegada ofensa ao art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal.

No mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso
de embargos do recorrente, quantos aos temas "adicional de pe-
riculosidade" e "juros de mora", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 294 da SBDI-1 desta Corte, explicita que a não-
indicação de ofensa ao art. 896 da CLT inviabiliza o conhecimento do
recurso (fls. 446/448).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 395/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : RAIMUNDA SANTOS AMORIM

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade do acórdão - negativa de pres-
tação jurisdicional - vínculo de emprego", explicitou que não foram
opostos embargos de declaração para que a Turma se manifestasse
acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato nulo -
efeitos - fundo de garantia do tempo de serviço", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, assegurando à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes ao FGTS (fls. 186/192).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 204/208).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
212/242).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
244/250).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 251).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 244/250) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 188).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de
garantia do tempo de serviço", a decisão recorrida não conheceu do
recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que dispõe:

devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 460/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : LUCIA BATISTA CHAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", explicitou que não foram opostos embargos de decla-
ração para que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão.
Em relação ao tema "inconstitucionalidade e irretroatividade do art.
19-A da Lei nº 8.036/99 - óbice da súmula nº 297 do C. TST", com
fundamento na Súmula nº 422 desta Corte. Finalmente, quanto ao
tema "contrato nulo - ausência de concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
assegurando à recorrida o pagamento dos valores correspondentes ao
FGTS (fls. 133/138).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 148/149).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 152/182).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
184/190).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 191).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 184/190) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 135).
Quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/99 - óbice da súmula nº 297 do C. TST", com
fundamento na Súmula 422 desta Corte, explicitando que não foram
atacados os fundamentos da decisão recorrida (fl. 136).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

<!ID1073535-12>

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - ausência de con-
curso público - efeitos - depósitos do FGTS", a decisão recorrida não
conheceu do recurso embargos do recorrente, com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza

de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal não guardam pertinência com a
controvérsia da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade do acórdão - negativa de pres-
tação jurisdicional - vínculo de emprego", explicitou que não foram
opostos embargos de declaração para que a Turma se manifestasse
acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato nulo -
efeitos - fundo de garantia do tempo de serviço", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, assegurando à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes ao FGTS (fls. 243/248).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 259/263).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
266/296).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
297/303).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 305).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 297/303) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 244).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409,
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rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos

autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de
garantia do tempo de serviço", a decisão recorrida não conheceu do
recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que

viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 588/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA DA PIEDADE DIAS HONORATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 149).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (149/153).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 162/164).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
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Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 167/197).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
198/204).

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 198/204) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073535-13>

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 149).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

a) Conhecimento
O Reclamado argúi a nulidade do acórdão embargado, por

negativa de prestação jurisdicional, apontando violação aos arts. 93,
inciso IX, da Constituição da República, 832 da CLT, 165 e 458, II,
do CPC. Alega que, apesar de opostos Embargos de Declaração, não
foram apreciadas as questões referentes à aplicação da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 19-A à Lei nº
8.036/90.

Nos termos das Súmulas nos 184 e 297, II, do TST, a matéria
está preclusa, ante a ausência de Embargos de Declaração ao acórdão
que julgou o Recurso de Revista.

Não conheço." (fl. 149)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade do acórdão da Turma por ne-
gativa de prestação jurisdicional" explicitou que não foram opostos
embargos de declaração para que a Turma se manifestasse acerca de
eventual omissão. Com relação ao tema "vínculo empregatício - con-
tratação posterior à Constituição Federal de 1988 - Administração
Pública Direta - efeitos - limitação da condenação ao FGTS do
período - possibilidade", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte (fls. 144/147).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 159/160, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto
ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao pa-
gamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
37, caput, II e § 2º, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
163/188).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 190).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fls. 145).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "vínculo empregatício - contratação
posterior à Constituição Federal de 1988 - Administração Pública
Direta - efeitos - limitação da condenação ao FGTS do período -
possibilidade", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos
do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, ver-
bis:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 143/144).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (144/147).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 156/158).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 161/191).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
192/198).

Sem contra-razões (certidão de fl. 200).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 192/198) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 143/144).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I-PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

a) Conhecimento
O Reclamado argúi a nulidade do acórdão embargado, por

negativa de prestação jurisdicional, apontando violação aos arts. 93,
inciso IX, da Constituição da República, 832 da CLT, 165 e 458, II,
do CPC. Alega que, apesar de opostos Embargos de Declaração, não
foram apreciadas as questões referentes à aplicação da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 19-A à Lei nº
8.036/90.

A preliminar será examinada na forma da Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da C. SBDI-1.

Ocorre, porém, que o Estado não opôs Embargos de De-
claração indicando eventual vício no acórdão.

Dessa forma, não tendo sido opostos Embargos de Decla-
ração, encontra-se superada pela preclusão a insurgência relativa à
negativa de prestação jurisdicional. Nesse diapasão já decidiu esta C.
Subseção, em acórdão de minha autoria, a saber:

'PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBAR-
GADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Não
há falar em nulidade do acórdão embargado. A par da deficiência da
argumentação tecida no Recurso de Embargos, não foram opostos
Embargos de Declaração ao acórdão da C. Turma, tornando preclusa
a insurgência. (E-RR-452.826/1998.8, Rel. Mina Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, DJ-22/10/2004)'

Não há como divisar, assim, ofensa aos artigos 93, inciso IX,
da Constituição da República, 832 da CLT e 458, inciso II, do
CPC.

Não conheço." (fls. 143/144)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a

Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica a
jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou enten-
dimento no sentido de não admitir recurso extraordinário calcado em matéria
circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofensa direta, frontal à Cons -
tituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI 233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio,
DJ 06.08.99: 'O alcance da nulidade do contrato de trabalho firmado não tem
estatura, em si, constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enqua-
dramento do extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do
artigo 102 da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do Tra-
balho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a obriga-
toriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto é inafastável
a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário devido, não agasa-
lhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que viria a ser consagrado
caso se respaldasse a distorcida visão da Agravante, que se aproveitou dos
serviços prestados pela Agravada.' Portanto, não há cogitar de ofensa direta
ao texto constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput,
do CPC)." (AI 492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar
Mendes, julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Aponta violação dos artigos 93, IX, da Constituição da República,
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 165 c/c o 458, II, do
Código de Processo Civil.

Inviável, no caso concreto, a configuração de nulidade do
julgado por motivo de deficiência de fundamentação do acórdão re-
corrido.

Com efeito, é imprescindível, para o reconhecimento da nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a demons-
tração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões re-
levantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração. Na hipótese, verifica-se que não houve interposição de em-
bargos de declaração, tornando-se inviável o exame da tese recursal
ante a preclusão da matéria, uma vez que não agitada na primeira
oportunidade processual que se ofereceu à parte. Incidência da Sú-
mula nº 184 do TST.

Não conheço." (fl. 140)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.

<!ID1073535-14>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 791/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : TATIANE SEIXAS LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 140).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (fls. 140/144).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 154/158).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 161/191).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
192/198).

Sem contra-razões (certidão de fl. 200).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 192/198) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 140).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO.

Argúi o reclamado, preliminarmente, a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que,
apesar de instada por meio de embargos de declaração, a Turma não
fundamentou sua decisão a contento quanto ao tema relativo à in-
cidência na hipótese da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41.
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Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 867/2003-047-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : PAULO DAS GRAÇAS DE MOURA

ADVOGADO : DR. MARLON AUGUSTO FERRAZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 154/157).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 170/173).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional,
sob o argumento de que, mesmo com a oposição de embargos de
declaração, não foi consignada a data da extinção do contrato de
trabalho, nem tampouco analisada a indicada ofensa ao art. 7º, XXIX,
da CF. Indica afronta aos arts. 5º, LIV, e 93, IX, da CF. No mérito,
sustenta, em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo
prescricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXX-
VI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 177/195).

Sem contra-razões (fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 177), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 92 e 133), as custas (fl. 196)
e o depósito recursal (fl. 89) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não se constata a negativa de prestação jurisdicional, apon-
tada pela recorrente, a pretexto de que a decisão recorrida não con-
signou a data da extinção do contrato de trabalho, nem analisou a
indicada afronta ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Verifica-se que apenas nos embargos de declaração opostos à
decisão recorrida, proferida nos embargos, é que a recorrente pre-
tendeu a manifestação acerca da data da extinção do contrato de
trabalho. Logo, sua pretensão já se encontrava preclusa perante a
SDI-1, visto que deveria ter sido manifestada em embargos de de-
claração em face da decisão do recurso de revista, caso entendesse
omissa a decisão da Turma.

Não obstante, a decisão recorrida, proferida nos embargos de
declaração, explicita que:

"Ao contrário do alegado, não é dever deste Eg. Tribunal
Superior consignar fatos, como as datas de extinção do contrato e de
ajuizamento da Reclamação Trabalhista, especialmente se tais fatos
são irrelevantes ao deslinde da controvérsia, nos termos do enten-
dimento consolidado nesta Corte. A exemplo da limitação imposta ao
Excelso Supremo Tribunal Federal no controle difuso de constitu-
cionalidade, o Eg. Tribunal Superior não pode, em sede de cognição
extraordinária, reapreciar fatos. Assim, não se trata de omissão, obs-
curidade ou contradição, não se enquadrando o apelo nas estritas
hipóteses do art. 897-A da CLT e 535 do CPC." (Fls. 172/173).

Foi acrescentado que havia sido expressamente afastada a
apontada ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF, visto que, nos termos da
jurisprudência desta Corte, não ocorreu a prescrição.

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

O art. 5º, LIV, da CF não se presta para embasar a nulidade
por negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, as questões relativas à prescrição e à respon-
sabilidade da recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS foram solucionadas com base nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como
conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da

atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
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dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art.
37, § 6º, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestio-
namento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 987/2003-004-17-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-

CELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ADECIR JOÃO CORONA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que deu provimento ao recurso de
revista do recorrido, quanto ao tema "multa de 40% do FGTS de-
corrente das diferenças dos expurgos inflacionários - prescrição -
termo inicial", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI desta Corte. Afastou a alegada violação dos arts. 5º. XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 301/303).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 318/320).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
se manifestou sobre questões ali abordadas. Aponta violação do artigo
93, IX, da CF. Quanto ao mérito, argumenta que o termo inicial da
prescrição é a data da rescisão do contrato de trabalho e não a da
edição da Lei Complementar nº 110/2001, sob pena de violação do
princípio da segurança jurídica. Sustenta, também, que a Lei Com-
plementar nº 110/2001 não pode ser aplicada retroativamente para
atingir atos jurídicos já realizados, considerando que a rescisão do
contrato de trabalho se deu antes de sua publicação. Aponta violação
dos arts. 5º, caput, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 324/338).

Sem contra-razões (certidão de fl. 343).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 324), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 255 e 257), as custas (fl. 340)
e o depósito recursal (fls. 265, 291 e 339) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, a pretexto de que a decisão recorrida não
analisa sua indagações sobre: (a) as datas da dispensa do recorrido e
do ajuizamento da reclamação trabalhista (b) o termo a quo para a
contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos em reclamação
trabalhista; (c) a LC 110/2001 que não tem como objetivo a criação
de novo direito; (d) a irretroatividade da LC 110/2001; e (e) a res-
ponsabilidade objetiva dos Entes Públicos.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao afastar a alegada ofensa ao art. 7º,

XXIX, da CF, afirma que:
"Verifica-se que a tese jurídica consagrada na decisão re-

corrida harmoniza-se, plenamente, com o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 deste TST, isto porque resultou ob-
servada a contagem do biênio prescricional a partir do reconheci-
mento judicial definitivo do direito à reposição dos expurgos, em
atenção ao princípio geral da actio nata.

A interpretação consagrada na decisão do Colegiado a quo
não se incompatibiliza com a citada norma da Constituição (artigo 7º,
inciso XXIX), uma vez que o direito para o qual se busca tutela não
se constitui em crédito resultante das relações de trabalho, exigível
durante a vigência do contrato rescindido, mas resulta de disposição
legal superveniente à data da rescisão contratual.

Não há como se concluir, pois, pela alegada violação cons-
titucional.

Assim dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1, a saber:

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de

decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(fls. 302/303)

E, finalmente, quanto à alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da
Constituição Federal, a matéria não foi objeto da decisão recorrida,
razão pela qual inviável a sua análise.

Nesse contexto, certo ou errado, houve a entrega da pres-
tação jurisdicional.

Saliente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, já de-
cidiu que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os
argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"PROCESSUAL TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO: INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MATÉ-
RIA INFRACONSTITUCIONAL:OFENSA REFLEXA À CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso indamitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE NO EMPRE-
GO - MATÉRIA FÁTICA. A matéria em debate foi analisada pelo
Regional com base no laudo pericial médico, o qual constatou que a
disacusia não foi adquirida na empresa-reclamada e que a capacidade
laborativa do empregado ali não foi afetada (perda ou redução), ra-
zões pelas quais não teria sido cumprida a cláusula convencional que
garantia o emprego. Ora, nesta instância extraordinária é vedado re-
examinar laudo pericial ou rediscuti-lo para se chegar a outra con-
clusão (Súmula 126/TST), pretensão que refoge dos permissivos do
art. 896 da CLT. Agravo improvido" (fl. 8).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inc. IX, da
Constituição da República (fl. 13).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. Os temas constitucionais suscitados no recurso extraor-

dinário não foram objeto de debate e decisão prévios no Tribunal a
quo e tampouco foram objeto de embargos de declaração, de modo a
provocar o necessário prequestionamento. Incidem, no caso, as Sú-
mulas 282 e 356 deste Supremo Tribunal.

Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE- SÚMULA 279/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A
ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do
Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a uti-
lização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso extraordinário,
quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de
examinar matéria de caráter probatório" (AI 580.491-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 2.2.2007).

E ainda: AI 586.759-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
8.6.2007; RE 433.987-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.5.2007;
e AI 557.648-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.5.2007,
entre outros. <!ID669967-10>

6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo

inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.
<!ID1073535-15>

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,

poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

As matérias de que tratam os artigos 5º, caput, e 37, § 6º, da
Constituição Federal não foram objeto da decisão recorrida, motivo
pelo qual carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356
do Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : CLÁUDIO ROBERTO FIRMINO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração. No tocante ao tema
"Vínculo empregatício. Contratação posterior à Constituição Federal
de 1988. Administração pública direta. Efeitos. Limitação da con-
denação ao FGTS do período. Possibilidade", não conheceu do re-
curso de embargos, sob o fundamento de que a decisão da Turma está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, Súmula nº 363 (fls. 134/137).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
parcialmente para sanar omissão sem qualquer efeito modificativo
(fls. 146/147).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no recurso
de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que a
Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 150/175).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 177).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 135).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1.1 NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTER-
POSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO

O Embargante requer a nulidade da decisão proferida na
Revista, ante a ausência de fundamentação, nos moldes dos artigos
832 da CLT; 93, inciso IX, da CFB/88, e 165 c/c 458, II, do CPC.
Transcreve arestos ao confronto de teses.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional fundamentada é
princípio constitucional disposto no artigo 93, IX, da Constituição
Federal, que é garantida a todos os jurisdicionados. Para tanto, a
oposição de embargos de declaração é a medida judicial cabível para
o exame de temas sobre os quais o julgador deveria se manifestar, e
se omitiu.

Na hipótese, contudo, o Reclamado não interpôs embargos
de declaração contra a decisão recorrida, instrumento processual hábil
a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios previstos no art.
535 do CPC. Não há, portanto, como se verificar a negativa de
prestação jurisdicional quando a Turma sequer teve a oportunidade de
se pronunciar sobre eventuais vícios em sua decisão.

É inclusive o posicionamento desta SBDI-1 nos seguintes
julgados: E-RR-1149/2001-001-22-00, Relator Ministro João Oreste
Dalazen, publicado no DJ de 10/03/2006, e E-A-AIRR-1278/2004-
086-15-40, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, publicado no
DJ de 24/11/2006.

Assim, é incabível a discussão da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, ante a ausência da interposição
dos Embargos de Declaração pela parte, pelo que não há como se
analisar as violações dos artigos 832 da CLT; 93, inciso IX, da
CFB/88, e 165 c/c 458, II, do CPC, tampouco os arestos colacio-
nados.

Não conheço." (fl. 135)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).
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3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória.

Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tri-
bunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Vínculo empregatício. Contratação pos-

terior à Constituição Federal de 1988. Administração pública direta.
Efeitos. Limitação da condenação ao FGTS do período. Possibili-
dade", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraordi-
nário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 5º, XXXVI, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5o, II, 7o, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da CF carecem de prequestionamento, nos termos
da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RUNIVALDO SOUZA DE PAULA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade da decisão da Turma por ne-
gativa de prestação jurisdicional", explicitou que não foram opostos
embargos de declaração para que a Turma se manifestasse acerca de
eventual omissão. Em relação ao tema "contrato nulo - efeitos -
diferenças de FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
assegurando ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes ao
FGTS (fls. 283/287).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 296/298).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
301/331).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
332/338).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 340).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Preliminarmente.
Requer o recorrente (fls. 332/338) seja sobrestado o pros-

seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 284).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - diferenças
de FGTS", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos do
recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que dis-
põe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1078/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 167).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (fls. 167/171).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 181/185).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 188/218).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
219/225).

Sem contra-razões (certidão de fl. 227).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 219/225) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.<!ID1073535-16>

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 167).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO.

Argúi o reclamado, preliminarmente, a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que,
apesar de instada por meio de embargos de declaração, a Turma não
fundamentou sua decisão a contento quanto ao tema relativo à in-
cidência na hipótese da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41.
Aponta violação dos artigos 93, IX, da Constituição da República,
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 165 c/c o 458, II, do
Código de Processo Civil.

Inviável, no caso concreto, a configuração de nulidade do
julgado por motivo de deficiência de fundamentação do acórdão re-
corrido.

Com efeito, é imprescindível, para o reconhecimento da nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a demons-
tração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões re-
levantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração. Na hipótese, verifica-se que não houve interposição de em-
bargos de declaração, tornando-se inviável o exame da tese recursal
ante a preclusão da matéria, uma vez que não agitada na primeira
oportunidade processual que se ofereceu à parte. Incidência da Sú-
mula nº 184 do TST.

Não conheço." (fl. 167)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO

NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas,
é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se
tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da
nulidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si,
constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal carecem do devido pre-
questionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 184).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (186/190).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 199/202).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 205/235).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
236/242).

Sem contra-razões (certidão de fl. 244).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 236/242) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 184).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

a) Conhecimento
O Reclamado argúi a nulidade do acórdão embargado, por

negativa de prestação jurisdicional, apontando violação aos arts. 93,
inciso IX, da Constituição da República, 832 da CLT, 165 e 458, II,
do CPC. Alega que, apesar de opostos Embargos de Declaração, não
foram apreciadas as questões referentes à aplicação da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 19-A à Lei nº
8.036/90.

Nos termos das Súmulas nos 184 e 297, II, do TST, a matéria
está preclusa, ante a ausência de Embargos de Declaração ao acórdão
que julgou o Recurso de Revista.

Não conheço." (fl. 184)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
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obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1115/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RAIMUNDO MENDES MOREIRA

ADVOGADO : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 159).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (fls. 159/163).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 173/177).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 180/210).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
2 11 / 2 1 7 ) .

Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 211/217) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 159).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO.

Argúi o reclamado, preliminarmente, a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que,
apesar de instada por meio de embargos de declaração, a Turma não
fundamentou sua decisão a contento quanto ao tema relativo à in-
cidência na hipótese da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41.
Aponta violação dos artigos 93, IX, da Constituição da República,
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 165 c/c o 458, II, do
Código de Processo Civil.

Inviável, no caso concreto, a configuração de nulidade do
julgado por motivo de deficiência de fundamentação do acórdão re-
corrido.

Com efeito, é imprescindível, para o reconhecimento da nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a demons-
tração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões re-
levantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração. Na hipótese, verifica-se que não houve interposição de em-
bargos de declaração, tornando-se inviável o exame da tese recursal
ante a preclusão da matéria, uma vez que não agitada na primeira
oportunidade processual que se ofereceu à parte. Incidência da Sú-
mula nº 184 do TST.

Não conheço." (fl. 159)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o en-

tendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza in-

fraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma

indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de vio-
lação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. In-
viabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fe-
deral. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no
original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.
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Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdi-
cional. Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de de-
claração, não houve manifestação sobre questões relevantes para a
solução da controvérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP
2.164-41 não pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a
recorrida, ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 163/188).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 190).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 163) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da
nulidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si,
constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

<!ID1073535-17>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1138/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : NADZA RENNESSE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 146/150). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao "contrato nulo - efeitos - depósito do FGTS", afastou
a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 37, II e § 2º, 149 e 150,
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 159/160).

Logo, os artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e
150, da Constituição Federal não autorizam o recurso extraordiná-
rio.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1141/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade do acórdão - negativa de pres-
tação jurisdicional - vínculo de emprego", explicitou que não foram
opostos embargos de declaração para que a Turma se manifestasse
acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato nulo -
efeitos - fundo de garantia do tempo de serviço", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, assegurando à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes ao FGTS (fls. 143/148).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 159/163).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Ar-
gumenta com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando
violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não
faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal (fls. 166/196).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
147/203).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 205).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 147/203) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 145).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da
Constituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
37, § 6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de
garantia do tempo de serviço", a decisão recorrida não conheceu do
recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP

- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal não guardam pertinência com a
controvérsia da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073536-1>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1160/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : CONCITA ALMEIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 155/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público. Afastou a alegada
violação do art. 37, II e § 2º, todos da Constituição Federal.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 155/159).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 172/197).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 170 e 172) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.
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Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a indicada ofensa aos arts. 146, 149 e 150, III,
"a", da Constituição Federal, também não viabiliza o Recurso Ex-
traordinário, visto que não tratam da matéria pertinente à lide, isto é,
o pagamento das parcelas relativas ao FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1161/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : MARIA ALDENORA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 146/152). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público. Afastou a alegada violação do art. 37, II,
e § 2º, da Constituição Federal.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 161/162).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 164/194).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 196).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 164) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102

da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a indicada ofensa aos arts. 146, 149 e 150, III,
"a", da Constituição Federal, também não viabiliza o Recurso Ex-
traordinário, visto que não tratam da matéria pertinente à lide, isto é,
o pagamento das parcelas relativas ao FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1162/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : ANA LÚCIA SERRÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 131/135). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS",

afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da CF, com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 144/145).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 148/173).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 175).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 146 e 148) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 37, II e § 2º, 146, 149 e 150, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1238/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : JOSÉLIA MARIA COSTA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que dei-
xava de apreciar a preliminar, uma vez que não foram opostos em-
bargos de declaração para o fim de suprir eventuais omissões e
contradições. Com relação ao tema "contrato nulo - efeitos - di-
ferenças de FGTS - inconstitucionalidade e irretroatividade da Me-
dida Provisória nº 2.164-41/2001, que introduziu o artigo 19-A da Lei
nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte (fls.
145/148).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 157/159).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na nulidade da decisão da Tur-
ma por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não foi
analisada a incidência retroativa da Lei nº 8.036/90 e os efeitos previstos na
Súmula nº 363 do TST. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal. No mérito, alega que a recorrida não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Indica violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
161/191).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 193).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-

bargos, quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, explicita que o recorrente não opôs em-
bargos de declaração para o fim de suprir eventuais omissões (fls.
146/147).

Com relação ao tema "contrato nulo - efeitos - diferenças de
FGTS - inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Provisória
nº 2.164-41/2001, que introduziu o artigo 19-A da Lei nº 8.036/90",
aplicou o disposto na Súmula nº 297 desta Corte, porquanto a matéria
não foi objeto de análise pelo Tribunal Regional, razão pela qual
carece do necessário prequestionamento (fl. 147).

Tal como proferida, a decisão tem natureza tipicamente pro-
cessual, na medida em que não aprecia o mérito da lide, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, resultando, assim, na impossibilidade de ser atacada via
recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento

de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos

de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-

constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento". (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1275/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : LOURIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração, o que caracteriza a pre-
clusão. No tocante ao tema "contrato nulo. Ausência de concurso
público. Feitos. Depósitos do FGTS", não conheceu do recurso de
embargos, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte (fls.
160/166).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 175/176).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese,

que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 179/209).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 211).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 182).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.
Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as razões pelas quais a MP não poderia ser
aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver ne-
cessária urgência à edição dessa medida provisória.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional, fundamentada é
princípio constitucional inserido no art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, que é garantido a todos os jurisdicionados.

Para tanto, a oposição de embargos de declaração é a medida
judicial cabível para o exame de temas sobre os quais o julgador
deveria se manifestar e se omitiu.

No presente caso, no entanto, o reclamado não interpôs em-
bargos de declaração contra a r. decisão embargada, instrumento pro-
cessual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios
previstos no art. 535 do CPC. Há, assim, preclusão, pois o reclamado
tinha à sua disposição instrumento processual específico para sanar
eventuais vícios no decisum embargado e permaneceu silente.

Incólumes, assim, os arts. 93, inciso IX, da Carta Magna,
832 da CLT e 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não conheço dos embargos." (fls. 161/162)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008416 ISSN 1677-7018

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória.

Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tri-
bunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "contrato nulo. Ausência de concurso pú-

blico. Feitos. Depósitos do FGTS", igualmente inviável o prosse-
guimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o recurso
extraordinário.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1296/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI
RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", explicitou que não foram opostos embargos de decla-
ração para que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão.
Em relação ao tema "nulidade de contrato - recolhimento de FGTS -

inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, asse-
gurando ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes ao
FGTS (fls. 139/143).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 153/157).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
160/190).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
191/197).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 191/197) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 140).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.<!ID1073536-2>

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
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pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "nulidade de contrato - reco-
lhimento de FGTS - inconstitucionalidade e irretroatividade do art.
19-A da Lei nº 8.036/90", a decisão recorrida não conheceu do re-
curso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não

autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1320/2001-201-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

ADVOGADO : DR. MARCELO LUÍS ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : SANDRO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "equiparação salarial" e "honorários pe-
riciais", com fundamento nas Súmulas nºs 126, 294, 297 e 422 desta
Corte (fls. 554/557).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fl. 564), e alega nulidade da
decisão por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta,
em síntese, que a decisão recorrida viola o art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 561/572).

Contra-razões a fls. 576/580.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 558 e 561), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 573) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão do Regional foi omisso
no exame da violações apontadas no recurso de embargos.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"II - HONORÁRIOS PERICIAIS E EQUIPARAÇÃO SA-

LARIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO
896 DA CLT. RECURSO DE EMBARGOS DESFUNDAMENTA-
DO. RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

A reclamada alega, em relação aos honorários periciais, que
sendo indevido o adicional de periculosidade, deve o embargado
responder pelos honorários periciais, nos termos da Súmula nº
236/TST. Quanto à equiparação salarial, aponta violação dos artigos
333, I, do CPC; 461 da CLT; 5º, II, e 7º, XXX, da Constituição
Federal, além de contrariedade à Súmula nº 68/TST, porque o em-
bargado não conseguiu provar que havia perfeita identidade de fun-
ção. Diz que a corte regional deferiu a equiparação sem fundamento
legal e que não há, na decisão regional, o enquadramento fático
necessário à análise da questão por esta Corte.

Os embargos, entretanto, não alcançam conhecimento, por-
quanto estão desfundamentados.

Limita-se a embargante a requerer a alteração da v. decisão
regional, mantida pela C. Turma, sem indicar violação do artigo 896
da CLT.

Este é o entendimento deste c. TST acerca da matéria, con-
forme dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1, in
verbis:

Embargos à SDI contra decisão em recurso de revista não
conhecido quanto aos pressupostos intrínsecos. Necessária a indi-
cação expressa de ofensa ao art. 896 da CLT. DJ 11.08.2003 - Para a
admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT.
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Desta forma, o embargante não cumpriu os requisitos a que
alude o artigo 894 da CLT. Não conheço dos embargos." (fls. 529/530
- Sem grifo no original)

Explicitou, ainda, por força dos embargos de declaração de
fls. 533/544, que:

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL
RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO
(...)
II - MÉRITO A reclamada sustenta omissão da C. SDI ao

não abordar as violações dos incisos II, XXXV, LV, XXXIV e LIV do
artigo 5º da Constituição Federal, omissão no que tange à alegação de
violação do artigo 195 da CLT e o pronunciamento da violação
apontada ao artigo 896 da CLT quanto ao tópico honorários periciais
e equiparação salarial . Não há omissão acerca das apontadas vio-
lações dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LV, XXXIV e LIV, da
Constituição Federal e 195 da CLT, pois acerca dos dispositivos
restou consignou o seguinte: O recurso de embargos não alcança
conhecimento. Inicialmente, não há que se falar em divergência ju-
risprudencial, na medida em que o recurso de revista não foi co-
nhecido e, por isso, não há tese de mérito a ser confrontada, tam-
pouco vislumbra-se ofensa ao artigo 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV,
da Carta Magna, em razão de a questão não ter sido enfrentada sob
estes aspectos. Note-se que a reclamada não trouxe nas razões do
recurso de revista essa abordagem, o que revela a falta de pre-
questionamento, atraindo a incidência do disposto na Súmula nº 297,
I, do C. TST. Quanto a indicação de lesão aos artigos 195 da CLT e
7º, XXII, da Constituição Federal, também esse argumento não so-
corre à reclamada. Isso porque, ainda, que se reconheça que as pe-
culiaridades do tema tratado e que envolveram a concessão de adi-
cional de periculosidade, encontram-se expressamente delineadas na
decisão prolatada pelo e. Tribunal Regional, não há como se re-
conhecer a ofensa aos citados dispositivos. O artigo 195 da CLT
prevê a realização de perícia, de forma à caraterização e classificação
da periculosidade, procedimento adotado, conforme trecho transcrito
da v. decisão embargada e reconhecido pelo e. Tribunal Regional.
Assim, uma vez realizada perícia, resta intacto o referido texto con-
solidado. (fls. 528-529) Houve efetiva entrega da prestação juris-
dicional, na medida em que analisadas as questões e justificada a
decisão, não h a vendo se falar nas omissões apontadas.

(...)
Quanto à equiparação salarial sustenta a reclamada que não é

preciso revolver qualquer fato ou prova para se aferir que o v. acór-
dão regional violou os artigos 333, I, do CPC, 7º, XXX, da Cons-
tituição Federal e 461 e 818 da CLT.

Sem razão.
A c. Turma não conheceu do recurso quanto ao tema, man-

tendo o entendimento do Eg. Tribunal Regional que manteve a r.
sentença que deferiu diferenças salariais decorrentes da equiparação.
Consignou o seguinte:

O Tribunal Regional manteve a sentença que deferira di-
ferenças salariais decorrentes da equiparação alegada, sob os seguin-
tes fundamentos (fls. 422/423): Pretende a recorrente a exclusão do
pagamento de diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial
deferida pelo julgado de origem, sob o argumento de que autor e
paradigma não exerciam as mesmas funções, laborando este com
maior produtividade e perfeição técnica que aquele. Todavia, con-
forme muito bem observado pelo MM. Juízo a quo, ao assim ar-
gumentar, a reclamada atraiu para si o ônus da prova, pois aduziu fato
impeditivo do direito pretendido na inicial. Ocorre que não se de-
sincumbiu do respectivo encargo, eis que nenhum elemento probante
trouxe aos autos a fim de sedimentar o alegado. Já o autor, di-
ferentemente, trouxe para depor em Juízo o próprio paradigma (fls.
263), o qual deixou enfatizado que ambos executavam exatamente as
mesmas funções. Assim, por não ter a recorrente se desincumbido do
encargo processual que lhe competia e tendo a parte contrária de-
monstrado à evidência, através da prova oral, que executava as mes-
mas funções que o modelo indicado e ouvido no feito, não merece
qualquer reparo a r. sentença de origem no tocante, pois perfeitamente
delineados os requisitos estabelecidos pelo artigo 461 da CLT, sendo
devidas as diferenças salariais decorrentes de tal situação. (...) O art.
5º, II, da Carta Magna não foi objeto do indispensável preques-
tionamento, incidindo, no particular, a Súmula nº 297/TST. Da leitura
do acórdão, conclui-se que o fundamento para a manutenção da sen-
tença foi o fato de a reclamada não ter-se desincumbido do ônus de
provar a desigualdade de produtividade e perfeição técnica entre re-
clamante e paradigma. Assim, a reforma do julgado no sentido pro-
posto pela recorrente demandaria o revolvimento dos fatos e provas
dos autos, de modo a se alcançar a conclusão de que a reclamada
comprovou a inexistência de mesma produtividade e perfeição técnica
entre as atividades desempenhadas pelo autor e paradigma, proce-
dimento defeso em sede de recurso de revista pela Súmula nº
126/TST, que obstaculiza a verificação de dissenso pretoriano e de
violação aos dispositivos invocados pela recorrente. Ademais, ao atri-
buir à reclamada o ônus de provar os aspectos obstativos da igual-
dade, o TRT julgou em consonância com a Súmula nº 6, item VII, do
TST, com a redação da Resolução nº 129, de 20/4/2005. Não co-
nheço. (fls. 487-489).

Conforme depreende-se do v. acórdão acima transcrito, res-
tou demonstrado que a reclamada ao alegar que autor e paradigma
não exerciam as mesmas funções, atraiu para si o ônus da prova, do
qual não se desincumbiu satisfatoriamente, pois não trouxe elementos
probante para firma sua alegação. Já o autor, demonstrou, por meio da
prova oral que o paradigma executava as mesmas funções. Correto,
portanto o entendimento da c. Turma, pelo que não há que se falar em
violação dos artigos 333, I, do CPC, 7º, XXX, da Constituição Fe-
deral e 461 e 818 da CLT. Intacto o artigo 896 da CLT, não conheço
dos embargos.

HONORÁRIOS PERICIAIS RAZÕES DE NÃO-CONHE-
CIMENTO A c. Turma não conheceu do recurso de revista porque
desfundamentado. Nas razões de embargos a reclamada sustenta que
os honorários periciais devem ser arbitrados em um patamar justo e
de acordo com o trabalho técnico realizado. Não merece conhe-
cimento o recurso, pois da mesma forma quando da interposição do
recurso de revista, o recurso de embargos encontra-se desfundamen-
tado. Ademais, não se insurgiu a reclamada acerca do fundamento
utilizado pela c. Turma para o seu não conhecimento, o que também
incide à hipótese a Súmula nº 422/TST. Intacto o artigo 896 da CLT
." (fls. 555/557).

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida afasta
explicitamente as violações indicadas (arts. 5º, II, XXXV, LV, XXXIV
e LIV, e 7º, XXII e XXX, da Constituição Federal), não há que se
falar em negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos da recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.

MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, a decisão recorrida não conheceu do recurso de

embargos da recorrente, quanto aos temas "equiparação salarial" e
"honorários periciais", com fundamento nas Súmulas nºs 126, 294,
297 e 422 desta Corte (fls. 554/557).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento dos recursos de
revista e de embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito
constitucional apontado pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1326/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : ADEBALDO DE JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", explicitou que não foram opostos embargos de decla-
ração para que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão.
Em relação ao tema "contrato nulo - recolhimento de FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes ao FGTS (fls. 165/169).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 179/182).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, indicando violação dos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao pagamento do
FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II
e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls. 186/216).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
217/223).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 225).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e , requer o recorrente (fls. 217/223) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.

A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,
para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 167).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .
<!ID1073536-3>

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - recolhimento de
FGTS", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos do
recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que dis-
põe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
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ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1329/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : MARIA CONCEIÇÃO PENHA TELES

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração. No tocante ao tema
"Contrato nulo. Efeitos. Depósitos do FGTS", não conheceu do re-
curso de embargos, sob o fundamento de que a decisão da Turma está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, Súmula 363 (fls. 161/165).

Os embargos de declaração que se seguiram foram conhe-
cidos apenas para prestar esclarecimentos (fls. 174/175).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 178/203).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 205).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 162).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1.1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Suscita o reclamado a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, sustentando que não houve fundamentação
suficiente com relação à aplicação da Medida Provisória 2.164-21.
Aponta violação aos arts. 832 da CLT, 165 e 458, inc. II, do CPC e
93, inc. IX, da Constituição da República. Transcreve arestos para
confronto de teses.

Ocorre que o reclamado não opôs os necessários Embargos
de Declaração com o fito de sanar omissão porventura existente, o
que implica na preclusão, a teor da Súmula 184 desta Corte.

NÃO CONHEÇO." (fl. 162)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo. Efeitos. Depósitos do

FGTS", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraor-
dinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.

Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o recurso
extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1344/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDO : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 147/155). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, o acórdão assevera
estar a lide preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "administração pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", afastou a alegada violação dos arts.
5º, II, XXXVI, e 37, II, § 2º, da CF, com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 164/168).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. ).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 198).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 171) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação

infraconstitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 /
SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira
Tu r m a ) .

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, II, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 149, e
150, III, "a", da Constituição Federal, consigna expressamente que as
matérias neles insertas não estão prequestionadas, nos termos da Sú-
mula nº 297 desta Corte (fl. 154).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
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que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-

bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1452/2003-055-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR

E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - CO-

PERSUCAR

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : CLÁUDIO CAZASSA

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA FERNANDES CAZASSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "FGTS - Multa de 40% (quarenta por
cento) sobre expurgos inflacionários reconhecidos por Lei Comple-
mentar - Prescrição - Termo inicial", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte (fls. 155/157).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 170/173).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, que o
termo inicial da prescrição é a data da rescisão do contrato de tra-
balho e não a da edição da LC 110/2001, sob pena de violação dos
princípios da pacificação e da segurança jurídica, além do que, a
citada lei não pode ser aplicada retroativamente para atingir atos
jurídicos já realizados. Sustenta, também, que não cabe a recorrente,
mas ao Órgão Gestor do FGTS, a responsabilidade pelos prejuízos
decorrentes da não correta aplicação dos índices monetários aos sal-
dos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37,
§ 6º, da CF (fls. 177/190).

Contra-razões apresentadas a fls. 194/198 - fax, e 199/203 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 177), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 129/130), as custas (fl. 192) e
o depósito recursal (fls. 61 e 149) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.<!ID1073536-4>

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 423ISSN 1677-7018

netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Por fim, a matéria de que trata o 37, § 6o, da Constituição
Federal, não foi analisada na decisão recorrida, razão pela qual é
inviável o seu exame, por falta de prequestionamento. Assim, o re-
curso encontra obstáculo na Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1465/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ANTÔNIA SILVA DOURADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "preliminar de nulidade do acórdão em-
bargado por negativa de prestação jurisdicional", explicitou que não
foram opostos embargos de declaração para que a Turma se ma-
nifestasse acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato
nulo - efeitos - súmula nº 363 do TST", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, assegurando à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes ao FGTS (fls. 160/165).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 174/176).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrida não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 179/209).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
210/216).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 218).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 210/216) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 161).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,

insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - súmula nº
363 do TST", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos
do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
dispõe:
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"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal não guardam pertinência com a
controvérsia da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1469/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDAS : FRANCISCA PEREIRA RODRIGUES E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 171/174). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao "vínculo empregatício - contratação posterior à
Constituição Federal de 1988 - Administração Pública Direta - efeitos
- limitação da condenação ao FGTS do período - possibilidade",

afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, da CF, com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 186/187).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 190/215).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 217).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 188 e 190) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 5º, II,
146, 149, e 150, III, "a", da Constituição Federal, consigna expres-
samente que as matérias neles insertas não estão prequestionadas, nos
termos da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 174).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1496/2003-026-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-

TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : NERY FRANCISCO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. HELDER ROLLER MENDONÇA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls.
352/354).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 369/371).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional,
sob o argumento de que, mesmo com a oposição de embargos de
declaração, não foi consignada a data da extinção do contrato de
trabalho, nem tampouco analisada a indicada ofensa ao art. 7º, XXIX,
da CF. Indica afronta aos arts. 5º, LIV, e 93, IX, da CF. No mérito,
sustenta, em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo
prescricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXX-
VI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 375/393).

Contra-razões a fls. 398/409.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 372 e 375), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 320), as custas (fl. 394) e o
depósito recursal (fls. 272 e 341) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não se constata a negativa de prestação jurisdicional, apon-
tada pela recorrente, a pretexto de que a decisão recorrida não con-
signou a data da extinção do contrato de trabalho, nem analisou a
indicada afronta ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

A decisão recorrida, proferida nos embargos de declaração,
explicita que:

"Ao contrário do alegado, não é dever deste Eg. Tribunal
Superior consignar fatos, como as datas de extinção do contrato e de
ajuizamento da Reclamação Trabalhista, especialmente se tais fatos
são irrelevantes ao deslinde da controvérsia, nos termos do enten-
dimento consolidado nesta Corte. A exemplo da limitação imposta ao
Excelso Supremo Tribunal Federal no controle difuso de constitu-
cionalidade, o Eg. Tribunal Superior não pode, em sede de cognição
extraordinária, reapreciar fatos. Assim, não se trata de omissão, obs-
curidade ou contradição, não se enquadrando o apelo nas estritas
hipóteses do art. 897-A da CLT e 535 do CPC." (Fl. 371).

Foi acrescentado que havia sido expressamente afastada a
apontada ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF, visto que, nos termos da
jurisprudência desta Corte, não ocorreu a prescrição.

Logo, não há negativa de prestação jurisdicional, pois, con-
forme explicitado pela decisão recorrida, a data da extinção do con-
trato de trabalho é irrelevante, considerando-se que foi aplicada a
jurisprudência desta Corte, no sentido de que o marco inicial da
prescrição relativamente aos expurgos inflacionários é a data da vi-
gência da Lei Complementar nº 110/2001. Além do mais, a decisão
recorrida afastou, de forma expressa, a indicada ofensa ao art. 7º,
XXIX, da CF.

Finalmente, deve ser salientado, com base em precedente do
STF, que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os
argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:<!ID1073536-5>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
O art. 5º, LIV, da CF não se presta para embasar a nulidade

por negativa de prestação jurisdicional.
No mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo inicial

da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo
em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos
do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).
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E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio

nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;

AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI
585.610, rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min.
Celso de Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao
agravo." (AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ
6.2.07)

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art.
37, § 6º, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestio-
namento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 189/190).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (190/191).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 200/202).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 205/235).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
236/242).

Sem contra-razões (certidão de fl. 244).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 236/242) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 189/190).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I-PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

a) Conhecimento
O Reclamado argúi a nulidade do acórdão embargado, por

negativa de prestação jurisdicional, apontando violação aos arts. 93,
inciso IX, da Constituição da República, 832 da CLT, 165 e 458, II,
do CPC. Alega que, apesar de opostos Embargos de Declaração, não
foram apreciadas as questões referentes à aplicação da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 19-A à Lei nº
8.036/90.
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A preliminar será examinada na forma da Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da C. SBDI-1.

Ocorre, porém, que o Estado não opôs Embargos de De-
claração indicando eventual vício no acórdão.

Dessa forma, não tendo sido opostos Embargos de Decla-
ração, encontra-se superada pela preclusão a insurgência relativa à
negativa de prestação jurisdicional. Nesse diapasão já decidiu esta C.
Subseção, em acórdão de minha autoria, a saber:

'PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBAR-
GADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Não
há falar em nulidade do acórdão embargado. A par da deficiência da
argumentação tecida no Recurso de Embargos, não foram opostos
Embargos de Declaração ao acórdão da C. Turma, tornando preclusa
a insurgência. (E-RR-452.826/1998.8, Rel. Mina Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, DJ-22/10/2004)'

Não há como divisar, assim, ofensa aos artigos 93, inciso IX,
da Constituição da República, 832 da CLT e 458, inciso II, do
CPC.

Não conheço." (fls. 189/190)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III,
62, 146, 149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1713/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDAS : MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 201/202).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (fls. 202/205).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 217/222).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
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tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 225/255).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
257/263).

Sem contra-razões (certidão de fl. 264).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 257/263) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 201/202).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO.

Argúi o reclamado, preliminarmente, a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que,
apesar de instada por meio de embargos de declaração, a Turma não
fundamentou sua decisão a contento quanto ao tema relativo à in-
cidência na hipótese da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41.
Aponta violação dos artigos 93, IX, da Constituição da República,
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 165 c/c o 458, II, do
Código de Processo Civil.

Inviável, no caso concreto, a configuração de nulidade do
julgado por motivo de deficiência de fundamentação do acórdão re-
corrido.

Com efeito, é imprescindível, para o reconhecimento da nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a demons-
tração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões re-
levantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração. Na hipótese, verifica-se que não houve interposição de em-
bargos de declaração, tornando-se inviável o exame da tese recursal
ante a preclusão da matéria, uma vez que não agitada na primeira
oportunidade processual que se ofereceu à parte. Incidência da Sú-
mula nº 184 do TST.

Não conheço." (fls. 201/202).
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.
<!ID1073536-6>

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.
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Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal carecem do devido pre-
questionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1780/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : JANETE DINIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", explicitou que não foram opostos embargos de decla-
ração para que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão.
Em relação ao tema "administração pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, assegurando à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes ao FGTS (fls. 154/161).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 170/174).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
177/207).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
208/214).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 216).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 208/214) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 156).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "administração pública - admissão
sem concurso público - contrato nulo - efeitos", a decisão recorrida
não conheceu do recurso embargos do recorrente, com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1785/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDOS : MARIA DE FÁTIMA BRAGA GOMES E OUTRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", explicitou que não foram opostos embargos de decla-
ração para que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão.
Em relação ao tema "nulidade de contrato - recolhimento de FGTS -

inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, asse-
gurando à recorrida o pagamento dos valores correspondentes ao
FGTS (fls. 177/181).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 191/195).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
198/228).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
229/235).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 237).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 229/235) seja sobres-

tado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.

A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-
percussão geral.

A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,
para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 178).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-

ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "nulidade de contrato - reco-
lhimento de FGTS - inconstitucionalidade e irretroatividade do art.
19-A da Lei nº 8.036/90", a decisão recorrida não conheceu do re-
curso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENIZAÇÃO.
DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Con-
trovérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP - São Paulo, Relator: Min.
Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-2005)
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"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, da Constituição Federal não guardam pertinência com a con-
trovérsia da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1908/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDAS : LOAMY ROCHA DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 167/170). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "nulidade do contrato de trabalho" com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura às recorridas o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
terem se submetido a concurso público. Afastou a alegada violação
do art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para sanar omissão, sem efeito modificativo (fls. 179/180).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 183/208).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363 desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do Juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)<!ID1073536-7>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 5º, II e
XXXVI, 149, caput, e 150, III, "a", da Constituição Federal, consigna
expressamente que as matérias neles insertas não estão prequestio-
nadas, nos termos da Súmula nº 297 desta Corte (fls. 168/169).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008432 ISSN 1677-7018

insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : PEDRO SANTANA COSTA DUARTE

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDA : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SER-

VIÇOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração. No tocante ao tema
"Contrato nulo. Efeitos. Depósitos do FGTS", não conheceu do re-
curso de embargos, sob o fundamento de que a decisão da Turma está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, Súmula nº 363 (fls. 156/160).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 169/170).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 173/198).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 200).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 157).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1.1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Suscita o reclamado a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, sustentando que não houve fundamentação
suficiente com relação à aplicação da Medida Provisória 2.164-21.
Aponta violação aos arts. 832 da CLT, 165 e 458, inc. II, do CPC e
93, inc. IX, da Constituição da República. Transcreve arestos para
confronto de teses.

Ocorre que o reclamado não opôs os necessários Embargos
de Declaração com o fito de sanar omissão porventura existente, o
que implica na preclusão, a teor da Súmula 184 desta Corte.

NÃO CONHEÇO." (fl. 157)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.

Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 433ISSN 1677-7018

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo. Efeitos. Depósitos do

FGTS", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraor-
dinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.

Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62,
146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o
recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração, o que caracteriza a pre-
clusão. No tocante ao tema "contrato nulo. Ausência de concurso
público. Feitos. Depósitos do FGTS", não conheceu do recurso de
embargos, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte (fls.
182/188).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 197/198).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 201/226).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 228).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 183/184).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO

O reclamado argúi preliminar de nulidade do v. acórdão da c.
Turma que apreciou e julgou os embargos de declaração, alegando
que não foram enfrentadas as razões pelas quais a MP não poderia ser
aplicada a situações anteriores a sua vigência, e de não haver ne-
cessária urgência à edição dessa medida provisória.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional, fundamentada é
princípio constitucional inserido no art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, que é garantido a todos os jurisdicionados.

Para tanto, a oposição de embargos de declaração é a medida
judicial cabível para o exame de temas sobre os quais o julgador
deveria se manifestar e se omitiu.

No presente caso, no entanto, o reclamado não interpôs em-
bargos de declaração contra a r. decisão embargada, instrumento pro-
cessual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios
previstos no art. 535 do CPC. Há, assim, preclusão, pois o reclamado
tinha à sua disposição instrumento processual específico para sanar
eventuais vícios no decisum embargado e permaneceu silente.

Incólumes, assim, os arts. 93, inciso IX, da Carta Magna,
832 da CLT e 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não conheço dos embargos." (fls. 183/184)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.
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7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "contrato nulo. Ausência de concurso pú-

blico. Feitos. Depósitos do FGTS", igualmente inviável o prosse-
guimento do recurso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º, XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62,
146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o
recurso extraordinário.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDO : JOSÉ ORLANDO MOTA E SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 144/148). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte.
Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público
- efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público. Afastou a alegada violação do art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 158/159).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 162/187).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 189).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.

O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não analisa a
incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:
<!ID1073536-8>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 5º, II e
XXXVI, 146, 149, caput, e 150, III, "a", da Constituição Federal,
consigna que as matérias neles insertas não estão prequestionadas (fl.
148).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 2160/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDOS : ANTÔNIO ADALTO FARIAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 189).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (fls. 189/193).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 203/207).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese,

que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 210/240).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
241/247).

Sem contra-razões (certidão de fl. 249).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 241/247) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 189).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO.

Argúi o reclamado, preliminarmente, a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que,
apesar de instada por meio de embargos de declaração, a Turma não
fundamentou sua decisão a contento quanto ao tema relativo à in-
cidência na hipótese da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41.
Aponta violação dos artigos 93, IX, da Constituição da República,
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 165 c/c o 458, II, do
Código de Processo Civil.

Inviável, no caso concreto, a configuração de nulidade do
julgado por motivo de deficiência de fundamentação do acórdão re-
corrido.

Com efeito, é imprescindível, para o reconhecimento da nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a demons-
tração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões re-
levantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração. Na hipótese, verifica-se que não houve interposição de em-
bargos de declaração, tornando-se inviável o exame da tese recursal
ante a preclusão da matéria, uma vez que não agitada na primeira
oportunidade processual que se ofereceu à parte. Incidência da Sú-
mula nº 184 do TST.

Não conheço." (fl. 189)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008436 ISSN 1677-7018

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 2165/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : EDVALDO CORTÊZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fl. 153).

Quanto ao tema "Contrato nulo - Efeitos", aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se sub-
metido a concurso público (fls. 153/157).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 167/171).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 174/204).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
2 0 5 / 2 11 ) .

Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 205/211) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fl. 153).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO.

Argúi o reclamado, preliminarmente, a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que,
apesar de instada por meio de embargos de declaração, a Turma não
fundamentou sua decisão a contento quanto ao tema relativo à in-
cidência na hipótese da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41.
Aponta violação dos artigos 93, IX, da Constituição da República,
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 165 c/c o 458, II, do
Código de Processo Civil.

Inviável, no caso concreto, a configuração de nulidade do
julgado por motivo de deficiência de fundamentação do acórdão re-
corrido.

Com efeito, é imprescindível, para o reconhecimento da nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a demons-
tração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões re-
levantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração. Na hipótese, verifica-se que não houve interposição de em-
bargos de declaração, tornando-se inviável o exame da tese recursal
ante a preclusão da matéria, uma vez que não agitada na primeira
oportunidade processual que se ofereceu à parte. Incidência da Sú-
mula nº 184 do TST.
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Não conheço." (fl. 153)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo - Efeitos", igualmente in-

viável o prosseguimento do recurso extraordinário.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)<!ID1073536-9>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal carecem do devido pre-
questionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 2171/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : RAIMUNDA MARIA ARAÚJO SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ JERÔNIMO FIGUEIREDO DA SILVA

RECORRIDA : SKF WANDERLEY - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, por incabível, nos termos do artigo 894 da CLT (fls.
170/172).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 182/183).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte. Diz
que, como não foi conhecido o recurso de embargos quanto à pre-
liminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos de de-
claração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício apon-
tado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de prestação
jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da Turma
e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida Pro-
visória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconstitucio-
nalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito ad-
quirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 186/212).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 212.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou o artigo 894
da CLT para não conhecer do seu recurso de embargos, por in-
cabíveis.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (negativa de pres-
tação jurisdicional e feitos do contrato nulo) não apreciada na decisão
recorrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º,
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XXXV, LIV e LV, e 93, IX, e 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e
§ 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal, ante a falta
de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 2207/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDOS : SANDROVALE SOARES DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "preliminar de nulidade do acórdão em-
bargado por negativa de prestação jurisdicional", explicitou que não
foram opostos embargos de declaração para que a Turma se ma-
nifestasse acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato
nulo - efeitos - súmula nº 363 do TST", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, assegurando aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes ao FGTS (fls. 250/254).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 263/266).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem
jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal
(fls. 269/299).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
300/306).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 308).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 300/306) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 251).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - súmula nº
363 do TST", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos
do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito dos recorridos ao FGTS e
não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 2361/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : STER FÁTIMA DO NASCIMENTO OLIVEIRA E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade do acórdão - negativa de pres-
tação jurisdicional - vínculo de emprego", explicitou que não foram
opostos embargos de declaração para que a Turma se manifestasse
acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato nulo -
efeitos - fundo de garantia do tempo de serviço", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, assegurando à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes ao FGTS (fls. 187/193).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 203/208).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, III, "a" da Constituição
Federal (fls. 211/241).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
242/248).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 290).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 242/248) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 187).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de
garantia do tempo de serviço", a decisão recorrida não conheceu do
recurso embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.
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Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, III, "a" da Constituição Federal não guardam pertinência com a
controvérsia da lide, pois o que se discute é o direito da recorrida ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 2409/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : JOSENILDA FERNANDES SILVA

ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração. No tocante ao tema
"Vínculo empregatício. Contratação posterior à Constituição Federal
de 1988. Administração pública direta. Efeitos. Limitação da con-
denação ao FGTS do período. Possibilidade", não conheceu do re-
curso de embargos, sob o fundamento de que a decisão da Turma está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, Súmula 363 (fls. 146/149).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 161/162).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 165/190).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 192).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 147).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1.1 NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTER-
POSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO

O Embargante requer a nulidade da decisão proferida na
Revista, ante a ausência de fundamentação, nos moldes dos artigos
832 da CLT; 93, inciso IX, da CFB/88, e 165 c/c 458, II, do CPC.
Transcreve arestos ao confronto de teses.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional fundamentada é
princípio constitucional disposto no artigo 93, IX, da Constituição
Federal, que é garantida a todos os jurisdicionados. Para tanto, a
oposição de embargos de declaração é a medida judicial cabível para
o exame de temas sobre os quais o julgador deveria se manifestar, e
se omitiu.

Na hipótese, contudo, o Reclamado não interpôs embargos
de declaração contra a decisão recorrida, instrumento processual hábil
a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios previstos no art.
535 do CPC. Não há, portanto, como se verificar a negativa de
prestação jurisdicional quando a Turma sequer teve a oportunidade de
se pronunciar sobre eventuais vícios em sua decisão.

É inclusive o posicionamento desta SBDI-1 nos seguintes
julgados: E-RR-1149/2001-001-22-00, Relator Ministro João Oreste
Dalazen, publicado no DJ de 10/03/2006, e E-A-AIRR-1278/2004-
086-15-40, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, publicado no
DJ de 24/11/2006.

Assim, é incabível a discussão da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, ante a ausência da interposição
dos Embargos de Declaração pela parte, pelo que não há como se
analisar as violações dos artigos 832 da CLT; 93, inciso IX, da
CFB/88, e 165 c/c 458, II, do CPC, tampouco os arestos colacio-
nados.

Não conheço." (fl. 147)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA<!ID1073536-10>

Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Vínculo empregatício. Contratação pos-

terior à Constituição Federal de 1988. Administração pública direta.
Efeitos. Limitação da condenação ao FGTS do período. Possibili-
dade", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraordi-
nário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do

FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º XXXVI, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5o, II, 7o, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da CF carecem de prequestionamento, nos termos
da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 2922/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : ROSELI APARECIDA CHICANOSKE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração. No tocante ao tema
"Vínculo empregatício. Contratação posterior à Constituição Federal
de 1988. Administração pública direta. Efeitos. Limitação da con-
denação ao FGTS do período. Possibilidade", não conheceu do re-
curso de embargos, sob o fundamento de que a decisão da Turma está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, Súmula 363 (fls. 166/168).

Os embargos de declaração que se seguiram foram conhe-
cidos apenas para prestar esclarecimentos (fls. 178/179).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese,

que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 182/207).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 209).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 185).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1.1 NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTER-
POSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO

O Embargante requer a nulidade da decisão proferida na
Revista, ante a ausência de fundamentação, nos moldes dos artigos
832 da CLT; 93, inciso IX, da CFB/88, e 165 c/c 458, II, do CPC.
Transcreve arestos ao confronto de teses.

A obrigatoriedade de prestação jurisdicional fundamentada é
princípio constitucional disposto no artigo 93, IX, da Constituição
Federal, que é garantida a todos os jurisdicionados. Para tanto, a
oposição de embargos de declaração é a medida judicial cabível para
o exame de temas sobre os quais o julgador deveria se manifestar, e
se omitiu.

Na hipótese, contudo, o Reclamado não interpôs embargos
de declaração contra a decisão recorrida, instrumento processual hábil
a provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios previstos no art.
535 do CPC. Não há, portanto, como se verificar a negativa de
prestação jurisdicional quando a Turma sequer teve a oportunidade de
se pronunciar sobre eventuais vícios em sua decisão.

É inclusive o posicionamento desta SBDI-1 nos seguintes
julgados: E-RR-1149/2001-001-22-00, Relator Ministro João Oreste
Dalazen, publicado no DJ de 10/03/2006, e E-A-AIRR-1278/2004-
086-15-40, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, publicado no
DJ de 24/11/2006.

Assim, é incabível a discussão da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, ante a ausência da interposição
dos Embargos de Declaração pela parte, pelo que não há como se
analisar as violações dos artigos 832 da CLT; 93, inciso IX, da
CFB/88, e 165 c/c 458, II, do CPC, tampouco os arestos colacio-
nados.

Não conheço." (fl. 167)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
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NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-

quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Vínculo empregatício. Contratação pos-

terior à Constituição Federal de 1988. Administração pública direta.
Efeitos. Limitação da condenação ao FGTS do período. Possibili-
dade", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraordi-
nário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º XXXVI, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5o, II, 7o, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da CF carecem de prequestionamento, nos termos
da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 3090/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : LUIZ GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração. No tocante ao tema
"Contrato nulo. Efeitos. Depósitos do FGTS", não conheceu do re-
curso de embargos, sob o fundamento de que a decisão da Turma está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, Súmula 363 (fls. 169/173).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 182/183).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 186/211).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 213).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 170).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1.1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Suscita o reclamado a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, sustentando que não houve fundamentação
suficiente com relação à aplicação da Medida Provisória 2.164-21.
Aponta violação aos arts. 832 da CLT, 165 e 458, inc. II, do CPC e
93, inc. IX, da Constituição da República. Transcreve arestos para
confronto de teses.

Ocorre que o reclamado não opôs os necessários Embargos
de Declaração com o fito de sanar omissão porventura existente, o
que implica na preclusão, a teor da Súmula 184 desta Corte.

NÃO CONHEÇO." (fl. 170)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
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Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Contrato nulo. Efeitos. Depósitos do

FGTS", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraor-
dinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o recurso
extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 3094/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : FRANCISCO CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 170/175). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "nulidade do contrato - recolhimento de FGTS -
inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 37,
II, § 2º, da CF, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 185/189).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 192/222).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 224).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
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contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 5º, II, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 146, 149,
e 150, III, "a", da Constituição Federal, consigna expressamente que
as matérias neles insertas não estão prequestionadas, nos termos da
Súmula nº 297 desta Corte (fl. 188).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 3148/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDO : WANDERSON JÚNIOR INÁCIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "preliminar de nulidade do acórdão em-
bargado por negativa de prestação jurisdicional", explicitou que não
foram opostos embargos de declaração para que a Turma se ma-
nifestasse acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato
nulo - efeitos - súmula nº 363 do TST", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes ao FGTS (fls. 155/160).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 169/171).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
174/204).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
2 0 5 / 2 11 ) .

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 213).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 205/211) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário, para de-

terminar o sobrestamento de processos, até que o Supremo Tribunal Federal
se manifeste, está restrita as questões múltiplas, objeto de repercussão geral,
nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 156).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - súmula nº
363 do TST", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos
do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a

obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 3290/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : IRACY DA SILVA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", explicitou que não foram opostos embargos de decla-
ração para que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão.
Em relação ao tema "administração pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, assegurando ao recorrido o pagamento dos valores cor-
respondentes ao FGTS (fls. 144/151).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 160/164).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 167/197).
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Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
198/204).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 206).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Preliminarmente, requer o recorrente (fls. 198/204) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 146).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "administração pública - admissão
sem concurso público - contrato nulo - efeitos", a decisão recorrida
não conheceu do recurso embargos do recorrente, com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).<!ID1073536-12>

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
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da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal não guardam pertinência com a
controvérsia da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao
FGTS e não a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 3452/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : HELISSON FONSECA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "preliminar de nulidade do acórdão re-
corrido por negativa de prestação jurisdicional", explicitou que não
foram opostos embargos de declaração para que a Turma se ma-
nifestasse acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "contrato
nulo - efeitos - súmula nº 363 do TST", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, assegurando ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes ao FGTS (fls. 169/174).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 183/185).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150 da Constituição Federal (fls.
188/218).

Sucessivamente, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal (fls.
219/225).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 227).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e , requer o recorrente (fls. 219/225) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do Juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à nulidade do acórdão da Turma, o fez sob o
fundamento de que não foram opostos embargos de declaração para
que a Turma se manifestasse acerca de eventual omissão (fl. 170).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - súmula nº
363 do TST", a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos
do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
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obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 146, 149 e 150
da Constituição Federal não guardam pertinência com a controvérsia
da lide, pois o que se discute é o direito do recorrido ao FGTS e não
a natureza tributária do FGTS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 3809/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : DIANA BARRETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração (fls. 181/182).

Quanto ao tema "Nulidade do contrato - Recolhimento de
FGTS - Inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da lei nº
8.036/90", aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura aos
recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do contrato de trabalho, por
não haver se submetido a concurso público (182/184).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram
(fls. 194/198).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos

de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 201/231).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
232/238).

Sem contra-razões (certidão de fl. 240).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 232/238) seja sobrestado o pros-
seguimento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo
Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,
a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista (fls. 181/182).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"1.1 - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

O recorrente sustenta, em seu recurso de revista, a nulidade
do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, adu-
zindo, para tanto, que carente de fundamentação em relação ao ques-
tionamento acerca da aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41,
alegando que não foram enfrentadas as razões pelas quais a Medida
Provisória não poderia ser aplicada a situações anteriores à sua vi-
gência, e de não haver necessária urgência à edição de medidas
provisórias, pelo simples fato de que a própria Medida Provisória nº
2.164-41 protraiu a sua eficácia no tempo, indicativo preciso e fla-
grante do desacerto normativo, perpetuando, conseqüentemente, la-
cunas que eivam o decisum da pecha de nulidade com violação dos
arts. 832 da CLT; 165 e 458, inciso II, do CPC e 93, inciso IX, da
Constituição da República.

Depreende-se que o embargante, ainda que entendendo des-
fundamentada a decisão em voga, não manejou o pleito declaratório
em busca do saneamento da omissão que entendia existir na decisão
da Turma, sendo imprópria a argüição de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional apenas na via recursal. Ressalte-se que apenas
na reincidência da lacuna se pode acenar com a nulidade do julgado
e que, não sendo oportunizado ao julgador, nos moldes do art. 535 do
CPC, o exame das omissões, não se há de cogitar em ofensa aos
dispositivos legais e constitucionais invocados. Diante da exegese da
Súmula nº 297, item II, do TST, incumbe à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena
de preclusão, o que, conforme já referido, não ocorreu.

Assim, não conheço dos embargos." (fls. 181/182)
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Nulidade do contrato - Recolhimento de

FGTS - Inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da lei nº
8.036/90", igualmente inviável o prosseguimento do recurso extraor-
dinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'

Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5o, XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal não autoriza o recurso extraordinário.

Já a matéria de que tratam os artigos 5º, II, 7º, III, 62, 146,
149 e 150, III, "a",, da Constituição Federal carecem do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDA : ZILMA SANTOS COSTA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Afastou a argüição de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que não foram opos-
tos os competentes embargos de declaração, o que caracteriza a pre-
clusão nos termos da Súmula 297 desta Corte. No tocante ao tema
"Nulidade do contrato firmado com a administração sem a obser-
vância ao concurso público - efeitos - depósitos do FGTS - Medida
Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da Lei n.º 8.036/90", não
conheceu do recurso de embargos, com fundamento nas Súmulas nºs
297 e 363 desta Corte (fls. 164/171).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 180/182).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria. Insiste na nulidade da decisão proferida no
recurso de revista, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma não analisou a questão da incidência retroativa da Lei nº
8.036/90 e os efeitos previstos na Súmula nº 363 desta Corte, não
obstante a provocação por meio dos competentes embargos de de-
claração. Diz que, como não foi conhecido o recurso de embargos
quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma, opôs embargos
de declaração visando obter da SDI pronunciamento sobre o vício
apontado, contudo, não obteve êxito, persistindo a negativa de pres-
tação jurisdicional. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, com a omissão da
Turma e também da SDI no exame da aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, assim como sobre a sua argüida inconsti-
tucionalidade, em confronto com o ato jurídico perfeito e o direito
adquirido; e da falta de urgência para a edição da medida provisória.
Em relação ao mérito, efeitos do contrato nulo, alega, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º,
62, 146, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 185/210).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 212).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

a pretexto de que a decisão recorrida não teria reconhecido vício
existente no acórdão que julgou o recurso de revista, mesmo pro-
vocada por meio dos embargos de declaração (fl. 168/169).

A decisão recorrida afastou a argüição de nulidade da de-
cisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional, consignando
que não foram opostos os competentes embargos de declaração, o que
caracteriza a preclusão:

"Por fim, registre-se que caberia à parte valer-se dos De-
claratórios para obter da Turma julgadora manifestação expressa
quanto a matérias que não teriam sido devidamente apreciadas, aten-
dendo-se ao necessário prequestionamento, na forma da Súmula n.º
297.." (fl. 168/169)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.<!ID1073536-13>

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
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c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, "Nulidade do contrato firmado com a

administração sem a observância ao concurso público - efeitos -
depósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A
da Lei n.º 8.036/90", igualmente inviável o prosseguimento do re-
curso extraordinário.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os arts. 5º XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o recurso
extraordinário.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 54182/2002-902-02-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto ao tema "complementação de aposentadoria -
idade mínima de 55 anos - fato incontroverso - aplicação", con-

signando que o acórdão da Turma está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 46 da SBDI1 - Transitória desta Corte (fls.
565/567).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 583/585).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam
repercussão geral da questão discutida. Sustentam, em síntese, que o
recorrido não tem direito adquirido à complementação de aposen-
tadoria, visto que não preencheu os requisitos da Lei nº 6.435/77.
Apontam violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
589/593).

Contra-razões apresentadas a fls. 597/601.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 586 e 589), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 541/543v.) e o preparo está
correto (fl. 594), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
dos recorrentes, quanto ao tema "complementação de aposentadoria -
idade mínima de 55 anos - fato incontroverso - aplicação", o fez com

base na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 46 da SBDI-1 desta
Corte, e na Lei nº 6.435/77 (fls. 565/567 e 583/585).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque da orientação jurisprudencial e da
legislação infraconstitucional (Lei nº 6.435/77).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Ausência de prequestionamento. Desacerto da decisão não demons-
trado. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 3. Complementação
de aposentadoria de servidores de São Paulo. Lei Estadual no
4.819/58 e Lei Complementar no 200/74. 4. Matéria restrita ao âm-
bito da legislação infraconstitucional. Ofensa a direito local. Súmula
280/STF. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provi-
mento" (AI-AgR 540621 / SP - Relator Min. GILMAR MENDES, :
Segunda Turma, DJ 06-10-2006)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO QUE
DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. Caso em que ofensa à
Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa ou in-
direta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Incide, ade-
mais, no caso, o óbice da Súmula 282 desta colenda Corte. Agravo
desprovido." (AI-AgR 516241 / RS - Relator: Min. CARLOS BRIT-
TO, Primeira Turma, DJ 22-09-2006)

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA - Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira
Turma, DJ 04-08-2006)

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de aposentadoria quando oriunda de contrato de
trabalho: precedentes. 2.Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tões relativas à ilegitimidade passiva do recorrente, à devolução das
contribuições e à prescrição das diferenças de complementação de
aposentadoria situadas no âmbito infraconstitucional: alegada vio-
lação de dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria reflexa
ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 3. Recurso
extraordinário: improcedência das alegações de negativa de prestação
jurisdicional e de violação do contraditório e da ampla defesa." (AI-
AgR 576224 / BA - Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pri-
meira Turma, DJ 30-03-2007) (Sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-769578/2001.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDA : INAURIA DE LOURDES MEES ESPÍNDOLA

ADVOGADO : DR. EDUARDO ARRUDA SCHROEDER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "plano de incentivo à demissão voluntária
- rescisão contratual - transação - efeitos", sob o fundamento de
que:

"Havendo previsão expressa acerca da forma e dos efeitos da
quitação da rescisão do contrato de trabalho no artigo 477, § 2º, da
CLT, fica afastada a aplicação do disposto no art. 1.030 do Código
Civil de 1916 ao Direito do Trabalho, na forma do art. 8º, parágrafo
único, da CLT" (fls. 423/425)

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 437/438, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a adesão da recorrida ao Plano de Incentivo à De-
missão Voluntária decorreu de sua livre e espontânea manifestação de
vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento
em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico
perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), de
um lado, e, de outro, de violação do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, na medida em que não se prestigiou o acordo coletivo (fls.
442/448).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 451).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 439 e 442), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 428/429), as custas (fl. 449) e
o depósito recursal (fls. 300 e 3847) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão da
recorrida ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária (PIDV), ins-
tituído pelo recorrente, por força de transação extrajudicial, foi de-
cidida com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
desta Corte e nos arts. 8º, parágrafo único, e 477, § 2º, da CLT, e
1.030 do Código Civil de 1916.
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Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

A matéria de que trata o art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, não foi objeto de debate na decisão recorrida, conforme se
observa à fl. 438, razão pela qual inviável o processamento do re-
curso extraordinário, por faltar-lhe o necessário prequestionamento.
Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 788346/2001.6 TRT - 2ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLÁUDIO PESSOA DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

I - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE CLÁUDIO

PESSOA DE OLIVEIRA E OUTROS

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto ao tema "complementação de aposentadoria -
prescrição total", com fundamento na Súmula nº 326 desta Corte (fls.

501/502).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados

(fls. 514/516).
Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,

com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam
repercussão geral da questão discutida. Indicam violação dos arts. 5º,
II, XXXV e XXXVI, 7º, XXIX, e 22, I, da CF (fls. 519/524).

Contra-razões a fls. 541/548.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 517 e 519), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11/15 e 497), as custas (fl.
525) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
dos recorrentes, quanto ao tema "complementação de aposentadoria -
prescrição total", o fez com fundamento na Súmula nº 326 desta

Corte, ressaltando que a prescrição é total, e não parcial (fls.
501/502).

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Saliente-se, ainda, que as matérias de que tratam os arts. 5º,
II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal, não foram
enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário de Cláudio Pessoa de Oliveira e outros.

II - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA TELESP

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - ex-
tensão do benefício - interpretação dos regulamentos", com funda-
mento nas Súmulas nºs 126 e 296, II, desta Corte (fls. 503/505).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega reper-
cussão geral da questão discutida. Argúi a nulidade da decisão re-
corrida, por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação
do art. 93, IX, da CF. No mérito, indica ofensa aos arts. 5º, II,
XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 526/535).

Sem contra-razões (certidão de fl. 553).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 517 e 526), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 251/251v, 301/303, 391/392 e
536/538), o preparo (fl. 539) e o depósito recursal (fl. 389) estão
corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria -
extensão do benefício - interpretação dos regulamentos", o fez sob o
fundamento de que:

"Como ressaltado pelo órgão de origem, o Eg. Tribunal Re-
gional entendeu, com base na prova dos autos, que os regulamentos
da empresa não restringiram o benefício da complementação de apo-
sentadoria dos Autores, seja em função de seus rendimentos, seja em
função da data em que preencheram os requisitos para a jubilação
(fls. 340/343). Não houve aplicação extensiva, tendo em vista que tal
conclusão decoComo ressaltado pelo órgão de origem, o Eg. Tribunal
Regional entendeu, com base na prova dos autos, que os regula-
mentos da empresa não restringiram o benefício da complementação
de aposentadoria dos Autores, seja em função de seus rendimentos,

seja em função da data em que preencheram os requisitos para a
jubilação (fls. 340/343). Não houve aplicação extensiva, tendo em
vista que tal conclusão decorreu da interpretação literal dos regu-
lamentos. Assim, a aferição de ofensa ao dispositivo legal invocado
encontraria óbice na Súmula nº 126 do TST.

No mais, é pacífico o entendimento, na C. SBDI-1, de serem
soberanas as Turmas deste Eg. Tribunal Superior na análise da es-
pecificidade dos arestos postos à divergência, como atesta o item II
da Súmula nº 296, verbis:

'Não ofende o art. 896 da CLT decisão de turma que, exa-
minando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso.'

Assim, não prospera a pretensão da Embargante de ver re-
considerada, no âmbito desta C. Subseção, a conclusão acerca da
especificidade dos arestos colacionados.

Não se divisa, pois, violação aos arts. 896 da CLT e 5º, II,
XXXIV, 'a', XXXV, LIV e LV, da Constituição da República." (fl.
505)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista e de embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos
constitucionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.
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6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário da TELESP.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, sob o fundamento de que no contrato de comple-
mentação de aposentadoria ficou estipulado que somente teriam di-
reito os empregados 'aposentáveis' entre o período de 1971 e 1972
que já tinham tempo para requerer o benefício previdenciário. Ex-
plicita, ainda, que "para se verificar se a empresa criou ou não normas
gerais beneficiando todos os empregados admitidos até o não de
1977, necessário seria o revolvimento de prova o que vedado nesta
esfera recursal, em face do disposto na Súmula nº 126 do TST" (fls.
444/446).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 474/475, os quais
foram rejeitados.

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal.
Apontam violação do art. 5º, 'caput', XXXV, LIV e LV, da Carta
Constitucional, sob o argumento de que fazem jus à complementação
de aposentadoria (479/488).

Contra-razões a fls. 492/499.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 476 e 479), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 12 e 440) e o preparo está
correto (fl. 489), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
dos recorrentes, no tocante ao seu direito à complementação de apo-
sentadoria, consigna expressamente que:

"(...)para se verificar se a empresa criou ou não normas
gerais beneficiando todos os empregados admitidos até o não de
1977, necessário seria o revolvimento de prova o que vedado nesta
esfera recursal, em face do disposto na Súmula nº 126 do TST" (fl.
446)

Resulta desse contexto que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de embargos, razão pela qual eventual ofensa
ao preceito constitucional apontado pelos recorrentes somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJ 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073536-14>

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR - 1280/2004-000-15-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JÚLIO CÉSAR ANDREZ

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDO : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA MARIA NEGRISOLLI ROSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida rejeitou a preliminar de cerceamento de

defesa argüida pelo recorrente, decorrente do indeferimento de oitiva
de testemunhas, com fulcro nos arts. 130 do CPC e 765 da CLT, e, no
mérito, negou provimento ao recurso ordinário quanto ao tema "tran-
sação - desconstituição - art. 485, VIII e IX, do CPC", sob o fun-
damento, em síntese, de que "não há, nos autos, prova - nem ao
menos indício -, de que a declaração de vontade nele manifestada
resultou de erro, dolo, coação ou fraude, e de que as partes pre-
tendiam utilizar a Justiça do Trabalho para fraudar a lei" (fl. 158).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 170/172).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade por negativa de prestação juris-
dicional. Sustenta, ainda, que, quanto ao item "cerceamento de
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defesa", houve ofensa ao art. 5º, LV, da CF, e que, no que tange ao
acordo homologado, a decisão afrontou o art. 7º, I, II, III, VII, XVII,
XXI e XXIX, da Constituição Federal (fls. 176/181).

Contra-razões a fls. 185/193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 10 e 166/167) e o preparo
está correto (fl. 182), mas não deve prosseguir.

Quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, o recurso está desfundamentado, uma vez que o re-
corrente não identifica, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Relativamente ao item "cerceamento de defesa - indeferi-
mento de oitiva de testemunha", a decisão recorrida explicita que: "...
não se vislumbra o pretendido cerceamento, uma vez que o Colegiado
de origem concluiu que as provas carreadas aos autos eram su-
ficientes para a formação do convencimento do julgador, orientando-
se pelo princípio da persuasão racional, como disposto no artigo 131
do CPC" (fls. 154/155).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, LV, da Constituição Federal somente seria reflexa, circuns-
tância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LV, da Constituição
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com relação ao item "transação - desconstituição - art. 485,
VIII e IX, do CPC", a lide foi solucionada sob o fundamento, em
síntese, de que "não há, nos autos, prova - nem ao menos indício -, de
que a declaração de vontade nele manifestada resultou de erro, dolo,
coação ou fraude, e de que as partes pretendiam utilizar a Justiça do
Trabalho para fraudar a lei" (fl. 158).

O recurso extraordinário vem amparado na alegação de ofen-
sa aos incisos I, II, III, VII, XVII, XXI e XXIX do art. 7º da
Constituição Federal, cujas matérias não foram enfrentadas na decisão
recorrida, motivo pelo qual não deve prosseguir, ante a falta de
prequestionamento. Aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS - 1358/2002-000-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLÁVIO NUNES CAMPOS

ADVOGADO : DR. SEBASTIAO LEMES BORGES

RECORRIDOS : LUIZ ROBERTO NUNES E OUTROS

ADVOGADO : DR. VLADEMIR DE FREITAS

RECORRIDO : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

do recorrente, quanto ao tema "Juiz - Sucessão - Ocupação de vaga
pertencente ao ministério público do trabalho", consignando que: "...o
Embargante não suscitou violação do art. 5º, incisos I e LIV, quer no
Recurso Ordinário, que nos Embargos Declaratórios, deixando con-
sumar a preclusão." (fls. 389/394 e 442/444).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
sob o fundamento de fls. 422/424 e 442/444.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fl. 471), e insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, sob o argumento de que não foi enfrentada a alegação de
violação do art. 5º, I e LIV, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que tem direito líquido e certo ao reposicio-
namento na lista de antigüidade do TRT da 15ª Região. Aponta como
violado o art. 5º, I e LIV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
468/486).

Sem contra-razões (certidão de fl. 492/500 e 501/521).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-

dicional, argüida a pretexto de que, na decisão recorrida, não foi
analisada a indagação de violação do art. 5º, I e LIV, da Constituição
Federal.

A decisão recorrida é explícita, ao transcrever os funda-
mentos do Regional, que consigna:

"Aduz o Embargante que o Acórdão embargado, não obs-
tante tenha reconhecido a existência da omissão ventilada, conclui,
erroneamente, que prestou os esclarecimentos postulados, pelo que
suscita a existência de contradição no julgado.

Alega que, tendo em vista o efeito integrativo, no que se
refere aos esclarecimentos prestados, e sob o argumento pelo qual a
matéria constitucional, para ser apreciada pelo STF, deve ser pre-
qüestionada na instância ordinária, indaga o Embargante se a decisão
embargada não teria negado vigência ao princípio da igualdade, ma-
terializado no art. 5º, I, da CF/88, e ao princípio constitucional da
razoabilidade, além de violado o due process of law, enunciados no
art. 5º, inciso LIV, da CF/88.

Ocorre, porém, que o Embargante não suscitou violação do
art. 5º, incisos I e LIV, quer no Recurso Ordinário, quer nos Em-
bargos Declaratórios, deixando consumar a preclusão.

Cabe registrar que, efetivamente, para a Suprema Corte, o
momento último para o preqüestionamento da questão constitucional
é por ocasião do julgamento na instância ordinária, no caso específico
do TST, extraordinária.

No entanto, para que esta Corte aprecie a violação cons-
titucional, que deverá ser levada ao STF, faz-se necessário que a
discussão quanto à tese que o envolve já venha sendo debatida na
Corte, não podendo a parte suscitar a questão em Embargos De-
claratórios, pela primeira vez, apenas para efeito de preqüestiona-
mento.

O vocábulo preqüestionamento significa, como o próprio no-
me indica, anterioridade ou discussão prévia sobre determinado as-
sunto. Exige debate e decisão prévios sobre a matéria veiculada, na
forma do que prevê a Súmula nº 297/TST, não se permitindo ino-
vação de tese em sede de Embargos Declaratórios, notadamente sob a
forma de indagação quanto a uma provável violação de preceito
constitucional pela decisão embargada. Quem pode afirmar isto é a
instância revisora, porque, ao proferir uma decisão o julgador, ob-
viamente, parte do pressuposto pelo qual o faz em consonância com
o ordenamento jurídico. Para isto ele está investido de jurisdição.

Cabe registrar que o Acórdão embargado, proferido em Em-
bargos Declaratórios, reconheceu a omissão e prestou os esclare-
cimentos postulados pelo Embargante, ou seja, admitiu que não havia
enfrentado o tema atinente a se, efetivamente, teria o Embargante
postulado a posse anteriormente àqueles que o foram no mesmo dia,
Juízes de carreira.

Esclareceu que, além de se tratar de matéria argüida pela
Procuradoria-Geral, e não pelo Embargante, não consta da Inicial,
pelo que, realmente, não se trata de pedido alternativo, ou mesmo de
pedido, já que este foi no sentido de que a vigência do seu en-
quadramento como Juiz remontasse ao dia seguinte ao da aposen-
tadoria do Juiz OSWALDO PREUSS, ou à data do recebimento do
ofício oriundo da Procuradoria-Geral da República oferecendo a lista
sêxtupla.

De se concluir, pois, que a matéria ventilada no Recurso
Ordinário, e não enfrentada no primeiro Acórdão embargado, o foi
nos Embargos Declaratórios, e que, não obstante acolhidos os Em-
bargos Declaratórios, e prestados os esclarecimentos, não se há de
falar, notadamente sob a alegação de contradição, que o Acórdão
embargado haveria de enfrentar a questão que envolve o art. 5º,
incisos I e LIV, da CF/88, porque não foi esta argüida no Recurso
Ordinário, encontrando-se, portanto, preclusa. Pelo exposto, rejeito os
Embargos Declaratórios." (fls. 443/444)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida é explícita
ao declarar a preclusão da alegação de violação do art. 5º, I e LIV, da
CF, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, a decisão recorrida negou provimento ao recurso
ordinário do recorrente, quanto ao tema "Juiz - Sucessão - Ocupação
de vaga pertencente ao ministério público do trabalho", consignando
que: "...o Embargante não suscitou violação do art. 5º, incisos I e LIV,
quer no Recurso Ordinário, quer nos Embargos Declaratórios, dei-
xando consumar a preclusão." (fls. 389/394 e 442/444).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, na medida em
que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na impossi-
bilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 648.808-9 (619)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA
AGTE.(S) : ESPÓLIO DE MARCELO SILVA FREITAS
ADV. (A / S) : RAQUEL CRISTINA RIEGER E OU-

TRO(A/S)

AGDO.(A/S) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADV. (A/S) : MARCO FRIDOLIN SOMMER SANTOS E
OUTRO(A/S)

DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator".
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 668.276-3 (643)
PROCED. :MATO GROSSO
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S) : TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTO-

MÓVEIS LTDA. E OUTRO(A/S)
ADV. (A/S) : LUIZ GONÇALO DA SILVA E OUTRO(

A/S)
ADV. (A/S ) : AGNALDO KAWASAKI E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : LAURO APARECIDO BORDIM
ADV. (A/S) : VINICIUS ALVES DOS SANTOS
ADV. (A/S) : ANDRÉ LUIZ FALQUETTI E SILVA
DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008454 ISSN 1677-7018

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS - 12834/2004-000-02-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E ANA PAULA
MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : MELLO E GUEDES BAR E LANCHONETE LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida julgou extinto o processo, sem resolução

do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, e Súmula
nº 415 desta Corte (fls. 180/183).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 192/194).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. Mo mérito, sustenta a inob-
servância do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, uma vez que verificada a irregularidade na não autenticação
das peças que instruem o mandamus, era necessário dar oportunidade
ao recorrente para que emendasse ou completasse a inicial em 10
(dez) dias. Indica violação dos artigos 5o, XXXV, LV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 198/204).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 207.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 195 e 198), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 21 e 177), as custas (fl. 205)
foram recolhidas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida que julgou extinto o processo, sem re-
solução do mérito, por falta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido do processo, o fez com fundamento no artigo
267, IV, do CPC, e na Súmula nº 415 desta Corte (fls. 180/183).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 135/2002-900-04-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MORAES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

ADVOGADA : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -

CEEE

ADVOGADO : DR. LÚCIO TADEU DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "equiparação salarial - quadro de carreira
- validade", com fundamento no item nº 29 da Orientação Juris-
prudencial Transitória da SBDI-1 desta Corte (fls. 467/472).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 483/485).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da matéria, nos termos do art. 543-A do CPC. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF.
Quanto ao mérito, indica ofensa aos artigos 5º, caput, 7º, XXX, e 173,
§ 1º, II, da Constituição Federal (fls. 489/504).

Sem contra-razões (certidão de fl. 513).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 486 e 489), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 6, 419 e 479) e o preparo está
correto (fl. 505), mas não deve prosseguir.
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O recorrente alega a nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que não foram enfren-
tadas as alegadas violações dos arts. 5º, caput, 7º, XXX, e 173, § 1º,
II, da CF.

Sem razão.
No v. acórdão impugnado, na fase dos embargos de de-

claração, consta in verbis:
"Alega o embargante a existência de vícios no julgado no

que diz respeito à validade do quadro de carreira implantado pela
reclamada. Sustenta que esta Turma deixou de analisar a questão à
luz da nova redação conferida à Súmula nº 6 do Tribunal Superior do
Trabalho, que excepciona a necessidade de homologação apenas dos
quadros de carreira das entidades de direito público da administração
direta, autárquica e fundacional, o que não é o caso da reclamada,
visto que se trata de sociedade de economia mista. Nesse passo,
argumenta que há omissão quanto à alegada violação dos artigos 5º,
caput, e 7º, XXX, da Constituição Federal, que asseguram a isonomia
salarial entre os empregados que possuem identidade de funções.

...
O motivo do não-conhecimento do recurso é a adequação do

que restou decidido pela Corte regional com a Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 29 da SBDI-I do TST, editada em face das
peculiaridades que envolvem o tema relativo à validade do quadro de
carreira implantado na CEEE. Frise-se que, diferentemente do que
restou afirmado pelo embargante, a alegação de afronta aos dis-
positivos constitucionais invocados foi afastada expressamente. Tam-
pouco há falar que esta Turma deixou de observar a nova redação
conferida à Súmula nº 6 do TST, visto que a sua incidência foi
rechaçada em face da existência de precedente jurisprudencial próprio
regulando a matéria." (fls. 484/485)

Como se vê, a decisão recorrida enfrenta explicitamente a
alegada violação dos arts. 5º, caput, e 7º, XXX, da CF.

Saliente-se, ainda, no tocante ao art. 173, § 1º, II, da Cons-
tituição Federal, que o recorrente, somente neste recurso alega afronta
ao referido dispositivo constitucional.

Logo, a indicada violação tem natureza inovatória, não ha-
vendo, por isso mesmo, que se falar em negativa de prestação ju-
risdicional.

Intacto, portanto, o art. 93, IX, da Carta da República.
Saliente-se, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, do mesmo

diploma constitucional não legitima o pedido de negativa de prestação
jurisdicional.

Com relação ao mérito, também não prospera o recurso.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto ao tema "equiparação salarial - quadro de carreira -
validade", sob o fundamento de que:

"Não vinga a impugnação do obreiro calcada na invalidade
do procedimento adotado pelo Tribunal Regional ao admitir a exis-
tência de norma coletiva do conhecimento do colegiado. Tal fun-
damento revela-se meramente periférico à tese central, no sentido de
o quadro de carreira, implantado na reclamada a partir de 1º/7/1991,
conquanto não homologado, era válido, por se tratar de uma re-
estruturação do anterior, ressaltando que o novo quadro era, até mes-
mo, mais benéfico aos empregados. É cediço em Direito que não há
nulidade sem gravame. Ora, se o acórdão hostilizado se sustentava
em fundamento autônomo, capaz de embasar a decisão, revela-se
irrelevante a eventual fragilidade do fundamento acessório. Restam,
portanto, intactos os artigos 128, 300 e 302 do CPC invocados pelo
recorrente.

No que tange à questão relativa à validade do quadro de
carreira implantado pela CEEE, também não há falar em violação dos
artigos 5º, caput, e 7º, XXX, da Constituição Federal, 358, b, e 461
da CLT, tampouco em contrariedade às Súmulas de nos 6 e 231 do
TST, visto que a matéria, em face de suas peculiaridades, ensejou a
edição de precedente próprio. A discussão a respeito do tema en-
contra-se pacificada nesta Corte superior, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 29 da SBDI-I, cujos termos são
inequívocos, afinal:

'CEEE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CAR-
REIRA. REESTRUTURAÇÃO EM 1991. VÁLIDO. DJ 09.12.03. O
quadro de carreira implantado na CEEE em 1977 foi homologado
pelo Ministério do Trabalho. A reestruturação procedida em 1991,
mesmo não homologada, é válida."" (fls. 471/472)

Essa decisão está circunscrita ao exame de legislação in-
fraconstitucional (Súmula nº 6 e Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória da SBDI-1 nº 29, ambas desta Corte), motivo pelo qual even-
tual ofensa literal e direta aos arts. 5º, caput, e 7º, XXX, da Cons-
tituição Federal, além de demandar reexame de fatos e provas (Sú-
mula 279 do STF), só ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto
que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a violação de legislação
infraconstitucional, conforme os seguintes precedentes do STF:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Acrescente-se, ainda, que a lide não foi examinada sob o
enfoque do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal. Pertinência da
Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 157/2003-010-10-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDO : ULISSES PORTO BANDEIRA COSTA

ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDA : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
515/524).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 536/539).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48 e
97 da Constituição Federal (fls. 544/561).

Contra-razões a fls. 564/573.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 520/523).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.<!ID1073536-15>

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação à alegada afronta aos artigos 37, § 6º, e 97, da
Constituição Federal, a decisão recorrida declara tratar-se de inovação
recursal (fls. 538/539).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do agravo
de instrumento, circunstância que desautoriza o processamento do
recurso extraordinário. Precedente:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento

de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos

de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-

constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", e LIV, 22, I e
XXVII, 37, XXI, 44 e 48 da Constituição Federal, a matéria por eles
tratada não foi objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes
o necessário prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 721/2004-005-19-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREANO

PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : OTÁVIO MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. BRÁULIO BARROS DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "prescrição trintenária - recolhimento do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 362 desta Corte. Deu parcial
provimento, quanto ao tema "ente público - contrato sem concurso
público - vigência da Constituição da República/88 - contrato nulo -
efeitos", apenas para excluir da condenação a anotação do tempo de

serviço na CTPS, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte (fls.
130/133, complementada a fls. 146/148).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em síntese, que o
recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, XXIX, 25, 37, II e § 2º, da
Constituição Federal (fls. 151/170).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 172).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149 e 151), está subscrito por

procurador estadual, mas não deve prosseguir.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102

da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III, e 37, II e § 2º, da
Constituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que trata o artigo 25 da CF carece de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Finalmente, quanto ao prazo da prescrição para se reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, a decisão
recorrida está em sintonia com a orientação do Supremo Tribunal
Federal:

"1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que
o prazo de prescrição para o FGTS é trintenário. 2. Agravo re-
gimental improvido. (AI-AgR 468526/MG, Relator Min. Ellen Gra-
cie, DJ 03/02/2006)

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBI-
DOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que a prescrição para a propositura de ação
relativa a FGTS é de trinta anos (art. 7º, XXIX, a, da Constituição, na
redação anterior à Emenda Constitucional 28/2000). Precedentes.
Agravo a que se nega provimento. (AI-ED 357580/GO, Relator Min.
Joaquim Barbosa, DJ 03/02/2006)"

Incólume, pois, o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 759/2003-001-01-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : LORIZ GOTUZZO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "Prescrição - Multa de 40% sobre o FGTS
- Expurgos inflacionários", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI desta Corte (fls 130/134).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 143/147).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, que o
termo inicial da prescrição é a data da rescisão do contrato de tra-
balho e não a da edição da LC 110/2001, sob pena de violação dos
princípios da pacificação e da segurança jurídica, além do que, a
citada lei não pode ser aplicada retroativamente para atingir atos
jurídicos já realizados. Argúi, também, que não cabe a recorrente,
mas ao Órgão Gestor do FGTS, a responsabilidade pelos prejuízos
decorrentes da não correta aplicação dos índices monetários aos sal-
dos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, caput e XXXVI, 7º,
XXIX, e 37, §6º, da CF (fls. 151/165-fax e 166/177-originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 183/185-fax e 186/188-ori-
ginais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148, 151 e 166), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 126/127), as custas (fl.
179) e o depósito recursal (fls. 83 e 178) foram recolhidas a contento,
mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
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nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Por fim, as matérias de que tratam os artigos 5o, caput e
XXXVI, e 37, § 6o, da Constituição Federal, não foram analisadas na
decisão recorrida, razão pela qual é inviável os seus exames, por falta
de prequestionamento. Assim, o recurso encontra obstáculo na Sú-
mula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 981/2005-099-03-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-

NAS GERAIS

ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente (fls. 423/432). Quanto ao tema "ilegitimidade ativa do
sindicato", sob o fundamento de que não está configurada a alegada
ofensa aos arts. 5º, XXI, e 8º, III, da Constituição Federal. No que
tange ao item "honorários de advogado - sindicato - substituto pro-
cessual", com base nas Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
e, considerados protelatórios, foi aplicada a multa de 1% sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do art. 538, Parágrafo Único, do
CPC (fls. 447/448).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral das
questões discutidas. Argúi nulidade da decisão recorrida por negativa
de prestação jurisdicional, apontando violação dos arts. 5º, II, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. No mérito, indica violação dos arts. 5º, II
e XXI, e 8º, III, da CF. Insurge-se, ainda, com relação à multa do art.
538, Parágrafo Único, do CPC, alegando ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF (fls. 452/465 - fax, e 467/480 -
originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 484.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 449, 452 e 467), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 89, 372 e 436), as custas
(fl. 482) e o depósito recursal (fls. 357 e 407) estão corretos.

Não procede a alegação de que houve negativa de prestação
jurisdicional.

Com efeito, pretendeu a recorrente, com os seus declara-
tórios, que a decisão se manifestasse sobre a validade da declaração
do advogado do recorrido, de que os substituídos teriam atendido os
requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70.

A decisão enfrentou o questionamento, ao afirmar que:
"Na hipótese vertente, o 3º Regional consignou expressa-

mente que estão presentes os dois requisitos para a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, a saber, a assistência prestada
por sindicato da categoria profissional e declaração comprovando a
situação econômica que não permite aos trabalhadores demandarem
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família."

E nos embargos de declaração complementou:
"Com efeito, a questão da validade da declaração de po-

breza assinada pelo advogado afigura-se inovatória, pois não foi
suscitada no recurso de revista, não configurando omissão tese que
não foi provocada pela Parte no momento oportuno.

Constata-se, pois, que a Embargante procura, em verdade, a
reapreciação da matéria já decidida, não exsurgindo do arrazoado
os vícios apontados sob o tema em questão." (fl. 448)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Saliente-se que o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, do mesmo

diploma constitucional, não legitima a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional.

Quanto à "ilegitimidade ativa do Sindicato", a decisão re-
corrida não conheceu do recurso de revista com o seguinte fun-
damento:

"I) SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO - EXTENSÃO AOS NÃO-ASSOCIADOS.

As hipóteses legalmente previstas para a substituição pro-
cessual, anteriores à Carta Magna de 1988, contemplavam apenas a
substituição dos associados do sindicato, enquanto as posteriores,
como ocorre com a Lei 8.984/95 (CLT, art. 872, parágrafo único),

que ampliou a competência da Justiça Especializada do Trabalho para
julgar a ação de cumprimento, sinalizam para a substituição de toda a
categoria.

Ora, levando-se em conta os elementos supra-referidos, não
há como fugir de duas conclusões: a) o art. 8º, III, da Constituição
Federal contempla hipótese de legitimação extraordinária, reconhe-
cida como de substituição processual, que abrange, sob o enfoque
objetivo, todo e qualquer interesse e direito individual e coletivo, e
não apenas aqueles referidos em leis esparsas; b) o mencionado dis-
positivo constitucional e a legislação particular pós-Constituição Fe-
deral de 1988, sob o enfoque subjetivo, tratam da substituição pro-
cessual sindical como abrangente de toda a categoria. Nessa esteira,
há que se mantida a decisão regional que admitiu a substituição
processual ampla, abrangendo não apenas os associados." (fl. 423)

A decisão recorrida, ao concluir que o sindicato tem le-
gitimidade processual generalizada, alcançando todos os integrantes
da categoria profissional, não se restringindo aos seus associados, está
em conformidade com o artigo 8º, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL. SINDICATO. ART. 8º, III, DA CF/88. PRECEDENTE
DO PLENÁRIO. ACÓRDÃO NÃO PUBLICADO. ALTERAÇÃO
NA COMPOSIÇÃO DO STF. ORIENTAÇÃO MANTIDA PELA
CORTE. I - O plenário do Supremo Tribunal Federal deu inter-
pretação ao art. 8º, III, da Constituição e decidiu que os sindicatos
tem legitimidade processual para atuar na defesa de todos e quaisquer
direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria
por ele representada. ...

Agravo improvido." (RE-AgR 197029/SP, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJ 16/2/2007)

"EMENTA: 1. Sindicato: substituição processual: o art. 8º,
III, da Constituição Federal concede aos sindicatos ampla legitimi-
dade ativa ad causam como substitutos processuais dos integrantes
das categorias que representam (RREE 193.503, 193-579, 208.983,
210.029, 211.874, 23111, 214.668, Pl., 12.06.2006, red. P/ o acórdão
Ministro Joaquim Barbosa). ..." (AI-AgR 194323/RS, Rel. Min. Se-
púlveda Pertence, DJ 20/10/2006)

Intacto, por conseguinte, os artigos 5º, XXI, e 8º, III, da
Constituição Federal.

No que tange ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também
inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Em relação aos honorários de advogado, a lide foi solu-
cionada com fundamento na Súmula nº 219 e 329 desta Corte que
dispõem, in verbis:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CABI-
MENTO. (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 27 da SDI-II,
Res. 137/05 - DJ 22.08.05)

I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. (ex-Súmula nº
219 - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985)".

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 133 DA CF/1988
(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

Mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece válido o
entendimento consubstanciado na Súmula nº 219 do Tribunal Su-
perior do Trabalho."

Quanto ao art. 8º, III, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, porquanto a
questão relativa ao cabimento de honorários de advogado ao sin-
dicato, quando atua na qualidade de substituto processual, está afeta à
legislação infraconstitucional.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, no que se refere à multa do art. 538, Parágrafo
Único, do CPC, porque não exaustiva da via recursal, uma vez que
era passível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº
353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraor-
dinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 1498/2004-050-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO LUIZ MACEDO PEREIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO BASILE DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

- SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa de 40% -
Expurgos - Prescrição", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SDI desta Corte Em conseqüência, afastou a alegada
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal(fls. 132/135, com-
plementada às fls. 147/149).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a Orientação Jurisprudencial nº 344, aplicada ao caso,
não determina o prazo prescricional de dois anos, apenas assinala o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional. Aponta violação
dos art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 159/166).

Contra-razões apresentadas a fls. 170/176.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 159), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 10, 138 e 139), as custas (fl.
167) estão corretas, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 1549/2003-462-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : OTTO RICARDO DOMINGUES

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO FRANCO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-
1 desta Corte e, no mérito, afastada a prescrição, deu-lhe provimento
para condenar a recorrente ao pagamento das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários (fls.
193/196).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para fixar o valor da condenação (fls. 209/210).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 216/228).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 232.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 216), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19 e 21), as custas (fl. 229) e
o depósito recursal (fls. 230) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao

recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, inviável a análise da indicada ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da CF, visto que a lide não foi decidida sob o seu enfoque,
razão pela qual não há o necessário prequestionamento. Tem per-
tinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1073536-16>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 2041/2004-002-21-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-

NAB

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida para acolher a prescrição da pretensão ao pagamento de
diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS e restabelecer a
sentença que extinguiu o processo com julgamento do mérito, com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte
(fls. 275/277).

Os embargos de declaração que se seguiram foram providos
para corrigir erro material (fls. 286/288).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
se manifestou sobre questões relevantes para a solução da lide. Apon-
ta violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto ao
mérito, sustenta, em síntese, que o prazo prescricional a ser aplicado
à lide é qüinqüenal, contado da edição da Lei Complementar nº
110/2001 (fls. 292/305). Aponta violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 292/305).

Contra-razões apresentadas a fls. 311/312.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 287 e 292), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 08, 268 e 269), é beneficiário
da justiça gratuita (fl. 171), mas não deve prosseguir.
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O recorrente argúi preliminar de negativa de prestação ju-
risdicional, a pretexto de que, na decisão recorrida, não foi analisada
a indagação do recorrente de que o prazo prescricional bienal, pre-
visto no art. 7º, XXIX da Constituição Federal, não é aplicável à
lide.

Sem razão.
A decisão recorrida é explícita em consignar que:
"Trata-se de matéria já pacificada no âmbito desta Corte, por

meio da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, que dispõe que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada.

In casu, há informação sobre trânsito em julgado de decisão
proferida pela Justiça Federal, que reconheceu ao Reclamante o di-
reito à aplicação dos índices de correção, em agosto de 2002. To-
davia, a Reclamação Trabalhista foi ajuizada somente em dezembro
de 2004, mais de dois anos após o trânsito em julgado da decisão
perante a Justiça Federal." (fls. 276/277)

Reforça, nos embargos de declaração, que:
"Observa-se, portanto, que a Turma consignou que o direito

ao recebimento das diferenças do FGTS teve início com o trânsito em
julgado da decisão proferida pela Justiça Federal, o que se deu em
agosto de 2002, e a Reclamação Trabalhista foi ajuizada apenas
dezembro de 2004, ou seja, mais de dois anos após o trânsito em
julgado da decisão perante a Justiça Federal, razão por que foi re-
conhecida a prescrição da pretensão." (fl. 288)

Saliente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, já de-
cidiu que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os
argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"PROCESSUAL TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO: INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MATÉ-
RIA INFRACONSTITUCIONAL:OFENSA REFLEXA À CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE NO EMPRE-
GO - MATÉRIA FÁTICA. A matéria em debate foi analisada pelo
Regional com base no laudo pericial médico, o qual constatou que a
disacusia não foi adquirida na empresa-reclamada e que a capacidade
laborativa do empregado ali não foi afetada (perda ou redução), ra-
zões pelas quais não teria sido cumprida a cláusula convencional que
garantia o emprego. Ora, nesta instância extraordinária é vedado re-
examinar laudo pericial ou rediscuti-lo para se chegar a outra con-
clusão (Súmula 126/TST), pretensão que refoge dos permissivos do
art. 896 da CLT. Agravo improvido" (fl. 8).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inc. IX, da
Constituição da República (fl. 13).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. Os temas constitucionais suscitados no recurso extraor-

dinário não foram objeto de debate e decisão prévios no Tribunal a
quo e tampouco foram objeto de embargos de declaração, de modo a
provocar o necessário prequestionamento. Incidem, no caso, as Sú-
mulas 282 e 356 deste Supremo Tribunal.

Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE- SÚMULA 279/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A
ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do
Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a uti-
lização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso extraordinário,
quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de
examinar matéria de caráter probatório" (AI 580.491-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 2.2.2007).

E ainda: AI 586.759-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
8.6.2007; RE 433.987-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.5.2007;
e AI 557.648-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.5.2007,
entre outros. <!ID669967-10>

6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo

inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 2732/1996-029-15-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RÁPIDO TRANSPORTES GUIDO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : VALTER BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "cerceamento de defesa", sob o funda-
mento de que "a incapacidade parcial ou total do Autor para o labor
só pode ser avaliada por prova técnica, portanto, o indeferimento de
prova testemunhal para provar tal incapacidade não configura cer-
ceamento de defesa" (fls. 770/775).
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Seguiram-se embargos de declaração a fls. 786/787, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida. Insiste na alegação de cer-
ceamento de defesa, em face do indeferimento de oitiva de tes-
temunha, e aponta a violação do art. 5º, LV, da Carta Constitucional
(fls. 791/794).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 797.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 788 e 791), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 45, 245 e 758), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 130.000,00
(cento e trinta mil reais - fl. 229).

Houve depósito de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um
reais e quarenta e nove centavos - fl. 246) para o recurso ordinário.

O Regional deu parcial provimento ao recurso adesivo do
recorrido, para determinar que a indenização por dano material, re-
ferente à pensão fixada pela sentença, seja calculada com base em 2,5
salários mínimos, e que a indenização por dano moral seja de 1500
salários mínimos. Rearbitrou, assim, o valor da condenação em R$
650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
6.970,05 (seis mil novecentos e setenta reais e cinco centavos - fl.
748).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 3535/1997-658-09-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ ALOIZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "vínculo de emprego", com fundamento na
Súmula nº 126 desta Corte. Com relação à "transação - quitação -
coisa julgada", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1 desta Corte segundo a qual "a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (fls. 696/705).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 721/725, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da matéria discutida. Relativamente ao vínculo empregatício
indica ofensa aos artigos 5º, II e § 2º, 22, 49, I, 61 e 84, VIII, da
Constituição Federal. Quanto ao plano de dispensa incentivada, apon-
ta violação do art. 5º, XXXVI, da CF (fls. 728/749).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 754.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 726 e 728), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 684/687), as custas (fl. 751) e
o depósito recursal (fl. 750) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

No que se refere ao tema vínculo de emprego, a decisão
recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos da recorrente, o
fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, explicitando
que:

"Se por um lado, para se chegar à conclusão de inexistência
de vínculo empregatício, seria necessário o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta Corte, a teor da
Súmula nº 126 do TST, por outro, vê-se que a Corte de Origem não
negou, em tese, a possibilidade de contratação de empreiteiros e
subempreiteiros pela Itaipu, prevista no referido tratado.

O Tribunal Regional reconheceu, com base nos elementos
fáticos, o vínculo de emprego em face da constatação de subor-
dinação exclusiva à Itaipu. Com isso, não deixou de reconhecer di-
reitos e garantias expressos em tratado internacional, mas concluiu
não se tratar de contratação nele prevista.

Frise-se que não há norma que proíba o reconhecimento de
formação do vínculo empregatício diretamente com o tomador de
serviços, quando comprovada a presença dos requisitos essenciais à
relação de emprego, constantes do artigo 3º da CLT - habitualidade,
pessoalidade e subordinação jurídica, como no caso." (fl. 698)

Percebe-se, pois, que a lide foi solucionada com fundamento
na Súmula nº 126 desta Corte, que dispõe: "Recurso. Cabimento
Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, "b",
da CLT) para reexame de fatos e provas.", bem como, com fun-
damento na legislação infraconstitucional (Decreto nº 75.242/75 -
Protocolo Adicional ao Tratado Internacional), razão pela qual a de-
cisão não desafia o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no caso
concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infra-
constitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade
do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem
grifo no original).

O recurso também não reúne condições de prosseguimento,
quanto à transação extrajudicial, na medida em que a lide, circuns-
crita aos efeitos decorrentes da adesão do recorrido ao plano de
dispensa incentivada (PDI), instituído pela recorrente, por força de
transação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Juris-
prudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls. 700/701).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 36105/2002-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS HOSPITAIS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - AHESP

ADVOGADO : DR. LUIZ GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. HELENITA DE SOUZA RIBEIRO

RECORRIDA : MARIA ALICE BUENO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ISRAEL CALDEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrente quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos", por
divergência jurisprudencial, e no mérito negou-lhe provimento, sob o
fundamento de que a aposentadoria espontânea não extingue o con-
trato de trabalho (fls. 138/146).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
nos termos da fundamentação de fls. 166/172.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da matéria
e indica violação do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls.
175/181 - fax, e 184/190 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 195/203.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 175), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 20) eo preparo está correto (fl.
191), mas não deve prosseguir, visto que deserto.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial e declarou
extinto o processo sem exame do mérito (fls. 53/53).

O Regional reformou em parte a sentença e atualizou o valor
da condenação para R$ 9.455,74 (nove mil quatrocentos e cinqüenta
e cinco reais e setenta e quatro centavos - fl. 83).

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
6.392,20 (seis mil trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos -
fl. 112).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 3.225,09 (três mil
duzentos e vinte e cinco reais e nove centavos), conforme ATO.GP
215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-620834/2000.1TRT - 12ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA -

UFSC

PROCURADORA : DRA. NEILA MÁRCIA DE MOURA CHAGAS SIMEÃO

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDA : ÂNGELA MARIA COELHO

ADVOGADO : DR. MANOEL AGUIAR NETO

RECORRIDA : EBV - LIMPEZA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPE-

CIAIS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Preliminarmente, determino a reautuação do feito para que

também conste como recorrida EBV- Limpeza Conservação e Ser-
viços Especiais Ltda.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
194/196).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 217/218).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão
recorrida por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação
dos arts. 5º, XXXV e LIV, e 93, IX, da CF. Quanto ao mérito, aponta
afronta aos artigos 37, § 6º, 97, e 109, I, da Constituição Federal (fls.
222/246).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 248).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A recorrente alega nulidade da decisão recorrida. Argumenta

que opôs embargos de declaração objetivando o exame dos arts. 71 da
Lei nº 8.666/93 e 97 da Constituição Federal e, igualmente, que não
foram demonstrados os fatos que teriam resultado na não-fiscalização
do cumprimento das obrigações contratuais, assumidas por ela, que
geraram a sua culpa in vigilando e in eligendo. Aponta violação dos
arts. 5º, XXXV e LIV, e 93, IX, da Constituição Federal.<!ID1073536-17>

Sem razão.
Ao apreciar os embargos de declaração a decisão recorrida

deixa explicitado que:
"A insurgência relativa à condenação subsidiária da Em-

bargante foi analisada à luz do art. 37, § 6º, da CF, conforme revela
a leitura de fl. 195 do acórdão embargado.

As ofensas aos arts. 37, caput, II e XXI, da Lei Maior e 71,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 foram afastadas, ante a aplicação do item IV
da Súmula 331 desta Corte.

Note-se que, nas razões do recurso de revista, a Parte jamais
menciona a necessidade de declaração de inconstitucionalidade do
preceito legal, incompetência da Justiça do Trabalho ou necessidade
de concurso público e efeitos da nulidade do contrato e, tampouco, se
refere aos arts. 5º, II, XXXV e LIV, 37, § 2º, 97, 109, I, e 114 da Lei
M a i o r.

A omissão, no caso, foi da Parte, que não buscou a análise
dos temas sob os enfoques tardiamente pretendidos nos declaratórios,
no momento processual oportuno." (fls. 217/218)

Emerge, pois, desse contexto, que, certo ou errado, a decisão
enfrentou os questionamentos.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo
ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal não legitima a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional.

Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não
tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afas-
tada, assim, a alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal
(fls. 194/196 e 217/218).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:
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"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação à alegada afronta aos artigos 97 e 109, I, da
Constituição Federal, a decisão recorrida declara tratar-se de inovação
recursal (fls. 217/218).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do agravo
de instrumento, circunstância que desautoriza o processamento do
recurso extraordinário. Precedente:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 637507/2000.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CÉLIO ALVES NOVAIS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida para, afastando a declarada incorporação ao contrato de
trabalho das vantagens previstas em norma coletiva, julgar impro-
cedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, com fundamento na
Súmula nº 277 desta Corte (fls. 425/428).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para, sanando omissão, determinar o retorno dos autos à Vara de
origem, a fim de que se manifeste acerca das promoções trienais, com
base no Plano de Cargos e Salários da recorrida (fls. 436/438).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral
da questão discutida. Sustenta, em síntese, que as vantagens esta-
belecidas por acordo coletivo, salvo disposição em contrário, não se
limitam ao tempo de sua duração, mas, sim, são incorporadas ao
contrato de trabalho, não sendo o caso de aplicação da Súmula nº 277
desta Corte. Indica violação dos arts. 5º, caput e XXXVI, 7º, XXVI,
e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls. 441/448).

Contra-razões a fls. 451/453.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 439 e 441), está subscrito por
advogada regularmente constituída (fls. 21 e 419) e as custas estão
corretas (fl. 449), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da
recorrida para, afastando a declarada incorporação ao contrato de
trabalho das vantagens previstas em norma coletiva, julgar impro-
cedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, sob o fundamento
de que:

"O acordo coletivo constitui um pacto de vontade de vi-
gência limitada no tempo, cujas cláusulas vigoram pelo período res-
pectivo, sendo que os benefícios nele previstos não integram o con-
trato de trabalho de forma definitiva. Ressalte-se, ainda, que a ju-
risprudência desta Corte pacificou o entendimento acerca da matéria
ao editar a Súmula nº 277, cujo entendimento é de que as condições
de trabalho, alcançadas por força de sentença normativa, vigoram no
prazo assinalado, não integrando, de forma definitiva, os contratos,
não só nas hipóteses de sentença normativa, mas também com relação
aos instrumentos normativos em geral.

Conclui-se, desse modo, que as cláusulas previstas em acor-
do ou convenção coletiva de trabalho têm a sua exigibilidade restrita
ao período de vigência da norma, não se integrando, de forma de-
finitiva, ao contrato de trabalho dos empregados. Nesse sentido é
também a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal:

'TRABALHISTA. DISSÍDIO COLETIVO. CLÁUSULA
QUE MANTINHA CONQUISTAS ANTERIORMENTE ALCAN-
ÇADAS EM ACORDOS E CONVENÇÕES ANTERIORES. ALE-
GADA OFENSA AO ART. 114, § 2, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE DESATENDE AO
ART. 321 DO RI/TST. Desatende a regra do art. 321 do RI/TST a
petição de recurso extraordinário que se omite na indicação da alínea
do dispositivo constitucional que o autoriza. Ainda que se considere
ter havido lapso escusável, o apelo não haveria de processar-se, certo
que não ocorrera a alegada contrariedade ao art. 114, parágrafo 2º, da
Constituição Federal, que trata DE REGRA DE COMPETÊNCIA.
Decisão recorrida que, além do mais, encontra-se em consonância
com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que
as condições estabelecidas por convenções coletivas de trabalho

ou sentenças normativas prevalecem durante o prazo de sua vigência,
não cabendo alegar-se cláusula preexistente. Agravo regimental im-
provido. (Proc. STF nº 150475 AR RJ, Rel. Min. Ilmar Galvão,
julgado em 12/9/95, 1ª T., DJU de 27/10/95)'" (fls. 427/428)

O entendimento de que as vantagens previstas em norma
coletiva não se incorporam definitivamente ao contrato individual de
trabalho, se não renovadas em normas posteriores, não ofende o art.
7º, XXVI, da CF de forma literal e direta. O referido dispositivo
apenas prevê o reconhecimento das convenções e acordos coletivos
de trabalho, não se referindo a incorporação de vantagens para além
de sua vigência.

Intacto, portanto, o art. 7º, XXVI, da CF.
Não se constata também a ofensa direta e literal ao art. 114,

§ 2º, da CF, que não tem relação com a incorporação definitiva de
vantagens previstas em norma coletiva.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, caput e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 693906/2000.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : LUCIANE LOURENÇO

ADVOGADA : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "adesão ao PDV - efeitos", com fun-
damento nas Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte. Com relação ao
tema "vínculo de emprego", afastou a apontada ofensa ao Decreto nº
75.242/75 (fls. 676/700).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a transação realizada produziu efeitos de coisa julgada. Alega que
a relação de trabalho com seus empregados é regida pelo Tratado
Internacional de Itaipu e que a CLT deve ser aplicada apenas sub-
sidiariamente. Pondera, ainda, que a decisão recorrida, ao refutar a
aplicação dos Decretos nºs 75.242/75 e 74.431/74, ofende os artigos
5º, II e § 2º, 22, 49, I, 61 e 84, VIII, todos da Constituição Federal
(fls. 704/726).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 730.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 701/704), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 640/641) e o preparo está
correto (fl. 727), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao examinar o tema "vínculo empre-
gatício", consigna que a decisão da Turma desta Corte observou o
disposto no art. 5º, § 2º, da Constituição Federal, ao reconhecer
direitos e garantias expressos no Tratado Internacional firmado com a
Itaipu Binacional.
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Ressalta que não negou sua eficácia, mas, sim, interpretou
seu alcance, para extrair a conclusão de que seu conteúdo não veda o
reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com o tomador
de serviços, quando presentes os requisitos do artigo 3º da CLT:

"Como visto, o entendimento da e. Corte a quo, para concluir
pela invalidade dos contratos celebrados com as demais Rés, decorreu
não da falta de reconhecimento do Tratado Internacional, mas pela
forma como se deu a contratação, à látere das regras e normas do
Tratado. Assim, não se verifica violação do § 2º do artigo 5º da
CF/88.

A denunciada ofensa aos artigos 109, II e 5º, II, da CF/88
não se caracteriza, porquanto, como já assentado, em momento algum
foi desconsiderado o Tratado Internacional ou tida como nula qual-
quer uma de suas cláusulas.

Diante do quadro fático delineado pela c. Turma Julgadora, o
qual evidencia que a contratação formal da reclamante pelas empresas
prestadoras de serviços visava apenas ao mascaramento da relação de
emprego havida com a Itaipu Binacional, depreende-se que o e. TRT
decidiu em absoluta conformidade com a orientação prevista na Sú-
mula nº 331, item I, que assim dispõe:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGA-
LIDADE (Revisão do Enunciado nº 256). I - A contratação de tra-
balhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho
temporário (Lei nº 6019, de 3.1.74).

Por outro lado, quanto à denunciada mácula ao artigo 37, II,
da CF, é de ser ressaltada a sua não-configuração, porquanto não
possui a reclamada natureza jurídica de empresa pública, sociedade
de economia mista, autarquia ou fundação pública, de modo a au-
torizar a sua inserção no âmbito da administração pública indireta.
Nesse contexto, não há se falar em concurso público, de modo que se
revela impertinente a invocação do dispositivo constitucional.

Igualmente não se caracteriza o denunciado malferimento do
artigo 82 do CCB/1916, ante o entendimento do e. Tribunal Regional,
de que, no plano fático, o trabalho prestado pela autora distinguiu-se
da contratação de prestadoras de serviço autorizada pelo Decreto
75.242/75.

Não se caracteriza violação do artigo 3º da CLT, uma vez
que a subordinação restou provada nos autos, razão por que a apre-
ciação do argumento da reclamada esbarra no óbice da Súmula
126/TST. Não conheço." (fls. 363 - Sem grifo no original)

Nesse contexto, intactos os artigos da Constituição Federal
indicados como violados.

No que se refere ao tema "transação extrajudicial - coisa
julgada", a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos da recorrente, o fez com fundamento nas Súmulas nºs 126 e
297 desta Corte, explicitando que:

"Entretanto, em que pesem os argumentos da Reclamada, não
restaram consignados na v. decisão regional elementos fáticos im-
prescindíveis à verificação de real contrariedade à Súmula 330/TST e
a especificidade do paradigma colacionado à fl. 572, quais sejam:
assistência do Sindicato e ausência de ressalva e parcelas.

Em relação aos efeitos da adesão de empregado a Plano de
Demissão Voluntária, a matéria já está pacificada na OJ-SBDI-1-TST-
270, in verbis: A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Assim, buscar tais elementos no instrumento de
rescisão ou recibo de quitação, implicaria revolvimento de matéria
fática, procedimento inviável nesta instância recursal a teor da Sú-
mula 126/TST." (fl. 651 - Sem grifo no original)

"As alegações trazidas pela reclamada acerca da caracte-
rização de ato jurídico perfeito são inovatórias, porquanto a Itaipu não
trouxe esses argumentos quando da interposição do recurso de revista.
Portanto, o silêncio do v. acórdão embargado a respeito não ca-
racteriza omissão ou qualquer outro vício passível de ser sanado pelos
presentes embargos." (fl. 677 - sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073537-1>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-696601/2000.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOÃO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLORA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Com relação ao tema "vínculo empregatício", com fun-
damento na Súmula nº 126 dessa Corte. Quanto ao tema "programa
de incentivo à demissão voluntária", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo"
(fls. 685/691).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
matéria discutida. Relativamente ao vínculo empregatício indica ofen-
sa aos artigos 5º, II e § 2º, 22, 49, I, 61 e 84, VIII, da Constituição
Federal. Quanto ao "programa de incentivo à demissão voluntária",
aponta violação do art. 5º, XXXVI, da CF (fls. 704/726).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 731).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 701 e 704), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 672/674), as custas (fl. 728) e
o depósito recursal (fl. 727) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

No que se refere ao tema vínculo de emprego, a decisão
recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos da recorrente, o
fez com fundamento de que:

"O Tribunal Regional, com fulcro no conjunto probatório dos
autos, consignou que o reclamante foi admitido, assalariado e recebeu
ordens da reclamada. Ressaltou, ainda, que os serviços desenvolvidos
pelo empregado, ainda que ligados à sua atividade-meio, eram es-
senciais ao funcionamento da reclamada ITAIPU, o que vem a ser
corroborado pelo tempo que deles necessitou, o que afasta a ca-
racterização de atividade transitória. Assim, não se pode cogitar em
violação do Decreto nº 75.242/75, nem do alegado conflito pre-
toriano, à medida que, diante do quadro fático delineado, o acórdão
Regional decidiu em absoluta conformidade com a orientação pre-
conizada pela Súmula n° 331, I, desta Corte, que declara a ilegalidade
da contratação de empregados por empresa interposta, e a formação
do vínculo diretamente com a tomadora de serviços." (fls. 685/691)

A decisão recorrida, porque soluciona a lide com base na
legislação infraconstitucional (Decreto Legislativo nº 76, de 31/10/74,
promulgado pelo Decreto nº 75.242, de 17/01/75) e no conjunto fático
probatório (Súmula nº 279 do STF), desautoriza sua impugnação, via
recurso extraordinário, a pretexto de ter ofendido preceito da Cons-
tituição Federal.

Nesse sentido são os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

O recurso também não reúne condições de prosseguimento,
quanto ao tema "programa de incentivo à demissão voluntária", na
medida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão
do recorrido ao referido programa, instituído pela recorrente, por
força de transação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls. 689/690).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-708620/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADOS : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "reajuste salarial - Cláusula 5ª do ACT de
91/92", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SB-
DI-1 Transitória desta Corte (fls. 318/327).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, sob o fundamento de que a questão tem relevância
econômica e social. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e
XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 340/347).

Contra-razões apresentadas a fls. 350/352.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 338 e 340), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 332) e preparo está correto (fl.
348), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do
recorrente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 Transitória desta Corte, concluir que:

"Todavia, a decisão encontra-se sintonizada com o enten-
dimento inserido na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais, que
assim preconiza:

BANERJ. Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de
1991. Não é norma programática. É de eficácia plena e imediata o
caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

Nesse diapasão, o recurso se inviabiliza, a teor do art. 896, §
4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST, o que ilide a hipótese de
divergência jurisprudencial.

Não se há de falar em ofensa aos arts. 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República e 611 da CLT. Ao contrário, conforme se de-
preende do acórdão regional, a condenação ao pagamento do reajuste
salarial tem a finalidade justamente de observar a Convenção Coletiva
de Trabalho que instituiu o reajuste salarial de 26,06%. Ante o ex-
posto, não conheço do recurso de revista." (fls. 321/322)

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a)recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-805465/2001.8 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : OSVALDO DIAS DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente. Quanto ao tema "vínculo de emprego", sob o fundamento
de que, constatada a ilegalidade na contratação, está correta a apli-
cação da Súmula nº 331 desta Corte pela Turma. Com relação ao
tema "transação - coisa julgada - adesão ao Plano Contingencial de
Dispensa Imotivada", a decisão recorrida aplicou a Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SDI-I desta Corte, consignando que a adesão
do recorrido ao Plano de Incentivo à Demissão não confere quitação
genérica. Afastou a alegação de violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
37, II, e 109, III, da Constituição Federal (fls. 630/638).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fl. 683), e argumenta que a ade-
são do recorrido ao PDV, de forma livre e espontânea, pela qual deu
plena quitação dos direitos decorrentes do contrato de trabalho, ca-
rateriza ato jurídico perfeito e coisa julgada, que não pode ser des-
considerada. Aponta como violado o artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal. Quanto ao tema "vínculo de emprego", alega que a
relação de trabalho com seus empregados é regida pelo Tratado In-
ternacional de Itaipu e que a CLT deve ser aplicada apenas sub-
sidiariamente. Pondera que a decisão recorrida, ao refutar a aplicação
dos Decretos nºs 75.242/75 e 74.431/74, ofende os artigos 5º, II, § 2º,
e XXXVI, 22, 49, I, 61 e 84, VIII, todos da Constituição Federal (fls.
662/684).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 688.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 659 e 662), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 623) e o preparo está correto
(fl. 685), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, quanto ao tema "vínculo de emprego",
consigna que o Regional não deixou de reconhecer direitos e ga-
rantias expressos no Tratado Internacional que foi firmado com a
recorrente e que lhe assegura a possibilidade de contratar empreiteiros
e sub-empreiteiros para lhe prestar serviços. Mas que, atento aos
elementos fáticos, concluiu pela configuração do vínculo de emprego,
como já o fizera a r. sentença, ante a constatação de fraude na
contratação do recorrido, admitido e assalariado pelas empresas pres-
tadoras de serviços, mas recebendo ordens, unicamente, da ITAIPU
(fl. 632). E manteve a decisão da Turma que aplicou a Súmula nº 331,
I, desta Corte, como óbice ao processamento do recurso de revista.

Nesse contexto, em que a decisão explicita que não negou
eficácia aos tratados internacionais, ressaltando que a hipótese não é
de sua aplicação, não há que se falar em ofensa ao preceito cons-
titucional supramencionado.

No tocante ao tema "transação - coisa julgada - adesão ao
Plano Contingencial de Dispensa Imotivada", o recurso não reúne
condições de prosseguimento, na medida em que a lide, circunscrita
aos efeitos decorrentes da adesão do recorrido ao Plano Contingencial
de Dispensa Imotivada, instituído pela recorrente, por força de tran-
sação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art. 9º da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STFe
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, as matérias de que tratam os artigos 22, 49, I, 61 e
84, VIII, da CF, não foram objeto de debate na decisão recorrida,
faltando-lhes, assim, o necessário prequestionamento, nos termos das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR - 816690/2001.8 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOUBERT NOGUEIRA NUNES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "diferenças salariais - Banco Banerj S.A. -
Plano Bresser - Acordo Coletivo de 1991/1992", por divergência
jurisprudencial, e no mérito deu-lhe provimento parcial para limitar a
condenação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do
Plano Bresser, consoante o acordo coletivo de 1991/1992, aos meses
de janeiro a agosto de 1992, inclusive, na forma do item nº 26 da
Orientação Jurisprudencial Transitória da SDI-1 desta Corte, sem a
respectiva incorporação (fls. 403/411).

Os embargos de declaração opostos pelos recorrentes foram
acolhidos para esclarecimentos, nos termos da fundamentação de fls.
421/424.

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 430/431) e, no mérito,
insistem na incorporação do percentual de 26,06% à remuneração,
porque ajustado em acordo coletivo. Argumentam com a violação dos
arts. 7º, VI e XXVI, 5º, XXXVI, e 8º, VI, todos da CF (fls.
428/435).

Contra-razões apresentadas a fls. 438/440.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 425 e 428), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 8, 360, 394/395 e 418) e o
preparo (fl. 436) está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento parcial ao recurso de
revista do Banco Banerj para limitar a sua condenação ao pagamento
de diferenças salariais do IPC de junho de 1987 aos meses de janeiro
a agosto de 1992, inclusive, sem a incorporação, o fez com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1
desta Corte, que dispõe:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive" (fl. 704).

E, por ocasião do julgamento dos embargos de declaração,
enfatizou que:

"Logo, a pretendida incorporação das diferenças decorrentes
do plano econômico em estudo, bem como a reivindicação de exame
da matéria à luz dos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, da Constituição da
República e dos demais dispositivos constitucionais - , não decorrem
de omissão, apenas evidenciando o inconformismo da parte com o
provimento parcial do recurso do reclamado e, em última análise,
com os termos do verbete jurisprudencial em que se fundou a de-
cisão.

Em que pese à compreensão dos embargantes, ressalto que as
Orientações Jurisprudenciais traduzem o atual entendimento domi-
nante nesta Corte, caracterizando-se no resumo da interpretação rei-
terada da lei.

Desse modo, não há ofensa aos preceitos constitucionais in-
dicados pelos autores, não tendo, em absoluto, sido desconsiderado o
teor da norma coletiva, mas apenas conferida a essa a mesma exegese
que esta Corte pacificamente lhe empresta.

Incólumes, portanto, os preceitos constitucionais tidos como vul-
nerados pelos embargantes, os quais reputo prequestionados" (fl. 423).

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal (fls.
421/424).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os)recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOF e ROMS - 561/2004-000-17-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. GABRIEL BOAVISTA LAENDER

RECORRIDA : ADRIANA GOMES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA

RECORRIDO : CONSTRUSERVI CONSTRUTORA E PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

em mandado de segurança do recorrente, sob o fundamento de que a
decisão do Regional que julgou extinto o processo, sem resolução do
mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento

válido do processo, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, não
merece reparos, uma vez que faltou ao mandamus a prova docu-
mental pré-constituída, nos termos da Súmula nº 415 desta Corte (fls.
269/272).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 282/284).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se
contra o desrespeito aos artigos 100 da Constituição Federal e 87, II,
do ADCT, no que diz respeito ao pagamento de verbas acima do
estabelecido para os créditos de pequeno valor (fls. 288/294).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 296.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 285 e 288), está subscrito por
procurador estadual, mas não deve prosseguir.

O recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida,
que negou provimento ao seu recurso ordinário e à remessa ex of-
ficio, em mandado de segurança, sob o fundamento de que a decisão
do Regional que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito,
por falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvimento vá-
lido, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, não merece reparos, uma
vez que faltou ao mandamus a prova documental pré-constituída, nos
termos da Súmula nº 415 desta Corte (fls. 269/272).

Limita-se a enfrentar questão de mérito (desrespeito aos ar-
tigos 100, da Constituição Federal e 87, II, do ADCT, no que diz
respeito ao pagamento de verbas acima do estabelecido para os cré-
ditos de pequeno valor) não apreciada na decisão recorrida, razão pela
qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 100 da Constituição
Federal e 87, II, do ADCT, ante a falta de prequestionamento (Sú-
mula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOF e ROMS - 10110/2003-000-22-

00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDA : MARIA CLENILDA DO NASCIMENTO CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento à remessa de ofício e

ao recurso ordinário do recorrente, quanto ao tema "execução direta
conta a Fazenda Pública estadual - possibilidade - dívida de pequeno
valor - aplicabilidade da Lei Estadual nº 5.250/2002", com funda-
mento na Súmula nº 415 desta Corte (fls. 92/96).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 106/108).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta, em síntese, que conforme a Lei
Estadual nº 5.250/2002, o valor da execução no presente caso não é
de pequeno valor, sendo inaplicável o art. 87 do ADCT. Aponta
violação do art. 100, caput e § 3º, da Constituição Federal (fls.
11 2 / 11 6 ) .

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 118.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento à remessa de ofício

e ao recurso ordinário em mandado de segurança do recorrente, no
ponto referente à aplicabilidade da Lei Estadual nº 5.250/2002, o fez
com fundamento na Súmula nº 415 desta Corte. Efetivamente:

"Quanto à alegação em torno da aplicabilidade da Lei Es-
tadual nº 5.250/2002, que fixaria como créditos de pequeno valor
apenas aqueles inferiores a cinco salários mínimos, cumpre registrar
que não consta dos autos - ao menos não constava no momento da
impetração do mandamus - a prova do teor e da vigência do direito
estadual invocado (art. 337 do CPC), o que somente veio ao pro-
cessado com a interposição deste recurso ordinário. Desse modo,
mostra-se inviável o exame da pretensão recursal sob esse enfoque,
dada a circunstância de o mandado de segurança exigir prova do-
cumental pré-constituída para a aferição da existência do alegado
direito líquido e certo, ônus do qual o impetrante não se desincumbiu,
sendo inaplicável o disposto no art. 284 do CPC, na conformidade da
Súmula nº 415/TST." (fl. 96)

O recorrente, em suas razões de fls. 113/116, não ataca esses
fundamentos - de natureza processual.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (aplicabilidade da
Lei Estadual nº 5.250/2002 para afastar a incidência do art. 87 do
ADCT), matéria não apreciada no acórdão impugnado.

Consequentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação do art. 100, caput e § 3º, da Constituição Federal.
Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-A-AIRR - 323/1997-014-08-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

RECORRIDO : PAULO GOMES VIEIRA

ADVOGADO : DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA CABRAL

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de tras-
lado", com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
18 da SDI-1 desta Corte (fls. 102/106).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 114/118).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 121).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/11/2007 (fl. 107), e que, no seu recurso, interposto em
19/11/2007 (fl. 109), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AG-AIRR - 1643/2002-110-08-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -

E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : MAURO FERNANDES BOTELHO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que a certidão de publicação do
acórdão do Regional é peça necessária para aferir a tempestividade do
recurso de revista, com fulcro na Orientação Jurisprudencial tran-
sitória nº 18 e nos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte (fls. 212/217).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 223/227).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 230).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 223), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 204 e 205), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

O v. acórdão do Regional fixou o valor da condenação em
R$ 30.000,00 (trinta mil reais - fl. 102).

Houve depósito de R$ 8.338,66 (oito mil, trezentos e trinta e
oito reais e sessenta e seis centavos - fl. 132) para o recurso de
revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 205/2004-033-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
154/155).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal (fls.
159/166).

Contra-razões a fls. 170/177.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 156 e 159), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 21 e 107), as custas (fl. 167)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res. 128/2005, DJ
14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece
de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos ex-
trínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos ex-
trínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressupostos ex-

trínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido
declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a im-
posição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art.
557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.<!ID1073537-2>

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos de defesa
apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que en-
tendeu suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139-AgR,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ 18.5.2001).
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8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 271/2003-371-05-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

RECORRIDO : JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Corte (fls.
128/130).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da República (fls.
133/139).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 143).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 133), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15), as custas (fl. 140) e o
depósito recursal (fls. 70 e 87) estão corretos.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO

ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 553/2003-069-03-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LAÉRCIO NAZARENO ALVES

ADVOGADO : DR. CELSO ROBERTO VAZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, por irregularidade na formação do agravo de instrumento,
visto que as peças trasladadas não estão autenticadas e não há de-
claração do advogado se responsabilizando por sua autenticidade, nos
termos da Instrução Normativa nº 16/99, IX, desta Corte e do art.
544, § 1º, do CPC (fls. 168/172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o advogado tem

presunção de boa-fé, portanto, presumisse que as peças juntadas são
autênticas. Aponta violação do art. 5º, II e LV, e 113 da Constituição
Federal (fls. 176/179).

Sem contra-razões (certidão de fl. 182).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 139/139v.), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

O Regional fixou o valor da condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais - fl. 106).

Houve depósito de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais
- fl. 112) para fins de recurso de revista e esta Corte não alterou o
valor da condenação.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.600,00 (mil e
seiscentos reais) e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 598/1999-062-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : MARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
198/201).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos
arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e
XXIX, 8º, III, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 205/215).

Contra-razões a fls. 221/223.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 202 e 205), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33, 43/45 e 218), as custas
(fl. 219) e o depósito recursal (fl. 68) estão corretos.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Incólume, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI e
XXIX, e 8º, III, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente

caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 612/2003-069-03-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ RAIMUNDO

ADVOGADO : DR. CELSO ROBERTO VAZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "deficiência de traslado", com fundamento
no item IX, da Instrução Normativa nº 16, desta Corte. Afastou a
alegada violação dos arts. 5º, LV e 133, da Constituição Federal (fls.
166/170).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II, LV, e 133, da Constituição Federal (fls. 174/177).

Sem contra-razões (certidão de fl. 180).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171 e 174), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 138 e 138v), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

O v. acórdão do Regional fixou o valor da condenação em
R$ 10.000,00 ( dez mil reais - fl. 107).

Houve depósito de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais
- fl. 112) para o recurso de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.600,00 (mil e
seiscentos reais), a fim de que fosse atingido o valor da condenação,
e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da (o) recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 616/2003-005-14-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -

E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR. FÁBIO SILVA DE ABREU

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS DE ASSIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Agravo de instrumento. Deficiência de
traslado. Certidão de publicação do acórdão regional", com funda-
mento no art. 897, § 5º, I, da CLT, no inciso X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, e na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SDI-1, ambos desta Corte, tendo em vista a deficiência na formação
do agravo de instrumento, por falta do traslado de peças essenciais
(fls. 185/189).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
existem elementos suficientes nos autos a comprovar a tempesti-
vidade do recurso de revista, além disso, alega que momento algum a
parte recorrida argüiu a nulidade, operando-se a preclusão. Aponta
violação do artigo 5o, XXXV, XXXIX, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 193/198).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 203.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190 e 193), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 200), as custas (fl. 199) e o
depósito recursal (fl. 120) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT, no
inciso X da Instrução Normativa nº 16/99, e na Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 18 da SDI-1, ambos desta Corte, tendo em
vista a deficiência na formação do agravo de instrumento, por falta do
traslado de peças essenciais (fls. 185/189).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 664/2003-052-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JORGE DE MATTOS CARDOSO

ADVOGADO : DR. VERGINIA DE SOUZA XAVIER REIS DOS SANTOS

RECORRIDA : CERISA CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
151/152).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 156/162).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 166).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 156), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 96/97), as custas (fl. 163) e o
depósito recursal (fls. 55 e 71) estão corretos.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Incólume, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 22, I, da Constituição Federal,
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:<!ID1073537-3>

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.
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6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 800/2004-015-04-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODRIGO LIBRELOTTO

ADVOGADA : DR. GICÉLIA LIBRELOTTO

RECORRIDO : MARCOS ROGÉRIO HOPNER

ADVOGADO : DR. ARTUR DA FONSECA ALVIM

RECORRIDA : CENTRAL DE AVIAMENTOS E BOTÕES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "execução trabalhista - pe-
nhora de bem de ex-sócio - possibilidade", sob o fundamento de que
não está configurada a apontada violação direta e literal de preceitos
constitucionais, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 desta Corte (fls. 236/239).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 257/258).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Alega repercussão geral da questão
discutida. Insurge-se quanto ao tema "penhora de bem de ex-sócio -
possibilidade", apontando violação dos arts. 5º, II, XXII, XXXV,
XXXVI, XXXIX, XLV, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 538/577 - fax, e 601/638 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 664).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 259, 538 e 601), está subscrito
por advogado regularmente constituído (fl. 659) e as custas (fl. 641)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "execução trabalhista - pe-
nhora de bem de ex-sócio - possibilidade", sob o fundamento de
que:

"Sustenta o Agravante, em seu recurso de revista, a im-
possibilidade de recair penhora sobre seus bens, argumentando que se
trata de ex-sócio da Empresa executada e que não mais integrava o
quadro societário da Empresa ao tempo do ajuizamento da recla-
mação trabalhista. Diz que se faz impossível sua integração à lide
apenas na fase de execução, já que não foi citado na fase de co-
nhecimento. Aduz que a empresa executada possui bens suficientes
para a garantia à execução. Aponta maltrato aos arts. 5º, II, XXXVI,
XXXIX, XLV, XLVI, LIV e LI, e 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Não há que se cogitar das ofensas constitucionais manejadas,
tendo em vista que, no caso concreto, mostra-se irrelevante a dis-
cussão em torno da situação de ex-sócio do Agravante questão in-
controversa. O que está em debate são os efeitos jurídicos decorrentes
da situação dos sócios e ex-sócios em face das dívidas trabalhistas da
Empresa.

A doutrina e jurisprudência trabalhista, com suporte no prin-
cípio da proteção, cuja aplicação encontra amparo no art. 8º da CLT,
têm adotado a teoria da desconsideração da personalidade jurídica,
nas hipóteses em que a sociedade não tem bens suficientes para
garantir a execução, visando a garantir os interesses contratuais do
empregado.

No caso, a responsabilidade do ex-sócio não é solidária, mas
subsidiária, dependendo a execução de seus bens da frustração do
procedimento executório contra os bens da sociedade e dos atuais
sócios, o que restou caracterizado, situação apta a justificar a citação
do ex-sócio apenas na fase de execução.

A tais parâmetros está moldada a decisão regional, que não
viola os preceitos constitucionais evocados.

A matéria encontra lastro na ordem infraconstitucional (CPC,
art. 592, II).

Em assim sendo, o recurso, efetivamente, nenhuma condição
oferece para conhecimento, esbarrando na disciplina do § 2º do art.
896 consolidado e na inteligência da Súmula 266/TST." (fl. 239)

Diante desse contexto, não procede a alegada ofensa aos arts.
5º, II, XXII, XXXV, XXXVI, XXXIX, XLV, LIV e LV, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal, na medida em que a decisão recorrida está
assentada na legislação infraconstitucional que trata da responsabi-
lidade dos sócios pelos débitos da empresa executada.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esses dispositivos depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aqueles igualmente foram desrespeitados. Pre-
cedentes:

Nesse sentido, tem o Supremo Tribunal Federal decidido:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 914/2003-090-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

RECORRIDO : PAULO HENRIQUE GALVANI GAMA

ADVOGADA : DRA. BÁRBARA HELIODORA PITTOLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto à argüição de nulidade do acórdão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, consignando que foi apresentada
solução judicial para o conflito, ainda que contrária aos interesses da
parte, revelando-se inviável a reforma da decisão para se excluir da
condenação a multa por embargos de declaração tidos por procras-
tinatórios. No que tange ao não-conhecimento do agravo de ins-
trumento por irregularidade de representação, por falta de identi-
ficação do signatário da procuração, aplica o item II da Súmula nº
383 desta Corte, segundo a qual é "inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau" (fls.
433/437).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
matéria discutida (fls. 442/444), e renova a argüição de nulidade da decisão
proferida pela Turma por negativa de prestação jurisdicional. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, LV, e 93, IX, ambos da CF. Insurge-se contra a aplicação
da multa prevista no art. 538, Parágrafo Único, do CPC, argumentando que
a oposição dos embargos de declaração fez-se necessária. Alega ofensa ao
art. 5º, II e LV, da CF. No tocante à representação processual, argumenta com
a violação do art. 5º, XXXV e LV, da CF, dizendo que não lhe foi concedido
prazo para regularização do defeito verificado, nos termos do art. 13 do CPC
(fls. 440/473).

Sem contra-razões (certidão de fl. 478).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 438 e 440) e o preparo (fl. 476)

e o depósito recursal (fl. 475) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A recorrente alega que opôs embargos de declaração ob-
jetivando obter da Turma pronunciamento sobre questões omitidas na
decisão, quais sejam: exame da irregularidade de representação pro-
cessual à luz do art. 13 do CPC, com expressa fundamentação sobre
o dispositivo legal motivador da conclusão de não se dar oportu-
nidade à parte para ratificar defeito sanável; manifestação sobre a
condição de preposta da pessoa que representou a empresa em juízo
e que acompanhou a advogada que subscreveu o agravo de ins-
trumento; e acerca da aplicação do art. 791 da CLT, regra que pos-
sibilita às partes o jus postulandi. Pretende violados os arts. 5º, LV, e
93, IX, ambos da CF.

Não procede a preliminar de nulidade do acórdão proferido
pela Turma por negativa de prestação jurisdicional.

A decisão recorrida é explícita, ao transcrever os funda-
mentos da Turma, que consigna:

"...Com efeito, conforme explicitado no acórdão embargado,
na esteira do art. 654, § 1º, do CC, não se reveste de validade
procuração firmada em nome de pessoa jurídica em que não se
qualifica seu representante legal, não suprindo tal necessidade mera
assinatura sem qualquer identificação. Assim, a Dra. Angela Raffainer
Flores e os demais causídicos (fls. 271 e 276) não possuem poderes
para representar a Reclamada em Juízo.

A Reclamada, pessoa jurídica de direito privado, irresigna-se
com a decisão, alegando que não houve abertura de prazo para re-
gularização da representação processual, conforme estabelece o art.
13 do CPC. Ora, cumpre ressaltar que o referido artigo não merece
aplicação em fase recursal, haja vista que só pode ser utilizado no 1º
grau de jurisdição, a teor da Súmula 383, II, do TST. Além disso, o
fato de o Reclamante, o Juízo de 1º Grau e o TRT não terem atentado
para a irregularidade de representação processual não vincula esta
Corte a entender pela sua regularidade.

Assim, corretamente aplicado à espécie o óbice da Súmula
164 do TST, tendo em vista que o entendimento nela sedimentado é
de que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art.
5º da Lei 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do CPC
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito, não configurado nos autos, na esteira da
jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-
22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de
15/09/00).

Ressalte-se, como destacado no acórdão embargado, que o
conhecimento do apelo, com base na existência de mandato tácito é
inviável, na medida em que, se existente nos autos mandato expresso
(fl. 271), não cabe a alegação de caracterização de mandato tácito
com o fim de suprir irregularidade formal verificada posteriormente,
consoante entendimento albergado nos seguintes precedentes desta
Corte Superior: TST-E-AG-AIRR690.778/2000.0, Rel. Juíza Convo-
cada Maria de Assis Calsing, SBDI-1, DJ de 08/11/02; TST-E-AIRR-
735.362/2001.5, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, DJ de
21/06/02; TST-E-AIRR-731.475/2001.0, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, SBDI-1, DJ de 14/06/02.

Destaque-se, ainda, que em momento algum a Reclamada
exerceu o jus postulandi, previsto no art. 791 da CLT, sendo todos os
recursos interpostos firmados por advogados sem poderes para re-
presentar a parte em Juízo.

(...)
Por fim, sinale-se que a jurisprudência reiterada do Supremo

Tribunal Federal é cristalina no sentido de que a ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LV, e 93, IX, da CF é, regra geral, reflexa, não empolgando
recurso extraordinário para aquela Corte, consoante segue:

.....................................................
Sendo assim, o não-conhecimento do agravo de instrumento

não implicou ofensa aos arts. 5º, XXXV, LV, e 93, IX, da CF.
O inconformismo da Embargante não enquadra as razões

declaratórias em nenhum dos permissivos do art. 535 do CPC, tam-
pouco do art. 897-A da CLT, demonstrando o nítido intento de pro-
crastinação do feito, atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), que dá azo à aplicação
de multa, prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração e
aplico à Embargante a multa de 1% de que trata o parágrafo único do
art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por manifes-
tamente protelatórios" (fls. 434/435)

Diante deste contexto, em que os questionamentos da re-
corrente foram enfrentados, embora de forma contrária aos seus in-
teresses, não há como se acolher a sua pretensão, devendo, finalmente
ser salientado, com base em precedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral, que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os
argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'
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Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Relativamente à multa prevista no art. 538, Parágrafo Único,

do CPC, a decisão recorrida consigna ser inviável a reforma da
decisão para se excluir da condenação a multa por embargos de
declaração tidos por procrastinatórios (fl. 436).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No que tange ao não-conhecimento do agravo de instrumento
por irregularidade de representação, por falta de identificação do
signatário da procuração, a decisão recorrida aplica o item II da
Súmula nº 383 desta Corte, segundo a qual é "inadmissível na fase
recursal a regularização da representação processual, na forma do art.
13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau" (fl.
437).

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao não lhe conceder prazo para regularização
do defeito verificado, teria violado o artigo 13 do CPC e, con-
seqüentemente, afrontado o artigo 5º, XXXV e LV, da CF.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 1016/2004-021-24-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL

S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : IRENE VIEIRA ANTÔNIO JAQUINTA

ADVOGADO : DR. DELMOR VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
247/249).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 253/259).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 263).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 250 e 253), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13), as custas (fl. 261) e o
depósito recursal (fls. 133, 185 e 240) estão corretos.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos extrínsecos do recurso ordinário, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos de defesa
apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que en-
tendeu suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139-AgR,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ 18.5.2001).
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8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 1048/2001-026-15-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ EDUARDO SPOLADORE

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que não cabem embargos contra
decisão da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos
de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a agravo
de instrumento, com fundamento na Súmula nº 353, desta Corte (fls.
222/223).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a aplicação da Súmula nº 353, desta Corte viola os arts.
5º, II, XXXV, XXXVI, LV, e 22, I, da Constituição Federal (fls.
227/235).

Contra-razões a fls. 238/250.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 224 e 227), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8 e 177), é beneficiário da
justiça gratuita (fl. 92), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, sob o fundamento de que não cabem embargos contra
decisão da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos
de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a agravo
de instrumento, com fundamento na Súmula nº 353, desta Corte (fls.
222/223).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Por fim, a lide não foi apreciada sob a ótica dos artigos 5º, II,
XXXVI, LV, e 22, I, da Constituição Federal, motivo pelo qual carece
de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Supremo
Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 1695/2000-005-15-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SONIA REGINA ZANINI CREMA

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
543/545).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação aos arts. 5º, II, XXXV e
XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal (fls. 549/557).

Contra-razões a fls. 561/568.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 546 e 549), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 12) e o preparo está correto
(fl. 558), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame dos fundamentos de interposição do recurso de revista, o
fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.<!ID1073537-4>

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
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confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 1722/1992-002-22-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS SÁ GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
329/330).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação dos arts. 100, caput e §
3º, da Constituição Federal e 87 da ADCT (fls. 334/338).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 340).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 331 e 334) e está subscrito por

procurador estadual, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 100, caput e § 3º, da Constituição Federal e 87 da ADCT,
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-

risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 1991/2003-421-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR. RODOLFO TSUNETAKA TAMANAHA

RECORRIDA : REGINA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
131/134).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 138/152).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 157).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135 e 138), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 77, 154 e 155), as custas
(fl. 153) e o depósito recursal (fl. 78) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento,
salvo quando não conhecido por ausência de pressupostos extrín-
secos, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in
verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 2197/2003-421-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

RECORRIDO : ÍTALO LIMA CALCAGNO

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Corte (fls.
129/130).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 134/147).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 151).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 134), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 55 e 134), as custas (fl. 149)
estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas

no verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o) recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 2669/2003-007-07-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

PROCURADORA : DRA. GABRIELA GARCIA FONTENELLE

RECORRIDO : REGINA FÁTIMA DOURADO MOURA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
150/151).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 154/169).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 171).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 152 e 154), está subscrito por

procuradora estadual, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Incólume, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:
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Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-10114/2005-141-04-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DE ARROZ DE SÃO LOURENÇO DO

SUL LTDA.

ADVOGADO : DR. RAFAEL WAINSTEIN ZINN

RECORRIDO : FLÁVIO LUÍS SCHWANZ

ADVOGADO : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
238/239).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIII, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
242/256 - fax, - 260/274 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 278).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 240 e 242), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 99, 137 e 138), as custas (fl.
275) estão corretas.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIII, e 93, IX, da Constituição Federal, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se

dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.<!ID1073537-5>

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-16235/2002-900-01-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALMA QUEIROZ CÔRTES

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDA : SOCIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCAÇÃO

ADVOGADO : DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS DORNELLAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
220/222).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, I, 37, II e XI, e 173, § 1º, II, da
Constituição Federal (fls. 28/232 - fax, e 233/240 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 242).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223, 225 e 233), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 63), preparo isento.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II e XXXVI, 7º, I, 37, II e XI, e 173, § 1º, II, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR - 19766/2003-902-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DOMINGOS ALTÉRIO NETO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
174/175).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV e
XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal (fls. 179/187).

Contra-razões a fls. 191/198.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 179), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 17 e 101) e as custas (fl. 188)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que os embargos eram in-
cabíveis, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in
verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido de-
clarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para
impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para im-
pugnar a imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único,
do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.
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7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-A-RR - 25/2002-465-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : AMILTON FERNANDES

ADVOGADO : DR. RODRIGO CAMARGO FRIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "Extinção do contrato de trabalho por adesão a
Programa de Demissão Voluntária", com fundamento no item nº 270
da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte. Explicitou que o
art. 5º, XXXVI, da CF é "impertinente à controvérsia" e que, "ha-
vendo previsão expressa acerca da forma e dos efeitos da quitação da
rescisão do contrato de trabalho no artigo 477 da CLT, fica afastada
a aplicação do disposto no art. 840 do atual Código Civil" (fl.
341).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida (fls. 123/125), e sustenta, em sín-
tese, que a adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), de um lado, e,
de outro, de violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição
Federal, na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
345/356).

Contra-razões a fls. 359/360.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 342 e 345), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 300/303) e o preparo está
correto (fl. 357), mas não deve prosseguir.

A lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art.
9º da CLT (fls. 340/341).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 840 e 843 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensaçãode par-
cela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI-648.986-1 - DJ de 28/11/2007).
E ainda:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

O argumento da recorrente de que "o Programa de Demissão
Voluntária em questão foi instituído mediante negociação coletiva
com o sindicato de empregados (CF, artigo 8º, III), instrumentalizada
por acordo coletivo de trabalho" (fl. 352), a fim de demonstrar a
violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal, não foi
enfrentado pela decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-ED-RR - 627120/2000.9 TRT - 5ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "vantagens previstas em norma coletiva - in-
corporação ao contrato de trabalho", com fundamento na Súmula nº
277 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a alegação de ofensa
aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 539/545).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
548/554).

Contra-razões a fls. 557/559.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 546 e 548), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 15 e 493) e o preparo está
correto (fl. 555), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que: "...as vantagens previstas no instrumento normativo de
1992/1993 não se incorporaram definitivamente ao contrato de tra-
balho da reclamante, efetivamente o acórdão turmário se encontra em
conformidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte Superior, cristalizada no mencionado verbete sumular, fazendo
emergir a Súmula 333/TST como obstáculos ao conhecimento do
recurso de embargos, restando superado o aresto cotejado à fl. 527
para demonstração de dissenso." (fl. 544), não conheceu dos em-
bargos do recorrente.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 112/2004-067-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : WILSON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% sobre
o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls.
130/132).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho, e que se configurou o ato jurídico
perfeito. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 136/147).

Sem contra-razões (certidão de fl. 150).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-

crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA ).

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original).

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, razão pela qual não há o
necessário prequestionamento (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESEP

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : JELCINOR BRUNO SOARES

ADVOGADO : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho firmado
com a Administração Pública - efeitos - FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se
submetido previamente a concurso público (fls. 182/185).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 189/208).

Contra-razões a fls. 212/215 - fax, e 216/220 - originais.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 208) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho firmado
com a Administração Pública - efeitos - FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se
submetido previamente a concurso público (fls. 182/185).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido" (AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO)

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 25 de março de
2008.Min. Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)<!ID1073537-6>

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 546/2004-003-20-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-

GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO : GILBERTO DEMÉSIO BOMFIM

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA QUEIROZ BORGES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, sob o fundamento de que é deserto, porque a guia do depósito
recursal não está autenticada (fls. 775/778).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
recurso não está deserto, visto que foi interposto por meio de fac-
símile e que, posteriormente, apresentou o original. Indica violação
dos arts. 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
782/785).

Contra-razões a fls. 793/800.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma

vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer dos em-
bargos, o fez sob o fundamento de que a cópia do depósito recursal
não está autenticada, e que não surte efeito a juntada do original após
a interposição do recurso, em face da preclusão consumativa ocorrida
(fls. 775/778).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 791/2002-204-01-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

ADVOGADA : DRA. SILVIA ALEGRETTI

RECORRIDA : MIREILLE CATRAN

ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS

ADVOGADO : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "incompetência absoluta da Justiça do
Trabalho - complementação de aposentadoria - entidade fechada de
previdência complementar". Seu fundamento é de que, em se tratando
de demanda que envolve pedido de complementação de aposenta-
doria, decorrente do contrato de trabalho, a competência é da Justiça
do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição Federal (fls.
805/808).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Alega repercussão geral da questão discutida.
Sustenta, em síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho, visto
que a relação entre a PETROS e a recorrida é de natureza pre-
videnciária, sendo competente a Justiça comum. Aponta violação dos
arts. 5º, LIII, 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
812/820).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 825.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 809 e 812), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 822/823v.) e o preparo está
correto (fls. 821), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que decorre da relação de
emprego (fls. 805/808).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho, con-
forme precedentes, que envolvem a própria recorrente:

"EMENTA: I. Justiça do Trabalho: competência (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de proventos de aposentadoria quando decorrentes
de contrato de trabalho: precedentes. II. (....). (AI-AgR609650/RJ,
Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 10-08-
2007)

"Despacho
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. Bem examinados os autos, ve-
rifico que a cópia do acórdão proferido no recurso de embargos em
embargos de declaração em recurso de revista está parcialmente ile-
gível, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, o agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas (Súmula 288 do STF). A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo, com base no § 1º do art. 21 do RISTF e no art. 557 do CPC.
Ainda que superado tal óbice, o recurso não prosperaria. É que a
Corte tem se orientado no sentido de que compete à Justiça do
Trabalho o julgamento de pedido de complementação de aposen-
tadoria fundado em contrato de trabalho. O acórdão recorrido não
divergiu desse entendimento. Nesse sentido, menciono as seguintes
decisões, entre outras: AI 538.939-AgR/SC, Rel. Min. Carlos Velloso;
AI 485.651-AgR/PB, Rel. Min. Eros Grau; RE 237.399-AgR/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; e AI 198.260-AgR/MG, Rel. Min. Sydney
Sanches. Isso posto, nego seguimento ao recurso. Ministro RICAR-
DO LEWANDOWSKI - Relator (AI 619840/DF, DJ 13/04/2007)

DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RREE, a, interpostos pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, contra acórdão do

Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 305): "AGRAVOS
DE INSTRUMENTO DA PETROBRÁS E DA PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARGUIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. É firme o posiciona-
mento desta Corte trabalhista no sentido de que a lide, quanto à
complementação de aposentadoria, origina-se do contrato de trabalho,
qual seja, o ingresso do empregado ao plano de previdência decorre
do contrato de trabalho havido entre as partes, atraindo, assim, a
competência desta Justiça Especializada. Nega-se provimento a am-
bos os agravos de instrumento." Alegam os RREE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, LIII e LV; 7º, XI; 114; e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. Este Tribunal - su-
perando decisão em contrário (v.g. RE 113.259, 4.8.87, 2ª T., Ma-
deira) - assentou que é da Justiça do Trabalho a competência para
decidir sobre complementação de proventos de aposentadoria quando
decorrente de contrato de trabalho, v.g. AI 198.260-AgR, 07.08.2001,
1ª T, Sydney, cuja ementa possui o seguinte teor: "DIREITO CONS-
TITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JU-
RISDIÇÃO. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO
OU DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, QUANDO DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO. 1. Este é o teor da decisão agravada: 'A questão
suscitada no recurso extraordinário já foi dirimida por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais compete à
Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando de-
corrente de contrato de trabalho (Primeira Turma, RE-135.937, rel.
Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 26.08.94, e Segunda Turma,
RE-165.575, rel. Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 29.11.94).
Diante do exposto, valendo-me dos fundamentos deduzidos nesses
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precedentes, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 21, § 1º,
do R.I.S.T.F., art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do
C.P.C.)'. 2. E, no presente Agravo, não conseguiu o recorrente de-
monstrar o desacerto dessa decisão, sendo certo, ademais, que o tema
do art. 202, § 2 , da C.F., não se focalizou no acórdão recorrido. 3.
Agravo improvido." Portanto, correta a afirmação do Tribunal a quo
quanto à declaração de competência da Justiça do Trabalho para o
feito, assentada a premissa de fato de que a complementação de
aposentadoria decorreu do contrato de trabalho. Também, não há falar
em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte teve
acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante con-
trária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal Também, não há
falar em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte
teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi pres-
tada, no caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obs-
tante contrária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal a quo,
como se observa do acórdão proferido, justificado suas razões de
decidir: "o que a Constituição exige, no preceito invocado, é que a
decisão seja fundamentada, não, que a fundamentação seja correta:
declinadas no julgado as razões do decisum, está satisfeita a exigência
constitucional." (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). Por fim, o
tema do artigo 7º, XI, da Constituição, dado por violado, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto dos em-
bargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Nego
provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 609650/RJ, DJ 29/03/2007)

Registre-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem relação com a lide, visto que não trata da competência da
Justiça do Trabalho.

Na decisão recorrida não foi examinada a competência sob o
enfoque do art. 5º, LIII, da CF, razão pela qual tem pertinência a
Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 932/2003-003-20-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-

GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

RECORRIDOS : JOSÉ DIONÍSIO BARRETO E OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 379/382).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI e LIII, 7º, III e XXIX, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 391/396).

Contra-razões a fls. 407/415.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 383 e 391), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 375), as custas (fl. 400) e o
depósito recursal (fl. 401) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

No mérito, as questões relativas à prescrição e à respon-
sabilidade da recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS foram solucionadas com base nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como
conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,

Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 1019/2003-001-21-00.6TRT - 21ª

REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

RECORRIDO : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GENARTE DE MEDEIROS BRITO MACHADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que deu provimento ao recurso de
revista do recorrido, quanto aos temas "prescrição" e "responsabi-
lidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Afastou a violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 214/216).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que o termo inicial da prescrição é a data da rescisão do
contrato de trabalho e não a da edição da Lei Complementar nº
110/2001. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LV, 7º,
XXIX, e 60, § 4º, IV, da Constituição Federal (fls. 220/227).

Sem contra-razões (certidão de fl. 232).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 481ISSN 1677-7018

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 217 e 220), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 229 e 230), as custas (fl. 228)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO

FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXXV, LV e
60, § 4º, IV, da Constituição Federal não foram objeto da decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado a falta de prequestionamento, é
hipótese que atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 1043/2005-114-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : PN THE PROCESS NETWORK DO BRASIL LTDA. E

OUTROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

RECORRIDO : EUGÊNIO VITO ANIELLO ANASTASIA

ADVOGADO : DR. LEONARDO DUARTE PIVARI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto ao tema "embargos de declaração protela-
tórios - multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, sob o fun-
damento de que a oposição dos embargos de declaração era des-
necessária, evidenciando-se, desta forma, seu caráter protelatório (fls.
286/290).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustentam, em síntese, que os embargos de
declaração foram opostos para demonstrar a existência de contradição
no acórdão da Turma. Aponta violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 294/299).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 302.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 291 e 294), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 61), as custas (fl. 300) e o
depósito recursal (fls. 199 e 239) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
dos recorrentes, o fez sob o fundamento de que a oposição dos
embargos de declaração era desnecessária, evidenciando-se, desta for-
ma, seu caráter protelatório (fls. 286/290).

Não deve prosseguir o recurso extraordinário, a pretexto de
ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, relativamente à aplicação da multa do art. 538, Parágrafo
Único, do CPC, por considerados protelatórios os embargos de de-
claração opostos pela recorrente, na medida em que o Supremo Tri-
bunal Federal proclama a impossibilidade de sua violação literal e
direta.

Com efeito, a lesão a esse dispositivo depende de ofensa a
norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada
esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir
que aquele igualmente foi desrespeitado. Precedente:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).<!ID1073537-7>

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 1320/2003-017-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SÉRGIO COLAZANTES

ADVOGADA : DRA. SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa de 40% - Expurgos
- Prescrição", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI desta Corte. Como conseqüência, repeliu a alegação de ofensa
ao art. 7º, XXIX, da CF (fls. 184/186).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral, e sustenta, em síntese, que o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de
trabalho. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 190/199).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 187 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 127/128 e 176) e o preparo
está correto (fl. 200), mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 1387/1998-002-17-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ SIQUEIRA PINTO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

RECORRIDO : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO

- CESAN

ADVOGADA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula 228 e na Orientação Ju-
risprudencial n.º 2, da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 696/700).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, IV e XXIII, da Constituição Federal (fls. 703/717).

Contra-razões a fls. 748/764.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso mas não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 701), e que, no seu recurso, interposto em
5.10.2007 (fl. 703), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 1581/1998-008-17-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDIMILSON PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto ao tema "nulidade da dispensa - fixação, mediante
negociação coletiva, de jornada superior a seis horas para o labor
realizado em turnos ininterruptos de revezamento - honorários ad-
vocatícios", com fundamento no item 294 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1 do TST, explicitando que a indicação de ofensa ao
art. 896 da CLT é "pressuposto necessário para a admissibilidade do
Recurso de Embargos interposto contra decisão em Recurso de Re-
vista que não foi conhecido". No tocante ao tema "adicional de
insalubridade - base de cálculo", com fundamento nas Súmulas nºs 17
e 228 desta Corte. Afastou a alegação de violação do art. 7º, IV, da
Constituição Federal (fls. 642/645).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fl. 653), e alega a nulidade da
decisão, por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta,
em síntese, que o adicional de insalubridade deve incidir sobre a sua
remuneração. Insurge-se, ainda, quantos aos temas "nulidade da dis-
pensa", "turnos ininterruptos de revezamento - horas extras" e "ho-
norários de advogado". Aponta como violados os arts. 7º, XIV e
XXIII, e 133, da Constituição Federal (fls. 652/658).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 665.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 650 e 652), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8 e 579) e o preparo dis-
pensado, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso
de embargos do recorrente, quanto ao tema "adicional de insalu-
bridade - base de cálculo", com fundamento nas Súmulas nºs 17 e 228
desta Corte, consigna:

"...a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte assenta
que o adicional de insalubridade, mesmo na vigência da Carta de
1988, tem como base de cálculo o salário mínimo.

Neste sentido, além da OJ 2/SDI-1 (ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. MESMO NA VIGÊNCIA
DA CF/1988: SALÁRIO MÍNIMO), a Súmula 228/TST, segundo a
qual: o percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas
na Súmula nº 17.

Emerge, pois, como obstáculo à revisão pretendida, a Súmula
333/TST, superados os arestos colacionados para demonstração de
dissenso.

Ressalte-se, ainda, que o Pleno desta Corte Superior, em
05.5.2005, julgando o Incidente de Uniformização de Jurisprudência
no RR-272/2001-079-15-00.5, se manifestou no sentido de que a
orientação sedimentada na Súmula 228/TST não ofende o inciso IV
do art. 7º da CF." (fls. 644/645)

O recurso extraordinário não está apto a demonstrar que a
decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo.

Efetivamente:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

"DECISÃO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - SALÁRIO MÍNIMO - PRECEDENTES - RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas desta Corte firmou-
se no sentido de que o cálculo do adicional de insalubridade com base
no salário mínimo, por não constituir fator de indexação, é legítimo,
não implicando ofensa ao artigo 7º, inciso IV, da Constituição Fe-
deral. Confira-se com o precedente a seguir:

CONSTITUCIONAL. TRABALHO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE: SALÁRIO MÍNIMO. C.F., art. 7º, IV.

1. - O que a Constituição veda, no art. 7º, IV, é a utilização
do salário-mínimo para servir, por exemplo, como fator de indexação.
O salário-mínimo pode ser utilizado como base de incidência da
percentagem do adicional de insalubridade (AGRRE 230.688 - Min.
Carlos Velloso, Segunda Turma).
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2. Estando a decisão recorrida em harmonia com a juris-
prudência da Corte, nego seguimento ao extraordinário.

3. Publiquem.
Brasília, 17 de outubro de 2007.
Ministro MARCO AURÉLIO" (AI-541.842-1/SP, DJ-14-11-

07).
No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-

458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Quanto ao tema "nulidade da dispensa - fixação, mediante
negociação coletiva, de jornada superior a seis horas para o labor
realizado em turnos ininterruptos de revezamento - honorários ad-
vocatícios", a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso do re-
corrente, com fundamento no item 294 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 do TST, explicita que a indicação de ofensa ao art. 896 da
CLT é "pressuposto necessário para a admissibilidade do Recurso de
Embargos interposto contra decisão em Recurso de Revista que não
foi conhecido".

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 1601/2003-463-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

ADVOGADO : DR. CAIO A. R. DA SILVA PRADO

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS MAZZO

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "FGTS - Diferenças da multa de 40% - Ex-
purgos - Prescrição", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte. Em conseqüência, afastou a alegada
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 243/245).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 248/259).

Contra-razões apresentadas a fls. 288/301.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso extraordinário.
A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-

crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )
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"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 1665/2001-026-03-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : VALDELI GEREMIAS BARBOSA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "turnos ininterruptos de revezamento - horas
extras", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SDI-1 desta Corte, explicitando, ainda, que "no Recurso de Revista
não foi indicada violação aos arts. 7º, incs. VI, XIV e XVI, da
Constituição da República, mencionados somente no presente recurso
de Embargos" (fl. 569).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os
artigos 5º, II, 7º, VI e XIV, da Constituição Federal (fls. 573/579).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 571 e 573), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 529) e o preparo está correto
(fl. 587), mas não deve prosseguir.

Com relação ao artigo 7º, VI e XIV, da Constituição Federal,
a decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos quanto ao tema
"turnos ininterruptos de revezamento - horas extras", deixou claro que
a alegação de ofensa ao dispositivo é inovatória: "... no Recurso de
Revista não foi indicada violação aos arts. 7º, incs. VI, XIV e XVI,
da Constituição da República, mencionados somente no presente re-
curso de Embargos" (fl. 569).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento dos embargos,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão

dos autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmis-
sibilidade do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente,
seria indireta. II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 2022/2003-011-08-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

ADVOGADO : DR. DÁISON CARVALHO FLORES

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-

CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDOS : EDSON BENEDITO ROFFÉ BORGES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho - com-
plementação de aposentadoria", cujo fundamento encontra-se na
ementa:<!ID1073537-8>

"EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIORMENTE À VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 PRELIMINAR DE INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA NECESSIDADE DE APRECIAR A MATÉRIA
À LUZ DA NOVEL ORDEM CONSTITUCIONAL EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 45/2004

O tema da competência da Justiça do Trabalho deve ser
analisado à luz do novel marco constitucional, inaugurado pela Emen-
da Constitucional nº 45/2004, ante a dicção do art. 87 do CPC, que
preceitua que a competência material tem eficácia imediata.

Assim sendo, deve-se considerar a jurisprudência desta Casa
sobre a matéria, anterior à aludida emenda, com ponderação, sob pena
de ser subvertida a vontade do poder constituinte derivado.

Na redação original do art. 114 da Constituição da Repú-
blica, havia a necessidade de um esforço hermenêutico para com-
preender a expressão, dissídios individuais e coletivos entre traba-
lhadores e empregadores.

Após a promulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004, a
dúvida não remanesce, pois o enfoque da fixação da competência
desta Justiça Especializada foi modificado: dos litígios entre tra-
balhadores e empregadores para decorrentes da relação de trabalho.

Sendo certo que o direito postulado, referente à comple-
mentação de aposentadoria devida por entidade de previdência fe-
chada instituída pela Empregadora, está jungido ao contrato de tra-
balho, é competente esta Justiça Especializada para conhecer da ação
e julgá-la, nos termos do art. 114, I, da Carta Magna.

Embargos não conhecidos." (fl. 334)
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fun-

damento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e sustenta que o pedido dos recorridos não de-
corre pura e simplesmente do contrato de trabalho, e que é formulado contra
entidade de previdência privada, sendo flagrante a incompetência da Justiça
do Trabalho. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV e LV, e 114 da
Constituição Federal (fls. 346/352).

Sem contra-razões (certidão de fl. 359).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 339 e 346), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 353/355), o preparo (fl. 356)
e o depósito recursal (fl. 357) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida consigna expressamente que "o direito
que originou a obrigação está jungido ao contrato de trabalho, a
questão sub judice não assume feição previdenciária, mas, sim, tra-
balhista, sendo competente a Justiça do Trabalho, nos termos do art.
114 da Constituição, para conhecer e julgar a ação" (fl. 336).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende o recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que compete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido
de complementação de aposentadoria que decorre do contrato de
trabalho, inclusive em processo da própria recorrente:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado
(f. 107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE APO-
SENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe com-
plementação de aposentadoria por entidade de previdência privada, a
competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do pedido
deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao con-
trato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que a
pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,

XXXV e LV, da Constituição Federal.
O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de

sua violação literal e direta:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da

Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 2028/1997-019-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL AVELAR LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. GILSON LÚCIO ANDRETTA

RECORRIDO : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento nos arts. 894, "b" e 896, § 5º, da CLT e
557, do CPC (fls. 782/783).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, IV e XXII, da Constituição Federal (fls.786/793-fax e
794/801-original).

Contra-razões a fls. 814/817.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 784, 786 e 794), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 8 e 693), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 3151/2002-900-03-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HASA - HORÁCIO ALBERTINI S.A. - COMÉRCIO E

INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-

TRICO DE VESPASIANO E LAGOA SANTA

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO GALINDO ALEXANDRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, por irregularidade de representação processual (fls.
1758/1760).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 1764/1774).

Sem contra-razões (certidão de fl. 1777).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1761 e 1764), mas não deve

prosseguir, visto que deserto.
A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 100.000,00

(cem mil reais - fl. 1609).
Houve depósito de R$ 2.958,00 (dois mil, novecentos e cin-

qüenta e oito reais - fl. 1635) para o recurso ordinário e o Regional
não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 6.392,20 (seis mil, trezentos e noventa e
dois reais e vinte centavos - fl. 1713). Para os embargos, foi recolhida
a quantia de R$9.356,25 (nove mil, trezentos e cinqüenta e seis reais
e vinte e cinco centavos - fl. 1752).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida,

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 3942/2004-014-12-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

PROCURADOR : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDO : DIEGO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO LUCHI

RECORRIDA : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", com fundamento
na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Afastou, assim, a alegada ofensa
aos arts. 2º, 5º, II, 22, XXVII, 37, XXI, § 6º, 44, 48 e 97 da
Constituição Federal (fls. 220/222).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que lhe foi atribuída responsabilidade objetiva, na
modalidade de risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º,
XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido estender a ter-
ceiros a imposição de pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, 22,
XXVII, 37, XXI, § 6º, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls.
227/244).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 246).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos artigos 5º, II, 22, XXVII, 37, caput, XXI, § 6º, 48,
e 97 da Constituição Federal (fls. 220/222).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", e 44 da Constituição
Federal, a matéria por eles tratada não foi objeto de debate na r.
decisão recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento. Per-
tinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 5840/2002-900-05-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WALMIR ARAÚJO CLARINDO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "ultratividade da norma coletiva - incorporação
de vantagens conferidas mediante acordo ou convenção coletiva",
com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência,
repeliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal (fls. 838/843).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
846/852).

Contra-razões a fls. 860/861.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 844 e 846), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13, 791 e 793) e o preparo
está correto (fl. 853), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que: "O acordo coletivo constitui pacto de vontade com vigência
limitada no tempo, cujas cláusulas têm vigor no período estipulado,
não havendo integração de benefícios no contrato de trabalho de
forma definitiva." (fl. 840), não conheceu dos embargos do recor-
rente.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,

no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 7125/1990-018-04-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

DO SUL - UFRGS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : ALBA JACOMINA ZERBINATTI DO AMARAL E OU-

TROS

ADVOGADA : DRA. MIRIAM DE OLIVEIRA FORTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "inexigibilidade do título executivo", com
fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 desta Corte,
explicitando que em fase de execução, o recurso de revista somente
será admitido se demonstrado violação direta e literal à Constituição
Federal (fls. 680/682)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o recurso de revista
deve ser conhecido. Quanto ao mérito, alega que os recorridos não
possuem direito adquirido em relação ao reajuste pleiteado. Aponta
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 687/698).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 700.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 684 e 687), está subscrito por

procuradora federal (fls. 688), mas não deve prosseguir.
Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de

que a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista com
fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 desta Corte,
teria violado o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, con-
sequentemente, afrontado o artigo 2º da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 13974/2004-008-09-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DARIA SMAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

ADVOGADA : DRA. ELISETE MARY SALLES STEFANI

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto ao tema "auxílio-cesta-alimentação", cujos
fundamentos constam da seguinte ementa:

"EMBARGOS. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO.
Nos termos da jurisprudência dominante neste Tribunal Su-

perior, deve ser prestigiado o acordo coletivo de trabalho mediante o
qual se instituiu o benefício denominado auxílio cesta-alimentação,
impondo-se a restrição do seu percebimento aos empregados da re-
clamada em atividade, em face da sua natureza indenizatória. Tal
entendimento não viola os artigos 9º e 468 da Consolidação das Leis
do Trabalho, 5º, caput, e inciso XXXVI, da Constituição Federal,
tampouco contraria as diretrizes consolidadas nas Súmulas de nos 51
e 288 desta Corte uniformizadora. Embargos não conhecidos." (fl.
395)

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão geral
da questão discutida. Indicam violação do art. 5º, XXXIV, "a",
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 405/423 -
fax, e 426/444 - originais).

Contra-razões a fls. 452/456.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 401, 405 e 426), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 14, 27, 30, 38, 44, 62, 70
e 77) e o preparo está correto (fl. 445), mas não deve prosseguir.

A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os
arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que os recorrentes foram intimados da de-
cisão recorrida em 14/9/2007 (fl. 401), e que, no seu recurso, in-
terposto em 1/10/2007 (fax - fl. 405), não alegam, em nenhum mo-
mento, relevância do ponto de vista econômico, político, social ou
jurídico das questões debatidas, ônus processual que lhes é imposto
pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão
recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na
medida em que seu recurso não atende a pressuposto intrínseco de
admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 25576/2004-013-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

URBANAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, por desfundamentado, na medida em que não houve a
indicação expressa de ofensa ao art. 896 da CLT (fls. 539/544).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega a
nulidade da decisão, por negativa de prestação jurisdicional, e aponta
a violação dos arts. 5º, II, XXXV, LV, e 93, IX, da Carta Cons-
titucional (fls. 548/556).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 562.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.545 e 548), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 557/558), as custas (fl. 559) e
o depósito recursal (fl. 560) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia,
a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida não conheceu do recurso de
embargos da recorrente, por desfundamentado, na medida em que não
houve a indicação expressa de ofensa ao art. 896 da CLT (fls.
539/544).

A sua natureza, portanto, é tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073537-9>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 28765/2002-900-22-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. ALYSSON MOURÃO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO : CARLOS DE SOUSA FALCÃO

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte (fls. 193/194).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao artigo 5º,
XXXV, da Constituição da República (fls. 198/208).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 210.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 195 e 198), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 155/156), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007), do
Supremo Tribunal Federal.
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Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 44498/2002-900-04-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEMEATO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. MAURO MACHADO CHAIBEN

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-

TRICO DE PASSO FUNDO

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "requisitos extrínsecos de admissibilidade
- recurso deserto", com fundamento da Súmula nº 128, I, desta Corte,
explicitando que é ônus do recorrente efetuar o depósito recursal sob
pena de deserção (fls. 335/336).

Irresignadoa, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão gera. Sustenta, em síntese, que não havia ne-
cessidade de efetuar o depósito recursal. Aponta violação dos arts. 5º,
II, LIV e LV, e 22, I, da Constituição Federal (fls. 340/348).

Contra-razões a fls. 353/358 - fax, e 361/366 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 337 e 340), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 200), as custas (fl. 350) fo-
ram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto ao tema "requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade - recurso deserto", o fez com fundamento da Súmula nº 128,
I, desta Corte, explicitando que é ônus do recorrente efetuar o de-
pósito recursal sob pena de deserção (fls. 340/348).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 100930/2003-900-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUCIANO LÚCIO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "Banerj - Plano Bresser - Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
26 da SBDI-1 Transitória, cujo entendimento é o de que "é de efi-
cácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pa-
gamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive" (fls. 459/462).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão discutida, e sustenta, em síntese, que tem direito à in-
corporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajustado
em acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e
XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 466/473).

Contra-razões a fls. 476/478.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 463/466), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 9) e o preparo está correto (fl.
474), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, concluir que:

"A C. 2ª Turma, pelo acórdão de fls. 417/423, complemen-
tado às fls. 431/433 (Rel. Min. Vantuil Abdala), no que interessa,
conheceu do Recurso de Revista dos Reclamados, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para limitar a con-
denação no pagamento dos reajustes salariais ao período de janeiro a
agosto de 1992, inclusive. Invocou a Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 26 da SBDI-1.

O Autor interpõe Embargos, às fls. 435/439. Insurge-se con-
tra a limitação da condenação aos meses de junho e agosto de 1992.
Sustenta que a cláusula 5ª, parágrafo único, da norma coletiva detém
eficácia plena. Afirma que os valores previstos em norma coletiva
incorporam-se à remuneração. Indica ofensa aos artigos 5º, XXXVI,
7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição.

Entretanto, a C. 2ª Turma decidiu de acordo com a Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 26, a saber:

BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. É de
eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o
pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive. (grifei)

Não há falar, assim, em ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, VI
e XXVI, e 8º, VI, da Constituição. Pelo exposto, não conheço." (fls.
461/462)

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI e XXVI, da Constituição
Federal.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-124441/2004-900-04-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : VERGÍNIA LÚCIA LUCHESE

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 832/845, complementada a fls.

869/873, não conheceu do recurso de revista da recorrente, quanto aos
temas "complementação de aposentadoria - incompetência da justiça
do trabalho" e "complementação de aposentadoria".

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 114, 195, § 5º, e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
123/132).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº

82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-531764/1999.8 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDO : ROBERTO CORREIA DE MELO

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS ROXADELLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Com relação ao tema "vínculo de emprego", o fez com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte. Quanto ao "Programa de
Incentivo à Demissão Voluntária - quitação restrita às parcelas cons-
tantes do recibo", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "a transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo" (fls.
11 5 9 / 11 6 8 ) .

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
matéria discutida (fl. 1194). Relativamente ao vínculo de emprego
indica ofensa aos artigos 5º, II e § 2º, 22, 49, I, 61 e 84, VIII, da
Constituição Federal. Quanto ao "Programa de Incentivo à Demissão
Voluntária - quitação restrita às parcelas constantes do recibo", aponta
violação do art. 5º, XXXVI, da CF (fls. 1172/1195).

Sem contra-razões (certidão de fl. 1199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1169 e 1172), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 1080/1081), o preparo (fl.
1196) e o depósito recursal (fls. 707, 756, 879 e 1153) foram rea-
lizados a contento, mas não deve prosseguir.

No que se refere ao tema "vínculo de emprego", a decisão
recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos da recorrente, o
fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, explicitando
que:

"Em todo caso, verifica-se que a Embargante pretende o
reexame da matéria fática, ao argumento da aplicação do Tratado
Internacional, o que não se admite. O tratado em comento, ao instituir
a possibilidade de contratação por empreitada ou subempreitada sem
a formação de vínculo, não impede, em absoluto, que o julgador,
analisando o caso concreto, conclua pela não-subsunção do fato à
regra.

O Eg. Tribunal Regional consignou que não se respeitaram
os termos do tratado em comento na contratação do Reclamante,
tendo em vista que a prova dos autos evidencia a dependência direta
do Reclamante à ITAIPU, e, não, às empresas intermediárias.

Considerando essa premissa, tem-se que somente por meio
do reexame das provas seria possível modificar a decisão do Tribunal
Regional, que concluiu que estão presentes os requisitos da relação de
emprego, descritos no artigo 3º da CLT. Esse procedimento é, todavia,
vedado nesta instância, a teor da Súmula nº 126/TST." (fl. 1165).

Percebe-se, pois, que a lide foi solucionada com fundamento
na Súmula nº 126, segundo a qual é "Incabível o recurso de revista ou
de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e
provas", razão pela qual a decisão tem natureza processual e, como
tal, não desafia o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

O recurso também não reúne condições de prosseguimento,
quanto à quitação, na medida em que a lide, circunscrita aos efeitos
decorrentes da adesão do recorrido ao Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária (PIDV), instituído pela recorrente, por força de transação
extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 desta Corte (fls. 1166/1167).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-557041/1999.2 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JURANDIR TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Quanto ao tema "transação extrajudicial - plano de de-
missão voluntária - quitação - efeitos", o fez com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte. No que
tange ao item "adicional de periculosidade", aplica as Súmulas nºs
126 e 361, ambas desta Corte (fls. 883/889).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no ar. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral das questões discutidas (fl. 906), e aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 893/906).

Sem contra-razões (certidão de fl. 911).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso extraordinário é tido por inexistente, visto que a

petição de seu encaminhamento (fl. 893) e suas razões (fls. 894/906)
não estão assinadas por advogado, inviabilizando, assim, o segui-
mento.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. Ca-
ráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Petição de re-
curso extraordinário. Assinatura do advogado. Falta. Recurso ine-
xistente. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo re-
gimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurispru-
dência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Ju-
risprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo.
Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º,
cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a in-
terposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, de-
ve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." (AI-
ED 525489 / SC, Relator Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma,
DJ 23-06-2006)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MILITAR. VENCI-
MENTOS. REAJUSTE 28,86%. ISONOMIA. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO INTERPOSTO POR CÓPIA REPROGRÁFICA,
SEM A ASSINATURA ORIGINAL DO ADVOGADO. DIREITO
DOS SERVIDORES MILITARES AO ÍNDICE DE 28,86%, DE-
VIDAMENTE COMPENSADO COM OS ACRÉSCIMOS DO RE-
POSICIONAMENTO CONCEDIDO PELA LEI N. 8.627/93. PRE-
CEDENTES. MULTA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.
A falta de assinatura do advogado na peça recursal configura situação
em que se impõe o não conhecimento do recurso interposto, por se
cuidar de condição legal para a existência do recurso. 2. Jurispru-
dência pacífica do Supremo Tribunal Federal sobre o do direito dos
militares ao índice de 28,86%, devidamente compensado com os
acréscimos do posicionamento concedido pela Lei n. 8.627/93. 3.
Multa. Art. 557, § 2º do Código de Processo Civil. 4. Agravo Re-
gimental desprovido." (AI-AgR 560956 / RJ, Relatora Min. CÁR-
MEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 20-04-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 603182/1999.6 TRT - 8ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS

- CPRM

ADVOGADO : DR. ANGELO DEMETRIUS DE A CARRASCOSA

RECORRIDOS : ABRAÃO FERNANDO FIGUEIRA DE MELO E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "prescrição - incidência do FGTS", com fun-
damento na Súmula nº 362 desta Corte, explicitando que "não se há
falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna, pois trata-se de
incidência do FGTS em parcelas já recebidas pelos Reclamantes que,
portanto, nunca prescreveram, pelo que se aplica a prescrição trin-
tenária" (fls. 369/370).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral (fl. 382), e sustenta que está prescrita a pretensão
relativa ao pagamento das diárias, circunstância que alcança o re-
colhimento do FGTS. Invoca a Súmula nº 206 desta Corte e aponta
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 173/379 - fax,
e 381/387 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 371, 373 e 381), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 328/329) e o preparo está
correto (fl. 388), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com base na premissa de que a lide "não
versa sobre parcelas salariais não pagas e prescritas, mas de parcelas
efetivamente já recebidas pelos Reclamantes, sem que, contudo, in-
cidissem sobre elas os valores do FGTS" (fl. 369), concluiu pela
aplicação da Súmula nº 362 desta Corte, cujo entendimento é o de
que "é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após
o término do contrato de trabalho", e repeliu a alegação de ofensa ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

A recorrente, a pretexto de ofensa ao mencionado dispo-
sitivo, alega que, estando prescrita a pretensão relativa ao pagamento
das diárias, essa circunstância alcança o recolhimento do FGTS, nos
termos da Súmula nº 206 desta Corte.

Nesse contexto, em que o recurso vem amparado em quadro
fático diverso daquele descrito pela decisão recorrida, não há dúvidas
de que o seu prosseguimento encontra óbice na Súmula nº 279 do
STF, ante a necessidade de se reexaminar fatos e provas.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 605179/1999.0TRT - 10ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WILSON RODRIGUES RABELO

ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

ADVOGADO : DR. EVANDRO B. DE M. HILDEBRAND

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 371/376). Quanto ao tema "nulidade do acórdão em-
bargado", sob o fundamento de que a decisão foi devidamente mo-
tivada, razão pela qual não está configurada a alegada negativa de
prestação jurisdicional. No que tange ao item "gerente geral de agên-
cia bancária", com base na Súmula nº 287 desta Corte.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa aos artigos
5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 379/392).

Contra-razões apresentadas a fls. 395/397.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 377 e 379), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8 e 393), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-639699/2000.0 TRT - 6ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDOS : DELLY FERREIRA LIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "diferenças salariais - índices previstos no
Plano Diretor de Recursos Humanos", consignando que "A atitude
levada a efeito pelo empregador, ao não garantir a continuidade da
sistemática de reajustamento salarial de seus empregados, ainda que
concedendo reajustes estribados em Convenções Coletivas, mereceu
ser reconhecida como alteração unilateral dos contratos de trabalho,
lesiva aos interesses de seus empregados". Afastou, assim, a alegação
de afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF (fls. 736/741).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 748/749), e argumenta, em
síntese, que a cláusula do Plano Diretor de Recursos Humanos ga-
rantia aos trabalhadores mera expectativa de direito, submetida à
deliberação exclusiva do empregador, sendo perfeitamente válida e
consubstancia ato jurídico perfeito. Alega como violado o art. 5º,
XXXVI, da CF (fls. 745/751).
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Contra-razões apresentadas a fls. 753/757.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 742 e 745), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 663/664) e o preparo está
correto (fl. 747), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente no que tange ao tema "diferenças salariais - índices pre-
vistos no Plano Diretor de Recursos Humanos", e o fez sob o fun-
damento de que:

"O Regional concluiu que as normas internas do Reclamado
que disciplinavam, entre outras coisas, as questões afetas à sua po-
lítica salarial, deveriam ser devidamente cumpridas por aquele, além
de aderir ao contrato de trabalho de cada empregado. Qualquer mu-
dança na aplicação de suas disposições estaria assim a representar
alteração prejudicial aos interesses dos trabalhadores.

O Plano Diretor de Recursos Humanos do Bandepe cuidou
de promover a efetiva implementação de seus Plano de Cargos e
Salários, levando em consideração as diversas faixas salariais e ga-
rantindo, sim, o escalonamento entre os respectivos níveis no importe
de 3,44%. A interpretação conferida pela egr. Turma julgadora aos
termos do art. 468 da CLT, ante a não-observância dos critérios
fixados na norma empresarial, jogando por terra toda a sistemática de
hierarquia de seus cargos a partir da proporcionalidade entre os di-
versos níveis salariais, não autoriza, por si só, o processamento do
Recurso de Revista do Banco Reclamado. A atitude levada a efeito
pelo empregador, ao não garantir a continuidade da sistemática de
reajustamento salarial de seus empregados, ainda que concedendo
reajustes estribados em Convenções Coletivas, mereceu ser reconhe-
cida como alteração unilateral dos contratos de trabalho, lesiva aos
interesses dos seus empregados. Nesse mesmo sentido, afastada a tese
de violação do inciso XXXVI do art. 5.º Constitucional.

De outro lado, a situação tratada no Precedente n.º 212 da
orientação jurisprudencial desta SBDI1 não guarda relação direta com
a matéria tratada na presente Reclamatória, uma vez que o instru-
mento normativo da categoria profissional não estaria a prever, de
forma expressa, nenhuma supressão ou alteração dos critérios de-
finidos na norma empresarial para fins de concessão de reajustes
salariais. " (fls. 739/740)

Percebe-se que a decisão recorrida está assentada na inter-
pretação da norma regulamentar do recorrente, e na aplicação do art.
468 da CLT, "por considerar que o procedimento adotado pelo em-
pregador, ao não garantir a continuidade da sistemática de reajus-
tamento salarial de seus empregados, ainda que concedendo reajustes
estribados em Convenções Coletivas, mereceu ser reconhecida como
alteração unilateral dos contratos de trabalho, lesiva aos interesses de
seus empregados".

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 662880/2000.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : SÍLVIO CALAZANS

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "vínculo empregatício aplicação da Sú-
mula nº 331 do TST" e "transação extrajudicial - coisa julgada", com
fundamento nas Súmulas nºs 297 e 331 desta Corte. Afastou a apon-
tada ofensa aos artigos 22, 49, I, 61, 84, 102, 11, § 3º, da Constituição
Federal (fls. 359/364).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a transação realizada produziu efeitos de coisa julgada. Alega que
a relação de trabalho com seus empregados é regida pelo Tratado
Internacional de Itaipu e que a CLT deve ser aplicada apenas sub-
sidiariamente. Pondera, ainda, que a decisão recorrida, ao refutar a
aplicação dos Decretos nºs 75.242/75 e 74.431/74, ofende os artigos
5º, II e § 2º, 22, 49, I, 61 e 84, VIII, todos da Constituição Federal
(fls. 368/391).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 395.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 365 e 368), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 164, 272 e 273) e o preparo
está correto (fls. 392/393), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao examinar o tema "vínculo empre-
gatício", consigna que a decisão da Turma desta Corte observou o
disposto no art. 5º, § 2º, da Constituição Federal, ao reconhecer
direitos e garantias expressos no Tratado Internacional firmado com a
Itaipu Binacional.

Ressalta que não negou sua eficácia, mas, sim, interpretou
seu alcance, para extrair a conclusão de que seu conteúdo não veda o
reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com o tomador
de serviços, quando presentes os requisitos do artigo 3º da CLT:

"1.3 - VÍNCULO EMPREGATÍCIO APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA Nº. 331 DA CASA

O Protocolo Adicional, ao prever a possibilidade de con-
tratação de mão-de-obra pela Itaipu por meio de empreiteiras, su-
bempreiteiras e de locadores e sublocadores de serviços, em momento
algum dispõe sobre os casos em que tais contratos venham a se
desvirtuar como na hipótese, tampouco proíbe que se reconheça a
existência de vínculo empregatício diretamente com a tomadora dos
serviços, devidamente comprovada segundo o Regional. O reconhe-
cimento do vínculo, pois, não afronta o Decreto nº 75.242/75, nem os
artigos 5º, 2º, da Constituição da República; 2º, § 2º, da LICC, e 82
do Código Civil.

É o entendimento desta Seção Especializada em Dissídios
Individuais, no seguinte julgado:

VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. VÍNCULO DE EM-
PREGO. ITAIPU BINACIONAL. DECRETO Nº 75242/75 - Tendo
havido a constatação, pelo Regional, de que houve o preenchimento
dos requisitos exigidos pelo Diploma Consolidado, o reconhecimento
do vínculo de emprego entre a Itaipu, tomadora de serviços, e o
Reclamante não traduz ofensa literal ao Decreto nº 75242/75, pois,
conforme explicitado na Decisão embargada, este dispõe tão-somente
que a Itaipu Binacional poderá se valer de mão-de-obra de em-
pregados dependentes de empreiteiros e subempreiteiros de obras e de
locadores e sublocadores de serviços. Ou seja, afirma que a Itaipu
pode se valer de contratos de prestação de serviços, mas, em mo-
mento algum, dispõe sobre os casos em tais contratos venham a se
desvirtuar, nem proíbe, em havendo o desvirtuamento, que se re-
conheça a existência do vinculo de emprego diretamente com a to-
madora dos serviços, quando verificado o preenchimento dos re-
quisitos legais. Embargos não conhecidos. (TST-E-RR125/2000, Re-
lator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, publicado no Diário
de Justiça de 14-06-2002).

A decisão da Turma está em harmonia com a Súmula nº 331
da Casa, já que o Regional, com base no quadro fático, constatou que
a contratação do Reclamante pela empresa prestadora de serviço vi-
sava apenas ocultar a relação de emprego existente com a Itaipu
Binacional, o que atrai a incidência da Súmula nº 333 desta Corte."
(fls. 363 - Sem grifo no original)

Nesse contexto, intactos os artigos da Constituição Federal
indicados como violados.

No que se refere ao tema "transação extrajudicial - coisa
julgada", a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 297 desta
Corte, explicitando que:

"1.2 TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. COISA JULGADA.
SÚMULA 297/TST. AUSÊNCIA FUNDAMENTAÇÃO COMBATI-
VA. DESFUNDAMENTADO

(...)
O apelo, no particular, encontra-se desfundamentado.
A Turma, ao não conhecer da Revista no que se refere à

discussão da transação extrajudicial/coisa julgada, baseou-se exclu-
sivamente no óbice da Súmula nº. 297/TST. Entretanto, em momento
algum, a Reclamada se insurgiu contra o óbice do aludido verbete
sumular, limitando-se a apontar ofensa aos artigos 444 da CLT, 1.025
e 1.030 do Código Civil e 5º, inciso XXXVI, da CF/88, e a

transcrever arestos ao confronto. Verifica-se, na hipótese, que a Em-
bargante sequer fez menção à aplicação pela Turma da Súmula nº
297/TST. A jurisprudência da Casa pacificou entendimento que, para
a admissibilidade e o conhecimento do Recurso de Embargos, nos
termos do artigo 894 da CLT, é imprescindível que a parte recorrente
apresente fundamentação objetiva capaz de desconstituir os funda-
mentos do acórdão impugnado. O que não aconteceu na hipótese,
motivo pelo que o apelo está desfundamentado. Não conheço." (fl.
362 - Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 666481/2000.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO RESENDE DE JESUS

RECORRIDA : VANDA KING DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. NEYSID CASTELO BRANCO

RECORRIDA : COOTRASG - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

EM SERVIÇOS GERAIS

ADVOGADA : DRA. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho firmado
com a Administração Pública - efeitos - FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada
a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido
previamente a concurso público (fls. 254/257).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 261/279).

Sem contra-razões (certidão de fl. 281).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 279) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho firmado
com a Administração Pública - efeitos - FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada
a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido
previamente a concurso público (fls. 254/257).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido" (AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO)

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 25 de março de
2008.Min. Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a

obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-676122/2000.6TRT-11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IZABEL DO SOCORRO BRITO DO COUTO

ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

RECORRIDA : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-

PORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento aos embargos da re-

corrida, para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes
da conversão dos salários em URV (fls. 192/195).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, XXVI, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal (fls.
198/204 - fac-símile, e 205/211 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 220/229 - fac-símile, e
230/239 - originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso está intempestivo.
A publicação do acórdão recorrido ocorreu no dia 9.11.2007,

sexta-feira (fl. 196), e o recurso extraordinário foi protocolizado, via
fac-símile, em 26.11.2007, segunda-feira (fl. 198). A recorrente tinha
cinco dias a partir desta data para apresentar os originais, fazendo-o
apenas em 4.12.2007 (fl. 205), portanto, intempestivamente.

Conforme o disposto no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, "a
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não pre-
judica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues
em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término".

Logo, é intempestivo o recurso cujos originais foram apre-
sentados após o decurso dos cinco dias do prazo legal.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-

dade. Recurso interposto por fac-símile. Apresentação dos originais
noutro tribunal. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento.
Aplicação do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de
recurso interposto por fac-símile, cujos originais, apresentados noutro
tribunal, só foram protocolados no Supremo após os cinco dias do
termo final do prazo." (AI-AgR 559174 / ES - Relator: Min. CEZAR
PELUSO, Segunda Turma , DJ 13-10-2006 PP-00062)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Recurso de agravo de instrumento interposto via fac-símile. Petição
original fora do prazo. Lei 9.800, de 1999. Intempestividade. 3. Agra-
vo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 588718 / GO -
Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJ 08-09-2006
)

"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-
dade. Recurso interposto por fac-símile. Não apresentação dos ori-
ginais. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento. Aplicação
do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de recurso
interposto por fac-símile, cujos originais não foram apresentados"
(AI-AgR 557875 / RS - Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira
Turma, DJ 09-06-2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 694541/2000.5 TRT - 11ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : EVILÁZIO DE MENDONÇA SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetido previamente a concurso público (fls.
287/290).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 294/312).

Sem contra-razões (certidão de fl. 314).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 312) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada
a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido
previamente a concurso público (fls. 287/290).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao

artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 694548/2000.0TRT - 11ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDO : LEOMAR DOS SANTOS AGUIAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho firmado
com a Administração Pública - efeitos - FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se
submetido previamente a concurso público (fls. 232/235).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 239/257).

Sem contra-razões (certidão de fl. 260).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 257) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho firmado
com a Administração Pública - efeitos - FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se
submetido previamente a concurso público (fls. 232/235).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido" (AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO)

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 25 de março de
2008.Min. Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 694591/2000.8TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO FERNANDO FIGUEIREDO SALDANHA

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "acordo coletivo homologado em dissídio
coletivo - condições de trabalho - incorporação ao contrato individual
de trabalho - Lei nº 8.542/92", com fundamento na Súmula nº 277
desta Corte, segundo a qual "as condições de trabalho alcançadas por
força de sentença normativa vigoram no prazo assinado, não in-
tegrando, de forma definitiva, os contratos" (fls. 692/696).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 700/701), e alega que as
vantagens instituídas em sucessivas normas coletivas, salvo dispo-
sição em contrário, não se limitam ao tempo de sua duração, devendo
ser incorporadas ao contrato de trabalho. Indica violação dos arts. 5º,
caput, e XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, todos da Constituição Federal
(fls. 699/705).

Contra-razões apresentadas a fls. 708/710.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 697 e 699), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 24, 652 e 674) e o preparo
está correto (fl. 706), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte, segundo a
qual "as condições de trabalho alcançadas por força de sentença
normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma de-
finitiva, os contratos" (fls. 692/696).

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114, § 2º,
ambos da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, tampouco aos dissídios coletivos,
limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos referidos
instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando, assim, de
forma definitiva, o contrato de trabalho.
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Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, caput, e
XXXVI, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal pro-
clama a impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse
dispositivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).< ! I D 1 0 7 3 5 3 7 - 11 > 

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-700139/2000.5 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : DANIEL CÂNDIDO DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "transação extrajudicial - Plano de De-
missão Voluntária - quitação - efeitos", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, segundo a qual "a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes dos re-
cibos" (fls. 930/934).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 949), e argumenta com a vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 98, I, ambos da CF (fls. 938/950).

Sem contra-razões (certidão de fl. 955).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 935 e 938), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 871/872), o preparo (fl. 952)
e o depósito recursal (fl. 951) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls.
930/934).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDI-
RETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional.
Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto,
da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico per-
feito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta ao art.
98, I, da CF, visto que a matéria tratada no dispositivo não foi
enfrentada na decisão recorrida, faltando-lhe o indispensável pre-
questionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 713063/2000.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. R.PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : RONALDO CAVALCANTE RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso
público. Afastou a alegação de violação do art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 162/166).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127.
Aponta violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal. (fls.
170/188).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 190.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 188) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da
nulidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si,
constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-723053/2001.8TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDO : JOSÉ MÁXIMO DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 227/232).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 236/254).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 254) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
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A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-
percussão geral.

A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,
para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 227/232).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 734126/2001.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "é de eficácia plena e
imediata o 'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive" (fls.
337/340).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral (fl. 346), e sustenta, em síntese, que tem direito à
incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajus-
tado em acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI
e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 344/351).

Contra-razões a fls. 354/356.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 341 e 344), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8 e 274/275) e o preparo (fl.
352) está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, concluir que:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive"

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-762192/2001.0 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CASEMIRO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "BANERJ - Plano Bresser - acordo coletivo de
trabalho", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 Transitória, cujo entendimento é o de que "é de eficácia plena
e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive". Repeliu,
assim, a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI,
e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 305/307).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida (fls. 313/314), e sustenta, em
síntese, que tem direito à incorporação do percentual de 26,06% à
remuneração, porque ajustado em acordo coletivo. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal
(fls. 471/478).

Contra-razões a fls. 322/323.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 308 e 311), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 9 e. 319) e o preparo está
correto (fl. 320), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, concluir que "é de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive".

Repeliu, em conseqüência, a alegação de ofensa aos artigos
5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls.
305/307).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).
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3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-763519/2001.8 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "BANERJ - Acordo Coletivo de Trabalho
de 1991/1992 - limitação à data-base", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 Transitória desta Corte (fls.
393/396).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Sustenta que o percentual de 26,06% deve ser
incorporado à remuneração, porque ajustado em acordo coletivo. In-
dica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da
Constituição Federal (fls. 400/407).

Contra-razões a fls. 410/412.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 397 e 400), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 7) e o preparo está correto (fl.
108), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, a qual dispõe que:

"BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. É de
eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj, contemplando o
pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive."

Afasta, assim, a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI
e XXVI, e 8ºVI, da CF (fl. 395).

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do Acordo Coletivo, devidamente interpretada, com observância
de suas condições de trabalho e de salário, e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insuscetíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

DECISÃO: "Em face das considerações constantes da pe-
tição de agravo regimental (fls. 97-100), reconsidero a decisão de fls.
94 e passo, a seguir, ao reexame do agravo. Trata-se de agravo de
instrumento interposto de decisão que inadmitiu recurso extraordi-
nário (art. 102, III, a, da Constituição) contra acórdão do Tribunal
Superior do Trabalho que deu parcial provimento aos Embargos em
Recurso de Revista para atribuir eficácia plena à cláusula de Acordo
Coletivo que reconheceu como devidas as diferenças decorrentes do
chamado Plano Bresser, no período de 1º de janeiro a 31 de agosto de
1992. No recurso extraordinário alega-se que o acórdão recorrido
violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º, VI e XXVI e 8º, VI,
da Constituição, por desrespeito à eficácia normativa da referida cláu-
sula que determinou a incorporação do percentual de 26,06%, o que
acabou por gerar redução salarial. Observo que o Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, ao julgar o Recurso Ordinário interposto
pela agravante negou-lhe provimento, quanto ao pedido de incor-
poração do percentual de 26,06% previsto na Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 1991/1992, por entender prescrita a pretensão (fls. 18-19).
Pelo que consta dos autos, parece não ter havido impugnação quanto
a esse aspecto, por parte da ora agravante. O tema somente voltou a
ser impugnado em Embargos de Declaração opostos do acórdão que
proveu o Recurso de Revista do Banco Banerj S.A. Porém, a falta de
impugnação no momento oportuno acarretou a preclusão da matéria.
Não há mais viabilidade para a discussão que pretende a recorrente.
Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2006." (AIAgR -518632 /RJ - Rel. Mi-
nistro Joaquim Barbosa - DJ 19.4.06)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: acór-
dão recorrido que se limitou a aplicar legislação infraconstitucional
pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se
ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da
Súmula 636. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: interpre-
tação de cláusulas de convenção coletiva de trabalho pela Justiça do
Trabalho, de reexame inviável no RE." (Ai-AgR 518850/RJ - Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence - DJ 15.4.2005).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-774137/2001.1 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : NILSON JOSÉ DE ABREU

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "turnos ininterruptos de revezamento -horista -
horas extras - divisor 180", com fundamento na Orientação Ju-

risprudencial nº 275 da SDI-1 desta Corte, explicitando que, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (fls. 306/311).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os
artigos 5º, II, e 7º, VI e XIV, da Constituição Federal (fls.
314/327).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 312 e 314), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 268) e o preparo está correto
(fl. 328), mas não deve prosseguir.

A matéria relativa à condenação às sétima e oitava horas
como extras, com o respectivo adicional, e observância do divisor
180, em se tratando de empregado horista, que trabalha sob o regime
de turnos ininterruptos de revezamento, está afeta à legislação in-
fraconstitucional, razão pela qual não se constata a alegada violação
literal e direta dos artigos 5º, II, e 7º, VI e XIV, ambos da Cons-
tituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas

extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca
da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição
Federal) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV,
da Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
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13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição
Federal) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV,
da Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Com relação ao art. 7º, XIII, da Constituição Federal, a lide
não foi examinada sob o seu enfoque, razão pela qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

No que tange à redução da hora noturna, toda a argumen-
tação da recorrente é a de que, ao decidir pela aplicabilidade do art.
73 da CLT, dispositivo de caráter geral, a decisão recorrida teria
violado o artigo 7º, IX, da Constituição Federal, norma de caráter
especial.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, circunstância que desautoriza o re-
curso extraordinário. Precedentes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 784672/2001.6TRT - 15ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDA : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-

TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. BRAZ PESCE RUSSO

ADVOGADA : DRA. ANUNCIA MARUYAMA

RECORRIDO : KLEBER LEMOS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - in-
tegralidade", consignando que a matéria foi dirimida em consonância
com a jurisprudência tranqüila da SDI-1, no sentido de que aos
empregados da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP assiste "o direito à integralidade na complementação de
aposentadoria, ante a inexistência de referência a pagamento de com-
plementação de aposentadoria na forma proporcional na legislação
vigente à época da admissão dos Reclamantes (Lei nº 1.386/51)" (fls.
887/892).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 899/900), e sustenta, em sín-
tese, a inexistência de lei para a concessão de aposentadoria integral
aos empregados que não tivessem, na data da aposentadoria, tempo
de serviço integral, ou seja, 35 (trinta e cinco) anos para o sexo
masculino e 30 (trinta) anos para o sexo feminino. Aponta violação
dos arts. 5º, caput, e XXXVI, e 40, III, "c", ambos da Constituição
Federal (fls. 896/903).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 906/914.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 893 e 896), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 818), o preparo (fl. 898) e o
depósito recursal (fls. 667 e 864) foram realizados a contento, mas
não deve prosseguir.

Quanto às diferenças de complementação de aposentadoria, a de-
cisão recorrida consigna que a matéria foi dirimida em consonância com a
jurisprudência tranqüila da SDI-1, no sentido de que aos empregados da
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP assiste "o
direito à integralidade na complementação de aposentadoria, ante a inexis-
tência de referência a pagamento de complementação de aposentadoria na
forma proporcional na legislação vigente à época da admissão dos Recla-
mantes (Lei nº 1.386/51)" (fl. 892).

<!ID1073537-12>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 775014/2001.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : JOSIAS DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ZANONE MANUEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente. Quanto ao tema "horas extras - empregado horista - turno
ininterrupto de revezamento", aplicou a Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1 desta Corte, explicitando que, "inexistindo instru-
mento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista sub-
metido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das
horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo
adicional".

No que tange ao item "redução da hora noturna", concluiu
que "não há incompatibilidade entre a jornada em turnos ininterruptos
de revezamento e a redução da hora noturna... o art. 7º, inciso XIV, da
Constituição de 1988 nada dispõe sobre o cômputo da hora laborada
em período noturno, motivo pelo qual prevalece a regra geral do art.
73, § 1º, da CLT" (fls. 246/250).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral,
e sustenta que as 7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista, em
turnos ininterruptos de revezamento, devem ser remuneradas apenas
com o adicional de 50% (cinqüenta por cento), sob pena de bis in
idem. Insurge-se, também, quanto à fixação do divisor 180. Aponta
violação dos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal. Adverte, ainda, para a inexistência de direito ao pagamento
de horas extras decorrentes de hora noturna reduzida, sob o argu-
mento de que são incompatíveis as regras dos arts. 73 da CLT e 7º,
XIV da Constituição Federal (fls. 253/260).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 251 e 253), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 205) e o preparo (fl. 261) está
correto, mas não deve prosseguir.

A matéria relativa à condenação às sétima e oitava horas
como extras, com o respectivo adicional, e observância do divisor
180, em se tratando de empregado horista, que trabalha sob o regime
de turnos ininterruptos de revezamento, está afeta à legislação in-
fraconstitucional, razão pela qual não se constata a violação literal e
direta do artigo 7º, VI e XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas
extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008498 ISSN 1677-7018

Revela-se, pois, inviável o recurso extraordinário, uma vez
que a lide não foi solucionada sob o enfoque dos artigos 5º, caput, e
XXXVI, e 40, III, "c", ambos da Constituição Federal, tidos por
violados pela recorrente, motivo pelo qual, dado à falta de pre-
questionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 792260/2001.7 TRT - 11ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-

MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO RESENDE DE JESUS

RECORRIDA : ANA BERNARDINA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetido previamente a concurso público (fls.
226/229).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal (fls.
233/251).

Sem contra-razões (certidão de fl. 253).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 251) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetido previamente a concurso público (fls.
226/229).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-

constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 795932/2001.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARTHA ÂNGELO TORRES

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "Perdas salariais - Plano Bresser - Cláusula
Quinta do Acordo Coletivo de 1991 - limitação à data-base da ca-
tegoria", com fundamento na Súmula nº 322 e na Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1, ambas desta Corte (fls.
361/363).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e sustenta, em síntese, que tem
direito à incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, por-
que ajustado em acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXX-
VI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls.
367/374).

Contra-razões a fls. 377/379.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 364 e 367), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 10), e o preparo (fl. 375) está
correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"... Considerando que as diferenças salariais estabelecidas na
Cláusula Quinta do Acordo Coletivo 1991/1992, relativamente às
perdas do Plano Bresser, visaram apenas a recompor os salários em
vista da inflação do período, que seria compensada na data-base da
categoria, não há falar, efetivamente, em sua incorporação ao salário.
Assim, a eficácia da aludida norma tem limite temporal em janeiro de
1992, quando se iniciou a vigência da norma, ao mês anterior à data-
base da categoria, ou seja, agosto de 1992 ". (fl. 362).

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-815140/2001.1TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WALMIR LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO NO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 294 desta Corte, expli-
citando que não foi apontada expressamente violação do art. 896 da
CLT (fls. 531/532).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Requer, pre-
liminarmente, o deferimento dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. Argumenta com a repercussão geral. Sustenta, em síntese,
que o art. 896 da CLT não precisa ser expressamente indicado. Alega,
ainda, que faz jus ao adicional de periculosidade. Aponta violação
dos arts. 5º, II e LV, 7º, X, XXIX e XXXIV, e 133 da Constituição
Federal (fls. 535/580).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 583.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
DEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária

gratuita, com apoio no art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50.
O recurso é tempestivo (fls. 533 e 535), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 10 e 455), mas não deve
p r o s s e g u i r.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 499ISSN 1677-7018

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 294 desta Corte,
explicitando que não foi apontada expressamente violação do art. 896
da CLT (fls. 531/532).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 34/2004-101-22-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDA : ANNA MARIA LIMA MONT'ALVERNE

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "equiparação salarial - ônus da prova".
Ressalta que não há falar em afronta ao art. 461, §§ 2º e 3º, da CLT,
tampouco em atrito com a Súmula nº 6, I, desta Corte, e aplica a
Súmula nº 296, I, para afastar a suposta divergência jurisprudencial
(fls. 203/205).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida, e aponta violação do artigo 5º, II, da CF (fls.
209/219).

Sem contra-razões (certidão de fl. 223).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 174/175) e as custas foram
recolhidas (fl. 221), mas não deve prosseguir, visto que deserto.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial e fixou as
custas sobre o valor atribuído à causa - R$ 10.000,00 (dez mil reais
- fl. 93).

O Regional reformou a sentença e arbitrou à condenação o
mesmo valor atribuído à causa - R$ 10.000,00 (dez mil reais - fl.
146).

Houve depósito de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cin-
qüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 149) para o recurso
de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 643,75 (seiscentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme ATO.GP
251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 86/2006-019-10-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELE CENTRO OESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S.

A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : STELA MARES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. VALDUILSON JOSÉ DOS SANTOS

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos infla-
cionários", com fundamento nas Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SDI-1 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a alegação de ofensa
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 213/215).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em síntese,
que a decisão afronta o 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 219/226).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 216 e 219), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 58/61) e o preparo está cor-
reto (fl. 227), mas não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base nas Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.<!ID1073537-13>

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO

FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 162/2002-022-03-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MILNES PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI

RECORRIDA : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PRE-

VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : DR. PETER ALEXANDER LANGE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1, desta Corte, por ausência de indicação de violação do art. 896 da
CLT (fls. 150/151).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que esta Corte, ao aplicar a referida Orientação Jurispru-
dencial, estaria legislando. Aponta violação dos arts. 2º, 5º, II, XXXV,
LIV e LV, 22, I, e 24, XI, da Constituição Federal (fls. 154/158).

Contra-razões, a fls. 164/174.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A decisão recorrida foi publicada em 11.10.2007 (quinta-

feira, véspera de feriado - fl. 152). O prazo para recorrer iniciou-se no
dia 15.10.2007 (segunda-feira) e terminou em 29.10.2007 (segunda-
feira). O recurso extraordinário foi protocolizado, em 30.10.2007 (fl.
154), um dia após o término do prazo, motivo pelo qual está in-
tempestivo.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 164/2000-087-15-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO : SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO PEREIRA DE AGUIAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. No tocante à questão relativa à "sucessão", com fun-
damento nos arts. 10 e 448 da CLT e na Orientação Jurisprudencial nº
225 da SBDI-1 desta Corte. Com relação ao tema "intervalo in-
trajornada", consigna que: "...a prova dos autos demonstra que o
Autor não gozava dos intervalos intrajornada.". Afastou a alegação de
violação do art. 5, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
293/297).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que não é sucessora da RFFSA, e que houve apenas
mero contrato de concessão de serviço público de transporte fer-
roviário de carga na malha paulista. Com relação ao intervalo in-
trajornada, diz que o recorrido não fez prova do trabalho extraor-
dinário. Aponta como violado o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 301/309).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 317.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 298 e 301), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 310/313) e o preparo está
correto (fl. 314).

A decisão recorrida, quanto ao tema "sucessão", após res-
saltar que a recorrente é sucessora da Rede Ferroviária Federal, a
partir de 1º/1/99, não conheceu do recurso de embargos. Fundamenta-
se na Orientação Jurisprudencial nº 225 desta Corte e nos arts. 10 e
448 da CLT. Quanto ao "intervalo intrajornada", refutou a alegada
ofensa aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC.

Desse contexto, resulta que a decisão é de natureza infra-
constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
preceitos de lei, razão pela qual a alegada ofensa ao dispositivo da
Constituição Federal (art. 5º, II, XXXV, LIV e LV) somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de violação literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e
LV, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
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terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 268/2006-007-10-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GELSA GONZALEZ BARCELOS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

ADVOGADO : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação - complemen-
tação de aposentadoria", com fundamento no art. 896, § 6º, da CLT e
na Súmula nº 333 desta Corte, consignando que: "...deve-se respeitar
a norma coletiva que restringiu o pagamento do referido auxílio aos
empregados da ativa, atribuindo-lhe natureza indenizatória, por não se
divisar violação a norma cogente e de ordem pública.". Afastou a
alegação de violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 323/327).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em
síntese que o benefício do auxílio cesta-alimentação deve ser pago
aos aposentados e pensionistas. Aponta como violado o art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 331/340).

Foram apresentadas contra-razões (fls. 348/353).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 328/331), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 342) e o preparo está correto
(fl. 343), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação - comple-
mentação de aposentadoria", o fez sob o fundamento de que:

"No tocante ao auxílio cesta-alimentação tem-se, como bem
ressaltado pelo acórdão embargado, que o aludido benefício foi ins-
tituído por norma coletiva, a ser pago somente aos empregados da
ativa.

Decerto, os ajustes firmados mediante acordo e convenção
coletiva devem ser prestigiados, a teor do que dispõe o art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República. Com efeito, a cláusula nor-
mativa que estipula o pagamento do auxílio cesta-alimentação con-
substancia manifestação da prerrogativa conferida pela Constituição a
trabalhadores e empregadores para estabelecerem as normas apli-
cáveis às suas relações, visando, pois, à composição de conflitos pelas
próprias partes envolvidas.

Assim, deve-se respeitar a norma coletiva que restringiu o
pagamento do referido auxílio aos empregados da ativa, atribuindo-
lhe natureza indenizatória, por não se divisar violação a norma co-
gente e de ordem pública." (fls. 324/325 - Sem grifo no original)

A decisão recorrida, com base em exame de cláusula cons-
tante de acordo coletivo, conclui que a parcela auxílio cesta-ali-
mentação tem natureza indenizatória e não se estende aos inativos da
recorrida.

O recorrente pretende demonstrar que o referido benefício
tem natureza salarial e, portanto, deveria integrar seus proventos de
aposentadoria.

O recurso extraordinário, entretanto, não se viabiliza.
Não só porque demandaria o reexame da prova, ou seja, o

alcance da cláusula do acordo, para se chegar à conclusão dos re-
correntes, como também porque não se constata violação literal e
direta do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, conforme pacífica
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza

de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 270/2004-101-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESEP

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDO : CÉZAR ALBERTO TAVARES GODINHO

ADVOGADO : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 170/173).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 177/195).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e , requer o recorrente (fls. 194/195) seja so-

brestado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 170/173).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento

do FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação in-
fraconstitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 /
SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira
Turma, Publicação.

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 396/2003-121-17-00.2TRT - 17ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

RECORRIDOS : ANTÔNIO GASPARINI E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "prescrição - termo inicial - diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1, desta
Corte (fls. 364/367).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 371/381).

Sem contra-razões (fl. 384).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso extraordinário, mas não deve prosseguir.
A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-

crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-

TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTI-

DA DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSE-
QÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-

AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Tur-
ma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, visto que a lide
não foi analisada sob este enfoque, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 465/2003-001-17-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO BATISTA GALVANI

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

ADVOGADO : DR. SEDNO ALEXANDRE PELISSARI

RECORRIDO : TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARÃES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte (fls. 716/717).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
não conhecimento dos embargos em face da falta de indicação de
ofensa ao art. 896 da CLT implicou ofensa ao art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal. Insurge-se, ainda, quanto aos temas de fundo,
analisados no recurso de revista. Indica violação dos arts. 7º, X, XIV
e XXIII, e 133 da CF (fls. 720/732).

Sem contra-razões (fl. 735).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 718 e 720), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 7) e o recorrente está dis-
pensado do preparo, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida (fls. 716/717), ao não conhecer dos em-
bargos, o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294
da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. DJ 11.08.03Para a admis-
sibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão
mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise
dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embargante apon-
te expressamente a violação ao art. 896 da CLT."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
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caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

A indicada ofensa aos arts. 7º, X, XIV e XXIII, e 133 da CF
está ligada a questões de mérito (adicional de risco portuário e res-
pectiva base de cálculo, dentre outras) não apreciadas na decisão
recorrida, razão pela qual não é viável o seu exame, ante a falta de
prequestionamento (Súmula 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias
sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 687/2000-029-15-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MONTE SERENO AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

RECORRIDO : GONÇALO FERREIRA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-

corrente, sob o fundamento de que "a prescrição quinqüenal da pretensão
dos empregados rurícolas, prevista na EC nº 28/2000, que alterou a redação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, só se aplica aos pedidos de-
duzidos em reclamação ajuizada cinco anos após a sua vigência, ou seja,
posteriormente a 29/5/2005, desde que, observado, evidentemente, os prazo
prescricional de dois aos contados da extinção do contrato de trabalho" (fls.
436/442).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega que deve
incidir a prescrição qüinqüenal, sob o argumento que a reclamação foi ajui-
zada na vigência da Emenda Constitucional nº 28, de 25 de maio de 2000.
Indica a violação do art. 7º, XXIX, da Carta Constitucional (fls. 445/453).

Contra-razões apresentadas a fls. 459/472.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 443 e 445), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 423), as custas (fl. 451) e o
depósito recursal (fls. 306 e 365) foram efetuados a contento.

Ao transcrever a fundamentação da decisão da Turma, que
não conheceu do recurso de revista da recorrente, a decisão recorrida
deixa explícito que a rescisão contratual ocorreu em 16/12/99.

Por consequinte, não há que se falar na aplicação da Emenda
Constitucional nº 28/2000, sob pena de sua aplicação retroativa, o que
não foi previsto pelo constituinte derivado.

Nesse sentido, e em hipótese idêntica, o Supremo Tribunal
Federal já decidiu que:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
PRESCRIÇÃO: TRABALHADOR RURAL. ALEGAÇÃO DE AFRON-
TA AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA MAGNA CARTA. PRETENSÃO
DE IMPOR REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL ÀS AÇÕES
INICIADAS ANTES DA VIGÊNCIA DA EMENDA 28/2000. IMPOS-
SIBILIDADE. O aresto impugnado não diverge da jurisprudência desta co-
lenda Corte sobre o tema. Precedentes: AI 136.486-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello e RE 423.575-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo despro-
vido" (AI-AgR 506615/ES, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 28/4/2006).

"CONFLITO DE NORMAS NO TEMPO - CONTRATO DE
TRABALHO DE EMPREGADO RURAL - REGÊNCIA. Tratando-se de
controvérsia sobre contrato de trabalho extinto antes da vigência da Emenda
Constitucional nº 28/00, descabe evocá-la como de observância obrigatória.
AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da
multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a
parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé." (AI-AgR 498026/PA,
Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 26/8/2005)"

Diante desse contexto, intacto o art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 844/2003-006-03-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ADILSON ALVES DUARTE E OUTROS

ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos da

recorrente quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SDI1 desta Corte (fls. 182/184).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria. No mérito, indica violação do art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 188/194).

Sem contra-razões (fl. 200).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 188), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fls. 195/197), o depósito recursal (fls. 124,
146 e 174) e as custas (fl. 198) estão corretos, mas não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, não restando configurada
a violação ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.
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PROC. Nº TST-RE-E-RR - 632/2005-014-10-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO AUGUSTO BEDA DOS REIS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MACHADO V. DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, sob o fundamento de que "o instrumento normativo,
ao estipular o pagamento do auxílio cesta-alimentação, restringiu o
benefício aos empregados em atividade, estabelecendo, ainda, sua
natureza indenizatória. Nesses termos, diante dos limites impostos
pela norma coletiva, não há falar em extensão do referido benefício a
aposentados e pensionistas" (fls. 354/358).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal.
Argúem a repercussão geral da questão constitucional discutida. No
mérito, sustentam, em síntese que o benefício do auxílio cesta-ali-
mentação deve ser pago aos aposentados e pensionistas. Apontam
como violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
362/372).

Contra-razões a fls. 378/382.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 359 e 362), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 374) e o preparo está correto
(fl. 375), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
dos recorrentes, quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação - com-
plementação de aposentadoria", o fez sob o fundamento de que:

"No tocante ao auxílio cesta-alimentação tem-se, como bem
ressaltado pelo acórdão embargado, que o aludido benefício foi ins-
tituído por norma coletiva, a ser pago somente aos empregados da
ativa.

Decerto, os ajustes firmados mediante acordo e convenção
coletiva devem ser prestigiados, a teor do que dispõe o art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República. Com efeito, a cláusula nor-
mativa que estipula o pagamento do auxílio cesta-alimentação con-
substancia manifestação da prerrogativa conferida pela Constituição a
trabalhadores e empregadores para estabelecerem as normas apli-
cáveis às suas relações, visando, pois, à composição de conflitos pelas
próprias partes envolvidas.

Assim, deve-se respeitar a norma coletiva que restringiu o
pagamento do referido auxílio aos empregados da ativa, atribuindo-
lhe natureza indenizatória, por não se divisar violação a norma co-
gente e de ordem pública." (fls. 355/356 - Sem grifo no original)

A decisão recorrida, com base em exame de cláusula cons-
tante de acordo coletivo, conclui que a parcela auxílio cesta-ali-
mentação tem natureza indenizatória e não se estende aos inativos da
recorrida.

O recorrente pretende demonstrar que o referido benefício
tem natureza salarial e, portanto, deveria integrar seus proventos de
aposentadoria.

O recurso extraordinário, entretanto, não se viabiliza.
Não só porque demandaria o reexame da prova, no que tange

ao alcance da cláusula que estabelece o auxílio cesta-alimentação,
como também não se mostra passível de violação literal e direta o art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal, conforme pacífica jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o recurso
extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661, 120/912, 125/705,
155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704;
neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,

a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, tem pertinência a
aplicação da Súmula nº 356 do STF, ante a falta de prequestionamento.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 862/2005-013-10-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : IOMAR DE ARAÚJO CHAVES E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADA : DRA. DALILA APARECIDA BRANDÃO DO SÊRRO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos dos recorrentes, quanto ao tema "'auxílio cesta-alimentação' -
previsão em norma coletiva - não extensão aos aposentados", com

fundamento no art. 7º, XXVI, da CF, consignando que "constatado
que o acordo coletivo instituidor do auxílio cesta-alimentação ex-
pressamente dispõe que a referida parcela é devida somente aos
empregados ativos". Afastou a alegação de violação do art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 384/390).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tentam, em síntese que o benefício do auxílio cesta-alimentação deve
ser pago aos aposentados e pensionistas. Apontam violação dos arts.
5º, XXXVI e LV, e 9º, da Constituição Federal (fls. 394/403).

Foram apresentadas contra-razões (fls. 409/413).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 391 e 394), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 14 e 364) e o preparo está
correto (fl. 406), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao nega provimento ao recurso de em-
bargos dos recorrentes, quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação -
complementação de aposentadoria", o fez sob o fundamento de que:

"Consoante exsurge do acórdão embargado, os reclamantes,
aposentados pela Caixa Econômica Federal, são beneficiários do au-
xílio-alimentação, vantagem criada unilateralmente, por meio de Re-
solução da diretoria da reclamada. Em relação à parcela, esta Corte
sedimentou sua jurisprudência, hoje compilada na Orientação Juris-
prudencial nº 51/SDI-I - Transitória, no sentido de garantir a con-
tinuidade do seu recebimento àqueles ex-empregados que já a per-
cebiam.

O auxílio cesta-alimentação, por outro lado, consigna a Tur-
ma tratar-se de vantagem prevista em cláusula de acordo coletivo,
sendo, portanto, o resultado de negociação entabulada pelas partes, no
curso da qual se presume a ocorrência de concessões mútuas. Con-
sistindo em benefício fundado em norma coletiva, tem origem e
natureza absolutamente diversas do auxílio-alimentação. O 'auxílio
cesta-alimentação', parcela indenizatória fruto de negociação coletiva,
não se confunde, pois, com o 'auxílio-alimentação' de que trata a OJ
51/SDI-I - Transitória (ex-OJ 250/SDI-I). Assim, não há falar em
fraude à coisa julgada, tampouco em direito adquirido dos autores à
parcela postulada, e, conseqüentemente, em ofensa aos arts. 9º da
CLT e 5º, XXXVI, da Lei Maior.

Ora, o inciso XXVI do art. 7º da Constituição consagra,
como princípio basilar das relações de trabalho, o 'reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho.' Assim, segundo a
jurisprudência assente desta Corte, constatado que o acordo coletivo
instituidor do auxílio cesta-alimentação expressamente dispõe que a
referida parcela é devida somente aos empregados ativos, possuindo
cunho indenizatório, não pode o Poder Judiciário intervir no livre
exercício da vontade das partes acordantes para modificar os efeitos
do pactuado, concedendo o auxílio cesta-alimentação a ex-empre-
gados aposentados ..." (fls. 388/389)

A decisão recorrida, com base em exame de cláusula cons-
tante de acordo coletivo, conclui que a parcela auxílio cesta-ali-
mentação tem natureza indenizatória e não se estende aos inativos da
recorrida.

Os recorrentes pretendem demonstrar que o referido bene-
fício tem natureza salarial e, portanto, deveria integrar seus proventos
de aposentadoria.

O recurso extraordinário, entretanto, não se viabiliza.
Não só porque demandaria o reexame da prova, ou seja, o

alcance da cláusula do acordo, para se chegar à conclusão dos re-
correntes, como também porque não se constata violação literal e
direta do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, conforme pacífica
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias

sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

Registre-se, ainda, que a decisão recorrida não faz referência
às matérias de que tratam os artigos 5º, LV, e 9º, da Constituição
Federal, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 873/2003-083-15-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARILSA DA COSTA HONÓRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 199/202).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Alega, ainda, que cumpriu a obrigação, à época
da rescisão contratual, conforme a legislação vigente. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 206/220).

Sem contra-razões (conforme certidão a fl. 224).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 203 e 206), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 60 e 221), as custas (fl. 227)
e o depósito recursal (fl. 116) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).
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2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.

A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-884/2003-107-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA BERNADETE ESTRELA REGO

ADVOGADA : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Em conse-
qüência, afastou as alegadas violações dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 174/178).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 182/196).

Sem contra-razões (fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 179 e 182), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 166/168), as custas (fl. 197) e
o depósito recursal (fls. 82 e 133) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em

30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 930/2004-013-10-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LEONARDO SENISE E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

ADVOGADA : DRA. DALILA APARECIDA BRANDÃO DO SÊRRO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação - CEF -
complementação de aposentadoria", sob o fundamento de que não
está configurada a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 287/291).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão geral
da questão discutida. Apontam violação do art. 5º, XXXVI, da CF
(fls. 295/305).

Contra-razões apresentadas a fls. 309/313.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 292 e 295) e o preparo está

correto (fl. 306), mas não deve prosseguir, por irregularidade de
representação.

A subscritora do recurso extraordinário, Dra. Dalila Apa-
recida Brandão do Sêrro, não tem procuração nos autos, que a au-
torize a pleitear em nome dos recorrentes, nos exatos termos do art.
37 do CPC. O seu nome não consta das procurações de fls. 14/23 e
dos substabelecimentos de fls. 24 e 263.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 933/2003-014-03-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ALTAIR ALVES MARTINS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE PIO FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos da

recorrente quanto ao termo inicial da prescrição para se pleitear as
diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI1 desta Corte (fls. 202/205).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria. No mérito, indica violação do art. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 209/213).

Contra-razões apresentadas a fls. 216/227 (fax), e 229/241
(originais).

Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 170/172), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

Ao apreciar o recurso ordinário dos recorridos, o e. Regional
deu-lhe provimento para afastar a prescrição e condenar a recorrente
ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, tendo
arbitrado o valor da condenação em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais - fls. 139).

Houve depósito de R$ 8.339,00 (oito mil, trezentos e trinta e
nove reais - fls. 154) para o recurso de revista. Para fim de recurso de
embargos, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil, tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fls. 186).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que altera
o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Instrução para
definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a ser feito nos
recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 937/2003-009-03-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ESPÓLIO DE LUAR MARQUES PESSOA

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição dos expurgos inflacionários" e
"ilegitimidade de parte", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 186/188).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho e que efetuou corretamente o pagamento da
multa rescisória, tendo se caracterizado ato jurídico perfeito. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 192/206).

Sem contra-razões (fl. 209).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 189 e 192), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 175/177), as custas (fl. 207) e
o depósito recursal (fls. 125 e 140) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).
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Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha

dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 940/2003-010-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : GERALDO AFONSÍLIO LEMOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição dos expurgos inflacionários" e
"ilegitimidade de parte", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 155/157).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho e que efetuou corretamente o pagamento da
multa rescisória, tendo se caracterizado ato jurídico perfeito. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 161/171).

Sem contra-razões (fl. 174).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 145/147), as custas (fl. 172) e
o depósito recursal (fls. 84 e 113) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
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poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 969/1998-021-15-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDOS : IVETE FREIRE DE MELO DINIZ E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que conheceu do recurso de revista
dos recorridos, quanto ao tema "aposentadoria espontânea - con-
tinuidade da prestação de serviços - contrato de trabalho - efeitos", e,
no mérito, deu-lhe provimento, sob o fundamento de que "tendo em
vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o
entendimento da extinção do contrato de trabalho com a aposen-
tadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas
conseqüências contratuais, devido é o pagamento da totalidade as
parcelas oriundas da extinção da relação de emprego, conforme pos-
tulado pelos reclamantes" (fls. 520/535).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta a violação
dos arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição da República (fls. 536/544).

Contra-razões a fls. 552/558.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 533 e 536), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 545/546), as custas (fl. 549) e
o depósito recursal (fl. 548) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, para manter a decisão que conheceu do recurso de revista
dos recorridos, e, no mérito, deu-lhe provimento, sob o fundamento
de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de tra-
balho (fls. 520/535).

Tal como proferida, a decisão está em consonância com a
jurisprudência pacificada no Supremo Tribunal Federal, que tem de-
cidido que a aposentadoria voluntária não rompe o contrato de tra-
balho, e o faz com fundamento nas ADins 1.721-MC, Ilmar Galvão,
RTJ 186/3; e 1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128.

Nesse sentido, são os precedentes: AI 565.895-AgR, Relator
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 10/11/2006; RE
466.518, Relator Min. Carlos Britto, DJ 10/11/2006; RE 499.060,
Relator Min. Eros Grau, DJ 20/11/2006; e AI 519.942, Relator Min.
Joaquim Barbosa, DJ 6/2/2007.

E, ainda, recentemente:
"DECISÃO: O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos

plenários da ADI 1.721/DF, Rel. Min. CARLOS BRITTO (CLT, art.
453, § 2°) e da ADI 1.770/DF, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA
(CLT, art. 453, § 1°), firmou entendimento no sentido de que a
aposentadoria espontânea não causa, necessariamente, a extinção do
contrato individual de trabalho, pois, havendo continuidade em sua
execução, inexiste ruptura do vínculo laboral, tornando-se impróprio,
desse modo, falar-se em readmissão, apenas suscetível de reconhe-
cimento, se o trabalhador aposentado houver encerrado, em caráter
definitivo, a precedente relação de trabalho e iniciado outra, na em-
presa, em momento posterior ao da concessão do benefício pre-
videnciário em referência.

Cabe registrar, ainda, que essa mesma orientação se revela
aplicável às relações juridico-laborais estabelecidas entre empresas
governamentais (sociedades de economia mista e empresas públicas)
e seus empregados, de tal modo que, sobrevindo a aposentadoria
espontânea desses empregados, e prosseguindo eles na execução do
contrato individual de trabalho, inocorre - presente esse contexto -
hipótese de readmissão, não havendo que se cogitar, portanto, quanto
a eles, da necessidade de prestação de novo concurso público de
provas ou de provas e títulos.

É importante enfatizar que essa diretriz tem prevalecido na
jurisprudência desta Corte (AI 519.669-AgR/SP, Rel. Min. SEPÚL-
VEDA PERTENCE - AI 543.851-AgR-ED/RS, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO - AI 590.009-AgR/PI, Rel. Min. CEZAR PELUSO - AI
643.364/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 466.518/DF, Rel. Min.
CARLOS BRITTO - RE 478.693/RS, Rel. Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI - RE 497.370/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
499.060/SP, Rel. Min. EROS GRAU, v.g.):

"Previdência social: aposentadoria espontânea não implica,
por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7°, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, 'caput', da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
neficio previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão. (...)." (RE
449.420/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - grifei).

O acórdão ora impugnado diverge da orientação jurispru-
dencial que esta Suprema Corte firmou no exame da matéria em
análise.

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço e dou pro-
vimento ao presente recurso extraordinário (CPC, art. 557, § 1°-A),
em ordem a desconstituir o v. acórdão impugnado, determinando que
outro seja proferido pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, afastada a
premissa em que este se apoiou ao interpretar o art. 453 da CLT,
observada a orientação firmada por esta Suprema Corte no sentido de
que a aposentadoria espontânea não extingue, necessariamente, o con-
trato individual de trabalho.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Ministro CELSO DE MELLO." (RE nº 488.079-2/RS)
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário que tem por violado o
art. 7°, I, da Constituição federal.

No acórdão recorrido, o Tribunal Superior do Trabalho de-
cidiu que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho
mesmo na hipótese de o empregado ter continuado a trabalhar na
empresa após a concessão do beneficio previdenciário, nos termos do
art. 453 da CLT e da Orientação Jurisprudencial 177 da SDI daquela
Corte. O Tribunal, fundado nessa premissa, entendeu indevido o
acréscimo de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria.

O Pleno, no julgamento da ADI 1.721 (rel. min. Carlos Britto In-
formativo 444, de 18.10.06), declarou a "inconstitucionalidade do § 2° do
art. 453 da CL T - adicionado pelo art. 3° da Medida Provisória 1.596-14/97,
convertida na Lei 9.528/97-, que estabelece que o ato de concessão de be-
neficio de aposentadoria a empregado que não tiver completado trinta e cin-
co anos de serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do
vínculo empregatício." Isso porque, conforme consta do aludido informa-
tivo, firmou-se o entendimento de "que a norma impugnada é inconstitu-
cional por instituir modalidade de despedida arbitrária ou sem justa causa,
sem indenização (CF, art. 7º, I), desconsiderando a própria eventual vontade
do empregador de permanecer com seu empregado, bem como o fato de que
o direito à aposentadoria previdenciária, uma vez objetivamente constituído,
se dá na relação jurídica entre o segurado do Sistema Geral de Previdência e
o INSS, portanto às expensas de um sistema atuarial-financeiro gerido por
este."

No mesmo sentido já havia orientação firmada pela 1ª Turma
desta Corte, no julgamento do RE 449.420, rel. min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 14.10.2005, cuja ementa tem a seguinte redação:

"Previdência Social: aposentadoria espontânea não implica,
por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7º, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, caput, da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado contínua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão.

3. Precedentes (ADin 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 186/3;
Adin

1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128)."
Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.
Do exposto, com base no art. 544, § 3° e § 4°, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao agravo e o converto em recurso
extraordinário, para, nos termos do art. 557, § 1°-A, do referido
diploma legal, dele conhecendo, dar-lhe provimento, a fim de afastar
a interpretação dada ao art. 453 da CL T no sentido de que a
aposentadoria espontânea necessariamente extingue o contrato de tra-
balho e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Superior do
Trabalho, onde deverá ter prosseguimento o julgamento do recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator".( AI nº 654.763-1/MG)
"Em 29/11/2005, o então Relator Ministro Carlos Velloso,

negou seguimento ao presente agravo de instrumento (fls. 88-89).
Contra essa decisão, o agravante interpôs agravo regimental

em que sustenta que, diversamente do que assevera a decisão agra-
vada, o acórdão recorrido não se restringiu à análise de matéria
processual trabalhista, tendo apreciado a questão atinente à extinção
do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea.

Passo à análise do recurso.
Assiste razão ao agravante. Reconsidero a decisão de fls. 88-

89 e passo a apreciar o agravo de instrumento interposto.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário.
No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-

tituição, alegou-se ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI; 7º, I; 37, II e XI;
e 173, § 1º, II, da mesma Carta.

O agravo merece acolhida. Em 16/8/2005, no julgamento do
RE 449.420/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a Primeira Turma
deste Tribunal firmou o entendimento de que a aposentadoria es-
pontânea não acarreta, necessariamente, a extinção do contrato de
trabalho. O acórdão porta a seguinte ementa:

"EMENTA: Previdência social: aposentadoria espontânea
não implica, por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7º, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, caput, da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão.

3. Precedentes (ADIn 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 186/3;
ADIn 1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128)."

No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões: AI
592.484/SP, Rel. Min. Cezar Peluso; RE 509.610/RS, Rel. Min. Se-
púlveda Pertence; e os AI 519.669-AgR/SP, 439.920-ED/SP e
533.998-AgR/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence.

Isso posto, com base no art. 544, § 3º e § 4º, do CPC, dou
provimento ao agravo de instrumento para conhecer do recurso ex-
traordinário e dar-lhe provimento, a fim de determinar a devolução
dos autos ao TST para que seja julgado novamente o recurso de
revista, afastada a interpretação dada pelo acórdão ao art. 453, caput,
da CLT."

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Relator (Ag.Reg-AI-564.005-0/SC -- Dje nº 91/2007 de

29/8/2007).
"DECISÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA: EFEITOS. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.
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Relatório
1. Recurso extraordinário interposto, com base no art. 102,

inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra acórdão da
Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Esse órgão negou
provimento aos embargos declaratórios do Recorrente para manter a
decisão que dera provimento ao recurso de revista da ora Recorrida,
ao fundamento de que:

"(...)
Frisa-se que esta Corte reexaminou o tema recentemente,

mantendo o entendimento consagrado na referida orientação juris-
prudencial, reafirmando o entendimento de que a aposentadoria é
causa de extinção do contrato de trabalho. Ademais, a decisão em-
bargada vem calcada no caput do artigo 453 da CLT, ao passo que a
ADIN referida pelo embargante diz respeito aos §§ 1º e 2º do dis-
positivo legal em comento, revelando-se imprópria a sua invocação.

Não há omissão a ser sanada, sendo certo que pretender-se
novo exame da quaestio iuris, questionando-se o acerto da decisão,
não se compraz com a finalidade dos embargos de declaração.

Nego provimento aos embargos" (fl. 363).
2. O Recorrente alega que a decisão mantida pelo Tribunal a

quo, considerando indevida a multa de 40% sobre o saldo do FGTS,
em razão de aposentadoria voluntária, teria contrariado os arts. 5º,
inc. II, 7º, inc. I, da Constituição da República e art. 10, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão de direito assiste ao Recorrente.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pacificou-se

no sentido de que a aposentadoria espontânea somente dá causa à
extinção do contrato de trabalho se ocorrer o encerramento da relação
empregatícia. Ao contrário, a dizer, havendo continuidade de tra-
balho, não há que se falar em extinção do contrato.

Confiram-se os precedentes seguintes:
"EMENTA: I. Recurso extraordinário: admissibilidade: acór-

dão recorrido fundado no Enunciado 363 e na Orientação Jurispru-
dencial 177, do Tribunal Superior do Trabalho, de conteúdo cons-
titucional.

II. Previdência social: aposentadoria espontânea não implica,
por si só, extinção do contrato de trabalho (cf. RE 449.420,
16.8.2005, Pertence, DJ 14.10.2005)" (AI 635.199-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 18.5.2007 - grifos no original).

E ainda:
"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade.

Aposentadoria espontânea. Contrato de trabalho. Não extinção. Ju-
risprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida.
Agravo Regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regi-
mental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em
jurisprudência assente na Corte" (AI 590.009-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, DJ 2.3.2007 - grifos no original).

No mesmo sentido decidi o Agravo de Instrumento n.
643.364.

4. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário,
na linha dos precedentes deste Supremo Tribunal Federal, para afastar
a premissa do acórdão recorrido - referente à interpretação conferida
ao art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho - e determino a
devolução dos autos ao Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que
proceda a novo julgamento do feito, em consonância com a orien-
tação jurisprudencial deste Supremo Tribunal (art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil). (RE-488.880-7/RJ - Dje nº 80/2007 de
14/8/2007 - Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Previdência social: aposentadoria espontânea
não implica, por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7º, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, caput, da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão.

3. Precedentes (ADIn 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 186/3;
ADIn 1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128; RE 449.420, Pertence, DJ
14.10.2005)." (AI-AgR 565894/RS - Rel. Min. Marco Aurélio - DJ
1 0 . 11 . 2 0 0 6 ) .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1061/2005-087-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PEDRO LUIZ LANZONI

ADVOGADA : DRA. MANUELA VALENÇA ROCHA DE LUNA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que não conheceu do seu recurso de
revista, quanto ao tema "diferenças da indenização compensatória de
40% sobre os depósitos de FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição - termo inicial", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SDI desta Corte. Afastou a alegada violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 202/205).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega a ine-
xistência do direito aos expurgos inflacionários, em face da ocor-
rência da prescrição e da má aplicação da Lei Complementar nº
110/2001. Argumenta que o prazo prescricional deve ser contado a
partir da extinção do contrato de trabalho e não, da edição da Lei
Complementar nº 110/2001. Sustenta a ocorrência do ato jurídico
perfeito. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 209/218).

Sem contra-razões (certidão de fl. 221).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 68 e 164), as custas (fl. 219)
e o depósito recursal (fls. 131, 142 e 195) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)
Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestio-
namento. Tem pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1077/2003-016-03-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : GERALDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos da

recorrente quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SDI1 desta Corte (fls. 204/206).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria. No mérito, indica violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 210/214).

Sem contra-razões (fl. 217).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 184/186), o depósito recursal
(fls. 136 e 177) e as custas (fl. 215) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.
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A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1091/1997-658-09-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. REGIANE ANTUNES DEQUECHE

RECORRIDO : JOSÉ GUSTAVO FILHO

ADVOGADA : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "vínculo empregatício", com fundamento
na Súmula nº 126 dessa Corte, consignando que: "...somente por meio
do reexame das provas seria possível modificar a decisão do Tribunal
Regional, que concluiu estarem presentes os requisitos da relação de
emprego. Esse procedimento é, todavia, vedado nesta instância, a teor
da Súmula nº 126" (fls. 962/968).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola os arts. 5º, II e § 2º, 22, 49, I, 61 e 84,
VIII, da Constituição Federal (fls. 972/984).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 989.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 969 e 972), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 911/913) e o preparo está
correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte,
explicitando que:

"A Embargante sustenta que o não-conhecimento do Recurso
de Revista importou em violação ao artigo 896 da CLT. Alega que a
C. Turma negou vigência aos Decretos nos 73.431/74 e 75.242/75
Tratado Internacional de ITAIPU , ao argumento de que foi des-
considerada a autorização deles decorrente para a contratação de
serviços de empreiteiros sem a ocorrência de vínculo de emprego.
Indica violação aos artigos 5º, § 2º, 49, I, 59, VI, e 84, VIII, da Carta
Magna. Transcreve arestos ao confronto de teses. Invoca, ainda, as
Súmulas nos 20 e 71 do STJ e os arts. 98 do CTN, 26 e 27 do
Tratado de Viena.

Verifica-se que a Embargante pretende, em verdade, o re-
exame da matéria fática ao argumento da aplicação do Tratado In-
ternacional, o que não se admite. O tratado em comento, ao instituir
a possibilidade de contratação por empreitada ou subempreitada sem
a formação de vínculo, não impede, em absoluto, que o julgador,
analisando o caso concreto, conclua pela não-subsunção do fato à
regra.

Infere-se do acórdão regional que, na contratação do Re-
clamante, não se respeitaram os termos do tratado invocado, tendo em
vista que a prova dos autos evidencia a dependência direta do Re-
clamante à ITAIPU, e, não, às empresas intermediárias.

Considerando essa premissa, tem-se que somente por meio
do reexame das provas seria possível modificar a decisão do Tribunal
Regional, que concluiu estarem presentes os requisitos da relação de
emprego. Esse procedimento é, todavia, vedado nesta instância, a teor
da Súmula nº 126.

Observa-se, assim, que não se trata de admitir a supremacia
das normas da CLT sobre as do Tratado Internacional, mas, sim, a
inaplicabilidade dos decretos invocados, porque não configurada sua
hipótese de incidência, já que desrespeitadas as normas para con-
tratação de empregados terceirizados." (fl. 967).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 648.808-9 (619)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA
AGTE.(S) : ESPÓLIO DE MARCELO SILVA FREITAS
ADV. (A / S) : RAQUEL CRISTINA RIEGER E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADV. (A/S) : MARCO FRIDOLIN SOMMER SANTOS E

OUTRO(A/S)
DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator".
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO 668.276-3 (643)
PROCED. :MATO GROSSO
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S) : TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTO-

MÓVEIS LTDA. E OUTRO(A/S)
ADV. (A/S) : LUIZ GONÇALO DA SILVA E OUTRO(

A/S)
ADV. (A/S ) : AGNALDO KAWASAKI E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : LAURO APARECIDO BORDIM
ADV. (A/S) : VINICIUS ALVES DOS SANTOS
ADV. (A/S) : ANDRÉ LUIZ FALQUETTI E SILVA
DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido". (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento". (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1206/2003-043-15-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANÍBAL FIDELIS BRUM

ADVOGADO : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Como con-
seqüência, repeliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 205/207).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que não é
responsável pelo pagamento das aludidas diferenças. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
2 11 / 2 2 3 ) .

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 208 e 211), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 168/170 e 201) e o preparo
está correto (fl. 224), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
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poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).<!ID1073537-17>

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1277/2003-465-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CLAUDENIS PEREIRA

ADVOGADO : DR. CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-1 desta Corte (fls. 254/257).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que cumpriu a le-
gislação vigente à época da rescisão contratual. Aponta violação do
art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 261/271).

Sem contra-razões (certidão a fl. 275).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258 e 261), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 111, 114/115 e 225), as custas
(fl. 273) e o depósito recursal (fls. 248 e 272) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à responsabilidade da recorrente pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foram
solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de
ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que "o simples desvio de funcional
do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às
diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
iniciado antes da vigência da CF/88" (fls. 208/210).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 214/222).
Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 37, II, da
Carta da República.

Contra-razões a fls. 228/230.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 214), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 34/35, 51/53 e 223/225), as
custas (fl. 226) e o depósito recursal (fl. 128) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrida, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 125 da
SDI-1 desta Corte, segundo a qual:

125. DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA.

(alterada em 13.03.02) O simples desvio funcional do empregado
não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças
salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja iniciado
antes da vigência da CF/88.

Percebe-se que o fundamento básico da composição da lide é
a comutatividade entre a prestação de serviços e a sua contraprestação
com o objetivo de se evitar o enriquecimento indevido da recorrente,
que se beneficiou do trabalho da recorrida.

Diante desse contexto fático-jurídico, não se constata vio-
lação do artigo 37, II, da Constituição Federal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"DESVIO DE FUNÇÃO - CONSEQÜÊNCIA REMUNE-

RATÓRIA - ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - AFASTAMEN-
TO. O sistema da Constituição Federal obstaculiza o enriquecimento
sem causa, especialmente o do Estado. Longe fica de vulnerar a Carta
Política acórdão que, diante de desvio de função, implica o reco-
nhecimento do direito à percepção, como verdadeira indenização, do
valor maior, sem estampar enquadramento no cargo, para o que seria
indispensável o concurso público." RE 275840 / RS, acórdão 2ª Tur-
ma, Relator Ministro Maurício Correia, DJ 6.3.2001

E ainda decisões monocráticas:
"DECISÃO: O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande

do Sul decidiu que o servidor público desviado de função não tem
direito à percepção dos vencimentos do cargo que de fato exerceu. 2.
A recorrente alega violação do disposto nos artigos 1º, III e IV; 3º,
IV; 5º, caput; 7º, XXX, e 37 da Constituição do Brasil. 2. O recurso
merece prosperar. A recorrente não pleiteia o enquadramento na fun-
ção desviada ou a incorporação dos vencimentos percebidos enquanto
estava desviado da função. Requer tão-somente as diferenças dos
vencimentos no período em que trabalhou efetivamente em desvio de
função. 3. O Supremo, no julgamento do RE n. 275.840, Relator o
Ministro Moreira Alves, DJ de 1º.6.01, firmou o seguinte enten-
dimento: "DESVIO DE FUNÇÃO - CONSEQÜÊNCIA REMUNE-
RATÓRIA - ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - AFASTAMEN-
TO. O sistema da Constituição Federal obstaculiza o enriquecimento
sem causa, especialmente o do Estado. Longe fica de vulnerar a Carta
Política acórdão que, diante de desvio de função, implica o reco-
nhecimento do direito à percepção, como verdadeira indenização, do
valor maior, sem estampar enquadramento no cargo, para o que seria
indispensável o concurso público". Dou provimento ao recurso com
esteio no disposto no artigo 557, § 1º-A, do CPC. Declaro invertidos
os ônus da sucumbência. Publique-se. Brasília, 21 de março de 2007.
Ministro Eros Grau - Relator" RE 536227 / RS , Relator Ministro
Eros Grau, DJ 21.3.2007

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III,
a, da Constituição federal) interposto de acórdão em que o Tribunal
Regional Federal considerou devidas diferenças de vencimentos a
servidora pública, em razão de comprovado desvio de função. Alega
a recorrente, preliminarmente, ofensa aos arts. 109 e 114 da Cons-
tituição federal, porquanto não-limitada a condenação ao tempo de
serviço prestado sob a égide do Regime Jurídico Único, o que usur-
paria a competência da Justiça do Trabalho para dirimir o conflito
relativamente ao trabalho prestado sob o regime celetista. Por outro
viés, sustenta que o deferimento das diferenças vindicadas importaria
violação dos arts. 37, II, e 61, § 1º, II, da Constituição federal de
1988, bem como do art. 97, § 1º, da Constituição pretérita. É inviável
o recurso extraordinário. No que tange à alegada ofensa aos arts. 109
e 114 da Carta Magna, verifico que o acórdão recorrido firmou o
entendimento de que a relação era estatutária, porquanto inexistente
nos autos prova a autorizar conclusão contrária (fls. 194). A des-
constituição dessa premissa demandaria análise de fatos e provas, o
que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário, por in-
cidência da Súmula 279 do STF. Ademais, como se pode depreender
da leitura do acórdão impugnado, deferiu-se à recorrida tão-somente o
direito de perceber as diferenças de vencimento entre o cargo para o
qual prestara concurso público e o cargo para o qual fora desviada.
Não houve, na espécie, reenquadramento funcional. Assim, nada há
para reformar no acórdão recorrido, pois o entendimento nele ex-
presso harmoniza-se com a orientação desta Corte. Confira-se, a título
exemplicativo, o seguinte julgado: "DESVIO DE FUNÇÃO - CON-
SEQÜÊNCIA REMUNERATÓRIA - ENRIQUECIMENTO SEM
CAUSA - AFASTAMENTO. O sistema da Constituição Federal obs-
taculiza o enriquecimento sem causa, especialmente o do Estado.
Longe fica de vulnerar a Carta Política acórdão que, diante de desvio
de função, implica o reconhecimento do direito à percepção, como
verdadeira indenização, do valor maior, sem estampar enquadramento
no cargo, para o que seria indispensável o concurso público." (RE
275.840, rel. para o acórdão min. Marco Aurélio, DJ de 1º.06.2001).
No mesmo sentido, o AI 467.967 (rel. min. Gilmar Mendes, DJ de
13.09.2005), o RE 347.149 (rel. min. Carlos Britto, DJ de
13.09.2005) e o RE 314.973-AgR (rel. min. Maurício Corrêa, DJ de
25.04.2003), entre outros. Do exposto, nego seguimento ao recurso.
Brasília, 26 de abril de 2006. Ministro JOAQUIM BARBOSA Re-
lator." RE 478807 / RS, DJ 26.4.2006

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II, XX-
XIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

<!ID1073538-1>

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1450/2003-024-15-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : MARIA DENIR ALEIXO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "Prescrição. Termo inicial. FGTS. Multa
de 40%. Diferenças decorrentes da reposição dos expurgos infla-
cionários" e "Ato jurídico perfeito. Responsabilidade pelo pagamen-
to", sob o fundamento de que a decisão embargada está em con-
formidade com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-
1, ambas desta Corte (fls. 166/172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho, e que não é responsável
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decor-
rentes do expurgos inflacionários, pois à época da rescisão contratual
cumpriu com a obrigação que lhe era imposta, estando tal pagamento
amparado pelo ato jurídico perfeito e acabado e pelo princípio da
legalidade. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 176/193).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 196.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 43 e 132/136), as custas (fl.
194) e o depósito recursal (fl. 116) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1611/2002-105-03-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LÚCIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição dos expurgos inflacionários" e
"ilegitimidade de parte", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 235/237).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho e que efetuou corretamente o pagamento da
multa rescisória, tendo se caracterizado ato jurídico perfeito. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 241/251).

Sem contra-razões (fl. 254).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 238 e 241), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 211/213), as custas (fl. 252) e
o depósito recursal (fls. 161 e 205) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1622/2003-007-03-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUCÍLIO DE FÁTIMA MOREIRA

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos da

recorrente quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SDI1 desta Corte (fls. 190/193).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria. No mérito, indica violação do art. 5º, II e XXXVI, e 170,
II, da Constituição Federal (fls. 197/206).

Sem contra-razões (fl. 209).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 197), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 167/170), o depósito recursal
(fls. 125 e 157) e as custas (fl. 207) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta

ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Quanto aos arts. 5º, II, e 170, II, da Constituição Federal, tem
pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF, ante a falta de
prequestionamento.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1643/2002-001-20-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-

GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO : FÉLIX JOSÉ DA MOTA LEITE

ADVOGADA : DRA. THAÍS PASSOS DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa de 40% - Ex-
purgos - Prescrição - Termo inicial - Ato jurídico perfeito", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte
(fls. 187/191).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II, XXXV, XXXVI, LIII e LV, 7º, III e XXIX, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 194/199).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 202.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.192 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19 e 145), as custas (fl. 200)
e o depósito recursal (fl. 200) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo

inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:
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"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Já, no que se refere à alegada ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

<!ID1073538-2>

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 5º, LIII, e
7º, III, da Constituição Federal, não foram objeto da decisão re-
corrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hi-
pótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1659/2003-075-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : BENEDITO RIBEIRO BARBEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA LEONARDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição dos expurgos inflacionários" e
"ilegitimidade de parte", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 208/210).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho e que efetuou corretamente o pagamento da
multa rescisória, tendo se caracterizado ato jurídicio perfeito. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 214/231).

Contra-razões apresentadas a fls. 238/252.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 214), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 229/231), as custas (fl. 232) e
o depósito recursal (fls. 137 e 172) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo

prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1674/2000-017-03-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ARTUR BAVOSO SOBRINHO

ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "FGTS - multa de 40% (quarenta por cento)
sobre expurgos inflacionários reconhecidos por lei complementar -
prescrição - termo inicial - responsabilidade pelo pagamento - ine-
xistência de ato jurídico perfeito", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls.
207/210).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 241/256).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 259.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 238 e 241), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 199/202), as custas (fl. 257) e
o depósito recursal (fls. 164 e 184) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.
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5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1686/2005-017-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ARIVALDO NERE DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI T. Q. DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários". Seu fundamento é de que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal não foi indicado como ofendido nas
razões do recurso de revista, e de que não houve prequestionamento
da matéria de que trata o art. 5º, XXXVI, da CF (fls. 217/219).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
ocorreu a prescrição, bem como a ofensa ao ato jurídico perfeito.
Acrescenta que não é necessária a menção expressa do dispositivo
legal para que se tenha como configurado tanto a indicação de sua
ofensa quanto o prequestionamento. Indica violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 223/235).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 238.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 223), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 194/196), as custas (fl. 236) e
o depósito recursal (fl. 98) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos, o fez
sob o fundamento de que o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal
não foi indicado como ofendido nas razões do recurso de revista, e de
que não houve prequestionamento da matéria de que trata o art. 5º,
XXXVI, da CF (fls. 217/219).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de embargos,
razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da le-
gislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1717/2002-004-20-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-

GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO E DRA. RE-
NATA DIAS ROLIM VISENTIN

RECORRIDO : JORGE FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente por considerá-lo inexistente, ante a irregularidade de re-
presentação das subscritoras, nos termos das Súmulas nº 164 e 383
desta Corte (fls. 225/226).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta em sín-
tese, que o não conhecimento do recurso de embargos, afrontou o
devido processo legal com os meios e recursos a ele inerentes, isso
porque, segundo o princípio da instrumentalidade do processo, a
decretação da nulidade de um ato só se justifica se este não puder ser
aproveitado e quando a parte intimada não providenciar sua correção,
o que teria violado os artigos 267, I, II, e III, 282, 283 e 511, § 2o,
do CPC e, conseqüentemente, afrontado o artigo, 5o, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões (fls. 243/250).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 232), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 43 e 238-fax e 240-original) e
o preparo está correto (fls. 237).

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao não conhecer o recurso de embargos,
afrontou o devido processo legal com os meios e recursos a ele
inerentes, isso porque, segundo o princípio da instrumentalidade do
processo, a decretação da nulidade de um ato só se justifica se este
não puder ser aproveitado e quando a parte intimada não providenciar
sua correção, o que teria violado os artigos 267, I, II, e III, 282, 283
e 511, § 2o, do CPC e, conseqüentemente, afrontado o artigo, 5o, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, todos da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1851/2003-006-15-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMERSON FITTIPALDI

ADVOGADA : DRA. MÍRIA FALCHETI

RECORRIDO : AIRTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu dos embargos do recorrido

quanto ao tema "prescrição rurícola - Emenda Constitucional nº
28/2000" e, no mérito, deu-lhes provimento para afastar a prescrição
qüinqüenal (fls. 139/142).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argumentando que
a decisão afronta o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
151/156).

Contra-razões a fls. 159/164.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 143 e 151), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 22), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 2103/2003-006-05-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE DIAS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE SOUZA LEME

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "FGTS - indenização de 40% - diferenças
decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários - prescrição -
termo inicial", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-1 desta Corte. Afastou a alegada violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 220/223).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, LV, e 7º, XXIX, da CF (fls. 227/234).

Contra-razões a fls. 238/240.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 224 e 227), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Carlos Vitor

Azevedo Silva e Dr. Fábio de Souza Leme, receberam poderes do Dr.
Marcos Luís Borges Resende, que por sua vez recebeu poderes do Dr.
Ulisses Riedel de Resende, mas o douto substabelecente não consta
de procuração nos autos, que o autorize a pleitear em nome do
recorrente.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 2164/2003-341-01-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : FRANCISCO CARLOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Diferenças da indenização compensatória
de 40% sobre os depósitos do FGTS - expurgos inflacionários -
prescrição - termo inicial", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI desta Corte (fls. 146/149).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 152/166 - fax, e
170/186 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 191.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150, 152 e 170), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 15), as custas (fl. 188) e o
depósito recursal (fls. 139 e 189) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir

<!ID1073538-3>

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )
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"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para

isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 2264/2004-461-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO : GERALDO PULCINELLI

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, para manter a decisão que conheceu do recurso de revista
do recorrido, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da
SDI-I desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para condená-la
ao pagamento da hora intervalar, acrescida do adicional de 50% e
reflexos (fls. 122/123)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega a
validade da redução do intervalo intrajornada prevista em norma
coletiva. Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Carta
Constitucional (fls. 127/136).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 140.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 127), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 113/116), as custas (fl. 138) e
o depósito recursal (fl. 137) foram apresentados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XX-
VI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão ou re-
dução do intervalo intrajornada, porque esse instituto visa preservar a
higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é garantido por norma
de ordem pública (fl. 122).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71 da CLT,
que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Mi-
nistro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator (AI 612605/MG, DJ
27/10/2006 )

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido,
faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como óbice ao
processamento do recurso extraordinário, o disposto nas Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 2308/2002-461-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Plano de Dispensa Voluntária", com fun-
damento no item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1
desta Corte, explicitando que a transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica a quitação exclusiva das parcelas e
valores constantes do recibo (fls. 418/420).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, e sustenta, em síntese, que a adesão
do/a recorrido/a ao Plano de Demissão Voluntária decorreu de sua
livre e espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o
referido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de trabalho.
Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal). Aponta, ainda, violação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, na medida em que não foi prestigiado
o acordo coletivo (fls. 424/435).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 438.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 421 e 424), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11/12, 318 e 398/399), e o
preparo (fl. 436) está correto, mas não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).
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Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

O argumento da recorrente de que "o plano de desligamento
voluntário foi instituído mediante negociação coletiva com a par-
ticipação do sindicato de empregados e instrumentalizado por acordo
coletivo de trabalho", a pretexto de demonstrar a violação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, não foi enfrentado pela decisão re-
corrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hi-
pótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 3095/2003-341-01-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

ADVOGADA : DRA. ADRIANA CANALE

ADVOGADO : DRA. VIRGINIA MARIA CORRÊ3A PINTO FELICIO

RECORRIDO : VICENTE DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "prescrição - termo inicial - FGTS - multa
de 40% - diferenças decorrentes da reposição dos expurgos infla-
cionários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI-1 desta Corte (fls. 155/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 161/167 - fax, e 170/176 -
originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159, 161 e 170), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 33) e o preparo está cor-
reto (fl. 177), mas não deve prosseguir.

Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os
arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 30/11/2007 (fl. 159), e que, no seu recurso, interposto
em 11/12/2007 (fax - fl. 161), não alega, em nenhum momento,
relevância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico
das questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art.
543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida
ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em
que seu recurso não atende a pressuposto intrínseco de admissi-
bilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 4071/2002-911-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MOEMA CLÁUDIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TELA-

MAZON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida quanto ao tema "adicional de periculosidade - percentual
estabelecido em norma coletiva", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, deu-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do referido adicional (fls. 225/229).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do
art. 7º, VI, XIV e XXIII, da CF (fls. 248/250 - fax, e 252/254 -
originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 257).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão atacada conheceu do recurso de revista da re-

corrida quanto ao tema "adicional de periculosidade - percentual
estabelecido em norma coletiva", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, deu-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do referido adicional (fls. 225/229).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 7060/2002-902-02-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PLAZA FOOD ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "contribuição assistencial - extensão a não-
associados - impossibilidade", com fundamento no Precedente Nor-
mativo nº 119 desta Corte (fls. 230/233).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
237/245).

Contra-razões a fls. 248/256.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 234 e 237), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 22 e 167), e o preparo (fl.
246) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.
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Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min. CÁRMEN LÚ-
CIA)

O argumento do recorrente de que teria sido violado o art. 8º,
III e IV, da Constituição Federal, deixa-se de dar seguimento ao
recurso, ante a manifesta impossibilidade de violação literal e direta
do dispositivo em exame.

Com efeito, não está em discussão a questão de se exigir ou
não autorização do Estado para criação e funcionamento do Sindicato
(art. 8º, I, da Constituição Federal); muito menos se questiona o
direito de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria em questões judiciais e administrativas (art.
8º, III, da Constituição Federal); e, finalmente, a exigibilidade da
contribuição assistencial, por parte de empregados não filiados, já foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida, inclusive, com suporte
em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 32399/2002-902-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

RECORRIDOS : ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "Recurso de revista interposto em vara do
trabalho - protocolo integrado - validade", com fundamento no artigo
22, I, e 96, I, "b", da Constituição Federal (fls. 831/838).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta acerca
da aplicação da legislação específica dos portuários, aos recorridos,
quanto ao adicional de insalubridade; e contra a sua condenação
subsidiária à verbas trabalhistas (fls. 842/847).

Contra-razões (fls. 851/861).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID1073538-4>

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 839 e 842), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Bruno Wider, não

consta de procuração ou substabelecimento nos autos (fls. 795/797),
que o autorize a pleitear em nome da recorrente.

Logo, o recurso extraordinário carece de eficácia jurídica,
nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 33414/2002-900-09-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDSON JOSÉ SPILLERE

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. RAFAEL LINNE NETTO

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "reintegração - norma regulamentar in-
terna - estabilidade - superveniência de acordo homologado em dis-
sídio coletivo - revogação expressa do regulamento empresarial -
prevalência - direito adquirido", sob os fundamentos de fls.
776/792.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola o art. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal, sob o argumento de que tem direito adquirido à
estabilidade, por força de norma interna, e que a supressão desse
direito, por meio do dissídio coletivo, não o alcança.

Contra-razões a fls. 611/618.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 598 e 600), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 29).
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "reintegração - norma re-
gulamentar interna - estabilidade - superveniência de acordo homo-
logado em dissídio coletivo - revogação expressa do regulamento
empresarial - prevalência - direito adquirido", o fez sob o fundamento
de que:

"Em princípio, convém assinalar que o único aresto trazido pelo
Embargante não atende às disposições do artigo 894, alínea b, da CLT, por-
quanto proveniente da Eg. Terceira Turma, mesma Turma prolatora do v.
acórdão ora impugnado. Igualmente não vislumbro afronta ao artigo 468 da
CLT, tampouco contrariedade à Súmula nº 51 do TST. Na hipótese dos au-
tos, conforme explicitado, centra-se a controvérsia na prevalência de su-
perveniente acordo homologado em dissídio coletivo, revogando expressa-
mente suposta garantia de emprego prevista em norma regulamentar interna.
Não se trata, pois, na espécie, de alteração unilateral ilícita do contrato in -
dividual de trabalho, nos termos do artigo 468 da CLT. O mesmo se diga em
relação à Súmula nº 51 do TST, em sua antiga redação, vigente à época da
interposição dos embargos pelo Reclamante (22/03/2004), a qual sinalizava
no seguinte sentido: As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem
vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos
após a revogação ou alteração do regulamento. Como se percebe, a Súmula
nº 51 do TST não alcança a situação específica dos autos, em que se põe em
debate a predominância de negociação coletiva, aqui representada por acor-
do celebrado nos autos de dissídio coletivo, sobre anterior norma regula-
mentar interna, expressamente revogada no ajuste. À vista do exposto, não
conheço dos embargos do Reclamante, no particular e amplamente." (fl.
596).

O recorrente alega que acordo coletivo não poderia retirar
seu direito, que estava embasado em norma interna do recorrido e que
restringia o seu poder potestativo de denúncia unilateral do contrato
de trabalho. Aponta como violado o art. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, da Constituição Federal.
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Não há ofensa ao dispositivo mencionado, na medida em
que, ao contrário do que afirma o recorrente, prestigiou-se o ins-
trumento coletivo, que dispôs de forma contrária ao regulamento da
empresa, em atenção e respeito à livre negociação, entabulada pelo
sindicato profissional, que em contrapartida a garantia de emprego,
transacionou livremente, obtendo outras vantagens para a categoria.

Acrescente-se que a lide, afastado esse aspecto constitucio-
nal, esta assentada em norma de direito civil (art. 1.090) e na in-
terpretação de cláusulas dos instrumentos coletivos, fundamento esse
que, igualmente inviabiliza o prosseguimento do recurso extraordi-
nário, na medida em que, primeiro, teria que se demonstrar que essa
normatização ordinária foi violada.

Acrescente-se, também, que a alegação de violação do art.
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, não
viabiliza o prosseguimento do recurso.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o(a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 41899/2002-900-03-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-

LEMAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : NILTON GABRIEL GONZAGA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SDI1 desta Corte (fls. 242/244).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria. No mérito, indica violação do art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 248/254).

Sem contra-razões (fl. 257).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 245 e 248), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 231/233), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A e. Sexta Turma desta Corte, ao apreciar o recurso de
revista dos recorridos, deu-lhe provimento, para condenar a recorrente
ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, tendo arbitrado o valor da condenação
em R$ 10.000,00 (dez mil reais - fl. 221).

Ao interpor seu recurso de embargos, a recorrente depositou
a importância de 9.618,00 (nove mil, seiscentos e dezoito reais).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era ônus da
recorrente comprovar o depósito de R$ 382,00 (trezentos e oitenta e dois
reais), afim de atingir o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 56229/2002-900-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDA : MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA FARIAS

RECORRIDA : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 238/244).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 248/266).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 266) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 238/244).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008524 ISSN 1677-7018

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 65130/2002-900-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDA : FRANCISCA DE ARAÚJO MAIA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "execução - cálculos - coisa julgada", sob
o fundamento de que: "...não há como afastar a tese da C. Turma,
segundo a qual a matéria que a embargante pretende ver apreciada e
alterada encontra-se preclusa." (fls. 369/372)

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, argumentando a existência de erro material nos cálculos do
precatório. Diz, ainda, que deve ser afastada a preclusão declarada
(fls. 377/386).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 388.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, mas

não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-

bargos, o fez sob o fundamento de que:
"A insurgência da reclamada dirige-se à ausência de com-

pensação dos reajustes espontâneos que teria concedido aos exe-
quentes, questionando os critérios adotados no cálculo apresentado às
fls. 162-166. Estes cálculos foram homologados pelo MM. Juízo de
execução, ante a concordância tácita da embargante que, apesar de
regularmente citada para apresentar embargos à execução, perma-
neceu silente. A embargante apresentou impugnação aos cálculos,
apontando a existência de erros materiais, tendo a MM. Vara julgado
improcedente o pedido, entendendo, após esclarecer estar o processo
em fase de atualização de conta de liquidação de sentença, tendo o
precatório sido regularmente expedido há muito tempo e os exe-
quentes recebido parte do seu crédito, que o momento processual
sobre o mérito dos cálculos de liquidação de sentença não com-
portava mais discussão. Concluiu que, no momento oportuno, a re-
clamada não se insurgiu para posicionar-se sobre os reajustes que
pretendia ver compensados ou refutado o procedimento utilizado pela
contadoria para apuração da base salarial. Diante do que foi exposto,
não há como afastar a tese da C. Turma, segundo a qual a matéria que
a embargante pretende ver apreciada e alterada encontra-se preclusa.
O momento processual em que a reclamada deveria ter questionado
os cálculos de liquidação de sentença, embargos à execução, quando
regularmente citada para apresentar embargos à execução, não houve
insurgência. Dessa forma, não há como enfrentar a alegação de lesão
à coisa julgada, porque esta decorreria do indicado erro no cálculo de
liquidação, não previamente discutido." (fls. 371 - Sem grifo no
original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"DECISÃO
TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não
admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora" (AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.995-7/SP, DJ

- 27/11/2007)
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 95626/2003-900-20-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-

GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO : PEDRO ALVES TAVARES

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - supressão", sob o
fundamento de que a matéria está pacificada nesta Corte na Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte (fls. 337/341).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Insurge-se quanto ao tema "horas extras - in-
corporação da participação nos lucros", apontando violação dos arts.
5º, XXXVI, 7º, XI e XXVI, da Constituição Federal (fls. 345/350).

Contra-razões a fls. 358/366.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 342 e 345), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
A subscritora do recurso extraordinário, Dra. Giselle Flügel

Mathias Barreto, não consta de procuração ou substabelecimento nos
autos, que a autorize a pleitear em nome da recorrente.

A também subscritora do recurso, Dra. Júnia de Abreu Gui-
marães Souto, recebeu poderes da Dra. Léa Marla Melo Andrade,
mas a douta substabelecente não consta de procuração nos autos, que
a autorize a pleitear em nome do recorrente.

Logo, o recurso carece de eficácia jurídica, nos exatos termos
do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-446650/1998.7 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MÁRIO NORBERTO PIAZERA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "transação extrajudicial - Plano de De-
missão Voluntária - quitação - efeitos", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte. Aplica a Súmula
nº 297 desta Corte para refutar a alegação de afronta ao art. 5º,
XXXVI, da CF (fls. 432/436).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 451), e argumenta com a vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 98, I, ambos da CF (fls. 440/452).

Sem contra-razões (certidão de fl. 458).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 437 e 440), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 366/367), o recolhimento das
custas (fl. 454) e o depósito recursal (fl. 453) foram realizados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, quanto ao tema "transação extrajudicial - Plano de De-
missão Voluntária - quitação - efeitos". Aplica a Súmula nº 297 desta
Corte para refutar a alegação de afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF
(fls. 432/436).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista (ausência de prequestionamento), razão pela qual eventual
ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente (art. 5º,
XXXVI, da CF) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta ao art.
98, I, da CF, visto que a lide não foi enfrentada sob o enfoque de que
trata o referido dispositivo constitucional, faltando-lhe o indispen-
sável prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 458814/1998.4 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CRISPIM EDSONDE SENA

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "vantagens estipuladas em acordo coletivo -
integração no contrato individual de trabalho", com fundamento na
Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a alegação
de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Cons-
tituição Federal (fls. 859/871).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
875/880).

Contra-razões a fls. 884/886.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 872 e 875), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 813) e o preparo está correto
(fl. 881), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que: "...o fundamento de que as vantagens instituídas em acordo
coletivo de trabalho não integram em definitivo o contrato, sendo
devidas tão-somente durante o prazo de vigência da norma que as
instituiu." (fl. 865), não conheceu dos embargos do recorrente.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073538-5>

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 488864/1998.9 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGATÃO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

RECORRIDO : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-

TU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que não foram atendidos os re-
quisitos previstos no art. 896, da CLT, quando da interposição do
recurso de revista (fls. 400/402).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LV, e 7º, VI, da Cons-
tituição Federal (fls. 406/410).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 414.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 403 e 406), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 10, 389 e 411), as custas (fl.
412) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que não foram atendidos os re-
quisitos previstos no art. 896, da CLT, quando da interposição do
recurso de revista (fls. 400/402).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.
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A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Já a matéria de que trata o art. 7º, VI, da CF, carece de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-495331/1998.5 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WAGNER ANSELMO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FONTOURA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA

RECORRIDA : VITROFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS

S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 297, I, desta Corte (fls.
141/143).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 8º, VIII, da Constituição Federal (fls. 146/151).

Contra-razões apresentadas a fls. 154/156.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 9.11.2007 (fl. 144), e que, no seu recurso, interposto em
19.11.2007 (fl. 146), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 565449/1999.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SIMPLES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : PAULO VANDIR MONETA VIEIRA

ADVOGADA : DRA. CARLA DE ASSIS JAQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto aos temas "enquadramento como bancário" e "integração
do ticket-refeição ao salário", com fundamento nas Súmulas nºs 126,
296 e 297 desta Corte (fls. 745/751).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que, ao aplicar as referidas
súmulas, a decisão afronta o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 755/765).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 752 e 755), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 722/723) e o preparo está
correto (fl. 767), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente quanto aos temas "enquadramento como bancário" e "integração
do ticket-refeição ao salário", com fundamento nas Súmulas nºs 126,
296 e 297 desta Corte, explicitando que:

"A e. 1ª Turma aplicou a Súmula nº 126 do TST como óbice
ao conhecimento do recurso de revista do Reclamado no que tange ao
enquadramento do Reclamante como bancário, após consignar que o
e. TRT da 6ª Região decidira a controvérsia com fundamento no
depoimento da testemunha do Reclamante, segundo a qual o trabalho
exercido antes e depois de setembro de 1994 era exatamente o mes-
mo. Correta, portanto, a aplicação daquele Verbete sumular.

...
As premissas fáticas sobre as quais se assenta a alegada

violação do artigo 896 da CLT a saber, de que a concessão da verba
teria ocorrido na forma de sistema compartilhado de participação nas
despesas de custeio, bem como para permitir o trabalho, e não em
contraprestação a esse último são completamente estranhas tanto ao r.
decisum do e. TRT da 6ª Região quanto ao v. acórdão ora embargado,
razão por que não autorizam o conhecimento do recurso, nos termos
das Súmulas nºs 126 e 297 do TST.

Já no que se refere à indicada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 123 da e. SBDI-1, não enseja tampouco o co-
nhecimento dos presentes embargos por óbice da Súmula nº 126 do
TST, uma vez que o r. decisum não esclarece se a concessão da verba
no período anterior agosto de 1994 decorria ou não de norma co-
letiva.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Relativamente à suposta especificidade da divergência ju-

risprudencial transcrita nas razões do recurso de revista, trata-se de
tema não passível de devolução em sede de embargos por óbice da
Súmula nº 296, II, do TST.(fls. 748 e 750).

Porque não adentra no mérito da lide, a decisão tem natureza
tipicamente processual, resultando, assim, na impossibilidade de ser
atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-588867/1999.5 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO : ELCIO LUIZ SARI

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANSELMO MASCHIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "PROFORTE - cisão parcial de empresas -
responsabilidade solidária". Consigna que o acórdão do Regional,

mantido pela decisão da Turma, está em consonância com o item 30
da Orientação Jurisprudencial Transitória da SDI-1 desta Corte, se-
gundo a qual "É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida
subsistente e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando
constatada fraude na cisão parcial". Quanto à alegação de afronta aos
arts. 5º, II, LIV e LV, e 170, II, ambos da CF, ressalta que consiste em
inovação recursal, porque não foi objeto do recurso de revista (fls.
902/905).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 911/912), e argumenta com a
sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da lide. Indica violação
dos arts. 5º, II, LIV e LV, e 170, II, ambos da CF (fls. 909/918).

Contra-razões apresentadas pelo Banco a fls. 921/925, e pelo
reclamante a fls. 928/940 - originais, e 941/953 - fax.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 906 e 909), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 642), e o preparo (fl. 919)
está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, quanto ao tema "PROFORTE - cisão
parcial de empresas - responsabilidade solidária", repele a alegação de
afronta aos arts. 5º, II, LIV e LV, e 170, II, ambos da CF, ressaltando
que consiste em inovação recursal, porque não foi objeto do recurso
de revista (fls. 902/905).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente (arts. 5º, II, LIV e LV, e 170, II,
ambos da CF) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 592710/1999.0 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : WILSON HILÁRIO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. CLEUZA APARECIDA VALÉRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "Multa do artigo 538, parágrafo único, do
CPC", sob o fundamento de que havia omissão a ser sanada por meio
dos embargos declaratórios, sendo este manifestamente protelatório
(fls. 391/392).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, ser in-
devida a multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC, pois havia
omissão a ser suprida por meio dos embargos declaratórios, de forma
que a manutenção da multa implica nulidade da decisão recorrida e
ofensa aos artigos 5o, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 396/412).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 417.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 393 e 396), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 313 e 413), as custas (fl. 414)
e o depósito recursal (fls. 228, 304, 375 e 415) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida manteve a multa do artigo 538, parágrafo
único do CPC, sob o fundamento de que os embargos de declaração
tiveram fins protelatórios.

Referida decisão tem conteúdo infraconstitucional, razão pela
qual inviável o recurso extraordinário a pretexto de ofensa ao art. 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do preceito:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias
sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-612627/1999.5 TRT - 23ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÉRE CRUZ

RECORRIDO : ANTÍOCHO DO COUTO FILHO

ADVOGADO : DR. CLÓVIS DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto aos temas "competência da Justiça do Trabalho",
"ilegitimidade passiva ad causam", "prescrição" e "diferenças de com-
plementação de proventos de aposentadoria - devolução e isenção dos
descontos", com fundamento nas Súmulas nºs 297 e 442 desta Corte.
Afastou a alegação de violação dos arts. 7º, XXIX, e 114 da Cons-
tituição Federal (fls. 311/319).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Carta da República. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida. Com relação ao tema "in-
competência da Justiça do Trabalho", argumenta, em síntese, que o
pedido do recorrido não decorre pura e simplesmente do contrato de
trabalho, e que é formulado contra entidade de previdência privada, o
que atrai a competência da Justiça comum. Com relação ao tema
"prescrição", alega que está prescrito o direito de ação do recorrido,
porquanto decorridos mais de dois anos da lesão e de sua apo-
sentadoria. Sustenta, ainda, que é parte ilegítima para compor o pólo
passivo da demanda, porquanto a responsabilidade pela complemen-
tação da aposentadoria é da CAPAF. Requer, por fim, a improce-
dência da ação. Aponta como violados os artigos 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX, e 114 da Constituição Federal (fls.
327/345).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 329.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 320 e 327), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 323/325) e o preparo está
correto (fls. 349/350), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto à preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, consigna que:

"De uma leitura do que decidido com relação à competência
desta Justiça Especializada, conclui-se que a decisão da Turma foi no
sentido de prestigiar o disposto no artigo 114 da Constituição Federal,
por ser esta Justiça a competente para dirimir questão relativa à
complementação de aposentadoria derivada do pré-existente contrato
de trabalho.

(...)
No presente caso, a complementação de aposentadoria de-

corre do contrato de trabalho firmado entre o reclamante e o primeiro
reclamado, instituidor da entidade de previdência privada" (fl. 313)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende o recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que compete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido
de complementação de aposentadoria que decorre do contrato de
trabalho.

Nesse sentido são os precedentes, em processos do próprio

re c o r re n t e :
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado
(f. 107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE APO-
SENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe com-
plementação de aposentadoria por entidade de previdência privada, a
competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do pedido
deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao con-
trato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que a
pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.

No tocante ao tema "prescrição", a decisão recorrida, ao não
conhecer do recurso de embargos do recorrente, explicita:

"Trata-se de pedido de diferenças de complementação de
aposentadoria, objetivando o autor, que já recebe a complementação
de sua aposentadoria, a devolução das contribuições feitas à CAPAF,
por que indevidas, na medida em que, quando da data da sua ad-
missão, estava em vigor a Portaria nº 375/69 que previa que o as-
sociado aposentado, ao completar trinta anos de contribuição, estaria
eximido do respectiva contribuição. De todo modo, tratando-se de
pedido de valores pagos a maior, em razão do implemento de re-
quisito para que o empregado deixasse de contribuir para a pre-
vidência, no curso da aposentadoria, ou seja, o requisito foi im-
plementado e a empresa não cumpriu com a norma instituída para
eximi-lo daquele pagamento. Nesse sentido a decisão do eg. Tribunal
Regional deixa claro esse aspecto fático: Convém ressaltar que o caso
sub examine, como realcei no tópico referente à impossibilidade ju-
rídica do pedido, de fato não se postula complementação de apo-
sentadoria, ancorando o autor o pedido de devolução de descontos
indevidos em face da disposição do § 7º do art. 6º do antigo estatuto
da CA PAF, o qual estabelecia que o associado que completasse 30
(trinta) anos de contribuição estaria isento do pagamento referente ao
custeio dos benefícios concedidos, exatamente porque a empresa de
previdência privada não se absteve de efetuar o desconto referente a
sua cota mesmo tendo completado trinta anos de serviço. Ressalto,
por oportuno que os referidos descontos se renovaram a cada mês,
sucessivamente, incidindo, na espécie, o direito de reclamar as par-
celas descontadas até o limite do lapso prescricional, exatamente
como concluiu a sentença guerreada. (fl. 325).

O prazo prescricional, portanto, encontra-se disciplinado na
Súmula nº 327 do C. TST. Não há violação do artigo 7º, XXIX, da
Carta Magna. Incidência da Súmula nº 333 do C. TST. Ileso o artigo
896 da CLT.' (fls. 317/318)

O recorrente insiste que o direito de ação está prescrito, visto
que ela foi ajuizada mais de dois anos após a lesão ao direito e a
aposentadoria do recorrido.

Nesse contexto, em que se discute se a prescrição é total ou
parcial, eventual ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal só
ocorreria de forma reflexa ou indireta, conforme precedentes do
STF:

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRIÇÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido." AI-AgR 569103, Relator

Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006

Quanto aos temas "ilegitimidade passiva ad causam" e "di-
ferenças de complementação de proventos de aposentadoria - de-
volução e isenção dos descontos", a decisão recorrida, ao não co-
nhecer do recurso de embargos, consigna:

"II - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA.

(...)
Não há como se conhecer do apelo, por desfundamentado,

eis que o embargante, não procura, em nenhum momento, afastar o
fundamento central utilizado pela c. Turma para não se manifestar
sobre a matéria ora debatida, qual seja, de que o recurso encontra-se
desfundamentado. A ausência de enfrentamento da fundamentação
consta n te da r. decisão embargada atrai a incidência da Súmula nº
422 do c. TST, que dispõe o seguinte:

Súmula Nº 422 do TST . RECURSO. APELO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC. (conversão da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05) Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão r e corrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)

Intacto o artigo 896 da CLT. Pelo exposto, não conheço dos
embargos. (fls. 315/316)<!ID1073538-6>

(...)
IV - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE PRO-

VENTOS DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DAS CONTRI-
BUIÇÕES E ISENÇÃO DOS DESCONTOS À CAPAF. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO IDENTIFICADA.

(...)
Alega o reclamado ofensa aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI,

LIV e LV, da Carta Magna e 896 da CLT.
Não merece ser modificada a decisão embargada. A pre-

tensão do reclamado em demonstrar ofensa ao artigo 5º, II, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal não pode ser enfrentada, tendo em
vista que, conforme se verifica, a questão não foi examinada sob este
aspecto." (fl. 319)
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A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao
dispositivo constitucional indicado somente seria reflexa, por depen-
der, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"DECISÃO
TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora" (AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.995-7/SP, DJ

- 27/11/2007)
Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,

XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, uma vez que o
Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua vio-
lação literal e direta.

A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma in-
fraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que
aquelas igualmente foram desrespeitadas. Precedentes:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 614189/1999.5 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : COSME SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO HENRIQUE BETONI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "solidariedade - cisão de empresas - PRO-
FORTE", com fundamento no item 30 da Orientação Jurisprudencial
Transitória da SBDI-1 desta Corte. Afastou a alegação de violação do
art. 5º, II, XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 492/496).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", § 3º, da Constituição Federal. Alega repercussão geral
da questão, sob o argumento de que há relevância jurídica e social.
Sustenta, em síntese, que houve regular cisão parcial de empresas, e
não houve constatação de fraude, a fim de que fosse aplicada a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1 desta Corte.
Aponta, assim, violação dos arts. 5º, II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, e 170, II, da Constituição Federal (fls. 499/508).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 511.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 497 e 499), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 469/470) e o preparo está
correto (fl. 509), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 30 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe:

"CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. PROFORTE.

É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida sub-
sistente e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando
constatada fraude na cisão parcial."

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação do art. 5º, II,
XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

Percebe-se, pois, que a lide tem típico conteúdo de natureza
infraconstitucional, uma vez que a questão relativa à cisão parcial da
empresa e à responsabilidade solidária da recorrente está circunscrita
ao exame de normatização ordinária (arts. 2º, § 2º, 10 e 448 da CLT),
que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Acrescente-se que a pretensão da recorrente de demonstrar
que não houve constatação de fraude, a fim de ser afastada a apli-
cação da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1
desta Corte, implica o reexame de fatos e provas, circunstância que
atrai a Súmula nº 279 do STF.

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art.
170, II, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 632778/2000.9 TRT - 7ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO : CARLOS REUBEN CABRAL BRUNO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO S. FEITOSA CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "diferenças de FGTS - prescrição trintenária",
com fundamento no item 294 da Orientação Jurisprudencial da SDI-
1 desta Corte, explicitando que, "para a admissibilidade e conhe-
cimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a qual não
foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pressupostos
intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte expressamente
a violação ao art. 896 da CLT" (fl. 271).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que há ofensa aos artigos
5º, XXXV e LV, 7º, XXIX, e 37, II, da Constituição Federal de 1988,
e ao art. 97, § 1º, da CF/67 (fls. 284/293).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos quanto

ao tema "diferenças de FGTS - prescrição trintenária", o fez com
fundamento no item 294 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1
desta Corte, explicitando que, "para a admissibilidade e conhecimento
de embargos, interpostos contra decisão mediante a qual não foi
conhecido o recurso de revista pela análise dos pressupostos in-
trínsecos, necessário que a parte embargante aponte expressamente a
violação ao art. 896 da CLT" (fl. 271).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento dos embargos,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 654241/2000.0 TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO : ARNALDO CAMATTA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "Suspeição de testemunha - violação aos
artigos 896, da CLT, 5o, caput, LIV, LV, LVI, da Constituição da
República, 400, I, 405, §3o, IV, do CPC", sob o fundamento de que
a questão já está pacificada na Súmula nº 357 desta Corte (fls.
569/571).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria, e sustenta, que a manutenção do julgado
pautado em prova suspeita implica violação dos artigo 5o, caput e LV,
da Constituição Federal (fls. 575/580).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 583.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 572 e 575), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 537), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais - fl. 342).

Houve depósito de R$ 2.591,71 (dois mil quinhentos e no-
venta e um reais e setenta e um centavos - fl. 370) para o recurso
ordinário e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 5.602,98 (cinco mil
seiscentos e dois reais e noventa e oito centavos - fl. 492) e, para o
recurso de embargos a quantia de R$ 9.617,29 (nove mil seiscentos e
dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 562).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 7.188,02 (sete mil
cento e oitenta e oito reais e dois centavos), com fins a atingir o valor
da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC, por
evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 654537/2000.3 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANANIAS LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. ELY TALYULI JÚNIOR
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "ultratividade da norma coletiva - incorporação
de vantagens conferidas por normas coletivas ao contrato de tra-
balho", com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte. Como con-
seqüência, repeliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º,
XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls. 472/474).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
477/483).

Contra-razões a fls. 486/488.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 475 e 477), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 460) e o preparo está correto
(fl. 484).

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que "O acordo coletivo constitui um pacto de vontade de vigência
limitada o tempo, cujas cláusulas vigoram pelo período respectivo,
sendo que os benefícios nele previstos não integram o contrato de
trabalho de forma definitiva" (fl. 473), não conheceu do embargos do
recorrente.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 657802/2000.7 TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDO : WALDECIR PAES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS CORRÊA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso
público. Afastou a alegação de violação do art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 232/236).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127.
Aponta violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal (fls.
240/258).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 260).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 258) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 660392/2000.3 TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDA : LUÍZA DE CÁSSIA NERY DA SILVA

ADVOGADO : DR. OSNI AMARAL SANTANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 255/258).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 262/281).

Sem contra-razões (certidão de fl. 284).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 281) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 255/258).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008532 ISSN 1677-7018

<!ID1073538-7>

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-666771/2000.0 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARINÊS TEREZINHA TONIN

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

RECORRIDO : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORA : DRA. LILIAN FÁTIMA MORO NOVAK

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte (fls. 216/219).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que trabalhou na rede pública de ensino e que faz
jus ao pagamento da respectiva contraprestação. Indica violação do
art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 223/229).

Contra-razões a fls. 232/235.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 223), está subscrito por

advogado regularmente constituída (fls. 9 e 176) e dispensado o
preparo (fl. 85), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos da
recorrente, quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efei-
tos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte (fls. 216/219)

É esse o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou o
entendimento de que o alcance da nulidade do contrato de trabalho,
firmado sem concurso público, não tem estatura constitucional:

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica

a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da Agra-
vante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.' Por-
tanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Assim,
nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI 492.898
/ RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes, julgado
em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 668170/2000.7 TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PRE-

VIDÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

RECORRIDA : IZABEL FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

RECORRIDA : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 298/302).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 306/324).

Sem contra-razões (certidão de fl. 326).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 324) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário, para de-

terminar o sobrestamento de processos, até que o Supremo Tribunal Federal
se manifeste, está restrita as questões múltiplas, objeto de repercussão geral,
nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 298/302).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da
nulidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si,
constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-669540/2000.1 TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDA : MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. REINILDA GUIMARÃES DO VALLE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 211/216).
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O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 218/237).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e , requer o recorrente (fl. 237) seja sobres-

tado o prosseguimento do processo, sob o pretexto de que há, no
Supremo Tribunal Federal, ADI sobre o alcance da contratação nu-
la.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 211/216).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-673606/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CRISTINA AMORIM TAVARES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Das diferenças salariais relativas ao Plano
Bresser e previstas em norma coletiva", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 Transitória desta Corte (fls.
439/444).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, sob o fundamento de que a questão tem re-
levância econômica, social e jurídica. No mérito, sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola os arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º,
VI, da Constituição Federal (fls.449/456).

Contra-razões apresentadas pelo Banco Itaú S.A. a fls.
460/462.

Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 445 e 449), está subscrito por
advogados regularmente constituídos (fl. 457) e o preparo está correto
(fl. 458), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 Transitória desta Corte, concluir que:

"A Embargante centraliza o seu inconformismo na ocorrência
de violação dos termos dos arts. 5.º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e
LV, 7.º, VI e XXVI, e 8.º, VI, todos da Constituição Federal. Pre-
tendendo ver a parcela incorporada, em caráter definitivo, ao seu
salário, alega que não lhe restou garantida a proteção do devido
processo legal, bem como a irredutibilidade de seus salários, a pro-
teção do direito adquirido, invocando também a necessidade de ob-
servância às diretrizes estabelecidas via negociação coletiva.

Contudo, ao contrário do que sustenta a Embargante, a par-
cela em comento não merece ser incorporada, em definitivo, aos seus
salários. Isso porque a cláusula 5.ª do citado instrumento normativo,
ao tratar das diferenças do Plano Bresser, objetivava, apenas e tão-
somente, recompor os salários quanto às perdas salariais em vista da
inflação do período, prevendo inclusive a sua compensação na data-
base da categoria profissional. A sua eficácia, por conseguinte, estaria
limitada ao período que vai da implementação do acordo coletivo até
o mês anterior à data-base da categoria janeiro a agosto de 1992.

Note-se que não houve desconsideração aos termos da ne-
gociação coletiva entabulada entre o Sindicato representativo da ca-
tegoria profissional e o Banco-Reclamado. Apenas o alcance de-
terminado às suas cláusulas não foi o pretendido pela Autora, res-
tando plenamente validadas as diretrizes estabelecidas no instrumento
normativo. Também por tais considerações é que se afasta a alegação
de afronta ao direito adquirido da Reclamante.

A matéria já mereceu, inclusive, a edição de orientação nesta
Corte, consubstanciada nos termos do Precedente n.º 26 da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória desta SDI, encontrando-se a decisão
ora embargada em harmonia com os seus termos, o que termina por
atrair a incidência da Súmula n.º 333-TST." (fls. 443/444).

A mencionada Orientação Jurisprudencial nº 26 da SDI-1
desta Corte assim dispõe:

"BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. DJ
09.12.03

É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive."

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do Acordo Coletivo, devidamente interpretada, com observância
de suas condições de trabalho e de salário, e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insuscetíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora"(AI 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007)
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 674850/2000.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALAOR MARTINS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DÉA LÚCIA DA SILVA DAVID

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida quanto ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do
contrato de trabalho - efeitos - nulidade do contrato superveniente -
ausência de concurso público", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SDI-1 desta Corte (fls. 137/143).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI e LV, e 7º, I e III, da Carta da República (fls.
165/171).

Contra-razões a fls. 188/190.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão que deu provimento ao recurso de revista da re-

corrida, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Efetivamente, o recorrente não se insurgiu, via embargos
para a SDI-1 desta Corte, procurando o acolhimento de seu pedido,
ou seja, obter a totalidade das parcelas e valores decorrentes de todo
o período do contrato de trabalho.

Logo, não tendo o recorrente não exaurido a via recursal, a
decisão não é única ou de última instância, o que desautoriza o
prosseguimento do extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 684986/2000.6 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WAILTON LIMEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "cláusula normativa - incorporação ao contrato
de trabalho - impossibilidade", com fundamento na Súmula nº 277
desta Corte. Como conseqüência, repeliu a alegação de ofensa aos
artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal
(fls. 479/483).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
486/492).

Contra-razões a fls. 495/497.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 484 e 486), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 430) e o preparo está correto
(fl. 493).

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que: "A Turma conheceu do recurso de revista da reclamada, por
conflito com a Súmula nº 277 desta Corte, e, no mérito, deu pro-
vimento ao apelo para excluir da condenação o reconhecimento da
ultratividade das normas coletivas e o deferimento da incorporação ao
contrato de trabalho do reclamante das promoções por antigüidade e
adicional de turno, restabelecendo a sentença de improcedência, in-
clusive quanto às custa processuais" (fl. 480), não conheceu dos
embargos do recorrente.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-692968/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DA FONSECA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "adicional de periculosidade - existência de
acordo coletivo prevendo o pagamento proporcional", com funda-
mento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 228/231).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral da questão. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional e indica ofensa aos artigos 5º, II,
XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 8º, III, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 235/244 - fax, e 249/258 - originais).

Contra-razões a fls. 265/270.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 232, 235 e 249), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 15/15v., 161/163 e
259/261), as custas (fl. 262) e o depósito recursal (fls. 129 e 180)
estão corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, o fez sob o fundamento de que:

"Como se verifica dos fundamentos transcritos pela C. Tur-
ma, o Eg. Tribunal Regional expressamente afastou a alegação de
previsão normativa autorizando o pagamento do adicional de pe-
riculos i dade de forma proporcional ao tempo de exposição, por não
ter vindo aos autos o instrumento coletivo invocado.

Como a Corte de origem, soberana no exame das provas, foi
expressa ao negar a premissa fática que funda a alegação da Emba r
gante - existência de previsão normativa autorizando o pagamento do
adicional de periculosidade de forma proporcional ao tempo de expos
i ção - incide o óbice da Súmula nº 126 do TST." (fl. 231)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista e de embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos
constitucionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA<!ID1073538-8>

Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-693685/2000.7 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SETRAB

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDA : DELBRANDINA OLIVEIRA PENA

ADVOGADO : DR. ÉDEN ALBUQUERQUE DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 327/332).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em
síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº
3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, §
2º, da Constituição Federal (fls. 336/354).

Sem contra-razões (certidão de fl. 356).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 354) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 327/332).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS PELOS DIAS
TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de 1988, é nula a con-
tratação de empregado para a investidura em cargo ou emprego público sem
prévia aprovação em concurso público. Tal contrato não gera efeitos tra-
balhistas, salvo o pagamento dos salários pelos dias efetivamente trabalha-
dos. Quanto ao recolhimento do FGTS, eventual ofensa demandaria o re-
exame da legislação infraconstitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-
AgR 501901 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO,
Primeira Turma, Publicação.

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica a
jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou enten-
dimento no sentido de não admitir recurso extraordinário calcado em matéria
circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofensa direta, frontal à Cons -
tituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI 233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio,
DJ 06.08.99: 'O alcance da nulidade do contrato de trabalho firmado não tem
estatura, em si, constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enqua-
dramento do extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do
artigo 102 da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do Tra-
balho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a obriga-
toriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto é inafastável
a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário devido, não agasa-
lhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que viria a ser consagrado
caso se respaldasse a distorcida visão da Agravante, que se aproveitou dos
serviços prestados pela Agravada.' Portanto, não há cogitar de ofensa direta
ao texto constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput,
do CPC)." (AI 492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar
Mendes, julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-705035/2000.7 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDELVARES CALDAS REIS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas", com
fundamento na Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência, re-
peliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal (fls. 1065/1068).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
com a repercussão geral, e sustentam que há violação dos artigos 5º,
caput, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
1074/1079).

Contra-razões a fls. 1082/1084.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1069 e 1074), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 346) e o preparo está correto
(fl. 1080).

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que "...inexiste respaldo legal para o reconhecimento da ultra-
tividade da norma convencional..." (fl. 1066), não conheceu dos em-
bargos dos recorrentes.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 707183/2000.0 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ORLANDO VICENTE DOS REIS E OUTRO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes, quanto ao tema "gratificação de férias, tickets alimentação,
prêmio assiduidade, adicional de transferência e promoções bienais
por antigüidade rip (regulamento interno de pessoal)", com funda-
mento na Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a
alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 682/687).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
com a repercussão geral, e sustentam que há violação dos artigos 5º,
caput, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
714/720).

Contra-razões a fls. 723/725.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 712 e 714), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 23/24) e o preparo está cor-
reto (fl. 721).

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que: "A 6ª Turma adotou entendimento no sentido de que, de
plano, não prospera a irresignação dos autores. A teor da Súmula nº
277 desta Corte, as condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinalado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos." (fl. 711), não conheceu dos embargos
dos recorrentes.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-714307/2000.8 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DILSON OLIVEIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "ultratividade da norma coletiva - incorporação
de vantagens conferidas mediante acordo ou convenção coletiva",
com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência,
repeliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal (fls. 292/296).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
298/303).

Contra-razões a fls. 306/308.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 297 e 298), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8 e 259) e o preparo está
correto (fl. 304).

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que "as previsões constantes de instrumentos normativos - acordos
e convenções coletivas de trabalho e sentenças normativas - possuem
vigência limitada no tempo, não havendo falar em integração de-
finitiva ao contrato de trabalho" (fl. 294), não conheceu dos embargos
do recorrente.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 714840/2000.8 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : SILVIO AUGUSTO ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "horas extras - turnos ininterruptos de reve-
zamento - empregado horista", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SDI-1 desta Corte, explicitando que, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das hroas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional" (fls. 207/213).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os
artigos 5º, II, e 7º, VI e XIV, da Constituição Federal (fls.
216/229).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 214 e 216), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 185) e o preparo está correto
(fl. 230), mas não deve prosseguir.

A matéria relativa à condenação às sétima e oitava horas
como extras, com o respectivo adicional, e observância do divisor
180, em se tratando de empregado horista, que trabalha sob o regime
de turnos ininterruptos de revezamento, está afeta à legislação in-
fraconstitucional, razão pela qual não se constata a alegada violação
literal e direta dos artigos 5º, II, e 7º, VI e XIV, ambos da Cons-
tituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas
extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca
da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição
Federal) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV,
da Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
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contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 719485/2000.4 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÁRCIA GOMES DE MOURA ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "BANERJ - Plano Bresser - acordo coletivo de
trabalho", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 Transitória, cujo entendimento é o de que "é de eficácia plena
e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive". Repeliu,
assim, a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI,
e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 465/467).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida (fls. 473/474), e sustenta, em
síntese, que tem direito à incorporação do percentual de 26,06% à
remuneração, porque ajustado em acordo coletivo. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal
(fls. 471/478).

Contra-razões a fls. 481/483.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 468 e 471), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 6) e o preparo está correto (fl.
479), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, concluir que "é de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive".

Repeliu, em conseqüência, a alegação de ofensa aos artigos
5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls.
465/467).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 719676/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : SEBASTIÃO BENTO SABÓIA TELES

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "horas extras - turnos initerruptos de
revezamento - empregado horista - direito ao pagamento das horas
extras e ao adicional de 50% (cinqüenta por cento), com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte (fls.
452/455).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Indica violação dos artigos 5º, II, 7º, VI, XIII e
XIV, da CF (fls. 458/464).

Sem contra-razões (certidão de fl. 467).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 456 e 458), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 423), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 287).

Houve depósito de R$ 2.802,00 (dois mil, oitocentos e dois
reais - fl. 322) para o recurso ordinário e o Regional não alterou o
valor da condenação. Para fins de recurso de revista e de embargos,
foi depositada, respectivamente, a quantia de R$ 5.920,00 (cinco mil,
novecentos e vinte reais - fl. 411) e 9.356,25 (nove mil, trezentos e
cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 446).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.921,75 (um mil,
novecentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos), e não o
fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008538 ISSN 1677-7018

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complemen-
tação de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal
remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073538-9>

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 746809/2001.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDA : RAIMUNDA FRANCISCA ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FERNANDO A. MAIA MACHADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetido previamente a concurso público (fls.
252/258).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 262/280).

Sem contra-razões (certidão de fl. 282).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 280) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetido previamente a concurso público (fls.
252/258).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido" (AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO)

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 25 de março de
2008.Min. Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da Agra-
vante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.' Por-
tanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Assim,
nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI 492.898
/ RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes, julgado
em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 748076/2001.4 TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

- SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDA : ROSEANY FERREIRA DE FONSECA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANIQUES
DE MATOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "execução - TR mais juros - violação do
art. 896 da CLT não reconhecida", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 300 da SDI-1 desta Corte, segundo a qual "não
viola norma constitucional (art. 5º, II e XXXVI) a determinação de
aplicação da TRD, como fator de correção monetária dos débitos
trabalhistas, cumulada com juros de mora, previstos no artigo 39 da
Lei nº 8.177/91 e convalidado pelo artigo 15 da Lei nº 10.192/01"
(fls. 826/829)

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da matéria discutida (fls. 836/837), e a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação do art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da CF. Quanto ao mérito, argumenta que a decisão,
ao adotar a TRD como fator de correção do valor da condenação,
afronta os arts. 5º, II e XXXVI, 174 e 192, § 3º, todos da CF (fls.
833/839).

Sem contra-razões (certidão de fl. 843).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 830 e 833), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 817) e o preparo está correto
(fls. 840/841), mas não deve prosseguir.

O recorrente alega que o não-conhecimento do seu recurso
de embargos implica em negativa de prestação jurisdicional, e des-
respeito ao devido processo legal e à ampla defesa, afrontando o art.
5º, XXXV, LIV e LV, da CF (fl. 839).

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, tampouco cuidou de fundamentar a argüição indicando
expressamente o dispositivo constitucional capaz de viabilizar o re-
curso extraordinário.

Quanto ao tema "execução - TR mais juros - violação do art.
896 da CLT não reconhecida", a decisão recorrida não conheceu do
recurso de embargos do recorrente, e o fez com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 300 da SDI-1 desta Corte, segundo a
qual "não viola norma constitucional (art. 5º, II e XXXVI) a de-
terminação de aplicação da TRD, como fator de correção monetária
dos débitos trabalhistas, cumulada com juros de mora, previstos no
artigo 39 da Lei nº 8.177/91 e convalidado pelo artigo 15 da Lei nº
10.192/01" (fls. 826/829).

Toda a argumentação do recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao determinar que o cálculo da execução se
faça com a inclusão da TR cumulada com juros de mora, capitalizada
mês a mês, além do limite de 12% ao ano, teria violado os artigos
174 e 192, § 3º e, conseqüentemente, afrontado o artigo 5º, II e
XXXVI, todos da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (art. 39 da Lei nº 8.177/91, con-
validado pelo art. 15 da Lei nº 10.192/01), razão pela qual a alegada
ofensa aos preceitos da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV,
da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 756628/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

RECORRIDO : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO : JOSÉ BRUNO RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "complementação de aposentadoria - compe-
tência da Justiça do Trabalho". Seu fundamento é de que, em se
tratando de pedido de "complementação dos preventos de aposen-
tadoria, relativo a diferenças em razão da integração da DL-PL 1971
na base de cálculo dos benefícios, e que diz respeito a natureza da
parcela paga, que sempre integrou o salário" (fl. 469), a competência
é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição
Federal.
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Não conheceu, outrossim, do recurso quanto ao item "pres-
crição", com fundamento na Súmula nº 327 desta Corte, explicitando
que, "por se tratar de pedido de diferenças de complementação de
aposentadoria, e que se trata de parcela paga com continuidade" (fl.
471), a prescrição aplicável é a parcial (fls. 467/462).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral (fls. 477/478), e renova
a alegação de incompetência da Justiça do Trabalho, sob o argumento
de que a relação entre a PETROS e os recorridos é de natureza
previdenciária, sendo competente a Justiça comum. Aponta violação
dos arts. 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal. Sustenta, ainda,
que, em se tratando de pedido de complementação de aposentadoria
oriunda de norma regulamentar e jamais paga ao ex-empregado, a
prescrição aplicável é a total, nos termos da Súmula nº 326 desta
Corte. Indica ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
479/482).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 473 e 476-), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 484/485) e o preparo está
correto (fl. 483), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que decorre do contrato de
trabalho, na medida em que "relativo a diferenças em razão da in-
tegração da DL-PL 1971 na base de cálculo dos benefícios, e que diz
respeito a natureza da parcela paga, que sempre integrou o salário"
(fl. 469).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho, con-
forme precedentes, que envolvem a própria recorrente:

"EMENTA: I. Justiça do Trabalho: competência (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de proventos de aposentadoria quando decorrentes
de contrato de trabalho: precedentes. II. (....). (AI-AgR609650/RJ,
Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 10-08-
2007)

"Despacho
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. Bem examinados os autos, ve-
rifico que a cópia do acórdão proferido no recurso de embargos em
embargos de declaração em recurso de revista está parcialmente ile-
gível, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, o agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas (Súmula 288 do STF). A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo, com base no § 1º do art. 21 do RISTF e no art. 557 do CPC.
Ainda que superado tal óbice, o recurso não prosperaria. É que a
Corte tem se orientado no sentido de que compete à Justiça do
Trabalho o julgamento de pedido de complementação de aposen-
tadoria fundado em contrato de trabalho. O acórdão recorrido não
divergiu desse entendimento. Nesse sentido, menciono as seguintes
decisões, entre outras: AI 538.939-AgR/SC, Rel. Min. Carlos Velloso;
AI 485.651-AgR/PB, Rel. Min. Eros Grau; RE 237.399-AgR/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; e AI 198.260-AgR/MG, Rel. Min. Sydney
Sanches. Isso posto, nego seguimento ao recurso. Ministro RICAR-
DO LEWANDOWSKI - Relator (AI 619840/DF, DJ 13/04/2007)

DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RREE, a, interpostos pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, contra acórdão do

Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 305): "AGRAVOS
DE INSTRUMENTO DA PETROBRÁS E DA PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARGUIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. É firme o posiciona-
mento desta Corte trabalhista no sentido de que a lide, quanto à
complementação de aposentadoria, origina-se do contrato de trabalho,
qual seja, o ingresso do empregado ao plano de previdência decorre
do contrato de trabalho havido entre as partes, atraindo, assim, a
competência desta Justiça Especializada. Nega-se provimento a am-
bos os agravos de instrumento." Alegam os RREE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, LIII e LV; 7º, XI; 114; e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. Este Tribunal - su-
perando decisão em contrário (v.g. RE 113.259, 4.8.87, 2ª T., Ma-
deira) - assentou que é da Justiça do Trabalho a competência para
decidir sobre complementação de proventos de aposentadoria quando
decorrente de contrato de trabalho, v.g. AI 198.260-AgR, 07.08.2001,
1ª T, Sydney, cuja ementa possui o seguinte teor: "DIREITO CONS-
TITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JU-
RISDIÇÃO. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO
OU DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, QUANDO DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO. 1. Este é o teor da decisão agravada: 'A questão
suscitada no recurso extraordinário já foi dirimida por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais compete à
Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando de-
corrente de contrato de trabalho (Primeira Turma, RE-135.937, rel.
Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 26.08.94, e Segunda Turma,

RE-165.575, rel. Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 29.11.94).
Diante do exposto, valendo-me dos fundamentos deduzidos nesses
precedentes, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 21, § 1º,
do R.I.S.T.F., art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do
C.P.C.)'. 2. E, no presente Agravo, não conseguiu o recorrente de-
monstrar o desacerto dessa decisão, sendo certo, ademais, que o tema
do art. 202, § 2 , da C.F., não se focalizou no acórdão recorrido. 3.
Agravo improvido." Portanto, correta a afirmação do Tribunal a quo
quanto à declaração de competência da Justiça do Trabalho para o
feito, assentada a premissa de fato de que a complementação de
aposentadoria decorreu do contrato de trabalho. Também, não há falar
em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte teve
acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante con-
trária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal Também, não há
falar em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte
teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi pres-
tada, no caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obs-
tante contrária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal a quo,
como se observa do acórdão proferido, justificado suas razões de
decidir: "o que a Constituição exige, no preceito invocado, é que a
decisão seja fundamentada, não, que a fundamentação seja correta:
declinadas no julgado as razões do decisum, está satisfeita a exigência
constitucional." (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). Por fim, o
tema do artigo 7º, XI, da Constituição, dado por violado, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto dos em-
bargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Nego
provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 609650/RJ, DJ 29/03/2007)

Registre-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem relação com a lide, visto que não trata da competência da
Justiça do Trabalho.

Quanto à prescrição, a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX,
da CF, sob o argumento de que a prescrição aplicável é total, nos
termos da Súmula nº 326 desta Corte, também não autoriza o pros-
seguimento do recurso.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 775141/2001.0 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO FORTES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO BEAL MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "responsabilidade solidária - cisão par-
cial", sob o fundamento de que "nos termos do art. 233, caput, da Lei
nº 6.404/76, a companhia cindenda responde solidariamente pelas
obrigações da cindida anteriores à cisão. O parágrafo único prevê,
porém, possibilidade de o ato de cisão estipular responsabilidade
diversa da solidária" e com base na Súmula nº 126 desta Corte (fls.
420/424).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal, alegando reper-
cussão geral da questão discutida. No mérito, insiste que não há
amparo para manter a sua responsabilização solidária, indicando vio-
lação dos arts. 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV, e 170, II, CF (fls.
428/427).

Sem contra-razões (certidão de fl. 440).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 425 e 428), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 397/398), o preparo (fl. 438)
e o depósito recursal (fl. 314) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente quanto ao tema "responsabilidade solidária - cisão parcial",
sob o fundamento de que:

"Diversamente do que entende a Embargante, o acórdão re-
gional não reconheceu a responsabilidade solidária em razão da exis-
tência de grupo econômico, mas, sim, em decorrência da cisão parcial
versão de parcela do capital de uma companhia para outra (artigo
229, caput, da Lei nº 6.404/76).

Nos termos do art. 233, caput, da Lei nº 6.404/76, a com-
panhia cindenda responde solidariamente pelas obrigações da cindida
anteriores à cisão. O parágrafo único prevê, porém, possibilidade de o
ato de cisão estipular responsabilidade diversa da solidária:

'Art. 233. Na cisão com extinção da companhia cindida, as
sociedades que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão
solidariamente pelas obrigações da companhia extinta. A companhia

cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu pa-

trimônio responderão solidariamente pelas obrigações da primei-

ra anteriores à cisão.
Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular

que as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da

companhia cindida serão responsáveis apenas pelas obrigações

que lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a

companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor anterior poderá
se opor à estipulação, em relação ao seu crédito, desde que notifique
a sociedade no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da
publicação dos atos da cisão.' (destaques acrescentados)

Para verificar a ocorrência dessa última hipótese, sustentada
no Recurso de Revista, seria necessário revolvimento probatório, já
que o acórdão regional não revelou tal situação. Correta, pois, a
aplicação da Súmula nº 126 do TST.

Assim é a jurisprudência reiterada da C. SBDI-1, em pro-
cessos que envolvem a PROFORTE S/A ..."(fl. 423)

Essa decisão tem natureza infraconstitucional quando analisa
a questão à luz do art. 233, caput, da Lei nº 6.404/76, e processual,
quando mantém a aplicação da Súmula nº 126 desta Corte. Assim,
eventual ofensa aos preceitos da Constituição Federal apontados pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame de
norma infraconstitucional.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
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O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-779463/2001.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-

DICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : ANTÔNIO HENRIQUE JALFIM NETO

ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GARBELINI BELLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto aos temas "quitação - Súmula nº 330/TST", e
"equiparação salarial", com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 6,
VIII, ambas desta Corte, respectivamente (fls. 910/913).

Irresignado, o Banco Banorte S.A. interpõe recurso extraor-
dinário, com fundamento no artigo 102, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 917/925). Argúi a repercussão geral da questão discutida.
Aponta violação do artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 929.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 914 e 917), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 805/806), as custas (fl. 926) e
o depósito recursal (fls. 395, 680 e 902) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, quanto ao tema "quitação - Súmula nº 330/TST", sob o
fundamento de que:

"Como bem assinalado pelo C. Turma, a verificação de contra-
riedade à Súmula nº 330/TST está condicionada à existência de pedido di-
recionado à verba efetivamente quitada quando da assinatura do TRCT. Não
havendo referência no acórdão regional a esse respeito, obsta o conheci-

mento do Recurso de Revista o entendimento da Súmula nº 126/TST"
(fls. 911/912 - sem grifo no original)

Resulta desse contexto, que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional apontado pelo recorrente somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
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Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No tocante à equiparação salarial, a decisão recorrida, ao não
conhecer do recurso de embargos do recorrente, o fez sob o fun-
damento de que:<!ID1073538-10>

"A leitura do acórdão regional (fl. 512) não deixa dúvidas de
que o Eg. Tribunal de origem, firme nas provas dos autos, reconheceu
os fatos constitutivos do direito ora pleiteado: "a prova testemunhal
foi conclusiva em esclarecer que o recorrente e o paradigma exe-
cutavam as mesmas tarefas (...) com igual nível, a despeito do re-
cebimento de salário diferenciado".

Demonstrados os fatos constitutivos da equiparação salarial,
apenas pela demonstração de fatos impeditivos ou modificativos do
direito seria possível vislumbrar o indeferimento do pedido, ônus que
incumbia ao Reclamado" (fl. 913)

Tal como proferida, a decisão recorrida não tem conteúdo
constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da
Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância que invia-
biliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 784962/2001.8 TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PRE-

VIDÊNCIA

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SALLES

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDO : AMAZONINA DA SILVA ISMAEL

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

D E S P A C H O

A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do
recorrente, quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso
público. Afastou a alegação de violação do art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal (fls. 236/239).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127.
Aponta violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal (fls.
246/264).

Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 266.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 264) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102

da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-785403/2001.3 TRT-11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS DE PAULA E SOUSA

RECORRIDA : MARIA NEIDE DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso
público. Afastou a alegação de violação do art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 220/223).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127.
Aponta violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal (fls.
227/245).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 247.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fls. 245) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)
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"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-786037/2001.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : CLÓVIS JOSÉ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "plano de demissão incentivada - tran-
sação - validade", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 desta Corte segundo a qual "a transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo" (fls. 678/683).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da CF,
sob o argumento de que a adesão do recorrido ao plano de demissão
incentivada constitui ato jurídico perfeito que somente pode ser des-
constituído mediante a comprovação de vício de consentimento, não
sendo o caso dos autos (fls. 687/699).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 704).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 684 e 687), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 626/628), as custas (fl. 701) e
o depósito recursal (fl. 700) estão corretos.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Demissão Incentivada (PDI), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls.
678/683).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 788143/2001.4 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLÁUDIO SOUZA GOMES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "cláusula normativa - incorporação ao
contrato de trabalho - impossibilidade", com fundamento na Súmula
nº 277 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a alegação de ofensa
aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 552/554).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral (fls. 558/559), e sustenta que há violação dos ar-
tigos 5º, caput, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, todos da Constituição
Federal (fls. 557/563).

Contra-razões apresentadas a fls. 566/568.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 555 e 557), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 17 e 520) e o preparo está
correto (fl. 564).

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "cláusula normativa - incorporação ao
contrato de trabalho - impossibilidade". Seu fundamento é de que, nos
termos da Súmula nº 277 desta Corte, "as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos" (fls.
552/554).

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto da apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, tampouco aos dissídios coletivos,
limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos referidos
instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando, assim, de
forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229).""Tem-se violação
reflexa à Constituição, quando o seu reconhecimento depende de
rever a interpretação dado à norma ordinária pela decisão recorrida,
caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última que de-
fine, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o
recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional
da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as
competências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usur-
pando até a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a in-
teligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo
Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 792482/2001.4 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDO : AUGUSTO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR. NÉLSON CLÉCIO STÖHR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SDI-1 desta Corte (fls. 261/262).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se contra sua
condenação como responsável subsidiária. Aponta ofensa aos artigos
5o, caput, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
265/273241-fax e 274/282-originais)

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 284.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 263, 265 e 274), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 27), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-794063/2001.0 TRT - 7ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SOARES DE AZEVEDO DE MELO

ADVOGADO : DR. ANA CAROLINA MARTINS DE ARAÚJO

RECORRIDO : FÁTIMA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto aos temas "honorários advocatícios - requisitos -
miserabilidade jurídica - prova" e "desvio de função", com funda-
mento na Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 e na Súmula
nº 126, ambas desta Corte (fls. 206/209).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, afronta o disposto no art. 5º, II e LV, da Constituição Federal
(fls. 215/222).

Contra-razões a fls. 225/231.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 210 e 215), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 218), as custas (fl. 217) e o
depósito recursal (fls. 86, 94 e 138) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, quanto aos honorários advocatícios, o fez sob o fundamento
de que:

"(...) esta Corte entende que a mera declaração de pobreza
(efetivada nos autos, como registrado no acórdão regional, às fls. 130,
e admitido pelo Reclamado) é suficiente para a configuração da
situação econômica. É o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº
304 da SBDI-1, verbis:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JU-

DICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. COMPROVAÇÃO.

DJ 11.08.03 Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º),
para a concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação
do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se con-
siderar configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50). (fls.208).

No que tange ao desvio de função, asseverou que "o co-
nhecimento do Recurso de Revista encontraria óbice na Súmula nº
126 do TST, tendo em vista que dependeria da admissão de pres-
suposto fático não registrado no acórdão regional." (fl. 209).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, II e LV, da Cons-
tituição Federal, apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o en-

tendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza in-

fraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma

indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de vio-
lação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. In-
viabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fe-
deral. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no
original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAC - 67/2006-000-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : LAURINDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso ordinário da

recorrente, por intempestividade, com fundamento na Súmula nº 387,
desta Corte e na Lei nº 9.800/99 (fls. 231/233).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida, ao não conhecer de seu recurso
ordinário, afronta o disposto no art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 237/241).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 245.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 234 e 237), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 23, 228 e 229), as custas (fl.
242) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso ordinário, o
fez sob o fundamento de que ele encontra-se intempestivo, pelo fato
do original ter sido apresentado a destempo, descumprindo-se a orien-
tação prevista na Lei nº 9.800/99 e na Súmula 387, desta Corte (fls.
231/233).

A Súmula nº 387 dispõe:
RECURSO. FAC-SÍMILE. LEI Nº 9.800/1999. (conversão das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 194 e 337 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05

I - A Lei nº 9.800/1999 é aplicável somente a recursos
interpostos após o início de sua vigência. (ex-OJ nº 194 - Inserida em
0 8 . 11 . 2 0 0 0 )

II - A contagem do qüinqüídio para apresentação dos ori-
ginais de recurso interposto por intermédio de fac-símile começa a
fluir do dia subseqüente ao término do prazo recursal, nos termos do
art. 2º da Lei 9.800/1999, e não do dia seguinte à interposição do
recurso, se esta se deu antes do termo final do prazo. (ex-OJ nº 337
- primeira parte - DJ 04.05.2004)

III - Não se tratando a juntada dos originais de ato que
dependa de notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem
ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do
CPC quanto ao "dies a quo", podendo coincidir com sábado, domingo
ou feriado. (ex-OJ nº 337 - "in fine" - DJ 04.05.2004)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).
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3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)< ! I D 1 0 7 3 5 3 8 - 11 > 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II, e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua
violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a nor-
ma infraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele
igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR - 6103/2004-909-09-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAURÍCIO PEREIRA PINTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso ordinário do

recorrido, com fundamento na Súmula nº 83, II, e na Orientação
Jurisprudencial nº 2 da SDI-2, ambas desta Corte (fls. 138/142).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls. 145/159).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 176).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 31.8.2007 (fl. 143), e que, no seu recurso, interposto em
13.9.2007 (fl. 145), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR - 6205/2005-909-09-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : THEREZA DE JESUS DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida julgou procedente a ação rescisória ajui-

zada pelo recorrido, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base
de cálculo", desconstituindo a decisão rescindenda, para determinar
que o adicional de insalubridade incida sobre o salário mínimo (fls.
1 0 7 / 11 0 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola o art. 7º, IV, XXII e XXIII, da
Constituição Federal (fls. 113/127).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 129.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 26/10/2007 (fl. 111), e que, no seu recurso, interposto
em 9/11/2007 (fl. 113), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR - 10065/2006-000-22-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

ADVOGADO : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO : JOSÉ RIBAMAR DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso ordinário in-

terposto pela recorrente, para manter a decisão que julgou procedente
a ação rescisória do recorrido, sob o fundamento de que o apelo
encontra-se desfundamentado, com fulcro na Súmula nº 422, desta
Corte (fls. 338/343).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão recorrida, ao não conhecer do recurso ordinário, violou os
arts. 5º, II, LIV, LV, e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls.
347/358).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 360.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 344 e 347), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 334 e 335, mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR - 55450/1995-000-01-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO : ROBERTO DA SILVA MACIEIRA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

em ação rescisória da recorrente, com fundamento na Súmula nº 298
desta Corte, por falta de prequestionamento do disposto no artigo 5o
do Decreto-Lei nº 759/69, uma vez que este não foi objeto de tese na
decisão rescindenda (fls. 420/427).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, que as decisões estão desfun-
damentadas, a inobservância ao princípio da legalidade, o desrespeito
ao devido processo legal e à tutela jurisdicional. Aponta violação aos
artigos 5o, II, LIV e LV, 37, II, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
431/448).

Contra-razões a fls. 450/466.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 428 e 431), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 411), as custas (fl. 432) foram
recolhidas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao negar provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº
298 desta Corte, por falta de prequestionamento do disposto no artigo
5o do Decreto-Lei nº 759/69, uma vez que este não foi objeto de tese
na decisão rescindenda (fls. 420/427).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos
artigos 5o, II, e 37, II, da Constituição Federal, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF
como óbice ao prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 105/2001-016-01-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

- SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : REGINA RODRIGUES PAES LEME

ADVOGADO : DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto aos temas "prescrição - equiparação salarial" e
"diferenças salariais - violação do art. 461, § 2º", com fundamento na
Súmula nº 275, I, e na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI-I
desta corte. Afastou a alegação de violação do art. 461, § 2º, da CLT
(fls. 330/331).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola os arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 37, II, XIII, da Constituição Federal (fls.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl.351.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 332 e 335), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 345/349) e o preparo esta
correto (fl. 343), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista
do recorrente, quanto aos temas "prescrição - equiparação salarial" e
"diferenças salariais - violação do art. 461, § 2º", com fundamento na
Súmula nº 275, I, e na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI-I
desta Corte.

Quanto à "prescrição - equiparação salarial" seu fundamento
é de que:

"A decisão regional está assente no fato de que houve tra-
balho em função diversa daquela para a qual a Reclamante fora
contratada. Nesse caso, a Reclamada estaria causando prejuízos pe-
riódicos à Autora, os quais se renovariam periodicamente ao longo do
contrato. Assim, do vencimento de cada parcela nasce para a Em-
pregada o direito à pretensão deduzida em juízo, não estando sujeita
à prescrição total, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Ademais,
tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais em virtude
de desvio de função, aplicável à Súmula 275, I, do TST. Não co-
nheço".

Já no que se refere "diferenças salariais - violação do art.
461, § 2º, da CLT", afirma que:

"O egrégio Colegiado Regional registrou que o pedido não
trata de enquadramento ou de promoção funcional, mas sim de di-
ferenças salariais em decorrência do desvio de função. Verifica-se,
pois, que o acórdão recorrido está em consonância com o enten-
dimento consubstanciado na OJ 125 da c. SBDI-1 do TST, a qual
dispõe que o simples desvio funcional do empregado não gera direito
a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas.
Assim, não há de se falar em violação do art. 461, § 2º, da CLT. Não
conheço." (fls. 330/331 - Em grifo no original).

A decisão, portanto, analisa a lide sob a ótica de norma
ordinária, razão pela qual o recurso não se viabiliza.

Finalmente, não comporta exame o recurso, a pretexto de
ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 37, II, XIII, da
Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento, visto que a
lide não foi decidida sob o enfoque desses dispositivos. Incidência
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o(a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 168/2004-126-15-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : LEONARDO JOSÉ DE FARIAS

ADVOGADO : DR. ALTAIR VELOSO

RECORRIDA : GOLD SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade subsidiá-
ria", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Consigna
que a referida súmula não faz qualquer ressalva quanto às obrigações
trabalhistas, razão pela qual a responsabilidade subsidiária compre-
ende também a multa contemplada nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT
e a indenização substitutiva do seguro-desemprego, em razão da culpa
in vigilando e in eligendo da empresa tomadora de serviços. Aplica o
óbice do art. 896, § 4º, da CLT para refutar a alegada divergência
jurisprudencial (fls. 248/251).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral da matéria discutida (fl. 257) e alega afronta ao
artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
255/260).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 264/277.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 252 e 255), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 245/246), o preparo (fl. 261)
e o depósito recursal (fls. 132, 147 e 194) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 248/251).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
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encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação ao art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, as matérias por ele tratada não foi objeto de debate na
decisão recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento. Per-
tinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 228/2005-151-11-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO HERALDO DUARTE

ADVOGADO : DR. AUGUSTO COSTA JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto ao tema "FGTS - diferenças da multa de 40% -
expurgos - prescrição", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SDI desta Corte e violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 219/222).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Argúi preliminar de nulidade, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que foram analisadas
matérias não prequestionadas sem a oposição de embargos de de-
claração. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 7º, XXIX,
e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a efetivação, pela CEF ou pelo próprio empregador, do depósito das
diferenças já reconhecidas pelo legislador na LC 110/01. Aponta
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 227/251 - fax,
e 252/275 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 278/280.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 227), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 30), o recorrente é beneficiário
da justiça gratuita, mas não deve prosseguir

Preliminarmente, não procede a alegação de negativa de
prestação jurisdicional. O recorrente não opôs embargos de decla-
ração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omis-
são da decisão recorrida.

Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo
inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 254/1994-029-04-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO

DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

PROCURADORA : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

RECORRIDO : DERLY WINKLER OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "tempestividade dos embargos à execução
- medida provisória nº 2.180-35/2001" (fls. 553/556).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 1º, 2º, 5º, caput, I, II, LIV e LV, e 62 da Constituição Federal
(fls. 559/591).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 593.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista

da recorrente, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 258/2006-678-09-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOEMI LOPES AIRES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DRA. REGINA DE FATIMA WOLOCHN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál-
culo", por contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte, para fixar o
salário mínimo como base de cálculo do referido adicional (fls.
134/136).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola o art. 7º, IV, XXII e XXIII, da
Constituição Federal (fls. 139/151).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 153.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 11/10/2007 (fl. 137), e que, no seu recurso, interposto
em 29/10/2007 (fl. 139), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073538-12>

PROC. Nº TST-RE-RR - 271/2006-021-06-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RECIFE

PROCURADOR : DR. GILVAN RUFINO DE FREITAS

RECORRIDO : ROSIVALDO RAMOS DAS NEVES

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO REIS DE MACÊDO

RECORRIDO : INSTITUTO DE APOIO À UNIVERSIDADE DE PER-

NAMBUCO - IAUPE

ADVOGADO : DR. ALDO JOSÉ ALVES DE QUEIROZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, Rosivaldo Ramos das Neves, para restabelecer a sentença
quanto à responsabilidade subsidiária, com fundamento na Súmula nº
331, IV, desta Corte, segundo a qual "o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls. 188/191).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 5º, II,
37, II, §§ 2º e 6º, e 103-A, da Constituição Federal (fls. 194/202).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 205).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 188/191).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.

5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal
firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do tex-
to constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557,
§ 2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Cons-
tituição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 37, II, §§ 2º e 6º, e 103-A da Cons-
tituição Federal, a matéria por eles tratada não foi objeto de debate na
r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento.
Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 284/2003-030-01-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JEOVA ESTEVAM DE LIMA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DESLANDES MAECKELBURG
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento no art. 896, § 4º, da CLT, e nas Súmulas
nºs 333 e 337 desta Corte (fls. 108/110).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 37, II, da Constituição Federal (fls. 113/119 - fac-símile, e
120/126 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 129).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11.10.2007 (fl. 111), e que, no seu recurso, interposto
em 17.10.2007 (fl. 113), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 345/2004-061-19-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : HELENILDA AMORIM DE QUEIROZ

ADVOGADA : DRA. SANDRA GOMES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte (fls. 143/146).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que a recorrida não
faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos
arts. 7º, III, 25 e 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
149/165).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 167).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 147 e 149), está subscrito por

procurador estadual, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso
público (fls. 143/146).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que trata o artigo 25 da CF carece de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 406/2005-660-09-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DULCINÉIA DIAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál-
culo", por contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte, para fixar o
salário mínimo como base de cálculo do referido adicional (fls.
134/137).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola o art. 7º, IV, XXII e XXIII, da
Constituição Federal (fls. 140/152).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 154.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 26/10/2007 (fl. 138), e que, no seu recurso, interposto
em 9/11/2007 (fl. 140), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 438/2003-251-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : PAULO HIRACHI YAMAMOTO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido para afastar a prescrição, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte, e condenar a recorrida
ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos índices de inflação expurgados pelo Governo Federal (fls.
159/162).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argui a
preliminar de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
198/221).

Contra-razões apresentadas a fls. 232/237.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163, 165 e 198), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 47 e 95), as custas (fl.
229) e o depósito recursal (fls. 227) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).
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2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, inviável a análise da alegada ofensa ao art. 5º, II
e XXXVI, da Constituição Federal, na medida em que a decisão
recorrida não analisa a lide sob o seu enfoque, tampouco foi instada
a fazê-lo por meio dos competentes embargos de declaração. Per-
tinência das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 477/2003-121-17-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ADAIZA VICENTE PAGUNG SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista dos

recorridos, para afastar a prescrição total e determinar o retorno dos
autos à vara de origem para que prossiga no exame da lide, quanto ao
tema "multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - prescrição",
com fundamento na a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta
Corte (fls. 412/414).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega que
a ação está prescrita, visto que ajuizada mais de dois anos após a
rescisão do contrato de trabalho e que a LC nº 110/2001 trata apenas
de uma forma de transação entre a CEF e os detentores de contas de
FGTS. Sustenta a ocorrência do ato jurídico perfeito. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
418/428).

Sem contra-razões (certidão de fl. 431).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 415 e 418), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 403 e 409), as custas (fl. 429)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela qual
inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional regis-
trou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. Assim, não há
falar em contrariedade, mas em observância à orientação prevista nas Sú-
mulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao não conhecer do Re-
curso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da CLT. Recurso de Embargos de
que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 503/2003-004-16-00.4TRT - 16ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : FRANCISCO FÉLIX ARRUDA DE BRITO

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

D E S P A C H O

Preliminarmente, determino a renumeração das folhas dos
autos, a partir da de número 182.

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-1 desta Corte (fls. 168/172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que, por força da transação, ocorreu o ato jurídico per-
feito. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal
(fls. 175/181).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 175), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 163/164), as custas (fl. 182) e
o depósito recursal (fl. 84) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 516/2004-058-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERNANDO GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, com fundamento na Orientação Jurisprudencial n.º 247, da
SDI-1, desta Corte (fls. 93/96).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37, Constituição da República (fls. 99/105-fax e 106/112-
original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 115).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

<!ID1073538-13>

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
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O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 9.11.2007 (fl. 97), e que, no seu recurso, interposto em
13.11.2007 (fl. 99), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-568/2003-013-05-00.0 TRT-5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JARI PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCUS PAULO FONTES CALHEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 190/193).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que efetuou
o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se con-
figurado o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 197/212).

Sem contra-razões (fl. 218).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 197), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 213/214), as custas (fl. 216) e
o depósito recursal (fls. 115 e 161) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta ao
preceito da Constituição Federal (art. 7º, XXIX), necessário seria o
reexame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque dos arts.
5º, II e XXXVI, da CF, razão pela qual não há o necessário pre-
questionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 575/2002-464-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : RONALDO SCARPARO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MILTON SAMPAIO CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "Plano de Incentivo à Demissão Voluntária
- Rescisão Contratual - Transação - Efeitos", com fundamento no
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte,
explicitando que a transação judicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária implica a quitação exclusiva das parcelas e valores constantes
do recibo (fls. 366/370).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida 9fls. 375/377), e sustenta, em sín-
tese, que a adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). Aponta, ainda,
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo. Requer, por outro lado, a
compensação dos valores recebidos pelo recorrido em virtude da sua
adesão ao PDV (fls. 373/383).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 387/391 -
fax, e 392/396 - originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 371 e 373), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 361/363), o preparo (fl. 385)
e o depósito recursal (fl. 384) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art.
477, § 2º, da CLT (fls. 366/370).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil e 477, § 2º, da CLT).
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Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

No que tange ao tema "compensação - PDV", a decisão
recorrida refuta a alegação de afronta ao art. 182 do Código Civil,
consignando que "não houve transação em sentido estrito, sendo que
os valores pagos referem-se à indenização pela perda do emprego" (fl.
370).

A recorrente tão-somente alega que se deve "autorizar a
compensação dos valores recebidos pelo autor em função da adesão
ao PDV com os valores deferidos na presente demanda" (fl. 383),
sem apontar dispositivo constitucional que entende por violado.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-581/2003-255-02-00.4 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : JOÃO CABRAL NETO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, para afastar o óbice da prescrição total e restabelecer a
sentença pela qual condenou a recorrente a pagar ao recorrido as
diferenças de multa de 40% sobre o saldo da conta do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários, com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 208/212).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
a pretensão está prescrita, visto que a reclamação foi ajuizada mais de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho e que a Lei Com-
plementar nº 110/2001 não se destina a revolver ou restabelecer
prazos prescricionais já atingidos, não podendo macular o ato jurídico
perfeito. Sustenta a sua ilegitimidade, na medida em que além de
cumprir a legislação vigente à época da extinção do contrato de
trabalho, não deu causa às diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 217/240 - fax, e 250/278 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 284).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 213, 217 e 250), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 42v e 183), as custas (fl.
281) e o depósito recursal (fls. 93 e 279) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma vez
que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, necessário seria o reexame da
controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
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poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 604/2003-121-17-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ RICARDO GONSALVES AQUINI

ADVOGADA : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instru-

mento da recorrida para processar o seu recurso de revista, o qual fora
provido quanto aos temas, "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 145/149).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e , ainda, que
houve supressão de instância quando a turma, ao afastar a prescrição,
julgou desde logo o mérito. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI,
LIV e LV, 7º, XXIX, e 170, II, da Constituição Federal (fls.
153/167).

Sem contra-razões (fl. 172).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 153), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 131 e 137), as custas (fl. 169)
e o depósito recursal (fls. 168) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:<!ID1073538-14>

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de

40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e
7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Não procede a alegação de que houve supressão de instância
pelo fato de a decisão recorrida, após afastada a prescrição, enfrentar,
desde logo, o mérito da lide.

Esse entendimento está sedimentado no art. 515, § 3º, do
CPC, considerando-se que a matéria de mérito é estritamente de
direito.

O procedimento adotado, por conseguinte, não atinge literal
e diretamente o art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido é, inclusive, a orientação do Supremo Tribunal
Federal:

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, II e XXX-
VI, e 170, II, da Constituição Federal não foram objeto da decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 641/2003-670-09-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS

ADVOGADO : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : ENEIDA MIRANDA MACHADO

ADVOGADA : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "horas extras - banco de horas", com
fundamento na Súmula nº 297 desta Corte, consignando que: "Con-
soante se pode inferir do acórdão regional, a questão não foi tratada
pelo prisma da distribuição do ônus da prova, nem muito menos pelo
da ocorrência, ou não, de fundamento para a invalidação do regime.
Ocorre, portanto, o óbice da Súmula 297, I e II, do TST, no tocante
à matéria vertida nos arts. 5º, II, LIV e LV, 7º, XIII e XXVI, 8º, III,
e 93, IX, da CF, 818 da CLT, 333 do CPC."

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 233), e in-
surge-se contra o deferimento das horas extras, argumentando com a
validade do banco de horas, uma vez que pactuado por norma co-
letiva. Indica violação do artigo 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição
Federal (fls. 231/237).

Contra-razões a fls. 242/245.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 231), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Daniel Domin-

gues Chiode, não consta de procuração nos autos que o autorize a
pleitear em nome da recorrente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 647/2003-121-17-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ALCIDES VICENTE VIEIRA

ADVOGADA : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento não conheceu do re-

curso de revista da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "res-
ponsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários" e "supressão de
instância", com fulcro nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341
da SBDI-1 e no art. 515, § 1º do CPC, respectivamente. Afastou a
alegação de violação dos arts. 5º, XXXV, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 200/210).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. No mérito, sustenta, em síntese,
que a ação está prescrita, visto que ajuizada mais de dois anos após
a rescisão do contrato de trabalho e que a LC nº 110/2001 trata
apenas de uma forma de transação entre a CEF e os detentores de
contas de FGTS. Alega, também, que é parte ilegítima, na medida em
que foram respeitadas as normas aplicáveis à rescisão contratual à
época, configurando-se ato jurídico perfeito. Reforça que não pode
ser responsabilizado pela errônea determinação da base de cálculo
sobre a qual incidiu a multa de 40%. Por fim, diz que houve su-
pressão de instância. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, LIV
e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 214/228).

Sem contra-razões (certidão de fl. 231).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 214), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 173/174 e 197) e preparo está
correto (fl. 229), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao

âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
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"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Não procede a alegação de que houve supressão de instância
pelo fato de a decisão recorrida, após afastada a prescrição, enfrentar,
desde logo, o mérito da lide.

Esse entendimento está sedimentado no art. 515, § 3º, do
CPC, considerando-se que a matéria de mérito é estritamente de
direito.

O procedimento adotado, por conseguinte, não atinge literal e
diretamente o art. 5º, LIV e LV, da CF.

Nesse sentido é, inclusive, a orientação do Supremo Tribunal
Federal:

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 708/2003-255-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ BANDEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI-1 desta Corte (fls. 182/185).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal (fls. 188/202).

Contra-razões apresentadas a fls. 205/209 - fax.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 19.10.2007 (fl. 186), e que, no seu recurso, interposto
em 31.10.2007 (fl. 188), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 708/2004-001-19-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : JOSINETE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - anotação na
CTPS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
deu-lhe provimento para excluir da condenação a anotação na CTPS
(fls. 71/73).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC.
Sustenta que o recolhimento do FGTS e a nulidade do contrato de
trabalho, por falta de prévio concurso público, são incompatíveis, e
que, por esse motivo, é inconstitucional a Medida Provisória nº
2.164-41, que introduziu a obrigatoriedade de recolhimento do FGTS
nas hipóteses de contratos nulos, por afrontar o disposto nos arts. 7º,
III, 25, e 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 76/94).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 96).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - anotação na
CTPS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
deu-lhe provimento para excluir da condenação a anotação na CTPS
(fls. 71/73).

Esse o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 7º, III, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Já a matéria de que trata o artigo 25 da CF carece de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 782/2002-900-12-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ENEIDA SIMONE KECHELE

ADVOGADO : DR. DIOGO NICOLAU PÍTSICA

ADVOGADA : DRA. CAROLINA CONSTANTE

RECORRIDO : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORA : DRA. ELUSA MARA DE MEIRELLES WOLFF

PROCURADOR : DR. EZEQUIEL PIRES

RECORRIDA : ABEPOM - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR. LEONARDO GIANOTTI DE NONOHAY

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto à argüição de nulidade do acórdão do Regional por
negativa de prestação jurisdicional. Consigna que o Regional en-
tregou devidamente a prestação jurisdicional, fundamentando sua de-
cisão no fato de que não ficou provado o vínculo de emprego, em
razão da ausência de subordinação e de contraprestação salarial, já
que a recorrente recebeu por cada consulta realizada (fls. 355/359)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 375), e alega violação dos arts.
5º, XXXV e LIV, 37, e 93, IX, todos da CF (fls. 362/371 - fax, e
372/381).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 384/391.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008556 ISSN 1677-7018

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 360, 362 e 372), mas não deve

prosseguir, por irregularidade de representação.
A subscritora do recurso extraordinário, Dra. Carolina Cons-

tante, não está apta a atuar em favor da recorrente, pois seu nome não
se inclui dentre os advogados constituídos, como se confere do ins-
trumento de procuração de fl. 9.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 864/2006-660-09-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLAVIANO TEIXEIRA BISCAIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DRA. REGINA DE FÁTIMA WOLOCHN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, com fundamento na Súmula nº 228 desta Corte (fls.
136/138).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls.
141/153).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 155).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 139), e que, no seu recurso, interposto em
8.10.2007 (fl. 141), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 882/2003-079-15-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : GILSON TADEU FRAIZ

ADVOGADO : DR. AUGUSTO DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Determino a renumeração dos autos, a partir da folha 139.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa de 40% -
Expurgos - Prescrição", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SDI desta Corte. Como conseqüência, repeliu a ale-
gação de ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls.
135/136).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral, e sustenta, em síntese, que o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de
trabalho. Aponta violação do arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 140 e 152).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 140), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 132/133) e o preparo está
correto (fl. 153), mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.

<!ID1073538-15>

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)
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Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 894/2002-048-01-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO MAURÍCIO VILLELA DE CASTRO

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurispudencial nº 247 da
SDI-1 desta Corte e no art. 896 da CLT (fls. 129/131).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37 da Constituição Federal (fls. 134/140 - fax, e 141/147 -
originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 149).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 22.10.2007 (fl. 132), e que, no seu recurso, interposto
em 29.10.2007 (fl. 134), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 929/2003-009-03-00.0 TRT - 3ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ADEMILDE WERNECK DE MORAES E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 230/232).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que efetuou
o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se con-
figurado o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 236/249).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 233 e 236), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 250/252), as custas (fl. 253) e
o depósito recursal (fl. 210) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-

ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 956/2002-025-01-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADA : DRA. CLARA BELOTTI TROMBETTA DE ALMEIDA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento no art. 896, 4º, da CLT, e na Orientação
Jurisprudencial nº 247 da SDI-1 desta Corte (fls. 88/90).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 37 da Constituição Federal (fls. 93/99 - fac-símile, e 100/106
- originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 109).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 11.10.2007 (fl. 91), e que, no seu recurso, interposto em
17.10.2007 (fl. 93), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 957/2002-023-01-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ROBERTO BRANDÃO FERREIRA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADA : DRA. MARCELA SILVA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247
SDI-1 desta Corte (fls. 126/128).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37 da Constituição Federal (fls. 131/137 - fax, e 138/144 -
originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 147).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11.10.2007 (fl. 129), e que, no seu recurso, interposto
em 17.10.2007 (fl. 131), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 970/2003-009-15-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ JORGE DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS CAZU

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 225/228).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Alega, ainda, que efetuou o pagamento da obri-
gação corretamente e que não existe base legal para sua condenação.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 229/232).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 253).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 229 e 232), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 52/52v, 55/56 e 251), as
custas (fl. 250) e o depósito recursal (fl. 195) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1003/2003-009-15-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : NAZARIO CONCEIÇÃO CALDAS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição - LC nº 110/01", "expurgos
do FGTS - ausência de responsabilidade - fato do príncipe - bis in
idem" e "adesão a PDV - quitação", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344, 341 e 270 da SDI-1, desta Corte (fls.
318/327).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 332/336). Sustenta que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Argumenta com a ausência de res-
ponsabilidade do empregador, e sim, do órgão gestor do FGTS, e com
a existência de ato jurídico perfeito. Alega que a adesão espontânea
ao PDV consiste em quitação válida. Aponta violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 330/348).

Sem contra-razões (certidão de fl. 352).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 328 e 331), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 127, 129/131 e 316), o
preparo (fl. 349) e o depósito recursal (fls. 350) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, ambos da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".<!ID1073538-16>

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e
7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

No que tange ao tema "adesão a PDV - quitação", o recurso
também não reúne condições de prosseguimento, na medida em que
a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão dos recorridos ao
Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela recorrente,
por força de transação extrajudicial, foi decidida com base na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.
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5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI-648.986-1 - DJ de 28/11/2007).
E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007 PP-00049)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2004.
Ministro GILMAR MENDES Relator (AI 468022 / SP, DJ
04/06/2004 P - 00084)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1046/2006-023-06-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ADELSON TAVARES DE MELO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCONDES SÁVIO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 386/389).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
393/404).

Sem contra-razões (certidão de fl. 407).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 390 e 393), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 377/378), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O TRT arbitrou o valor da condenação em R$15.000,00
(quinze mil reais - fl. 324).

Houve depósito de R$9.620,00 (nove mil, seiscentos e vinte
reais - fl. 352) para o recurso de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$5.380,00 (cinco mil,
trezentos e oitenta reais), a fim de que fosse atingido o valor da
condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1076/2003-084-15-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MIGUEL NOVELINO NETO

ADVOGADO : DR. DIRCEU MASCARENHAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, para afastar a prescrição da pretensão ao pagamento de
diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, e determinar o retorno dos autos ao Regional
de origem para que prossiga no exame da lide, com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte (fls.
163/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho e não a da edição da Lei
Complementar nº 110/2001. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 170/179).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 182.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167 e 170), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 115), as custas (fl. 180) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
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4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1079/2004-007-06-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MARCELO ERNANI GONÇALVES CARNEIRO LEÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista dos

recorrentes, por intempestividade, com fundamento na Súmula nº 385
desta Corte, segundo a qual cabe à parte o ônus de demonstrar,
quando da interposição do recurso, a inexistência de expediente fo-
rense ou a existência de feriado local, que justifique a prorrogação do
prazo recursal (fls. 433/434).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 445), e argumentam com a
violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF, visto que não foi
observado o art. 240, parágrafo único, do CPC (fls. 443/449).

Contra-razões apresentadas a fls. 454/455.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 435 e 443), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 437/439) e o preparo (fl. 451)
está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista
por intempestividade, o fez com fundamento na Súmula nº 385 desta
Corte, segundo a qual cabe à parte o ônus de demonstrar, quando da
interposição do recurso, a inexistência de expediente forense ou a
existência de feriado local, que justifique a prorrogação do prazo
recursal (fls. 433/434).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1092/2005-201-11-00.0 TRT - 11ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

ADVOGADA : DRA. LISA CRISTINA GOMES LAUFFER

RECORRIDO : EVERALDO GUERRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

RECORRIDA : SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E

COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta Corte, ex-
plicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 249/251).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida e indica violação dos artigos 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, 37, II, §§ 2º e 6º, 93, IX, e 114 da Constituição
Federal (fls. 118/127).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 132).



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008562 ISSN 1677-7018

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 118), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 128/129), as custas (fl. 130) e
o depósito recursal (fl. 72) estão corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não
tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
afastada, assim, a alegada ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II, da
Constituição Federal (fls. 107/111).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação aos arts. 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, §§
2º e 6º, e 114 da Constituição Federal, a matéria por eles tratada não
foi objeto de debate na r. decisão recorrida, faltando-lhes o necessário
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1099/2003-053-15-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ALVAIR AUGUSTO JACINTO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA GUIMARÃES DUTRA PATRÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 209/210).
<!ID1073538-17>

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que não é
responsável pelo pagamento das aludidas diferenças. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
229/241).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211, 214 - fax, e 229 - originais),

está subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 203/204) e
o preparo está correto (fl. 242), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-

TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTI-

DA DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSE-
QÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-

AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Tur-
ma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)
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Registre-se que a decisão recorrida, ao não conhecer do
recurso com relação ao item "responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários", não enfrentou a matéria de que trata o art. 5º, XXXVI,
da CF, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hi-
pótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073539-1>

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1424/2002-902-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. YVETTE RENATA CASTRO ALVES

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÁISON CARVALHO FLORES

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : JORGE TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da CAPAF, nos termos da fundamentação de fls. 357/367.
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega violação dos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 7º, XXIX, ambos da CF (fls.
436/445).

A decisão recorrida de fls. 426/432 não conheceu do recurso
de embargos do Banco da Amazônia quanto aos temas "competência
da Justiça do Trabalho" e "prescrição - diferenças de complementação
de aposentadoria", nos termos da fundamentação de fls. 426/432.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fl. 450), e sustenta que o pedido do recorrido
não decorre pura e simplesmente do contrato de trabalho, e que é
formulado contra entidade de previdência privada, o que atrai a com-
petência da Justiça comum, e não da Justiça do Trabalho. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV e LV, e 114 da ambos da Cons-
tituição Federal. Alega, ainda, que não é parte legítima para compor
o pólo passivo da lide, visto que a sua relação com o recorrido
extinguiu-se com a aposentadoria, e que o pedido de devolução das
contribuições é dirigido contra a CAPAF, entidade de previdência
privada, com personalidade jurídica própria. Indica, assim, ofensa ao
artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Sustenta,
também, que a pretensão está prescrita, visto que a ação foi ajuizada
mais de dois anos após a lesão ao direito e a aposentadoria do
recorrido. Aponta, assim, violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal. Finalmente, quanto ao item intitulado
"tutela antecipada - multa diária", aponta violação do art. 5º, II,
XXXV e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 447/461).

Contra-razões apresentadas pelo Banco a fl. 466 e pelo re-
corrido a fls. 470/473 - fax, e 474/477.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CAPAF

A decisão recorrida, que negou provimento ao agravo de
instrumento da recorrente, era passível de reexame nesta Corte, na
medida em que ensejava embargos para a Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário da CAPAF.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO BANCO

O recurso é tempestivo (fls. 433 e 447), está subscrito por
advogados regularmente constituídos (fls. 467/469), o preparo (fl.
462) e o depósito recursal (fls. 173, 205, 285, 412 e 463) foram
efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna expressamente que a "juris-
prudência pacífica desta Corte consagra que, se a fonte da obrigação
decorreu do contrato de trabalho, insere-se no âmbito da competência
desta Justiça Especializada conhecer e julgar a matéria, não se con-
figurando a violação literal do artigo 114 da CF/88" (fl. 428).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende o recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que compete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido
de complementação de aposentadoria que decorre do contrato de
trabalho.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado
(f. 107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE APO-
SENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe com-
plementação de aposentadoria por entidade de previdência privada, a
competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do pedido
deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao con-
trato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que a
pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
No tocante à alegação do recorrente, de que não é parte

legítima para compor o pólo passivo da lide, também inviável o
prosseguimento do recurso a pretexto de afronta ao art. 5º, II, XXXV
e LV, da CF, ante a falta do necessário prequestionamento da matéria
(Súmulas nºs 282 e 356).

No que se refere à prescrição, a decisão recorrida não co-
nheceu dos embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº
327 desta Corte, que dispõe sobre a aplicação da prescrição parcial.
Explicita que a "controvérsia diz respeito a diferenças de comple-
mentação de aposentadoria, pelo que incensurável a aplicação da
Súmula nº 327 do TST à hipótese, o que afasta a possível incidência
da Súmula nº 326 do TST" (fl. 430).

O recorrente sustenta que a pretensão está prescrita, visto que
a ação foi ajuizada mais de dois anos após a lesão ao direito e a
aposentadoria do recorrido.

Nesse contexto, em que se discute se a prescrição é total ou
parcial, eventual ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal só
ocorreria de forma reflexa ou indireta, conforme precedentes do
STF:

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRIÇÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR e 289.207-
AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional adequada,
em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido contrário
aos interesses da parte agravante, não se configurando cerceamento
de defesa. Agravo desprovido." AI-AgR 569103, Relator Ministro

Carlos Brito, DJ 16.5.2006

Acrescente-se que a pretensão do recorrente objetiva rever a
prova, circunstância, igualmente, que desautoriza o prosseguimento
do recurso (Súmula nº 279 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário do BASA.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 2366/2003-342-01-40.0 TRT - 1ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : LUIZ MÁRIO RAMOS

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS SALES DE SOUZA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, em lide submetida ao rito sumaríssimo, quan-
to aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1 desta Corte. Afastou a violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 130/133).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
a pretensão está prescrita, visto que a reclamação foi ajuizada mais de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Sustenta, ainda, a
sua ilegitimidade, na medida em que, além de cumprir a legislação
vigente a época da extinção do contrato de trabalho, configurando-se
ato jurídico perfeito, não contribuiu para a existência de diferenças
dos expurgos inflacionários. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 136/151 - fax, e
154/171 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 175).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 134, 136 e 154), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 89), as custas (fl. 172) e o
depósito recursal (fls.100 e 118) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta aos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento do
Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 7º,
III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1109/2003-053-15-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DR. DANIEL DOMIN-
GUES CHIODE

RECORRIDOS : LUIZ ROBERTO GOMES CAMACHO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "Prescrição - Diferenças da multa de
40% sobre o saldo do FGTS - Expurgos - Actio nata - Lei Com-
plementar 110/2001" e "Responsabilidade pelo pagamento", sob o
fundamento de que a decisão do Regional está em conformidade com
as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta
Corte (fls. 244/247).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, a ocorrência da prescrição, haja vista o ajuizamento da ação
após o transcurso de dois da rescisão do contrato de trabalho, e que
não é responsável pelo pagamento da diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes do expurgos inflacionários, pois à época da res-
cisão contratual cumpriu com a obrigação que lhe era imposta, es-
tando tal pagamento amparado pelo ato jurídico perfeito. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 251/265-fax, e 266/278-originais).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 282.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 248, 251 e 266), está subscrito

por advogados regularmente constituídos (fls. 237/238), as custas (fl.
279) e o depósito recursal (fls. 211 e 280) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"
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"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1401/2003-008-15-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : RONALDO COCA

ADVOGADO : DR. CLAUDINEI APARECIDO TURCI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "quitação", com fundamento na Súmula nº 126
desta Corte, explicitando que, não tendo o Regional discriminado as
parcelas constantes do recibo de quitação, seria necessário o reexame
do quadro fático para se aferir a apontada contrariedade à Súmula nº
330 desta Corte (fls. 279/282).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que há ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 286/291).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 283 e 286), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 105/107) e o preparo está
correto (fl. 292), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos quanto
ao tema "quitação", o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, explicitando que, não tendo o Regional discriminado as par-
celas constantes do recibo de quitação, seria necessário o reexame do
quadro fático para se aferir a apontada contrariedade à Súmula nº 330
desta Corte (fls. 279/282).

Porque não adentra no mérito da lide, a decisão tem natureza
processual, resultando, assim, na impossibilidade de ser atacada via
recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1120/2005-007-08-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE

BELÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

RECORRIDO : ÉDSON CARLOS BARROSO DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instru-

mento do recorrido para determinar o pagamento da indenização
relativa à supressão das horas extras habitualmente prestadas. Seu
fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 291 desta Corte, "a
supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com
habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empre-
gado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008566 ISSN 1677-7018

das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis
meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo
observará a média das horas suplementares efetivamente trabalhadas
nos últimos 12 (doze)meses, multiplicada pelo valor da hora extra do
dia da supressão" (fls. 104/105).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta que "não houve supressão do serviço
suplementar por ato unilateral e imotivado do empregador, mas sim
em decorrência de ajuste do regime de trabalho em face da di-
minuição das operações no trânsito e transportes de nossa capital,
bem como em decorrência da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que
não caracteriza alteração unilateral das condições contratuais" (fl.
124). Argumenta com a Lei Complementar nº 101/2002 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e aponta violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 118/125).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao determinar o pagamento da inde-

nização relativa à supressão das horas extras habitualmente prestadas,
o fez com fundamento na Súmula nº 291 desta Corte, in verbis:

"A supressão, pelo empregador, do serviço suplementar pres-
tado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao
empregado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 (um)
mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior
a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O
cálculo observará a média das horas suplementares efetivamente tra-
balhadas nos últimos 12 (doze)meses, multiplicada pelo valor da hora
extra do dia da supressão" (fls. 104/105).

A recorrente, a pretexto de ofensa ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, argumenta que "não houve supressão do serviço
suplementar por ato unilateral e imotivado do empregador, mas sim
em decorrência de ajuste do regime de trabalho em face da di-
minuição das operações no trânsito e transportes de nossa capital,
bem como em decorrência da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que
não caracteriza alteração unilateral das condições contratuais" (fl.
124).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LV, da Constituição
Federal:<!ID1073539-2>

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1125/2003-093-15-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : DIONÍSIO SACHI E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente, ambas desta Corte
(fls. 263/268).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 271/284 fax, e 287/300 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 304.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 269/271 e 284), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 236/238), as custas (fl.
301) e o depósito recursal (fl. 302) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1154/2003-465-02-00.7 TRT-2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : JESUINO FRANCO

ADVOGADO : DR. RODNEY FUNARI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, para afastar a prescrição e condenar a recorrente ao pa-
gamento da diferença da multa de 40% dos depósitos do FGTS, com
fulcro nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1
desta Corte (fls. 193/198).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a
ação está prescrita, visto que ajuizada mais de dois anos após a
rescisão do contrato de trabalho, além do que, o termo inicial da
prescrição é a data da rescisão do contrato de trabalho e não a da
edição da Lei Complementar 110/2001. Alega, também, que é parte
ilegítima, na medida em que cumpriu a legislação vigente à época da
extinção do contrato de trabalho, configurando-se em ato jurídico
perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 204/221).

Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 199 e 204), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 182, 184 e 225), as custas (fl.
223) e o depósito recursal (fls. 197 e 224) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, necessário
seria o reexame da controvérsia sob o enfoque da normatização or-
dinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato

jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1192/2002-465-02-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MÍLTON ALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "quitação - PDV", com fundamento no
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte,
explicitando que a transação judicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária implica a quitação exclusiva das parcelas e valores constantes
do recibo(fls. 747/750).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão discutida, e sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao
Plano de Demissão Voluntária decorreu de sua livre e espontânea
manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve
seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é
de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal). Aponta, ainda, violação do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
754/764).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 767.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 751 e 754), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 742/745) e o preparo está
correto, mas não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art.
9º da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Por fim, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal e da existência de acordo coletivo
dispondo sobre o Programa de Demissão Voluntária, motivo pelo qual
carecem de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1193/2003-106-15-00.1 TRT - 15ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : HORIAM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO LEONI

RECORRIDO : LUCIANO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO EMMANUEL LUNA DOS ANJOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", com fun-
damento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 241/243).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão da questão discutida. Indica violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal (fls. 247/255).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 259).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 244 e 247), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 227/228 e 256), as custas (fl.
257) e o depósito recursal (fls. 202 e 229) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1218/2003-035-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ MILTON GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO ATAÍDE DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "quitação - Súmula nº 330 do TST", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, consignando que o acór-
dão do Regional não esclareceu quais foram as verbas abarcadas pelo
termo de rescisão contratual, nem admitiu a inexistência de ressalva
no referido termo quanto às parcelas supostamente quitadas (fls.
161/165).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 171), e argumenta com o des-
respeito ao ato jurídico perfeito. Aponta violação do artigo 5º, XXX-
VI e LV, da CF (fls. 169/174).

Sem contra-razões (certidão de fl. 177).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 166 e 169), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 91 e 159), as custas (fl. 175)
e o depósito recursal (fls. 96 e 116) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da
recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte,
segundo a qual é "Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts.
896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e provas". Consigna
que o acórdão do Regional não esclareceu quais foram as verbas
abarcadas pelo termo de rescisão contratual, nem admitiu a ine-
xistência de ressalva no referido termo quanto às parcelas supos-
tamente quitadas (fls. 161/165).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
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Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073539-3>

PROC. Nº TST-RE-RR - 1269/2004-521-04-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE

ERECHIM

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO SPONCHIADO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ERECHIM

ADVOGADA : DRA. MARISTELA HELENA BARBIERI TEIXEIRA

RECORRIDA : CARMEM ROTTA CRISTINO

ADVOGADA : DRA. ENELISE GASPARETTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da recor-

rente, quanto ao tema "vínculo de emprego", afastando a alegação de vio-
lação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal (fls. 334/339).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em síntese,
que a decisão viola os artigos 37, caput, II, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 350/357).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 361.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 24/8/2007 (fl. 340), e que, no seu recurso, interposto em
24/9/2007 (fl. 342), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1341/2003-015-05-00.5 TRT - 5ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : VALÉRIO CARDOSO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 247/251).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que efetuou
o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se con-
figurado o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 255/268).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 252 e 255), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 243/244), as custas (fl. 270) e
o depósito recursal (fls. 217 e 269) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal (art. 7º, XXIX), necessário seria o
reexame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.

4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
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também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque dos arts.
5º, II e XXXVI, da CF, razão pela qual não há o necessário pre-
questionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1498/2003-055-01-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS HENRIQUE DE SOUZA SIMPLÍCIO

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SDI-1 desta Corte (fls. 126/128).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37 da Constituição Federal (fls. 131/137 - fax, e 138/144 -
originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 147).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 9.11.2007 (fl. 129), e que, no seu recurso, interposto em
13.11.2007 (fl. 131), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1524/2003-342-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : JONAS CÉSAR FERREIRA DE SÁ

ADVOGADO : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Relativamente à
indicada afronta ao art. 5º, II e XXXVI, da Constituição da Re-
pública, aplicou a Súmula nº 297 desta Corte (fls. 140/144).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 168/189).

Sem contra-razões (fl. 191).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145, 147 e 168), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 13), as custas (fl. 174) e o
depósito recursal (fls. 120 e 383) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal (art. 7º, XXIX), necessário seria o
reexame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Quanto ao art. 5º, II e XXXVI, da CF, a decisão recorrida
aplicou a Súmula nº 297, que dispõe:

"PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE. CONFI-
GURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e
2 1 . 11 . 2 0 0 3
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I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respei-
to.

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido
invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios objeti-
vando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão.

III. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada
no recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar
tese, não obstante opostos embargos de declaração."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do art.
7º, III, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento
(Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1528/2003-342-01-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : SEBASTIÃO DE FREITAS

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Preliminarmente, determina-se a renumeração das folhas dos
autos, a partir da de número 175.

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido para, com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte, afastar a prescrição e con-
denar a recorrente ao pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários (fls.
121/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 153/171).

Sem contra-razões (fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129, 131 e 153), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 39), as custas (fl. 173) e o
depósito recursal (fl. 176) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX),
necessário seria o reexame da controvérsia sob o enfoque da nor-
matização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
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dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e
7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .<!ID1073539-4>

A lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 7º, III, da
CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento (Súmula
nº 356 do STF).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1563/2004-070-01-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : JONAS DE SOUZA GAMA

ADVOGADO : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "FGTS. Indenização de 40%. Diferenças
decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários. Prescrição. Ter-
mo inicial" e "Diferenças da indenização de 40% do FGTS. Expurgos
inflacionários. Responsabilidade pelo pagamento. Irretroatividade da
lei.", sob o fundamento de que a decisão do Regional está em con-
formidade com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-
1, ambas desta Corte (fls. 323/329).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, que o
termo inicial da prescrição é a data da rescisão do contrato de tra-
balho e não a da edição da LC 110/2001, sob pena de violação dos
princípios da pacificação e da segurança jurídica, além do que, a
citada lei não pode ser aplicada retroativamente para atingir atos
jurídicos já realizados. Sustenta, também, que não cabe a recorrente,
mas ao Órgão Gestor do FGTS, a responsabilidade pelos prejuízos
decorrentes da não correta aplicação dos índices monetários aos sal-
dos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37,
§6º, da CF (fls. 333/350).

Sem contra-razões conforme certidão de fl. 358.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 330 e 333), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 316/318), as custas (fl. 351) e
o depósito recursal (fls. 288 e 353) foram recolhidas a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agra-
vo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
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566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Por fim, a matéria de que trata o 37, § 6o, da Constituição
Federal, não foi analisada na decisão recorrida, razão pela qual é
inviável o seu exame, por falta de prequestionamento. Assim, o re-
curso encontra obstáculo na Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1643/2003-341-01-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : EXPEDITO JORGE AMARO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, para afastar a "prescrição" relativa às diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, e, condenar
a recorrente pelo pagamento da referida multa, com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta
Corte (fls. 122/129).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram depositados os valores, "a menor", na conta
vinculada do recorrido Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 132/148 - fax, e 156/172
- original).

Sem contra-razões (fl. 179).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130, 132 e 154), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 16), as custas (fl. 174) e o
depósito recursal (fl. 177) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional regis-
trou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. Assim, não há
falar em contrariedade, mas em observância à orientação prevista nas Sú-
mulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao não conhecer do Re-
curso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da CLT. Recurso de Embargos de
que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato

jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, III, da Constituição Federal não foram objeto da decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante a recorrente argüido a re-
percussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1738/2005-014-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : JHONNY MICHAEL BERTOLO ALVES

ADVOGADA : DRA. CRISTINA PÓVOA ELLER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "embargos de declaração - não-conhe-
cimento - suspensão do prazo" e "multa por agravo infundado", com
fundamento nos arts. 896, § 6º, e 897, "a", da CLT. Afastou a ale-
gação de violação do art. 5º, XXXV, LV e LXXVIII, da Constituição
Federal (fls. 126/132).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida. Sustenta, em síntese, que os em-
bargos de declaração interrompem o prazo, mesmo que não sejam
conhecidos. Em decorrência, diz que seu recurso de revista é tem-
pestivo. Argumenta, ainda, que a manutenção da multa por litigância
de má-fé é infundada. Aponta como violado o art. 5º, XXXV e LIV,
da Constituição Federal (fls. 159/177).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 184.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 133 e 135), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 308) e o preparo está correto
(fl. 178), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da
recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"Inicialmente, diga-se que se trata de ação submetida ao
procedimento sumaríssimo, razão por que a admissibilidade do re-
curso está restrita à demonstração de violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade à Súmula desta Corte, nos termos
dispostos no § 6º do art. 896 da CLT.

Dessa forma, prejudicada a alegada violação dos arts. 557, §
2º e 897-A da CLT, 538 do CPC, bem como a divergência ju-
risprudencial.

Ressalte-se, ainda, que no tocante à deserção, a matéria já foi
analisada no agravo de instrumento, em que se reconheceu a validade
do pagamento das custas, afastando-se a deserção declarada na de-
cisão monocrática. Prejudicada a questão.

Quanto à intempestividade, há que se registrar que, no caso
concreto, a decisão em que não se conheceu dos embargos de de-
claração (fls. 67) teve como fundamento a inexistência de preen-
chimento de requisito de admissibilidade, sem haver análise do mé-
rito, o que afasta a pretensão de se considerar a suspensão do prazo
recursal.

Dessa forma, afastada a alegada violação do art. 5º, XXXV,
LV e LXXVIII, da Constituição Federal. Não conheço do recurso.

1.2.MULTA POR AGRAVO INFUNDADO
A Reclamada insurge-se contra a condenação ao pagamento

de multa de 10% sobre o valor da causa, em favor do Reclamante,
aduzindo que, ao contrário do entendimento do Tribunal Regional, o
agravo não estava infundado, mas amparado por entendimento de
outros Tribunais. Alegou violação do art. 557, § 2º, do CPC.
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O recurso não prospera no tópico. Conforme dito, trata-se de
interposição de recurso submetido ao procedimento sumaríssimo.
Neste caso, a admissibilidade está adstrita às hipóteses previstas no §
6º do art. 896 da CLT, não se prestando para tanto alegação de
violação de dispositivo de lei. Não conheço do recurso ." (fls.
131/132 - Sem grifo no original).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 12 de março de 2008.

Ministro JOAQUIM BARBOSA

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1765/2003-341-01-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADA : DRA. ALINE FARIA RAMOS

RECORRIDOS : WILMA ELIZABETH FERNANDES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista dos

recorridos, para condenar a reclamada ao pagamento das diferenças
da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1,
desta Corte (fls. 158/160).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data em que foram depositados os valores, "a menor", na conta
vinculada dos recorridos Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 163/179 - fax, e 187/203
- original).

Sem contra-razões (fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161, 163 e 185), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 45), as custas (fl. 205) e
o depósito recursal (fl. 207/208) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida (fls. 158/160) deu provimento ao recurso
de revista dos recorridos, para condenar a recorrente ao pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-1, desta Corte, que assim dispõe:.

"É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

A recorrente aponta violação dos 5º, II e XXXVI, e 7º, III e
XXIX, da Constituição Federal. Porém, as matérias de que tratam os
dispositivos apontados, não foram objeto da decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR - 1773/2004-062-15-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : LILIA ELENICE ANTÔNIO

RECORRIDO : VESTUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto ao tema "deserção - custas - agravo de petição",
com fundamento na Súmula nº 266, desta Corte e no art. 896, § 2º, da
CLT (fls. 84/86).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
não conhecimento do seu recurso de revista afronta o disposto no art.
5º, II, tendo em vista que a lei prevê o pagamento das custas ao final.
Aponta violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls.
90/94).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 97.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 87 e 90), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 72, 75 e 81), as custas (fl. 95)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista
do recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"Tratando-se de apelo revisional interposto contra acórdão
proferido em agravo de petição, sua admissibilidade está restrita à
demonstração de violência direta e literal ao texto constitucional, nos
termos da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho e do § 2º
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Dessa maneira,
inócua a alegação de violação do artigo 789, § 1º, da CLT." (fls.
85/86)

A Súmula nº 266 explicita que:
RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - REVISÃO DA SÚMULA Nº 210 - RES. 14/1985, DJ
19.09.1985 A admissibilidade do recurso de revista interposto de
acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou
em processo incidente na execução, inclusive os embargos de ter-
ceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal. (Res. 1/1987, DJ 23.10.1987 e DJ
14.12.1987)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, II, XXXV e LV, da
Constituição Federal apontado pela recorrente somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 1830/2003-341-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ELIAS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNE ROSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido para, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-1 desta Corte, condenar a recorrente ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários (fls. 164/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que se
configurou o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 191/211).

Sem contra-razões (fl. 217).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167, 169 e 191), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 28), as custas (fl. 214) e o
depósito recursal (fl. 215) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal (art. 5º, XXXVI), necessário seria o
reexame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação in-
fraconstitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.<!ID1073539-5>

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha

dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Finalmente, inviável a análise da indicada ofensa aos arts. 5º,
II, e 7º, III e XXIX, da CF, visto que a lide não foi decidida sob o seu
enfoque, razão pela qual não há o necessário prequestionamento. Tem
pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2044/2003-441-02-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : AURÉLIO JANUÁRIO SOBRINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDA : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quantos aos temas "plano de demissão incentivada - tran-
sação" e "ilegitimidade passiva ad causam", com fundamento, res-
pectivamente, nas Orientações Jurisprudenciais nºs 270 e 341 da SDI-
1 desta Corte (fls. 552/558).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 563/567), e argumenta com a
existência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXVI, ambos da
CF (fls. 561/576).

Sem contra-razões (certidão de fl. 582).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 559 e 561), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 578/580), o preparo (fl. 577)
e o depósito recursal (fls. 371 e 441) foram realizados a contento.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente no tocante à alegada ilegitimidade passiva para compor o
polo passivo da demanda, e o fez com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 341 desta Corte, consignando que "o pedido de
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS, nos termos do
artigo 18, § 1º, da Lei 8036/90, é de responsabilidade da reclamada
na despedida sem justa causa, fato que, por si só, a torna legítima
para resistir à pretensão" (fl. 555).

O recurso extraordinário não merece prosseguir.
Quanto à alegada violação do art. 5º, II, da Constituição

Federal, é inviável o seguimento, ante o firme entendimento do Su-
premo Tribunal Federal, que repele a possibilidade de o referido
dispositivo ser agredido direta e literalmente (Súmula nº 636).

Relativamente ao art. 5º, XXXVI, da CF, a lide não foi
enfrentada sob o seu enfoque, carecendo, pois, do necessário pre-
questionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

No que tange aos efeitos da transação, o recurso também não
reúne condições de prosseguimento, na medida em que a lide, cir-
cunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do recorrido ao Plano de
Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela recorrente, por força
de transação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art. 9º da CLT (fls.
554/555).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2134/2005-009-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NEURESVALDO TRINDADE FONSECA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DIRLEI TEREZINHA MÜLLER FERREIRA

RECORRIDA : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LT-

DA.

ADVOGADO : DR. AUGUSTO WOLF NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida para extinguir o processo com julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, IV, do CPC (fls. 460/466).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, V, da Constituição Federal (fls. 419/476).

Contra-razões apresentadas a fls. 478/490 - fac-símile, e
492/504 - originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11.10.2007 (fl. 467), e que, no seu recurso, interposto
em 29.10.2007 (fl. 419), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2229/2004-046-15-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ APOLINÁRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

RECORRIDA : A. C. G. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ARARAS

ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIUS VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - dono da
obra", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-
I desta Corte, para afastar a sua responsabilidade subsidiária (fls.
170/175).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola o artigo 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal (fls. 178/183).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 185.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 15/6/2007 (fl. 176), e que, no seu recurso, interposto em
13/6/2007 (fl. 178), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2313/2003-012-15-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : ANTÔNIO SARTORELLO COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Como con-
seqüência, repeliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, II, XXXVI, e
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 268/273).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho, e que não é
responsável pelo pagamento das aludidas diferenças. Aponta violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
277/290 - fax, e 294/307 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 274, 277 - fax, e 294), está

subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 203/204) e o
preparo está correto (fl. 308), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
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pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2502/2002-464-02-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO : JOSÉ MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do re-

corrido, para afastar a prescrição da pretensão ao pagamento de diferenças
do acréscimo de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, e determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para que
prossiga no exame da lide, com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte (fls. 278/281).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega a
inexistência do direito aos expurgos inflacionários, em face da ocor-
rência da prescrição e da má-aplicação da Lei Complementar nº
110/2001. Argumenta que o prazo prescricional deve ser contado a
partir da extinção do contrato de trabalho e não, da edição da Lei
Complementar nº 110/2001. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 285/297).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 326.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 182 e 185), está subscrito por advogado re-

gularmente constituído (fls. 91 e 92), as custas (fl. 298) e o depósito recursal
(fls. 118 e 145) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DE-
PÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. DES-
CABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMENTAÇÃO
DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PAGAMENTO -
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PARA PROPOSITURA DA
AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA DE CARÁTER MERAMEN-
TE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IM-
PROVIDO. (AI-AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Se-
gunda Turma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento de diferenças da multa
de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos expurgos inflacionários, afeta
ao âmbito de legislação ordinária (L. 8.036/90), de reexame inviável no re-
curso extraordinário. 2.Recurso extraordinário: descabimento: controvérsia a
respeito de prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no
princípio da actio nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quan-
do muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos
constitucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator: Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2508/2003-465-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : NIVALDO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "FGTS - indenização de 40% do FGTS
- diferenças decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários -
prescrição - marco inicial" e "diferenças da indenização de 40% do
FGTS - expurgos inflacionários - responsabilidade pelo pagamento",
com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da
SDI-1 desta Corte (fls. 230/237).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 343/247). Sustenta que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Argumenta com a ausência de res-
ponsabilidade do empregador, e sim, do órgão gestor do FGTS, e com
a existência de ato jurídico perfeito. Alega que a adesão espontânea
ao PDV consiste em quitação válida. Aponta violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 241/257).

Contra-razões apresentadas a fls. 260/278.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 238 e 241), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 88, 90/92 e 227), o preparo
(fl. 258) e o depósito recursal (fls. 127, 158 e 213) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, ambos da Constituição Federal.

Terceira Parte
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Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da
controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do re-
curso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.<!ID1073539-6>

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição

se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

No que tange à alegada adesão do recorrido ao PDV, a
questão não foi enfrentada pela decisão recorrida, razão pela qual é
inviável o prosseguimento do recurso a pretexto de afronta ao art. 5º,
XXXVI, da CF, por faltar-lhe o indispensável prequestionamento.
Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2555/1998-443-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO VEIGA DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "FGTS - prescrição trintenária", com fun-
damento na Súmula nº 362 desta Corte (fls. 193/203).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que aplica-se a
prescrição qüinqüenal quanto às diferenças decorrentes do não-re-
colhimento do FGTS. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 206/209).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 213.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 204 e 206), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 185 e 186) e as custas (fl.
210) foram recolhidas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento ao recurso de revista
do recorrido (fls. 193/203), o fez com fundamento na Súmula nº 362
desta Corte, in verbis:

FGTS. Prescrição - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003. É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de
2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho.

A decisão recorrida está em sintonia com a orientação do
Supremo Tribunal Federal:

"1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que
o prazo de prescrição para o FGTS é trintenário. 2. Agravo re-
gimental improvido. (AI-AgR 468526/MG, Relator Min. Ellen Gra-
cie, DJ 03/02/2006)

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBI-
DOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que a prescrição para a propositura de ação
relativa a FGTS é de trinta anos (art. 7º, XXIX, a, da Constituição, na
redação anterior à Emenda Constitucional 28/2000). Precedentes.
Agravo a que se nega provimento. (AI-ED 357580/GO, Relator Min.
Joaquim Barbosa, DJ 03/02/2006)"

Incólume, pois, o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2561/2002-464-02-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOÃO ANTÔNIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "Programa de Incentivo à Demissão Vo-
luntária - contrato de trabalho - quitação geral", por contrariedade ao
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte, e, no
mérito, deu-lhe provimento para afastar o reconhecimento da tran-
sação com ampla eficácia liberatória. Seu fundamento é de que, nos
termos do aludido precedente, a transação judicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica a quitação exclusiva das parcelas e va-
lores constantes do recibo (fls. 112/117).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida (fls. 123/125), e sustenta, em sín-
tese, que a adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), de um lado, e,
de outro, de violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na
medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 121/132).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 121), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 142/145) e o preparo está
correto (fl. 146), mas não deve prosseguir.

A lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art.
9º da CLT (fls. 112/117).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 840 e 843 do
Código Civil).
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Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI-648.986-1 - DJ de 28/11/2007).
E ainda:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

O argumento da recorrente de que "o Programa de Demissão
Voluntária em questão foi instituído mediante negociação coletiva
com o sindicato de empregados (CF, artigo 8º, III), instrumentalizada
por acordo coletivo de trabalho" (fl. 128), a fim de demonstrar a
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, não foi enfrentado
pela decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de preques-
tionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2639/2005-660-09-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NESTOR DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base cálculo",
com fundamento na Súmula nº 228 desta Corte, para determinar a
aplicação do salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade (fls. 130/135).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola o artigo 7º, IV, XXII e XXIII, da
Constituição Federal (fls. 138/150).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 152.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11/10/2007 (fl. 136), e que, no seu recurso, interposto
em 29/10/2007 (fl. 138), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 2738/2003-024-09-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCELO ADÃO FARIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR. OSÍRES GERALDO KAPP

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál-
culo", por contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte, restabelecendo
a sentença de fls. 43/46, que fixou o salário mínimo como base de
cálculo do referido adicional (fls. 104/107).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola os arts. 7º, IV, XXII e XXIII, da
Constituição Federal (fls. 110/122).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 124.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 22/10/2007 (fl. 108), e que, no seu recurso, interposto
em 30/10/2007 (fl. 110), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 7714/2002-001-12-85.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-

LOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : ÉDIO CUNHA

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

D E S P A C H O

Preliminarmente, à Coordenadoria de Recursos para renu-
merar os autos a partir da fl. nº 479.

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "Justiça do Trabalho - competência -
complementação de aposentadoria", sob o fundamento de que a Jus-
tiça do Trabalho é competente para julgar ações em que se pleiteiam
diferenças de complementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano
instituidor do benefício decorre do contrato de trabalho (fls.
476/478).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Argumenta, em síntese, com a incom-
petência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e
202, § 2º, da Constituição da República (fls. 482/487).

Contra-razões apresentadas a fls. 493/497.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 479 e 482), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 190 e 471) e o preparo está
correto (fl. 487), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da re-
corrente, quanto ao tema "Justiça do Trabalho - competência - complemen-
tação de aposentadoria", o fez com o seguinte fundamento:

"Embora a verba postulada ostente natureza previdenciária, paga
por empresa com personalidade jurídica diversa daquela onde trabalhou o
empregado, verifica-se que o direito que deu origem à obrigação foi es-
tabelecido somente em razão da existência do contrato de trabalho.

Resta clara, assim, a vinculação da complementação de apo-
sentadoria ao pacto laboral, o que conduz, portanto, à competência da
Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer litígios relacionados com
sua implementação. Não se cogita, portanto, na alegada violação dos
artigos 114 e 202 da Carta Política." (fl. 477)

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação dos preceitos da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)
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EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 8055/2003-001-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-

LOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO ALTHOFF

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

ADVOGADA : DRA. ROGÉRIA DE MELO

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -

CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - com-
petência", sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano instituidor do
benefício decorre do contrato de trabalho (fls. 316/321).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria. Argumenta, em síntese, com a incompetência da Justiça
do Trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e 202, § 2º, da Cons-
tituição da República (fls. 324/329).

Contra-razões apresentadas a fls. 335/339.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 322/324), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 116 e 312) e o preparo está
correto (fl. 330), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da
recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - com-
petência", consigna:

"Compulsados os autos verifica-se que, apesar da argumen-
tação apresentada pela Reclamada, o seu Recurso de Revista não
merece conhecimento.

A violação direta e literal do artigo 202, § 2º, CF/88, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, não resta ca-
racterizada, uma vez que o mencionado dispositivo sequer faz alusão
à competência da Justiça do Trabalho.

Além do mais, conforme reconhecida pela própria Recla-
mada, a Fundação CELOS é entidade fechada de previdência privada,
instituída pela Reclamada para a concessão da complementação de
aposentadoria de seus empregados. Diante de tal fundamento, tem-se
que a fonte de obrigação decorreu do contrato de trabalho, e, por-
tanto, insere-se no âmbito da competência desta Justiça Especializada
conhecer e julgar a matéria.

Com efeito, o direito à complementação de aposentadoria
perseguido está indissoluvelmente ligado ao contrato de trabalho,
nasceu dele, do que foi pago mês a mês pela Reclamada, ensejando a
aplicação do comando contido no art. 114 da Constituição Federal.

Logo, conclui-se que o pedido tem origem no contrato de
trabalho, sendo esta Justiça Especializada competente para apreciar e
julgar o feito, nos termos do artigo 114 da Carta Magna.

No que tange à divergência de julgados, sabe-se que, à luz do
artigo 896 da CLT, não se presta ao conflito de teses a justificar o
conhecimento de Recurso de Revista, aresto oriundo de Turma do
TST ou originário do Supremo Tribunal Federal.

Sendo assim, somente o último julgado transcrito à fl. 285 e
o de fl. 286 se prestariam ao confronto. Todavia, observa-se que os
referidos arestos são muito antigos, sendo o primeiro publicado em
22/06/2001 e o segundo em 25/09/2000, e expressam tese, há muito,
já superada neste Tribunal.

Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de que a competência para decidir acerca de complementação
de aposentadoria quando derivada do contrato de trabalho, ainda que
a responsável pelo pagamento seja instituição de previdência privada,
é inequivocadamente da Justiça do Trabalho. Nesse sentido os se-
guintes julgados:

(...)
Ante todo o exposto, não conheço do Recurso de Revista,

porquanto não preenchidos os requisitos do artigo 896 da CLT." (fls.
317/322 - Sem grifo no original).

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação dos preceitos da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 13243/2005-001-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO

DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDA : CLEONICE TRINDADE DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não haver se submetido previamente a concurso público
(fls. 95/98).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em
síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº
3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II
e § 2º, da Constituição Federal (fls. 102/120).

Sem contra-razões (certidão de fl. 122).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 120) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do
recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não haver se submetido previamente a concurso público
(fls. 95/98).

Esse é o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 54075/2002-900-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA SIDERÚRGICA

DA AMAZÔNIA S.A. - SIDERAMA)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

ADVOGADO : DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDO : SEBASTIÃO NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "reajuste salarial previsto em convenção
coletiva de trabalho", sob o fundamento de que não está configurada
a apontada violação aos arts. 2º, 3º, II, 7º, XXVI, 48, 84, 165, § 5º e
II, da Constituição Federal (fls. 260/262).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 2º, 7º, XXVI, 48,
61, § 1º, II, "a", 84, II, 165, § 5º e II, e 169 da Constituição Federal
(fls. 268/279).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 281.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "reajuste salarial - instrumento coletivo",
sob o fundamento de que:

"Os artigos 2º e 3º, II, da Constituição Federal não via-
bilizam o conhecimento do recurso, visto que dispõem acerca dos
poderes da União, assegurando-lhes independência e harmonia e so-
bre o objetivo fundamental da República de garantia do desenvol-
vimento nacional.

Também não se está a examinar as atribuições do Congresso
Nacional, com a sanção do Presidente da República ou a competência
privativa do Presidente da República no que tange à direção superior
da administração federal, razão pela qual não foram violados os
artigos 48 e 84 da Lei Maior.

Não há ofensa do artigo 165, § 5º, II, da Carta Magna que
versa sobre a obrigatoriedade dos investimentos da sociedade de eco-
nomia mista figurarem em lei orNão há ofensa do artigo 165, § 5º, II,
da Carta Magna que versa sobre a obrigatoriedade dos investimentos
da sociedade de economia mista figurarem em lei orçamentária
anual.

Depreende-se da fundamentação do acórdão recorrido que
houve tese unicamente sob o enfoque de que a empresa sucedida,
conquanto submetida ao regime jurídico das empresas privadas, devia
observância às convenções coletivas de trabalho que previram os
reajustes salariais, independentemente de autorização da Siderbras.

Conforme se verifica na decisão recorrida, a questão foi
dirimida à luz da existência de Convenção Coletiva de Trabalho que
concedia ao reclamante o reajuste salarial pleiteado na inicial, res-
tando intactos os dispositivos constitucionais supra citado, tendo em
vista o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de tra-
balho consagrado no art. 7º, XXVI, da atual Carta Política.

As convenções e acordos coletivos de trabalho estabelecem,
como lei entre as partes, normas e condições que regem as relações
individuais de trabalho no âmbito da categoria representada.

Portanto, ante os fundamentos exarados pelo v. acórdão re-
corrido, não há como se concluir pela violação dos dispositivos da
Carta Magna elencados nas razões do recurso de revista." (fl. 262)

Não procede a alegação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal, uma vez que a decisão recorrida priorizou a
cláusula de reajuste salarial previsto em convenção coletiva.

Também, inviável o recurso extraordinário, relativamente à
alegada ofensa aos arts. 2º, 48, 84, II, 165, § 5º e II, da CF, pois, o
que se está discutindo é o reconhecimento de claúsula de convenção
coletiva de trabalho que concedia ao recorrido o reajuste salarial
postulado na inicial e, não acerca dos poderes da União, das atri-
buições do Congresso Nacional, da competência do Presidente da
República e da obrigatoriedade dos investimentos da sociedade de
economia mista figurarem em lei orçamentária anual.

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 61, § 1º, II,
"a", e 169, ambos da Constituição Federal, não foram apreciadas na
decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestiona-
mento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 64174/2002-900-09-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARILDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA TONIOLO ZANDER

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál-
culo", por contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte, para fixar o
salário mínimo como base de cálculo do referido adicional (fls.
137/139).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola o art. 7º, IV, XXII e XXIII, da
Constituição Federal (fls. 142/154).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 156.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID1073539-7>

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 28/9/2007 (fl. 140), e que, no seu recurso, interposto em
8/10/2007 (fl. 142), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 119241/2003-900-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA REGINA DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR. CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "dispensa - sociedade de economia mista
- motivação - necessidade", com fundamento na Orientação Juris-
prudencial nº 247 da SBDI-1 desta Corte. Consigna que a sociedade
de economia mista e a empresa pública estão livres para exercer o seu
direito potestativo, não havendo necessidade de motivação para a
dispensa de seus empregados, ainda que submetidos a concurso pú-
blico. Afastou a alegação de violação dos arts. 37, caput, 173, § 1º, da
Constituição Federal (fls. 165/168).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão discutida, e argumenta com a necessidade de motivação para
a dispensa de empregado contratado mediante concurso público pela
Administração Pública indireta. Aponta violação dos arts. 37, caput, e
II, e 173, § 1º, todos da Constituição Federal (fls. 173/181).

Contra-razões apresentadas a fls. 186/193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 169 e 173), está subscrito por
advogados regularmente constituídos (fls. 8, 78 e 182) e o preparo
está correto (fl. 183), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1 desta Corte, explicitando que a sociedade de economia mista
e a empresa pública estão livres para exercer o seu direito potestativo,
não havendo necessidade de motivação para a dispensa de seus em-
pregados, ainda que submetidos a concurso público. Invoca o art.
173, § 1º, II, da Constituição Federal (fls. 165/168).

O Supremo Tribunal Federal, em casos idênticos, já decidiu
que as disposições constitucionais que regem os atos administrativos
não podem ser invocadas como óbice à dispensa imotivada de em-
pregados de empresas públicas e sociedades de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas

públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. QUESTÃO TRABALHISTA. PRELIMINARES DE NÃO-CO-
NHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. REGIME JURÍDICO DAS EMPRE-
SAS PRIVADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 1.
Trata-se de Agravo Regimental interposto por Mauro de Oliveira
Firmo contra decisão proferida pela Ministra Ellen Gracie nos termos
seguintes (fls. 538-539): "1. Trata-se de recurso extraordinário in-
terposto contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que negou
provimento a recurso de revista. Entendeu a Corte a quo que a
dispensa sem justa causa do recorrido, empregado de empresa pú-
blica, ofendeu os princípios da administração pública constantes do
art. 37 da CF, o que não é incompatível com o disposto no art. 173,
§ 1º, II, da Lei Maior. Alega a recorrente ofensa ao art. 173, § 1º, II,
da Carta Magna, que "é claro ao disciplinar que a ECT, pertencente à
Administração Pública Indireta, empresa pública, tem seus contratos
regidos pela CLT, posto que é considerada como pessoa jurídica de
direito privado para fins trabalhistas, inclusive." 2. Em 04.10.1984, o
recorrido foi admitido, no cargo de operador de triagem e transbordo,
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa
pública, e foi dispensado em 20.10.1997. O recorrido pretende a
aplicação dos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição
da República a vínculo laboral celetista, para com isso obter a rein-
tegração no emprego. A tese já foi refutada por esta Suprema Corte
em precedente com a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EMPREGADA DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME CELETISTA.
READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 37 DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o recorrente e a recorrida se
deu no âmbito da Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas
próprias de proteção ao trabalhador em caso de dispensa imotivada.
As disposições constitucionais que regem os atos administrativos não
podem ser invocadas para estender aos funcionários de sociedade de
economia mista uma estabilidade aplicável somente aos servidores
públicos. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(RE 363.328, de minha relatoria, 2ª Turma, unânime, DJ de
19.9.2003). No mesmo sentido: AI 245.235-AgR, rel. Min. Moreira
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ de 12.11.1999. 3. O aresto impugnado
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, razão por que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, para restabelecer a sentença de
primeira instância." 2. O Agravante alega, em preliminar, que o re-
curso extraordinário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT não deveria sequer ter sido conhecido, porquanto "a decisão

contra a qual foi oferecido recurso extraordinário não tem natureza
constitucional, mas processual". Alega, pois, que, se ofensa à Cons-
tituição houve, seria esta reflexa ou indireta, o que impede o co-
nhecimento do recurso nesta via extraordinária. 3.3. No mérito, sus-
tenta que "o STF já se posicionou acerca da inaplicabilidade do
disposto no art. 173, § 1º da Constituição Federal à agravada tendo
em vista que, por se tratar de empresa que não exerce atividade
econômica, sendo monopolista da atividade postal, por expressa pre-
visão constitucional, assume caráter de autarquia, sendo, inclusive,
sujeita à execução por meio de precatório" (fl. 548). 4. A Pro-
curadoria-Geral da República manifestou-se favoravelmente ao pro-
vimento do presente Agravo Regimental (fls. 556-562). Decido. 5. O
Agravo Regimental há de ser provido. O recurso extraordinário da
ora Agravada não preenche requisitos específicos de admissibilidade,
conforme anotou o parecer da lavra da Dra. Sandra Cureau, Sub-
procuradora-Geral da República, do qual transcrevo o excerto se-
guinte (fls. 559-560): "Os Juízos originários reconheceram a ile-
galidade da dispensa do agravante com base em dois fundamentos
distintos: (I) verificação da estabilidade do empregado público, em
consonância com o art. 37 da Constituição Federal, que proíbe a
dispensa imotivada; e (II) estabilidade provisória, nos termos da le-
gislação trabalhista, em virtude de o empregado ter sido demitido
com hérnia lombar. Quanto ao segundo fundamento, o argumento
lançado no apelo extremo, de que a "a argüição de que sofria de
doença ocupacional não foi demonstrada, sequer por perícia nos au-
tos, o que faz cair por terra as alegações do recorrido e do próprio
acórdão ora atacado" (fls. 475), implica, inevitavelmente, no revol-
vimento da matéria fático probatória, o que é vedado pela Súmula
n.º279/STF. Transcrevo do acórdão que não conheceu do recurso de
revista: "Descabe também falar-se em contrariedade ao Enunciado nº
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08 do TST, visto que o egrégio TRT sequer emitiu tese explícita
acerca da estabilidade acidentária à luz do disposto no aludido enun-
ciado, nem foi argüido para tal por meio de embargos declaratórios,
nos termos do Enunciado nº 297 desta Corte. Mesmo que assim não
se entenda, a decisão recorrida, no particular, decorreu do exame dos
documentos de fls. 25/26, apresentados com a inicial, pelo que a
contrariedade ao citado enunciado não restaria caracterizada." (Fls.
439). Assim sendo, considerando que esse fundamento é suficiente,
por si só, para a manutenção do acórdão recorrido, e que essa Co-
lenda Corte não pode decidir em sentido contrário, porque, como dito,
seria necessário o reexame do conjunto probatório, o recurso ex-
traordinário não merece ser conhecido." 6. Mesmo que fosse possível
superar essas preliminares de conhecimento, ainda assim, o recurso da
ora Agravada não poderia ter sido provido. Isso porque este Supremo
Tribunal já se pronunciou desfavoravelmente à tese nele versada, no
julgamento, em Plenário, do Recurso Extraordinário 220.906, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, cuja ementa é a seguinte:
"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IM-
PENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.
RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXE-
CUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equi-
parada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhora-
bilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo
173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem ati-
vidade econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que
não exerce atividade econômica e presta serviço público da com-
petência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância
ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo
100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido." Nesse julgamento, portanto, este Supremo Tribunal decidiu que
a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT não se submete
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, razão pela qual não pode dispensar imoti-
vadamente seus funcionários. 7. Pelo exposto, dou provimento ao
agravo regimental para, reconsiderando a decisão agravada, negar
seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil." (RE-463.505 AgR/RJ, Relatora Min.
Cármen Lúcia, DJ 7/2/2007 PP-00040).

Não procede, pois, a alegada ofensa aos arts. 37, caput, e II,
e 173, caput, e § 1º, todos da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 635010/2000.3 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SIRENIO JOSÉ RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens previstas em acordos e convenções coletivas", com fun-
damento na Súmula nº 277 desta Corte, para excluir da condenação a
promoção deferida por antigüidade/RIP, a integração do adicional por
tempo de serviço (anuênio) nas horas extras e a aplicação do divisor
200 para o cálculo das horas extras (fls. 959/966).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
969/976).

Contra-razões a fls. 980/982.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 967 e 969), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 977) e o preparo está correto
(fl. 978), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento ao recurso de revista
da recorrida, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens previstas em acordos e convenções coletivas", por con-
trariedade à Súmula nº 277 desta Corte, consigna:

"II - MÉRITO
1 - INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO

DE VANTAGENS PREVISTAS EM ACORDOS E CONVENÇÕES
COLETIVAS. SÚMULA 277/TST. APLICABILIDADE.

Trata-se de matéria conhecida nesta Corte, acerca do que a
jurisprudência mostra-se tranqüila ao afastar a pretensão obreira de
ver incorporado ao contrato de trabalho benefícios previstos em acor-
do ou convenção coletiva de trabalho, independentemente do prazo de
vigência fixado. Nesse sentido é também a jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal:

"TRABALHISTA. DISSÍDIO COLETIVO. CLÁUSULA
QUE MANTINHA CONQUISTAS ANTERIORMENTE ALCAN-
ÇADAS EM ACORDOS E CONVENÇÕES ANTERIORES. ALE-
GADA OFENSA AO ART. 114, PAR. 2., DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE DESATENDE
AO ART. 321 DO RI do TST. Desatende a regra do art. 321 do RI do
TST a petição de recurso extraordinário que se omite na indicação da
alínea do dispositivo constitucional que o autoriza. Ainda que se
considere ter havido lapso escusável, o apelo não haveria de pro-
cessar-se, certo que não ocorrera a alegada contrariedade ao art. 114,
parágrafo 2º, da Constituição Federal, que trata DE REGRA DE
COMPETÊNCIA. Decisão recorrida que, além do mais, encontra-se
em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
no sentido de que as condições estabelecidas por convenções co-
letivas de trabalho ou sentenças normativas prevalecem durante o
prazo de sua vigência, não cabendo alegar-se cláusula preexistente.
Agravo regimental improvido". (Proc. STF nº 150475 AR RJ Rel.
Min. Ilmar Galvão, julg. Em 12.9.95, 1ª T., DJU em 27/10/95).

Recurso de revista provido, para excluir da condenação as
verbas decorrentes de normas coletivas cujo prazo de vigência já
expirou, em especial, no tocante à promoção deferida por antigüi-
dade/RIP, à condenação da integração do adicional por tempo de
serviço (anuênio) nas horas extras e à aplicação do divisor 200 para
o cálculo das horas extras, títulos que foram deferidos pelo Regional
e expressamente atacados no recurso de revista, bem como sua re-
percussão em outras parcelas salariais ." (fls. 965/966)

O recurso extraordinário vem calcado na alegação de vio-
lação dos artigos 5º, caput, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da
Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir, tendo em
vista que a lide não foi solucionada sob o enfoque desses dispositivos.
Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 641547/2000.1 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS FERREIRA SOLEDADE JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens previstas em acordos e convenções coletivas", com fun-
damento na Súmula nº 277 desta Corte. Afastou a alegação de vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da CF (fls.
442/451).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
455/462).

Contra-razões a fls. 466/467.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 452 e 455), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 433) e o preparo está correto
(fl. 463), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após registrar o entendimento da Turma
de que: "...as vantagens contempladas nos instrumentos normativos
não se incorporam, definitivamente, aos contratos de trabalho." (fl.
447), não conheceu dos embargos do recorrente.

Seu fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277
desta Corte, "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF
não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a) recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 666399/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. DOMINGOS CUSIELLO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

RECORRIDOS : AGNALDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MATEUS ALVES

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE

DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
376/381).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos arts. 5º, II,
37, caput e II, e 114, da Constituição Federal (fls. 385/391).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 408).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 382 e 385), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 304/307v.), as custas (fl. 392)
e o depósito recursal (fls. 213 e 276) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 376/381).

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação à alegada afronta ao artigo 37, caput e II, da
Constituição Federal, a decisão recorrida consigna que não foi objeto
de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 desta Corte (fl.
380/381).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do agravo
de instrumento, circunstância que desautoriza o processamento do
recurso extraordinário. Precedente:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência à matéria de que trata o artigo 114 da Constituição Federal,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-688434/2000.4 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUCIVALDO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens previstas em acordos e convenções coletivas", com fun-
damento na Súmula nº 277 desta Corte, para excluir da condenação as
parcelas decorrentes de norma coletiva cujo prazo de vigência já
expirou. Afastou a alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, com fulcro na Súmula nº 297 desta Corte (fls.
651/657).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão constitucional discutida (fl. 663), e alega que as
vantagens instituídas em sucessivas normas coletivas, salvo dispo-
sição em contrário, não se limitam ao tempo de sua duração, devendo
ser incorporadas ao contrato de trabalho. Aponta como violados os
arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
660/667).

Contra-razões a fls. 671/673.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 658 e 660), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 668) e o preparo está correto
(fl. 669), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento ao recurso de revista
da recorrida, o fez sob o fundamento de que:

"Pretende a reclamada afastar a decisão Regional, com fulcro
em afronta aos arts. 5º, XXXVI, 7º e 37, II, da CF/88; 613, II, da
CLT; 449 do CPC, contrariedade à Súmula 277 do TST e divergência
com inúmeros julgados a respeito.

Percebe-se que a alusão da reclamada ao art. 7º da Carta
Magna diz respeito apenas ao caput, o que não é atingido pela decisão
recorrida.

Os arts. 5º, XXXVI, da CF/88, 449 do CPC e 613, II, da
CLT, também não foram atingidos de forma direta e literal, até porque
a decisão não adota tese explícita a respeito, fazendo incidir o óbice
à Súmula 297 do TST. A alegada ofensa ao art. 37, II, da CF/88 não
se configura, na medida em que a condenação à incorporação da
promoção bienal teve como pedra de toque norma coletiva.

Todavia, a decisão do Regional, no sentido de ser a orien-
tação da Súmula 277 do TST dirigida apenas às disposições cons-
tantes de sentença normativa, não atingindo o regramento estipulado
por acordos e convenções coletivas de trabalho, acaba por contrariá-
la, segundo o entendimento predominante nesta Corte, retratado nas
decisões recentes a seguir transcritas, proferidas em processos da
mesma reclamada: (...)" (fl. 654 - Sem grifo no original).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.
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7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Acrescente-se que o recurso extraordinário não ataca os fun-
damentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula nº 297 do TST
para não conhecer do recurso, circunstância processual que atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 7º, XXVI, e
114, § 2º, da Constituição Federal, da Constituição Federal não foram
objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de pre-
questionamento, a hipótese atrai igualmente a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 696053/2000.2 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ARIVALDO DA SILVA PATROCÍNIO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, para excluir da condenação as verbas decorrentes de nor-
mas coletivas cujo prazo de vigência já expirou, em especial no
tocante à promoção bienal por antiguidade/RIP e repercussão em
outras parcelas salariais, com fundamento na Súmula nº 277 desta
Corte segundo a qual "as condições de trabalho alcançadas por força
de sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos" (fls. 1203/1209).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam
repercussão da questão discutida. Sustentam que as vantagens ins-
tituídas em sucessivas normas coletivas, salvo disposição em con-
trário, não se limitam ao tempo de sua duração, devendo ser in-
corporadas ao contrato de trabalho. Indica violação dos arts. 5º, caput
e XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
1212/1220).<!ID1073539-8>

Contra-razões a fls. 1223/1225.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1210 e 1212), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19, 1169 e 1220) e o preparo
está correto (fl. 1221), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da
recorrida, para excluir da condenação as verbas decorrentes de nor-
mas coletivas cujo prazo de vigência já expirou, em especial no
tocante à promoção bienal por antiguidade/RIP e repercussão em
outras parcelas salariais, com fundamento na Súmula nº 277 desta
Corte segundo a qual "as condições de trabalho alcançadas por força
de sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos" (fls. 1203/1209).

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, caput e
XXXVI, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal pro-
clama a impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse
dispositivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 701418/2000.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A . 

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CARLOS LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "quitação - termo rescisório - efeitos", sob
o fundamento de que "ainda que haja a homologação pelo órgão
sindical, a quitação não abrange parcelas não incluídas no recibo de
rescisão e seus reflexos em outras parcelas, mesmo que essas constem
do recibo". Afastou, assim, a alegação de violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal (fls. 275/282).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão. No mérito, sustenta, em síntese, que a rescisão do
contrato de trabalho, devidamente homologada, deve ser reconhecida
como ato jurídico perfeito. Aponta como violado o art. 5º, XXXVI,
da Constituição da República (fls. 285/290).

Contra-razões (fls. 294/300).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 283 e 285), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 120 e 291), as custas (fl. 292)
e o depósito recursal (fl. 194) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente, sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
consonância com a Súmula nº 330 desta Corte, que dispõe, in ver-
bis:

"Quitação. Validade - Redação dada pela Res. 108/2001, DJ
18.04.2001 A quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas
no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor
dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente,
seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante
a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação. "

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, a pretexto de estar configurado o
ato jurídico perfeito e acabado, necessário seria não só o reexame da
matéria fática, como também dos elementos objetivos configuradores
da coisa julgada, todos disciplinados pela legislação ordinária (arts.
467 a 475 do CPC e 840 e seguintes do Código Civil). Tem per-
tinência ao caso a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 708749/2000.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

ADVOGADO : DR. RICARDO CESAR RODRIGUES PEREIRA

RECORRIDO : NELSON ELIAS MOÇO

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não deu provimento ao recurso de revista

do recorrido, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos
à Vara de origem (fls. 174/183).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário. In-
dica violação dos arts. 7º, XXIX, e 37, II, da Constituição Federal
(fls. 186/196).

Contra-razões a fls. 204/209.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 585ISSN 1677-7018

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista do recorrido, era passível de reexame nesta Corte, na medida em
que ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-742187/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "trabalho em turnos de revezamento -
empregado horista - horas extras - forma de remuneração", sob o
fundamento de que o empregado horista submetido a turno inin-
terrupto de revezamento, faz jus às 7ª e 8ª horas trabalhadas como
extras, com o respectivo adicional, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fl. 436), e argumenta que as 7ª e
8ª horas trabalhadas pelo empregado horista, em turnos ininterruptos
de revezamento, devem ser remuneradas apenas com o adicional de
50% (cinqüenta por cento), sob pena de bis in idem. Insurge-se,
também, quanto à fixação do divisor 180. Aponta violação dos artigos
5º, II, e 7º, VI, e XIV, da Constituição Federal (fls. 435/441).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 451.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 433/435), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 424) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da
recorrente, quanto ao tema "trabalho em turnos de revezamento -
empregado horista - horas extras - forma de remuneração", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta
Corte, consigna:

"3- TRABALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO. EM-
PREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNE-
RAÇÃO.

3.1 CONHECIMENTO.
O Regional manteve a r. sentença, quanto à condenação ao

pagamento das horas extras além da sexta diária, independentemente
de o Reclamante ser horista (fl. 388).

Insurge-se a Recorrente, colacionando arestos para demons-
trar a divergência jurisprudencial que entende caracterizada. Sustenta
que, tratando-se de empregado horista, é devido, apenas, o adicional
de horas extras.

Ocorre que a decisão regional está moldada à compreensão
da O.J. 275 da SBDI-1/TST, de forma a impor-se o obstáculo do art.
896, § 4º, da CLT.

Os julgados divergentes estão, assim, superados, não se vis-
lumbrando, em conseqüência, o alegado maltrato aos arts. 59 e 444 da
CLT ou contrariedade à Súmula 85/TST.

Não conheço do recurso, também neste aspecto." (fl. 430 -
Sem grifo no original).

Fácil perceber-se que a lide não foi solucionada sob o en-
foque das disposições dos arts. 5º, II, e 7º, VI, e XIV, da Constituição
Federal, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 742288/2001.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE LUIZ FERNANDES FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1 desta Corte, a qual uniformizou o entendimento de que é
possível a dispensa imotivada de empregado público (fls. 281/283).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a necessidade de motivação para a dispensa de empregado con-
tratado mediante concurso público. Aponta violação dos arts. 37,
caput, da CF (fls. 287/297).

Contra-razões a fls. 303/309.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 284 e 287), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 50 e 275) e o preparo está
correto (fl. 298), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do
recorrente, sob o fundamento de que é legítimo o ato que o dispensou
sem motivo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1, desta Corte, in verbis:

"SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO.
DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE."

Rejeitou, em conseqüência, a alegada afronta ao art. 37 da
Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, em casos idênticos, já decidiu
que as disposições constitucionais que regem os atos administrativos
não podem ser invocadas como óbice à dispensa imotivada de em-
pregados de empresas públicas e sociedades de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas
públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em

caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. QUESTÃO TRABALHISTA. PRELIMINARES DE NÃO-CO-
NHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. REGIME JURÍDICO DAS EMPRE-
SAS PRIVADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 1.
Trata-se de Agravo Regimental interposto por Mauro de Oliveira
Firmo contra decisão proferida pela Ministra Ellen Gracie nos termos
seguintes (fls. 538-539): "1. Trata-se de recurso extraordinário in-
terposto contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que negou
provimento a recurso de revista. Entendeu a Corte a quo que a
dispensa sem justa causa do recorrido, empregado de empresa pú-
blica, ofendeu os princípios da administração pública constantes do
art. 37 da CF, o que não é incompatível com o disposto no art. 173,
§ 1º, II, da Lei Maior. Alega a recorrente ofensa ao art. 173, § 1º, II,
da Carta Magna, que "é claro ao disciplinar que a ECT, pertencente à
Administração Pública Indireta, empresa pública, tem seus contratos
regidos pela CLT, posto que é considerada como pessoa jurídica de
direito privado para fins trabalhistas, inclusive." 2. Em 04.10.1984, o
recorrido foi admitido, no cargo de operador de triagem e transbordo,
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa
pública, e foi dispensado em 20.10.1997. O recorrido pretende a
aplicação dos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição
da República a vínculo laboral celetista, para com isso obter a rein-
tegração no emprego. A tese já foi refutada por esta Suprema Corte
em precedente com a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EMPREGADA DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME CELETISTA.
READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 37 DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o recorrente e a recorrida se
deu no âmbito da Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas
próprias de proteção ao trabalhador em caso de dispensa imotivada.
As disposições constitucionais que regem os atos administrativos não
podem ser invocadas para estender aos funcionários de sociedade de
economia mista uma estabilidade aplicável somente aos servidores
públicos. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(RE 363.328, de minha relatoria, 2ª Turma, unânime, DJ de
19.9.2003). No mesmo sentido: AI 245.235-AgR, rel. Min. Moreira
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ de 12.11.1999. 3. O aresto impugnado
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, razão por que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, para restabelecer a sentença de
primeira instância." 2. O Agravante alega, em preliminar, que o re-
curso extraordinário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT não deveria sequer ter sido conhecido, porquanto "a decisão

contra a qual foi oferecido recurso extraordinário não tem natureza
constitucional, mas processual". Alega, pois, que, se ofensa à Cons-
tituição houve, seria esta reflexa ou indireta, o que impede o co-
nhecimento do recurso nesta via extraordinária. 3.3. No mérito, sus-
tenta que "o STF já se posicionou acerca da inaplicabilidade do
disposto no art. 173, § 1º da Constituição Federal à agravada tendo
em vista que, por se tratar de empresa que não exerce atividade
econômica, sendo monopolista da atividade postal, por expressa pre-
visão constitucional, assume caráter de autarquia, sendo, inclusive,
sujeita à execução por meio de precatório" (fl. 548). 4. A Procu-
radoria-Geral da República manifestou-se favoravelmente ao provi-
mento do presente Agravo Regimental (fls. 556-562). Decido. 5. O
Agravo Regimental há de ser provido. O recurso extraordinário da ora
Agravada não preenche requisitos específicos de admissibilidade,
conforme anotou o parecer da lavra da Dra. Sandra Cureau, Sub-
procuradora-Geral da República, do qual transcrevo o excerto se-
guinte (fls. 559-560): "Os Juízos originários reconheceram a ilega-
lidade da dispensa do agravante com base em dois fundamentos
distintos: (I) verificação da estabilidade do empregado público, em
consonância com o art. 37 da Constituição Federal, que proíbe a
dispensa imotivada; e (II) estabilidade provisória, nos termos da le-
gislação trabalhista, em virtude de o empregado ter sido demitido
com hérnia lombar. Quanto ao segundo fundamento, o argumento
lançado no apelo extremo, de que a "a argüição de que sofria de
doença ocupacional não foi demonstrada, sequer por perícia nos au-
tos, o que faz cair por terra as alegações do recorrido e do próprio
acórdão ora atacado" (fls. 475), implica, inevitavelmente, no revol-
vimento da matéria fático probatória, o que é vedado pela Súmula
n.º279/STF. Transcrevo do acórdão que não conheceu do recurso de
revista: "Descabe também falar-se em contrariedade ao Enunciado nº
08 do TST, visto que o egrégio TRT sequer emitiu tese explícita
acerca da estabilidade acidentária à luz do disposto no aludido enun-
ciado, nem foi argüido para tal por meio de embargos declaratórios,
nos termos do Enunciado nº 297 desta Corte. Mesmo que assim não
se entenda, a decisão recorrida, no particular, decorreu do exame dos
documentos de fls. 25/26, apresentados com a inicial, pelo que a
contrariedade ao citado enunciado não restaria caracterizada." (Fls.
439). Assim sendo, considerando que esse fundamento é suficiente,
por si só, para a manutenção do acórdão recorrido, e que essa Co-
lenda Corte não pode decidir em sentido contrário, porque, como dito,
seria necessário o reexame do conjunto probatório, o recurso ex-
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traordinário não merece ser conhecido." 6. Mesmo que fosse possível
superar essas preliminares de conhecimento, ainda assim, o recurso da
ora Agravada não poderia ter sido provido. Isso porque este Supremo
Tribunal já se pronunciou desfavoravelmente à tese nele versada, no
julgamento, em Plenário, do Recurso Extraordinário 220.906, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, cuja ementa é a seguinte:
"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IM-
PENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.
RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXE-
CUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equi-
parada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhora-
bilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo
173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem ati-
vidade econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que
não exerce atividade econômica e presta serviço público da com-
petência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância
ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo
100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido." Nesse julgamento, portanto, este Supremo Tribunal decidiu que
a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT não se submete
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, razão pela qual não pode dispensar imoti-
vadamente seus funcionários. 7. Pelo exposto, dou provimento ao
agravo regimental para, reconsiderando a decisão agravada, negar
seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil." (RE-463.505 AgR/RJ, Relatora Min.
Cármen Lúcia, DJ 7/2/2007 PP-00040).

Não procede, pois, a alegada ofensa ao art. 37, caput, da
C F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR - 798040/2001.5 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ARNALDO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto ao tema "contribuição previdenciária - responsa-
bilidade pelo recolhimento", sob o fundamento de que a alegada
ofensa ao art. 5º, II, da CF, se houvesse, somente seria reflexa (fls.
718/723).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, e aponta violação do art. 5º, II, da
CF (fls. 728/736).

Contra-razões apresentadas a fls. 753/756.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 724 e 728), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 748/751), as custas (fl. 738) e
o depósito recursal (fl. 641, 701 e 737) estão corretos.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-800762/2001.1 TRT-3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-

LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO : WILMO JOSÉ PENIDO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto aos temas "condição de bancário - ônus da prova -
fatos incontroversos", "atividade preponderante - Orientação Juris-

prudencial nº 55 da SBDI-1/TST", "participação nos lucros e nos
resultados", "multa convencionais", "gratificação de caixa", "horas
extras" e "índice de correção do FGTS" (fls. 364/373).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, XXXV e LV, da CF (fls. 376/380 - fax, e 382/386 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 390).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 374, 376 e 382), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 353 e 357), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 5.000,00
(cinco mil reais - fl. 263).

Houve depósito de R$ 2.960,00 (dois mil novecentos e ses-
senta reais - fl. 294) para o recurso ordinário. O Regional acrescentou
o valor da condenação em 10.000,00 (dez mil reais - fl. 310). Para
fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 5.920,00
(cinco mil novecentos e vinte reais - fl. 336).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 6.120,00 (seis mil,
cento e vinte reais), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-816569/2001.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

ADVOGADO : DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚ-
NIOR

RECORRIDO : LUIZ CARLOS NUNES

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SÉRGIO FORTI PASSARONI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto ao tema "sucessão de empresas", com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1 desta Corte (fls.
539/544).

No tocante ao tema "diferenças salariais decorrentes do des-
vio funcional", aplicou o disposto no item nº 125 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-I, também desta Corte segundo a qual "o
simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo en-
quadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo
que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/88".

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º da Constituição Federal.
Argúi a repercussão geral da questão discutida, nos termos do art.
543-A do CPC, e sustenta que não é sucessora da RFFSA, sendo que
sua responsabilidade restringe-se aquela estabelecida no contrato de
concessão de serviço público, devendo, portanto, a condenação ser
limitada aos créditos posteriores a 31.12.1998. Aponta violação dos
arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, e 37, II e XIII, da Cons-
tituição Federal (fls. 545/562).

Contra-razões apresentadas a fls. 572/582.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 545 e 548), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 563/564), as custas (fl. 566) e
o depósito recursal (fls. 388 e 487) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente, quanto ao tema "sucessão de empresas", com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1 desta Corte, que
dispõe:

225. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚ-

BLICO. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. (nova redação,

DJ 20.04.05)

Celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma
empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária),
no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma con-
tratual, a título transitório, bens de sua propriedade:

I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a
entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão;

II - no tocante ao contrato de trabalho extinto antes da
vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos traba-
lhadores será exclusivamente da antecessora.

No tocante à sua condenação ao pagamento de diferenças salariais
por desvio de função, foi aplicado o disposto no item nº 125 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-I, também desta Corte segundo a qual "o simples
desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas
apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função
haja iniciado antes da vigência da CF/88".

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de violação literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

O recurso extraordinário não prospera, ainda, a pretexto de
violação literal e direta do art. 37, II e XIII, da Constituição Federal,
na medida em que, como disposto na decisão recorrida, o Regional
não deferiu o reenquadramento do recorrido, mas, tão-somente, o
pagamento de diferenças salariais por desvio de função.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RXOF e ROAR - 6060/2005-909-09-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IVONETE APARECIDA DE ALMEIDA MAIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso ordinário em

ação rescisória do recorrido, quanto aos temas "honorários de ad-
vogado" e "adicional de insalubridade - base cálculo", para julgar
procedente a presente ação, a fim de desconstituir parcialmente a
decisão rescindenda e excluir da condenação os honorários de ad-
vogado e determinar a aplicação do salário mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade (fls. 156/163).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola o artigo 7º, IV, XXII e XXIII, da
Constituição Federal (fls. 166/180).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 182.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
Retifique-se a autuação para constar como re m e t e n t e : TRI-

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 14/9/2007 (fl. 164), e que, no seu recurso, interposto em
1/10/2007 (fl. 166), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RXOF e ROAR - 6247/2002-909-09-00

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ABEGAIR DA APARECIDA MACHADO DOS SAN-

TOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso ordinário do

recorrido, quanto ao tema "adicional de insalubridade", para, julgando
procedente em parte a ação rescisória, fixar como base de cálculo do
adicional de insalubridade o salário básico dos reclamantes (fls.
287/290).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustentam,
em síntese, que a decisão recorrida viola o art. 7º, IV, XXII e XXIII,
da Constituição Federal (fls. 293/307).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 309.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que os recorrentes foram intimados da de-
cisão recorrida em 26/10/2007 (fl. 291), e que, no seu recurso, in-
terposto em 9/11/2007 (fl. 293), não alegam, em nenhum momento,
relevância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico
das questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art.
543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida
ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em
que seu recurso não atende a pressuposto intrínseco de admissi-
bilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

'PRECATÓRIO. CRÉDITO TRABALHISTA. PEQU E NO
VALOR. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37/02.

Há dispensa da expedição de precatório, na forma do art.
100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra a Fazenda Pública
não exceder os valores definidos, provisoriamente, pela Emenda
Constitucional nº 37/02, como obrigações de pequeno valor, ine-
xistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de seqüestro da
quantia devida pelo ente público.'

Por outro lado, este Colegiado tem firmado entendimento no
sentido de que a individualização dos valores a serem pagos a cada
credor, apurados numa mesma ação trabalhista plúrima, portanto num
mesmo processo, para o enquadramento como obrigação de pequeno
valor, não representa o fracionamento da execução vedado pela le-
gislação suscitada pela Recorrente, bem como pelo parágrafo 4º do
artigo 100 da Constituição da República. Isso porque, nos termos do
artigo 48 do CPC, 'salvo disposição em contrário, os litisconsortes
serão considerados, em suas relações com a parte adversa, como
litigantes distintos'. Ora, na reclamação trabalhista plúrima, cada um
dos reclamantes é litisconsorte ativo facultativo. Ou seja, cada um é
credor individual e autônomo em relação aos demais. Poderiam, in-
clusive, ter propostos tantas reclamações individuais separadamente.
No entanto, por uma questão de economia e celeridade processual,
resolveram propor uma só ação. Veja-se que o próprio Estado tem
estimulado as ações coletivas, o que representa uma economia na
movimentação da máquina judiciária e uma maior celeridade na en-
trega da prestação jurisdicional, hoje alçada ao nível de garantia
constitucional (inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição de
1988)...

Finalmente, cabe citar o entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 9 do Tribunal Pleno do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cujo teor é o seguinte:

'PRECATÓRIO. PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZA-
ÇÃO DO CRÉDITO APURADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
PLÚRIMA. EXECUÇÃO DIRETA CONTRA A FAZENDA PÚBLI-
CA. POSSIBILIDADE. DJ 25.04.07 . Tratando-se de reclamações
trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser obrigação de
pequeno valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e
aplicação do disposto no § 3º do art. 100 da CF/88, deve ser realizada
considerando-se os créditos de cada reclamante'.

Já a aplicação analógica da Lei nº 10.259/2001 quanto ao
prazo para o pagamento da obrigação encontra respaldo no artigo 769
da CLT, por se tratar de norma processual..." (fls. 238/241)

Essa decisão está em consonância com a recente jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica nos pre-
cedentes a seguir transcritos:

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado Mato Grosso do Sul, que,
em execução de sentença, reconheceu aos credores, litisconsortes
ativos facultativos, o direito de ver satisfeito, individualmente e assim
como de pequeno valor, o crédito de cada qual. Sustenta o recorrente,
com base no art. 102, II, a, ter havido violação aos arts. 2º; 5º,
XXXVI, LIV, LV; 37, caput, 100, caput, e § 4º, da Constituição da
República. 2. Inviável o recurso. Como é fato incontroverso e se vê
claro aos próprios documentos apresentados da ora agravante, cada
um dos créditos reconhecidos por sentença transitada em julgado
pertence apenas ao respectivo servidor público estadual identificado
nos autos, a título de percebimento de salários atrasados. Não se trata,
portanto, de hipótese de algum crédito correspondente a obrigação
divisível (que se presume dividida em tantas quantos sejam os cre-
dores), nem de que sejam titulares credores solidários (quando na
mesma obrigação concorre mais de um credor, cada um com direito à
dívida toda), senão de créditos pessoais singulares, individualizados e
indivisíveis, pertencentes a um conjunto de servidores públicos que,
como lhes permitia a lei processual, se associaram em litisconsórcio
ativo facultativo, quando, sem prejuízo, poderia, cada um, ter pro-
posto a mesma ação de forma individual. Observe-se que o caso foi
de litisconsórcio ativo, não de ação coletiva, intentada por legitimado
extraordinário, ou substituto processual. O Código de Processo Civil
não deixa dúvida, "et pour cause", de que, em se não cuidando de
litisconsórcio necessário e unitário, cada litisconsorte é reputado, nas
relações com a parte adversa, como litigante distinto (art. 31). Cada
servidor público estadual integrava e integra, na espécie, com a Fa-
zenda no pólo passivo, relação jurídica de crédito independente e
autônoma, tão autônoma e independente quanto a relação jurídico-
estatutária da qual aquela se irradia. Daí se vê, logo, que a hipótese de
modo algum cabe no âmbito do art. 100, § 4º, da Constituição da
República, cujo preceito veda o fracionamento de precatório, en-
quanto instrumento de requisição judicial correspondente a cada cré-
dito subjetivado, objeto de execução contra a Fazenda Pública, por
evitar seja dividido em parcelas cujo valor possa reputar-se pequeno
para os fins do § 3º do art. 100. Isso nada tem a ver com somatória
de créditos individuais pertencentes a credores distintos, e cada um
dos quais pode, ou não, dar origem a precatório, segundo o valor
correlato. Soma de créditos, para mero efeito de cálculo ou de es-
peculação, não os transforma todos em crédito único, capaz, como tal,
de provocar expedição de um só precatório, insuscetível de fracio-
namento. Escusaria dizer que só se fraciona o que seja uno. O que
proíbe a norma constitucional é apenas que seja fracionado o pre-
catório de cada crédito, considerado na sua identidade e unidade
jurídica e aritmética. Não houve fracionamento de crédito, mas par-
ticularização de múltiplos créditos distintos! Por chegar-se a coisa tão
nítida, bastaria, não fora excesso, imaginar que cada servidor público
estadual tivesse ajuizado e vencido ação individual contra a mesma
ora devedora, ou - o que daria no mesmo - tivesse assentado de lhe
promover execução individual, casos em que, em cada processo, seria
expedido um único precatório ou, sendo de pequeno valor, uma única
requisição, sem que tivera cabida excogitar fracionamento de um só
crédito de todos os servidores, como, no fundo, está a pretender a ora
recorrente. Não se vislumbra, pois, ofensa sequer remotíssima à nor-
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PROC. Nº TST-RE-RXOF e ROMS - 316/2005-000-17-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA PINTO

PROCURADOR : DR. GABRIEL BOAVISTA LAENDER

RECORRIDOS : ADÃO JOSÉ SOBREIRA E OUTROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento à remessa de ofício e

ao recurso ordinário, em mandado de segurança, com o fundamento
na seguinte ementa:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA.
DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉ-
DITO APURADO. RECLAMAÇÃO PLÚRIMA. EXECUÇÃO DI-
RETA. LEGALIDADE.

Não se reveste de ilegalidade ou abusividade a determinação
judicial para a execução direta de valor devido por fazenda pública
estadual, caracterizado como de pequeno valor, decorrente de sen-
tença judicial transitada em julgado . Em tais casos, o Texto Cons-
titucional dispensa a formação de precatório (artigo 100, § 3º). Por
outro lado, a individualização dos valores devidos a cada credor
litisconsorte ativo encontra respaldo no artigo 48 do Código de Pro-
cesso Civil e não representa o fracionamento do crédito para o en-
quadramento na definição legal de obrigação de pequeno valor. A
competência para requisitar o pagamento é do juízo da execução, e
não do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho respectivo, uma
vez que a atuação deste é restrita aos casos de formação de pre-
catório.

Recurso ordinário e remessa de ofício desprovidos." (fl. 236)
Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,

com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral da questão discutida. Aponta violação dos arts. 100, §
4º, da CF e 87, caput e II, do ADCT (fls. 244/250).

Sem contra-razões (certidão de fl. 252).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento à remessa de ofício e

ao recurso ordinário em mandado de segurança do recorrente, sob o
fundamento de que:

"... Do ato impugnado acostado às fls. 133 e 140 denota-se a
inexistência de ilegalidade ou abuso de poder.

É incontroverso que o valor devido a cada credor individual
se enquadra no limite fixado na lei local invocada pela Impetrante,
caracterizado como de pequeno valor para a fazenda estadual.

De acordo com o parágrafo 3º do artigo 100 da Constituição da
República, o pagamento de obrigação de pequeno valor da fazenda pú-
blica, em qualquer das esferas de governo, está dispensado da expedição
de precatório. Portanto, não há ilegalidade na execução direta de obri-
gação de pequeno valor da fazenda estadual. Saliente-se que, conforme já
exposto, os débitos se inserem na qualificação de pequeno valor, nos
termos do limite fixado na Lei nº 7.674/2003 do Estado do Espírito Santo,
editada em conformidade com o disposto nos parágrafos 3º e 5º do artigo
100 da Carta Magna e no caput do artigo 87 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. Nesse sentido é o
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tri-
bunal Pleno desta Corte, verbis :
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ma invocada, no só fato de o juízo, com a confirmação do acórdão
recorrido, haver determinado, em relação a cada credor exeqüente,
expedição de requisição de crédito de pequeno valor, assim apurado
nos termos do art. 1º, §2 do Ato nº 03/2003, da Presidência do
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, cc. art. 100, § 3º, da
Constituição da República. O recurso é de manifesta improcedência.
3. Do exposto, nego seguimento ao recurso, com base no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, e art. 21, § único, do Regimento
Interno. Publique-se. Brasília, 11 de dezembro de 2006. Ministro
CEZAR PELUSO Relator" RE 505660/MS, DJ 22.2.2007

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário interposto
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão que entendeu ser possível o fracionamento de execução de
sentença para expedição de uma requisição de pequeno valor para
cada litisconsorte ativo facultativo. Alega-se violação aos artigos 87
do ADCT e 100, § 4o, da Carta Magna. Sustenta-se que "é inviável
a dispensa de precatório para satisfação dos créditos de cada pen-
sionista isoladamente, uma vez que o crédito em execução supera o
limite previsto no art. 87, I, do ADCT" (fl. 125). O acórdão recorrido
não diverge da jurisprudência desta Corte, conforme se depreende do
julgamento do AgRAC 653, 2ª T., DJ 12.05.06, no qual o Rel.
Joaquim Barbosa fundamentou: "O processo de conhecimento que
levou à constituição dos créditos se desenvolveu mediante litiscon-
sórcio facultativo, como se infere da decisão do Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo que permitiu o fracionamento (fls. 25). Em
princípio, trata-se, portanto, de diversos créditos individuais, de acor-
do com a relação jurídica de cada autor (CPC, art. 48), e não apenas
de um único crédito, cujo fracionamento poderia burlar os limites
impostos pelo art. 100, § 4º, da Constituição. Do exposto, nego
provimento ao agravo." No mesmo sentido, monocraticamente, a AC
194, Rel. Ellen Gracie, DJ 20.02.04. Assim, nego seguimento ao
recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 23 de maio
de 2006. Ministro GILMAR MENDES Relator", RE 469690/RS, DJ
14.6.2006

Diante desse contexto, não se constata violação dos artigos
100, § 4º, da Constituição Federal e 87, caput e II, do ADCT.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-1205/2005-000-03-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. CHRISTIANO PEREIRA CARLOS

RECORRIDO : MAURO MAURO NETO

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida rejeitou a preliminar de nulidade por

cerceamento de defesa, argüida com base nos artigos 5º, LV, da CF e
485, VI, do CPC, em face do indeferimento do pedido de realização
de prova pericial contábil, e, no mérito, negou provimento ao recurso
ordinário quanto à alegação de configuração de prova falsa (fls.
111 4 / 111 8 ) .

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 1128/1131.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fls. 1136/1139), e alega nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo instada por
embargos de declaração, a decisão recorrida não se pronunciou sobre
premissas importantes que revelariam a pertinência da prova pericial
indeferida pelo julgador de primeiro grau, principalmente sobre o
argumento de que "o fato do Réu não ação rescisória ter alegado, em
sua reclamação trabalhista, o pagamento extra folha, à margem do
contrato, não inviabiliza a produção de prova pericial na ação res-
cisória, pois não são os espelhos de pagamento que estão sendo
submetidos à perícia, mas sim os espelhos de movimentação de caixa
da agência" (fl. 1141). Aponta, assim, violação dos artigos 5º, XXXV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que a decisão afronta o art. 5º, LV, da Constituição Federal
(fls. 1135/1146).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1132 e 1135), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 1104/1110) e o preparo está
correto (fl. 1147), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo instada por
embargos de declaração, a decisão recorrida não se pronunciou sobre
premissas importantes que revelariam a pertinência da prova pericial
indeferida, principalmente a que "o fato do Réu não ação rescisória
ter alegado, em sua reclamação trabalhista, o pagamento extra folha,
à margem do contrato, não inviabiliza a produção de prova pericial na
ação rescisória, pois não são os espelhos de pagamento que estão
sendo submetidos à perícia, mas sim os espelhos de movimentação de
caixa da agência" (fl. 1141).

Por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, foi
consignado que "o acórdão embargado rejeitou a preliminar de nu-
lidade da decisão regional, suscitada pelo embargante à guisa de
cerceamento de defesa, sob o fundamento, em suma, de que o relator
originário se orientou pelo princípio da persuação racional do art. 131
do CPC para afastar a necessidade de realização de perícia contábil
nas fitas de caixa, referentes a operações bancárias apresentadas pelo
embargante, transcrevendo, para tanto, vários treclhos da sentença
confirmada pelo acórdão rescindendo" (fl. 1129).

Explicitou-se, ainda, que: "... Ao mesmo tempo, afastou o
motivo de rescindibilidade calcado na alegação de prova falsa, ma-
terializada nos depoimentos das testemunhas arroladas pelo embar-
gado na reclamação trabalhista, as quais teriam faltado com a verdade
ao confirmarem o pagamento da verba denominada 'bônus. Ficou ali
sublinhado que 'o julgador formou seu convencimento a partir da
prova oral produzida pelas partes, no cotejo com os aspectos jurídicos
que envolviam a controvérsia (art. 131 do CPC), concluindo que o
recorrido logrou êxito em comprovar que, além do salário conta-
bilizado, recebia valores não registrados - parcela denominada 'bônus'
- os quais foram suprimidos unilateralmente em dezembro/99" (fl.
11 3 0 ) .

Enfatizou-se, também, o entendimento do Regional de que "o
autor rediscute, pela via da ação rescisória, o pagamento da parcela
'bônus', ou seja, o mérito da ação trabalhista, que já foi julgado. A
presente ação rescisória implica tentativa do autor de ver atendida sua
pretensão quanto à inexistência do referido pagamento mediante o
reexame da prova..." (fl. 1130).

Diante desse contexto, em que houve a devida entrega da
prestação jurisdicional, não pertinência a alegada violação dos artigos
5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, devendo, ainda,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

No mérito, o recurso também não deve prosseguir.
A decisão recorrida refutou a alegação de cerceamento de

defesa, decorrente do indeferimento da prova pericial, sob o fun-
damento de que "o relator originário se orientou pelo princípio da
persuação racional do art. 131 do CPC para afastar a necessidade de
realização de perícia contábil nas fitas de caixa, referentes a ope-
rações bancárias apresentadas pelo embargante, transcrevendo, para
tanto, vários treclhos da sentença confirmada pelo acórdão rescin-
dendo" (fl. 1129).

A produção de provas está disciplinada na legislação or-
dinária que regula o seu procedimento, razão pela qual eventual
ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, decorrente da alegação
de que o indeferimento da prova pericial configuraria cerceamento de
defesa, só ocorreria de forma indireta, visto que, primeiro, seria ne-
cessário demonstrar-se que a norma processual foi violada, circuns-
tância que desautoriza o seguimento do recurso extraordinário.

Nesse sentido, a orientação do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1214/2001-069-15-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARLOS SUSSUMU FUSUDA

ADVOGADO : DR. RONALDO PESSOA PIMENTEL

RECORRIDO : ALFREDO GOMES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. MOYSÉS DOMINGOS CORRÊA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O recorrente postula a reconsideração do despacho de fls.

380/381, que negou seguimento ao seu recurso extraordinário, por
deserto, ante à falta de pagamento das custas processuais.

Alega que é beneficiário assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 3º da Lei nº 1060/50, consoante acórdão publicado no
DJU de 22/7/2007, da lavra do Exmo. Sr. Ministro Ives Gandra
Martins Filho.

Com razão.
Considerando-se que o recorrente efetivamente é beneficiário

da assistência judiciária gratuita, RECONSIDERO o despacho de fls.
380/381 e passo, de imediato, ao exame dos demais pressuspostos de
admissibilidade do recurso extraordinário.

A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os
arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.
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O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 10/8/2007 (fl. 365), e que, no seu recurso, interposto em
24/8/2007 (fl. 367), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1279/2003-461-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRENTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte
(fls. 342/347).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição da República. Alega re-
percussão geral da questão discutida. Aponta violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 351/368).

Contra-razões a fls. 374/390.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 348 e 351), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 97/97v., 100/101 e 370), o
preparo (fl. 369) e o depósito recursal (fl. 371) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
342/347).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR - 37980/2002-902-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : GILBERTO PERES BARROS

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 136/139).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 143/151).

Sem contra-razões.
Com esse breve RELATÓRIO, D E C I D O. O recurso é

tempestivo (fls. 140 e 143), está subscrito por advogado regularmente
constituído (fls. 152/154) e o preparo está correto (fl. 155), mas não
deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-174/2000-103-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

ADVOGADA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDA : LÍGIA ANTUNES ROSA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no artigo 896, § 2º, da CLT
e na Súmula nº 266 desta Corte (fls.148/152).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, caput, II e LV, e 62 da Carta da República (fls.
155/166).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 168).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 155), está subscrito por

procurador municipal, preparo isento, mas não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 6.9.2007 (fl. 153), e que, no seu recurso, interposto em
20.9.2007 (fl. 155), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 209/2005-021-03-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : RODRIGO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "equiparação salarial", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 142/147).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da questão constitucional discutida. Argúi a nu-
lidade da decisão por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
como violados os arts. 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXX, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 156/173).

Contra-razões a fls. 176/180 - fax, e 182/186 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148 e 156), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 151/154), as custas (fl. 174) e
o depósito recursal (fls. 84 e 111) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da Cons-
tituição Federal, sem razão a recorrente, uma vez que apenas indica
como ofendido o referido dispositivo, sem, contudo, identificar, na
decisão recorrida, os pontos que não teriam sido objeto de exame.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento da recorrente, quanto ao tema "equiparação sa-
larial", o fez sob o fundamento de que:

"No caso em tela, a identidade de funções com o paradigma
restou demonstrada mediante a prova testemunhal, como bem ob-
servou a juízo 'a quo', pelo que o fato constitutivo restou provado,
razão pela qual não há que se falar em ofensa aos arts. 818 do Texto
Consolidado e 333, inciso II, do CPC.

Também, não vislumbro afronta à literalidade do art. 461 da
Consolidação das Leis do Trabalho, como exige a alínea 'c' do art.
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. É que a par dos con-

tornos nitidamente fáticos probatórios que envolvem a questão

relativa ao preenchimento dos requisitos do referido dispositivo

legal, e que inviabilizam o seguimento do recurso de revista nos

termos da Súmula nº 126 do TST, o Tribunal Regional entendeu
que restaram preenchidos os requisitos do artigo 461 da CLT, eis que
'a prova testemunhal demonstrou o labor em idênticas funções às do
paradigma indicado" (fl. 416)

Resulta desse contexto, que a decisão tem natureza tipi-
camente processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos
de cabimento do recurso de revista, com especial desta que para o
quadro fático, no tocante à aferição dos requisitos da equiparação
salarial, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.<!ID1073539-10>

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 365/2005-068-03-42.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MANDEL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. CÉSAR MONTEIRO BOYA

RECORRIDO : ELIZEU DA SILVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO

RECORRIDA : TRANSCARDOSO LTDA.

ADVOGADO : DR. BRUNO GOUVEIA FREITAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto os temas preliminares de "incom-
petência da Justiça do Trabalho", "nulidade por negativa de prestação
jurisdicional", "ilegitimidade passiva ad causam" e "nulidade por cer-
ceamento do direito de defesa", e quanto aos itens "responsabilidade
solidária" e "danos morais decorrentes de acidente de trabalho" (fls.
873/884).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fl. 889), e aponta violação dos artigos 5º, II e
LV, 7º, XXVII, 93, IX, e 114, todos da CF (fls. 888/891).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 895/902.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 885 e 888), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 848/849), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 200.000,00
(duzentos mil reais - fl. 380).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 473) para o recurso ordinário
e o Regional alterou o valor da condenação para R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais - fl. 669). Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 9.617,29 (nove mil seiscentos e dezessete
reais e vinte e nove centavos - fl. 762).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 591ISSN 1677-7018

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o depósito,
como também a correção do seu valor periodicamente, conforme emerge
cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92, que deu nova redação
ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa,
considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em seu art. 8º deu nova
redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que altera o contido nos parágrafos
do art. 899 da CLT, baixa esta Instrução para definir a sua interpretação
quanto ao depósito recursal a ser feito nos recursos interpostos perante a
Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da Lei nº
8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92, não têm
natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo recursal, que
pressupõe decisão condenatória ou executória de obrigação de pagamento
em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-AIRR-1245/2003-006-17-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NAGIB RODRIGUES AMIM

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-

DESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto à alegação de nulidade de cláusula de
acordo coletivo, que estabelece o pagamento de salário produção, sob
o fundamento de que "qualquer afirmação acerca da existência de
cláusula discriminatória na norma coletiva exigiria necessariamente o
reexame fático-probatório da matéria" (fl. 447).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral da matéria discutida. Alega, ainda, a decisão recorrida, ao
rejeitar a preliminar de alegação de nulidade do acórdão do Regional, viola
os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
afirma que é nula a cláusula de acordo coletivo de trabalho que restringe o
pagamento do salário produção a determinada categoria. Indica ofensa aos
arts. 5º, 'caput', e 7º, XXX, XXXI e XXXII, da CF (fls. 452/457 - fax e
458/463 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 465/475 - fax e 476/484 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 450/452 e 458), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 14). O recorrente encon-
tra-se sob o pálio da assistência judiciária gratuita (fl. 348).

O recorrente alega a nulidade do acórdão do Regional, sob o
argumento de que, no tocante ao desvio de função, não houve análise
da prova quanto ao seu exercício, de forma não esporádica, na função
de engenheiro da COENGE. Afirma, também, que o acórdão do
Regional é omisso no que se refere à nulidade da norma coletiva que
restringe o pagamento do salário produção a determinada categoria.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao rejeitar a preliminar de nulidade do

acórdão do Regional, consigna expressamente que:
"O Eg. TRT ao analisar o v. acórdão, assim se manifestou, in

verbis:
No que tange às diferenças salariais por desvio de função,

tem-se que a preposta reconhece o labor no setor de engenharia
(COENGE) por seis meses entre 2000 e 2001 (fl. 336).

No entanto, essa situação somada à documentação vinda com
a exordial é insuficiente à demonstração de que o autor se encontrava,
efetivamente, em desvio funcional, não restando provado que deixou
o exercício da função de inspetor da guarda portuária. (...)

O salário produção foi pactuado entre o sindicato e a em-
presa, através do qual foram estabelecidas as cotas para cada grupo de
trabalhadores operacionais e da área administrativa, onde não se in-
sere o recorrente, uma vez que exercia a função de inspetor da guarda
portuária.

Ora, ninguém melhor do que o sindicato profissional para
saber o que melhor convém à categoria que representa. Se houve
acordo, tal documento deve ser prestigiado e reconhecido por esta
Justiça Laboral, conforme disposto no inciso XXVI do art. 7º, da Lei
Maior (fls. 352/353)." (fl. 445)

Diante desse contexto, verifica-se que as matérias relativas
ao desvio de função e ao salário produção foram devidamente ana-
lisadas no v. acórdão do Regional, embora de forma contrária aos
interesses do recorrente, razão pela qual não prospera a alegação de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição da República. Por
sua vez, o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF não viabiliza o pro-
cessamento do recurso extraordinário, por negativa de prestação ju-
risdicional. decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto à alegação de nulidade de cláusula de
acordo coletivo, que estabelece o pagamento de salário produção, sob
o fundamento de que "qualquer afirmação acerca da existência de
cláusula discriminatória na norma coletiva exigiria necessariamente o
reexame fático-probatório da matéria" (fl. 447).

Resulta desse contexto, que a decisão tem natureza tipi-
camente processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos
de cabimento do recurso de revista, com especial destaque para o
quadro fático, razão pela qual eventual ofensa aos arts. 5º, 'caput', e
7º, XXX, XXXI e XXXII, da CF, apontados pelo recorrente somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 648.808-9 (619)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA
AGTE.(S) : ESPÓLIO DE MARCELO SILVA FREITAS
ADV. (A / S) : RAQUEL CRISTINA RIEGER E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADV. (A/S) : MARCO FRIDOLIN SOMMER SANTOS E

OUTRO(A/S)
DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator".

"AGRAVO DE INSTRUMENTO 668.276-3 (643)
PROCED. :MATO GROSSO
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S) : TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTO-

MÓVEIS LTDA. E OUTRO(A/S)
ADV. (A/S) : LUIZ GONÇALO DA SILVA E OUTRO(

A/S)
ADV. (A/S ) : AGNALDO KAWASAKI E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : LAURO APARECIDO BORDIM
ADV. (A/S) : VINICIUS ALVES DOS SANTOS
ADV. (A/S) : ANDRÉ LUIZ FALQUETTI E SILVA
DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2166/2002-031-12-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE CAMPOS LOBO

ADVOGADA : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

RECORRIDO : JOSÉ GUILHERME PALMEIRA GREIDINGER

ADVOGADA : DRA. ROSSELA ELIZA CENI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "horas extras - cargo de
confiança - exceção prevista no art. 62, II, da CLT", com fundamento
na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 121/124).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Renova a argüição de nu-
lidade do acórdão Regional por negativa de prestação jurisdicional,
apontando violação do art. 93, IX, da CF. Quanto às horas extras,
indica ofensa ao art. 5º, II, da CF (fls. 127/139 - fax, e 142/154 -
originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 159).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 125, 127 e 142), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 21), o preparo (fl. 155) e
o depósito recursal (fls. 58 e 96) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A recorrente insiste na nulidade do acórdão Regional por
negativa de prestação jurisdicional, argumentando que não foi en-
frentada a " tese da recorrente de que "por exercer cargo de confiança
e receber inclusive a correspondente gratificação o reclamante não faz
jus ao pagamento de horas extras".

Não procede a sua alegação, uma vez que a decisão recorrida
é categórica ao registrar que:

"O Regional, no acórdão dos embargos, emitiu tese explícita
acerca da manutenção da r. sentença, quanto ao pagamento, como
extras, das horas excedentes da quadragésima semanal. Ressaltou,
ainda, que o depoimento do preposto da Ré fez cair por terra os
argumentos recursais acerca do exercício de cargo de confiança." (fl.
122)

Explicitado está, portanto, que houve manifestação sobre o
pagamento das horas extras, bem como acerca do alegado exercício
de cargo de confiança.

Todos os questionamentos da recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao tema "horas extras - cargo de confiança - exceção

prevista no art. 62, II, da CLT", a decisão recorrida consigna que:
"Conforme entendimento exarado no v. acórdão recorrido, o

conjunto probatório não permite eximir a empresa do pagamento das
horas extras, eis que impugnou genericamente o demonstrativo de
horas extras e não demonstrou que o empregado exercesse atribuições
de gestão, nos moldes do artigo 62, II, da CLT.

Não há como se vislumbrar qualquer ofensa ao art. 62, II, da
CLT, uma vez que tal dispositivo foi devidamente observado, de
acordo com a realidade delineada no acórdão. Ademais, não há como
verificar a alegada ofensa ao princípio constitucional da legalidade,
quando se fizer necessário rever a interpretação dada às normas in-
fraconstitucionais pela decisão recorrida (Súmula 636/STF).

Por outra face, eventual reforma da decisão demandaria o
reexame da íntegra dos depoimentos colhidos, bem como das provas
carreadas, esbarrando a revista no óbice da Súmula 126/TST." (fls.
122/123)

Percebe-se, pois, que a lide foi solucionada com base na
legislação infraconstitucional, que disciplina as atribuições do cargo
de confiança (art. 62, II, da CLT) e, ainda, com base na Súmula nº
126 desta Corte, que dispõe:

"Recurso. Cabimento Incabível o recurso de revista ou de
embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e
provas".

A decisão, portanto, tem conteúdo material e processual, daí
por que o recurso extraordinário não se mostra apto a prosseguir.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2347/1992-252-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADORES : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES E DR. VICTOR
AUGUSTO LOVECCHIO

RECORRIDOS : EDSON DE SOUZA MEDEIROS E OUTROS

ADVOGADOS : DR. JEOVÁ SILVA FREITAS E DR. ANDRÉ MOHA-
MAD IZZI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 266 desta
Corte e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 161/165).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 40, §§ 14 e 15, 195 e 201 da Carta da República (fls.
168/175 - fax, e 176/179 - originais).

Contra-razões a fls. 181/183 - fax, e 184/186 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 29.6.2007 (fl. 166), e que, no seu recurso, interposto em
10.7.2007 (fl. 168), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AG-AIRR - 838/2005-087-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO REIS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que a certidão de publicação do
acórdão regional é necessária na formação do instrumento, para afe-
rição da tempestividade do recurso de revista, com fulcro na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, desta Corte. Afastou
a alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, e LV, da Constituição
Federal (fls. 188/190).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a decisão recorrida, ao não conhecer de seu recurso de
embargos, afronta o disposto no art. 5º, II, XXX, XXXV, XXXVI,
LIV, e LV, da Constituição Federal (fls. 194/207).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 211.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 50), as custas (fl. 209) e o
depósito recursal (fls. 63, 101, 109, 135 e 209) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, o fez sob o fundamento de que "a certidão de publicação do
acórdão do regional é peça essencial para a regularização do traslado
do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista (...)" (fls. 188).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, XXX, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, apontado pela recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afrontado o
art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR - 1124/2002-001-22-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO

PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. ALYSSON MOURÃO

RECORRIDO : JOSÉ FERNANDO ALVES BARRETO

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu o recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula 353, desta Corte (fls.
223/225).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º
II, LIV e LV, da Carta da República (fls. 229/240).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 242).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 226 e 229), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 177), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1047/2002-036-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : OSMAR RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA BARBOSARECORRIDO :
AUTOS DE SERVIÇOS S. J. LTDA.OGADO : DR.
ROGÉRIO MONTAI DE LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", sob o
fundamento de que "não enseja conhecimento do remédio de cunho
extraordinário a alegação de maltrato ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição, ante o caráter genérico dessa norma" (fls. 333/341).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 350/353).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica ofensa ao art. 5º, II e §
2º, da Constituição Federal (fls. 370/375).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 378).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 367 e 370), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 329/330), o preparo (fl. 376)
e o depósito recursal (fls. 171, 221 e 321) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, no tema "responsabilidade subsidiária", sob o
fundamento de que "não enseja conhecimento do remédio de cunho
extraordinário a alegação de maltrato ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição, ante o caráter genérico dessa norma" (fls. 333/341).

A recorrente insiste na sua exclusão do pólo passivo, pois
entende que é impossível a sua condenação em responsabilidade sub-
sidiária, prevista na Súmula nº 331, IV, desta Corte, uma vez que não
é a tomadora dos serviços. Indica ofensa ao art. 5º, II e § 2º, da
Constituição Federal.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação ao art. 5º, § 2º, da Constituição Federal, a
matéria por ele tratada não foi objeto de debate na r. decisão re-
corrida, faltando-lhe o necessário prequestionamento. Pertinência das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1054/2005-001-20-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -

ENERGIPE

ADVOGADAS : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO E
DRA. RENATA DIAS ROLIM VISENTIM

RECORRIDO : CARLOS RUBENS DOS REIS

ADVOGADOS : DR. MARCOS MELO E DRA. EMÍLIA QUEIROZ BOR-
GES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 447/449, complementada a fls.

457/459, negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente,
com fundamento na Instrução Normativa º 17/99 desta Corte e no art.
789, § 1º, da CLT.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta afronta ao
art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
463/467).

Contra-razões a fls. 473/479.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 460 e 463), está subscrito por advo-

gada regularmente constituída (fls. 445), as custas (fl. 468) e o depósito
recursal (fls. 468) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os
arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão recorrida
em 6.9.2007 (fl. 460), e que, no seu recurso, interposto em 24.9.2007 (fl.
463), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista eco-
nômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus processual
que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter
a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na
medida em que seu recurso não atende a pressuposto intrínseco de admis-
sibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 1253/2005-016-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FABIANO MONTEIRO ALVES E OUTRA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : DRAUS JOSÉ PEREIRA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

RECORRIDO : PAULO ROMANINI RESSTOM

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS AUGUSTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "nulidade da penhora -
fraude à execução", sob o fundamento de não está configurada a
violação direta e literal do art. 5º, XXII, LIV e LV, da Constituição
Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, e da Súmula nº 266
desta Corte (fls. 274/276).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 287/288).

Inconformados, interpõem recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão
geral da questão discutida. Sustentam, em síntese, a nulidade da
penhora, nos termos dos arts. 619 e 698 do CPC, em face da ausência
de intimação/notificação da parte, em cujo nome estava registrado o
imóvel penhorado. Apontam violação do artigo 5º, XXII, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 291/298).

Contra-razões a fls. 301/311 - fax, e 336/346 - originais
(Draus José Pereira Costa), e 312/326 (Paulo Romanini Resstom).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 289 e 291), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 36, 269 e 273) e o preparo
está correto (fls. 299).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes, quanto ao tema "nulidade da penhora -
fraude de execução", explicita que:

"Não há que se falar em violação direta do inciso LV do art.
5º da Constituição Federal, pois o Regional nada mais fez do que
constatar que 'a ciência do Unibanco da declaração de ineficácia da
dação em pagamento não conduziu à efetivação do pagamento da
dívida executada', para caracterizar a existência de fraude à execução.
Não foi retirado da parte o direito ao contraditório e à ampla defesa
assegurados no inciso LV do art. 5º da Carta Magna. Não constitui
cerceamento de defesa quando são observados os procedimentos es-
tatuídos nas leis instrumentais.

Também não se vislumbra violação do direito de proprie-
dade, tendo em vista que o Juízo da Execução declarou a fraude à
execução do ato 'dação em pagamento' tendo em vista que a mesma
se operou após a propositura da ação principal.

Foram resguardados os meios e recursos previstos em lei
para a defesa das alegações dos agravantes, sendo certo que a dis-
paridade entre o resultado do julgamento e a expectativa das partes
não induz a ocorrência de afronta ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna."
(fl. 275)

A questão, portanto, demanda não só a reapreciação da pro-
va, fato que, por si só, já atrai a Súmula nº 279 como óbice ao recurso
extraordinário, como também de legislação infraconstitucional (arts.
619 e 698 do CPC), motivo pelo qual eventual ofensa literal e direta
ao art. 5º, XXII, LIV e LV, da Constituição Federal, só ocorreria de
forma reflexa ou indireta.

A inviabilizar o recurso, os precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilida-
de. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no
prazo legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tem-
pestividade, deve ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. Extraor-

dinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indi-

reta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito

aos postulados da legalidade, do devido processo legal, do con-

traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-

cional se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente

reflexa ao texto da Constituição. 3. RECURSO. Extraordinário.
Inadmissibilidade. Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Apli-
cação da súmula nº 279. Agravo regimental não provido. Não cabe
recurso extraordinário que tenha por objeto reexame de provas. 4.
EMENTA: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alega-
ção de ofensa ao art. 5º, LXXIV da CF. Ofensa constitucional in-
direta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta
à Constituição da República. 5. RECURSO. Extraordinário. Inad-
missibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraor-
dinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de
má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas in-
fraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República."
(AI-AgR 563516/SP, Rel. Min. Cezar Peluzo, Segunda Turma, DJ
6/10/2006, sem grifos no original)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário. Publique-se. Brasília, 27 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 345/2005-052-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : MARIA EURINELDA ALVES DE QUEIROZ DOS

S A N TO S 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 126/131). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "nulidade do contrato - recolhimento do FGTS -
inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, II, §
2º, da CF, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 141/145).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
houve manifestação sobre questões relevantes para a solução da con-
trovérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta que a MP 2.164-41 não
pode ser aplicada retroativamente, não fazendo jus, a recorrida, ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição
Federal (fls. 148/178).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 180).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 146 e 148) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
O recorrente argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, a pretexto de que o acórdão da Turma não
analisa a incorreta aplicação da Súmula nº 363, desta Corte.

Sem razão.
A decisão recorrida explicita que não foram opostos em-

bargos de declaração, instrumento hábil para provocar a manifestação
do juízo, configurando-se, assim a preclusão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal
dispõe que é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se
submete, previamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário



Nº 84, segunda-feira, 5 de maio de 2008 595ISSN 1677-7018

devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 5º, II, XXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, a decisão recorrida, quanto aos artigos 146, 149,
caput, e 150, III, "a", da Constituição Federal, consigna expressa-
mente que as matérias neles insertas não estão prequestionadas, nos
termos da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 144).

Assim, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR - 1953/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ALICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de embargos. Quanto à nulidade do acórdão da Turma consigna que
caberia ao recorrente, quando da oposição de embargos de declaração,
suscitar a análise da matéria para que a Turma pudesse se manifestar
acerca de eventual omissão. Em relação ao tema "nulidade do con-
trato de trabalho", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
assegurando à recorrida o pagamento dos valores correspondentes ao
FGTS. Refutou a alegada violação do art. 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal. Deixou de analisar a alegada ofensa aos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 146, III, 149, e 150, I, III e "a", da Constituição
Federal por não estarem prequestionados (fls. 146/149).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para sanar omissão (fls. 158/159).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional. Indica violação dos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto
ao mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao pa-
gamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III,
37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição Federal
(fls. 162/187).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 189).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 160 e 162), está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
Quanto à nulidade do acórdão da Turma, a decisão recorrida

ao não conhecer do recurso de embargos do recorrente, o fez sob o
fundamento de que caberia ao recorrente, quando da oposição de
embargos de declaração, suscitar a análise da matéria para que a
Turma pudesse se manifestar acerca de eventual omissão.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.ntrovérsia acerca da aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à nor-
ma processual trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual
ofensa à Constituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte
que seria necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no
caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se
admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel.
min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409,
rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
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5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-
corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas,
é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se
tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Intacto, pois, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto aos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, III, 146, III, 149, e 150,
I, III e "a", da Constituição Federal, a decisão recorrida deixou de
analisar a alegada violação por não estarem prequestionados (fl.
158).

Logo sua natureza também é processual, inviabilizando, co-
mo conseqüência, o recurso extraordinário.

No que se refere ao tema "nulidade do contrato de trabalho",
a decisão recorrida não conheceu do recurso embargos do recorrente,
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min.
Eros Grau, julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da
nulidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si,
constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-A-RR-689600/2000.3 TRT - 6ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-

TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : RICARDO RODRIGUES DE FRANÇA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, por deficiência de traslado, sob o fundamento de que cabe
à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia em que não há expediente forense, que jus-
tifique a prorrogação do prazo recursal (fls. 587/589).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta a
tempestividade de seu recurso e que foram apresentadas cópias do
Diário Oficial do Estado, demonstrando a dilação do prazo recursal,
não necessitando de autenticação por ser de conhecimento público.
Aponta violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 593/600).

Contra-razões a fls. 605/611.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 590 e 593), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 550 e 551), as custas (fl. 601)
e o depósito recursal (fls. 286, 363, 400 e 581) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, o fez sob o fundamento de que:

"Este Eg. Tribunal Superior pacificou o entendimento de que
cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, as razões
que justifiquem alegada prorrogação de prazo recursal. Nesses ter-
mos, a juntada de cópia do Diário Oficial do Estado somente poderia
ser considerada para afastar a intempestividade do recurso na hipótese
de estar devidamente autenticada." (fls. 588).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR - 706671/2000.0TRT - 11ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ES-

TADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO

- SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDA : SINFOROSA FERREIRA CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 167/170).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 174/192).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
P re l i m i n a r m e n t e . 

Requer o recorrente (fl. 192) seja sobrestado o prossegui-
mento do processo, sob o pretexto de que há, no Supremo Tribunal
Federal, ADI sobre o alcance da contratação nula.

Indefiro o pedido.
A hipótese em exame não se identifica como sendo de re-

percussão geral.
A competência do juízo a quo, em recurso extraordinário,

para determinar o sobrestamento de processos, até que o Supremo
Tribunal Federal se manifeste, está restrita as questões múltiplas,
objeto de repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código de
Processo Civil.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso
público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido previamente
a concurso público (fls. 167/170).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102

da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 212/2002-900-15-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAX PETER SCHWEIZER

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

RECORRIDO : ESPÓLIO DE DIONÉSIO CLEMENTE

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargo do

recorrente, sob o fundamento de que tanto a extinção do contrato de
trabalho, quanto o ajuizamento da ação, se deram antes da publicação
da Emenda Constitucional n.º 28/2000 (fls. 2359/2363).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXXV, LIV, LV e § 1º e 7º, XXIX, da Carta da
República (fls. 2367/2373).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 2378).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso mas não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 14.9.2007 (fl. 2364), e que, no seu recurso, interposto
em 21.9.2007 (fl. 2367), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 4230/2003-341-01-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADOS : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI, DR. LEANDRO
VIANNA BOTELHO DE SOUZA E DRA. VIRGINIA
MARIA CORREA PINTO FELICIO

RECORRIDO : MILTON DE SOUZA BASTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-
1 desta Corte (fls. 144/145).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta afronta
aos arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 148/155 -
fac-símile, e 158/167 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 170).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O. O recurso é tempestivo (fls. 146 e 148), está
subscrito por advogados regularmente constituídos (fls. 17), as custas
(fl. 161) foram pagas a contento, mas não deve prosseguir.
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A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os
arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 28.9.2007 (fl. 146), e que, no seu recurso, interposto em
15.10.2007 (fl. 148), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 14134/2002-900-06-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-

TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : EDSON CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 902/907). Quanto ao tema "juros de mora - Banco
BANORTE em liquidação extrajudicial", sob o fundamento de que
não se aplica a Súmula nº 304 desta Corte, porque o Banorte foi
sucedido pelo Banco Bandeirantes. No que tange às horas extras, com
base na Súmula nº 126 desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Indica ofensa ao art. 5º, II, XXXV, LIV
e LV, da CF (fls. 911/919).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 923. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O. O recurso é tempestivo (fls. 908 e 911), está
subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 870/871) e o
preparo está correto (fl. 920).

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, quanto ao tema "juros de mora", sob o fundamento de
que:

"Não há como divisar violação ao art. 5º, XXXV, da Carta de
1988, porquanto, na espécie, o acesso ao Poder Judiciário foi ple-
namente assegurado.

No mais, a Súmula nº 304 deste Tribunal traz um privilégio
para os Bancos em liquidação extrajudicial, excluindo dos seus dé-
bitos os juros de mora.

Como privilégio que é, não pode ter sua aplicação estendida,
pois, de outro modo, ter-se-ia o desvio de finalidade do instituto.

Por isso, reconhecido pela instância ordinária que o Banco
Banorte foi sucedido pelo Banco Bandeirantes, não se aplica a Sú-
mula nº 304 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, cito o precedente:
'RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. BANCO

BANDEIRANTES E BANCO BANORTE. SUCESSÃO. INAPLI-
CABILIDADE DO ENUNCIADO N. 304 DO TST . A exclusão dos
juros de mora somente se justificaria acaso tivesse sido reconhecido o
Banco Banorte, que esteve sob intervenção do Banco Central, como
único responsável pela satisfação da dívida trabalhista. O Enunciado
n. 304 do TST não cuida da hipótese fixada pelo TRT, relativamente
à sucessão havida, em que o sucessor responde pelas dívidas do
sucedido, não se beneficiando de qualquer privilégio legal a este
conferido. Intacto o art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.' (E-
RR-621.908/2000.4, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ 14/11/2003.)"
(fl. 904)

Emerge desse contexto, que a questão relativa à incidência
dos juros de mora, nas reclamações propostas contra entidade sub-
metida a intervenção ou liquidação extrajudicial, está afeta à le-
gislação infraconstitucional (Leis nºs 6.024/74 e 8.029/90), razão pela
qual é inviável o recurso extraordinário.

O art. 5º, II, da Constituição Federal não é passível de vio-
lação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação à alegada afronta ao artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal, a decisão recorrida declara tratar-se de inovação
recursal (fl. 904).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o processamento do recurso
extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)da: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min.
Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR,
Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto às horas extras, a decisão recorrida consigna que:
"A indicação de ofensa ao art. 5º, caput, II, XXXV, XXXVI,

LIV e LV, da Constituição é inovatória, porque não constou do re-
curso de revista.

De outra parte, o Tribunal Regional registrou que restara
demonstrada a prestação de horas extras. Entendimento diverso exi-
giria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula nº 126
do TST." (fls. 905/906)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal. Conforme precedentes acima mencionados.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 688341/2000.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ANTÔNIO FERRERIA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente. Quanto ao tema "horas extras - empregado horista - turno
ininterrupto de revezamento - divisor", aplicou a Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte, explicitando que, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional".
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No que tange ao item "redução da hora noturna", concluiu
que não há incompatibilidade entre a hora noturna reduzida prevista
no art. 73 da CLT e o labor em turnos ininterruptos de revezamento
descrito pelo art. 7º, XIV, da CF, explicitando que a jurisprudência
desta Corte é no sentido de que "as modalidades de trabalho em
questão ... comportam fatores distintos de desgaste do empregado, a
ensejar, cada um, compensação independente" (fls. 302/312).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral,
e sustenta que as 7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista, em
turnos ininterruptos de revezamento, devem ser remuneradas apenas
com o adicional de 50% (cinqüenta por cento), sob pena de bis in
idem. Insurge-se, também, quanto à fixação do divisor 180. Aponta
violação dos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal. Adverte, ainda, para a inexistência de direito ao pagamento
de horas extras decorrentes de hora noturna reduzida, sob o argu-
mento de que são incompatíveis as regras dos arts. 73 da CLT e 7º,
XIV da Constituição Federal (fls. 315/329).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 313 e 315), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 277) e o preparo (fl. 330) está
correto, mas não deve prosseguir.

A matéria relativa à condenação às sétima e oitava horas
como extras, com o respectivo adicional, e observância do divisor
180, em se tratando de empregado horista, que trabalha sob o regime
de turnos ininterruptos de revezamento, está afeta à legislação in-
fraconstitucional, razão pela qual não se constata a violação literal e
direta do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas
extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca
da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição
Federal) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV,
da Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-

NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Com relação ao art. 7º, VI e XIII, da Constituição Federal, a
lide não foi examinada sob o seu enfoque, razão pela qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

No que tange à redução da hora noturna, toda a argumen-
tação da recorrente é a de que, ao decidir pela aplicabilidade do art.
73 da CLT, dispositivo de caráter geral, a decisão recorrida teria
violado o artigo 7º, IX, da Constituição Federal, norma de caráter
especial.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, circunstância que desautoriza o re-
curso extraordinário. Precedentes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 764476/2001.5 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDO : NEIVA RAYMUNDO REHBEIN

ADVOGADO : DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SDI-1 desta Corte (fls. 229/230).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se contra sua
condenação como responsável subsidiária. Aponta ofensa aos artigos
5o, caput, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
233/241-fax e 242/250-originais)

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 252.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 231, 233 e 242), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 31), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1073539-13>

PROC. Nº TST-RE-RR-932/2003-009-03-00.4 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ERCÍLIA MARIA FANI DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrida, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 231/234).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 238/249).

Sem contra-razões (fl. 252).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 235 e 238), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 225/228), as custas (fl. 250)
foram recolhidas a contento, mas não deve prosseguir, visto que
deserto.

Ao julgar o recurso ordinário, o Regional fixou o valor da
condenação em 20.000,00 (vinte mil reais - fl. 184). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.339,00 (oito mil,
trezentos e trinta e nove reais - fl. 208).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".
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Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o 

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que altera
o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Instrução para
definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a ser feito nos
recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2086/1998-095-15-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANDAG DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO : VALDIVINO PIRES SILVÉRIO

ADVOGADA : DRA. ELEN CRISTINA FIORINI BALISTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu o recurso de revista da

recorrente, com fundamento no art. 896, § 6º, CLT e na Súmula nº
126 desta Corte (fls. 281/286).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 290/295).

Sem contra-razões (fl. 300).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu o recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1073549-0>

RESOLUÇÃO No
- 48, DE 28 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre o modelo de Gestão de Pro-
jetos Corporativos da Tecnologia da Infor-
mação e das Comunicações na Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exm.°
Conselheiro Rider Nogueira de Brito, presentes os Exm.os Conse-
lheiros Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, An-
tônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, José
Edílsimo Eliziário Bentes, Arnaldo Boson Paes, Dóris Castro Neves,
Rosalie Michaele Bacila Batista e João Carlos Ribeiro de Souza, e o
Exmo. Juiz Cláudio José Montesso, Presidente da ANAMATRA, con-
forme disposto na Resolução n° 001/2005,

Considerando a competência para expedir normas gerais de
procedimento relacionadas com os sistemas de informática da Justiça
do Trabalho, atribuída pelo art. 5º, II, do Regimento Interno do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

Considerando a aprovação da proposta de trabalho apre-
sentada pela Comissão de Avaliação dos Projetos de Informatização
da Justiça do Trabalho - CAPI-JT,

Considerando a necessidade de regulamentação das atri-
buições dos entes envolvidos nos projetos de informatização da Jus-
tiça do Trabalho; resolve:

Regulamentar o funcionamento das atividades de gestão de
projetos corporativos da Tecnologia da Informação e das Comuni-
cações da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, na forma
a seguir:

Art. 1º O modelo de gestão de projetos corporativos da
Tecnologia da Informação e das Comunicações (TIC) visará à pro-
pagação dos processos de gestão e obedecerá às seguintes diretri-
zes:

I - existência de estrutura centralizada de coordenação;
II - existência de instâncias de planejamento e gerencia-

mento; e
III - execução descentralizada pelos órgãos da Justiça do

Trabalho em regime de cooperação.
Art. 2º A gestão dos projetos corporativos da Tecnologia da In-

formação e das Comunicações contará com a seguinte estrutura formal:
I - Coordenação Política;
II - Gerência Técnica;
III - Comitês Técnicos;
IV - Comitês de Sistemas; e
V - Grupos de Trabalho.
Parágrafo único. O Conselho Superior da Justiça do Tra-

balho poderá instituir fórum para auxiliar na definição das políticas
relativas à informatização da Justiça do Trabalho, a fim de permitir a
participação direta de toda a comunidade da Justiça do Trabalho.

Art. 3º A Coordenação Política será exercida pela Comissão
de Avaliação dos Projetos de Informatização da Justiça do Trabalho -
CAPI-JT e será responsável pela organização do processo de mo-

dernização tecnológica da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo
graus, com as seguintes atribuições:

I - definição de metas para cumprimento da política de in-
formatização estabelecida pelo CSJT;

II - deliberação sobre propostas e planos de ação;
III - definição sobre a priorização de projetos;
IV - realização da comunicação institucional;
V - promoção da negociação e da solução de conflitos;
VI - instituição de mecanismos de controle;
VII - supervisão e controle da execução dos projetos re-

lacionados ao Sistema Integrado de Gestão da Informação - SIGI-JT
e das comunicações da Justiça do Trabalho; e

VIII - emissão de parecer ao CSJT em todas as iniciativas
relacionadas ao Sistema Integrado de Gestão da Informação - SIGI-JT
e das comunicações da Justiça do Trabalho.

Art. 4º A Gerência Técnica será exercida pela ASTIC/CSJT
e será responsável pelo cumprimento das diretrizes e pela forma-
lização das ações pertinentes, na esfera administrativa do CSJT e do
TST, mediante as seguintes atribuições:

I - estabelecimento e implantação de metodologias;
II - implantação e operação de mecanismos de controle;
III - encaminhamento de propostas e planos à coordenação

política;
IV - coordenação da atuação dos comitês técnicos;
V - providências atinentes aos recursos de pessoal e material

para o desenvolvimento das atividades;
VI - promoção da aquisição e da distribuição dos conhe-

cimentos requeridos;
VII - acompanhamento do andamento das atividades;
VII - elaboração de planos de comunicação adequados aos

tipos de conteúdos e destinatários;
VIII - realização de comunicação organizacional dentro de

sua competência;
IX - acompanhamento dos expedientes e processos admi-

nistrativos; e
X - gerenciamento das contratações e fornecimentos de bens

e serviços.
Art. 5º Os Comitês Técnicos, de caráter permanente, serão

integrados por servidores técnicos em informática e de outras es-
pecialidades e terão as seguintes atribuições:

I - realização de estudos, pesquisas e levantamentos de in-
formações em suas áreas de competência;

II - publicação dos resultados de estudos, pesquisas e le-
vantamentos;

III - desenvolvimento de projetos com a assessoria da Ge-
rência Técnica;

IV - prestação de serviços de assessoria técnica aos órgãos
da JT nas áreas de sua competência;

V - realização de comunicação organizacional dentro de sua
competência; e

VI - prestação de suporte técnico aos usuários e às equipes
técnicas quanto às soluções implantadas.

§ 1° Os Comitês Técnicos corresponderão às áreas temáticas
da tecnologia da informação que abrangerão, entre outras, as se-
guintes:

I - Comitê Setorial de Engenharia de Software que atuará nas
áreas de:

metodogia (Unified Process - UP);
fábrica de s o f t w a re ; 
testes de s o f t w a re ; 
qualidade de s o f t w a re . 
II - Comitê Setorial de redes e comunicações que atuará nas

áreas de:
rede Wan da JT;
redes Lan:
redes Wireless;
acesso remoto;
acesso móvel celular;
videoconferência;
telefonia IP.
III - Comitê Setorial de Gestão do Conhecimento que atuará

nas áreas de:
portais;
bases de informações;
gestão documental;
taxonomia;
educação à distância e auto-instrução;
inteligência artificial.
IV - Comitê Setorial de Infra-Estrutura Computacional que

atuará nas áreas de:
instalações de centros de dados da JT;
equipamentos de centros de dados;
armazenamento e backup de dados;
técnicas de planejamento de capacidade;
parque de equipamentos de usuários;
s o f t w a re s básicos;
monitoramento remoto.
V - Comitê Setorial de Governança de TIC que atuará nas

áreas de:
política e ações de segurança de dados;
planos de continuidade de negócios;
capacitação técnica e aquisição de conhecimentos;
etudos de R.O.I;
gestão de custos.

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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VI - Comitê Setorial de Arquitetura da Informação que atua-
rá nas áreas de:

administração de dados;
proteção da informação;
gerenciamento de identidades;
integração e interoperabilidade.
§ 2° Os Comitês Técnicos terão a responsabilidade de con-

solidar as tecnologias das diversas áreas da Justiça do Trabalho.
§ 3° A distribuição e atuação dos Comitês Técnicos estarão

sujeitas à avaliação periódica quanto à sua eficácia, podendo ser
objeto de criação, fusão ou extinção, conforme deliberação do CS-
J T.

Art. 6º Os Comitês de Sistemas serão formados por usuários
e técnicos de informática e serão responsáveis pela gestão dos sis-
temas corporativos em todos os aspectos relacionados ao seu de-
senvolvimento, implantação e permanente atualização.

Art. 7º Os Grupos de Trabalho poderão ser constituídos para
atender necessidades específicas, por especialistas nas respectivas
áreas, terão atividades e prazos de duração especificados no ato de
sua criação, com as seguintes atribuições em comum:

realização de estudos e pesquisas com vistas ao desenvol-
vimento dos trabalhos;

elaboração de relatórios e pareceres conclusivos;
realização da transferência de conhecimentos para as áreas

operacionais; e
realização da comunicação organizacional dentro de sua

competência.
Parágrafo único. Quando necessário, em razão do seu ob-

jeto, os Grupos de Trabalho, previstos no caput deste artigo, serão
compostos também por usuários internos (magistrados e servidores
das unidades administrativa e judiciária) diretamente envolvidos.

Art. 8º Serão registrados no Portal da Justiça do Trabalho, as
informações dos projetos e das atividades desenvolvidas para fins de
consulta geral, sob responsabilidade da gerência técnica, dos comitês
setoriais e dos grupos de trabalho, conforme o caso.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho




